
DftlaÍação de Ísebimenbs em atFs exiíe^tesem3l/t21z022(an. t5r, nel, b, da Lei n .e 242or5, de lt ma1çol

em€ vSançõesaplicáveís pelo atÍas no pagamento

do disposto ío n.e4do Afrigo 92e do Decreto Le8isrâtivo Re8ional ne.2z2o22lM de 30 de derembro,,,considerefr-se
iSualmente enintos as dividas decorrentes de empréstimos no âmbito do FAFTM (...)",.uja entrâda em vigoíteve inicio no diâ
ouor/2023,
Remêtido âo Gabinete da SRMâr, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, reqúerendo o envio à sRF de oficio a solicitôr o regi*o da eninção
des dívidas constântes do MRAe consequentemente no IGEST,

Por força do dispo$o no n.l 4 do Afrigo 92e do Decreto Lêgislativo Regional ne.27/2O22/M de30 de dezembro, "consjderâm-e
igualmente enintosasdividas decorrentes de êmpréstimos no ámbito do FAFIM (...)", cúje êntrada em vigor teve inicio no diâ
0ao!2023.
Remetido ao Gabinete da SRMer, oficio n.e 20231155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de ofrcio a soticitaro registo dâ eÍindo
das dívidâ6consÈnÌes do Mm e consquentementê no IGESÌ.

Por força do disposto no n e 3 do AniSo 92e do Decrdo tetislativo Retional np.27/2o22lM den dê dezembro, "consideram-se erintas
âsdividas vencidas à data da entrâdê em vigor do pre*nte diplomar decorrente de pègamentosdevidos e não etetuados respeitantesa
taxas e preços dos5eryìços prêsdosou venda de bens (...)". cuja entrada em vigorÌeve início no dia 0V01l2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMêr, oficio n.e 20231155 de 18/oV2023, requerendo o envio à SRF dê oficio a solicibÍ o reSisto de eninção
da5 dividas constantes do Mm€ consequentemente no IGEST.

Porforçe do disPoío no n.9 3 doMigo 92? do Decreto Le8islâtivo ReSional n2.27/2022/Mdendedezembío, "considerem-se eÉinbs
as dívidasvencidasà dâb da entrada êm vigor do pÍ6ente diploma, de@rrente de pagamentos devidos e não efetúêdos respeibntes â
tanre preços dosserviços píeíados ou vendã de bens (...)", cuja entrada eh vigor teve inicio no dia OVOV2O23.
Rênetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.! 20231155 de 18/0V2023, ÍequeÍendo o envio à SRF de oficio a soticitar o .eSisto da efinção
dâs dívidas con$antes do MRA e con*quenÌemente no tGESI

Por força do disposto no n.e 4 do Anigo 92e do Decrêto tetislativo Re8ionôl n2.2t/2O22lM de30 dedezehbro, "considêram-s
igualmente enintos as dÍvidas dêcorrentes de empréstimos no âmbito do FAFIM (...)", cuja entrêdã em viSortevê inicjo no die
t1/o1/2023.
Remetido ao Gabinete dâ SRMar, oticio n.e 2023/155 de 18/0V2O23, requêr€ndo o envio à SRF de oticio â sticitar o registo da ertinção
das dívidasconstantes do Mme consquentemente no IGEST.

Por força do dispolo no n.t 4 do Adito 92? do Decreto tegislatavo Re8ional nP.27/2022/M den de dezembro, "considerôm-se
ituâlmênte etintos as dívidâsdecorrentesde êmpréíimos no âmbito do FAfIM (...)", cuja entrâde em vigor têve inicio no diô
ouoLl2o23.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n,e 2023/65 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a soticitar o íeSisto da eninção
das dividas con*antesdo MM e consequentemente no tcCST.

Por força do disposto no n.e 4 do Afti8o 92e do Decrêto Legislativo Rêgional n2.27/2O22/M de30 de dezembrq ..consideíam-*
iguâlment€ eÍintos asdivides decorÍentes de empréstimos no âmbito do ÍAFIM (...)". cuja entrade em vigortevê inicio no diâ
0!o1/2o23.
Remetido ao Gabinete dâ SRMar, ofício n.e 2023/155 de 18/OV2O23, requeíendo o envio à sRF de oficio a solicitar o reSisto dâ erinçâo
das dívidascoÉhntes do MM e conequentÊmente no tGESt

Por foíçâ do disposto no n.e 4 do ailigo 92e do Decreto leSislativo Re8ionat ne.27/m22/M den de derembÍo, ,,considerãm-se

i8uâlmente e*inros as dívidasdêcorrentesde empréíimos no âmbito do FAFTM 1...)-, cuja entrada em vi8oÍ teve início no dia
)L/O7/2O23.

Rehetido ào Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oÍício a slicitar o regi*o da eninção
lasdívidâs constantes do Mme consequentemente no IGEÍ.

Por força do dispo*o no n.e 4 do MiSo 92e do Decreto têgislativo Regional n2.2712O22/Mde30 de dezembro, "consideram-se
igualmente enintosas dividBsdecorrentÊs de empréstimos no âmbito do FAFIM (...)", cuja entradâ em vitorteve inicio no dia
ououzoz3.
Rêmetido âo Gabinete da SRMaí, oficjo n.e 2023/55 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRFde oficio â solicitar o retisto dâ êÍjnção
dâsdividas conÍantesdo MM e consequentefiênte no tGEÍ,

Por forF do dispo$o no n.e 3 do aÍigo 92c do Decreto teSislôtivo Regional ne.27/2O22/M de30 dedezembrq "considerâm-* enintas
asdívidâs vencidai à data da entradê em vigordo píesênte diploma, decorrente d€ pagamentos devidos e nâo efetuados rêspeiÉntes a

bnse preços dos serviços pre$ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigoí teve inicio no dia OVOV2O23.
Rêmetido ao Gabìnete da SRMãr, oficio n.e 20231155 de 18/0t2O23, íequerendo o envio à sRF de oficio a solicitaro rêgisto da etinção
das dívidêsconsbntes do Mm e consquentemente no lcESl

Por forçâ do disposto no n.e 3 do afrito 92e do Dec.eto tegislativo Regionâl ne.27lmzzlM deTdedezembÍo, "consideram-se enintas
as dividas vencidas à data da entrada em viSor do pre€nte diplohe, decorrente de pagamentosdevidos e não etetuados íespeitântes a

taxâs e preços dosseryiços pre$dos ou venda de bens (...)',, cujã entrada em vigoí teve início no dia OVOV2O23.
Rehetido ao Gabinete daSRMer, oÍcio n.e 2023/155 dê 18/OV2023, requereído o envio à SRF de oficio a eticitar o re8isto da eÍinção
ías dívidasconshntes do Mm e conequentemente no lcEsl

Montantê
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venda cobÍada aos
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Desigíação

Jo5é António FerreiÍa

Coops6mâdeíra - Coopeíativa de Pesci

Coopescamadeira - Cooperetiva de Pesci

Coopescamadeira - Cooperativa de Pesc

Coopescamadeira - Cooperativa de Pesci

Coopes6mâdeira - CoopeÍâtiva de Pesc

MANUEL FERNANDÉS NICOTAU

sousA & CALAçA toA.

sousA & cAt-AçA LDA.

Coopescamâdeire - Cooperative de Pescê

Coopescamadeire - Cooperative de Pesci

NIF
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511012519

511012519

511012519

511012519
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511012519
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R.11.07.01.01.99

R.11.05.10.01.99

R.04.01.99.01.99

R.04.01.99.01.9É

R.11.05.10.01.99

R.11.05.10.01.99

R.11.05.10-01.9!
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1s4008907

5118251.9 - 1993 R.11.05.10.01

5110ú.2519_1994 R0401990199

511@2519_1994 R0401990199

51.10:2519 - 1994 R.11.05.10.01

5110:2519 - 1994 R.11.05.10.01

VANUE- FERNANOÉ5 NICOIAU - 191

5110rr2167 - 1994 R.11.05.10.01

5110/p1.67 - 1994 R.11.05.10.01

5110:2519-1995 R0401990199

511012519-1995 R0401990199
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DeclaÍação de Íecebimentos em atÍaso eristenleten3vlzlmzz(6,n. $', nel, b, da lei n.e 22120!5, delT fra.çol

5ançõ6 aplicáveis pelo atGso no pagamento

lo Afti8o 92e do Decreto Letislativo Re8ionãl ne.27l2022/M de 30de derêmko, "consideram-*
lecorrent€s dê empréstimos no ãmbito do FAFIM (...)", cuja entrada em vitoÍ teve ini€io no dia

ar, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, rêquerendo o envio à SRF de ofício a sclicitar o rqisto da eÍinção

e consêquentemente no lG[sT.

jo AniSo 92e do Decreto Legislatavo Retional ni.27|ZOZZ|Mdendedezemtro, "consideram_r
decoírentes de empréstimos no âmbito do faFlM (...)", cuja entrada em viSorteve ìnício no dia

âr, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oÍício a sclictrãr o registo da extìnção

e con*quentêmente no IGEST.

lo Aftito 92e do Dêcreto Legislativo Retional ne. 27/2O22lM de 30 de dezembro, "considêrâm-e êrtintas

ntrada em vìgor do presente diploma, decoÍente de Patânentos devidos e não eÍetuados respeltãntes a

stâdosou venda de bens {...}", cúja entrada em viSor teve ìnício no diâ 0V01l2023

âr, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicibr o registo da extinção

e consêquentemente no IGEST.

do Aíì8o 92e do Decreto legisletivo ReSional ne. 27/2OZZ/M de30 de dèzenbro, "consideram-sê êtintas
ntradâ em vigor do presente diploma, decoírente de pagamentos devidos e não êfetuados respeiÈntes â

sbdos ou venda de bens (...1", cujã entÍada em vigor teve inicio no dia 0vo1l2023

ar, oficio n.! 2023/155 de 18/OV2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da eninção

,e consequentementê no lGÉ5T.

do Anigo 92e do Decreto tegislativo Regional ne. 27/2O22lM de30 de dezembÍo, "considerâm-se extintas

ntrada em vigor do prsente diploma, decoÍrente de pâgamentos dêvidos e não efetuados respeitantes a

:sbdos ou venda de b€ns {...)", cuja entrada eh viSoíteve inicio no dia 01/OL2O23.

ar, oficio n.! 20231155 de 18/OV2O23, requerendo o envio à SRF de oficio â solicitar o r€tisto da êtinção

re consequêntemente no IGEST,

do Adigo 92? do Dêcreto LêEislativo Retional ne. 2ll2O22/Mde30dedezembro, "consideram'se

decoÍrêntesde empréíimos no âmbito do FAFIM {...}", cuiô entrada em vitoÍteve inicio no dia

lar, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2O23, requeíendo o envio à SRF de oficio a soli.itar o registo da extinção

\e consequentemente no IGEST,

do Adigo 92e do Decíeto Legislãtivo Retional ns 27 l2o22/M de 30 de dezemlro, "considerãm_se

decorrentêsde empréstimos no âmbito do FAFIM {. .)", cuja entrada em vigo-teve inicio no dia

ler, oficio n.e 20231155 de 18/0V2o23, Íequerendo o envio à sRF de oÍcio a s)licitar o retisto dâ êttinção

\e consequentêmente no IGEST.

do Aftigo 92e do DecÍeto LeSislativo Retional ne. 27/2O22/M de30 de dezem.ro, "consid€Íah_sê êxtintas

Intrada em viSor do presente diploma, decorente de pagamentos devidos e ÍËo êfêtuados respeitantesa

:stados ou venda de bens (...)", cuia entrâdô em vitor teve início no dia OV01,í2O23.

lat oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, rÊquerendo o envio à SRF de ofício a slicitar o reSisto da eÍinção

\ e con*quentêmente no lGtST.

do AniSo 92s do Decrêto teSislativo ReSiooal ne.27|ZOZZ/M de30 dedezembro, "€onsideram-e enintas

Intrâda em viaoÍdo presenÌe diploma, decoríente de patamentos devidos e tão efetuados respeitantesa

rsedos ou venda dê bens (...)", cuiã êítíada em viSorteve inicìo no dia 0V01/2023.

lar, ofício n.e 2023/155 de 18/0t2023, reqúerendo o envio à sRt de ofício a elicitãr o reaìsto da efinção

\ e con*quentehênte no IGEST.

do Afrigo 92c do Decreto Letislativo Rêgional ne. 27l2O22lM de n de deÌeÍúro,'consideram-* etintas

ftrada em vigor do preeote dipìoma, decoírente de pagahêntos devidose Íão efetuados respeitantes a

êstadosou venda dê bens (...)", cuja entrõda em vigoÍ teve ìnício no diâ 0V01l2023

lãr, oíicio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o eovio à SRF de oficio a $licitôí o registo da eninção

A e consequentemente no IGESI

do Anìgo 92e do Oecreto LêSislativo Regional ne. 2112O22/Mde30dedezembro, "consideram-se

i decoírentes de empíésìmos no âmbito do FAFIM ( . 1", cuje entrada em viScí teve inicio no dia

laí, oÍtcion.e 20231L55 de 18/oV2023, requerendo o envio à sRF de oÍcio â solicitar o re8isto da eninção

Ae consequêntemenÌe no IGEST.
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Por força do dìsposto no n.e
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o!0u2023.

Poí forçâ do disposto no n.9

igualmente enintos as dividi

olo!2o23.
Remêtido ao Gabinete dã sR

dasdívidas constantes do M

Porfo.ça do disposto no n.e I

auâlmente enintos as divida

J1/O1/2O23.

Remetido ao Gabinet€ da SRI

das dividas constantes do Mn

PoÍ forF do disposto no n.9 1

iSualmente enintos âs dívida

0r/o1/2o23.

taras e preçor dos serviços p

PoÍforçã do disposto no n.e:

6 424,44

7,23

20 120,10

32 597,93

o,o2

46 908,58

4 054,!5

54 502,89

9 552,61

7,74

Montante

59 195,02

Taxas de serviços dâ la
venda cobrada aos

comerciantes

Íâxas de serviços da 1s

venda cobrâdâ aos

comerciantes

FAFIM ARMADORES

Taxas de seruiços da 1l
venda cobrãdâ aos

comerciantes

FAFIM ARMADORES

FAFIM ARMADORES

congelação e conseruação

de pescado

Descíição

FAFIM ARMADORES

FAFIM ARMADORES

congelação e conservaÉo

de pescado

Taxas de serviços da 1r

venda cobrâdâ aos

comeÍciantes

Coopescamadeira - Cooperativa de Pesq

coopescâmadeira - cooperativa de Pesci

Coopes6mâdeira - Cooperativa de Pescã

Coopescmadeira - CoopeÍativa de Pesc:

Coopescamadeire - Cooperativâ de Pesc

Coopescâmadeira - Cooperativa de Pesci

coopescemadeira - Cooperativa de Pesc!

Coopescâmadeira - Cooperativa de Pesci

DesiSnação

Coopescmadeira -Cooperativã de Pesci

Coopes@madeirâ - Cooperativa de Pesc:

Coopescamadeira - Cooperativâ de Pesci

511012519

511012519

5!!072519

511012519

511012519

511012519

511012519

511012519

s11012519

511012519

Cli€nte/DevedoÍ

NIF

511012519

R.04.01.99.01.99

R.11.05.10.01.95

R_11.05.10.01.99

R_07.02.99.99.99

R.04.01.99.01.9!

R.04.01.99.01.99

R.04.01.99.01.9S

R.11.05.10.01.99

classifi6ção
Económica

R.11.05.10.01.9ç

R.11.05.10.01.9!

R.07.02.99.99.99

L997

202!

1997

202!

1996

202L

1997

202!

1996

1996

Ano de

constituição
da divida

1995

511012519 - 1997 R0401990199

511012519 - 1997 R0401990199

511012519 - R.11.05.10.01.99

511012519-1996 R0401990199

511012519 - R.11.05.1.0.01.99

s11012519 - R.11.05.10.01.99

511012519 1997 R02079999

511012519 - 1995 R.11.05.10.01

511012519 1996 R02079999

51i.012519-1996 R0401990199

ldentif i@ção do documento

s11012519 - 1995 R.11.05.10.01

21774



Valores em €

Dslaração de Íeebimentos em atÍas existent$ eú31/t42022(an. tse, nct b, da Lei n.1 ?,2l2OtS, de17 fra$ol

Sançõ6aplicáveis pelo atGso no patamênto

Por força do dispo*o no n.e 4 do Afti8o 92e do Decreto L€tislativo Regionâl ne.27/2O22/M dê nde dezembÍo, LconsideÍôm-se

iSualmente êtintos as dividêsdecorrentesde empréstimos no âmbito do tAflM (...)", cuja entrâdâ em vigor tevê inicio no dia
ouou2023.
Remetido ao Gabinete da SRMaL oÍicio n.e 2023/155 de 18/0V2023, Íequerendo o envio à SRFde ofício a soticitãr o regirto da eninção
dôsdividas conÍantes do MMe consequentemente no IGEÍ.

Por força do dispo*o no n.e 3 do MiSo 92e do oecíeto htislaÌivo Rêgionâl ne.27|2O2Z/Mde 30 de dezembro, lconsiderãm-se efinbs
as dÍvidasvencidasà data da entradâ êm vitor do presentê diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efetuâdos respeitantes a

laxas e preçosdos*ryiços prestadorou venda de bens (...)", cuja entíada em v:gorteve inicio no djâ OVOV2O23.
Remetìdo ao Gabinete da sRMât oÍicio n.e 2023/155 de 18/0V2021 requerendo o envio à sRF de ofício a solicitar o registo da eÍinção
dasdividas conSântes do MRAe consequentemente no IGEÍ.

PorforF do disposto no n.e 3 doArtito 92e do Decíeto Legislativo Regional n2.27/2O22/M de30de de2êmbÍo, "€onsiderafr-* enintas
is dívidôsvencidôsà dãÈ da entrada em viSor do presente diplomâ, decorrente de patamentos dêvidos e não efetuôdos respeitantes a

laxâs ê preços dosFrviços pÍestâdos ou venda de bens (...)"/ cuja entrada em vigorteve iíicio no dia OVOV2O23.
Rêmetido âo Gabinete da SRMai oficio n.e 2023/155 dê 18/0V2023, requerendo o envio à SRt de oficio a solìcitar o registo da eninção
lasdividâs constânt€s do MMe consequentemente no IGEÍ,

Por força do dispo*o no n.c 3 do AdiSo 92e do Decr€to tetislativo Rêgional n2.27/2O22/M de 30 de dêzembro, "consideram-F eninbs
as dividãsvencidas à daÌa da entrada êm vigor do presentê diploma, decorrenÌe de pagâmentos devidose não efetuados respeitantes a

taxas e preçosdos*diços preíadosou vendâ dê bens (...1", cujâ entíada em vigorreve inicio no dia OVOV2O23.
Remêtido ao Gabinête da SRMaL oficio n.l 2023/155 de 18/0V2023, requeÍendo o envio à sRF dê oficio a solicitar o íegiío da eninção
dasdividâs consânts do Mme consequentemente no IGESÌ,

Por foÍçã do dispoSo no n.e 4 do AdiSo 92r do Decreto legislatib Regional ne.27/2O22/M de30 de dezembro, "considerBm-se
itualmente etintosas diüdêsdecorrentes de empréstimos no âmbito do FAFIM (...)", cuja entradâ em vigor teve inicio no dia
oL/ou2023,

Remetido âo Gabinete da sRMâr, ofício n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF dê oficio a slicitâr o Íegisto da eninção
dasdividas constântes do Mme consequentemente no IGEí.

Por força do dispo*o no n.c 4 do Mito 92e do Dêcíeto tetislaÌivo ReSional ne.2712O22/M de 30 de dezembro, "consideram-se
igualmente efinÌos as dividasdecoÍêntesde empréstimos no ámbito do FAFIM (...)", cuja entíâdâ em vigor teve início no dià
olorl2o23.
Remetido ao Gabinete da sRMâr, oficio n.e 2023/155 dê 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitêr o ÍedÍo da extinção
das dívidâs constantes do Mme consequentemente no IGEST.

Pot força do dispoío no n.e 3 do Aftigo 921 do DecreÌo Legislativo ReSionâl no-.2712O22/M de 30 de dezembro, lconsideram-se etintas
as dividasvencidas à data da entredâ em vigor do presntê diploma, decoÍÍenÌe de patamenÌos devidose nâo efetuados ídpêitantesa
Ìexas e preços dos eNiços presbdosou venda de benr (...)", cujâ entrada em vigorìeve inicio no diâ OV0V2O23.
Remetido ao Gâbinête de SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio a slicibr o Íegisto da extinção
las dívidas consEntes do MRAe consequentemente no IGIST.

Por força do dispoío no n.e 3 do Afti8o 92e do Decreto tegislativo Regional ne.27/2O22/M den de dezembro, "consideÍam,se enintas
asdividas vencidas à data da entrâda efr vigor do preente diplomâ, decoríente de pagamentos devidos e não etetuados respeitântêsô
taxes e pr€ços dos seryiços presÉdosou vende de bens (...)", cuja entrada em vigoí teve início no dia 01/0V2023.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/OV2O23, requeíendo o envio à SRF de ofício ô slicibr o retisto da efinção
das dívidasconsbntes do Mm e con*quentemente no lcEST.

Por forçâ do dirposto no n.e 3 do Afrigo 92e do Decreto tegislâtivo Retional ne.27/2O22lM dem de dezembro, "consideram-se extìntas
asdividas vencidôs à dâta dâ entrada em vigor do píeente diploma, decorrente de pagamentosdevidos ê não efetuados respêibntes a

bxase preços dos serviços pr6tados ou vendâ de bens (...)", cuja entrada em viSor teve inicio no diâ 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da sRMar, ofício n.e 20231155deL8/O1/2O23,íequeíendo o envio à SRF de oficio a elicitaí o rêgisto da eninção
das dívidascons6ntes do MRA e conequ€ntemente no lGÉSÌ.

Por força do disposto no n.s 3 do Anigo 92e do Decrêto tetislativo Regional ne.27/2O22/M de30 de de2ehbro, ,consideram-s extintas
as dívides vencidasà deta dã entrada em vigor do presente dìploma, dêcorÍent€ de pagamentos devidos e não efêtuados respeibntes a

bxâse píeços dos serviços prestados ou venda de bens (...)", cuja entrâda eh vigor teve inicio no dia 0V0V2023.
Rêmetido ao Gabinete dâ SRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requeÍendo o envio à SRF de oficio a solicitaro retisto da e$inção
dasdividas conSantesdo Mm e con*quentemente no lGÉ5Í.

Por forçô do disposto no n.e 3 do Aftigo 92e do Decreto teSislativo Rêgional ne.27/2O22lM de30 de dezembrq "considerem-s êÍintâs
as dívidasvencidasà dab da entrade êm vigoÍ do presente diploma, decorrente de pagamêntos dêvidos e não efetuados respeitantes â

Èxas e preços dos serviços píe*ados ou vendô de bens (...)-, cuja entrãda em vitor teve inicio no diâ OVOV2023.
Remetido âo Gabinete da SRMaL oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oício a solicitaro registo da efinção
dasdívidas conSantesdo MM e consêqüentemente no lGESÍ.

Monbnte

100,14

10 113,34

7 424,04

0,08

12 683,11

0,07

8/,6,74

163,46

24 6L3,O9

27 54L,77

1724,71

DsÍição

FAFIM ARMADORES

Congelação e conservãção

de pescado

Íaras de serviços da li
venda @bradâ eos

comerciantes

Texas de serviços de ls
venda cobrada aos

comerciãntês

FAFIM ARMADORES

FAFIM ARMADORES

Contelação e conseruação

de pescado

Congelâção e consedação
de pescâdo

congelaçâo e conseryação

de pesGdo

Congelação e conseilâção

de pesédo

Taxas de setuiços da 1ê

venda cobrâdâ âos

comê.ciãntes

Oiente/Devedor

Desitnação

Coopescamadeira - Cooperetiva de Pesci

Coopescmadeira - Cooperâtiva de Pescê

Coopes@madeira - Cooperâtiva de Pesq

Coopesémadeira - Cooperâtiva de Pesq

Coopes@madeira - Coopeíâtivâ de Pesc

Coopes€madeirâ - Cooperãtiva de Pesë

lha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llha,5

AVELINO S.A.VIEIRA-COM.P.M.UNI

COFACO MADEIRAIndúltriã de Conserui

Coopescamadeira - Cooperativa de Pescã

Coopescamadeira - Cooperative de Pesci

NIF

511012519

s11012519

511012S19

511012519

511012519

s11012519

57LO49242

577226349

511038607

511012519

511012519

dassiÍicação
Económi6

R.11.05.10.01.99

R.07.02.99.99.9S

R.04.01-99.01.99

R.04.01.99.01.99

R.11.05.10.01.9Í

R.11-05.10.01_9S

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99_99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9Í

R.04.01.99.01.99

Ano de
constituiÉo

dadivide

t021

ú9a

1998

zo27

1998

2s27

1998

1999

1199

1999

1999

lde.tificação do documento

511012519 - R.11.05.10.01.99

51m12519 1998 R02079999

5110:2519 - 1998 R0401990199

51.10:2519 - 1998 R0401990199

51lC12519 - R.11.05.10.01.99

511C1.2519 - R.11.05.10.01.99

5 lli) 49 242 7994 R0 207 9999

s11126349 1999 R02079999

511034607 1999 R02079999

511012519 1999 R02079999

5110r2519 - 1999 R0401990199
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Declaração de íecebimentos em atÍaso eristentes em 3í112022 (an. 15e, n!1, b, da lei n.e 2212015, deLT ma.çol

valores em €

sanções aplicáveis pelo atraso no patamento

lo ArtiEo 92e do Decreto Legislativo Regional ne.27l2022lM de 30de dezemb(o, "consideram-e ertintãs

rtrada em vigor do presente diploma, decorrente de patamentos devidos e não êf€tuedos respeìtentes a

iados ou venda de bens (...)", cuja entrâda em viSorteve inicio no dia OV0V?023.

r., oficio n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRF de oricio ô dicitôr o íe8isto dâ etinçâo

loAftigo 92e do Decreto Letislativo Regional ne. 222022/M de 30 d€ dez€mho, "consideÍam-se

,ecorentes de empÍéstimos no âmbito do FAFIM (...)", cujã entíêda em viSorteve inicio no dia

rr, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2O23, requerendo o envio à SRF de ofício â scaicitar o retisto da ertinção

,o AniSo 92r do Decreto Legislativo Retìonal ne. Z7l2022/M de 30 de derembo, "considêram-se
jecorrentes de empréstìmos no âfrbito do FAFIM (...)", cuje entrada em viSor teve início no dia

rr, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, reqüerendo o eDvio à sRF de oficio â sdìcitâr o registo da extinção

e consequent€mente no lGEsT.

lo afrigo 92e do Decrêto bgirlativo Regional ne. 27l2022lM de S de dezembro, "consideram-se efintas
ìtrada em vigor do pÍes€nte diploma/ decotrente de patãmentos dêvidos e nêo efetuôdos respeitantes a

rtados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vi3or teve inicio no diâ 0V0V?023.
aÍ, ofício n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a sclicitar o Íe8Ìsto da enìnção

loAftito 92e do DecÍeto te8islâtivo Regional ne. 27/2O22/Mde30dedezemtro, "considerãm_se eÍintas
trâda em vigor do pÍ€sente diplome, decorrente de patamêntos devidos e n€o efetuados respeitantesô

rtados ou venda de bens (...)", cujâ entÍada em vitoÍ teve inicio no die 0VO1,4O23.

ar, oficio n.e 2023/155 de 18/oV2023, requerendo o envio à sRF de oficio â sclicitar o registo da extinção

e consequentemente no lGEsT.

,o Afrbo 92e do Decrêto LêSislativo Regional ne. 27|2O2Z/M de30 dedezemtro, "considêram-se e$intas
ìtrada em vigor do presente diploma, decorrente de Pagamentos devidos e não efetuãdos respeibntes a

sbdosou vendâ de bens (...)", cuja entrada en vigor teve inicio no diô 0V012023.
ar, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF dê oficio a sclicitar o retisto da extinção

e consequentemente no IGEST.

io Aftiao 92e do Decreto Legislãtivo ReSional ne. 27/2OZ2/Mde 30 de dezembro, "consideram_s enintas

ntrada em vigor do presentê diploma, decorÍente de Pagâmentosdevidos e n:o efetuados respeìtântes a

stados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve anício no dia OV01,2023.

aÍ, ofício n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a sclicitâr o retisto da etrinção

e con*qu€ntemênte no lGEsT.

do Afti8o 92e do Decreto tegi5lativo Regional ne. 27/2O22/M de30 de dezembro, "consideram-se extinbs

nüâda em vigor do presente diploma, decoÍrente de PagamenÌos devidos e não efetuados íêspeitantesa

stados ou vênda de bens (...1", cuja entrada em vigoÍ teve inicìo no dia Oto12o23.
ar, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, Íequeíendo o envio à SRF de oficio a elicitar o Íegisto da eninção

,e consequentemente no IGESÍ,

do Anigo 92e do Decreto tegislãtivo Regional ne. 2712O22/M de30 de dezembro, "considêrâm-se enintas

ntmdâ em vigor do presente dìplomâ, decorrente de pagamentos dêvidos e ôão efetuados respeitantês a

sbdos ou venda de bens (...)", cuja €ntrada em vigoÍ teve inicio no diã 0VO1/2O23.

êr, oficao n.e 2023/65 dê 18/ot2023, requeíendo o envio à sRF de oficio a solicitar o registo da extinção

, e consequent€mente no IGEST-

do Anigo 92e do Decreto LeSislativo Regional ne. 27 /2O22/M de30 de dezemlÍo, "consideram-se enintas

ntÍada em vigor do presenÌe diploma, decorrente de pagamentos devìdose n3_o eÍetuados respeitãntes â

Etados ou venda de bens (...)", cujã entíada em vitor teve início no dia 01/0!2023.

ar, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023. requerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o Íe8isto da enìnção

r e con*quentemente no lG[sT.

doAÉigo 92e do Decrêto tegislativo Retionâl ne.2Tl2OZ2lMde30dedezembro, "consideÍam-s extintas

ntradê eh vigor do presente diploma, decorrente de pa8ômentosdevidos e n5o efeÌuados respeitantes a

rstados ou venda de bens (...)", cujê entrada em viSor teve inicio no dia 01/0t2023-
ât oficio n.? 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o registo da eninção

\ e congquentemente no lGEsT.

Poí força do disposto no n,l
rr dividas vencidas à data da

laxas e preçosdoseÍviços p

Remetido ão Gabinete da sR

ias dívidâs constantes do Ml

Ìaxâs e preços dos setuiços p

das dividas constantes do Ml

PoÍforça do disposto no n.e

das dividas constantes do Ml

Por foíF do disposto no n.Ê

taxes e preços dos serviços p

PorÍorça do disposto no n.t I
gualmente extintos as dívidâ

)uoL/2o23.
Remetido ao Gabinete dâ sRl

las dividasconstantes do Mn

Porforça do disposto no n-e:
a5 dívidasvencidas à dâtô dâ

Ìaxas e Preços dos seÍviços Pr

Por força do disposto no n.e:

Remetido ao Gabinete da SRI

das dívidas con$antesdo Mf

Porforça do disposto no n,e:

Por foÍF do disposÌo no n.9 :

às dívidasvencidas à data dâ

tâxâs e preços dos serviços P

Por forçâ do disposro no n.e:

Rêhêtido ao Gabinete da sR

das dívidas constantes do MÍ

PoífoÍçã do disposto no n.9:
as dividasvencidas à data dâ

taxas e preços dos serviços pÍ

Rem€tido ao Gabinete da sRl

Por força do disposto no n.e 4

iSualment€ extiítos as divida

oL/or/2o23.
Remetido ao Gabinete da SRÌ

27 427,79

1 104,46

26,26

33 451,53

7 2t7,19

L43,O2

7 069,13

Montante

0,08

10 752,71

0,05

7 797,74

congelação e conseruação

de pesedo

Congelação e conservâção

de pescado

congelação econseruação
de pescado

Contelação e conseilâção
de pescado

congelação e conseryação

de pescado

Contelâção e conserueção

de pescado

Congelação e consetuâção

de pescâdo

conSelação e conseruação

de pescado

oescÍição

Texas de serviços dã 1!

vendâ cobrada aos

comerciantes

FAFIM ARMADORES

FAFIM ARMADORES

PULCRA MARÉ

SoPeixe Madeira sociedade de Pes@s, Lt

COFACO MADEIRAIndústria de Conserv.

Coopescamadeira - Cooperative de Pesq

EsTAB. VALLE - CONS. DA MADEIRA TDA

FACONSER

FMNCISCO NASCIMENTO E FILHOS

Gelatum - Conserues e Pesca, 5.4.

llha Peixe - Sociedede de Peixe dê llhe, S.

Designação

Coopescâmâdeirâ - Cooperativa de Pesci

CoopescamadeiÍâ - Cooperativâ de Pesci

51103a607

5110452m

511075634

5tro4924Z

974247709

511027435

Oiente/DevedoÍ

NIF

511012519

511012519

511012519

51709212r

s11045565

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.9!

classiÍi.ação
Eaonómica

R.11.05.10.01.99

R.1.1.05.10.01.99

R.07.02.99.99.9ç

R.07.02.99.99.9Í

R.07.02.99.99.9É

R.07.02.99.99.99

R.04.01.99.01.99

1999

2000

1999

1999

1999

1999

1999

1999

Ano de
coníituição

da divida

202t

1999

2021

s11038607 2000 R02079999

511045565 1999 R02079999

511045280 1999 R02079999

511075634 R07029999

5!L049242 1999 RO207 9999

97 42A7 1 09 L999 R0 207 9999

51102743s 1999 R02079999

ldentiÍicação do do.umento

st1012519 - 1999 R0401990199

511012519 - R.11.05.10.01.99

511012519 - R.11.05.10.01.99

511092121 R-07029999

4/t74



Declãração de Íê@bimentos em atEs existenl6em3{f2Jm22bn. ús, net, b, da tei n}22lm!5, det7 malçol

Valores êm €

5ançõ6 aplicáveis pelo atraso no pagamento

Por força do disposo no n.e 3 do aniSo 92e do Decreto tedslativo ReSionêl ne.27/2O22/M dende dezembro, Lconsiderâm-se etintàs
êsdividasvencidas à deta da entrâdô em vigor do prê*nte diplofra, decoÍÍenÌe de pâgômentos devidose não efetuados r€speitantêsa
taxôs e preços dos seryiçosprêsbdos ou venda de bens (...)/,, cuje entÍada em vitortev€ início no diô OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete dâ SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/OV2023, requerendo o envio à 5RF dê oficio a solicitâ. o regiso da eÍinção
das dívidâs consbntes do MRAe cons€quentementê no |GESI

Porforça do dispoío no n.e 3 doMito 92e do Decreto Legislativo R€gional ne.27/2o22/Mde30dedezembro, "considerâm-* enintas
as dividasvencidasà data da êntradâ em viSor do presente diploma, decorrente de pagah€ntos devidose não efetuados respeitantes â
taxas e preçosdos*Niços prestadosou vênda de bens {...)", cuja entrada em vi8oÍteve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido âo Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023/55 de 18/0t2023, ÍequeÍendo o envio à sRF de oficio a solicitar o registo dã eÍinção
dàsdividas coniântêsdo Mme consêquêntemente no IGEÍ,

Por foÍça do disposto no n.t 3 do Afti8o 92a do Decreto LeSislativo ReSional ne.21/2o22/M dê30 de dezembíq -consìderâm-s eÍintas
as dívidasvêncidasà dab da entrada em viSor do presente diplomâ, decorrente de patamentos devidos e não efetuados respeitantês ô

taras ê preçosdos erviços pre$âdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve início no dia OVOV2O23.
Remetido âo Gabinete da SRMar, oficio n.l 2023/155 de 18/0V2023, íequerendo o envio à SRF de oício a solicitaÍ o reSisto da eÍinção
dasdívidas conSantesdo MMe consequentêmente no lGESÌ,

Por forF do disposto no n.e 3 do Afti8o 92e do oecreto tegislativo Regional n2.27l2O22lM de30 dedez€mbrq dconsideíâm-s eninrãs
ìs dívidâsvencidôsà deb da entrada êm vigor do píesente diploma, decorrente de patahentos devidos ê não efetuados rêspeitàntes a

laEse preços dos Éryiços píeíados ou vendã de bens (...)", cuje êntrâda em vigor teve início no dia OVOV2023.
Remetido âo Gabinete da SRMar oficio n.e 2023/b5 de 18/0V2O23, reqleíendo o envio à SRF de oÍcio a solicitaro rêgisto dã erinção
lâs dividas constantesdo MM e consequentemente no lG€SÌ,

Por força do disposto no n.e 3 do Adigo 92e do D€creto teSislativo Regionâl nt.21|ZO22/Mde30dederembro, "consideram-se eftintas
asdividâs vencidâs à data da enÌrada em vigordo pre*nte diploma, decorrente de pâgâmentosdevidos ê íão efetuados respeibntesa
taxase preços dos setuiços prestados ou vendâ de bens (...)", cuja €ntrâda em vigor teve inicìo no dià OVOV2O23.
Rehetido ao Gabinete da SRMaí, oÍcio n.e 2023/155 de 18/OV2O23, requeíendo o envìo à SRF de oficio â soticitaro reSisto da eninção
das dívidasconstantes do Mm e con*quentemente no lcÊ51

Por Íorça do disposto no n.e 3 do AÍigo 92e do DecÍeto tegislativo ReSional ne.27/2O22lMden de derembro, lconsideÍôm-se efintas
ãsdividas vencidas à datô dâ entrada em viSoí do pre*nte diplomâ, decoríente de pagamentos devidos e não efetuados respeitantesa
taxas e preços dos seryiços presbdos ou venda de bens (...)". cujã entÍada em vigorÌeve iní.io no dia OUOV2O23.
Remetido ao Gâbinete da SRMar, oticio n.e 20231155 delal01/2023,rcquetendo o envio à SRF de oficio â elicitar o Íe8isto de êÍinção
das dívidasconsbntes do Mm e coneqoêntehente no lGÉST.

Por força do disposto no n.e 3 do Aftigo 92e do Decreto tegislativo Re8ional nc.27/2O22/M de n de dezembro, "considerôm-se efintas
asdivides vencidas à data da entrada em vigor do presnte diploma, decoÍrente de pâgâmentos devidose não efetuados respeiEntesa
taxâse preços dos serviços pres€dos ou venda de bens (...),. cuja entrada em ütor teve início no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gôbinetê dâ SRMaÍ, oficio n.c 20231155 de 18/0V2O23, requerendo o envìo à sRF dê ofício ã elicitar o re8iío da eninção
das dividasconsEntes do Mm ê con*quentementê no IGEST.

Por força do dispoío no n.e 3 do Artigo 92e do Decreto Legislativo ReSional ne. 27nO22/M dè n de dezembío, "consideram-se enintas
êsdívidas vencidas à daÌâ da entrâdâ em vigor do presntê diploma? decorÍenÌe de pâ8âmentos devidose não efetuâdos r€speitantesa
taxas e preços dos seruiços presbdosou vendâ dê bens (...)". cuja entÍada em viSorteve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete dã SRMâr, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF dê oficio a slicitôí o Íeti*o da extinção
das dívidãsconsbntes do Mm e con.equentemente no tGESt

Poí força do dispoío no n.e 3 do Anigo 92e do DecreÌo Legislativo Regionâl ne.27/2O22/M de 4 de dezembro, "conside.am-sê eÍinbs
asdividas vencidas à data da entredâ em vigor do preÉntê diplomar decorrente de patamentos devidose não efetuador respeitantesa
taxâs e prêçosdos seruiços prêsbdos ou venda de bens (...1", cuja entrada em vitortevê início no dia OVOÚ2O23.

Remetido ao Gâbinete dâ SRMar, oficio n.e 2023/155de1A/O1/2O23,íequerendo o envio à SRF de oficio a slicibr o Íed*o da eninção
das dívidôsconsEítes do Mme conçquentemente no IG€ST.

Por força do dispoío no n.e 3 do Afti8o 92e do DecreÌo Legislativo Retionâl ne.27/2O2Z|M de 4 de dêzembro, {consideram-sê eftintas
as dívidasvencidas à datâ da êntrada em vigor do preente diploma, decorrente de pâgamentos devidos e não eÍetuados Íespeitantesã
taxas e preços dosseruiços presbdosou venda de bens {...)", cüje entÍada em vitorìeve início no diô OV0V2O23.
Remetido ao Gabinete da 5RMâr, oírcio n.e 2023/155 de 18/OV2O23, requeíendo o envio à SRÍ de oficio ô elicitar o redsto dâ êfinção
des dívidasconsbntes do MRA e @nequêntêmente no IGESÍ.

Por força do dispoío no n.e 3 do AniSo 92e do Decreto le8islativo ReSional ne.27/2O22/M den de dezembro, "considêrâm-se enintas
as dividâs vencidas à data da entrada em viSoí do preente diploma, decorrente de pâ8ômentos devidos e nâo efetuedos respêitantesa
lexas ê píeçosdosseruiços presbdosou venda dê bens {...)", cuja entrada em vitortevê início no die OV0V2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMâL oficio n.c 2023lú5 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio â solicibr o Íeti*o da extinção
lasdívidâs constantes do Mme consequentemente no IGEST.

Montânte

19 125,56

599,a2

o,L2

71 724,77

I 865,56

2 745,35

944,7L

3 437,74

18 093,08

9 715,08

!6 745,O4

DescÍição

Congelação e consetuaÉo
de pescado

Taxâs de serviços da li
venda cobrada aos

comerciantes

Ìaxes de serviços da 1i
venda cobrada aos

comerciantes

Congelação e conseruação

de pescdo

Congelaçâo e conservação

de pescdo

Congelâção e conseruação

de pescâdo

Congelação e conseruação

de p6cado

congelaçâo e conseruação

de pescado

Congelação e conseryação

de pescâdo

Congelação e conseilaÉo
de pescado

Congelâção e conservação

de pescedo

Cliente/DdedoÍ

Dsitnação

Coopescamadeirâ - Cooperative de Pesci

Coopescamadeira - Cooperativa de Pesc

Coopes@mãdeira - Cooperativa de Pesc

ESTA8. VALLE - CONS. DA MADÉIRA LDA

FACONSER

FRÂNCISCO NASCIMÉNTO E FITHOS

Gelatum - Conserues e Pescâ, S.A.

Gelatum - Conseruâs e Pesca, 5,4.

llha Peixe - Sociedede de Peixe da llha, S.

SoPeixe Madeira Sociedade de Pes@s, Lc

aoopescamadeira - Cooperativa de Pesci

NIF

511012519

511012519

511092121

s11045565

511045280

511075634

511075634

s7tM9242

5!L027435

511012519

cla$ificação
Económíca

R.07.02.99.99.99

R.04.01.99.01.9S

R.04.01.99.01.9S

R.07.02.99.99.99

R_07.02.99.99.99

R-07.02_99-99.9ç

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.95

R.07.02.99.99.99

Ano de
.onstituíção

da divida

2000

:000

2027

:000

2000

100

2000

2f,00

2)00

2000

2001

ldentifiÉção do do.umento

51:012519 2000 R02079999

5110t2519 - 2000 R0401990199

511012519 - 2000 R0401990199

517092121 R47029999

51Lf,45565 2000 R02079999

511145280 2000 R02079999

511175634 2000 R07029999

511075634 2000 R07029999

511349242 2000 R02079999

5!L827 435 2000 R0207 9999

511.(,1.2519 2001 R02079999

51774



DeclaÍação de Íecebimentos em atraso exisentes em 3Vül2022 (aft. :5e, ne1, b, da Lei n .e 221m15, de 17 maiçol

sançõês aplicáveis pelo atrâgo no pagamento

o aftito 92! do DecÍeto Le8ìslativo ReSional ne. 222O22lM de 30 de dezemb_o, "consideÍam-se enintas
rüâda em viSor do presenÌe diplome, decorrenÌe de patahentos devidos e nfo efetuados respeiÌanÌes a

itados ou venda de bens (...)". cuja entrada em vigoÍteve inicio no dia 01/0V:023.
r, oficio n.e 2023/155 de 18/01/2023, requeÍendo o envio à SRF de oficìo a so icitaí o registo da extinção

e consequêntemente no lGEsT.

lo Adigo 92e do D€cr€to LegislaÌivo Regional ns. 27l2022lM de 30 de dezemko, "consideram'se eÍintôs
rtÉde eh vi8or do presente diploma, decoírente de pagamentos devidos e í- efetuados respeitantes a

;bdos ou vendâ de bens (.-.)", cuja entradâ em viSor teve inicio no diô 0V0V:023.
r, oício n.e 2023/155 de 18/oV2023, íequerendo o envio à sRF de oficio a sdicitar o retisto da eninção

e consequentemente no lGESÍ,

lo Anigo 92e do Decreto L€gislativo Regional ne. 27l2022lM de 30 de dezembo, "considerâm-se eninÌas
ìtrada ên viSor do presente diploma, decorrente de pagamentos devidos e nâo efetuados respeitantes ô

*ados ou vendâ de bêns (...)", cuja entÍadâ em viSor teve inicio no die 0VOV2023.

il, ofício n.e 2023/155 de 18/oV2023, requerendo o envio à SRf de oficio a sdicibí o reSisto da eninção

ê consequentemente no IGEST.

lo Aftìgo 92e do Decreto Legislatìvo Retional ne. 27l2022lM de s de dezembo, "considerem'se enintas
ìtrada em vìgor do prêsente diploma, dêcorreíte de pâSamentos dêvìdose nêo eÍetuados Íespeitãntes â

*adosou venda d€ bens (...)", cuja entrada em vitor teve inÍcio no dìa 01/0V?023
rr, oício n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a sdìcitâr o registo dâ extinção

e consêquentemente no lGfST.

lo ArtiBo 92e do Decreto Legislãtivo Re8ional ne. 27lZOzzlM de 30 de dezembro, "consideram-e e*intôs
ìtrada em vitor do presentê diploma, decorente de pâ8âmentosdevidos € nêo efetuados respeitantes a

íâdos ou venda de bens (...)", cujã êntrada em vitorteve início no dia 01101/2023.

ar, oficio n.r 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a sclicitar o .etìsto da eninção

io Aftigo 92e do Decreto LêSislativo Regional ne. 2712O22/M de 30de dezembro, "consideram-e extintas

ìtrãda em vigoÍ do presente diploma, decorrente de pagamentosdevidos e não efetuados respeìtântes a

sados ou venda de bens {...)", cuja entrada em vìgor teve início no dia 01/0f2023.

âr, ofÍcio n.e 20231155 de 18/0V2023, rêquerendo o envio à sRF dê ofício a sclacitar o Í4isto da eninção

e consequentemênte no IGEST.

lo Adito 92e do Decreto Legislativo ReSional ne. 27/2O22lM de 30 de dezembro, "considerâm-€ ertintas

ntrada em vitoÍdo presente diploma/ decorrente de patamentos devidos ê n5o efêtoados resPeitantes a

stados ou venda dê bens (...)", cuja entrada em vito.teve inicio no dia OVOllzO23.

ar, ofício n.e 2023/155 de 18/01/2023, ÍequeÍendo o envio à SRF de oficìo a Í.licitaÍ o r€tisto da €tinção

e consequentemente no lG[ST,

lo Anito 92e do Dêcreto LeSistativo Regional ne. 27l2o22lM de30 de dezembro, "consìderam-se enintôs

ntíada em vigor do pÍesênte diploma, decorrente de pagamentos devidos e n:o efetuados íespeatantesa

stados ou vende de bens {...}", cuja entrada em vitor teve inicio no diã 0VO12023.

ar, ofício n.e 20231155 d€ 18/OV2O23, requ€rendo o envio à SRF de oficio â $licitar o retisto da extinção

,e consequentemente no IGEST,

do Âfti8o 92e do Decreto L€tislativo Retional ne. 27/2O22/M de30 de dezembro, "considêÍôm-se enintas

ntrada em vigor do presnte diploma, decorrenÌe de pagamentos devidos ê não efetuados respeitãntes a

stados ou venda de bens (...)", cuje êntrada em viSoí teve inicio no diê 0V012023

ar, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2O23, requeíendo o envio à SRF de oficio a solicibí o reSisto da extinção

do Ani3o 92e do Dêcíeto LeSislatìvo Regional ne. 27lzOzZlM de 30 dê de2emlro, "consideram-se enintas

ntrada em vìgor do pre*nte dìplomã, decorrenÌe de paSamentos dêvidose n5o eÍetuados íespeibntes a

,stadosou venda de bens (...)", cuia entrada em vitoí teve inicio no die 0t/01/2023

âr, oficio n.e 20231155 dê 18/OV2023, rêquerendo o envio à SRF de oficio a solicibr o registo da êninção

I e consequent€mente no IGEST.

do Afito 92e do Decreto legislativo Rqionôl ne. 2712o22/M dên de dezembro/ {considerâm-se enìttâs

ntrada em vigor do pre*nte diploma, decorrente de Pagamentos devidose não efetuados r€sPeitantes a

$ados ou venda de bens (...)", cuiâ entrada em vitor teve inicio no dia 0VO1r2023.

lar, oficio n.e 20231155 de 18/OV2O23, requeÍendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da extinção

\ e consequentementê no lGEsT.

PoíÍorçâ do disposto no n,e

is dividãs vencidas à dab dô

laxas ê prêçosdos*rviços p

Porforça do disposÌo no n,9

asdividas vencidas à data dô

taras e pÍeços dos serviços p

Remetido ao Gabinete da SR

das dívidasconstantes do Ml

Porforça do dispoÍo no n.e

taxas e preços dos*ryiços p

Remetido ôo Gabinete dâ SR

das dividas constantes do Ml

Porforça do disposto no n.e:
r!dividas vencidas à dâtâ da

ÈESe preços dos Frviços pt

Remetido âo Gabinete da sRl

las dÍvidas constantes do MR

Porforça do disposÌo no n.9:
as dívidâsvencidas à deta da

tarase preços dos serviços pr

Remetido ao Gabinete da sRl

das divìdâs constantes do MF

PorfoÍF do dirposÌo no n.e:

Ìaxase preços dos serviços pr

Remetido âo Gabinete da sRl

dãs dividâs constantes do MF

Porforça do diiposto no n.e:

as dividôsvencidas à data dâ

taxas e píeços dos seruiços p

Porforçe do disposto no n.9:

as dividas vencidasà data dã

taxas ê prêços dosseryìços p

Por forçã do disposto no n.e 3

taxas e preços dos seruiços pr

Remetido ao Gabinete da sRi

PorÍorça do disposto no n.l:
as dividãs vencidôsà da6 da

taÌas e preçosdos*ruiços pr

Porforça do disposto no n.e:
as dividas veÍcidas à data da

taxas e preçosdos*ryiços pr

Remêtido ao Gabinete dâ sRl

13 633,18

3 068,58

a9a2,29

14 742,45

12 596,2!

1 462,32

Montante

2 542,57

0,02

9 666,93

24 a34,42

12 099,1s

congelação e conseilação

de pescado

congelâção e conseruâção

de pescado

Corgelâção e conserveção

de pes@do

Congelãção e conseruação

de pes€do

congelação e conservação

de pescado

Congelação e conservação

de pescedo

Taxas de setuiços da 1a

venda cobrãdã âos

comerciantes

DescÍição

Ìdas de serviços da 1ê

úenda cobrada âos

comêrciântes

Taas de serviços da 1i
venda cobrada aos

comerciantes

CoÍEelação e conseruâção

de pescado

corgelação e conseryaÉo

de pescado

coopescamadeira' coopêretiva de Pesci

FACONSER

FRANCISCO NASCIMENTO E FILHOS

FRANCISCO NASCIMENTO E FILHOS

llha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llhâ, S

Mâssa lnsolvente de Lotinha da Mâdeiíâ,

Coopescamadeira - Cooperetivâ de Pesci

Designação

Coopescâmadeira - Cooperâtivâ de Pesc;

Coopescâmadeira - Cooperetiva de Pesca

FACONSER

511&5280

511010010

511027435

511012S19

511012519

s11045565

Cliente/Devedor

NIF

511012519

511012519

511045565

511045280

511O49242

R.07.02.99.99.99

R.04.01.99.01.9€

R.07.02.99.99.9e

R.07.02.99.99.99

R 07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9ç

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

dassifi@ção
Económica

R.04.01.99.01.9S

R.04.01.99.01.99

2002

2002

2001

2001

2001

2002

2002

Ano de

constituição
da divida

2001

2021

2001

2001

511045565 2002 R02079999

511045280 2002 R02079999

s11010010 2001 R02079999

s11027435 2001 R02079999

s11012519 2002 R02079999

s11012s19 - 2002 R0401990199

ldentÍÍi@ção do do.umento

s11012519 - 2001 R0401990199

511012519 - 2001 R0401990199

511045565 2001 R02079999

s11045280 2001 R02079999

s11s9242 2001 R02079999

6/774



DeclaÍação de Íecebimêntor êm atGso siíeú6em3vt2lm2?lan. tse, ne1, b, da Lei n..22]ZO1S, de f7 fralçol

Sanções aplicáveis pelo atEs no pagamento

do disPosto no n.e 3 do Âftigo 92e do Decreto le8islêtivo Regional ne. 2Z2oZ2lM de 30 de dêzembro, "considêram,s eÍinrar
as dívidâs vencidõ à daÈ da êntrôda em viSordo presente diploma, d€corrente de g.tamentosdevidos e não efetuados respêibntes a
bxase preços dos serviços pre*ados ou vende de bens (...),,, cujã entrada em viSor teve início no dià OVOV2O23.
Remetido ao Gãbinete da SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/OV2O23, requeíendo o envlo à SRF de oficio a soticitaro reSjsto da etinção
dâs dívidasconsbntes do Mm e @nsquentemente no IGESI

Por forçâ do dÌspoío no n.e 3 do Adito 92e do Decreto Legislâtivo Regjonal ne.27/2O22/M den de dezembro, "conside.am-se enintas
à data da entrôdâ em vitor do píê*nte diplomâ, decoÍrente de pâtômentos devidose nâo efetuados respeitântesa

e preços dosserviços pre$dosou venda de bens (...)", cuja entrada em vigorteve início no diâ OVO!2OZ3.
Remetido ao Gabinete da 5RMar, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a soticitar o reSiÍo da extinção

dividas constantes do Mm€ consequêítemente no lctÍ

Por força do disposo no n.e 3 do adigo 92e do Decreto hSislativo ReSional n1.27/2O22/Mde 30 de dezembro, "consideram-se êrinbs
as dividasvencidas à deta da entrada em vBor do presnte diploma, decoírente de patamentos devidose não eÍetuados respeìtantes a
taxas e preçosdos$ryiços prestadosou venda de bens í...)", cuja entrada em vigoÍÌeve início no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMaÍ, oficio n.e 2023165 de 18/0V2023, rÊquerendo o envio à SRF de oficio â solicitar o reSiso da efinção
la5dividas constant6 do Mme consequentemente no IGEÍ.

Porforça do dispo*o no n.e 3 do adiSo 92e do Decreto kSislâtivo Regional ne.27l2O24Mde30dedezêmbro,,,considêram-e enintàs
as dividàsvencidasà data da entreda em viSor do presenÌe diploma, decorrente de pagâmentos devidose não êfêtuados respeitântes a

taxas ê preçosdos erviços prestedos ou venda de bens (...)", cuja entradô em vitoÍteve inicio no die OVOV2O23.
Remetido âo Gabinete da SRMaÇ ofício n.e 2023/155 de 18/0V2023, r€querendo o envio à SRFde ofício e soli.itaro rê8isto da eninção
dêsdividas coníantesdo Mme consequentemente no IGEÍ.

Por forF do disposto no n.e 3 do AdiSo 92e do Decreto têgislativo Regional ne.27l2O22lM de30 dederembro, "consideÉm-se enintas
as dívidãsvencidasà dab dô êntrada em viSoÍ do presente diplomã, decorrente de paSamentos devidos e não efêtuados respeibntesa
bras e preços dos serviços preSados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigorteve inicio no dia OVOV2O21
Rêmetido ao Gabinete da sRMâr, oficio n.e 2023/65 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF dê oficio a solicitaío registo da eninção
das dividas con*antesdo MRA e consêquentemente no lcESÌ

Por foíçâ do disposto no n.e 3 do Âftigo 92e do Decíêto Ledslativo Regional ne.27/2O22lM de30 dèdezembro, /'iconsideram-se enintas
as dividas vencidas à dâta da entrada em viSordo presente diplomã, decorente de pâgamêntosdevidos e íão efetuados respeitantesa
br6e preços dos seryiços prstados ou vendâ de bêns (.._)', cuja êntradâ em vigor teve iníclo no dia OVOVZO23.
Remetido ao Gabinete dâ SRMar. ofício n.e 20231155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a soticitaro registo dâ ênindo
das dÍvidasconsbntesdo MM e consquentemente no lcESl

Porforça do disposto no n.? 3 do Ânigo 92e do DecÍeto tegislativo ReSional ne.27/2O22/M de{dêderembÍo, "conside.am-se enintas
êsdividas vencidas à datâ dâ entrêda em viSor do preente diploma, decoríente de pãgameotos devidose não efetuados respeitantesa
taxase preços dos serviços presador ou venda de bens (...),, cuja entrada em vitoí teve início no dia O1/0V2023.
Remetido ao Gabinete dâ SRMar, oÍKio n.e 20231155 de 18/OV2O23, íequerendo o envio à sRF de ofício a elicitar o regiío dâ erinção
das dividagconsbntes do MRA e @nequentemente no lcESl

Por foíçâ do disposto no n.e 3 do Anigo 92e do oecÍeto Legislativo Redonal ne.27/2O22lM de nde dezembío, "@nsideram-se eninbs
ô5diúdasÉncidas à dala da entrede em vigor do pre*nte diploma, decorrente de pâgâmentos devidose não efetuados respeitentesô
taxâs e preços dos serviços presbdos ou venda de bens (...)", cuje entíada em vitorteve início no dia OtOt2O23.
Remetido âo Gabinete da SRMâr, oÍcio n.e 2023/155de1alO1/2O23,tequetendo o eívio à SRF de oficìo a soticibr o Íegiío da ertinção
das dívidas consEntes do Mm e consequêntemente no IGEST.

Por força do disposto no n.e 3 do Anigo 92e do oecreto Legislativo ReSional ne. 27/2O22/M dên de dezembro, "consideràm-se enintas
es dívidas vencidas à daÌa da entradâ em vigor do preÉnte diploma, decoíÍente de pâtamentos devidose não efetuados respeitantesa
taxâs e preços dos *ryiços prestadosou venda dê b€ns (...)", cujâ entrada em vigorteve inicio no dia OVO1/2O23.
Remetido âo Gabinete da sRMâr, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF dê oficio a slicitar o re8iío da erinção
das dívidasconstantes do Mm e consequentementê no IGIST.

Por força do dispoío no n.e 4 do Aftigo 92r do Decreto Legislativo Regionâl ne.27/2O22/M de30 de dezembro, "consideram-sê
iguãlmênte eninÌos as dívidasde@ríentesde empré$imos no âmbito do FAFIM (...)", cuja entrâdô em vitor teve início no dia
Jr/or/2o23.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/OV2O23, requerendo o envio à SRF de ofício ô sliciÈr o redsto dâ êxtinção
Jas dívidasconsbntes do Mm e conequentemente no lcEsl

Por força do disposto no n.e 3 do Anito 92e do Decreto LeSislativo Regional ne.27/2O22lM de30 dê derembro, "@nsideran-sê eÍintai
âs dividasvencidas à data de entrada em vigor do prêente diploma, decorrente de pâgâmentos devidose não efetuados respeitantesa
Ìaxas e preçosdos*rvìços prê$âdosou venda de bens (...)", cuja entÍâda em vitorteve início no diâ OV0V2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMâr, ofício n.e 2023/155 dê 18/0V2023, requerendo o envio à SRF dê ofícìo a solicibr o regi*o de êninção
das dívidas constantes do Mme €onsequentemente no IGEST.

Montante

18 603,80

60,75

3 550,69

2 300,10

136,74

524,63

2 893,93

10 145,13

1 818,35

2094,95

4 081,09

DescÍição

Congeleção e conseryâção

de pesédo

Congelàção e conseilação

de pescado

congelâção e conservação

de pescado

Congelação e consetuação

de pescado

Congelação e conservaçâo

de pes@do

Congelação e conseruâção

de pes€do

Congeleção e conservação

de pescado

Congelãção e conseruâção

de pescado

Congelação e conseruação

de pescado

FAFJM ARMADORES

CongelaÉo e conseruação

de pescado

Oiente/Devedor

Derignação

FRANCISCO NASCIMENTO E FILHOS

FREITAS MAR

Gelatum - Consenas e Pesca, S.A.

Gelâtum - Conservas e Pesca, S.A.

Gelatum - Conseryas e Pesè, S.A,

Gelatum - Conservas e Pescâ, S.A.

llha Peixe - Sociedade de Peixe dã llha,5.

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llhâ, S.

,OsEALFREDO SALDANIJA LDA

loséAntónio Ferreira

Massa lnsolvente de Lotiôhâ da Mâdêire

NIF

511045280

503204315

511075634

511075634

511075634

511075634

s7\M9242

5rr049242

577aO797A

154008907

511010010

Classifi@Éo

Económi6

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9Í

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99-99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9É

R.11.07.01.01.99

R.07.02.99.99.99

Aro de

constítuição

da divida

t002

2002

2002

2002

x)o2

mo2

2)O2

2J02

2002

2002

2002

ldentificação do documento

51.1045280 2002 R02079999

50104315 2002 R02079999

51tú75634 2002 R07029999

511075634 2002 R07029999

5rD75634 2002 RO2079999

5Lt)7 5634 2002 R0207 9999

5 rL049242 2002 RO207 9999

5 L!O49242 2002 RO207 9999

5r.1.:07978 2002 R02079999

15€08907

511(10010 2002 R02079999

7 /774



DeclaÍação de íecebimentos em âtíaso exiseile.en3rllalm22laÍt. l5e, ne1, b, da Lei n.e 22l2O1S' del7 fra.çol

Valores em €

Sanções aplicávei' pelo atnso no patamento

o aftigo 92e do Decreto Letislativo Retional ne. 27l2022lM de 30 de dezembro, "consideÍam_* enintas

tíôda em viSor do presente diploma, decorente de Patâmentosdevidos € nãr efetuedos respeitantes a

tados ou venda dê bens (...)", cuja entrada em vì8or teve inicio no dia 0V01/:023.
r, oÍício n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de ofício a so icitar o íeSisto da extìnção

e conequent€mênte no lG[sT.

o Aftago 92e do Decreto Legislôtivo RêSional ne. 27/ZOZ2|M óe30 de dezemb-o, "consideram-se extintas

trada em vigordo pÍesentê diploma, decorrente de pa8âmentos devidos e nãa efetuados respeitant€sa

tedos ou venda de bens (...)", cuja entrada em viSor teve início no die 01/01/:023.
rr, ofício n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício a so icitar o regìsto da eninção

e con*quentemente no lctsT.

oadito 92r do Decreto Legìslativo Retional ne. 222O22lM de 30 de dezemb-o, "considerôm_se e*intas
Itrada em viSor do píesente diploma, decorrente de P.gamentos devidos e nã efetuados respêitantes 3

itados ou venda de bens (...)", cuja entradâ em vitor teve inicìo no dia ot01^O23.

'L 
oficio n.e 2023/155 de 18/01,/2023, requerendo o envio à SRF de oficio â s icitaÍ o r€gisro da eninção

e con*quentemente no IGEÍ.

lo artito 92e do Decreto tegislativo Rê8ional ne. 222O22lM de 30 de dezemko, "considerâm-se eÉintas

rtrada em vitor do píesente diploma, decorrente de patamentos devidos e nfu ef€tuados rê5peitantesa

itedos ou venda de bens (...)". cujê entrada em vigoÍteve inicìo no dia OV01/:023.

rr, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de ofício a sdicitar o r€8isto da eninção

e con*qu€ntemente no IGEÍ.

lo Aftigo 92e do Decrêto tegislativo Retional np. 222022lM de 30 de dezemLo, "consideÍôm_sê extintãs

ìtrada em viSoÍdo presente diploma, decorente de pagamentos devidos e nâo êfêtuados respeitantes a

íados ou venda de bens {...)", cuja entrada Êm vìgor teve inicio no die 01/0V2023.

rr, ofício n.e 20231155 dê 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de ofício a sdicitar o registo dâ eninção

e consequentemente no IGEÍ.

jo Afrigo 92e do Decreto Legislativo R€tìonal ne. 27/2O22lM de 30 dè dezenbro, "coneideÍãm-se extintas

ìtÍadâ em vi8or do p.es€nte diploma, decorente de pâtâmentos devidos e nêo efetuados respeìtantes a

*ados ou venda de bens {...)", cuja êntrada em vitor teve início no dia OV0VZ023.

aÍ, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRt de ofício a sclicitâr o retilo da efinção

e consquêntemente no lG[sT.

lo Afito 92e do Decíeto tegislativo R€Sionai ne. 27/2O22lM de30 de dezemtrc, "consideram-se enintâs

Ìtrâdâ em vigor do presentê diploma, d€corrente de patamentos devidos e não ef€tuados íêspeitantes a

stados ou venda de bens (...)", cujô entrada em viSorteve inicìo no dia Oí01f2O23.

at, oÍí.io n..2O231!SS de 18/01/2023, requerendo o envio à SRF dê oficio a sclicitaÍ o registo da etinção

e conequentemente no IGEST.

toAfrito 92s do Decreto tetislativo Regional ne.27/2O22lMde30dedezemLro, "consid€ram_se extintas

ntrada efr viSor do presente diploma, decoÍÍente de patamentos devidos e não êfetuados respeitantesô

stedos ou vendã de bens (...)", cuia entrada em vigoÍ teve início no dia OV0V2O23.

ar, ofício n.e 2023/155 de 18/01/2023, requeÍendo o envio à sRF de ofício ã Klicitaí o regisÌo dã eninção

e consequêntemente no lG[5Ì,

lo Aftigo 92e do Decreto tegislativo Retional ne. 27/2O22/M de30 de dezembío, "consideram'sê êfintãs

ntrade em viSor do presente diploma, decoííente de patamentos devidos ê íão efetuados Íespeitantesa

stados ou venda de bens {...}", cuja entradâ em vitor têve inicio no dia 0VO18023.

.r, ofício n.e 2023/155 de 18/ov2o23, ÍequeÍendo o envio à sRF de ofício a elicitar o rê8isto da eninção

, e consequentement€ no IGEST.

do Artito 92e do Decreto teSislativo Regionâl ne. 2712O22/M de30 de dezehbro, "consideÍãm_sê êtintas

ntrada em viSor do presente diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efetuâdos respeitantes a

stados ou vendã dê bens (...)", cuja entrada em vitorteve inicio no diâ oVoV2023.

er, oÍício n.e 2023/155 de 18/01,/2023, requerendo o envio à SRF dê ofício a solicitar o re8ìsto da eninção

I e con*qu€ntemente no lG[sT.

do Adigo 92e do Oecíêto Legislativo Regional ne.27l2O22lMdz30dedezembro. "consideram-e etintas

ntÍada em viSor do pÍesente diploma, dêcorrente de pa8âmentos devidos e n50 efetuados retpeitãntes a

stâdosou vende de bens (...)", cujâ entrada em viSorteve início no dìa 01/0112023

ar, oficio n.e ZO23l155 de 18/0V2023, ÍequeÍendo o envio à SRt de oficio a solìcitêí o reSisto da eÍinção

\ e consequentemente no IGEST.

Por força do disposto no n.e

rs dividasvencidas à data dâ

Ìaxas e preços dos serviços P

PoÍ força do disposto no n.l

tãBse preços dos serviços p

dasdividâs constantes do Mt

Por força do disposto no n.e:
as dÍvidasvencidas à data da

Ìâxas e preços dos seíviços Pt

Por forçâ do disposto no n.e:

Remetido ao Gabinete da sRl

Por força do disposto no n.9:

tâxâs e preços dos serviços p

dasdívides conslantes do lúÍ

Por foíçâ do dispotto no n,?:

as dividâsvencidas à data da

taxas ê preços dos seruiços p

Remetido ao Gabinete dã sR

dasdívidâs constantes do MÍ

PorfoÍça do disposto no n.9 3

das divìdas constantes do MR

taxas e preços dos serviços pr

Por força do disposto no n.e 3

taxas ê preços dos seryiços pr

Remetido ao Gabinete dã SRI

dasdividas constant€s do MR

PoÍ força do disposto no n.e:
as dividãsvencidas à data da

tâxas e preços dos seryiços pÍ

Remetido âo Gabinete da sRl

das divìdas constantes do Mn

Por forçã do disposto no n.e :
as dívidasv€ncidas à data da

tâxâs e preços dos serviços pr

PorforF do disposto no n.e 3

as dividasvencidas à data da r

tates e preços dos serviços pt
Remetido ao Gabinete da sRi
dãs dividâs constantes do MR

65,57

3 J39,67

2 607,22

14 36904

270834

7 5A9,27

6 429,35

6 7L7,43

la 264,21

Montente

4 750,75

s 43405

congelâção e conservâção

de pesGdo

Congelação econserueção
de pesGdo

Co.Belação e conservação

de pescado

ConBelâção e conseruação

de pescado

Congelação e conseÍvação

de pesedo

congelaÉo e conseruação

de pescâdo

Congelação e conservação

de pes6do

CoÍBelação e conservação

de pescado

coÍBelação e conseruação

de pescdo

Ìêxas de seÍviços da 1l
venda cobrada aos

comerciantes

DescÍição

con3elação econservação

de pescado

IOSE ATFREDO SATDANHA LDA

JOSÉ ANTÓNIO NICOLAU

FRANCISCO NASCIMENTO E FII.HOS

FREITAS MAR

Gelatum - Conservas e Pescâ, S.A.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

DsBnação

soPeixe Madeira sociedâde de Pescas, [r

SoPeixe Mêdeira sociedade de Peses, [c

coopesGmedeira - cooperativâ de Pesci

Coopescamadeirâ - Cooperãtivâ de Pesci

Mâsse lnsolvente de lotinha de Madeira

472227590

503204315

511075634

5r7049242

51t107974

5rt021435

511012519

511012519

511045240

Cliente/DevedoÍ

NIF

511010010

s7r027435

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9ç

R.07.02.99.99.99

R.04.01.99.01.99

R.07.02.99.99.9S

R-07.02.99.99.9!

R-07.02.99.99.99

Cla$iÍicação
Económica

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

2003

2003

2003

2003

2003

2002

2002

2003

2003

2003

Ano de

constituição

da divida

2002

8L2227590 2003 R02079999

503204315 2003 R02079999

s1107s634 2003 R07029999

511049242 2003 R02079999

511107978 2003 R02079999

511027435 2002 R02079999

s11012519 2003 R02079999

511012519 - 2003 R0401990199

51104s280 2003 R02079999

ldentiÍiçação do documento

511010010 2002 R02079999

511027435 2002 R02079999

alu4



DedaËÉo de Í4ebimentos em atraso existentesefr3Ll!2|m22\aft. 15c, ne1, b, da t-ei n.e 221ZOt5, óeL7 ma.çol

Valores em €

Sançõs aplicávêis pelo ãtíaso no pagamento

Por força do disposto no n.l 3 do adiSo 92? do DecreÌo Lêgisletivo Re8ional ne.27|^O2Z/M de 30de de2embro, "consideram-€ enintas
âs dívidasvencidas à data da entrada em vigor do presentê diploma, decorrente de petamentos devidose não efetuedos ÍespeiÌantesa
texas e preçosdossfliços prestadosoú v€nda de bens (...)", cuja entrada em vigoÍteve inicio no dia OV0V2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMar, ofício n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o reSisto da eninção
dasdividas coníant6 do Mme consequentemeíte no tctÍ.

Por força do disposo no n.t 3 do aniSo 92e do Decreto Legislativo Retional ne.27/2O22/M de30 de dezenbro, "considerâm-s enintas
as dividâsvencidas à data da entrade em ügor do presênte diploma, decorrente de patamentos dêvidose não efetuôdos respeitantês â
tâxas e preçosdoserviços prestadosou venda de bens 1...)", cuja entíada êh vitoÍteve início no dia OVOV2OZ3.
Remetido ao Gabinete da SRMâr, ofício n.e 2023/155 de 1El0V2023, requerendo o envio à SRF dê oficio a solicitâr o regiío da eninção
das dívidâsconstântes do Mme consequentemente no IGEST.

Porforçe do dispoío no n.r 4 do Afti8o 92e do Decreto teSislativo Retional ne.27/2O22/M de30dedezembro, "consideram-se
gualmente eninÌos as dívidôsdecorrentesde empré*imos no âmbito do FAFIM (...)", cuja entrada em vigor teve inícao no diã
J\|OV2O23.
Remetido ao Gabinete dâ SRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requeíendo o envio à SRF de ofício a solicitar o registo da extinçâo
ias dívidas constantes do Mme consêquentemente no IGEST.

Poí forçe do dispoío no n.e 3 do Adigo 92e do DecreÌo Legislativo Regionâl ne.27/2O22lM deTde dezembro, "consideíêh-se efintas
as dívidasvencidas à datâ da entrâda em vigor do prêente diploma, decorrente de pâgâmentos devidose não efetuados respeitântesa
texas e preçosdosseruiços presbdosou venda de bens (...)", cuja entradã em viBorteve inicio no dia OVOÚ2O23.

Remêtido ao Gabinete da SRMat oficio n.? 20231155 de 18/0V2023, requerêndo o envio à SRF de oficìo a solicitar o regi*o da eninção
das diüdas constantes do Mme consequentemente no IGEST.

Por toíçe do dispoío no n.e 3 do AniSo 92e do Decreto LêSislativo Regionâl ne.27/2O22/M den de der€mbro, "considerâm,se e*inbs
asdividasvencidas à deta da entrada em viSor do preente diplome, decoÍrente de patamentos devidose não efetuados respeitantesa
taxas e preços dos sefriços prêsbdos ou venda de bêns (...)". cuja entrada em vigorteve início no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oírcio n.c 20231155 de 18/OV2023, rêquêrendo o envio à sRF de ofício a elicitar o reSisto da eninção
das dividasconsbntes do MRA e consquentemente no lcESl

Por forçâ do disposto no n.e 3 do Aftigo 92e do Decreto tegislativo Regional np.27/2O22/M dên de dezembro, "consideram-se etintas
asdividas vencidas à dâtâ dâ êntÍeda em viSor do prêsente diplomô, decorrente de pâgãmentos devidos e não eÍetuados respeitântêsa
Ìâxâs e preços dos seruiços prestados ou venda de bens (...)", cuja entÍada em vEor teve início no die 01/0V2023.
Remetido ao Gabinete dâ sRMâr, oficio n.e 20231155 dê 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio a elicitôí o íetiÍo da extjnção
das dívidâsconsbntes do Mme consequentehente no IGEST.

Por foÍça do dispoío no n.e 3 do Afti8o 92e do Decreto Legislativo Re8ionôl ne.27|2O2Z/M de n de dezembro, "consideram-sê enintâs
asdÍvidas vencidas à datâ dâ êntrâde em vigor do presnte diploma, decorrenÌe de patamenÌos devidos e não efetuados respeitantesa
taxas e preços dos seruiços presbdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve início no dia 01/01/2023.
Remetido ao Gabinete da SRMâr, oÍcio n.e 20231155 de 18/OV2023, requerendo o envio à sRF de oficio ã elicibr o reSiso da eninção
das dívidascons€ntes do Mm ê con*quentemente no IGESI

Por foíçâ do disposto no n.e 3 do Adito 92e do Oecreto tegisiativo Regjonal ne.27/2O22/M den de dezembro, "considêram-se eninras
rsdividâs vencidas à dâtâ dâ entrêdã em vigor do presente diploma, decorrenÌe de pâtamentosdevidos e não efetuados respêitantes ã

ãxase preços dos seruiços píestados ou venda de bens (...)'/, cuja entrada em vigor teve início no diâ OVOV2O23.

Rêmetido ao Gabinete da SRMar, ofício n.c 20231155 de 18/0V2O23, íequerendo o envio à SRF de oficio a solicitaÍo retisto da eninção
Jasdivides con$antêsdo MMe consequentêmente no IGEST,

Por foíçâ do disposto no n.e 3 do Aftigo 92e do Decreto têgislâtivo Regional n2.27/ZO2Z|M de30 de dêrêmbrq "considerâm-s êfinbs
as dívidasvencidas à dôb da enÌrede êm vitordo presente diplomã, decorrente de patamentos devidos e não efêtuados respeitantes a

tass e preços dos serviços pre$edos ou venda de bens (...)", cuje entrâdô em vitor teve início no dia 0VOV2023.
Rêmetado ao Gâbin€te da SRIúar, ofício n.! 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oÍcio a solicita.o reSisto dô efinção
dâsdívides con*ant€sdo MM e consequentemente no IGEST,

Por foíçê do disposto no n.e 3 do Afrigo 92e do Decreto Legislâtivo Regional n2.2712O22/M de30 de dezembro, "considêÍem-p enintas
as dividasvencidasà dab da entrada em viSor do presente diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efetuados respeitantêJ a

taEs e preçosdos *rviços prestados ou vêndã de b€ns (...)", cuja entrada em vitorteve inicio no dia OV0V2023.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 2023/1SS de!a/OL/2O23,rcquerendo o envio à SRF de oficio a solicitôr o reSisto dô eninção
dâsdividâs coníânt6 do MMe consequentemente no lG[S.

Por Íorça do disposo no n.e 3 do Afti8o 921 do Decreto tegislâtivo Re8ional ne. 27lzvzlM den de deÌembro, "consideram-se eninbs
asdívidas vencidas à daÌa da entrada em viSor do pre*nte diploma, decorrenÌe de patamentos devidose nâo efetuados respeitantesa
Ìãxâs e preços dos sediços pÍesbdos ou venda de bens (...)", cuje entÍada efi vigor teve inicio no dia 0t0V2023.
Remetido ao Gabinete da SRMôr, oÍicio n.e 20231155delAlO!/2023,tequetendo o envio à sRF de ofício ê $li€ibr o registo da eninção
des dilidãsconsbntes do Mme conequentemente no IGIST.

Monbnte

2a79,AA

2 472,83

6 309,68

22 435,97

24,4r

42 8r''2,76

7 770,O4

4794,77

a24,OA

310,82

95A,97

Dsrição

Contelação e conseruaçâo

de pescado

Congelaçâo e conserueção

de pescado

FAFIM ARMADORES

Congelação e conseruação

de pescâdo

Congelâção e conseruação

de pescâdo

Congelâção e conseruação

de pescâdo

Ìaxâs de serviços dâ 1a

venda cobrada aos

comerciantes

Congelação e conseruaçâo

de pes@do

Con8elação e consetuãção

de pes@do

Congelação e conseruãção

de pescado

congelação e conseruação

de pescado

Cliente/Ddedor

Desitnaçâo

LOBOS PEIXE.SOC.PESCAÌORIA

Massa lnsolvente de Lotinhe dã Madeira,

NEtsON JOSÉ AGRETÂ MENESES

SoPeixe Mâdeirâ Sociedade de Pescâs, L(

Aurelio de Oliveirã

Coopescamadeira - Cooperativâ de Pesc:

CoopesceftadeiÍâ - Cooperativa de Pesci

TRANCISCO NASCIMENÌO Ê FILHOS

FREITAS MAR

FRIATUM - Comercio e lndústriã de PÍodì

Gelatum - Conservâs e Pesca, s.A.

NIF

511219359

511010010

t875003L2

511027435

t5796245

511012519

511012519

s11045280

5032&315

511154955

511075634

Cla$iÍicação

Económica

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.9S

R.11.05.10.01.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.9ç

R_04.01.99.01.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.9!

Ano de

constituição

da Jivida

2003

ã03

mo3

2103

2)O4

2004

2004

2004.

2004

2004

2004

lde.tiÍi€ção do documento

s11219369 2003 R02079999

511110010 2003 R02079999

NEI.SOI JOSÉ ACRETA MENES€s - 2

511027435 2003 R02079999

I57 446245 200Á R0207 9999

511012519 2004 R02079999

5110P519 - 2004 R0401990199

511C45280 2004 R02079999

503;04315 2004 R02079999

s11t58955 2004 R02079999

s7Lc7 5634 2004 R07 029999

9/174



DeclaraÉo de ísebimentos em atraso existentes em 3VtV2022 (an, 15c, nel b, da lei n.1 2212075' de L7 matçol

Sanções aplicáveis pelo atÍaso no pagamento

o Aftigo 92e do Decreto Legislativo Regioml ne. 27/2022lM de $ de derêmbÉ, "consideram-s ettintas
trâda êm vi8or do presente diploma, decorrente de pagamentos dêvidose nã. efetuâdos respeitãntes â

Ìados ou venda de bens (...)", cuja êntíada em vìtor t€ve início no diâ 01/01/D23
r, oficio n.e 20231155 dê 18/0V2023, requêrendo o envio à SRF de ofício a solcìtâr o Íegisto da extinção

o adi8o 92e do De€reto Legislâtivo Re8ional ne. 27l2O22lM de 30 de dezembF, "consideram-s êÉintas

tíada em vigor do presente diplomâ, decorrente d€ pagamentos devidos e não efetuados rêspeìtântês a

tados ou vênda de bens (...)", cuja entrâda em vi8or Ìeve inicio no dia OVollnB.
r, oficio n.e 20231155 de 18/01/2023, requerendo o envio à sRt de oficio ã slcitâr o re8iso da e$inção
Ê con*quentemente no IGEST.

oaftigo 92e do D€creto Legislâtivo Regional ne. 222022/M de 30 de de?embto, "consideram-se extintas

trada em vigor do presente diploma, decorrente de Pagamentos devidos e nâo efetuàdos respêitantesa

tãdos ou venda de bens (...)", cuja entradâ em vitor teve inicio no diâ 0VOVI23.
r, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2O23, requeÍendo o envio à SRF de oÍcio e solcitar o registo dâ extinção

e €onsequeítemente no IGEST,

o Anigo 92e do Decreto Legisletivo Regionãl ne. 27l2022/M de 30 de dêzêmbro/ "consideram-se eninlâs
tÊde em vi8or do presente diploma, decorrente de pagamêntos devidos e nã) efetuados respêitentês a

tados ou venda de bens {...)", cujâ entrada em vitoí teve inacio no dia 0VoVã23
r, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2O23, requeÍendo o envio à SRF de oficio â soacitar o retisto da exÌinção

e conÉquentemente no IGESÌ,

oArtigo 92e do Decreto Letisletivo RêSional ne. 222o22lM de 30 de dezemb_o, "consìderem-se extintas

trôda em vigor do pr€sentê diploma, d€coÍrente dê pâSamentos devidos e nã êfetuados respeitantes a

tados ou vêndâ de bens {...)", cuja entradâ em vitor teve inicio no dia 0VoV:o23.
rr, oficio n.e 2023/155 dê 18/Oí2o23, requeíendo o envio à SRF de oficio â so icitar o registo da etinção

e consequentemente no IGEST,

o Anigo 92e do Decreto Letislativo Re8ional ne. 27l2022lM de 30 de dezemb-o, "consideram-se enintãs
trada em viSor do presente diploma, decoírente de patamentos devidose nã eÍetuãdos resPeitantes a

iados ou venda de bens (-..)", cuja entrada em viSor t€ve início no dìâ 0V0V:023.
rr, oÍicio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de ofício a so icìtar o retisto dã eninção

o adiSo 92e do Decrêto Legislativo Regionôl ne. 27l2022lM de S de dezemb_o, "consideram_F êxtintas

tradô em vigor do presente diplofie, decorente de Pa8âmentosdevidos e nb efetuados respeitãntes a

frados ou venda de bens (...)", cuja entredô em viSor teve inicio no dia 0V01/:023.
rL oÍício n.? 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRF de ofício a soicitôr o rqisto dã eninção

e conequentemente no lG[sT.

lo Anigo 92e do Decreto Legislãtivo ReSional ne. 27l2022/M de 30 de deremko, "consideram-s€ ê{intas

úíade em viSor do p.es€ntê diploma, decorente de pâtamentos dêvidos e nâo efetuados respeitântes a

ilâdos ou venda de bens (-..)", cuja entrada em vigorteve inicio no dia 01/0V3023.

,r, ofício n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRt dê ofício a sdicitar o retisto da e*inção

e consêquentemente no IGEST.

lo AdiSo 92e do DecÍeto Le8islativo Regionâl ne. 222o22lM de 30 de dezemho, "consideram-se extintas

rtrâda em viSor do presente diploma, decorrente de PagamenÌos devidos e não efetuados respeitentesa

itados ou venda de bens (...)", cuja entrada em viSorteve inicìo no diâ ot01ÊO23.

ìr, oficìo n.e 2023/155 d€ 18/0V2023, requeÍendo o envio à SRF de oficio a dicitaÍ o íegisto dâ ê*inção

e.onsequenteúente no IGEST.

io Artigo 92e do Decreto te8ìslativo Regional ne. 222O22lM dê 30 de dezemho, "consideram-se êxtintas

ìtrada €m viSor do presente diploma, decoÍÍente de patamentos devidos e n:o efetuados retpeitantesâ

stados ou vendô de bens (...)", cujã entrada em vigorteve inicio no dia OVOll2O23.

ar, ofício n.s 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de ofício a sclicitar o registo da efinção

e conequentemente no IGEST.

jo Ani8o 92e do Dêcíeto Legislativo Re8ìonõl ne. 27l2o22lM de m de dezemtro, "consideram-se etintas
ìÌrada em vi8or do presente diploma, dêcoríente de pagamentos devidos e nâo eÍetuados Íespêitântes a

stados ou venda de bens {...)", cuja êntrada em vitor teve início no dia 0t012023.
at ofício n.? 20231155 de 18/01/2023, requerendo o envio à sRF de ofício a sclicitâr o reSisto da eninção

e conequentemente no IGEST.

Por força do disposto no n.e:
rs dívidasvencidas à data da

taxas e preços dos serviços pr

Remetido ao Gabinete da 5Rl

das dividesconstantes do MF

das divides constantes do MF

Porforça do disposto no n.9:
as dívidasvencidas à detâ da

texâs e preços dos serviços pl

Cas dividas constantesdo MR

Por força do disposto no n.9 3

ìs dividasvencidas à dãta da i

laxas e preços dos seruiços pr

Porforça do disposto no n.e 3

as dívidas vencidas à data da r

Ìãxôse preços dos seryiços pÍ
Remetido âo Gabinete da sRi

das dividas consbntes do MR

PoÍÍorçâ do disposto no n.e 3

as dívida5vencidas à data da,
taxas e preços dos serviços pr

Porforça do disposto no n.e 3

âs dívidasvencidas à daÌa da

taxas e pÍeços dos seÍviços pí

Rêmetido ao Gabinete da sRl

dar dividâs constantes do MR

Por força do disposto no n.9:

Remêtido ao Gabinete da sRl
das dívidâs coostãntes do MR

Porforça do disposto no n.e 3

as dívidas vencidas à data da €

bxa3 e pÍeços dos serviços prt

Remetido ao Gabinete da 5R!
des dividâ. constantes do MR

PoífoíF do disposto no n.e 3

as dívidãs vencidas à data dô €

Ìaxas e preços dos serviços pí
Rêmetido ao Gabinete da sRN

dasdivìdas constantes do Mfo

Por força do disposto no n.e 3

as dividôsvencidas à dãta de (

taxas e pÍeços dos serviços pi

Por foíçe do disposto no n.e 3

as davidas vêncidôsà data da (

taxas ê prêços dos serviços pí

Remetido ao Gebinete da 5R[

1 026,88

6 838,69

1 323,32

2 631,16

2 457,24

148,60

22 08408

266,6

r0 262,65

21 9!3,32

Montante

7 513,24

corgelaÉo e conservaçâo

de pes6do

Congelâção econseruação

de pescado

con8elaçâo e conseruação

de pescdo

Tãas de serviços da 1!

cenda cobrada aos

comeíciantes

CorEeleção e conseruação

de pes€do

ConEelação e conservação

de pescado

DescÍição

Congelação e conseruação

de pesedo

contelação econseruação
de pescado

conSelaÉo e conservação

de pescâdo

conSelação e conseryação

de pescado

ConEelação e consetueção

de pescedo

Gelâtum - Conseflas e Pescâ, S.A-

llha Peixe - Sociedade de Peixe de Ilha,5.

Soopescamadeire - Cooperativa de Pesci

Coopescâmâdeira - Coopetâtiva de Pesci

Coopes@madeiíã - Cooperativa de Pescã

FMNCISCO NASCIMENTO E FILHOS

FRANCISCO NASCIMENTO E FILHOS

D6ignação

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, s

Massê lnsolvente de LotÌnhâ de Madeira,

SoPeixe Madeira Sociedade de Pescas, L(

Aurelio de Oliveira

s1ro49242

s11012519

511045280

511045280

511075634

NIF

511010010

5tLO27435

157446245

511012519

511012519

Oiente/DevedoÍ

5L!049242

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R-07.02.99_99.9!

R.07.02.99.99-99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9S

R.04.01.99.01.99

cla$iÍicação
Económi6

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.99

2005

2005

2005

2005

2005

2005

Ano de
connituição

da divida

2004

2004

zoo4

2005

2005

51LO49242 2005 RO2079999

511012519 2005 R02079999

511012519, 2005 R0401990199

511045280 2005 R02079999

511045280 2005 R02079999

511075634 2005 R07029999

ldentiÍicação do doaumento

5L!O49242 2004 RO2079999

511010010 2004 R02079999

51i.027435 2004 R02079999

157846245 2005 R02079999

511012519 2005 R02079999

to/L74



Declaíaçâo de re.êbimentos em atÍaso existent6en3'/L4m226fr, 1Se, nel, b, da Lei n.e rymf',.te17 ma.pl

Valores em €

Sançõ6apliqiveis pelo atEso no pagamento

PoÍ força do disposo no n.e 3 do Mito 92e do Decíeto leSislativo Regional ne.2712O22/Mde30 de dezembro, "cofiideram-se eninbs
as dívidasvencidas à data da entradâ em vitor do prêente diploma, decoírente de pagâmentos devidos e não efetuados respeitantes a
Ìâxas e preços dosseryiços prestãdosou venda de bens (...)", cuja entrada eh vitorteve inicio no dia OVOVZO23.
Remetido ao Gabinete dâ sRMâr, ofício n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de ofício a solicitar o regi*o da extinção
las dividâs constântei do lúRAe consequentemente no IGEÍ.

Porforça do dispo$o no n.e 3 doÂni8o 92e do Decreto Legislâtivo Retional n9.27l2O24Mde30dedezehbÍo, "considêíâm-e extintas
es dividasvencidasà datâ da êntradâ em viSor do presente diploma, decorrente de pagahentos devidos e não efetuados íêspeitantes a
taxas ê preçosdoseruiços prestedos ou vende de bens (...)", cujâ êntíade em vitor teve inicio no dia OVOVZO23.
Remetido ao Gabinete da sRMâÍ, oficio n.e 2023165 de 18/0V2023, íequerendo o envio à sRF de oficio a solicitâr o retisto da etinção
dasdividas con*ânÌesdo MMe consequentemente no IGESÌ,

Po.foÍF do disposÌo no n.t 3 doAftigo 92e do Dêcreto Legislativo Regional ne.27|2OZZ/M de30dederembrq -considêram-e extintas
as dívidasvencidôsà deb da entrada em viSordo presente diplomã, decorÍ€nte de patamentoi devidos e não efêtuados respeitantes a

taxas ê preçosdoserviços pre$ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigorteve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMaÍ, oficio n.e 2023/55 de 18/0V2021 requerendo o envio à SRFde oficio a solicitar o re8isto dã eninção
dasdividas constantesdo MRAe consêquentemente no lcEST.

Por forF do disposto no n.e 3 do Aiito 92e do Decreto legislativo Regional n2.2712o22/M de 30 de de2êmbro, "considerâm-se eninbs
as dívidãsvencidasà daÉ da entradâ em vigor do presêntê diploma, de€orrente de pagâmentos devidose não efêtuados respeitantes ô

taxas e preçosdos sdiços pÍestados ou venda dê bens {...}", cuja entrada em vigoÍteve inicio no diâ OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requeíendo o envio à sRF de ofício e solicitaÍ o re8isto da eÍinção
desdividas coníantesdo Mme consequentemente no IGEÍ.

Por força do disposto no n.e 3 do AdiSo 92e do Decreto Lêgislativo Regional ne.2'll2O22/M de30 dedezembrq -consideram-e extintas
as dividasvencidasà dâta dã entrada em vigor do píesente diplomâ, decorrente de patamentos devidos e não efetuados r€speitantes a

laxas e preçosdoserviços píestadosou venda de bens (...)", cujâ entrada em vitorteve inicio no diâ OVOV2O23.
Remetido âo Gabinete da sRMar, ofício n.e 2023/155 de 18/0V2023, Íequerendo o envio à SRFde ofício a solicitêr o regBto da eninção
lasdividas conSântesdo lúRAe consequentemente no tGEÍ.

Por forF do disposÌo no n.e 3 do Anigo 92e do Decreto Lêgislâtivo Retional ne.27/2O22/M de30 de dezembro, -consideram-e eninbs
as dívidâsvencidôsà dâtã da entradâ em ú8or do presente diploma, decoírcnte de patamentos devidose não efetuados respeitantes a

tares e prcçosdos*ryiços píeíados ou vendâ de bens (...)", cuja entíada em vigoÍteve inicio no diâ OV0V2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMaí, ofiaio n.e 2023/b5 dê 18/0V2021 requerendo o envio à SRF de oficio â solicitâÍ o registo da eninção
dôsdividas constantesdo lúMe conseqúentemente no tGEÍ.

PoÍ foÍça do disposÌo no n.9 3 do Arti8o 92e do Decreto Legislêtivo ReSional ne.Z7l2O22lM de30 de derembrq "consideíâh-* extintas
as dívidâsvencidãsà dâb da entradâ em viSor do presente diploma, decorrente de patahentos devidos e não êfetuados respeitantes a

tarâs e preçosdos*rviços prestadosou vênda de bens {...)", cuja entíada em vigoÍÌeve inicio no di. OVOV2O23.

Remetido âo Gabinete de sRMar, oficio n.e 2023155 de 18/0V2023. requerendo o envio à sRFde ofício â solicitâr o r€tisto da eninção
dasdividas constantes do Mme consequentemente no IGEÍ.

Por força do dispo$o no n.e 3 do Anigo 92e do Decreto L€tislativo ReSional ne.2712O22/M de n de dezembro, "@nsideram-se enintas
as dividasvencidas à data da êntrada em vigor do presntê diploma, decorrente de pâtômentos devidose não etetuados respeitantesa
Ì.Ìâs ê píêçosdos*ryiços prestadosou venda dê bens (...1", cüja entrada em vitorteve início no dia 0V0V2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMâL oÍÍcio n.e 20231155 de 18/OV2023, requeÍendo o envio à SRFde ofício â solicitar o reSiso da eÍinção
das díüdâs constantes do Mme consequentemente no IGEST.

Por forçe do disposo no n.e 3 do AniSo 92? do Decreto letislativo ReSional n2.2712O22/M de 30 de dezembro, (consideíam-se eninÈs
as dividesvencidas à data de entrada em vigor do prêente diploma, decorrente de pagâmentos devidose não efetuados respêitantesa
taxas ê preçosdos *Mços prêsbdosou venda de beni (...)", cuja entrada em vitorteve inicao no dìâ OVOV2O23.

Remetido ao Gabinete da sRMer, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerêndo o envio à SRF de oficio â solicitâr o red*o da eninção
las dívidas constantes do Mme consequentemente no IGIST.

Por força do dispo$o no n.9 3 do Anigo 92e do DecreÌo Legislativo Regionâl nc.27l2O22lM den de dezembro, "coísiderãm-se eÍintas
tsdividas vencidas à daÌa da entrada em viSoí do preente diplomâ, decorrente de pâgômentogdevidos e não efetuados respêitBntesa
lêxes e preços dos seruiços presbdos ou venda de bens {...)", cujã entrada em vigor teve inicio no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da SRMar. oficio n.e 20231155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a sliciÈr o registo dâ etinção
ias dívidâsconsbntes do Mm ê con*quentemente no IGESI

Por força do disposto no n.e 3 do AÍigo 92e do Decreto LeSislativo Regional ne.27/2A2/M deT de dezembro, 'rconsideram-se enintas
a5divìdas vencidâs à dâtâ dâ entrêda em vitor do presente diplomê, decorrente de pagômêntosdevidos e não efetuâdos Íespêibntes a

bxase preços dos serviços prestados ou vendâ de bêns (...)", cuja entrada em vigor teve ìnicio no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oírcio n.e 20231155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à sRF de oficio a 5olicitâr o retisto dã efinção
das dividasconstantesdo MM e consequentemente no IGEST.

Montante

11 750,05

434,77

12 903,68

6 159,86

32472,39

5 707,99

456,77

8 963,30

2863,29

L14L,79

4 076,4L

DescÌiçãg

Congelãçâo e conseruação

de pescado

Congelação e conseruação

de pescado

CongelaÉo e conseruação

de pescado

ConSelação e conservação

de pescado

ConSelação e conseruação

de pes€do

Taxas de serviços de 1!
venda cobrada aos

@merciantes

Congelâção e consetuação

de pescado

Congelâção e conseruação

de pescado

Congelação e conseruação

de pescâdo

congelaçâo e conseruação

de pescâdo

congelaçâo e conseruâção

de pes€do

Cliente/DwedoÍ

Dsignação

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

LOBOS PEIXE-SOC.PESCATORIA

SoPeixe Madeira Sociedade de Pescas, L(

SoPeixe Madeiíâ Sociedade de Pescas, Lc

:oopes€madeira - Cooperativa de Pesq

Coopes@mâdeire - Cooperativa de Pesq

FRANCISCO NASCIMENTO E FILHOS

Gelatum - Conseruas e Pesce, S.A.

lhã Peixe -Sociedade de Peixe dâ llha, S

SoPeixe Madeira Sociedâde de Pes6s, L(

Coopescamadeiaa - Cooperative de Pesc:

NIF

57LO49242

511219369

517027435

5Lr027435

511012519

511012519

s11045280

511075634

5!L049242

57rO27435

511012519

Cla$ificação
Eaonómica

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9Í

R.07.02.99.99.9ç

R.07.02.99.99.99

R.04.01.99.01.99

R.07-02.99.99_9!

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

Ano de
.onstituição

da divida

2005

2005

rc05

2005

mo6

2)06

2006

2006

2006

2006

2007

ldertiÍi@ção do documento

s11049242 2005 R02079999

511219369 2005 R02079999

5!1J27 435 2005 RO2079999

511t27435 2005 R02079999

511È12519 2006 R02079999

5110p519 - 2006 R0401990199

511t45280 2006 R02079999

511075634 2006 R07029999

511049242 2006 R02079999

57r(27 435 2006 R0207 9999

511C12519 2007 R02079999
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Declacção de Íecebimentos em âtaso exitlealel en3fll2lm22lan. l5r, nel b, da Lei n.a 22lm!5, delT 6a.çol

P
Sançõ6 aplicáveis pelo atFso no pagamento

oAúigo 92e do Decreto tegislativo Regional oe. 222022lM de 30 de dezembro, "considerãm's€ enintas
tradã em vigor do píêsente diploma, decoííente de pâgamêntos d€vidos ê não efetuados respeitanÌesa

tados ou venda de b€ns (...)", cujâ entrada em vitor teve inicio no dia oVOVrcB.
r, oficio n.e 2023/155 de 1A|O1/2O23, rcquercndo o envio à sRF de oficio â solcitar o retisto da extinção

e consequentemente no IGEST,

o Anigo 92e do Decr€to LêSislativo Re8ional ne. 27l2022/M de 30 de deu embÍo, "considêíam-se etintas
trada em vigor do preent€ diplomâ, decoÍente de patamentos dêvidos e nãr efetuados r€spêitântes a

tados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve inicio no dia 0VOV:023.
r, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2023, r€querendo o envio à sRF de oficio e sotrcitar o reSisto da extinção

e consequentemente no IGEST.

o Âni8o 92e do Decreto Letislatìvo ReAional ne. 27l2022lM de I de dezembro, "consideram-se enintas
trada em vitor do preente diploma, decorrente de patamentos devìdose nãr efetuãdos respeitantes a

tados ou venda de bens (...)", cujâ entrada em vigor teve inicio no die 0V0t:023.
rÍ, oÍcio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF dê oficio a so icitaÍ o registo dã êxtinção

e consequentemente no IGEST.

o Afì8o 92e do Decreto Legislativo Regional ne. 27l2022lM de 30 de dezemb-o, "considêram-sê etintas
trada em vigor do prê*nte diploma, decorrente de pâSamentos dêvidose nãa efetuados Íespeitantes a

tados ou vende de bens (...)", cuja entrada em vigor teve início no dia 0V0t:023
rr, oÍcio n.p 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a so icitõr o rê8isto da extinção

e consequentemênte no lGESÌ-

lo Aftigo 92e do Decreto Legirletivo ReSional ne. 27l2022lM de 4 de dezemb-o, "considerâm-se efintas
trada em viSor do pres€nte diploma, decorÍente de pâSamentos devidos e n& efetuados respeitantes a

fradosou venda de bens (...)", cuja entrada em viSor teve inicio no dia 0V0V:023.
rr. oticio n.e 20231155 de 18/0V2023, requeÍendo o envio à sRF de ofÍcio a sdìcitar o registo da eninção

e consequentêmente no IGEST.

lo AniSo 92e do Decrêto Legislativo ReSional n!.27l2022/M dê mde dezembío, "consideram_se ênintas

frada em vigor do presente diploma, decorente de patamentos devidos e nà eÍetuâdos íespeitantes a

ilâdosou venda dê bens (...)", cuja entrada em viSorteve ìnício no dia 0V0V?023.
,r, oÍício n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o ênvio à SRF de ofício ê soaicitar o.eSisto da eÍinção

ê consequentemente no lGEsT.

lo Aftito 92e do Decreto tegislãtivo Regional ne. 2712O22/M de30 de dezembo, "consideram-se e*intâs

tredô em vigordo presentê diplomâ, decorente de pa8amentos devidos e nêo efetuados rêspeitântes a

sados ou venda de bens (...)", cuja entÍâda em viSorteve início no dia OV01Ê023.

,r, oÍício n.? 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRt de ofício a sdacitar o registo da €ninção

ê conequentementê no lGÉsT.

jo Aftigo 92e do Decreto Legislativo Regional ne. 27/2022lM de 30 de dezemko, "consideram-se enintas

ìtÍada em vigoÍ do presente diploma, decorrente de Pa8âmentos devidos e n:o efetuados respeitant€s a

stadosou venda de bens (...)", cuja entrada em viBorteve inicio ío diâ 01/01/2023.

ar, oÍÍcio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício e sclicitâr o re8isto da enìnção

e consequentemente no IGEST.

lo Aftito 92e do Decreto Letislativo ReSional ne. 27/ZOz2|M de 30 de dezemtro, "consideram-se extintas

ìtrâda em vigor do presente diploma, decorente de Pa8âmentos devidos e nâo efetuados respeìtantes a

stados ou venda de bens {...)", cuja entrâdô em vitor teve ìnícìo no dia 01/0V?023.

ar, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerêndo o envio à SRt de ofício a sclictar o reSisto da eninção

e consequentêmente no IGEST.

io Afrigo 92e do Decreto Letislãtivo Regional ne. 27/ZOZ2|M de 30 de dezembro, "contideram-ç enintas

ntrada em vigor do presente diplomâ, dêcorente de patamentos devidos e não efetuôdos respeitântes a

íados ou venda de bêns {...)", cuja entrada em vìgor teve inicio no die 01/012023

ar, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRt de oficio a solicitar o reSisto da extinção

e consequentemênte no |6EST.

do Aftigo 92e do Decreto Letblativo ReSionôl ne.2f/Z022lMdèndedezembro, "consideram-* €t'intas

nkadã êm vigor do pÍesente diploma, dêcoíente de pagômentos devìdos e n:o efetuados Íêspêitantes a

stãdosou venda de bens (...)", cuja entrôda em vitor teve início no dìa 0V012023

ôr, oticio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF d€ oficio a solicitar o registo da extinção

, e consequentemente no IGEST,

laxas e pÍeços dos serviços p

?orforça do disposto no n.c

Poa foíça do disposto no n.9:
as dívidãsvêncidas à data dâ

bxase preços dos serviços pt

Remetìdo ao Gabinet€ da SRI

das dividas constantes do MF

PoÍforçã do disposto no n.!:

das dividas consbntes do MI

Porforça do disposto no n.e:

âs dívidasvencadas à data da

taxase pÍeços dos seÍviços p

Porforça do disposto no n.e 3

òs dividâs vencidôs à datã da r

Èxas ê preço'do'srvìços pr

Re6etido ao Gabìnete da SRi

Câs dividas constantesdo MR

Porforça do disposto no n.e 3

bxãs e preços dos *Íviços pr

das dividasconstantes do MR

Porforça do daspo$o no n.e 3

taxas e preços dos s€rviços Pí

das dividasconstantes do MR

Porforça do disposÌo no n.9:
âs dívidas vencidas à dâtô da

taxase pÍeços dos serviços PÍ

das dividãs constantes do MR

Por foÍçâ do disposto no n.e:
as dívidasvencidas à daÌa da

taxas e preços dos seÍviços pr

Por força do disposto no n.e 3

as dívidas vencidasà data da É

taxas ê prêços dos serviços pn

Por força do dispoío no n.e 3

as dividas vencidas à daÈ da r

tara5 e preços dossrviços pr

Remetido âo Gabinête da sR^
dar dividãs constantesdo MR

174,49

781,10

15 962,65

2 31a,45

144,'15

781,10

a7,26

Montante

5 336,32

7 477,56

2! 877,46

2 5r5,45

Corgelação econservação
de pesGdo

Congelação e conseruação

de pescado

congelação econseruação

de pescado

Congelação e conservâção

de pescado

congelêção e conseilâção

de pescado

Venda de gelo

CorBelação e conservação

de pes€do

Congelâção econseruâção

de pesGdo

Descrição

Ía<as de seryiços da 1a

venda cobrada aos

comeíciântes

Congelação e conseffâção
de pescâdo

Congelação e conseNação

de pescado

soPeixe Madeira sociedade de Pescas, [(

MANUELJARDIM EARBOSA

Mâssã lnsolvente de Lotinhe dâ Madeira,

Salgâdâ, Lda.

Gelatum - Conservas e Pesca, S.A.

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llha,5

llha Peixe - Sociedede de Peixe da llhã, S.

ILHOFRIO

MANUÊL ALVES CAI.ACA

Designação

coopescãmadeirâ - Cooperativa de Pesc;

FRtAÍuM - comércio e lndústria de Prod

511010010

s71274742

s1LO27435

s71049242

s\1264047

511215967

136689248

cliente/Devedor

NIF

511012s19

511158955

511075534

5!ro49242

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.O2_99_99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9ç

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9!

R.07.01.11.99.9!

Oassifi@ção
Económica

R.04.01.99.01.99

2007

2001

2007

2007

2007

2001

2007

2007

Ano de

constituição

da divida

2007

2007

2007

5!.1010010 2007 R02079999

s L127 47 42 2007 RO 207 9999

571027 435 2007 R02079999

517049242 2007 R02079999

s1ro49242 2007 RO70!rr

511268041 2007 R02079999

511215967 RO7029999

7366a924A 2007 R0 207 9999

ldeÍtíticação do documento

511012519 - 2007 R0401990199

5111s8955 2007 R02079999

s1107s634 2007 R07029999
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DedâFção de í4ebimentos em atÍaso existent6em3vt2l2122laft. $r, net, b, da tei n.e 24mLS,.tel? fraíço,

5ançõ6 aplicáveis pelg atÍaso no patamento

Porforça do disposto no n.e 3 do Anito 92e do DecreÌo Legislativo Âegional n2.2712022/Mde30 dedezembro, "considerôm-se erinÈs
as dividãsvencidas à data da entrada êm vigor do presente diplomâ, decorrente de pagâfrentos devidose não efetuedos respeitantes â
taxâs e prêçosdossryiços preSados ou venda dê bens (...),, cuja entrada em vitoÍteve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete de SRMat oficio n.e 2023/55 de 18/0V2023, Íêquerendo o envio à sRF de oficio a soticiÌâro rêgisto da eftinção
dêsdividas constant6do MRAe consêquentemente no IGEÍ.

Po. força do disposto no n.9 3 do Aftito 92e do Dêcreto Le8islôtivo Retional ne.21l2o22lM deSO de derembrq .,consideram-É etintâs
rs dívidâs vencide5 à dab da entrãda em viSordo presente diploma, decorrente de pôgamentos devidos e não efetuâdos respeitantes a
brase píeços dos serviços pre$edos ou vende de bens (...),,, cujã entrada em vigoí teve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMãi, oÍcio n.l 20231155 de B/OL/2O23,rcquetendo o envio à SRF de ofício ã slicitar o regiío da eninção
las dívidasconsbntes do Mm e @nequentemente no IGEST.

Por forçe do disposto no n.e 3 do Afrigo 92e do Decreto l-egislâtivo ReSionâl ne.27/2O22/M d.n de dezembro, "consideram-se eÍintas
âsdividas vencidãs à datô dê entrada em viSoÍdo presente diploma, decoríente de pâgâmentosdevidos e não efetuados respeibntes a
taËse píeços dos serviços prestados ou vendâ de bens {...)", cuja entradâ em vitor teve início no dià OVOV2O23.
Remetido ao Gabinetê dâ SRMar, ofício n.e 20231155 de lA/OUm23,rcquercndo o envio à SRF de oficio a soticitar o reSisto da eninção
dâs dividãs conSantesdo MM ê 6n*quentementê no tGESÍ.

Por foíçâ do disposto no n.s 3 do Anì8o 92e do oecreto tegislativo Regional ne.27/m22lv de!0 de dezembro, ,,consideíôm-se enintas
ãsdividas vencidas à dâtâ dê entrada em viSordo presente diploma, decorente de pâgamentosdevidos e não efêtuados respeibntes a
taxase píeços dos seíviços pr6tados ou venda de bens (...)", cujã entrada em vigor teve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete dâ sRMaÍ, oficio n.e 20231155 deLa/o!2o23,rcquercndo o envio à sRF de oficio a solicitar o retisto da eninção
das dividasconsbntes do Mm ê con*quentementê no tGESt

Por força do disposo no n.e 3 do Mito 92e do Decíeto bgislâÌivo Re8ional ne.27/2O22/M de 30 de dezembro, rconsideram-se etintas
as dividasvencidas à data da enüada em vitor do pÍeente diplomâ, decoríente de patamenÌos devidose não efetuados respeitântej a

laxas e preçosdossrviços prestadosou vende de bens (...)", cuja entíada em vitorteve início no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete dâ SRMar, oficio n.e 2023/X55 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficìo a solicitar o registo da eninção
lasdividâs constânt6 do MMe consequentemente no IGEST,

Por Íorça do dispoío no n.e 3 do Aftito 92e do Decíeto tegislaÌirc Rêgional ne.2712O22/Mde 30 de dêzembro, "consideram-se eninbs
as dividasvencidas à deta da entrada em vigor do presentê diploma, decorrente de pagâmentos devidose não efetuàdos respeitantesa
taxas e preçosdos*ruiços presbdosou venda dê bens (...)", cuja entíada em vigorÌeve início no diâ OVO1/2O23.
Remetido âo Gabinete dâ sRMâr, ofício n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a slicitar o regiso da eninção
dôs dividas coníantes do Mme consequentemente no lGtST.

Por força do disPoÍo no n.e 3 do AdiSo 92e do Decreto Lê8islativo Retional ne.2712O22/M de30 de dezembro, lconsideram-s ênintâs
as dividasvencidas à data da êntrada em viSor do presenÌe diplomar decoírcnte de patamentos devidos e não efetuados rêspeitantes a

tâxas e preçosdosçrviços prestadosou venda de bens (...1", cuja entrada em vitorteve iíicio no dia 0VOV2O23.
Remetido ao Gabinete de sRMar, oficio n.e 2023/65 de 18/0V2023, íequeÍendo o envio à sRF de ofício a solicitâr o rê8isto da eninção
dôsdividas coníantes do Mme consequentemenE no lctÍ.

Por forF do disposto no n.r 3 do Migo 92e do Dêcreto Legislativo Regional ne.2712O22/M de 30 de dezembro, "consideram-* êtinbs
as dívidâsvencidôsà dôÈ da entrada em viSor do presente diplomô, decoÍente de patamentos devidos e não efetuados rêspeibntes a

teFs e preços dos erviços preSâdos ou venda de bens (...)-, cuja entrada em vigoí teve início no dia OVOVZO23.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023155 de 18/0V2o23, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o registo dâ e*inç5o
dasdividas con*ânt6do MMe consequentemente no tGESÌ,

PoÌ Íorçe do disposto no n.e 3 do Aftigo 92! do Decreto Legislativo ReSional ne.2712O22/M óe 30 de dêìembro, "considerem-sê enintas
as dívidàsvencidasà data da entrade em vigor do presentê diploma, decorrente de paSamentos devidose não efetuâdo3 respeitanter a

laxas e preçosdossNiços pÍestados ou venda de bens (...)", cujâ entrada em vigoítêve inicio no dia OVOV2O23.

Remetido ao Gabinete da sRMer, ofi€io n.e 2023/55 dê 18/0V2023, Íequerendo o envio à SRFde oficio a solicatâro registo da eninção
lãsdividas coníantes do MRAe consêquentemente no IGESÌ.

Por forçã do disposto no n.e 3 do MiSo 92e do Decreto legislativo Rêgional n2.2712o22/M de 30 de dezembío. "consideram-* enintat
âs dÍvidâsvencidas à deta da entrada em vigor do píêsente diploma, decorrente de patafrentos devidose não efêtúâdos respeiÌantes a

taxas ê preçosdossfliços pÍeíâdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitorteve inicio no dia OIO!2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMaí, oficio n.e 2023155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF dê oficio a solicitar o reSi$o da eninção
dasdividas con$antesdo MMe consequentemente no lG[sT,

PorfoÍF do disposto no n.t 3 doAftiSo 92e do Decreto hgislêtivo Retional ne.2712O22/Mde30dedezembrq 'considerãm-s efiítas
as dividasvencidasà dab da entreda em vitor do presentê diploma, decorrênte de patamentos devidos e não êfêtuados respeitanteJ a

taxes e preços dossrviços pre$ados ou vendâ dê bens (...)", cuja entrada em viSorteve inicio no die OV0V2023.
Remetido âo Gabinete da sRMar, oficio n.t 20231155 deLa/OU2O23,rcqleÊndo o envio à SRFde oficio a solicitâr o retisto dà eninção
dasdividas constanÌesdo MM e consêquentemente no lcÉÍ.

Montante

7 020,67

773,76

21,55

!9 722,O4

1 95445

50,00

311,20

9 258,s0

2 378,95

4 472,09

907,37

DescÍiçáo

Íaxas de sefriços da 1r
vende cobrada aos

comerciantes

Contelâção e conseryação

de pes€do

congelação e consetueção

de pes@do

Congelação e conservaçâo

de pescado

Congelação e conseruação

de pescado

Congelação e conseryação

de pescado

Congelação e conseruação

de pescado

Congelação e consetuãção

de pescdo

CongelaÉo e conserueção

de pescado

ContelaÉo e conseryação

de pescado

venda de gelo

Cliente/D8edoí

Dsignação

Coopes€madeira - Cooperativa de Pesc:

FRANCISCO NASCIMENTO E FILHOS

FRANCISCO NASCIMENTO E FILHOS

FRIAÏUM - Comércio e lndústria de Prodt

FRIAÌUM - Comércio e lndústria de Píod

FRIATUM -Comércio e lndústria de Prod

Gelatum - Conservas e Pesca, 5.A.

Gelatum -Conseruas e Pes@, S.A.

lha Peixe - Sociedede de Peíxe da llha, S

llhâ Peixe - Sociedade de Peixe de llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llha, S.

NIF

511012519

511045280

511045280

511158955

511158955

511158955

511075634

5L1O75634

57r049242

5r7049242

st1049242

Cla$iÍicação
Económiaa

R.04.01.99.01.9!

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99-99

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.01.11.99.9!

Ano d€

cons:ituição
da divide

2008

DOa

2)OA

2008

2008

2008

2008

2('08

2C08

2C08

2m8

ldertiÍi@tão do documento

511012519 - 2008 R0401990199

511t45280 2008 R02079999

511045280 2008 R02079999

511:58955 2008 R02079999

51.1.:58955 2008 R02079999

511158955 2008 R02079999

511C75634 2008 R07029999

51105634 2008 R07029999

511049242 2008 R02079999

51199242 2008 R02079999

577)49242 2004 ROT0Ltr

73/774



Declaração dê.ecebimentos em atraso eristentesem3LllZl2022lan. 15e, nrl b, da lei n.' 22/2015, de u maÍço)

sanções aplicáveis pelo atíaso no patamênto

, Aftigo 92? do Dêcíeto Legislativo Retionôl ne. 27l2022lM de 30 de dêzembD, "considerôm-se etintas
trada em vigor do prêentê diplona, decorente de patamentos devidose não etetuados resPeitantes a

Ìadosou venda de bens {...)", cuja entrada em vitor teve ìnício no diô 01/0V423
r, oÍício n.e 2023/155 de 18/0V2023, reqúerendo o envio à sRF de oÍício a sol citar o Íegisto da extinção

r con€qu€nt€mênte no lGEsT.

o Aftigo 92e do oecreto tegislãtivo Regional ne. 27l2022lM de 30 de dezembE, "consideram_* êtintas
trada em vigor do pÍesênte diplomô, decorente de pa8amentosdevidos € não efetuados respeitantes a

tados ou vendâ dê bens (...)", cuja entrâda em vi8or teve início no diâ 0V0tã23.
r, ofício n.e 2023/155 de 18/ovzo23, requerendo o €nvio à SRF de ofício â solictâr o Íedsto da etinção

r conequentemente no lG[sT.

o Aftigo 92e do Decreto Legislâtivo Regional ne. 222O22/M de 30 de d€zembto, "consideÉm-* extintas

trãda em vigoÍ do píesente diplomã, decorrente de pagamentosdevidos e não efetuados resp€ìtàntes a

tâdos ou venda de bens {-..)", cuja êítíada em vitor têve início no dia 0V0VD23.
r, oÍício n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de ofício a soÍcitar o reSisto da eÍinça_o

e consequent€mente no lGEsT.

o Anigo 92e do Oecreìo Legislativo Regional ne. 27l2022/M de 30 de dezembío, "consideram-e extintas

trada em vìgor do presente diploma, decorrente d€ pagamentos devidos e nã) efetuâdos íêspeitantes a

tadosou v€nda dê bens (...)", cuja entrada em viSor teve início no dìa 0V0V2023
r, oficio n.e 20231155 dê 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a soÍcitar o registo da extinção

e consequent€mente no lGEsT.

oAfti8o 92e do DecÍeto tetislôtivo Regional ne.222O22lM de 30 de dezembro, "consideram-sê enintôl
tradâ em vigoí do presente diplome, decoÍrente de Pagamentos devidos e nâ, eÍêtuados respêitântes a

tados ou venda de bens (...)", cujô entradã em vigoÍteve inicio no dia OV01I:O23.

r, ofí.io n.e 2023/155 de 18/0t2O23, Íequeíendo o envio à SRF de oficio â elicitâÍ o r€tisto da €ninção

oAftigo 92e do Decreto LeSislativo Regional n?.222O22lM de 30 de dêzemb_o, "consideram's€ enintôs

tredâ em vigor do presente diploma, decorente de paSamentos devidos e nã. efetuâdos respeitant€sa

tados ou venda de bens (...)", cujã entrada em viSorteve inicio no die oV01/:023.

rr, oficio n.e 2023/155 de 18101/2023, requerendo o envio à SRF de ofício a so iciÌar o regìsto da eKinção

oMiSo 92e do Decreto Le8islativo Retionai ne.222O22lM de 30 de dezemb_o, "consideram-se extintôs

Itrada em viSordo presente diploma, decorente de pa8âmentos devidos e nõ efetuados respeitantes a

itados ou venda de bens (...)", cuia entradâ efr viSorÌeve inicÌo no dia 0V0V1023.

rÇ ofício n.e 20231155 de 18/0V2023, Íequerendo o envio à sRt de oficio a sdicitar o registo da eninção

e con*quêntemente no lG[ST,

lo Adito 92e do De€Íeto tegislativo Retional ne 2Z2O22IM dê 30 d€ d€zemko, "consideram-r€ extintâs

rtrâda em vigor do presente diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuados respeitantesô

;tados ou venda de bens (...)", cuiâ entradâ em vigor teve inicio no dia OV01/]O23.

r, ofício n.e 20231155 de 18/0V2o23, Íequerendo o envio à sRF de oficio e dicitar o retisto dâ efinção

€ con*quêntement€ no lGE5Í.

lo Mito 92e do Dec.eto Legìsletivo Regional ne. 2/2022lM de 30 de dezemho, "consideram-se extintas

rtíâda em vigor do píesente diploma, decorente de pa8amentos devidos e nêo efetuados respeitântes ã

*ados ou venda de bens (...)", cuja entÍâdâ em vitorteve início no dia 01/01/2023.

ìr, ofício n.e 20231155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRt de ofício a sdicìtâr o rqisto da etrinção

e consequentemente no |GE5T.

lo Aftigo 92e do Decreto Legislativo R€gional ne. 27l2022/M de 30 dê dezembro, "considêram-* extintas

ìtíâda em vitor do píesente diplomâ, decorrente de paBamentos devidos e não €fetuados respeitant€s a

stâdos ou venda dê bens (...)", cuja êntíada em viSor teve inicio no dia 0V0V2023

eL ofÍcio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de ofício a sclicìtâr o registo dã enìnção

lo Aftigo 92e do Decíêto Legislativo Regional ne. 27l2O22lM de 30 de dezemtro, "consideram-e extintas

ìtÍada em vitoÍdo pÍesente diplomâ, de€orente de pagamentos devidos e nâo efetuâdos respeìtântes a

stados ou venda de bens (...)", cuja entradâ em viSor teve início no dia 01/012023

ar, oÍicio n.e 20231155 dê 18/0V2023, requeÍendo o envio à SRF de ofício a scliciÈÍ o registo dâ eninção

e consequentemente no IGEST.

PoÍ Íoíçô do disposto no n.e:
as dívidasvencidas à daÌa da

Ìãxas e preços dos seruiços pt

Rêmetido ao Gabinete da sRl

dãs dividâs constântes do MF

Por forçâ do disposto no n.9:

Ìâxas e preços dos serviços pl

Remetido ão Gabinete da 5Rl

das dividas constantes do Mt

Por forF do disposto no n.e 3

à3 dívidãsvencidas à data da r

taxâs e preços dos serviços pr

RemeÌido ao Gabinete da 5RÀ

das dividâs constantes do MR

Por força do disposto no n.e:

tâxas ê preços dos serviços pr

Remetido ao Gabinete dã SRi

Por forF do disposto no n.e:
as dívidasvencidas à data da

taxas ê píeços dos seNiços pr

Rêmêtido ao Gabiôete da sRl

Por força do disposto no n.e:
âs dívidâsvencidas à data da

taxas € pr€ços dos seruiços pt

las dividas coBbntes do Mfu

Porforça do disposto no n,e 3

rs dívidas vencìdas à dâtô dâ €

Èxase Píeços dos serviços pÍt

das dividas conshntes do M&

PoÍ forF do disposto no n.9 3

as dívidasvencidas à datâ dâ €

tâxare preços dos serviços pr(

Por forF do disposto no n.e 3

taxase preços dos serviços pÍ

das dividas constantes do M&

Porforça do disposÌo no n.e 3

es dívidasvencìdâs à data da {

taxãse preços dos seÍviços pr

Por força do disposto no n.e 3

taxas e preços dos seíviços pr

Remetido ao Gabinete da 5RÀ

dasdividâs con$antes do MR

3079,7r

627,66

311,4?

to,2r

492,44

37r,47

10,21

307,96

1 019,08

Monbnte

6,66

757,02

congelação econseruação

de pescado

congelâção e conseruação

de pesedo

conSelação e conseruação

de pescdo

Congelação e conservação

de pescâdo

Congelâção e conseÍvãção

de pescado

congelação econseruação
de pesédo

Congelâção e conseileção
de pes€do

Contelação e conseruação

de pes€do

congelação e conservação

de pesGdo

Congelâção e conservação

de pescado

DescÍição

vendâ de gelo

soPeixe MadeiÍa Sociedâde de Pesés, Lr

soPeixe Madeira Sociedade de Pes€s, Lc

SNEMAR LDA

SAI EMAR LDA

sâlgada, Lda.

Salgadâ, tda.

D6ignação

lhã Peixe - Sociedâde de Peixe da llha,5

ILHOFRIO

MANUEL AI-VES CALACA

MANUEL ATVES CAI.ÂCA

Masse lnsolvente de Lotinha da Madeirâ

s11o27435

sLr274653

5t1274742

51!274742

5rL027435

57L215961

s1L2t5967

511010010

s\1274653

Cliente/oevêdoÍ

NIF

57r049242

511268041

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9!

R_07.02.99.99.99

clarsiÍicação
Económi€

R.07.01.11,99.99

R.07.02.99.99.9ç

R.07.02.99.99.9!

2008

2008

2008

2008

2008

2008

2008

2004

2008

2008

Ano de
connituição

da divida

2008

51 1027435 2008 R02079999

511274653 2008 R02079999

5!L27 47 42 200A RO2079999

51127 47 42 200a RO2079999

511027435 2008 R02079999

511215967 R 07029999

511215967 R 07029999

511010010 2008 02079999

5!L27 4653 200A RO2079999

511049242 2008 R070111

511268041 2008 R02079999

M/174



Dslaração de Íecebimentos em at6s eÍsenr$ em3vr2l202?(an. ús, nel, b, da Lei n,e 2UmtS, det7 maryol

Vâlores efi €

Sanções aplicáveis pelo atÍaso no paganento

Por força do disposto no n.e 3 do AniSo 92e do Decreto Legìslatìvo ReSionôl ne.27/m22/M den dê dezembro, "consideram-sê enintas
as dívidas vencidâs à dâta da enÌrade em vigor do píe*nte dipiomâ, decoríente de pagamentosdevidos e não eÍetuados respeitentesa
brese píeços dos serviços prestados ou vendâ de bêns (...),,, cuja entradâ em vigor teve início no dia OUOV2O23.
Rêh€tido ao Gabinete dâ SRMãr, oÍEio n.e 2O23l15SdeLa/OY2O23,rcquercndo o envio à SRF de ofício ã eticibr o registo da eninção
dâs dívidasconsbntes do MM ê con*quentementê no IGESÌ.

Por forçâ do disposto no n.e 3 do Anìgo 92e do Decreto tegislativo Regional nc.27/2O22/M dende de2embro, lconsideram-se enintas
ssdividas vencidas à dâtâ dâ entrada em viSoí do preente diplomar decoÍrente de pagâmentos devidos e não efetuados íespêitantesa
taxase preços dos serviços prestados ou venda de bens (...),,, cuja entradâ em vigor teve início no diâ 0VOV2O23.
Remetido ao Gabinete dâ sRMar, oficio n.e 20231155deLalov2o23,rcquetendo o eívio à sRF de oficio e elicièr o reSisto da êÍinçâo
das dívidascons€ntes do Mm e coneqoentêmente no lGÉST.

Por força do disposto no n.e 3 do AniSo 92c do Decreto legislâtivo Regionâl ne.27/m24M de ndè dezembro, "consideram-se enintas
esdividas vencidas à datâ dâ entíêda em viSor do prêknte diplomâ, decoríentê de pagamertos devidos e não efetuados respeitãntesa
tarâse preços dos serviços presbdos ou vendâ de bens {...)", cuja entÍada em vigorteve início no dia OV0V2O23.
Remetido ao Gôbinetê de SRMar, oticio n.e 20231155 de B/OV2023, Íequerendo o envio à SRF dê ofício a solicibr o íedío da extinção
Cas dívidasconstantes do Mm e con*quentementê no IGEST.

Poí íorça do dispoío no n-e 3 do Afti8o 92e do Decreto LeSislativo Redonal ne.2712O22/M de ndedezembro, "consideram-se efinbs
âs dividas vencidas à data dâ entíâda em vigor do píêente diploma, decorrente de pagamentos devidose não efetuados reipeìtentesâ
taxâs e preços dos seruiços p.esbdos ou venda de bens (...)", cuja entÍada em vigorÌeve início no dia OVO'2O23.
Refiêtido ao Gabinete da SRMar, ofício n.e 2023/155deIalO!2O23,rcquetendo o envio à SRF de oficio â solicitêr o red$o da eninção
das dividâs constantes do MRAe consêquêntemente no |GEST.

Por Íorça do dispo$o no n.e 3 do AniSo 92? do Decreto letislativo Regionâl ne.2712O22/M de 30 de dezembro, "considerêm-sê eÉinb!
as dívidasvencidas à data de êntradã em vigor do preçnte diplomar decorrente de pagamentos devidose não €fetuados respêitantesâ
tarâs e preçosdosserviços presbdosou v€nda de bens (...)-, cuja entÍada em vitor teve início no dia OVOV2O23.

Remetido ôo Gâbinête da SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requêrêndo o envio à SRF de oÍicio â soliçitar o regiso da eninção
das dividasconstantes do Mme conequentemente no IGEST.

Por força do disposto no n.e 3 do Aftito 92e do DecÍeto btislaÌjvo Regional nt.27/2O22/M den de dezembío, "consideram-se eninbs
asdívidasvencidas à data da entíadâ em vitor do presnte diploha, decorrente de pâtômentos devidos e não efetuados rspeitantesa
tâxâs e preços dos serviços presbdosou venda de bens (...)", cuja entÍada em vitorteve inicio no dia OVO!2O23.
Remetido ao Gabinete dâ sRMer, oficio n.s 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio â solicitâr o re8isto da eÍinção
das dívidas constantes do Mm ê consequentementê no IGEST.

Por foíçâ do disposto no n.e 3 do Afti8o 92e do Decíeto legislativo Regional n2.2712o22/M de 30 de dezembío, "consideram-se efinbs
asdívidasvencidas à data da entrada em viSor do preente diplomar decorrente de pagamentos devidose não eÍêtuados respeitântêsa
taxâs e prêços dosseruiços prêsbdosou venda dê bens (...1", cuja entíada em vitorteve inicio no dia 0V0V2O23.
Remetido ao Gabinete dâ SRMar, ofício n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF dê oficio a solicitar o regi*o da eninção
das dívidasconstantes do Mme consequêntemente no |GÊST.

Por forçâ do disposto no n.e 3 do Aftigo 92e do oecreto Legisletivo Retional ne.27/2O22/M de n de derembro, "considerôm-se efinbs
rsdividasvencidas à dera da entrada em viSoí do preente diplomâ, decorrente de pâgãmentos devidose não eÍêtuados respeitantesa
taxase preços dos seffiços píêsbdos ou vendâ de bens (...)", cuja entrada em vitorÌeve início no diâ OVOU2O23.

Remetido ao Gabinete dâ SRMêr. oÍcio n.e 20231155 de 18/OV2023, rêquerendo o envio à SRF de oficio â slicièr o.eaisto d. êrinção
las dívidasconsbntes do Mm e con*quentemente no lcESt

Por força do disposto no n.t 3 do Afrigo 92e do Decreto Legìsletivo Regionôl n..27/2O22/M dem de óerefrbro, 'consideram-se enintas
asdívidas vencidôs à dâta dâ entrada em vigor do presnte diploma, decoÍrente de pagamentosdevidos ê não eÍetuados respeibntes a

têxase preços dos seÍviços prestados ou vendâ de bens (...)", cuja entrada em vigoí teve inícìo no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gâbinete da sRMar, oficio n.e 20231155 de 18/OV2O23, requerendo o envio à SRF de ofício a elicitar o regìsto da €ninção
das dívidasconstant€s do MM e con*quentementê no lcEST.

Por foíçâ do disposto no n.e 3 do Afrigo 92e do oecreto tegislâtivo Regionôl n2.27/2O22lM de30 de dezembro, lconsideram-se enintas
ãsdividas vencidas à data da entrada em vigordo pre*nte diploma, decorrenÌe de pâgânentosdêvidos e não efeÌuados íespêitantes a

laxase preços dos serviços presbdos ou vende de bens (...)", cuja entrada em vitoí teve início no diã 0VOV2023.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oício n.e 20231155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o reSisto dâ etinção
dâs dividasconsbntes do MRA e con*quentêmentê no IGESI

Por foíça do disposto no n.r 3 do Afrigo 92e do Decreto LeSislâtivo Rêgional ne.27/2O22lM de30 de dezembro, "considêÊm-se eniotas
asdividas vencidas à dab da entrede em vigoído presente diplomâ, decorrente de peSamentos devidos e não efetuados rêspeibntes a

bxãse pÍeços dos serviços pre$ados ou vênde de bens (...)", cuja entrada em vitor teve inicio no dia OVOV2023.
Remetido ao Gabinete da SRMãí, ofício n.e 20231155 de 18/0V2O23, íequerendo o envio à SRF de oficio a solicitâro reSisto da eÉinção
das dívidas coníanÌesdo MRA e consequentêm€nte no lcESÍ.

Montante

5 869,57

4 214,82

15 574,54

67A,A7

13 181,37

2 574,58

4L9,70

7\54

775,5L

2U,64

OescÍição

Congelação e conseryação

de pes@do

Taxas de seNiços dâ 1a

venda cobrada âos

comerciantes

Congelação e conseruação

de pescado

Congelação e conserueção

de pescâdo

Congelação e conseruação

de pescado

ConSelâçâo e conservação

de pescado

Venda de gelo

congelaçâo e conseruação

de pescâdo

Congelaçâo e conseruação

de pescdo

Congelêção e conseruação

de pescado

congelaçâo e conserueção

de pes€do

Oiente/Ddêdoí

D6ignação

Coopescêmadeira - Coopeíetiva de Pesci

Coopes€amadeira - Cooperativa de Pescã

FRIATUM - Comércio e lndústrie de Prod

Gelatum - Conseruâs e Pesca, 5.4.

Heduaguiar - Comércio e lndústria de Pr(

llha Peixe - Sociedâde de Peixe dâ llhe, S.

Ìlha Peixe -Sociedade de Peixe da llha, S

JORGE MANUELCOSTAVIEIRA

IOSE ALFREDO SATDANHA LDA

TOBOS PEIXÉ-sOC. PESCATORIA

MANt.'ÊLALVES GUG

NIF

511012519

511012519

511158955

511075634

511129408

51L049242

5710ú.9242

L924728r''2

5L1LO797a

511219369

s77275967

ClassifiGção
Económi€

R.07.02.99.99.99

R.04.01.99.01.9!

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.9S

R_07.O1.11-99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02,99.99.99

R-07.O2_99-99_9ç

R.07.02.99.99.9S

Ano de
con*ituiçâo

da divída

2009

2009

2ú09

2)O9

2t09

2009

2009

2009

2009

2009

2009

ldentifi.ação do documento

511J12519 2009 R02079999

5110i2519 - 2009 R0401990199

511t58955 2009 R02079999

511075634 2009 R07029999

5:1129408 R 07029999

511!49242 2009 R02079999

5 !--0 49 242 2009 RO7 0 tlt

19 287 28/'2 2009 R0207 9999

511107978 2009 RO2079999

511219359 2009 R02079999

5t1215967 R 07029999

75/774



DedaEção de Ísêbimentos em atÍasg existenhs em3ll!212022(an. 15e, ncl, b, da Lei n.e 22l2oLs, de L7 ma.çol

Valores em €

sanções aplicáveis pelo atraso no pagamento

o Anito 92e do Decrêto tegislôtivo Regional ne. 222022lM de 30 de derehbÍo, "consideÍôm-se ênintas
trada em vigor do presente diploma, decoÍíente de pagamenÌos devidos e nãD efetuados respeitantes a

tados ou vendà de bens (...)", cuje entrada em vitor Ìeve inicìo no diã OV01/rc23.
r, oficio n.e 2023/155 de 18/oV2023, requeÍendo o envìo à SRF de ofício a eacitar o registo da eÍinção
P cons€quentementê no lGEsT.

o Ârti8o 92e do Decreto legislâtivo Retional ne. 222022lM de 30 de dezembío, "consideram-se enintas
trada em vigor do present€ diplomã, decorrente de pãtamentos devidos e nã) efetuados respeitantes ã

tadosou venda de bens (...)", cuja entíada em vigor leve inicio no dia 0V0V:023.
r, oÍicio n.e 2O23lÉ5 de 18/0V2023, r€querendo o envio à 5RF de ofÍcio a soÍcitar o retisto da eninção

e consequentemente no lG[sT.

o Aftigo 92e do Decreto Legislativo Regionâl ne. 27l2022/M de 30 de deÌembro, "consideÍãm-e etintas
trãdã em vitoí do presentê diploma, decorrente de pagamentosdevidos e nã) efeÌuados respeìtantes a

tados ou venda de bens (...)", cujã entrâda em vitorÌeve inicio no dia OV0V:023.
r, ofício n.e 20231155 de 18/01/2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitaÍ o regiío da eftinção
e conequ€ntemente no lGEsT.

oAftigo 92e do DecÍeto Letislâtivo Re8ional ne. 222O22lM de 30 de delemba, "considerâm-se extintas

trada €m vigor do presente diploma, decorrente de pâSamentos d€vidos e nãr efetuados resPeitantesa

tados ou vendâ dê bens (...)", cuja enúada em viroí teve inicio no dia OVOV:O23.

rr, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2O23, requerendo o envìo à SRF de ofício a so icitar o .etisto da €ninção
e consequentemente no IGEST,

o afrigo 92! do Decreto legislativo Rqional ne. 27l2022/M de 30 de deu emb'o, "consideram-se etintas
trada em vigor do preente dìplomã, decorrente de pagamentos devidos e n& efetuados respeibntes ê

úãdosou venda dê bens {...)", cujâ entrada em visoÍ teve inÍcio no dia 01/0V:023
rr, oficio n.? 20231155 dê 18/0V2023, r€querendo o envio à sRF de oficio a so icitar o retisto da eninção

o Aftigo 92e do Decreto LeSislativo Retional n!. 2/2022/M de 30 de deremb'o, "consideram-se enints
Érada em vitoÍ do presente diploha, decorente de patamentosdevidos e nb efetuados respeìtant€s a

iados ou vênda de bens {...)", cuja entredâ em viSorÌeve inicio no dia 01/01/:023.
rr, oficio n.e 20231155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRF de ofício a sdicitãr o retisto da efinção

e consequ€ntemente no IGEST,

lo adigo 92e do DecÍeto teSislativo Retional ne. 222O22lM de 30 de dezemLo, "consideram-se ertintas

rtrada em vigor do presente diplomâ, decorrente de Pagamentos devidos e não efetuados respeitântesa

itados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigoÍ teve inicio no dia 01/OV:O23.

r, oficìo n.e 2023/155 de 18/0V2o23, Íeque.endo o envio à sRF de ofício a solicitar o r€tisto da eninção

lo Anigo 92e do Decreto tegislativo ReSional ne. 27l2022lM de 30 de dezembo, "consideíam-se enintas
rtrada em vigor do presente diploma, decorrenÌe de patamêntos devidos e nfu efetuados r€speibntes a

iladosou v€nda de bens (...)", cujâ entrôda em vigor teve inicio no die 01/0V3023.

r, oficio n.e 20231155 de I8|OU2O23, rcquetendo o envio à SRF de oÍicio a sdicitar o reSisto da extinção

e consequentêmênte no lGEsT.

lo aftito 92e do Decreto tegislativo Retional ne. 27l2022lM de 30 de dezembq "€onsideÍam_e etinbs
rtrâdâ em vigor do presente diploha, decorÍente de Pa8âmentos devidos ê nâo efetuados respeitãntes a

rtados ou venda dê bens (...)", cuia entrâdâ em vitorteve inícìo no dia OV0V?023.

rÍ, oficio n.! 2023/155 de 18/01/2023, íequerendo o envio à sRF de ofício a sdiciter o íegiso dâ enanção

e consequêntemente no IGEST.

lo Aftigo 92e do Decreto tegisìâtivo Regional ne. 222o22/M de 30 de dezemho, "consideram's€ extintas

ìtrada em vigor do píesênte diploma, decorrente de pagamentos devidos e nèo efetuãdos Íespeitantes a

etados ou vendã de b€ns i...)", cuja entradâ em viSor Ìeve inicio no dia 0V0V?023.
rr, oficio n.c 2023/155 de 18/0V2023, requeÍendo o envio à sRF de ofi€io a sliciteí o íegisto da efinção

e consequentemente no IGEÍ,

,o Aftigo 92e do Decreto Legìslativo ReSional n?. 27l2O22lM de30 de de.emtro, "considerBm_se êÍintas
Ìtrâdâ em vigor do presente diplomâ, decoÍrente de pagamentos devidos e não efetuados Íespêitantesa

stados ou venda d€ bens (...)", cuja entradô em vitoÍ teve inicio no dia 0VOV2O23.

ar, oficio n.e 20231155 de 18/OV2O23, requerendo o envio à SRF de oficio ô slicitar o r€tisto dâ etinção

e cons€quêntemente no IGEST,

Por força do disposto no n.9:
rs dividasvencidasà dâta da

laxas e pr€ços dos serviços pr

Rem€tido ao Gabinete da SRI

das dívidas coostantes do MF

Por forçâ do disposto no n.e:

taxas e preçosdosserviços pr

Remetido ao Gâbinete da sRl

dãs dívidas constantesdo MF

loÍforça do disposÌo no n.9 3

rs dívidasvencidas à datâ da r

texas e preços dos seÍviços pí

Por força do disposto no n.e 3

taxas e preços dos seruiços pÍ
Remetido ao Gabinete da 5RÀ

das dívidas constantesdo MR

Porforça do disposto no n.e 3

es dividâs vencidas à deta da i

taxas e preços dosÉruiços pr
Rêmetido eo Gâbinetê da 5Ri

des dividôsconstantes do MR

PorfoÍF do disposto no n.e 3

dâsdividâs €onstantes do MR

taxas e preços dos serviços pr

Por força do disposto no n.e !
às dividasven€idas à data dâ

taxas e preços dos seRiços pÍ

Remetido eo GabineÌe da SRi

Por força do disposto no n.s:
asdividâs vencidâs à datô da

taxãs ê preços dos EÍviços pÌ

Poíforça do disposto no n.r:
as dívidasvencidas à data da

taxâs e píeços dos serviços pr

Por forçe do disposto no n.e 3

as dívidasvencidas à date da (

tâxas e preços dos serviços prr

Por torça do disposto no n.e 3

asdividas vêncidas à daE da (

bxase preços dos serviços pr

L026,OO

3 633,42

16 178,65

L 646,73

244,40

2 685,00

Montânte

L65,72

422,78

244,@

577,93

3 139,64

venda deEelo

Congelação e @nservação

de pescâdo

Taxas de serviços da 1a

venda cobíâdâ aos

comerciantes

congelação e conservação

de pes€do

congelação e conservação

de pescâdo

ConSelação e conservação

de pescado

Venda de Belo

Venda de gelo

DescÍição

Contelação e conseíveção

de pescado

Contelação e conseryação

de pescado

congelaçâo econseruação
de pes@do

llha Peixe - Sociedâde de Peixe dâ llha,5

SoPeixe Mâdeira Sociedede de Pescas, Lr

iâlgada, Lda.

SoPeixe Mâdeira Sociedade dê Pescas, L(

coopescamadeirâ - cooperâtiva de Pesc

tRIATUM - Comércio e lndústria de Prodr

Gelatum - Conservâs e Pesce, S,A.

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llha, S.

llha Peixe - sociedade de Peixe da llha, s.

DesignaÉo

Massâ lnsolvente de Lotinhâ de Medeira,

SAEMAR LDA

57!027435

511158955

511075634

511049242

sr1049242

5r7049242

cliente/DsedoÍ

NIF

511010010

s17274653

5Lt274142

5LrO27435

511012519

R.07.02.99.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9:

clasiÍicação
Económice

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R_07.02.99.99.99

R.@.01.99.01.9S

R.07.02.99.99_9!

R_07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

2010

2010

20r.0

2010

2010

20ao

20r.0

Ano de

constituição
da divida

2009

2009

2009

2009

51102743s 2010 R070111

511012519 - 2010 R0401990199

5L1158955 2010 R02079999

511075634 2010 RO7029999

571049242 2010 R0207 9999

511049242 2010 R070111

5r.1049242 2010 R070111

511010010 2009 R02079999

5LL27 4653 2009 RO201 9999

5L727 47 42 2009 RO2079999

57t0 27 435 2009 RO207 9999

76/774



Deda.ção de Íaebimentos em atraso exigt€ntes em 3f/1V2022 (an. l5e, nel, b, da t-ei n .2 2212OLS, de 17 matçol

em€

Sançõêr aplicáveis pelo akaso no patamento

Por forçâ do disposto no n.e 3 do AíjAo 92e do Decreto leaistativo Re8ionat ne. 27/2O22/M de n de dezembro, ,consideram_sê efintas

e preços dos

à datâ da entrôdâ em vigor do preentê diplomâ, decoÍenÌe de pagamentos devidos e não efetuados respeitântesà
seruiços presbdos ou venda de bens (...)", cuje entÍãda em vigorÌeve inicio no diaOyOl/mB.

Remetido ao Gabinete dâ SRMar, oticio 20231L55 L8lOLl2O23, à SRF de oficio a solicibr o re8i$o da extinção
dividâs constantes do MM IGIST

força do dispoío no n.e 3 doMiSo 92q do Dêcreto tegislativo Regionâl ne. 27/2O22/Md"30de dezembro, "considerâm,se extinÈs
dividãsvencidas à deta da entreda em viSor do presente diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuados respeitantês â

prêçosdos *ruiços píeíados ou venda de b€ns (...)", cúja entrada em vitor teve inicio no dia OVOV2O23.
âo Gabinete dã SRMaí, oficio n.e 20231155 de 18/0V2o23, requêrendo o envio à sRF de oÍcio a soliciteÍo registo da €rinção
coníanÌes do Mm e consquentemente no tGESI

Por forçâ do disPoío no n.e 3 do AdiSo 92c do Decreto tegislativo ReSional ne.27/2O22lM den de d€zembro, {consideram-se efintas
as dÍvidas vencidas à data da entrâdâ em vigor do pre*nte diploma, decorrente de patamentos devidose não €fetuados r€speitantêsa
taxas e preçordosseryiços prêsbdosou venda de bens (...)", cujâ entrada em vitorteve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.? 2023/155 de 18/0V2023, requercndo o envio à sRF de oficlo â soticitar o retiso da eÍinção

dívidâs constântes do Mme consequentemente no IGEST.

Porforçe do disposo no n.c 3 doAniso 92e do Decreto Letislativo ReSional ne.27/2O22/Mde30dedêzêmbro. "considerãm-se êninbs
dividasvencidas à daÌa da entreda em vigoí do presente diploma, decorrente de paSamentos devidose não efetuados rêspeitantes a

e preçosdos*ruiços pÍestedosou vendâ de bens (...1", cuja entrada em vitoíteve inicio no dia O!OV2O2!
Gabinete da SRMar, oficio n.22023/É5de lal0L/2023. Íequeíendo o envio à SRF de ofrcio a soticitaro retisto da etinção

dividâs aonÍantes do MRAe consequentemêíte no tGEÍ

forF do dispo$o no n.e 3 do Arti8o 92e do Decrêto Legislativo Regional ne. 21/2O22lM de30 de dêzembrq -consideram-e êÍintâs
dívidâsvencidôsá da6 da entrâda em vi8or do presente diploma, decoÍrente de patamentos devidos e nâo efetuados respêibntes a

pÍeços dos seruiços preíados ou vendã de bens (...)", cuja entrada em vitor teve início no dia O!OV2O2!
ao Gabinete dâ SRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de ofício e soticitaro registo da eninção

do Mm e conequentêm€nte no tcESÌ

Por força do disposto no n.e 3 do adiSo 92e do Decreto tegislativo Regional ne.27/2O22/M den de dezembro, ,considerêm-se efintas
as dÍvidas vencidâs à daÌa da entrede em vigor do preente diplohe, decoÍrente de pegãhentos devidos e não efetuados respeitentesâ
tâxâs e preçosdosseruiçol presbdosou venda de bens (...)-, cuja entrada en vigorìeve inicio no dia OVOV2O23.
R€metido ao Gabinete dâ SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/OV2023, .equerendo o envao à SRF de oficio a $ticibr o reSi$o da extinção
dôs dividas constantes do Mme consequêntemente no IGEÍ.

Por forts do disposto no n.t 3 do Migo 92e do Decreto Legislâtivo Retional ne.2712O22/M de30 de dêzembÍq ,,consideram-e eÍintas
es dividasvencidasà data da entrada em vìtor do presênte diploma, de@írênte de patamentos devidos e não êfêtuados respeitantes a
texes e preçosdoseryiços prestadosou vênda de bens (...)", cuja entíada em vigoíteve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido âo Gabinete da sRMar, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, Íequerendo o envio à SRFde ofício e solìcitar o íegiío da extinção
dasdivides constântes do lúRAe consequentemente no IGEÍ,

Por força do disposo no n.e 3 do AdiSo 92e do Decreto Lêgislativo ReSional ne.27/2O22/Mde30 de dezembro, "consideram-f extintâs
as dívidêsvencidâsà dãta da entrada êm viSor do píesente diploma, decoíÍente de pagamentos devidos e não êfêtuàdos respeitantes a
laxas e preçosdosÉruiços prestados ou venda de bens (...)", cuja entrada em viSor tev€ inicio no dia OVOV2OZ3.
Remetido ao Gabin€te da sRMar, oficio n.e 2023/b5 de 18/0V2O23, íequerendo o envio à sRF de oÍcio a solicitâro retisto da etinção
lãs dividas constantêsdo MRA e consequentemente no IGESI

Por força do disposto no n.e 3 do anì8o 921 do Decreto tegislêtivo Regional ne.27/2O22lM de30 dedezembro, "consideram-e enintas
asdividas vencìdas à data da entíôda em vigor do prêsênte diplomâ, decoríentê de pagamentosdevidos e não efetuedos respeibntes a
tâxase preços dos serviços prêstados ou venda de beÉ (...),,, cujâ êntÍada êm vigorÌeve início no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gâbinete da SRMar, oÍicio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o Ênvio à SRF de oÍício e slicitar o íe8iÍo da eninção
das dívidas@nstantes do Mme consequentemente no IGEST.

Porforça do disposto no n.e 3 do AdiSo 92e do Decreto tegisletivo Redonal ne.2712O22/Mde30dedezêmbro, "considerôm-sê efintas
as dividâsvencidas à data da entrôda em vitor do presnte diplomâ, decorrente de pagamentos devidose não €f€tuados respeftantesa
taxâs e preçosdor*ryiços preshdosou venda de bens (...)", cuja entÍada em vitor teve início no dia OVOV2O23.
Remêtido ôo Gabinete da sRMâr, oficio n.e 2023/155 dê 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a slicitar o regiío da extinção
das dívidas constantes do Mme conequentemente no IGEST.

Por força do dispo*o no n.e 3 do Afrito 92t do D€creto legislativo Regional ne.27/2O22/M dèn de dezembro, "consideram-se ertinbs
as dividasvencidasà data da êntrada em viSor do presente diplome, decorrente de patamenÌos devidose não efetuados respejÌantesa
lens e preçosdoserviços píestedosou venda de bens (...)", cujâ entíada eh vigoÍteve inicio no die OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMer, oficio n.! 2023/155 de 18/0V2023, requeíendo o envio à SRF de oficio a solicitâro registo da eninção
lâs dívidas consanÌesdo MM ê consequentemente no IGESÍ,

Montaíte

2 880,00

960,00

1 140,00

224332

5 858,97

8 925,18

10 651,54

16 060,25

276,66

969,25

334,25

DercÍição

Vende de gelo

Venda degelo

Venda degelo

Congelação e conseruação

de pescado

Texas de serviços de 1!
venda cobrâdâ âos

comerciantes

ConSelâção e conseruação

de pescâdo

Congelação e @nsetuãção

de pescado

Congelação e conseruação

de pescado

Venda de gelo

Congelâção e conseryação

de pescado

Congelação e conserueção

de pesedo

qiente/DevedoÍ

Dsignação

SoPeixe Madeirã Sociedade de Pes€s, L(

SoPeixe MadeiÍâ Sociedade de Pescâs, Lí

SoPeire Madeire Sociedade de Pescas, L(

Coopescmadeira - Cooperativa de Pesc

Coopes@mâdeire - Cooperâtive de Pesci

FRIATUM -Cofrércio e lndústÍiã de Prod

Gelatum - Conseruas e Pes@, S.A.

llhâ Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe dã llha, S.

IORGE MANUEI- COSTAVIEIRA

JOSE AI.TRÊDO SALDANHA I-DA

NIF

511027435

51L027435

s7!02743s

511012519

511012519

511158955

511075634

5LLo49242

stlo49242

7924728/'2

s7770797a

Classificação

Eronómica

R.07.01.11-99.9!

R.07-01.11.99_99

R.07.01.1.1.99.99

R.07.02.99.99-9!

R.04.01.99.01.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99-9!

R.07.02.99.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.99

Am de

conslituição

da divida

2t)70

2010

2070

2011

2Ct7

2011

2o.7r

20ar

2011

2017

2011

51:02743s 2010 R070111

51:027435 2010 R070111

51t027435 2010 R070111

511C12519 2011 R02079999

51101:519 - 2011 R0401990199

511D8955 2011 R02079999

511075634 2011 R07029999

5110{9242 2011 R02079999

5!7.49242 201t RO79I!L

r92A: 28/.2 20Ar R02079999

5111ú7978 2001 R02079999

t7 /7'ì4



Declaração de recebimentos em atÍaso existenles em3'JL2120.22(aft. 15e, ne1, b, da Lei n.e22l20ls,óell naryol

sançõ6apliqiveis pelo atÍas no patamento

Âfti8o 92t do Decreto tegislativo Rêgional ne. 222022lM de 30 de dezembÍo, "consideram-se enintôs
Íedâ em vigor do presente diplomâ, decorrente dê paSamentos devidos ê não efetuados respeitantesô

ados ou venda de bens (...)", cuje entrada em vigoÍ teve inicio no die 0V01/2023.

, oficio n.e 2023/155 de 18/01/2023, Íequerendo o envio à sRF de oficio a elicitar o Íegisto dâ êninção

conequentêmente no IGEST.

, Afti8o 92c do Decrêto Legislativo Regional ne. 222022/M de 30 de dezembro, "consideíem_se extintas

rada em vitoÍ do píesente diploma, decorrenÌe de patementos devidos e nãoef€tuados respeiìantes a

ados ou vende dê bens (...)", cuja entrâda em vitorteve início no dia 0V01/2023.

, ofício n.? 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRF de oficio â soli:itar o registo dã eninção

conequentemênte no lGEsT.

'Migo 92e do Decreto tegislativo Regionâl nt.222O22lM de 30 de dezembro, "consideÍam-sê eÍintas
rada em vigor do pr€s€ntê diplomâ, decorÍente de patamentos devidos e não efetuados respeitântes a

ados ou venda de bens (...)", cujô entrada em viSorteve inicio no dia OV0V2o?3.

, ofício n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRF de oÍício a soli:itar o retisto da €finção

con*qu€ntêmente no lGEsT.

) AftiEo 92e do Decreto teSislativo Regional ne. 222o22lM de 30 de dezembÍo, "consideram-se enintas

rãda em viSor do presente diploma, decoÍÍente de patamentos devidos e nãc efetuados respeitantes a

ados ou vendã dê bens (...)", cuja entrâda em vitorteve início no dia OV01l2023.

I ofício n.e 2OZ3l155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofÍcio a soltitar o regìÍo da eninçáo

I consequentemente no lGÉsT.

) Aftiao 92e do Decreto Le8islativo Re8ional n!.27/2022lM de 30de dezembrr, "consideram-e extintas

:rãda em vjgor do prcsnte diploma, decorrente de patamentos devidos e nã( etetuados respèitântês a

:adosou venda de bens (...Ì", cuja entíada em vìgor teve inicio no dìâ 01/0V2023

r, oÍcio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requeíendo o envio à SRF de oficio a soltibí o registo da eninção

I consequentem€nte no lGÉsT.

Âni8o 92e do Decreto tegislâtivo Regional ne. 27/2022lM dê 30 de dezembF, "consideram-se efintas
em vitor do prerente diploma, decorrente de paSamentos devidos e não efetuados r€spêitôntês a

ou venda de bens (...)", cujô entradâ em vitor teve inicio no dia 0V0V2123

oficio n.e 2023/1s5 de 18/0V2023, r€querendo o envio à SRF de oficio a sohcitBr o registo dâ extinção

consequertemente no IGEST

esb procede$e à cobrança coêíciva dasfaturas n.es227U,227A5227a6e 2:787, todasde mâio de

CRL e relativas a taxasde seNiçosda primeira venda de pesâdo fresco em lota. Ese procedimento

on.r350202201069519€mnomedeCoopescamadeira ASFFUNCtsaL2slicitouaSRMar,

o direito de pronúncia face a oposição apresentada pela Coopescam.deirâ, tÈndo esta aleSado a

o Anigo 92e do Decreto Lêgislativo Regional ne. 27l2022/M de 30 dê dezembro, "consideÉm-se efintas
trada em vitoí do presente diploma, decoÍrente de pãgamentos devidos ê não efetuados respeitãntes a

rados ou vendâ de bens (...)-, cuja entradâ em vitor teve inicio no dia 0VOVã23.
r, oficio n.e 20231155 de 18/OV2O23, Íequeíendo o envio à SRF de oficio a sotcitar o registo da eninção

È consequêítemenÌe no lGEsT,

o Ârti8o 92e do D€creto Legislativo Regional ns 222022/M de 30 de dezembto, "consideram-se enintâs

trade em vigor do prêsente diploma, decorrente dê pagamentos devidos e nâo efêtuados respeitantês a

bdos ou venda de b€ns (...1", cujã entÍada em vitoÍ teve inicio no dia 0VOVI23
í, oficio n.e 20231155 de 18/ov2o23, requêíendo o envio à sRf de oficio a solcitar o registo da extinção

ê consequentêmente no IGEST,

o Adigo 92e do Decreto legislativo Regional ne 222022lM de 30 de de?embÍo, "consìdeíam-se enintas

tradâ em vigor do presênte diploma, decorr€nte de pâgamentos devidos e nã) efetuados Íespêitantesa

tados ou venda de bens 1...)", cuja entrada em vitoÍteve inicio no dia 0VO1/2O23.

L oficio n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à sRF de ofícìo a solicitar o reSiso da eninção

e coísquentemente no IGEST.

o Aftigo 92e do Decreto Legislativo ReSional ne. 27l2022/M de 30 de dezemb-o, "consideram-se €fintas

trada em viSor do pre*nte diploma, decorrente de pâgãmentos devidose não efetuados rêspeibntes a

iados ou vendô de bens (...)-, cujà entrada em vitoí teve inicio no dia OVOV:O23'

r, ofício n.e 2023/155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oficio â so icitar o registo da eÉinção

e consequentementê no lGEsT.

Porforça do disposto no n.e 3

asdívidâs vencidas à dâta dô r

Ìans e preçosdos*rviços pr

Remetido ao Gabinete da sRi

dâs dívidas consÌantes do MR

qutoridade TribuÌáÍia, paía qu

2012, referente à coopescamê

leu início a um proce$o exec

3trêvésde email de 25lU/2O:
nrc<.ri.:ô dãq mê<mãs Nêssê

PorÍorçe do disposto no n,e 3

taxas e preços dosseryiços prr

Remetido ao Gabinete da sRN

das dívidas con$anÌes do Mfu

Por força do disposto no n.c 3

as dividas vencidasà dãb da €

taxas e prêçosdosseryiços pn

Refrêtido ao Gâbinete dâ SRN

PoÍ foíçâ do disposto no n.e 3

es dívidasvencidasá data da (

tâxas e preços dos serviços Pr

Poí força do disposto no n.9 3

as dividâsvencidas à dâta da e

Ìaxase preços dos serviços pÍ€

Remetido âo Gabinête da SRM

Porforçã do disposto no n.e 3

asdívidas vencìdâs à data da e

taxas e preços dos *rviços pre

R€mètido ão Gabinetê da SRM

PorÍorça do disposto no n.e 3

ãs dividas vencidas à Ôta dô e

taras e preços dos*eiços pr(

Remetido ao Gabin€te da SRv

Por foíçâ do disposto no n.9 3 (

târas ê preços dos serviços pre

Remetido ao GabineÌe da SRM

das dividas constantes do MM

Por forF do disposto no n.9 3 r

ôs dívidasvencidas à deta dâ er

taxase preços dos serviços Píe

Por força do disposto no n.9 3 i

texes e preços dos serviços Pre

Remetido ao Gabinete da sRM

dasdivìdas constãnt€s do MU

12 898,98

53 283,86

2726,64

47 rAO,aL

2 529,40

967,31

814,S8

Montante

29,97

1 485,45

2 265,00

3 180,00

Congelâção e conseruâção

de pescado

Congelação e consefl ação

de pescado

congelação e conseruação

de pescado

con8elação e consenãção

de pescado

venda de gelo

Congelaçâo e conseNação

de pescado

congelâção e conseruâção

de pescado

Íaxas de serviços de 1a

venda cobrada âos

comercíântes

Descrição

congelação e consetuâção

de pescado

Congelação e conservação

de pescdo

Venda de gelo

llha Peixe - sociedade de Peixe de llha, s.

Coopescamadeire - Cooperâtive de PesG

FRIATUM - Comércio e lndúÍíia de Prodr

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe dã llhe, S.

soPeixe Madeira Sociedade de Pesces, [r

coopescamedeira - Cooperativa de Pesc

Coopescamadeira - Cooperativa de Pesc

Desitnação

MOISES AGRETA

SoPeaxe Madeira sociedêde de Pescas, L(

soPeixe Madeira Sociedede de Pesés, [(

511158955

517049242

5L7049242

511012519

511012519

s11012519

511158955

Cliente/Devedor

NIF

779624992

s7!027435

s7L027435

5!!027435

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9É

R.07.02.99.99.99

R.04.01.99.01.9S

R.07.02.99.99.9Í

R.07_02.99.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9ç

R.07.02.99.99.99

Oassifi@ção
E.onómica

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.99

2012

20!2

2012

2012

20Lt

20t2

20L2

20!2

Ano de

constituição
da divida

2011

20LL

20LI

s1ro49242 2012 R02079999

5111s8955 2012 R02079999

511158955 2012 R02079999

511049242 20!2 RO201 9999

511027435 2011 R070111

511012519 2012 R02079999

511012519 2012 R02079999

511012519 - 2012 R0401990199

ldentif i@ção do documento

!7962A992 20t! RO207 9999

517027 435 2011 RO2079999

5!LO21435 201LRO701L1

M/174



D4laÍação de Íeebimentos em atËs exi*enl6em31/t2lm22qít. úe, nsl, b, da tei n ,e A.l?f/:lï, detT maryol

Valores em €

Sançõ6aplicáveis pelo atnso no pagamênto

PoÍ Íorça do dispoío no n.e 3 do Anigo 92e do Decreto LeSistetivo Regionât ne.27/ZOZZ|M de 30 óe dezembro, "co.siderem_se eninbs
as dividasvencidasà datâ da entradâ em vitor do pÍesente diploma, decoírente de pagâhentos dêvidose não êfêtuados íepeitantês â
Ìexas e preçosdos*rviços prêstadosou vênda de bens {...}", cuje entrada em vitoíteve inicio no dia OVOV2O23.
Rêmetido ao Gabinete da sRMar, ofic'o n.e 2023/155 dê 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a soticitaro registo da eninção
lãsdividas conÍantesdo Mme consequentemente no tcESÌ

Por forçâ do disposto no n.e 3 do Aftigo 92e do Dêcreto tegislãtivo Regional ne.27/2o22/M de30 de dezembro, ,/consideram-se e{inras
ãs dívidas vencidas à data da entÍada em viSordo prê*nte dìplomâ, decorrente de pâgèmentosdevidos e não etetuados respeitãnte5a
bxase preços dos serviços píeÍedos ou venda de bens (...),,. cuja entrada em vigor têve início no diâ 0VOV2O23.
Remetido ao Gabinêtê de SRMar, oficio n.e 2o23l15s de 1a/oI/2o23,rcqueteído o envio à sRF de oficio ê sticitar o regiío da eninção
das dívidâsconstantes do Mme coniequêntemente no IGEST.

Por força do disposo no n.r 3 do MiSo 92e do Decreto Letislativo Regional ne.2712O22/M de30 de deembro, "consideram-* efinÈs
as dividasv€ncidas à data da entradâ €m vigor do presente diploma, deaorrente de patamentos devidos e não €fetuados respeitantesa
Ìaxas e preçosdos*ruiços prestadosou venda de bens 1...)", cuja entrada em viSoÍteve inicio no diâ OVOV2O23.
Remetido ao Gâbinete da sRMâr, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o €nvio à sRt dê oficio â solicitar o rêgiso da eninção
dasdividâs constants do Mme consequentemente no lGtST.

Por força do disposo no n.e 3 do Migo 92i do Decreto Lêgislativo RêSional ne.27/2OZZ/Mde 30 de dezembro, "consìderâm-se eftinÈs
as dívidasvencidasà dãb da entrada êm vigor do píesente diplomã, dêcorrente de pagamentos devidos e não efetuôdos respeitantes a
laxas e preços dos srviços preÍâdos ou venda de bens (...)", cujâ entrada em vitoí teve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido âo Gabinete da SRMar, ofic'o n.l 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a soticiteÍo registo dã eÍinção
Jasdívidas con*ântesdo MRAe consequenÌemente no IGESÌ.

PoÍ forF do disposto no n.e 3 do Anigo 92ç do Decreto têgislativo Regional n2.27/2O22/M de30 de dezembro, "consideram-se eninÈs
a5 dívidâs vencidas à data da entrada em viSordo presente dìploma, decorrente de pagamentosdevidos e não efetuados respeitantesa
bxãs ê preços dos serviços prestados ou venda de bêns (...)", cuja entradâ em vitor teve início no dia OVOV2O23.
Remetido âo Gâbif,ete da sRMar, oírcio n.e 2023/155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a soticitar o reSisto da eÍinção
das dívidãsconsbntes do Mm e conequentemente no IGEST.

Por força do disposto no n.e 3 do hiSo 92e do Decreto LeSislâtivo Re8ional ne.27/2O22/M de 30de dezembro, "consideram-se eninbs
as dividasvencidas à deta da entradâ em vigor do prêente diplomar decoírênte de pâgâmentos devidose não efetuados respeÌtantesa
taxas e preçosdosseMços presbdosou venda de bens (...)", cuja enÌrada em vigorteve início no diâ OVOV2O23.
Remetido ao Gabinête da SRMaL oficio n.e 2023/155 de 18/0U2023, requeíendo o envio à SRF de ofic'o â solicitãr o Íed$o da ênioção
dasdividas constanter do MRAe consequêntemente no IGEÍ.

Por força do disposo no n.e 3 do MiSo 92e do Decreto ktislativo Rêgional n2.27/2O22/Mde 30 de dezembro, "considerôm-* êtinbs
as dívidâsvencidas à daÌa da entrâda em vigor do p.€sente diploma, decorrente de pa8âmentos devidose não efetuados íêspeitantes a
taxâs e prêçosdossrviços presbdosou venda de bens (...)", cujâ entÍada em vitoÍteve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMâL oficio n.e 2023/X55 dê 18/0V2023. requeÍendo o envio à sRt de oficio a solicitâr o reti$o dâ eninção
lasdividas coníanÌesdo Mme consequentemênte no IGESÌ.

Poí forF do disposto no n.e 3 do Aftigo 92e do Decreto tegklâtivo Retional ne.27/2O22/M de30 dedezembro, ,considemm-e eninÌas
as dívidâs vencidasà dãb da entrada êm viSordo presente diplomê, decorrente de pagamentosdêvidos e não efêtuados respêitãntes a

bxase pÍeços dos serviços pre$ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve início no diâ OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oício n.e 20231155 de la/O1/m23,rcquercndo o envio à SRF de oÍicio ô soticitar o reSisto dâ efinção
das dívidasconstantes do Mm e conequêntêmente no IGESI

Por força do disposto no n.e 3 do Ani€o 92e do oecreto tegislativo Re8ional ne.27/m22lM de:o de derembÍo, "considêrâm-se enintas
asdividas vencidas à datâ da entradã em viSordo presente diplomâ, decoírente de patamentos devidose não efetuedos respeitântêsa
taxôse preços dos serviços pre$ados ou venda de bens (...)", cujã enÌrada em vi8oí teve início no dia O1I0V2O23.
Remetido ao Gabinete de SRMar, oÍicio n.e 20231155dexa/o7/2o23,rcquercndo o envio à sRF de ofício a elicitar o retisto dâ êfinção
des dívidasconsbntes do Mm e con*qüentementê no IGEST.

Por força do disposo no n.e 3 do Ani8o 92e do Decreto tegislativo Re8ional n..27/2O22lM de:o de óezembÍo, "conrideram-se enintas
asdividas vencidas à datâ da entreda em vigor do prê*nte diplomâ, decorrente de pêgãmentosdevidos ê não efetuados ÍespeiEnt6a
Ìaxas e preços dos seruiços presbdos ou venda dê bens (...)/, cujâ entÍada em vigorteve início no diê OVOV2O23.
Remetido ao Gâbinete de SRMãr, oÍicio n.c 20231155 de 18/OV2023, Íequerendo o envio à SRF dê oficio a elicitaí o íegiío da eÉinção
Cas dívidâsconsEntes do MMe con€quênt€mente no IGEST.

Por força do dispoío no n.e 3 do Aniao 92e do Decreto tegislativo Redonal ne.27/2O22/M den de dezembro, Lconsideram-se enintas
es dívidasvencidas à datâ da entíâdâ em vigor do prêsnte diplomâ, decorrente de pagamentos devidose não efetuados respeitântêsa
taxâs e píêçosdossêruiços presbdosou vênde de bens (...)", cuja entrada em vigorÌeve inicio no diâ OVO!2O23.
R€metido ao Gabinete da sRMar, oficio n.s 2023/155 de 18l0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a sotlcìter o retisto da enìnção
dôsdivides con$antesdo MRAe consêquêntemente no lcEÍ.

Montante

99,18

702,72

s2,40

131,38

32,42

32,42

470,49

34 A77,64

7743,48

10,12

DscÍição

Venda degelo

Venda de gelo

Congelação e conseruação

de pescado

Contelaçâo e conseruãção,

de pescado

Congeleção e conseruâção

de pescâdo

Congelação e conseryação

de pescedo

Congelâção e conservação

de pescado

Valor Bruto do Pescãdo

IVA do Pescado

IVA da Taxa de Comprador

IVA do Pescado

IVA dâ Taxa de Comprador

Alu8uerde €ixas para

transporte de peixe

Valor Bruto do Pescado

IVA do Pes@do

lVAda Taxa de Comprâdor

Cliente/Dsedol

Dsitnação

llhe Peixe - Sociedade de Peixe dâ tlha, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llha,5.

IOR6E MANUEL COSTA VIEIRA

JOSE ALFREDO SALDANHA I-DA

MANUELALVES CATACA

Saltada, Lda.

SoPeixe Madeira Sociedade de Pescas, L(

SoPeixe Madeire Sociedâde de Pescas, L(

SoPeixe Madeira Socíedade de Pes€s, L<

SoPeixe Madeira Sociedade de Pes6s, Lr

SoPeixe Madeirâ Sociedede de Pescas, L(

NIF

5LL049242

sL7049242

t9287284'2

s11107978

s71215967

577274742

57tO274?S

511027435

5!!027435

57rO27435

57tO27435

Clasrifi.ação

Económica

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.02.99.99.9ç

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.99

R.17.01.06.00.00

R.17.01.06.00.0c

R.07.02.01,01.99

R.17.01.06.00.00

Ano de
constituição

da divida

m12

2t)12

20L2

2072

20L2

2012

2C72

2üJ2

2ú2

2072

ldefiificação do dgcumento

5LL049242 2012 R0107rt

571049242 20L2 R07077r

r92a7 28/2 20L2 RO207 9999

5 7I:_07 97 8 2002 R0 207 9999

517275967 R 07029999

5 tr77 47 42 2072 R0207 9999

s7L@7 435 20L2 RO2079999

s1102;435 - 2012 R.17.01_06.00

5U02;435 - 2012 í.17.01-06-00

511021435 - 2012 R.07.02.01.01

511027435 - 2012 R.17.01.06.00
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Declaração de íe@bimentos em atÍaso existentes em 3V12/2022 (an' 15e, ne1, b, da Lei n.o 2212015,óe'7 marçol

€

sançõ6aplicáveis pelo atÍas no patamento

) Adigo 92e do D€cÍeto Le8islativo Regional ne. 222022/M de 30 d€ dezembÍo, "considerâm-se extintas

rada êm vigoí do presente dìploma, decorrente de pBtamêntos devidos e nãc efetuados respeitantês a

ôdos ou venda de bens (...)", cujâ entrada em vitor teve inicio no diã 0VoV2023
', oÍcio n.e 2023/155 de 18/oV2023, requeíendo o envio à SRF de oÍicio â solbitar o reSisto da eninção

) Âfigo 92e do Decreto Legislativo Règional ni. 27l2022lM de 30 de dezembrr, "considerâh-se enìntas

rada em vigor do prêsente diploma, decorrente de pagamentos devidos e nãc efetuados respeitantes a

ãdos ou venda de bens (...)", cuje entrada em vitor teve inicio no dia 0VOV2023

', oÍcio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio ã solbitar o retisto da ertinção

I consequentem€ntê no lGEsÌ,

) anito 92r do Decreto legislativo Regional ne- 27l2022lM de 30 de dezembD, "considêíâm-se enintas

:radâ em vigor do prê€nte diploma, decorrente de pãtamentos devidos e nãG efetuados r€sPeitãntes a

bdos ou vendã de bens (...)", cuja entÍada em viSor teve inicio no diô 0VOV2a23

r, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requeÍ€ndo o envio à SRF de oficio â sol;citar o reSisto da extinção

! consequentementê no lGÊ51

) afito 92! do Decreto Legislativo Re8ional ne. 27l2022lM de 30 de dezembD, "considêram-se efintas
trada em vigor do presnte diploma, decorrente de patamêntos devidose não eíetuedos rêspeitantes a

ádos ou venda de bens (...)", cuja entíada em vitoÍ teve inicio no dia 0V0V2123

r, ofício n.e 2023/155 dê 18/0U2023, requerendo o eovio à sRF de oício a sol citar o retisto da extinção

I cons€quentemênte no IGEST.

, adigo 92e do DêcÍeto legislativo Regional ne. 27l2022lM de 30 de dezembrc, "consideram-se enintas

Ìrada em viSor do presente diploma, decorrente de paSamentos devidos e não efetuados respeibntes a

tados ou venda de b€ns {...)", cujâ entrada em vitor teve inicio no diâ 0VoV2t23.
r. oficìo n.r 2023l1s5 dê 18/O1l2O23, requerendo o envio à sRF de oficio a sol citar o registo da extinção

: cons€quentemente no lGÊsT,

o Anigo 92t do Decreto teSislâtivo ReSional ne. 27l2022lM de 30 de deuembrc, "consideram-sê enintãs

râda em vigor do prernte diploma, decoÍrente de pâtamentos devidos e não efetuados respeitantes â

bdos ou venda de bens (...)", cujâ entrada em vigoí teve inicio no dia 0VOVã23.
r, oÍcio n.r 2023/155 de 18lO!2O23,rcqueÍendo o envio à sRF de oficio â so:citar o retisto da etinção

o AÍigo 92e do Decreto LeSisletìvo Regional ne. 27l2022/M de 30 de dezembro, "consideram-sê efintas
trada em vigor do preente diploma, decorrente de pagamento5 devìdose não efetuados respeibntes a

tâdos ou vendâ de bens (...)", cuja entrada em viSor teve inicio no dia 01/0Vm23

r, oficio n.e 2o23lb5 de 18/0V2023, íequerendo o envio à SRF d€ oficio a soÍcitar o registo da extinção

e consequentemente no lGEsT.

o Anigo 92e do Dêcreto Legislativo Regional ne. 27l2022lM de 30 de de2eúbío, "consideram-sê enintas

trada em viSor do preente dìplomã, decorrentê de pagamentos devidos e nãr efetuâdos íêspeitantes a

tãdos ou vendâ de bens (...)", cujâ entrada em vigor teve inicio no dia 0V0V:023
r, oficio n.! 2023/155 de 18/Ot2023, requerendo o envio à SRF de oÍcio â soÍcitar o registo da êninção

o Anigo 92e do DecreÌo letistâtivo Regional ne. 222022lM de 30 de dezemb'o, "consideram-se enìntâs

trada em vigor do presente dìploma, decoírente de pãgamentos devidos ê nãt efetuados respêitântes a

tados ou venda de bens {...}", cuja entrada em vigor teve inicio no diâ 0tot:023.
tr, oÍcio n-e 2023/155 dê 18/Ot2023, reqlerendo o envio à sRF de oficio a so icitar o retisto da etinção

o AÍigo 92e do Dêcreto tegislativo Regional ne. 27l2022lM de 30 dê dezemb'o, "consideíam-se etinlâs

trade em vigor do presênte dÌploma, decorrente de Pãgamentos d€vidos e n& efetuados respeitantes a

itâdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em viSor teve inicio no dia 0VOV:023.

r, oício n-e 2023/155 de 18/OV2O23, íequerendo o envio à SRF de oficio a so icitar o reSisto da €rtinção

e consêquentemente no lGÉ5Ì.

lo Afti8o 92e do D€creto Legislativo RêSional ne 2Z2O22IM de 30 de dezembío, "consideram-se êrtintas

Itrada em vi8ôr do presente diploma, decoríente de pagamenÌos devidos e não efetuedos respeiÌàntes a

;tados ou venda de bens (...)", cuja entrâda em vitoÍteve início no dia Ot01l?O23.

ìt oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRt de oficio a solicitar o registo da e{inção

e consequentemente no |GE5T.

Por força do disposto no n.e 3

ìs dividas vencidas à dôta da I

Remêtido ao Gabinete da 5RÀ

cãs dívidas constantesdo MR

Por força do disposto no n.9 3

as divìdâs vencidasà dôtô da I

taxas e preçosdos*rviços pr

Redêtido ao GâbineÌe da sRl

das dívidas coníantes do MR

Por forçâ do disposto ío n.9:
as dívidasvencidas à data de

tâxâs € pr€ços dos seryiços pÍ

Rêmetido ao Gabinete dã sRl

dâsdividas constantes do MR

PorÍorça do disposto no n.e 3

laras e p.eços dosserviços pr(

das dívidas constantesdo MB

Por força do dìsposto no n.9 3

as dividas vêncidasà data da €

taxas e preçosdosseruiços prl

Reôêtido ao Gabinete da sRN

das dividas constantes do MR

Porforça do dìspoío no n.e 3

as dividas vencidas à datô da É

taxas e preços dossrviços pí
Rêmetido ôo Gabinete dâ sRN

Porforça do disposto no n,9 3

as dividas vencidas à data dô (

taxas e prêços dos srvìços pr

Remetido ao Gabinetê da SRI\

dãs dívidas constântesdo MR

Por força do disposto no n.e 3

rs dívidas vencidasà data da e

laxas e preços dos seruiços prê

Por forçâ do dìsposto no n,9 3

as divìdâs vencidas à dôb & e

ta&s e preçosdos*ruiços pr€

Remetido ao Gabinete da sRM

taxas e preçosdosserviços pre

Por foíça do dispo3to no n.e 3

dãs dívidâs constantesdo Mru

Por força do disposto no n,9 3

as dividas vencidasà deta da e

taxes e preçosdos seruiços prÉ

Remetido ao GabineÌe dâ sRv
das dívidas constantesdo Mtu

12 161,65

18,64

223,52

11,19

-Ì 765,40

18 396,54

10,61

44 700,L4

2 235,02

u,70

Montante

213,13

Venda degelo

venda de gelo

Va or Bruto do Pescado

IVA do Pescedo

IVA da Taxâ de Compredor

Ta.<as de serviços da 1a

venda cobradâ aos

comerciantes

Valor Bruto do Pescado

lvA do Pescado

IVA la Taxa de comprãdor

con3elação e @nseruação

de pescado

Dscrição

IVA dâ Tâxâ de Comprador

Vetor Bruto do Pescado

IVA do P€scâdo

IVA dâ Tâxâ de Compíâdor

Vabr Bruto do Pescâdo

IVA do Pescado

IVA dâ Tâxa de Compíedor

Aluguer de caixas pâra

t_anspofte de Peixe

TaEs de seÍviços dâ 1a

wnda cobrada eos

comerciantes

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha,5.

llha Peixe - tuciedade de Peixe da llha, S.

Massa lnsolvente de Lotinhã de Madeira

Massa lnsolvente de Lotinha da Mâdeire,

Massa lnso,vente de Lotinha da Madeirâ,

Mãssa lnsolvente de Lotinha de Medeira

Designação

SoPeixe Madeira Sociedade de Pescâs, L(

SoPeixe Madeire Sociedade de Pescas, Lc

Massa lnsolvente de Lotinha dã Mâdeirâ,

Massa lnsolvente de Lotinha dâ Medeira

srto49242

511010010

511010010

511158955

5t7049242

511010010

511010010

511010010

511010010

Cliente/DevedoÍ

NIF

5L7027435

511027435

R.17.01.06.00.00

R_07-02.99.99.99

R.07.01.11.99.9É

R.07.01.11.99.99

R.17.01.06.00.00

R.07.02.01.01.9É

R.17_01.06.00.0t

R.04.01.99.01.99

Cassifi6ção
Económica

R.04.01.99.01.99

R_17.01.06.00.0(

R.17.01.06.00.00

20\3

2013

2013

2013

2013

20L3

2012

2013

2013

2013

Ano de
constituição

da divida

2012

511049242

5lLO49242

511010010

511010010 - 2013 R.04.01.99.01

511010010 - 2013 R.17.01.06.00

511158955

511027435 - 2012 R.17.01.06.00

5L1010010 - 2013 R.17.01.06.00

511010010 2013 R.17.01.06.00.0

511010010 2013 R.07.02.01.01.9

ld€ntif ieção do documento

511027435 - 2012 R.04.01.99.01
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Dedacção de Í4ebimentos €m atíasg existenbsefr3vt2l2'2ll?n. l€e, ne! b, da tei n..22lz4,f', deLT matçol

Valores em €

5ançõ6aplicáveis pelo atË'o no patamento

Por forF do disposo no n.e 3 do Arti8o 92r do Decreto têtblativo Regional n2.2712O22/M óe30 de dezembrq ..consideram-* eÍintas
is dividasvencidasà dâÈ da entrada êm viSor do presente diplomâ, decoíÍeote de pagamentos devidos e não efetuados rêspeibntes a
laxas e preços dos serviços pre*ados ou venda de bens (...)", cuja entíâdâ eh vitor teve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete dã SRMar, oício n.e 2023/155 de 18/0t2023, íequeíendo o envio à SRF de oficio a soliciteío Íetisto da eninção
Jasdívidas consantesdo MRA e consêquentemente no lcEST.

Por forçâ do disposto no n.s 3 do Afti8o 92e do Decrêto tedslativo Regional ne.27/2O22/M den dèdetembro, ,,consideram-s enintas
as dívidâsvencidasà dâb da entrada êh vitordo presêntê diploma, decorrente de pagamentosdevidos e não efetuâdos Íespeibntes a
tâxes e preços dos serviços pre$edos ou vendâ de bens (...)", cuja entrâdô em vitor teve início no die OVO!2O23.
Rên€tido ao Gabinete da SRMaí, oficio n.e 2023165 de 18/0V2023, requeÍendo o envio à sRF de oÍcio a solacitaro rêgisto da eninção
dasdivides conSantesdo MRAe consequentemente no lGtST,

Por foÍF do disposto no n.e 3 do aftigo 921 do Decreto Legislôtivo Regional ne.21/ZO2Z|M dê30 dedezembrq {consideram-É êÍintâs
as dívidasvencidasà daÉ da entrade em vigor do píesênte diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuados rêspeitantes a

taxas e preçosdos*Niços pÍestãdos ou vêndâ de bens (...)", cuja entrâdô em vitorteve inicio no dia OVOV2OZ3.
Remêtìdo âo Gabinet€ da 5RMaL oficìo n.r 2023155 de 18/0V2021 r€querendo o envio à SRFde oficio a solicitaro reSisto dô e*inção
dãsdividas coníanÌesdo MMê consequentemente no lctST.

Por forF do disposto no n.e 3 do Âdito 92e do Dêcrêto Legislativo Regional ne.27l2O22lM de 30 de dezêmbro, "consideram-* eÍintas
as dívidasvencidôsà dâb da entrada em vigo.do presente diplomô, decoíÍente de pagamentos dêvidos e não efetuados rêspeitantes a

bË5e preços dos serviços pre*âdos ou venda de bens (...)", €uja entrada em vitorteve inicio no dia OtOt2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMer, oficio n.e 20231155 de 18/0V2o23, íequerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o registo dâ €finção
des dívidas coníanÌesdo MRA e consêquentemente no lG[ST,

Por forF do disposto no n.e 3 do Artigo 92e do Decreto têgislativo Regional ne.27/2O22lM de30 de dezembro, "consideram-se enintâs
rs dívidasvencidasà dab da entÍada em vigoÍdo presente diploma, decorÍente de pâgamentos devidos e não efetuâdos respeibntes a

larese preços dos serviços preSados ou vendê de bens (...)", cuja êntÍâdâ eh vigorteve início no dia OVOV2O23.

Remetido ao Gabinete dâ sRMar, oficio n.e 2023/55de!8/01/2023,íequeíendo o envio à sRF de oficio a slicitar o registo dâ efinção
lasdívidas coníanìesdo Mmê con$quentemente no lcEST,

Por foíçâ do dispo$o no n.e 3 do Aftigo 921 do Decreto Legislativo Rê8ional n2.27l2O22lM de 30 de de2êmbÍo, "condderah-f eÍintâs
as dívidôsveícidasà daÈ da entrada em vigoÍ do presente diplomâ, decoírente de pagamentos devidos e não efetuãdos respeitantes a

taras e preçosdoserviços prestedos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitorteve inicio no dia OVOVZO23.
R€metido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2021 requerendo o envio à sRF de oficio a solicitaro íegisto da etinçâo
dasdividas constantesdo MMe consequentemente no lc[SÍ.

Por Íoíçâ do disposto no n.e 3 do Aftigo 92! do Decreto Legislativo Rêgional n2.27l2O22lM de 30 de de2êmbrg "considerâm-e êÍintâs
as dívidas vencidasà da€ da entrade êm vitordo presente diploma, decorÍente de pa8âmêntos devidos e não efetuôdos respeitantes a

tans ê prêçosdos serviços preíados ou vendã dê bens (...)', cuja êntíada em vitoíteve inicio no dia OVOV2021
Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio o.e 2023/55 dê 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitaío registo da eninção
dâs divida3 con*antesdo MMe consequentêmente no lcÉ5T.

PoÍ forF do disposto no n.e 3 do Aftigo 92e do Decreto Lêgislâtivo Regional n2.27/2O22/M óe30 de dezembro, 'consideíâh-* enint.s
as dívidasvencidãsà daÉ da entrada êm ügor do presente diplomâ, decorrênte de pagamentos dêvidos e não efetuados respeitantes a

taras e preços dos serviços preíâdos ou vendê de bens (...)', cuja entrada em vigoí teve inicio no dia 0VOV2O23.
Rêmetido âo Gabinete da sRMar, oficio n.! 2o23lÉ5deLa/oU2Q3,íequeíendo o envio à sRF de oficio a solicitaÍo r€gisto da eninção
dasdividâs conÍantesdo MMe consequentemente no lcEÍ,

Por forçe do disposo no n.e 3 do Anigo 92? do Decíeto LetislaÌivo ReSional ne.2712O22/M de 30 de dezembro, -considerâm-* eninbs
as dívidâsvencidasà data da entrada em viSor do prêente diploma. decorrente de pâgâmentos devidose não efetuados íespêitantesã
tâxâs e preçosdos*ryiçosp.estãdosou venda dê bens (...)", €uja entrada em vitorteve inicio no die OV01I2O23.
Remetido ao Gâbinete da SRMâr, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio ô $licibr o registo da etinção
las dívidâs consbntes do Mme consequentemente no lcEST.

Por força do dispoSo no n.r 3 do Aftigo 92e do DecreÌo le8islativo Regionâl n2.27/2O22/M de 30 de dezembío, "coÉideram-se eninbs
as dívidaswncidas à daÌa da entrâdâ em vigoÍ do preente diplomar decorrente de pagamentos d€vidose não efetuados respêitantesa
taxas € preços dot seryiços presbdosou venda de bens (...)", cuje entÍada em vigorteve início no dia 0V0V2O23.
Remetido ôo Gabinete da sRMar, oÍicio n.e 2023/155 d€ 18/OV2023, requerendo o envio à sRF dê oficio ã $licitar o retisto da ertinção
das dívidasconsÈntes do MMe consqueítem€nte no IGEST.

Por foÍçe do dispoío no n.! 3 do A(igo 92e do Decreto Legislativo Re8ionâl n"-.2712O22/M de ú de dezembro, "considerãm-se efintas
as dívidas vencidas à daìa da entrâda em viSor do prê*nte diploma, decorrente de pâtamentos devidos e não efetuados respeitantesa
taxas e preços dos seryiços presbdos ou venda de bens (...)', cuja entrada em vigoíteve início no diô 01/0V2023.
Remêtido ao GabineÌe da SRMar, oÍcio n.e 20231155de8/O1/2O23,íequetendo o envio à sRF de oficio a soliciÈr o reSisto dâ êninção
dâs dividôscon$antes do Mm e @nsequentemente no lcESl

Monbnte

2 906,70

t02,4a

58,87

L46,40

190,32

32,94

65,88

64,05

73,20

128,10

62,22

Dw,íção

conEelação e @nservação

de pes@do

Valor Bruto do Pes@do

IVA do Pescdo
IVA da Taxa de ComprâdoÍ

Congelação e consedação
de pescado

vendâ de gelo

venda de Belo

Venda deEelo

Vendâ de gelo

Vende de gelo

Vendê degelo

Venda degelo

Venda de gelo

Clíente/Dwedor

Designação

JORGÉ MANUEI. COSTA VIEIRA

Masse lnsolvente de Lotinhe dâ Madeira

sóPEscADo,LDA

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

llha Peixe - Sociedede de Peixe da llha, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhã, S.

llhâ Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llhâ Peixe - Sociedade de Peixe da llhã,5

lha Peixe -Sociedede de Peite dâ llha, S

llha Peixe - Sociedâde de Peixe dã llha, S.

llha Peixe - Sociedâde de Peixe dâ llha, S.

NIF

7928728r''2

511010010

510085334

571049242

sLr949242

sL7049242

577049242

5L!049242

5rL049242

s71M9242

571049242

Oa$iÍicação
Eaonófrica

R.07.02.99.99-9S

R.17.01.06.00.00

R.07.02.99.99.9t

R.07.01_11.99.9S

R.07.01-11.99_99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11-99.99

R.07.01.11.99.9!

Ano de
conSituição

da dividâ

:0r.3

z013

2013

m14

m74

2)L4

2D14

2014

20!4

2014

2014

ldertif i@ção do do.umento

t92472842

511010010

510085334

EFFI4FT /L7

EFF14FT/33

EFFL4q/767

EFtr.4FÍ / 226

EFFL ry/229

9FFI4FÍ/2a6

EFFT4FÍ/2A9

EFFI4FÍ /276

2U174



Declaração de Ísebimentos em atíaso existentes em3vl2l2o22(aÍt. 15?, ne1, b, da Lei n.1 22l2oLs, de 77 fraiçol

Sançõ6âplicávêis pêlo atÊs no patamento

Por força do disposto no n.s 3 io Afti8o 92e do Decíeto Legislativo ReSional ne.2712022/M de30 de dê?embÍo, "consìdeíem-sê eÍìntas
ìs dividãs vencidasà data da eltrâdâ em viSor do presente diploma, decoÍrente de paSamentos devidos e não efetuados respeitantesa

laras e preçosdosseruiços prebdos ou venda de bêns (...)", cujâ entrada em vitor teve inicio no die 0V0U2023.
Remetido ao Gabinete dâ SRtvlr, oÍcio n.e 2023165 dêfA/OLl2Oz3,íequetendo o envio à SRF d€ oticio a solicitâr o reSisto da eÍinção
las dividasconstantes do MBe consequent€mente no IGEST.

Por forF do disposto no n.e 3 lo Aftigo 92e do Oecreto tetislâtivo Regionôl ne.27/2O22/M de 30 de dezembro, "consideram-se extintas

rs dívidasvencidas à data da átrada em viSoÍdo píesente diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuados rêspeitantesa

taxas e prêços dos seryiços pretados ou vendâ d€ bens (...)", cuja entrada em vigor Ìeve inicio no die oV0V2o23.
Remetido ao cãbin€te da SRhr, oficio n.e 2023/155 de 18/Ot2O23, requeíendo o envìo à sRF de ofício a solicitar o retisto da eninção

Por força do disposto no n.e 3 lo Ânigo 92e do Dêcíeto LêBislaÌìvo Re8ional ne.2712O22/M dê30 de dêzenbro, "consideram-se enintas
as dividas vencidas à detõ da strada em viSor do preente diploma, decoírente de pa8ômentos devidos e não efetuados r€speitãntes a

taras e preços dosserviços prstados ou venda de bens (...)", cuja entrôda em viSor teve inicio no dia O1lOt2O23

Remetido ao Gabinete da SRtÊr, oÍcio n.e 2023155de1A/OL/2O23,tequetendo o envio à SRF de oficio â solicitar o registo da extinção

Por força do disposto oo n-e 3 io Aftigo 92e do Decreto LêSislativo Re8ional ne.27l2O22lM de n de derênbro, "consideram-se eÍintas
.s dívidas vencidas à data da ãtrada em vigor do presente diploma/ dêcoíente de pâSamentos devidos e não efetuados respeitantes a

tâxas e pÍeços dos seíviços pÍ6tados ou vênda de bens (...)", cuja entíada em viSor teve ìnício no diâ 01/0V2023.

Remetido âo cabinete da SRÍWr, oticio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitãr o Íqisto da extinção

Por foÍF do disposto no n.e 3 do Adgo 92e do Decrêto Legislativo Regional ne.27/2O22lM de 30 de dezembro, "consideram-s extinbs
as dívidasvencidas à daÌa da atradà êm vi8oÍ do pÍesênte diplomâ, decoÍrente de pagamentos devidos e não efetuados respeitantes a

tâxâs e preços dos setuiços prstados ou venda dê bens (...)", cujô entrada em vitorteve início no dia oí0t2o23.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 20231155 de 18/OV2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a elicitâro rê8i5to da efinção
dasdívidas conÍant6 do MRÂe consequentemente no IGEST.

Por força do disposto no n.e 3 do Aftito 92! do Decreto legislativo Regional n2.27/2O22/M de30 de dezembro, "consideram-se enintas

asdividâs vêncidâs à data da otrada em vigor do prê*nte diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efetuados r€speitantes â

taras e preços dos *ryiços prdtadosou venda de bens (...)", cujâ entrada em vigor teve inicio no dia 0tOV2023.
Remetido eo Gabinete da SRMar, oÍcio n.e 2O23/b5 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF d€ oficio a solìcitaí o rê8isto da extinção

das dívidôscoÉtantes do MM e consequentemente no IGEST.

Por força do dispoÍo no n.e 3do Anigo 92e do Decreto Lêgislativo ReSional ne.27l2O22lM den de dezembÍo, "consideram-se efintas
$dívides vencidas à data de atrada em viSor do pÍesente diptome, decorrente de pagamentos devidos e não efetuados respeitantes â

tãËse preços dos *rviços pr6tadorou venda de bens (...)", cuja entíada em vigor teve início no diâ 01/0V2023.

Remetido ao cabinete da sRkr, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, rêquerendo o envio à SRF de ofício ã solicitâr o registo da exÌinção

las dividas constantes do Mh ê con*quentemente no lGEsT.

Por força do disposto no n.e 3do MiSo 92e do Decreto tetislativo Regional ne.27l2O22lM de30 de dezembro, "considerãm-se eÍinEs
às dívidãsvencidas à data de otíâdô em vigor do presente diploma, decoÍrente de patamentos devidos e não efeÌuados Íespeitentês a

Ìaxas e píeços dos seruiços pr.stados ou venda de bens 1...)", cuF entrada em vi8oÍteve início no dia OV01I2O23.

Remerido ao Gabinete da SRMar, oÍcìo n.e 2023/1SS de LBIOI/2OZ3.ÍequeÍendo o envio à sRF de ofício a elicitar o r€tisto da etinção

dãs dívidas constantes do Mhe consequentemente no IGEST,

por Íorça do dìsposto no n.e 3 do Aftito 92! do Decreto Letislativo Regional n2. 27l2O22/M de30 de dezembro, "consideram-se extìntas

âsdivìdâs vencidas à datô da fltrada em vigor do presente diploma, decorrente de pagamêntos devidos e não efetuãdos Í€speitôntes a

taxas e preçosdos*wiços pr.st.dos ou venda de bens {...)", cuja entrada em viSoí teve inicio no dia 0VOV2023.

Remetido ao câbìnete da sRNar, oÍcio n.e 2023/155 de IalOU2O23,íequerendo o envio à sRf de oficio a solicitar o reSisto da e$inção

das dívidas constantesdo MUe consequentemente no lGÊSÌ.

por força do dìsposto no n.e 3do Âfrigo 92s do Decreto tegislalivo Regional n2.27|2OZZ/M de30 dê dê2embro, "consideram-se e*intas

as dividas vencidasà dôtã da Èntrada em vitor do presente diploma, decorrente de patamentos devidos e nâo efêtuados respeitantesô

taxas ê preçosdosseryiços pr.stados ou venda de bêns (...)", cujã entrada em vitor teve inicio no dia 0VOV2O23.

Remêtido ao Gabinete dâ SRMar. oficio n.e 2023/155 de 18/OV2023, íequer€ndo o envio à sRF de oÍcio a solicitar o registo da eninção

das dividesconsbntes do MU e consequentemênte no IGESÍ.

por forF do disposÌo no n.e 3do AftaBo 92e do Decrêto LêSislativo Regionâl ne.27/Z022lM dè n de dezembÍo, "€onsidêram-É ettintas

as dividasvencidas à data dâ êntrada em vitoÍ do píêsente diploma, dêcorrente de patamentos devidos e não eÍetuados respeitantes a

taxas e preços dos serviços pí:stados ou venda dê bens (...)", cuja entÍâdô em vitorÌeve inicio no dia OI/O1/2O23

Remetido eo Gabinete dâ SRMaL ofício n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio ã solicitar o reSisto da e{inção

dasdividas constant€s do MU e conçqu€ntêmente no IGEST.

5r,24

73,20

91,50

69,54

73,20

128,10

73,2O

47,54

13,20

t73,46

45,00

D6crição

vendâ deSelo

Venda degelo

Vendâ deEelo

Vendâ de Selo

Venda de gelo

venda de gêlo

venda de gelo

Venda de gelo

venda degelo

Venda de gelo

Venda de gelo

Cliente/DfledoÍ

Designação

FRIATUM -Comércio e lndústÍiã de Prod

FRIAÌUM - Comércio e lndústria de Prod

FRIATUM - Comércio e lndústria de Píodr

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - tuciedede de Peixe da llhe, s.

FRIAÌUM - comércio e lndústda de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhâ, s

llha Peixe - sociedade de Peixe dâ llha, s.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

NIF

511bags5

5111s89ss

511154955

571049242

sa1049242

s71049242

511158955

5L7049242

5rLo49242

517049242

5!!O49242

Classifi€ção
Eaonómica

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9Í

R.07.01.11.99.9!

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07_01_11.99.99

R.07.01.11.99.9€

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

Ano de

constituição
da divida

20L4

2014

2014

20t4

2014

20L4

20t4

2074

2014

20L4

2014

ldentif icação do documento

EFç14Fr/3a9

EFFI4rt/32s

EFFl4Fr /333

EFFT FT /242

EFÍL4Í/243

ÉÍt!4ÊT /244

EFF74FÍ /343

EFÍL4FÍ/270

EFF14FT /274

ffF74Fr /2a2

EFTL4FÍ/296

22/!4



D€claGção de rsebimentog em atías exigtentesem3tlT4m2}Fn, 15r. net, b, da lei n.e 22lmt', detT maíçol

Valores em €

Sançõ6 aplicáveis pelo atraso no patamento

Por Íorça do dispo*o no n.e 3 do Migo 92e do Decreto Legisletivo Regional nt.2712O22/M de 30de dezembío, "considêram-se erinbs
as dÍvidasvencidasà data da êntrada em viEor do presentê diploma, decorrente de pa8âmêntos devidos e não efetuôdos respeitantes a
Ìaxes e preçosdoseryiços pÍestados ou vênda de bens (...)", cuja entíadâ em vigortevê inicio no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinête da sRMar, oficìo n.e 2023155 de 18/ov2o21 requerendo o envio à SRFde oficio a solicjtâÍ o retisto dê êÍinçâo
dâsdividas con$ântes do MRAe consequentemente no IGESÌ,

Por força do dispoSo no n.9 3 do Artigo 92e do Decreto Legislâtivo Regional n2.27/2O22/M de30 de dezembrg -considerâm-F enintas
âs dívidâsvencidasà data da entrada em viSor do presente diploma, decoraente de patamentos devidos e não efêtuados respeitàntes a
taxas ê p.êçosdos*rviços preíâdos ou vendâ dÊ bens (...)", cuja entrada em vigorteve início no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023/b5 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oício a solicitar o rê8isto da eninção
dasdividas consantesdo MRA e consêquentemente no lcEST.

Por foíF do disposto no n.s 3 do Aftigo 92e do Decr€to Iegislativo Rêgional ne.27/2O22/M de30 dedezembro, {consideram-s€ enintas
as dívid.svenci&sà dãta dâ entÍôde em vitordo presente diplomô, decorÍente de patamentosdevidos e não efetuados respeitãntes a
btãs e preços dos serviços pre*ados ou venda de bens (...),, cuja êntrâdã em vigor teve início no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinetê dâ SRMar, ofício n.e 20231155 de 18/0V2O23, íequerendo o envio à SRF de oício e soticitaro rêgisto da etinção
dâsdÍvidâs con*antesdo MM e con*quentemente no IGESI

Poí força do disposto no n.9 3 do Afrigo 92e do Decrêto tetislativo Regional nP.27/2O22/M de30 dedetembro, "consideram-se extjntas
trdívidas vencidãs à data dâ entÍada em viSordo presente diplomâ, decoÍente dÊ patamentosdevidos e não efetuados respeitantes a

bxase preços dos serviços pre$ados ou venda de bens (...)',, cuja entrada em vigoí teve iní€io no diê OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete dã SRMar, oício n.e 20231155 de 18/0V2o23, requerendo o envio à sRF de oÍicio a sticitàr o reSisto dâ €tinção
les dividas coBtantes do MM e consequentemente no lcESl

Porforça do disposto no n.e 3 do AÍito 92e do Decrêto Legislativo Regional n..2712O22/M de30dederêmbrq'considêram-* extintas
ãsdividas vencidas à dab dâ entÍada em viSordo presente diplomô, decorÍente de pagamentos dêvidos e nâo efetuedos respeibntes a

bxâse p.eços dos serviços pre$ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em viSor teve inicio no dia OVOV2O23.
Rêmetido ao Gabineìe da SRMôi, oficio n.e 20231155 de 18/0V2O23, íequeíendo o envio à SRF de oÍcio a soliciÌaro íê8isto da etinção
das dividas con$antesdo MRA e consequentemente no lcESl

Poí força do disposto no n.9 3 do AÍigo 92e do Decreto tegislativo Re8ional ne.27/m22lM de30 de derehb.o, "considerôm-se efinras
asdividâs vencidâs à deta da entrada em vigor do preente diploma, decorenÌe de pagômentosdevidos e não efetuados respeiEntesa
taxase preços dos seíviços prestados ou vendâ de bens (...)", cujô êntradâ em vigor teve inicio no diã OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMãr, oÍcio n.e 20231155 de 18/0V2o23, íequeíendo o envio à SRf de oficio a solicitar o registo da etinção
das dívidàsconstantes do Mm e conequentementê no IGESI

Por forçe do disposto no n.e 3 do Ani€o 92e do Decreto Legisletivo Regional ne.27/m22/M dê nde dezembro, "consideram-se enintas
ôsdividas vencidas à data da entrêdê em vigor do presnte diploma, decoÍrenÌe de pâgêmentos devidos e não efetuados respeitântesa
taxas e preços dos seruiFs pÍesÈdos ou vende de bens (...)/, cujâ entrada em vigorteve início no diâ 0V0V2023.
Remetido âo Gabinete da SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/OV2023, reque.endo o envìo à SRF de ofício a elicitar o regiío da eninção
Cas dívidâsconsbntes do Mm e consqüêntem€nte no IGEST.

Por forçâ do disposto no n.e 3 do AdiSo 92c do Deseto leSislativo Regional ne.27/2O22lM de4de derembro, "consideram-s€ eÍintas
rsdivìdas vencidas à datâ da entrâdã em vitordo present€ diploma, de€orrenÌe de pagômentos devidos e não etetuados respeitantes a

bnse preços dos seruiços pre$ados ou vendâ de bêns (...)/, cuja entrada em vigor teve inicio no dia OVOV2023.
Remetido ao Gâbinete dâ sRMar, oficio n.e 20231155 de 18/ot2o23, íequeíendo o envio à sRF de oficio ã solicitaro registo dâ efinção
lôs dividas con$antes do MM e consequentêmente no tGESt

PorforF do disposto no n.e 3 do AÍi8o 92e do Decreto Legislâtivo Rêgional ne.27lm2zlv de{dederembro, "consideram-se êtrintas
ã6dividas vencidas à data da entradô em vigordo presnte diploma, decorente de patamentosdevidos e não efetüados íespeibntes a

tanse preços dos sêNiços pre3tados ou vendâ de bens (...)", cuja entrada em viSoí teve início no dia 0VOV2O23.
Remetido ao Gabinete dâ SRMar, oÍcio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a elicitar o registo da esinção
das dívidasconsbntes do MM ê con*quentemente no IGESt

Por força do disposto no n.e 3 do Afrigo 92e do oecreto Legisletivo Redonal ne.27/2O22/M deT de detembro, "consideram-f enintas
asdividas vencidas à dâtâ dâ entíãda em vigordo pre*nte diploma, decorrente de pagamentosdevidos e não efetuâdos respêitantesa
bxese preços dos seruiços prestados ou vendâ de bêns (...)", cuja entrada em vigor teve inicio ío diâ OVOV2O23.

Remetido ao GabineÌe da sRMar. oficio n.e 20231155 deB/O1/2O23,tequeíendo o envio à SRÍ de oício a elicitaro registo da eninção
das dívidasconsbntes do Mm e con*quenÌementê no lcESl

Por forF do disposto no n.e 3 do Afrì8o 92c do Decreto Letislativo ReSional ne.27/2ü2/M de30 de de.embro, "consideram-* extintas
as dividas vencidas à data da entrada eh vitordo presente diplomê, decoríente de pàtamentos devidos e não efêtuados respeitantes a

bxase preços dos seffiços píestedos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve início no dia OVOV2023.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitaro retisto da etinção
das dividas con$antesdo Mmê consequentemente no IGEÍ,

Monbnte

706,74

L06,r4

43,92

724,44

69,54

65,88

73,20

73,20

73,20

234,24

s4,90

Dscrição

Venda detelo

Venda degelo

Venda de Selo

Venda de gelo

venda de gelo

Venda de gelo

venda de gelo

venda de gelo

Venda de telo

venda de gelo

vendâ de gelo

Cliente/Devedor

DesiSnação

FRIATUM -Comércio e lndú*rie de Prod

FRIAÍUM - Comércio e lndústria de Prodr

FRIATUM - Comercio e lndústria de Prod

FRIAÌUM - Comércio e lndústriâ de PÍod

FRIATUM - Comércio e lndústriâ de Prod

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prodr

FRIAIUM -Comércio e lndústria de Prod

FRIAÌUM - Comércio e lndústria de Prod

FRIATUM - Comércio e lndústrie de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

NIF

511158955

511158955

511Ga9SS

s11158955

511158955

511158955

511158955

511ba955

511158955

s7!049242

511158955

Cla$ificação
Económica

R.07.01.11.99-99

R.07.01.1.1.99.9S

R.07.01.11.99.99

R.07.01-11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9ç

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9Í

R.07.01.11.99.99

Ano de
constituição

da dívida

2)14

2)L4

2014

2074

2014

2014

2cú4

2CL4

2C14

2ç74

2ú74

ldeiliÍiÉção do documento

EFF74çÍ/299

EFF14FI/3OO

EFF74FÍ/30!

EFt!4t/3O7

EFF1.AFÍ /3L1

*F74n/373

EÍF!4FÍ/375

EFFT FT /376

EFFr4n /317

EÍF74rt/378

EFÊ74rt /322

23/174



DeclaÍação de Íecebimentos em atÉso existeale, em1vr2lm22laft. 15e, net, b, da Lei n.e zzlmr', delT fraíço,

Valores em €

Sançô6 aplicávêis pelo âtÉso no pagamento

) Aftigo 92e do Decreto Legislativo Regional ne. 222O22/M de 30 de dezembro, "consid€ram-se enintas

:rada em viSor do píesente diploma, decoríente de patamentos devidos e não efetuados Íespeitantesa

ãdos ou vendã de bens (...)", cujâ entrada em vigor teve inicio no dia 0VOt2023.
r, oficio n.r 2023/155 de 18/0V2023, requeíendo o envio à SRF de oficio a solicitar o retisto da eninção

I consequentemêntê no lGEsT.

) Afrigo 92e do Decreto Legislativo Regional ne. 27/2022lM de 30 de dezembro, "consid€ram-sê €nintas
rada em vigor do pre*nte diplomô, decoÍrente de pagamêntos devidose não efetuados respeitantes a

tedosou vênda de bens {...)", cuja entrãda em vigor teve inicio no diã 01/0V2023.

r, oficio n.e 20231155 dê 1A/OY2O23, tequercndo o envio à SRF de ofício a solicitar o registo da extinção

I consequentemente no lG[sT.

)Aftigo 92e do Decreto tegislêtivo Regional ne.222O22lM de 30 de dêzembrq "consideram-se extintas

trada em vigoí do píesente diploma, decorÍente de pa8âmenlos devidos e não efetuados respeitantes a

lados ou venda de bens (...)", €uja entrada em vitoÍ teve inicio no diâ OV0V2O23.

r, oficìo n.e 2023/155 de 18/OV2OZ3, requeÍendo o envio à sRF de oficio a elicitaío registo da eninção

l consequentemente no lGÉ5T,

r Adigo 92e do Decreto tegislâtivo Re8ional ns. 222022lM dê 30 de dezembro, "consideram-se eÍintas
lrãda em vigor do prêsente diploma, d€coÍíente de pâSamentos d€vidos e não êfêtuados respeitantesa

tados ou vendã de bens (...)", cujâ entrada em vitor teve inicio no dia oV0V2O23.

r, oficio n.e 2023/155 dê 18/OV2O23, requeÍendo o envÌo à SRF de oficio a solicitar o retisto da eninção

r consequentem€nte no IGEST.

o Anigo 92e do Decreto t€tislativo ReSional ne. 27l2022lM de 30 de de2embro, "consideram-se enintas
trada em viSor do pre*nt€ diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuados respeitantes a

tâdosou vendâ de bens {...)", cuja entrada em vitoÍ teve início no dia 0V0V2023.
r, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o registo da extinção

o Anito 92e do DÊcrêto Legislativo Regional ne. 27l2022/M de 30 de de2êmbío, "consideram-* enintas
trêdâ em vigor do presente diploma, decorrente de pagamentoa devidos e não efetuados respeitantes â

tedos ou venda de bens {...)", cuja entrâda em vitorteve inicio no diâ 0V0V2023.
r ofício n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRF de oficio ã solicitâÍ o íegiso da eftinção

o AdiSo 92e do D€cÍeto tegìslativo Regional ne. 222022/M de 30 de dezembÍo, "conddêram_se extintas

trada em viSor do presente diploma, d€coírente de patamentos devidos e não efetuados resp€itantesa

tados ou venda de bens (...)", cuje entrada em vitor teve inicio no dia 0V0V2O23.

r, ofício n.e 20231155 de 18/OV2O23, requeÍendo o envio à SRF de oficio a elicitar o íegisÌo da eÍinção

o Aftigo 92e do Decreto Legisìativo ReSional ne. 222022/M de 30 d€ de?embÍo, "consideram-se extintas

tÊdâ eú vigor do presente diplome, decorrente de patamentos devidos e não efetuados íespeitantes a

tados ou vendâ de bens (.-.)", cuja entrada em vitor teve inicio no dia 0V0t2023.
í, oício n.e 2023/155 de 18/ot2023, requerendo o envio à sRF d€ oÍcio e solicitar o registo da eninção

e consequentemente no IGEST.

o Afti8o 92e do Decreto LêSislativo ReSionôl ne. 27l2022lM de 30 dê dezefrbro, "consideram-* enintas

trada êm viSor do presente diploma, de€oíente de Patamentos devidos e não efetuâdos respeitantes a

tôdos ou venda dê bens {..-)", cuja entrada em vitor teve inÍcio no dia 01/0V2023

r, oÍício n.e 20231155 de 18/01/2023, requerendo o envio à sRF de ofício a solicitar o ÍeSisto da extinção

e consèquentemente no IGEST.

o artigo 92e do Decreto Legislativo Rê8ionãl ne.27l2022/M de 30dè dezembro, "consideram_* êfintas
trada em viSor do píêsênte diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efetuâdos respeitãntes a

tados ou vendâ dê bens (...)", cuja entrada em vitorteve início no dia 0V0V2023.

rr, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício e solicitar o retisto da enìnção

o AÉiEo 92e do Decreto Legislãtivo Retional ne. 27/2O22/M de 30 d" dezefrbro. "consideram'F ênintas

Érada em vitoí do presênte diploma. de€orrente de pa8âmentosdevidos e não efetuados respêìtentes a

itados ou venda de bens (...)", cujã eôtrada em viSorÌeve inicio no dia 01/0V2023.

rÍ, ofício n.e 2023/155 de 18/0V2023, reqúerendo o envio à sRF de ofício ã solicitâr o reSisto da eÍinção

e conequentemente no lGÉsT.

?orforF do disposto no n.9 3

rs dÍvidasv€ncidas à data dâ (

tãxas e preços dos serviços pÍ

PoífoíF do disposto no n.e 3

as dívidasvêncidas à daÌa dà I

Ìaxas e pr€ços dos serviços pr

Remetido ao Gabinete da sRi

Por força do disposÌo no n.e 3

as dívidasvencidas à data dâ,
taxes e píeços dos seíviços pr

Remetido ao Gabinete da SRI

dasdívidas constantes do MR

dôs dívidas constantesdo Mru

Poí força do disposto no n.e 3

ìs dividas vencidas à data da €

lâxâs e preços dos seruiços pí

Porforça do disposto no n.e 3

asdívìdas vencidas à data dô €

bEs e pÍeços dos serviços pn

Remetido ao Gabinete da SRN

das dívidas consbítes do Mtu

PoÍforF do disposto no n.e 3

as dividasvencidas à data da €

tãxas € preços dos serviços pl
Remetido ao Gabinete da SRN

dâsdividâs coníantes do Mtu

dâs dívidas constântes do Mtu

Por foÍça do disposto no n.t 3
as dívidas vencidasà data da É

taras e preços dos serviços pí

Por força do disposto no n.e 3

as dividas vencidasà data da (

taxas e preçosdosseryiços pr

Remetido ao Gabinete da sRÀ

Por força do disposto no n.e 3

as dividâs vencidasà dab da e

taxas e preçosdosseruiços pr€

das dívidas consÌantes do Mru

Porforça do disposto no n.e 3

asdividas vencìdas à data da e

tàËse preços dos serviços pÍr

PoÍ força do disposto no n,9 3

as dividasvencidas à data da e

tâxas e píeços dos seruiços pí(

2 594,L6

5 885,89

73,20

62,22

764,"Ì0

1 611,08

Montante

65,88

2 7aO,SO

2O7,Or

396,39

I 752,44

con3elâçâo e conservação

de pescdo

CorBelaçâo e conservação

de pescâdo

Congelaçâo e conseryação

de pes6do

congelação e conservação

de pesGdo

venda degelo

vendâ deEelo

Venda de gelo

Descrição

Venda de gelo

congelaçâo e conseruâção

de pescado

Congelação e conseívâção

de pescâdo

congelação e consefl ação

de pescado

lhâ Peixe - Sociedade de Peixe dâ llhe, S

llhâ Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llha, S

llha Pejxe - Sociedade de Peixe da llha, S

llhâ Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

FRIATUM - Comércio e lndúsriã de Prod

FRIaTUM - Comércio e lndústria de PÍod

Desitnação

FRIATUM - Comércio e lndústíia de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixê dâ llha, S

5r1049242

s17049242

511158955

511158955

57t049242

s1r049242

Cliente/Dêvedoí

NIF

51184955

s11M9242

5\1o49242

5LrO49242

571049242

R_07.01_11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.02.99.99.9ç

R.07.02.99.99.9Í

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R 07.O2_99.99.9ç

R_07.02.99.99.9!

R.07.01.11.99.99

Oassifi@ção
Eaonómica

R.07.01.11.99.99

2074

2074

2074

2014

20L4

20L4

20L4

Ano de

constituição
da divida

2014

2074

2074

20!4

EFÍL4FÍ/442

EFtl FÍ /436

EFFI4FÍ/437

EFÉ74çt /340

ÊÊF14FT/34r

EFFr çt/337

9FF]4FÍ144s

ldertif i@ção do documento

EFFI4FT /323

EÍt74Ft /433

EFFI4çT/434

EtÍL4fi /435

24/L'|4



DeclaÍação de ÍKebim€ntos em atÍaso existentesem3flf2l2lzllan. f,Se, nrl, b, da Lei n.e2421t', de17 maíWl

Valores em €

5ançõ6 aplicáveis pelo atÍaso no patamento

Por força do disposto no n.e 3 do afrito 92e do De€reto teSislativo Regional ne.27/2O22/M den de derêmbro, lconsideram-se €ninÈs
ôsdividas ven€idas à dâtâ dâ entrada em vigor do presnte diploma, decorrente de pagamentos devidose não efetuados respeitantesa
bxase prêços dos serviços presbdos ou vendâ dê bêns (...)", cujê entrada em vitor teve início no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMãr. oficio n.e 20231155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de ofício a $ticibí o regi*o da êÍinção
das dividasconsbntes do MRA e conequentementê no IGEST.

Por Íorça do dispoío no n.e 3 do Migo 92e do Decreto Letislativo ReSional nt.27/2o22/Mde 30 de dezembro, ,,consideram-se êninÈs
as dividasvencidas à data da entradâ êm vigor do prernte diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuados respeitantes â
texas e prepsdossdiços prestadosou venda de bens (...)", cuja entrada em vigorteve inicio no diâ OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete dâ sRMeÍ, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF dê oficio â soticitêr o reSisÌo da eÍinção
dasdívides constântes do lúRAe consequentemente no IGEÍ.

Por forF do dispoÍo no n.e 3 do MiSo 92e do Decreto Lê8islâtivo Retional n2.27/2O22/M de 30 de dezênbro, "considerâm-* etintas
as dívidasvencidas à data de êntrada em viSor do presente diplome, decorrente de pagamentos devidos e não efêtuados respeitantês ô

taxas e preçosdos*fliços píêstadosou vendâ de bens (...1", cuja entíada em vitorteve inicio no dia OVOV2O23.
Remêtido âo Gabinete da sRMâL oficio n.e 2023/155 dê 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício a solicitar o regi$o dâ efinção
dasdividas constântes do MRAe consequêntemente no IGEST.

Por força do disposo no n.e 3 do Aftigo 92e do Decíeto Legislativo ReSional ne.27/2O22/M de 30 de dezembro, "consideram-se eÉinEs
as dívidasvencidas à deta da entradâ em vigor do presente diploma, decorrente de pagâmentos devidos e não eÍêtuados respeitantês a

taxas e preçosdos*friços presbdosou vendâ dê bens (...)', cujâ entíada eh vìgoÍteve início no die OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023. requerendo o envio à sRF dê oficio a solicitar o registo da eninção
las dividas constantes do Mme consequentementê no IGEST.

Por força do disPoío no n.e 3 do Aftigo 92s do Decreto Legisletivo Retional ne.27/2O22/M dè 30 de dezembro, "consideram-se êfintâs
as dividasvencidas à data de entrada em vigor do preente diplome? dêcoÍrente de patamentos devidose não efetuâdos respeitantes a

taxas e preçosdossNiços pre$dosou venda dê bens (...)", cuja entrada em vigorteve inicio no diâ OVOll2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMat oficio í.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF dê ofi€io a solicitâr o registo da eninção
dasdividas coníantes do Mme consequentemente no IGEST.

Por forF do dispo$o no n.e 3 do Anigo 92e do Decreto legislativo ReSional n2.2712o22/M de 30 ëe dê2embro, "considerâfr-F erinbs
as dívidôsvencidas à deta da entrada êm vigor do presente diploma, decoÍrente d€ patamentos devidose não efetuadoa rêspeitantes a

tans e prep5doseryiços preíâdosou venda de bens (...1", cuja entrada em vigorteve início no dia OVOU2O23.
Remeüdo âo Gabinete da sRMat oficio n.s 2023/155 de 18/0V2023, reqseÍendo o envio à SRF de ofício a solìcitar o reSisto de eninção
dasdívidas constântes do Mme consequentemênte no IGEÍ,

Por força do disposto no n.e 3 do Anito 92e do Decreto Legislativo Regional ne.2712O22/M de n de dezembro, "consideram-se extintas
as dividasvencidas à data dâ entrâdâ em vigor do presente diploma, decoÍrente de pâgamentos devidose não efetuados respeitanÌes a

taxas e preçosdosseruiços presbdosou venda de bens (...1", cuja entrada em vitor teve inicio no dia 0uOV2O23.
Refretido ôo Gabinete da sRMar, oÍicio n.e 2023/155 dê 18/oV2023, requerêndo o envio à sRF de oÍício e solicitar o reSisto da êÍinção
das dividasconstantes do MRAe consequentemente no IGEST.

Por forçâ do disposto no n.e 3 do Aftigo 92e do Decreto Letislativo ReSional ne.27/2O22/M den de dezembro, "consideíam,se efintas
asdivides vencides à daìa da entrada em viSordo pre*nte diplomar decorrente de pagamentos devidose não efetuados respeitantêsa
Ìexâs ê prêçosdos seruiços presbdosou venda dê bens (...1", cuja enkada em vitorteve início no dia OtOt2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMâL ofido n.e 20231155 de 18/0V2023, requeÍ€ndo o envio à SRF de oficio â solicitar o rêd$o da eÍinção
las dívidas constantes do Mme consequentemente no IGEST.

Por força do dispo$o oo n.e 3 do Aftigo 92c do Decreto Legislativo Regional ne.27/2O22/M de n de dezembÍo, Lconsideram-se etintas
asdividas vencidas à datâ da entreda em vigor do presntê diploma, decoÍrente de pa3amentos devidos e nâo efetuados respeitântesê
taxâs e píeços dos seruiços presèdos ou vend. de beffi (...)", cuja entrada em vigorÌeve início no diê 01/0V2023.
Remêtido ao Gabinete dâ SRMãr, oficio n.e 20231155delAlO1/2O23,rcquetendo o envio à SRF de oÍício a sliciÈr o regìsto dâ eÉinção
das dívidàsconsbntes do MRA e conequentemente no tGESÍ.

Por forçà do disposto no n.e 3 do AdiSo 92e do Decrêto tegislativo ReSional ne. ZI/2O22/M den de dezembro, lconsideram-se enintas
as dividas vencidas à dâta dâ entrâda em vigor do presente diploma, decorrenÌe de pãgamentosdevidos ê não efêtuados respeibntes a

Erâse preços dos seíviços prestados ou vend. de bêns (...)", cuja entrada em vigor teve inicio no diô OVOV2O23.

Remetido ao Gabinete da SRMar. oficio n.e 2023/155 de 18/0V2O23, íequeíendo o envio à SRF de oficio a solicitar o íêgisto da e{inç;o
das dividas constantes do MRA ê consêquentemente no lGÉSl

Poí forçâ do disposto no n.? 3 do AÍigo 92e do oecreto tegisletivo Regional ne.27/2O22lM de30 de dezembrq "considêrem-le eÍintas
asdividas vencidas à data da entrade em vi8ordo presente diploma, decorrente de paSamentos dêvidos e não efetuados respeitôítes a

taxase preços dos seryiços píe*ados ou vendã de bens (...)', cuja entrada em vigorteve inicio no dia OVO!2023.
Remetido ao Gabinete dâ SRMar, oÍcio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitero retisto da etinção
das dividas coníanÌes do MM e consquentêmente no IGESÌ.

Montente

2 088,52

56,10

1164r,72

32,53

47,54

47,54

47,54

!24,44

249,2a

76,46

9r"50

DercÍição

Congelãção e consetuação

de pescàdo

Contelação e conservação

de pescado

CongelaÉo e conseruação

de pescâdo

Congelâção e conseruação

de pescado

Venda degelo

Venda detelo

Venda degelo

Venda degelo

Congeleção e conseruação

de pescado

Venda de telo

Venda de gelo

Cliente/DdedoÍ

D6igÍação

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llha, S

llha Peixe - Sociedade de Peire da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

lha Peixe - Sociedade de Peixe de llhe,5

FRIAT|JM - Comércio e lndúsrie de PÍod

FRIATUM - ComéÍcio e lndúsrie de Prodr

FRIATUM - Comércio e lndú*ria de Prodr

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llha, S

FRIATUM -Comércio e lndúlria de PÍod

FRIATUM - Comércio e Indústria de Prod

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prodr

NIF

5L7049242

srL049242

s!L049242

5!L049242

511158955

511158955

51115a955

511049242

511158955

5118a955

511158955

Cla$iÍicação
E@nómica

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9ç

R.07.02.99.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9Í

R.07.01.11.99.9!

R-07.O1.11-99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11-99.9:

Aôo de
consthuição

da divida

2014

2)74

2074

2014

20L4

2014

2014

20\4

2Cr4

2C14

2074

ldeúiÍi€ção do documentg

EFF]4rr/qq3

EaFr FÍ/444

ÊFFL4çÍ/t+5

EFF!4FÍIq+6

EFt14Fr/3s0

EFF14FI/353

EFFT4FT /354

EÍF14FÍ /35L

EFFlArt/455

EFFl tt /359

EFFl4n/362
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Decla,ação de íecebimentos em atÍaso existeú6en3'/LU2O22lan. 15e, nel b, da lei n.e 22l20ls,6e'7 frarçol

Sanções apliaáveis pelo atÍaso no pagamento

, AÍito 92e do Dêcreto LeSislativo Regional ne. 27/2O22/M de 30 de dezembE, "consideram'se e*intas
:râda em vigor do pÍe*nte diploma, decorente de patamentos dêvidos e nãc efetuados respeitantes a

iâdos ou venda de bens (...)", cuja entrôda em viSorÌeve início no dìa 01/01/D23.
r, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de ofício a sol<itar o registo da eninção
ì conequentêmente no IGESÌ.

) Migo 92e do Decreto tegislativo Regionaì ne. 222022lM de 30 de derembF, "consideram-se extintas

lrada em vitordo presênte diploma, decoÍrente de pagamentos devidos e nãc efetuados respeitantes a

lados ou vêndã de bens (...)", cuja entradâ eh vigoÍteve início no dia 0V01lD23.
t,oÍíclon..2023/135de L8lO1l2023, íequerendo o envio à sRF dê oficio a sol citâr o reSasto da eninção
) conequentement€ no lGEsT,

r Anigo 92e do DecÍeto Legislativo Rêgional ne. 222O22lM de 30 de dêzembrc, "consideÍam-se extintas

kada em vigor do presente diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuados resp€itant€sa

tados oü venda de bens (...)", cuja entrada em vigoÍ teve inicìo no dia 0V0Vã23.
r, oficìo n.e 2023/155 de 18/Ot2O23, requeíendo o envio à SRF de oficìo â sol citâr o reSisto dâ extinção

: consequentem€nte no lGEsT.

o adigo 92e do Decreto LeSislatìvo Regional n!. 27l2022lM de 30 de dezembrc, "considêrâm-se eninFs
trada em vigor do preente dìplomô, decorrente de paganentos devidose não eÍetuBdos respêitôntes a

tadosou vendâ de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inicio no dia 0V0Vã23.
r, oÍcio n.e 20231155 de 18/0V2023, Íequerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da extinção

. consequent€mente no lGÉsÌ.

o Anigo 92e do DecÍeto Legislativo ReSionãl ne. 27l2022/M de 30 de dezembro, "considêÊm-s êtintas
trade êm vigor do preentê diploma, decorrente de patãmentos devidose não efetuãdos respeitantes a

tâdosou venda de bens (...)", cuja entrada em viSoí teve início no dìa 01/0Vm23
r, oÍicio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício a solctrar o retisto dã eninção
e consequentemente no IGEST.

o aftito 92e do Dêcíeto Legislativo Retionâl n!.27l2022/M de 30dê dezemb.o, "consideram-se enintas

tÍôda em viSor do presente diploma, decorrente de patamentos devidos e nãD efetuados respeitântes a

tados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vìgor teve início no dia 01/01/423.

t ofício n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício a solcitar o retisto da e*ìnção

o Aftigo 92! do Decreto tegislativo RêSional ne. 222O22lM de 30 de dezembro, "€onsideÍãm_É enintas
trada em vitor do presênte diplomâ, decorenÌe de patamentos devidos ê nãr efetuados respeitantes a

tedos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigoÍteve inicio no dia OV0V:O23.

í, oficio n.e 20231155 dê 18/01/2023, ÍequeÍendo o envio à SRF de oficio â elicitar o rê8isto da eninção

e conÍequentemênte no IGEST,

o anito 92s do Decrêto Letislativo Rê8ional ne. 27l2022lM de 30 de dezemb-o, "consìdeíãm-sê enintas

tradâ em vigor do presênte diploma, decoraente de pagamentos devidos e nãr efetuados respeitantes a

Èdos ou venda de bens 1...)", cujâ entrada em viSor teve inicio no diâ 0VOt:023.
rr, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2O23, requ€rendo o ênvìo à SRF de oficio â so icitar o registo da eninção

e consequentemente no IGEST,

o Adigo 92e do Decíeto Legislativo Regional ne. 222022lM de 30 de deuemb_o, "consideram-se enintas

trada em vigor do presente dìploma, decorrente de pâ8ômentos devidos ê nã efetuados respeitãntês a

Íadosou venda de bens {...}", cuia entrada em vigor teve início no dia 0V0t:023
rr, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio ã so icitar o retisto da extinção

e con*quentêmente no IGEST.

o Mito 92e do Decreto tegislâtivo ReSional ne. 27l2022lM de 30 de dezemb_o, "consideram_se êxtintas

rtrade em viSor do presente diplomâ, decorente de pagamentos devidos e nã ef€tuados respeitântes a

itados ou venda de bens (...)", cuja entrâdâ em vigorteve inÍcio no dia 0V01/:023.

rL ofício n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRt de oficio ô sdicitar o retisto da efinção

e con*quentemente no lG[sT.

lo Aftigo 92e do Oecreto Legislativo ReSionâl n!. 27l2022lM de 30 de dezemko, "consideram-e extintas

rtrada em vigor do presente diplome, decoÍrente de pâtamentos dêvidos e nfu efetuados aespeitantes a

Íados ou venda de bens (...)", cuja entrôda em vitor teve início no dia 01/0V3023

r, oficio n.e 2023/65 dê 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a sdicitar o registo dã extinção

e consequêntemente no IGEST,
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DeclaÍação de.êcebimentos em atÍaso existem6efr3lL2l2.O22laít. 15e, net, b, da Lei n322lmt', det7 marygl

Sançõ6 aplicáveis pelo atraso no pagamento

Por força do disposto no n-e 3 do Ani8o 92e do Decreto teSislâtivo Redonal ne.2712O22/M de 30de dezembro, "consideram-se eninbs
atdívidâsvencidas à daÌâ de entrada em viSor do presente diploma, decorrente de patamentos devidose não êfetuàdos respeitantesa
Ìâxas e preços dos*ruiços prestadosou venda de bens (...)", cuja entrada em vigorteve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete dâ SRMat oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, Íequeíendo o envio à sRF de oficio. soticitar o regi$o da efinção
dasdívidâs coníantes do Mme consequentemente no IGEST.

Por forF do disposto no n.e 3 do Adito 92e do De€reto hgislãtivo Retional ne.27/2O22/M de30 de dê2€mbrq {consideram-s enintas
rs dívidôsvencidasà dãÉ da entËda em viSor do pÍesente diplomâ, decorrÊnte de patamentos devidose não êfetuados respeitantes a
laras e preçosdos stuiços prestados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inicio no die OVOV2OZ3.
Rêmetido âo GabineÌe da sRMâr, oficio n.r 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à sRF de oício e soticitaro íeSisto da eninção
lasdividas consantesdo MÂAe consequentemente no lcESÌ.

Poí forF do disposto no n.e 3 do Aftigo 92! do DecÍeto têgislâtivo Regional ne.27/2O22lM de30 de dezembrq "considêÉm-F eninÌas
as dividasvencidasà dab dô entrãda em viSoÍdo presente diplonã, de@rÍente de pagamentos devidos e não êfetuados respêitantes a

bes e preços dosserviços preÍados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigorteve inicio no dia OVOV2O2!
Remetido ao Gabinete da sRMar, oício n.e 2023/f5 de 18/0V2023, Íequerendo o envio à sRF de ofrcio a solicitero registo de eninção
dôsdívidas consantesdo MMe consequentêmênte no lcÉSÌ.

PoÍ forF do disposto no n.e 3 do a(igo 921 do Decreto teSislôtivo Regional ne,27/2O22/M de30 dedezembrq "consideram-s êxtintâs
es dívidas vencidasà dab dô entrada em vigoído presente diplomã, decorrente de pagamentos devidos e não efêtuâdos respeibntes a

bxase preços dos serviços píe$ados ou venda de bens (...)', cuja entíâdâ em vigor teve inicio no dia OVO!2O23.
Remetido ao Gabinete dã SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitaÍo registo da eninção
das dívidas conSantÊsdo MRA e consquentemente no lc[Sl

Por forçâ do disposto no n.e 3 do Afrigo 92e do Decreto tegislativo Regional ne.27/2O22lM de30 de dezembro, "consideram-sê efintas
asdívidâs vencidâs à dâta da entrada em vi8oÍdo presente diplohã, decorrente de pagamentosdevidos e não efetuados respeitantes a

taxâs e preços dos serviços pre$ados ou venda de bens (...)", cujà entrada em viSor teve início no dia OVOV2O23.
Remetido ao GôbinetÊ de SRMar, oírcio n.e 20231155 deB/OL/2O23,rcguetendo o envio à SRF de oficio a elicibr o regiso da eninção
das dívidas@nsEntes do Mm e con*quentementê no IGIST.

Por força do disposto no n.e 3 do Afigo 92e do DecÍeto tegislativo Regional ne.27/2O22lM de30 de derembro, "consideíôm-se eÍinÈs
asdividas vencidâs à dâta da entrada em vigor do presente diploha, decorrente de pagamentosdevidos e não efetuedos respeitantesa
taxâse pÍeços dos serviços presbdor ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve início no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gâbinete de SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/OV2O23, requerendo o envio à sRF de oficio a elicitar o regiío da eÍinção
das dívidascon$ntes do MRA e on*qüentemenÌe no IGESt

Por força do disposto no n.e 3 do Aftito 92e do Decreto [etislativo Re8ional ne.27/2O22lM den de derembro, "consideíâm-se eninGs
ãsdividas vencidas à dâtâ dâ entËdã em viSor do prê*nte diplomâ, decorrente de pBgamentosdevidos e não efetuados íespêitantesa
târes e preços dos serviços prestados ou venda de bens {...)", cuja entrada em vbor teve início no dia OVOí2023.
Remetido ao Gâbìnete da SRMar, oÍicio n.e 20231155 de 18/0V2o23, requêrêndo o envio à sRF dê ofício a elicitar o regiío da eninção
das dividôsconsbntes do Mm e conequentêmente no IGESI

Por força do disposto no n.e 3 do Aiìto 92e do Decíeto [egislativo ReSional ne.27/2o22/Mde30dedezembío, lconsideram-se enintas
asdividas vencidas à dâta dâ entrãda em viSor do pre*nte diploma. decorrente de patamêntosdevidos e não efetuados rêspeitônt6a
taxâs e preços dos *iliços presÈdos ou venda dê bens (...)', cuja entrada em vigorteve início no dia OVOV2O23.

Remetido ao Gabinete da sRMar, otício n.a 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio â solicitãr o regi*o da extinção
das dívidasconstantes do Mme con*quentemente ío IGEST.

Por força do disposto no n.! 3 do Adigo 92e do DecÍêto Ledslativo Regional ne.27/2O22/M den de dêuembro, "coniideÍam-se enintas
.sdividas vencidas à data da entrada efr viSor do pÍe*nte diplomâ, decoríente de pãgèmentosdevidos e não efetuados Íespeibnt$ a

Ìexase preços dos serviços píestados ou venda de bens (...)", cujâ entradâ em vigoÍleve iníc'o no dia OVOV2O23.

Remetido ao Gabinetê dô SRMar. oficio n.e 20231155 de 18/OV2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a slicibr o reSisto da eÍindo
dâs dívidôsconstantesdo MM e @n*quentementê no IGESÌ

Por forçô do diiposto no n.e 3 do AÍigo 92e do Decreto teSBlêtivo ReSional np.27/2O22/M de30 de derembrg "consideram-s enintas
ts dívidas vencidas à dãb da entrâdã em viAordo presente diplomâ, decoríente de patamentos devidos e não efêtuôdos respeitantes a

bxâse preços dos serviços presdos ou venda de bens (...)", cuja entradâ em vigor teve inicio no dia 0VOV2023.
Remetido ao Gabinetê dâ SRMar, oficio n.e 2o23lb5 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRÍ de oficio a rolicitar o registo dâ eninção

Por força do disposto no n.e 3 do Anigo 92e do Decrêto tetislativo Regional n2.27/2022/M de30 de dezêmbro, "consideram-sê eÍintas
êsdividas vencidas à data da entrada em vigor do prêente diploma, decorrenÌe de pagamentosdevidos ê não efetuados aespeibntes a

tâxas e preços dos serviços presbdos ou vende de bens (...)", cuja entrada em viSorteve início no die 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oÍicio n.e 20231155 de 18/0V2O23, íequerendo o envio à SRF de ofício a elicitar o regiío da eninção

Montante

91,50

54,90

109,80

306,98

11 05409

2O2,3L

57,24

180,52

13 785,10

33,14

254,64

Dscíição

Venda degelo

Venda degelo

Vendâ de gelo

Contelação e conserveção

de pesGdo

Congelaçâo e conserueção

de pescado

Congelação e conseruâção

de pes€do

Venda de gelo

Congelação e conservâção

de pescdo

congelação e conseruação

de pes€do

congelação e conseruação

de pes€do

Congelação e conseNaÉo

de pescado

Cliente/DqedoÍ

Dsignação

llha Peixe -Sociedade de Peixe da llha, S.

FRIATUM - Comércío e lndúírie de Prod

llhâ Peíxe - Sociedade de Peixe da llhe, S.

FRIATUM - Comércio e Indústria de Prodr

FRIATUM -Comércio e lndúsria de Prod
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DedaÊção de Ísebimentos €m atraso exislelÈsem3Llr2tmz2lart. 15q, ne1, b, da Lei n.e 2212075, del7 ma.çol

sançõ€s aplicávei5 pelo atraso no pagamento

) afrigo 92e do Decreto Letislêtivo RêBional ne. 222O22lM de 30 de derembr) "consideram-se enintas
râda em viSordo presente diploma, decorrente de pagamentos devidos e nãc efetuâdos respêitântes a

ados ou vendâ dê bens (...)", cuja entrada em vigoíteve inicio no dia OV0V2O23.

', oÍício n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à sRF dê ofício a el-itaro reSisto dâ extinção

r conqquentement€ no lGESÌ.

) Adigo 92e do Decreto Letisìâtivo ReSional ne. 222022/M de 30 de dezembr), "consideram-sê eÍtintas
:rada em viSor do presente diploma, decoírente de patamentos devidos e íãc êfetuados respeitantesa

:ados ou vênda de bens (...1", cuja entradâ em vigor teve inicio no die 0VOV2D23.

', ofício n.e 2023/155 de 18/OV2O23, íequerendo o envio à SRF de oficao a solLitar o retisto da extinção

I consequeítemente no IGEST,

) AÍigo 92e do Decreto t€tisletivo Rqional ne. 27l2022lM de 30 de de2embD, "consideÍam-se eftintâs
rrada em vigor do presente diploma, decorrente de pagamêntos devidose nãc efetuados respeibntes a

:ãdos ou venda de bens (...)", cuja €ntrada em vigor teve inicio no diâ 0VOV2I23.
r, oficio n.e 20231155 de 18/Ot2023, requerendo o envio à SRF de oÍcio â solcitar o registo da eninção

I consequentem€nte no lGEsT.

) Anigo 92e do Oecreto Legislatìvo Regional ne. 27l2022/M de 30 de dezembF, "consideram-se enintas
trãde êm viSor do preente dìplomã, decorrente de patamentos devidose não efetuados íêspeitantes a

tadosou venda de bens (...)", cujâ entrada en vigor teve inicio no dia 0V0Và23.
r, oficio n.e 2023/155 dê 18/0V2023, requeíendo o envio à sRF de oficio a sol.itar o registo da eninção

! consequentefrênte no lGÉsÍ.

r AniSo 92e do Decreto Lêgislativo ReSional ne.27l2022/M de 30de derêmbrc, "consideram-e e*intãs

Ìrada em vitor do píesente diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efetuados respeitantes a

Ìadosou venda de bens (...Ì", cuja entrada em viSor teve início no dia 0V0VD23
r, oficio n.e 2023/55 dê 18/0U2023, r€querendo o envio à SRF de oficio a sol citar o registo da eninção

o Anigo 92e do Decr€to L€Sislativo Regional ne. 27l2022/M de S de de2êmbrc, "consideram-se eÉintas

trada em vigor do prerente diploma, decorrente de pagamentos devidose não efetuados resPeitantes a

bdos ou venda de bêns (...)", cuja enúad. em vitor teve iní€io no dia 0V0Vã23
r, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF d€ oficio a soücitôr o re8isto dâ extinção

3 consêquentemente no IGEST.

o Aftito 92e do Decreto Legislativo Regional ne. 27/2O22lM de 30 de dezembto, "coBideÍam-se extintas

trada em vitoÍdo pÍesênte diploma, decoríente de patamentos devidos e não ef€tuados rêspeitâotes a

tâdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em viSor teve inicio no dia OV0VI23.
r, ofício n.e 2023/155 de 18/01/2023, requeÍendo o envio à SRF de oficio a solcitâr o registo da eninção

e con*quentêmente no IGEST.

oMigo 92e do Decreto te8islativo Regional ne.222022lM dê 30 de dezembÍo, "consideÍâm_se extintas

trãda em viSor do prêsente diploma, decoÍrente de paSamentos devidos ê não efetuados respeitantesa

tados ou venda de bens (...1", cuja entradâ em vitorteve início no dia 0il0vrc8.
t,ofr.io n.e 2O23/r55 de 18/01/2023, requeÍendo o envio à sRF de oficìo e e:citâr o registo da etinção

e con*quentêmente no lG[sT.

oAftigo 92e do Decreto Legìslativo ReSional ne. 222O22/lú de 30 de dezemb.o, "consideram-se extintas

trada €m viSor do presente diploma, decoÍíente de patamentos devidos e nã) eÍêtuados íespeitantesa

tados ou vênda de bens (...)", cuia entrada em viSor teve inicio no dia 0V0V:o23.

r, oficio n.e 2023/155 de 18/01/2023, Íequerendo o envio à sRF de ofício a slicitaí o reSisto da efinção

e conequenÌemente no lGÉsÌ,

oanito 92! do DecÍeto tegìslativo Regional n?.222022lM dê 30 de dezêmb-o, "consideram-se eÍintas
tredâ em vi8or do presente diploma, decorrenÌe de pagamentos devidos ê nãJ efetuados respeitentesa

,Èdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em visor teve inicio no diã 0Vot:O23.
r, olcio n.e 2023/155 de 18/ot2o23, requerendo o envio à SRf de oficio a so icitar o retbto da efinção

€ consequentementê no IGEST.

o Anigo 92e do Decr€to LêSislativo Retional ne. 27l2022lM de 30 de dêzemb_o, "consideram-se etintas
rtrada êm viSor do pÍesênte diploma, decorrente de Patamentos devidos e nfo efetuados respeitantesa

Édos ou venda de bens {...)", cuiâ entradâ em vitor teve inicio no dia 0VOV:O23.

tr, oficìo n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à sRF de oficio a s icitaí o registo da efinção

e conequentêmente no IGEST.

Por força do disposto no n.e 3

rs dividasvencidâsà data da I

râras e preços dos seruiços pr

Poí forçâ do dìsposto no n.e 3

es dividas vencidasà data da,
Ìaras e preços dosseryiços pr

Rêmetido ao Gabinete dã sRi

Porforça do disposÌo no n.e 3

rsdívidas vencidas à dâta da €

lõËse preços dos seryiços pr(

Porforça do disposÌo no n.e 3

asdividas vencidas ã data dâ €

Èxas ê prêços dos*ryiços pn

Rêmetido ao Gabinete da sRN

PoífoÍF do disposto no n.e 3

Ìaxas e preços dos serviços prr

Por força do disposto no n.9 3

taxes e preços dos serviços pl
Remetido ao Gabinete dô SRN

dasdivìdas constantes do Mfu

Por forçá do disposto no n.9 3

dôsdívidôs constântes do MR

taxas e preços dos *Niços Pr

Por foíF do disposto no n.e 3

Remetido eo Gabinete dã sRM

dasdÍvidâs coníantes do Mm

Por foíçâ do disposto no n.e 3

Ìaras e preçosdosseruiços pr€

Remetido ao GabineÌe dã sRM

dâs dívidas constantesdo MM

PoÍ força do disposto no n.s 3

as dividas vencidasà dãÈ da e

taras e preçosdossryjços pr€

Remetido ao Gabinete da sRM

dâs dívidas constantes do MRI

Porforça do disposto no n.e 3

asdivìdas vencidas à data da Ê

taras e preços dossrviços prÉ

R€métido ao GabineÌe da SRV

7r5,O7

16!,77

193,98

120,74

427,45

233,22

1 635,87

439,20

617,27

57,90

Montante

2 64!,20

congelação e conseNação

de pescado

conÉelação e conseMÉo
de pescado

congelação e consemção

de pescâdo

congelação e conserEção
de pescado

Venda de gelo

Venda degelo

DescÍição

congelação e conservação

de pes@do

conEelação e conservação

de pescado

conEelação e conserveção

de pescado

Con6eleção e conserv:ção

de pescado

congelação e conseMção

de pesédo

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llha, S

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llhâ, S.

FRIAÍUM - Comercio e lndústria de Prod

FRIATUM - Comércio e lndústda de Prod

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prodr

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

llha Peixe - sociedâde de Peixe dâ llhe, s.

Degignação

FRIaTUM - Coméício e lndústria de Prod

FRIATUM - comércio e lndústria de Prodr

FRIATUM - Comércio e lndústÍiã de Prod

FRIATUM -Comércio e lndústria de PÍod

51r158955

511158955

517049242

517049242

5Lro49242

NIF

511158955

511154955

511158955

511158955

51115a955

Oiente/DsedoÍ

511154955

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.02.99.99.9Í

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9ç

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.99

Cla$iÍicação
Económiaa

R.07.02.99.99.9ç

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.99

20!4

20L4

2014

2074

2074

2014

Ano de
con*ituiçã0

da divida

2014

2014

20t4

2014

20L4

EFFl4FT/518

ÉFFr.4FTls09

EFFT4I/5LO

EFFl rtl5L7

EFFL4FÍ/396

EFF14Tt /399

ldentiÍicação do documento

EFtr4FÍ/s05

Etçt4Fr /506

EÍFI FT /50-1

EFF74ÍT ls0a

EFFT4FÍ15O4

2alL74



D4laÍação de recebimentos em atÍas exi*enl6em3flXÌlm22qrt. 1S., nel, b, da Lei n.e 22lm'!5, detl marcol

Sançõ6apliçáveis pelo atíaso no pagamento

forçâ do dispoÍo no n.e 3 do Migo 92e do Decreto hSislativo Regional ne.2712O22/Mde30de dezembro, "consideram-sê etinÈs
dÍvidâs vencidas à data da entrada vrSor presente diploma, decorrente de patamentos não respeibntes a

preços dos seryiços pre*ados dê uens (...)" / cuF entrada em vrSor lnlcro dia oL/ou2023.
Gabinete da 5RMar, oficio n.e 2O23l1Ss de L8/O1/2023, requerendo o envio à SRF de solicitar retisto dâ etinçâo

consequentenente IGESI

do disposto no n.e 3 do Ârtigo 92e do Decreto te8istêtivo ReSional ne. 222022lM de 30 de dezembrq .,considêram-e enintâs
as dívidâs vencidas à data dâ entrada em vitordo presnte diplomâ, decoÍente de pagamêntosdevidos ê não efetuados respeitêntsô
bËse preços dos setuiços prestados ou venda de bêns (...)", cujâ entrada em vigoí teve ini€io no diê 0VOV2O23.
Remetido ao Gâbinete da SRMôi, oficio n.p 20231155de B/O1/2O23,íequeíêndo o envìo à SRF de oficio ô soticitar o registo da eËinção
dâs dívidasconsbntes do Mm e consquentemenÌe no lcESl

Por força do disposto no n.e 3 do AniSo 92e do Decreto tedslativo Regional ne. Z7/2O22/M de n de derembro, "consideram-se enintas
à data da entrâda em vigor do pre*nte diploma, decorrente de pagamentos devidose não eÍetuados respeitantesa

e preços dossefriços prestadosou venda de bens (...)", cuja entíada em vitorteve inicio no diâ OV0V2O23.
Remetido ao Gabinete de SRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/Ot2023, requerendo o envio à SRF de ofício â soticitar o reSisto da eninçâo

dívidâs constôntes do MRAe consequentemênte no TGEST

Por forçâ do dispoío no n.e 3 do MiSo 92e do Decreto Legisletivo Regional ne. 27l2O22/Mde n de dêzembro, "consideram-c etinEs
as dívidasvencidasà data da entrade em vitor do presente diplome, decorrente de pagâmentos deüdose não efetuados respeiÌantês a
laxas e preçosdos*rviços pÍestâdos ou venda de bens {...)", cujâ êntíada em vitorteve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMaí, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, Íequerendo o envio à SRFde oÍcio a solicitaro registo da eninção
lâsdividas conÍanÌesdo MMe consequentehente no IGEST,

Por foíçô do disposto no n.9 3 do Adigo 92e do Dêcreto Legislativo RêSional n..21/2o22/M de30 de dezembrq "consideram-s eÍintas
as dividatvencidôsà dâb da entrada em vigoÍ do píesente diploma, decorrente de patamentos dêvidos e não efetuêdos respeitantes a
Èxas e preços do3 srviçor presâdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve inicio no dia OtOt2O23.
Rêmetido ao Gabinete da sRMâr, oficio n.l 20231155 de La/ovmz3,íeluercndo o envio à sRF de oício â soticitar o reSisto da eninção
das dívidâs con$antesdo MM e consquentemente no IGESÍ.

Por forçâ do disposto no n.e 3 do AniSo 92e do Decreto tetislativo Regional ne.27/2O22/M den de dezembro, ,,consideram-s efintas
asdividas vencidas à datâ dâ entrada em viSordo pre*nte diploma, decorrenÌe de pagamentosdevidos e não efetuados Íespeitantes a
texese preços dos seNiços presbdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em viSorteve inicio no diâ OVOV2O23.
Remêtido ao GabineÌe da sRMâr, oficio n.e 20231155 de 18/01/2023,rcquetendo o enüo à sRF de oficio ô eticibr o re8i*o da eninção
das dividas constantes do Mm e consequêntemente no IGIST.

Por Íorça do disposto fto n.. 3 do adiSo 92e do Decreto Legislativo Retional ne.27/2O24M de 30de dêzêmbro, "consider.m-se e*inbs
as dividas vencidas à daÌa da enüada em vigoí do pre*nte diplomâ, decoÍrente de pâtômentos devidose não ef€tuados respeìtantesa
Ìexes e preçosdos*ryiços presbdosou vende dê bens (...)", cuja entrada em vitorteve inicio no diâ OVOV2O23.
Remetido ao Gâbinete da 5RMaL oficio n.e 2023/155 dê 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a sojjcitar o íetisto da extinção
lêsdividas constantes do Mme consequentemênte no |GES.

Por força do disposo no n.e 3 do MiSo 92e do Decreto Lêgislâtivo Regional n?.2712O22/M de30 de dezêhbro, ,,considerâh-se etinbs
as dividasvencidas à datã de entrada em viSor do presente diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efetuados respeitantes a

texas e preçosdossrviços prestadosou vendô dê bens {...}", cüjâ entrôdâ êm vitorteve inicio no dia OVOV2OZ3.
Renetido ao Gabinete da sRMar, oãcio n.e 20231155 de 18/01/2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitaío registo de eninção
dãsdividas conÍanÌesdo MMe consequentêmêíte no lGESÍ.

Por torça do dispo$o no n.e 3 do Afti8o 92! do Decreto Legislativo ReSional n2.27IZOZZ/M de 30 de dezembrq "considerâm,se etinbs
as dividôsvencidôsà dãta da entrada êm vìgor do presente diploma, de@rrente de pagamêntos devidose não efetuados respêitentesâ
taxas e preçosdos *ruiços prestados ou vênda de bens (...)", cuja entrâda em vigorteve inicio no dia OVOVZOz3.
Remetido âo Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRFde oício a solicitaro registo dâ eÍinção
das dívidas con*antesdo MRA e conrequentemente no tGESt

Poí foíF do disposto no n.e 3 do Afigo 92e do Deseto tegislativo Regional ne.27/2O22lM de30 de dezembrq ,.consideram-s ênintâs
as dívidas vencidasà dab dâ entrada em vigordo presente dipiomô, decoríente dê patamentos devidos e não efetuados rêspeitantes a

brese preços dos serviços preíados ou vende de bens (...)", cujâ êntrâda em vitor teve inicio ío dia OVO'2O23.
Remetido ao Gabineìe da sRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2O21 íequerendo o enüo à SRF de oírcio a sticitar o registo dâ eninção
das dividasconstanÌes do MM ê con*qu€ntemenÌe no lcESÌ

Por forF do dispoío no n.e 3 do Adí8o 92e do Oecreto teSisletivo Regional ne.21/2O22/M de30dedezembro, "consideram,s€ extìnras
âsdiüdas vencidas à data dô entíâdã em vitordo presnte diploma, decorrente de pâgãmêntos devidos e não efetuados respeibntes a

brese preços dos serviços preíados ou vendâ de bens (...)", cujâ entíadâ em vigor teve inÍcio no diâ OVOV2O21
Remetido ao Gabinete dâ sRMar. oficio n.e 20231155 de 18/0V2o23, íequerendo o envio à SRF de oÍicio a solicitar o registo dâ êsinCo
das dívidasconsEntes do MRA ê con*quentemente no lcESt

Montante

7 24L,72

10 630,13

248,94

2 2A7,06

4 447,55

339,55

1 930,04

71O,29

2 538,38

23400

r 323,94

Dw.Íção

Congelação e conservação

de pescado

Congelação e conseryaçâo

de pes@do

Congelaçâo e conseilaÉo
de pescado

Congelação e conserveção

de pesGdo

Congelação e conseryaçâo

de pesédo

Congelação e consenação
de pescado

Contelação e conserueção

de pescado

CongelaÉo e conseÍveção

de pes€do

Congelação e conseruação

de pescado

Contelação e €onseruação

de pes€do

Congelãção e conseruâção

de pesedo

Clíente/DevedoÍ

D€signação

llha Peixe - Sociedade de Peixe da tlha, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llha,5

llha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llha, S.

llha Peixe - Sociedâde de Peixe de llha,5-

lha Peixe - Sociedade de Peixe de llha, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llhã, S.

llhe Peixe - Sociedade de Peixe dâ llhâ, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

NIF

51L049242

5L1049242

s11049242

sr1049242

sa7049242

571M9242

57L049242

51r049242

5LLo49242

517049242

577049242

Cla$ificação

Económica

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R,07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99-99.9!

R.07-02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

Ano d€

çonstituição

da divida

20L4

2D14

2014

20L4

2074

2014

20\4

2Cr4

20t4

2014

2074

lderitiÍicação do documento

ÊFFI4FÍ/sr9

EFçL4Fr/s20

ÉÍF]4FT/52L

EFÍL4FTls22

EFFt4FT/523

EFF74FÍ/525

EFFr4Fr /s27

ÊFF74FÍ/s29

EFÍL4FÍ/534

EFFT4FT/535

EFFI q /536

29/a74



De.laÍação de íecebimentos em atÍas eristentesem3!L212122(an. l5r, nel, 4 da lei n.ez2l2ols,de'7 maíço,

sançõ6aplicávêis pelo atÍa$ no pagamento

rAfrito 92q do Decreto te8islativo Regional ne. 222O22lM de 30 de dezembro, "consideÍan-se extintas

radô em viSor do presente diploma. decoÍrente de pagamentos devidos e não efetuados respeitantesa

ados ou venda dê bens (...)", cuia entrâdô em vitorÌeve início no dia 0V0V2923.

, oficio n.e 20231155 de 18/01/2023, requerendo o enYio à sRt de oficio ã soli:iter o registo da eninção

con*quentêmente no lG[Í.

, Anito 92e do Decreto Legislativo Rêgional ne. 27l2O22/M de 30 de derembrD, "consideram-se enintas

Íâda em vigo. do presênte diplomô, decoÍíente de pagamentos devidos e nãc efetuados respeitantes a

edos ou venda de bens (...)", cuia entrada em viSorÌeve início no dia ot01l2o23.

, oficio í.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a soltitâr o regiío da €sinção

I con*quentêmente no lGÉsT.

) Adigo 92e do DecÍeto te8islâtivo Regionâl ne. 222o22lM de 30 de dêzembrr, "considerãm-sê êttintâs

irada em vigordo presente diplomâ, decoíentê de pagamenlos devidos ê nãc efetuados rêspeitântes.

:ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em viSorteve inicio no diâ ovoll2t23.
., oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRt de ofício a solhitaÍ o regìsto dâ eninção

! consequentemente no lGEsÌ.

r Aftigo 92e do Decrêto Legislativo R€gional ne. 27/2O22lM de 30de dezenbo, -consideram-ç êxtintas

irada êm vigor do presenìe diplomâ, decorrente de patamentos devidos e não eÍetuâdos respeitantes a

tadosou vendâ de bens {...)", cuie êntíada em vigoí teve início no dìa 0V0V2123

Í, oficio n.e 2023/ú5 dê 18/0V2023, requerendo o envio à sRÊ de oficio a soì citôr o reSisto da extinção

: consequentementê no lGÉsT.

, Aftigo 92t do Decreto Le8islativo Regioml ne. 27l2022lM de 30 de dezembrc, "consideram-se €trintas

trada em vigor do presente dìplomâ, decorrentê de pâSamentos devidose não efetuãdos rêspeitôntes a

Ìados ou venda de bens (...)", cujâ entrada em viSor teve inicio no dia 0VoVD23
r, oficio n.e 2023/155 de 1Elot2o23, requ€rendo o envio à sRF de oficio a ol citar o reSisto da eninção

r consequentemente no lGESÌ.

o aftigo 92! do Decreto Legislativo Regional ne. 27l2022/M de 30 de dezembrc, "considerâm-se enintãs

kada em vigor do presente diploma, decorrente de pãgamentos devidos e não efetuados íespeitantes a

tados ou vende de bens (...)", cujâ enÌrada em viSor teve inicio no dia 0VO!D23.
í, ofício n.e 2023/155 de 18/0t2o23, requerendo o envio à SRF de oÍcio â so:citar o retisto de extinção

r consequentemente no lGESÌ,

oAdigo 92e do Decreto LeSislãtivo RêSional ne. 222022/M de 30 de dezembro, "consìdeíam-se enintâs

trada em vigor do presêíte diploma, decoírente de patamentos devidos ê não efetuados respeitantesã

tados ou vendâ de bêns (...)", cuja entrada em vitor teve início no dia 0V0Vrc8.
r, oficio n.e 2023/155 de 18/01/2023, requeÍendo o envìo à SRF de oficio a etcitar o re8isto da eninção

e conequentêmente no lG[sT,

o Adigo 92e do Decrêto LegÈlativo Retional ne. 222O22lM de I de dêzembÍo, "consideÍôm_se extintôs

trâda em vigordo píesente diplomâ, decorente de patamentos devidos e nãr efetuados respeitantes a

tedos ou vendã de bens (...)", cujã eôtrada em viSorÌeve início no dia 0V0V:o23.

L oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, reqúerendo o envio à SRF de oficio a so iciÌar o retìsto dâ extinção

ê con*qu€ntêmente no lGEsÌ.

o Adigo 92e do Dêcreto Legislâtivo ReSionâl ne 27/2022lM de 30 de deremb'o, "consideÍam_'ê êxtintas

trada em vigoí do píesênte diplomâ, decotente de pagamentosdevidos e nãt efetuados respeitantes a

iedos ou venda dê bêns (...)", cuja entíada em vì8or teve inicio no diâ 01/0V2023.

rr, oÍicio n.e 20231155 de 7a/OU2O23,.equeíendo o envio à sRF de ofício a so ictrar o retisto da extinção

e consequent€mente no 16Ê5T.

92e do Decr€to LegislaÌivoRqiorclne.27|ZOZZ/M de 30 de de?embro, "considerãm'se €nintas

em vigor do presente dìploma, decoííente de patamentos devidos e nb efetuados respeitantes a

ou venda de bens (...)", cuje entrada em viSor teve inicio no dia 0VOV:O23.

n.e2O23lfSS de lAlO1/2O23, rêqueÍendo o eívio à SRF de oficio a sdicitaí o registo dâ etinção

conÉquentemente no IGEST

Aftigo 92e do Decreto tegislãtivo Regionâl ni. 222022/M de 30 de dezemho, "consideram-* êtintas

em vigor do píesente diploma, decorrente de pagamentosdevidos e nâo efetoados respeitantês a

ou venda de bens (...)", cuja entÍâda em vitorteve inicio no dia OV01l2023.

ofício n.e 2023/155 de 18/01/2023. requerendo o envio à sRt de oficio a sdicitaÍ o registo da €ninção

e con*quêntemente no lGÉÍ

PoÍfoíça do disposto no n.9 3

as dívidasvencidas à data dâ r

taxase preço5 dos *ryiços pr

Remêtido ao Gabinete da SRi

das dividôscoBtantes do MR

Poríorça do dispo$o no n,9:
as dividâs vencidasà data da

texas e pÍeços dos seryiços pí

Por força do disposto no n.e:
âs dívidasvencidas à datâ da

Remetido ao Gabinete da sRl

dasdividôs constantes do MR

das dÍvidas constantesdo Mfu

PorÍorça do dìsposto no n.9 3

rs dividàr vencidas à dôta da e

raxas ê preçosdos*ryiços p(

PorÍorça do disposto no í..3
as dividas vencidas à dãtô da €

taxas e preços dos serviços pír

Remetido ao Gôbinete da SRN

das dívidas coníant€s do Mtu

Poí forçâ do disposto no n.9 3

taxâs e pr€ços dos serviçol pri

Remetido ao Gâbinete da sRN

dôsdividas constantes do Mfu

dãs dividas constantes do MR

Por foÍçã do disposto no n.e 3

as dividâsvencidas à data da (

PoÍ foÍF do disposÌo no n.c 3

as dívidasvencidas à data da e

Remetido âo Gabinete da sRM
dãs divìdãs constantes do Mru

Poí forF do disposto no n.e 3

as dívidasv€ncidas à data da e

taËs e preços dos seNiços pr€

Porforça do dispo$o no n-e 3

ãsdívidas vencìdas à data da €

taxas e prêços dos*ruìços prÉ

Redetido ao Gabinete da SRv

PoÍ forçe do disposto no n.? 3 r

âs dívidasvencidas à daÌa da e

tâxas e preços dos serviços píe

Remetido âo Gabinete de sRM

das dívidâs constântes do MM

rL7,12

164,70

168,36

135,42

65,88

524,60

457,06

139,08

117,12

Montante

120,00

158,99

Venda de telo

vendê deEelo

Venda de gelo

Venda degelo

venda de Belo

Vende de Selo

venda dê gelo

ConFelação e consèruação

de pescado

congelação e conseruação

de pescado

Vendadegelo

De$rição

Vende de gelo

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha,5.

llhe Peixe - Sociedade de Peixe da ilha, S

llha Peixe - sociedede de Peixe dâ llha, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhã, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llha Peire - Sociedãde de Peixe dã llhâ, S

Designação

llhe Peixe - Sociedede de Peixe dã llhâ, S

llha Peixe - Sociedâde de Peixe dã llha, S.

CATÂçA E GONçALVÉS I.TD ( PD- 617 NA'

5L].049242

5rlo49242

st7049242

s7to49242

571049242

sL!049242

s17049242

5!1049242

511049242

cliente/Devedoí

NIF

s10155928

s7L049242

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11-99.99

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99.99

R.07_02.99.99.99

R.07.01.11.99.99

R_07-01.11.99.9É

R.07.01.11.99.99

Classifi@ção

Económica

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9ç

R.07.02.99.99.99

2014

2014

2014

2014

20L4

2074

2074

20L4

2014

2014

Ano de
con5tituição

da divida

2014

EFFt4trÍl466

ÊÉçr4FT /46A

ÊFFt4Fr /4LA

EFFI4FÍ/42A

EçÍT4FÍ /447

EFFl tÍ 1457

EFFl fi lSqC

EFçt4Fr /555

ffFl4Fr /414

ldentiti@ção do documênto

ÊFç!4çr /s42

aFFl4FÍ/406

30/!74



Dedacção de Íecebimentos em atraso eristert$em3Llt4ma2lan. t5e, nel, b, da Lei n.ez2lmt', de 77 ma1çol

Valores em €

Sançô6aplicáveis pelo atmso no pagamento

Por força do disposo no n.e 3 do AniSo 92e do Decreto Legislativo Regionôl ne.27/2022/M de 30 de dezembro, "considerôm-se eninbs
as dívidesvencidas à data da êntÍada em vigor do preente diploma, decorrente de patamentos devidose não efêtuados respeitantes a
Ìâxes e preços doseryiços prêsbdosou venda de bens (...)", €uja entrada em vigorteve inicio no die OVOV2O23.
Remêtido ôo Gabinete dâ sRMar, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio â sojicitar o registo da eninçâo
ias dívidas constantes do Mme consequentemente no IGEST,

Por Íorça do disPoío no n.9 3 do Artigo 92e do Decreto Legislativo Regional ne.21/2O22/M de30 de dezembrq "consideram-* eninbs
as dividasvencidasà data da entrada em viSor do presente diploma, decorrente de p.tamentos devidos e não efetuados respeitantes a
tams e preçosdossryiços prestados ou vênda de bens (...)-, cuja entrada em vitoÍteve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMaÍ, ofÍcio n.e 2023/X55 dê 18/0V2023. requeÍendo o envio à SRF de oficio a solicitar o retisto da eninção
dasdividâs constântsdo MMe consequêntemente no IGES,

Por força do dispo*o no n.e 3 do Aftigo 92e do Decreto Legislêtivo Regional ne.27l2O22lM de30 de dezembrg ..considerâfr-e enintas
as dívidâsvencidâsà dãÉ da entradâ êm vitordo presênte diploma, decorrente de patamentos devidos € não efetuados respeitantes a
taxas e preFsdos eryiços píestadosou vendâ dê bens (...)", cuja entÍâdô em vitorteve inicio no dia OtOt2O2!
Remetido ao GabinÊte da SRMaL oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, Íequerendo o envio à SRFde oficio a solicitaro registo dâ e*inção
dasdividas conSanÌesdo MMe consequentemênte no IGEÍ,

Por forF do dispoío no n.e 3 do Aftigo 92e do Decreto Legislâtivo Regional ne.27/2O22/M dê30 de dezembrq "consideram-É enintas
as dividâsvencidasà daÈ da entradâ ên vigor do presente diploma, decorrente de paSamêntos devidos e não efêtuados respeitantes a

taxes e preçosdos*rviços preiados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigoíteve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido âo Gabinêt€ da sRMar, ofício n.e 2023/155 de 18/0V2023, íequeíendo o envio à sRF de oficio â solicitâío retisto da eninção
dôsdividas conÍantesdo MRAe consêquentemente no IGEÍ,

Por forF do disposto no n.e 3 do Artigo 92e do Dêcreto Legislativo Rêgional n2.27lzOZ2lM de 30 de dêtêmbrq .,consideÉm-* enintas
as dívidâsvencidôsà dãta da entrada êm vigor do presente diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efêtuãdos respeitantes â

laxas e prêçosdos*rviços prestados ou vêída de bens (...1", cuja entrâda em vitor teve inicio no dia OVOV2OZ3.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oficjo n.e 2023/65 de 18/0V2023, ÍequeÍendo o envio à SRFdê oficio a solicitar o reSisto da eninção
lêsdividas coníantesdo Mme consequentemente no IGEÍ.

Por forF do disposto no n.e 3 do Artigo 92e do Decreto tegislativo Regional ne.27/2O22lM de30 de dezembro, "consideram-s ênintas
as dívidesvencidasà dãb da entrada em vigoído presente diplomê, decorÍente de pagamentos devidos e não efetuados respeibntes a

bxase pÍeços dos seryiços pÍe$ados ou vendô de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gâbinete da SRMaL oficio n.l 2023/155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRFde oficio a soliciÌaro registo da e*inção
das dívidas consÌantesdo Mm ê @nsequenÌemênte no IGEÍ,

Por forÉ do disposto no n.e 3 do Âdigo 92e do Dêcreto Letislativo Rqional n..27/2O22lM de30 de dezembro, dconsideram-sê eÍintas
es dividasvenddasà dab da entradô êm vitordo presente diplomã, decorente de pâgamêítosdevidos e não efetuedos respeibntes a

taxas e preços dos *ryiços pre*ados ou vendô de bens (...)', cuja entrada em viSoí teve ìnicio no dia 0VOV2O2!
Rêmetido âo Gabinete da sRMai oficio n.t 2023/155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitaro reSisto da efinçâo
das dividas consÌanÌesdo MMe consequentemente no lc[ST,

Por forF do disposÌo no n.e 3 do Aftigo 92e do Decreto LeSislâtivo ReSional ne.27/2O22/M de30de dezembro, "considêÉm-* enintas
as dívidasvencidasà dab dê entrada em viSordo píesente diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuados respeibntes a

taxas e prêços dos serviços pre$ados ou veídê de bens (...)", cujâ êntíadô eh vitor teve inicio no dia OVOV2021
Remetido ao Gabinete da sRMar, oficìo n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oÍcio a solicitâr o íegisto dã eÍinção
dasdividas conÍantesdo MMe consequentemente no lcEST,

Por Íoíçâ do disposto no n.e 3 do Aftigo 92c do Dêcreto Legislativo Regional n".27/2o22/M de30 de dezembrq "considêrem-e enintas
as dívidasvencidasà daE da entrada em vlgor do presente diploma, decorrente de pegahêntos devidos e não efêtuãdos respeitantes a

lexes e preçosdos*ruiços prestãdosou vêndâ de bens {...}", cuja entíôda em viSoÍteve inicio no dia 0V0V2O23.
Remetjdo âo Gabinete da SRMaÍ, oÍício n.e 2023/155 de 18/0V2023, Íequerendo o envio à sRF de oficio a solicitâr o retisto da extinção
lôsdividas con$antesdo MMe consequentemente no lG[Í,

Por forçe do disposo no n.e 3 do Aftigo 92a do Dêcrêto Legislativo Regional ne.27l2O22lM de30 de derembro, "considerâm-e eÉintas
as dividasvencidas à data da entreda em vigor do presente diplomâ, decoírente de patamentos devidos e não efetuâdos respeitantes a

taxas ê prêçosdos*ryiçoi prêíadosou venda de bens {...}", cuje entradâ em vigorteve inicio no dia oUOU2O23.
Remetido ôo Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023165 d€ 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio a slicitãr o re8iso da eninçâo
dâs dividas coníant6do Mme consequentemênte no IGEÍ.

Por força do dispoÍo no n.l 3 do Mito 92e do Decreto Legislativo Regional n2.2712O22/M de n de dezembro, "consideÍâm-se enintas
êsdÍvidâsvencidas à data da êntrada em vigor do presnte diploha, decoÍente de pagamentos devidos e não efetuedos respeitantesa
texas e preços dosseruiços pÍesbdos ou venda de bens (...)", cujã entrada em vigorÌeve início no diâ 0V0V2O23.
Rehetido âo Gabinete dâ SRMar, oficio n.e 20231155 dê 18/OV2O23, rêquerendo o envio à SRF de oficio â slicibr o Íegiío da efinção
das dívidasconsbntes do Mm e conequentementê no lcEST.

Montante

128,10

91,50

69,54

80,52

47,58

62,22

62,22

13,20

219,60

L75,6A

73,20

D&Íição

Venda degelo

Venda degelo

Venda detelo

Vendâ degelo

Venda deEelo

venda de gelo

venda de Eelo

Vendâ de gelo

Venda de8elo

Vendã degelo

Venda de gelo

Cliente/Dev€dor

O6itnação

Ìlha Peixe -Sociedade de Peixe da llhe, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llha,5

llha Peixe - Sociedede de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llhâ Peixe - Sociedade de Peixe da llhã,5

lha Peixe - Sociedade de Peixe da llha,5

llha Peixe - Sociedade de PeíÌe da llha, S.

llhe Peixe - Sociedade de Peixe de llha, S.

NIF

511049242

5lLO49242

57L049242

sL1049242

5L7049242

5L7049242

5L7049242

577049242

s11049242

5rlo49242

sIto49242

Cla$ificação
Eaonómica

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99.9€

R.07.01.11.99.99

R.07.01-11.99_99

R.07.01.11.99.9!

R.07.01.11.99.9!

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99_99

R.07.01.11.99.9!

Ano de
.onÍituição

dadivida

2014

tot4

20L4

mL4

mL4

2)14

2D74

20L4

20L4

2014

2014

ldertiÍi@ção do documento

ÊFF14t1/473

EFFr4n/49O

EFtL4tÍ/sr6

EFF74ry/537

EFFL ry/632

EFÍL4FT/667

EFF74FÌ/572

Ê,FFL4FÍ /575

EFFL4q /591

EFFL4I/6T3

EFFr4!r/73a

3t/174



DedaÉção dê Í4ebimentos êm atÍaio existentes em3l/l2lm22çn. úe, ne1" b, da Lein.t 22lm15, de 17 fratçol

sançõ6 aplicáveis pelo atÊs no pagamento

oafrigo 92c do DecÍeto Legislâtivo Regional ne. 222O22lM de 30 de dezembÍo, "consideram's€ enintas

trada em vigor do presente diploma, decoÍrente de patamentos devidos ê nã, efetuados respeitantesa

tados ou venda dê b€ns (...)", cuja entrada em vitoÍteve inicio no dia 0toV:O23.
r, ofício n.e 20231155 de 18/ov2o23, Íequerendo o envio à sRF de oÍcio â soticitar o registo da eninção

e consequentemenle no IGEST,

o adigo 92e do Decreto LeSislâtìvo ReSional ne. 27l2022lM de 30 de dezemb:o, 'rconsideram-se eÍintâs
trada em vigor do presente dìplomâ, decorrenÌe de pãtamentos devidos e nãt efetuados respeitantes â

tãdos ou vendâ dê bens (...)", cujâ entrãda em viSoí teve início no diâ 01/0V:023.
rr, oficio n.e 2023/65 de 18/OV2023, íequer€ndo o envio à SRF de oficio a so icibÍ o registo da extinção

o Aftigo 92? do Decrêto LeSislativo Regional ne. 27/2O22/M de 30 de dezenb-o, "considênm-s etantas

tíada em viSor do presente diploma, decorrente de patamentosdevidos e nã5 efetuados respetantes a

itados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigorteve inicio no diâ OV0V:023.
rr, ofício n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofÍcio a so icitar o registo da enìnção

e consequenÌemente no lG[sT.

o Aftigo 92e do Decreto [egislãtivo Rêgional ne. 222O22lM de 30 de dezemb_o, "consideram_se êxtintas

Itrada em vitoÍ do presente diplomâ, decorente de pagâmentosdevidos € nb efetuados respeitanìes a

itados ou vênda de bens (..-)", cuja entrâda em vitorÌeve inicio no diâ 0V0V1023.
rr, oficio n.? 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a sdiciìar o regÌsto da e*inção

e consequentemente no lG[sT.

lo aftito 92e do Decrêto LêSislativo Êegional nr.222022lM de 30de deremhq "consideram-se eftintas
úradâ em vigordo presente diploma, decorente de PaAafrentos devidos e ntu ef€tuados resPeitantês a

nados ou venda de bens (...)", cujô entrada em vigorteve início no dia OV01l3023.

rL oÍício n.e 20231155 de f/01/2023, requerendo o envio à sRF de ofício a sdicitaÍo registo dâ €dinção
e consquêntemente no lGÉsT.

lo Artigo 92e do DecÍeto tegislativo Regional ne. 222022/M de 30 d€ dezemho, "consideram-se extintas

rtrada em vigor do presente diploma, decoÍrente de paSamenÌos devidos e não êfêtuados respeitantesa

rtãdos ou venda de bens 1...)", cujâ entrada em vigor teve início no dia 0VOVI023.
ìr, oficio n.e 20231155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oficio ô scaicitar o registo da extinção

e consequentemente no lGEsT,

lo Afrigo 92e do Decreto L€Sislativo Re8ional ne. 27l2022lM de S de dezemto, "consideÍam-se enintâs

ìtíada em vigor do presente diploma, decorrente de pâtamentos devidos ê nêo efetuados respeiÈntes a

5Èdos ou vendâ de bêns (.-.1", cuja entrada em vitor teve inicio no dia 0VOV2023

rr, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2O23, íequerendo o envio à SRF de oÍcio â sclicitar o registo da eÉinção

e consequentemente no IGEST,

to Adigo 92e do Decreto têgislativo Regional ne. 2712o22/M de30 de dezembro, "considerâm-se enintas

rtrada em vigoí do presente diploma, decorrente de pagamentos devidos e n:o efetuados respeitantes â

stados ou vende de bens (...)", cuja entradâ em vitor Ìêve inicio no dia 0VOV2023.

ar, oÍcio n.! 20231155 de 18/OV2O23, requeÍendo o envio à SRF de oÍcio a sclicitar o retisto de êxtinção

e con*quentemente no IGEST,

1trâda em vitor do preÉnte diploma, decorrente de pagamêntos devidose não efêtuados respeitantes â

stèdos ou vendâ de bens {...)", cujô entrada em viSor teve início no dia 0VO12023
ar, oficio n.! 2023/55 de 18l0V2023, r€querendo o envio à SRF d€ oficio a scliciÈr o registo da êxtinção

e consequentemente no ìGESI

lo Afti8o 92e do Decíeto LegislaÌjvo Rqional ne.2712O22/Mde30dedezembío, "consideram_sê erintas

ntrada em viSor do presente diploma, decoÍrente de pãgamentos devidos e não efêtuados respeitantes a

stados ou vendâ de bens (...)", cuja êntÍada em viSoí teve inicio no dia 0V0V2023.

aÍ, ofício n.! 2023/155 dê 18/0V2023, reqoerendo o envio à SRf de oÍcio à solicitar o regisÌo de êxtinção

,e consequentem€ntê no IGEST.

do Afrigo 92e do Decíeto Legislatìvo Rêgional ne. 2112o22/M de30 dê dezembro, "consideÉh-se enioÌas

ntrada em vitor do prêÉnte diploma, decorrentÊ de pagamentos dêvidos e não efetuôdos íespeitantes â

stâdosou venda de bêns (...)", cuja €ntíada em vitoÍ teve inicio no die 0V0y2023

ôí, oficio n.e 20231155 de 18/0V2o23, requerendo o envio à sRF de oficio â solicitar o registo da extinção

, e consequentemente no IGESÍ.las dívidasconstantes do Ml

PoíÍorça do disposto no n.9

rsdividâs vencidês à data da

laËse preços dos seruaços p

Por força do disposto no n.e:
rs dividas vencidas à dãta dô

laxas e preços dossryiços pr

Remetido ao Gôbinete da SRI

dasdívidas con$antesdo MF

Por força do disposto no n.9 :

as dividas vencidèsà dâta da

taxas e preços dosserviços pl

Reõetido ao Gâbinete da SRI

Porforçe do dispoío no n.e:

Porforça do dispo*o no n,9 i

as divìdas vencidas à daB da

taras e preços dos*rviços p

Remetido ao Gabinetê da 5R

dâs dívidas constantesdo MÍ

Por forçâ do disposto no n,l 3

ìs dividas vencidas à dâta da r

laxas e preçosdoseruiços pr

Porforça do dispo$o no n.P 3

as dívidâs vencidàs à data dâ r

tãxase pÍeços dos serviços Pr
Rêmetido ão Gabinete da SRì

Por forF do disposto no n.9 3

bxase preços dos serviços pr

PoíÍoÍça do disposto no n.e 3

as dividarvencidas à data da (

taxas e Preços dos serviços Pn

Por Íoíçâ do disposto no n.e:

Ìaxas e preços dos serviços pÍ

Remetido ao Gabinete da sRt

des dívidas constantesdo MR

Por força do disposto no n.e 3

Remêtido ao Gabinete dô sRÀ

dâs dividas coníàntes do MR

91,50

45,00

146,40

109,80

!46,4O

64,05

64,O5

13,20

Montânte

193,98

226,92

36,60

Venda degelo

Venda de telo

vendâ de gelo

Venda detelo

vendâ de gelo

Venda de gelo

Venda de Selo

venda degelo

venda degelo

Descrição

Vendâ degelo

Venda de gelo

lha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

llha Peixe - sociedâde de Peixe da llha, s

llha Pêixe - Sociedade de Peixe da llha,5

llhe Peixe - sociedade de Peixe da llha, s.

llha Peixe - Sociedâde de Peixe dâ llhã, S.

D€signação

lha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha,5

ìlha Peixe. Sociedade de Peixe dâ llhâ, S.

llha Peixe - Sociedãde de Peixe da llha,5.

llha Peixe - Sociedâde de Peíxe da llhâ, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

571049242

57!O49242

s71049242

5L!049242

salo49242

5L1049242

5t1049242

5L7049242

Cliente/DevedoÍ

NIF

511049242

51!O49242

511049242

R.07.01.11.99.99

R.07.01.i.1.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99.99

oassfficação
Eaonómica

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9S

R 07 01_11.99.9ç

R.07.01.11.99.9S

20\4

2014

2014

20L4

20t4

2014

2014

2014

2014

ano de

da divida
congtituição

2014

20t4

EFFt4Fr /69a

EFF].4q /703

ÉÊÊr(Fr /7 rc

EFn4n/7r2

EÍF74Êr/656

ÊFIIAFT /676

EFF74FÍ/6A7

Eqçt4rt /6aa

EFFt4n /6e9

EFçI4FT /633

EFFl4FT /650

321174



Dslaração d€ Íecebimentos em atGs eÍstenÌÉ em3{t2lm22bn. $e, nel, b, da Lei n.e 22lm!5, defT ma.çol

Sançõegaplicáveis pelo atG$ no patamento

Por forF do dispoÍo no n.e 3 do Aúigo 92e do Decreto Legislativo Regional ne.2t/2O22/M de30 de dezembro. "considerâm-se eÉintas
âs dívidasvencidasà data de entrada em viSor do presente diploma, decorrente de p.tam€ntos devidos ê não efetuados rêspeitantes a
taxas e prêçosdos*rviços prestâdosou vendà de bens {...)", cuja entíada em vigoÍteve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido âo Gabinete da SRMaÍ, oãcio n.e 2023155 de 18/0V2023, Íequeíendo o envio à SRFde oficio a soliciteÍo retisto dô etinção
dasdividas constantesdo MRAe consêquentemente no lctí.

Por força do disPoso no n.e 3 do AdiSo 92e do Decreto Legislâtivo Regional na.27/2O22/M de30 de dezêmbrq "considerâm-se eninhs
as dÍvidesvencidâsà daÌa da entrada êm vigor do presêntê diploma, de@rrente de pagâúentos devidose não êfêtuados respeitantes ô

taxas e preçosdossrviços prêstãdosou vendâ dê bens {...)", cujâ entíada em vigorÌeve início no diâ OVOV2O23.

Remetido ao Gabinete da SRMaÍ, oficio n.e 2023155 de 18/0V2023, requeÍendo o envio à SRF de ofício a solicitôr o rêgisto da eninção
dàsdividas constantes do MMe consequentemente no IGEÍ.

PorÍorça do dispo*o no n.e 3 doMiSo 92e do Decreto Legislativo Rêgionâl n2.2712O22/M de30de dêzembro, íconsìderah-* etintas
às dívidâsvencidas à deta da entrada em viSor do pÍesnte diploma, decoírente de pagamêntos devidose não efetuados respeitantes â

Ìaxas e preços dosseruiços presbdosou venda de bens (...)", cuja enÌrada em vitorteve inicio no dìa OVOllzO23.
Remetido ao Gâbinete da sRMar, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de ofÍcio a solicibr o regi$o da eninção
Cas dividasconsbntes do MRAe consequentemente no IGEST.

Por força do disposo no n.e 3 do Arti8o 92e do Decreto teSisletivo Redonal ne.27IZOZZ|M deT dê dezembro, lconsiderâm-se efintat
$dividas vencidas à dâtâ dâ entíede em vigor do presntê diploma, decoÍrente de patâmentosdevidos e não eÍetuados respeitantesa
taxas e preços dos seryiços prestados ou venda de bens {...)", cujã entrada em vigor teve início no diâ 0VOV2O23.
Remetido ao Gâbinete dâ SRMar. oficio n.e 20231155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio a elicitâr o registo da eninção
ias dividasconsbntes do MRA e onsquentemente no lcEST.

Por forçâ do disposto no n.r 3 do Adito 92e do Decrêto tegislativo Regional ne.27/2O22lM den de de.embro, "coBideram-se enintas
ãsdividas vencidas à data da entradô efr vitordo pre*nte diplomê, decorente de pagamentosdevidos ê não eÍetuados respêibntesa
bxase preços dos seruiços prdâdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve inicjo no diâ OVOV2O23.

Remetido ao Gâbinete de SRMar. oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, íequerendo o envio à SRF de oficio a solicibr o registo da extinção
das dÍvidascon$ntes do Mm ê @n*quentemente no lcESl

Por força do disposto no n.e 3 do AdiSo 92t do Decreto Letislativo Regional ne.27/2O22lM dê30 de dezembro, "consideram-se eninlas
asdividâs vencidâs à dab dB entrada em vigordo presênte dÌploma, de@rrenÌe de pagamentosdevidos e não efetuados respêihntes a

bËse píeços dos seryiços píestados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve início no diâ OVOV2O23.

Remetido ao Gabinete da SRMâr, oficio n.e 2023/bS de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRÍ de oficio â solicitaro registo da eninção
dasdívidas coníanÌesdo MRA e con*quentemente no lGÉ5T.

Po. forF do disposto no n.e 3 do Afti8o 921 do Decreto Legislativo Regional n2.2112O22/M de30de dezembrq "consideíâm-se eninbs
as dívidôsvencidasà dab dâ êntrada em vigor do presentê diploma/ decorrente de pagamentos devidos e não êf€tuados respeitantês a

texes e prepsdossrviços prestados ou venda de bens {...}", cuja entrada em vitorteve início no die OV0V2O23.
Remetido âo Gabinete da SRMar, ofi.io n.e 2023/155 de 18/0V2021 requeíendo o envio à SRFde oficio a solicìtar o retisto da extinção
dasdividas constantes do MUe consêqu€ntemente no IGEÍ,

Porforça do disposo no n.e 3 doAftiSo 921 do Decreto Legislativo Regional ne.27/2O22/Mde30dedezembro, "consideram-s êninbs
as dividasvencidas à data da entrâda em vigor do preenÌe diploma, decorrente de pâtamentos devidose não efetuados rerpeitantesa
tâxôs ê preços dosseruiços prêsbdosou venda de bens (...)". cujâ entrada em vigorteve inicio no dia 0V0V2O23.
Remêtido ao Gâbinete dâ SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio a slicibr o regi*o da eninção
Cas dívidêsconsbntes do Mm ê conequentemente no IGEST.

Por forçâ do disposto no n.e 3 do Anìgo 92e do De.Íeto Legislativo Re8ional ne.27/2O22/M den dê delembro, lconsideram-se etintas
rsdividas vencidas à dala da entrada em vigordo pre*nte diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efetuados íespeitantes a

lêxâse preços dos serviços píestados ou venda de bens (...)", cújô entÉdâ em vigor teve inícìo no dia 0U0V2023.
Remetido ao GâbiíeÌe dâ SRMâí. oÍício n.e 2023/155deL8/O1/2O23,íequetendo o envio à sRF de oficio ã slicitar o retisto dâ eninção
lâs dividas constantesdo Mm e con*quentemente no IGEST.

Por força do disposto no n.9 3 do Aftigo 92! do Dec.êto legislativo Regional ne,27/2OZ2/M de30 de dezembrq "considêram-e enÌntas
as dívidasvencidôsà dab da entÍada em vigoído píesênte diploma, decorrente de pagamentos devidos e nâo efetuâdos rêspeitantes a

bËs e preços dos srviços preíados ou venda de bens (...)", cujâ êntíâdô eh vigoí teve início no dia OVOV2023.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023/b5 de 18/0V2023, ÍequeÍendo o envio à SRF dê oÍcio a solìcitar o retisto da eninção
dâsdividas constântesdo MMe consequentemente no IGEST,

Por força do dispoío no n.e 3 do Adigo 92e do Decreto leSislativo ReSional ne.2712O22/M den de de2embío, "consideram-se enintas
âs dividasvencidas à daÌa da entrâdâ em viSor do preente diploma, decoríêntÊ de pagahentos d€vidose não efetuados respeitântesa
taxas ê pr€çosdoseruiços píesbdosou vende de b€ns (...)", cuja entÍada em vigorteve inicio no dia 0V0U2023.
Remetido âo Gabinete dâ SRMer, oficio n.e 2023llSSdefBlOI/2Oz3,.equetendo o envio à SRF de oficio a solicitâí o íegiío da eninção
das dívidas constantes do Mme conequentemente no IGEST.

Monbnte

94,42

753,72

230,58

58,56

65,88

7 053,23

1 355,00

889,38

139,08

6 608,25

65,88

DescÍifão

Venda degelo

Venda detelo

Venda degelo

Venda de gelo

venda de gelo

congelação e conseNação
de pes€do

congelação e @nservação

de pes€do

congelação e conseruação

de pescâdo

venda de gelo

Contelação e consefração
de pescado

Venda degelo

Oiente/Devedor

Designação

llhe Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llha, S.

lha Peixe - Sociedade de Peixe da liha, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhâ, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da Ilhâ,5.

llhâ Peixe - sociedade de Peixe da llha, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, s

llha Peixe - Sociedade de Peixe dã llhâ,5.

NIF

57tO49242

s11M9242

s7LM9242

sLLo49242

571049242

57IO49242

sr1049242

517049242

577049242

5t!049242

s11o4924)

dassffiÉção
Económi6

R.07.01.11.99_9!

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R-07.01.11-99.9!

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.O1_11.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.01.11.99.9!

am de
coníituição

da divida

2114

20L4

20!4

2014

2014

2074

20L4

2014

2Í74

2Cr4

20L4

EFF74çr/715

EFFL4tt/72s

EFFT4FÍ1A22

EçFr4ÊÍ/737

ÉÊFL4FÍ/747

EtFl4FTl838

EFFUTt/A39

EÊF14FÍ/U3

EFtT rt/7sl

EFFUTt/A57

ÊÉFL4FT/7s7

33/174



DeclaÍação de recebimêntos em atÉso exi*enlesem3v12l2022(an. 15r, ncl, b, da Lêi n.e 242Or5, derl fra.çol

sanções aplicáveis pelo atíaso no pagamento

r Adigo 92e do Decreto Legislativo Retional ne.222022lM de Sde de2embD, "considêrâm-ç enintas
lrada em vigordo píesente diploma, decor€nt€ de patamentos devidos e nâo €Í€tuados respeitantes a

lados ou vêndô dê bens (...)", cujâ entrâda em vitorteve inicio no dia OV0VD23.
Í, oficio n.e 2023/155 d€ 18/OV2O23, requeÍendo o envio à sRF de ofício â sol citar o íeSisto dâ extinção
r consequentemente no IGEST.

r Anito 92Q do DecÍeto letislativo R€aional ne. 27l2022lM de 30 de dezembE, "conside.âm-se efintas
Ìrada em vigor do pre*nte diploma, decorÍente de paSamentos devidose não efetuados respeitantes a

tadosou venda de bens (...)", cuja entrada em viSor tele início no dia 0V0VD23.
r, oficio n.e 20231155 de 18/0U2023, requerendo o envio à SRF d€ ofício a sol citar o r€sisto dã eÍinção
:.onsequent€mente no lGtST.

o Artigo 92e do Decrêto têgislôtivo Regional ne. 222022lM de 30 de d€2embrc, "consideÍam-s€ enintôs
treda em vigor do presente diploma, decorrente de pagamentos devidos ê não efetuados rêspeitantês a

Ìados ou vendã de bens (...)", cuja entradâ em vigorteve inicio no dia oVoVã23.
r, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio ê sol citaí o reSisto da extinção

r consequentemente no lGÉsl

o AÍi8o 92e do Dêcíeto legislativo ReSional ne. 27l2022lM de 30 de de2embrc, "consideram-se €tintâs
trada em vigor do pre*nte diploma, decoíÍente de pâgamentos devidose não efetuados respeitãntes â

Ìôdosou venda de bens {...)", cuja entrãda em vitor teve ìnício no dìa 0V0Vã23.
r, oÍicio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitâr o registo dâ eninção
r consequentemente no lc€sÌ.

o Afti8o 92? do DecÍeto Le8islativo Regional ne. 222O22lM de 30 de dezembrc, "consideram-se extintas

trada em viSoí do píesente diploma, decorrente de patamentos devidos e não efêtuados respeitantesa

bdos ou venda de bens (...)". cuje entrada em vitor teve inicio no dia OVOVI23.
r, ofício n.e 20231155 de 18/OV2O23, requeíendo o envio à SRF de oficio a solcitar o reSisto da eÍinção

o Afrìgo 92e do Decreto Legislativo Re8ionõl ne. 27/2O22/M de 30 de dezembro, "considerâm-se efintas
trada em vigor do presente diplomã, decorrente de pâSamentos devidos e nâo efetuados respeitantes â

tadosou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inÍcio no diâ otovp23.
r, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de ofício a soÍcitâr o reSisto da eninção

oArtigo 92e do Decreto LeSislativo ReSional n?. 222o22/M de 30 de dezembío, "consideram-se extintas

trada em vigor do pÍesente diploma, decorrenÌe de patamentos devidos ê não efetuados respeitantes a

t.dos ou vendâ de bens (...)", cuja entrada em viSoí teve inicio no dia 0'OV2O23.
r, oício n-e 2023/155 de 18/ov2o23, requerendo o envio à sRF de oficio e solcitar o re8isto da extinção

e consequentemente no IGESÏ.

o Afito 92! do Decrêto LeSislativo Rqional ne. 27l2022lM de I de dezembto, "consideram-se etintas
trada em vigor do presnte diplomô, decorrente de pagamentos devidose nãt eÍetuados respeitantes â

tadosou venda de bens (...)", cuja €ntíada em vitor teve início no dìa 0V0V:023.
r, oÍicio n.c 2O23l55 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofÍcio a soÍcitar o regi3to da extinção

o Aftigo 92e do Decreto tegislativo Regionâl n!. 27l2022/M de 30 de dezemb.o, "consideram-e enintas
trada em vigor do presentê diploma. decorrente de pa8âmenÌos devidos e nãJ efetuâdos respeitantet a

tados ou vênda de bens (...)", cuja entrada em viSorÌeve inícìo no dia oV0Vi023.
r, ofi€io n.e 2023/155 de 18/0V2o23, Íequerendo o envio à SRF de oficio a slicitaro íegisto da efinção

e consequentemente no lGEsT.

o anigo 92e do Decreto LêSislativo ReSional ns. 27l2022/M de S de dezembro, "consideram-se efintas
trada em vigor do presente diplomô, decorrente de Pagômentos devidose nãr etêtuedos íespêitôntes a

tados ou venda dê bêns (...)", cuja entrada Êh vigoí teve início no dìa 01/0V:023

r, oficio n.e 20231155 dê 18/0V2023, requeíendo o envio à SRF de ofício a so iciter o reSisto da eninção

o Migo 92e do Decreto tegislativo Retionôl ne. 272022lM de 30 de dezemb-q "consideÍam_se êÍintas
trada em viSor do presentê diploma, decorrente de pagâmentosdevidos e nã5 efetuados respeitantes a

itados ou venda de bens (...)", cujã entrada em vigorteve inicio no dia OV0V:023.
rr, ofício n.r 2023/155 de 18/0V2O23, Íequerendo o envio à SRF de ofício a so icitar o r€gisto da eninção

e consquentemente no IGEST,

Porforça do dispoÍo no n.l 3

rsdividas vencidas à data dã r

Por força do disposto no n.e 3

as dividãsvencidas à data de r

taxãs e preços dos serviços pr

Remetido ao Gôbinetê da sRl
dasdiúdãs constantes do MR

las dividas consÌantes do MM

?oÍfoÍF do disposÌo no n.e 3 r

,s dividasvencidas à dôta dâ e

tâxâs ê preços dos serviços Píe

PoíÍorçâ do disposto no n.e 3

das dívidâsconsbntes do MB

lãxãs e prcços dos serviços pr(

PorforF do disposto no n.e 3
is dividesvêncidas à detâ dâ €

taxâs e píeços dos serviços pÍ(

das dividasconsbntes do M&

Porforça do disposto no n.e 3

asdívides vencidas à data da €

taxas e preços dos seryiços pn

Poí força do disposto no n.e 3

taxas e Pr€ços dos serviços pí
Remetido ao Gabinete da sRN

Porforça do disposto no n.e 3

asdividas vencidas à dâta da €

tãras e Preços dos serviços Pí

Poí foíçâ do disposto no n.e 3

as dividasvencidôsà data da {

taxas e prêços dosserviços pí
Remetido ao Gabinete dô sRN

dâs dívidas constantesdo Mfo

Porforça do disposto no n.e 3

asdividâs vencìdas à data da (

bxase preços dos serviços pr
Remetido ao Gabinete da SRÀ

Por forF do disposto no n.e 3

es dívidarvencidas à data dâ (

tâxas e preços dos serviços pr

347,54

327,94

394,27

146,40

69,54

160,31

5 473,85

Montante

65,a8

446,97

631,96

28/',26

con3elação e conservação

de pescado

Dsíição

Congeleção e conservação

de pescado

congelação e conservação

de pescado

contelação e conseruâção

de pescado

congelação e conseruâção

de pescado

Congelação e conseNãção

de pescado

venda de telo

Venda de Selo

Vendã de gelo

Venda de telo

Congelação e conseryação

de pescado

lha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

FRIATUM - Comércio e lndústrie de Prod

D6ignação

lha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, s

lha Peixe - Sociedade de Peixe da llhe, s

llha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llha, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llha,5.

llha Peixe - Soci€dâde de Peixe dâ llha, S.

llhã Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llha. S.

s11049242

s11049242

5L1049242

57L049242

517049242

51L049242

5111S4955

Cliente/DevedoÍ

NIF

5!7049242

511049242

5L1049242

5r1049242

R.07.01.11.99.99

R-07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.02.99.99.9!

classificação
Êconómie

R.07.01.11.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9!

R 07.02_99.99.9S

R.07.02.99.99.9!

R.07.O2.99.99.9S

R.07.02.99.99.99
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20t4

2014
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2014
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EFF14rt/A8'1
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Declaração de ísebimentos em atÍaso existentqem3'/r212022(an. $r, ne! b, da lei n.e ZZlmrS, de!1 maryol

sanções aplicáveis pelo atraso no pagamento

Por força do dispoío oo n.e 3 do Afrigo 92e do Decreto Letislativo ReSional ne.27/2O22/M de 30 de dezembro, "consideram-se efintas
as dÍvidasvencidas à data da êntrada em vigor do presnte diplome. decorrente de pâtamentos devidos e não efetuados rspeitantesa
Ìexas e preçosdos*ryiços preÍêdosou vende de bens (...)", cuja entíada em vigorÌeve inicio no dia OV0V2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMaÍ, oficio n.? 2023/155 dê 18/OV2023, requerÊndo o envio à SRF de oÍício a solicitar o reti$o dâ eÍinção
dâsdividas constântes do MRAe consequentemênte no IGEÍ,

Poí forF do disposto no n.e 3 do Afti8o 92e do Dêcreto Letislativo ReSional ne.21/2O22lM de30de dezembrq -consideram-* enintas
ts dívidâgvencidãsà dab dô entrãda em vigordo presente diploma, decorrente de pàgamentos devidos e não efetuâdos respeibntes a
bxas e preços dos serviços pre*ados oü vendâ de bens (...)", cuja entrada em viSor teve inicio no diã OVOV2O23.
Rêmetido ao Gabinetê dã SRMar, ofício n.e 2023/155 de 18/0V2o23, requerendo o ênvio à sRF de oíEio a solicitaro rêtisto da etinção
jas dÍvidasconstantês do MRA e con*quentementê no tcESl

Por forçô do disposto no n.9 3 do Aftigo 92e do Dêcreto Le8ìslêtivo Regional ne.27/m22lM de30 de deÌembro, "considêram-se enintas
asdivjdas vencidâs à deta da enÌradê eh vigor do preente diplomâ, decoÍente de pâgamentosdevidos e não efetüados respeibntesa
bxêse preços dos seruiços prêsbdos ou vendâ de bens (...),, cuja entrada em vigor teve inicio no diâ OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMãr, oÍcio n.e 20231155 de 18/ov2o23, requerendo o envio à sRF de oficio â soticitar o re8isto da etinção
das dívidascon$antes do Mm e consqu€ntemente no lcESl

Por força do disposto no n.? 3 do Atito 92c do Decreto Legislãtívo Regional ne. Z7/m22lu de30 de derembro, ,,consideram-se enintas
asdivides vencidas à data dâ entrêdê em viSor do presente diplome, decorrenÌe de pagamentosdevidos e não efetuados respeitantesa
tàxas e preços dos seryiFs presÈdosou venda de bens (...)". cujã entrada em vigoí teve inicio no diâ 01/OVZO23.
Remetido ôo Gabinete da sRMâr, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requêrÊndo o envio à sRF de oficio a slicibr o redsto da etinçâo
das dividas constantes do Mme consequêítemente no lGtST.

Por força do dispo*o no n.e 3 do MiSo 92e do Decreto LêSislativo Regional n2.2712O22/Mde 30 de dêzembro, 'consideram-* e[inbs
es dívidasvencidasà data da êntrada em viSor do presente diplomà, decorrente de pâgâmentos devidose não efutuados respeitanÌes a
taxas e prêpsdossrviços preiadosou venda de bens (...)", cuja entrada em vigorteve inicio no dia OVOV2O23.
Rêmêtido ao Gabinete da SRMâr, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requeíendo o envio à sRF de oficio a sotìcitar o reti$o dô eÍinção
lêsdividas con$antesdo Mme consequentem€nte no |GEST.

Por foÍça do dispo*o no n.e 3 do Mi8o 92e do Decreto ktislativo Regional n2.2712O22/M de30 de dêzembro, "consideram-* eÉintal
as dívidôsvencidasà dâ€ da entrada êm vigor do presentê diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuôdos respeitantes a
tâxas e preçosdos sryiços prestados ou vênda de bens (...)", cuja entrada em vigorteve inicio no dia OVOV2O2'
Rêmetido âo Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023/65 de 18/0V2o23, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitaÍo registo da eninç5o
das dívidâs con$ântesdo MRAe consêquentemente no lcEST,

Por força do disposto no n.e 3 do Afti8o 92e do Decreto Lê8islãtivo Rqional ne.27l2O22lM de30 de dezembrq "€oosideram-s enintas
as dividasvencidasà dâb da ertrada em vigordo presentê diploma, dêcorÍente de pagamentos devidos e não êfêtuados respeibntes â

hxase preços dos serviços pre*ados ou vênde de bens (...)", cuje êntrada em vitor teve início no dia OVOí2023.
Remelido ao Gâbinete da sRMàr, ofício n.! 20231155 de 18/0V2O21 requerendo o envio à SRF de oficio a soticitero registo da eninção
das dividas constantesdo Mm e consequentemente no IGESÍ.

Por força do disposto no n.e 3 do AniSo 92r do Decreto teSislâtivo Rêgionâl n2.27/2O22/Mdemdedezembro, "consideram-se enlnËs
asdividas vencidas à dâtâ dâ entrada em viSoí do píe*nte diplomô, decorrente de pagamentosdevidos e não efetuâdos respeibntes a

bxêse píeços dos serviços prestados ou venda de bens (...)", cujà entrada em vigor teve inicio no dià 0VOV2023.
Remetido ao Gabinetê dô SRMBÍ, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, íequereído o envio à SRF de ofício a $licitar o registo da extinção
das dívidãsconsbntes do MRA e consquentemente no lcEST.

Por força do disposto no n.? 3 do Afigo 92e do DecÍ€to tetisiativo ReSional nt.27/2O22/M dem de detembro, "consideÍâm-se €Íintas
rsdividâs vencidâs à dâtâ de entradã em viSordo pre*nte diploma, decoríente d€ pètamentosdevidos e não efetuâdos Íespeibntes a

bxase prêços dos seryiços prêstados ou vendâ de bêns (...),,, cuja enüada em vigorreve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete dô SRMãr, oÍEio n.e 20231155 de 18/0V2O23, íequeíendo o envio à SRF de oÍicio â slicitar o retisto dê êninção
lâs dívidâsconsbntÊsdo Mm e consquentemente no IGESI

Por forçâ do dirposto no n.e 3 do AnlSo 92e do Decreto Legislâtivo Re8ionôl ne.27/2O22lM den de derembro, "considerem-se enintas
asdivides vencides à data da entrada em viSordo presente diplome, decoríente de pagamentosdevidos ê não efetuâdos respêihntes a

tâxâs e preços dos serviços presbdos ou vende de bens (...)". cujô entÍadâ eft vigor teve inicìo no dia 01/0V2023.
Remetido ao Gabifiete da SRMar, oÍicio n.9 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o ênvìo à sRF de ofício a elicitãí o registo da erinção
das dívidsconstôntes do MRAe consquentefrente no IG€ST.

Por foÍça do disposo no n.9 3 do Aftigo 92e do Decreto Legislativo Re8ionâl ne.2712O22/M den de derembro, Lconsideram-se enintat
as dividatvencidas à data da êntrada em vigor do prêente diplomaÌ decorrente de pãBômentos devidose não efetuados Íespeitantesã
taxas e preçosdosseryiços presbdosou vênda de beos (...)", cujâ entíada em vìgorteve início no dÈ 0V0V2O23.
Remêtido ôo Gabinete de SRMat oficio n.? 20231155 de 18/0t2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicibr o Íêtiío da eÍinção
dasdívidâs constântes do MMe consequentefrente no IGEST.

Montante

2 633,61

84€,67

567,42

292,54

269,66

815,92

474,44

1L 424,44

2 704,26

15,15

311,15

Descrição

Congelação e conseruação

de pescado

Con8elação e conseruação

de pes€do

Congelação e conseruação

de pescado

Congelação e conserueção

de pescado

Congelação e @nsedãção
de pescado

Congelação e consetuãção

de pes@do

Congelaçâo e conseNação

de pes@do

Congelaçâo e conseruâção

de pescado

congelãção e conseruâção

de pesedo

Congelação e conseruação

de pescado

ConSelâção e conseruação

de pescado

Cliente/Dwedoí

Dsignação

FRIATUM -Comércio e lndú*ria de Prodr

FRIATUM - Comércio e lndústriã dê Prôd

FRIATUM - Comércio e,ndústda de Prod

FRIAÌUM -Comércio e lndúSria de Prodr

FRlATl.jM - Comércio e lndústría dê Prod

FRIATUM - Comércio e lndústriâ de Prod

FRIAÌUM - Comércio e lndústriâ de Prodr

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

FRIATUM - comércio e lndústrie dê prôd

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

FRIATUM - Comércio e lndúÍriâ de Píodr

NIF

511158955

s1115895s

511158955

511158955

511158955

511158955

51115a955

s11158955

511158955

5118A955

511158955

clasiÍicação
Eaonómicã

R.07.02.99.99.9ç

R.07.02.99.99.99

R.07.02_99.99.99

R.07.02.99.99.9ç

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9É

R.07.O2.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99_99.9Í

R.07.02.99.99.9S

Am de
.onstituição

dô divida

2t)74

20L4

2074

2014

2C74

2Ca4

2014

2ú74

2044

20!4

2014

EFFr4n/AAA

EF!74FÍ/AA9

EFFr4n /A9O

EFFT4FÍ/AgL

EFFr rt/a92

EFFUr-r/a93

EFar4FÍ/A94

EFF14rÍ/895

EFFr fr /a96

EtFr4Ír/a97

€FF14Fr/898

3sl7t4



DeclaÍação de Íecebimentos em atÊso existentB em 3t/12/2022 (aÍt. 15e, ne1, b, da Lei n.s 22/2011 de 17 março)

Velores em €

Sançô6 apliéveis pelo atcso no patamento

r Artigo 92e do Decreto Letislátivo ReSional ne. 222O22lM dê 30 de dezembro, "consideram-se enintas

Êdâ em viSor do presente diploma, decoríente de pagamentos devidos ê nâc efetuados respeitantesa

ados ou vêndê de bêns (...)", cuja entrada êm viSor teve inicio no diã 0VOV2|23.

, oficio n.e 20231155 de 18/Ot2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a soli.itar o reSisto da extinção

I AÍito 92e do Decíeto legislativo Retional ne. 27l2022lM de m de derembío, "considerâm-se etrintas

rada em vigor do prêsnte diploma, decoÍÍente de patamentos devìdose nãc efetuâdos respeitôntes a

ãdosou venda de bens (...)", cuja entrôda en vitor teve inicio no dìa 01/0V2023.

', oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solÈitãr o retisto da eninção

) AniSo 92e do DecÍeto LeSislativo Re8ionãl ne. 27l2022/M de { de dezembr), "considêram-se enintas

rada em vìgor do pre*nte dapìoma, decoÍrente de pâSamentos devìdose nãc efetuados respeitãntes â

ados ou venda de bens (...)", cuja entÍada em vigor teve inicio no dìâ 0V0t2023.
', oficao n.e 2023/155 dê 18/oV2023, requerendo o envio à sRF de oficio a soliibí o reSisto da extinção

) aftigo 92e do Dêcrêto Legislativo Retional ne. 27l2022lM de S dê dezembD, 'consideram-se enintas
:rada em vigor do prêsnte diploma, decorÍente de pâSamentos dêvidos e nãc eÍetuados respetrantcs â

:adosou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve início no dia 01/0V2123
r, oficio n.p 2o23lÉ5 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de ofício a soltitar o Íegirto da êxtinção

! consequentemente no IGEST.

) Aftigo 92e do Decreto Letisletivo ReSional ne. 27l2022lM de 30 de dezembE, "€onsideram-e extintas

:rada em vigor do pre*nte diploma, decorrente de patamentos devidos e nãc efetuados respeitântes a

iados ou venda de bêns (...)", cuja entrada em viSorteve ini€io no dia oV01/2J23.

r, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o €nvio à SRF de ofício a sol<itaÍ o reSiío dâ eninção

I consequ€ntement€ no IGEÍ.

r Anigo 92e do Decreto teSislativo Retionâl ne. 222022lM de 30 de dezembD, "consideÍâm_r eËintas

trada em vigoÍdo presente diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuâdos respeitantes a

lados ou venda de bens (-..)", cuja êntíada em vitor teve início no dia 0V0VU23.
r, oÍicio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de ofício a sol citãr o Íetìsto de eninção

I consequentêmêíte no IGEST.

o Aftigo 92e do De.rêto teSislativo Regionâl n!. 27/2022lM de 30 de dezembE, "considerâm_se êrtintas

trada em vigoÍ do presente diplome, decorrente de Patâmentosdevidos e nã. efetuados respeitantes a

tadosou venda de bens (...)", cuja entrada em viSorìeve inicio no diâ 0V01l48.
L ofício n.e 20231155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solcitâr o retisto da €ftinção

ì consquentemente no IGEST,

o anigo 92e do DecÍeto te8islativo RêSional ne. 222O22lM de 30 de dezembF, "consideram'se ênintas

trada em vigor do píêsente diploma, decorrente de petamentos devidos ê nã. efetuados respeitantes ô

tedos ou venda de bens (...)", cuja entradâ em viSorteve início no dia 0V0VI23.
., ofício n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRF dê oficio a solcitar o registo dâ etinção

! con*quentementê no IGEST.

oafrito 92e do Decreto Legislãtivo ReSional ne.222O22lM de 30 de dezembro, "considerâm_se enintas

trãda efr viSor do presentè diploma, decoÍíente de pagamêntos devidos e nãa êfetuados respeitantêsa

tados ou venda dê bens (...)", cujã entrada em vigorteve inicio no dia OV01/48.
Í, ofício n.e 2023/155 de 18/01/2023, Íequerendo o envio à sRF de oficìo ô toiciÌar o r€gisto da etinção

o Aftigo 92! do Decreto Legislâtivo Regional ne 222022/M de 30 de dezenbro/ "consideram'sê efrìntãs

trada em viSoí do presente diploma, decoííente de pàgamentos devidos e nãf efetuados respeitãntesa

Edos ou venda de bens {...)", cuia entrada em vigor teve inacio no dia 0VOUA23.

r, ofício n.r 2023/155 dê 18/0V2023, reque.endo o envio à SRF de ofício a soacitar o rê8isto da eninção

e consêquentemente no lGESÍ.

o Ârtigo 92e do Decreto LeSislativo Retional ne. 222O22/M de 30 de dêzêmb-o, "consìd€râm-se enintas

trâda €m vigoí do presente diploma, decoríente de patamentos devidos e nã efetuados respeitantes a

&dos ou venda de bens (...)", cuja entrada em viSoÍ teve inicio no dia 0tOt:O23.
tr, oficìo n.e 20231155 de 18/0t2O23, requeÍendo o envio à sRF de oficio a $ icitar o registo da efinção

e con*quentemente no IGESÌ.

laxas e preços dos serviços pr

Por torça do disposto no n.e 3

dasdividas constaotes do MR

las divides consbntes do Mfu

2orforçã do disposÌo no n.e 3

rsdívidâsvencidas à datâ dâ e

dâs dividôs constântes do Mtu

Porfo.F do disposto no n-9 3

as dívidesvencidas à datâ da €

Exase preços dos serviços pÍl

Por forçô do disposto no n.c 3

dâsdividas constantes do Mtu

Ìexas e preços dos serviços prl

PoÍ forF do disposto no n.? 3

as dívidôsvencidas à datâ dâ í
tâxâs e preços dos seryiços prr

Rêmetido ao Gêbinete da sRN

dâsdividâs con$ântes do Mtu

Por forçâ do disposto no n.e 3

as dividas vencidasà data da {

taxas ê preçosdos seruiços pr

PorÍorça do dìsposto no n.e 3 r

rs dividas vencidas à data da e

latas e preços dossíviços pre

Porforçâ do dispoío no n.e 3

as dividas vencidas à daE da e

ta&s e preços dosseryiços pre

Remêtido ao Gabinete dâ sRM

dâs dividas constantesdo Mfu

das dívidarconstantes do Mru

Porforça do dispoÍo no n.e 3

esdívidâs vencidas à data da e

bxas e pÍeços dos *rviços pre

Porforça do dispo$o no n.e 3

as dívidas vencidas à datâ da e

taxãse pÍeços dos serviços pft

Remetìdo ao Gabinete da sRM

des dividâsconstantes do MV

Por Íoíçâ do disposto no n.e 3 r

as dívidasvencidas à daÌa da e

taxas e preços dosseruiços pre

Remetido eo GabineÌe dã sRM

764,70

190,32

54,90

!64,70

2 010,66

189,50

r 18Á,24

1 188,00

Montante

5 540,56

37,26

to6,91

congelação e conservação

de pes€do

Venda de telo

Venda de gelo

Venda degelo

venda de gelo

Congelaçâo e consenâção
de pescado

Congelação e conseruâção

de pescado

Contelaçâo e conseruação

de pesédo

congelação e conseruação

de pesGdo

Descrição

conSelação e consetueção

de pescâdo

conBelação e conseruâçâo

de pescado

lha Peixe - sociedade de Peixe de llha, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, s

llha Peixe - Sociedãde de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Socaedâde de Peixe dâ llha, S.

Desitnação

FRIAÌUM -Comércio e lndústria de Prod

FRIATUM -Comércio e lndústria de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llha, S.

llhã Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

FRIATUM - Comércio e lndústíie de Prod

slao49242

5r7049242

st1049242

\17049242

57!049242

5!!049242

5lLO49242

57L049242

Cliente/Devedoí

NIF

511158955

51115895s

s1115S955

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.O2.99.99.9ç

R.07.01.11.99.9!

R.07.01.11.99.99

dassificação
Económica

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9Í

R.O7.02.99.99.99

2014

2014

2074

2014

2074

2014

2014

20t4

2044

Ano de
constituição

da divida

2014

2014

EEFT4FT/aa'

Ê.ÊFun /alo

EFF14FT/803

Etqt4rt /ao1

Etçr4Fr /at3

EFFL4FÍ /9O':.

EFFlAfi /gA2

EFt14ÍÍ /AA3

ÉFÉ14FÍ/AA4

EFÍL4FÍ/A99

EFFl4FT/gOO

36/174



D4laÍaÉo de reçebimentos em atEs e$stenl6em31/t2lm22bÍt. t5e, ne1, b, da Lei n.e22lm!5,.!et7 maryol

Sanções aplicáveis pelo atÍas no pagamento

Por forÉ do disposto no n.c 3 do AliSo 92e do Decíêto Legislativo Regional n2.27/2922/M de30 dedezembro, ..consideram-se €nintas
asdívidas vencidasà datâ de entrada em vigordo presente diploma, decorrenÌe de pagamentosdevidos ê não efeÌuedos respeibntes a
Ìaxare preços dos serviços prestados ou venda de bêns (...),, cuja enúadâ em vigor teve inÍcio no diã OVOVZO23.
Remetido ao Gôbinete da SRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/ov2o23, íequerêndo o envio à sRF de oficio a solicitaro retisto da e[inção
das dividas consbntes do Mm e consquentêmente no lcESl

Porforça do disposto no n.e 3 do Âni8o 92e do Decreto le8islativo Regional ne.27/m22/Mdendederembro, "consideram-s€ efintas
isdivides vencidas à data da entrâda em vitor do píe*nte diploma, decoríente de pagamentosdevidos e não efetuados respeitântesa
hnse preços dos serviços prerados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido ao GabineÌe da sRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, reqoeíendo o envio à SRF de oficio a soticitar o reSisto dã etinção
las dívidas constantes do Mm e con*quentêmente no IGESI

Por foíçâ do disposto no n.e 3 do AniSo 92e do Decreto Legislâtivo Regional ne,27/m24vde30dedezembro, "consideram-se enintâs
ãsdividas vencidas à daE d3 entrada em viSordo pr6ente diplomê, decorrente de pagamentosdevidos e não efetuâdos respeitantes a

bxãse preços dos serviços píêíados ou venda de bens (...)", cuja entrada em viSoí teve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gâbinete da sRMar, ofício n.e 2023/155 de 18/0V2o23, requerendo o envio à sRF d€ oficio a solicitãí o registo dâ eninção
das dividas constant€s do Mm e consqlentêmente no IGESÍ.

Por força do disposto no n.e 3 do Ânigo 92e do Decrêto tegislativo Regional ne.27/2O22lM de30 de dezembro, íconsideram-e enintâs
at díüdas vencidas à data da entÍada em vigordo presente diploma, decorÍente de pagamentosdêvidos e não efetuâdos respeiÉntes a

bnse píeços dos seruiço5 preÍados ou vendâ de bens (.._)', cuja entradâ em vitor teve inicio no dia OVOV2023.
Remetido ao Gôbinete da sRMar, oficio n.e 20231155 de 18/0V2O23, íequeíendo o envio à SRf de oficio a sliciÈr o retiso dâ etinção
dâs dívidasconíanÌes do MRA e con*quentemente no lcESÌ

Porforça do dispoío no n.e 3 do AniSo 92e do Decreto te8islâtivo Regionâl np.27/2o22/M de{dederembro, "considemm-se eninbs
asdividas vencidas à datê dâ entrada em viSordo píe*nte diploma, decorrenÌe de pâgamentosdevidos e não êfetuados respeibítes a

brôse preços dos serviço' presÌados ou venda de bens {...}", cuja êntíâdâ em vitor teve inicio no dia OVOV2023.
Remetido ao GabineÌe da SRMãí, oficio n.e 2023/X55 de 18/0t2O23, requerendo o envio à SRF de oÍicio a solicitero registo da eÍinção
dâs dÍvidâs con$ntes do MM e consquentêmente no tGESI

Poí força do dispo*o no n.e 3 do Afrigo 92e do Decreto LeSislâtivo Regional ne.27/m22lYde30dederembro, "consideram-* enintas
rs dívidas vencidâs à dâb dã entrada em viSordo pr6ente diplomô, decorrente de pagamentosdevidos e não efêtuados respeibntes a

bËse preços dos serviçor pÍestados ou vendâ de bens (...)", cuja eôtrada em vigor teve inicio no dia OVOV2023.
Remetido ao Gôbinete dâ SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/0V2O23, íequerendo o envio à SRF de oÍrcio a solicitâro registo da eninção
jâsdividas consantesdo MMe con*quentemente no tcEST.

Por foíçã do disposto no n.e 3 do Afti8o 92e do Decreto Legislativo Rêgional ne.27lzOZ2lM delO de dezêmbro, "consideram-s ênintâs
asdívidas vencidasà dãta dã êntrada em viSordo presente diploma, decorrente de pâ8amêntos devidos e não efetuedos respeitantes a

taxase preços dos serviços presedos ou venda de bêns (...)", cuja entradâ em vigor teve inicio no dia OVOV2O23.

Remetido ao Gabinete da SRMeí, ofício n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRF de oficio e solicitaro registo dâ eninção
das dividas coníantesdo MRA e con*quentemente no lGÊSÌ,

PoÍ forF do disposto no n.e 3 do Afti8o 92e do Dêcreto Letislativo Regional n?.27/2O22/M dê 30 de dezembrq "considêram-* extintas
as dívidâsvencidôsà data de entreda em vitor do presêntê diploma, decorÍente de patamentos devidos e não efetuados respeitântes ô

taxâs e preços dos *rviços preíados ou vendâ de bens (...)", cuja entrada em vitorteve início no dia OVOí2023.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 2023/155 dê 18/0V2023, requerendo o envio à SRFde oficio a solicitar o regirto dô eninção
dasdividas coníantes do MRAe consequentemente no tGEÍ.

Por força do dispo$o no n.e 3 do MiSo 92! do Decreto Legislativo Rêgional ne.2712O22/M de 30 de dezembro, "coísideÍam-se e*intas
as dividasvencidas à data dâ entrada em vitor do presentê diploma, d*orrente de patamentos devidose não êfetuados respeitanÌesa
taxas e preçosdosseruiçospresÈdosou venda de bens (...)", cuja entrada em vitoÍteve início no diâ OV0V2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMâL ofício n.s 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF dê oficio a elicitar o regi*o da êÍinção
das dívidâs constantes do Mme consequentemente no IGIST,

Por força do disposto no n-e 3 do AniSo 92e do Decreto tegislativo Redonal ne.27/2O22/M deT de dereõbro, "@nside.am-se etintas
asdividas vencidas à data da entrada em vigor do prê*nte diploma, decorrenÌe de patamentosdevidos ê nâo efetuados respeitantesa
tâxâs e píeços dos seryiços presbdosou venda de bens (...)", cujê entrada em vigorrev€ início no dia 0V0V2023.
Remetido ao GabineÌe da SRMar, oficio n.c 20231155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oÍicio e solicitaí o registo da eÍinção
das dívidâs@nsbntes do Mm e con*quentemenÌe no lG[51

Por forçe do disposto no n.e 3 do Afrigo 92e do oecreto LeSislativo Regional ne.27/2O22lM de30 dê derembro, "consideram-e enintas
tsdividas vencidas à datâ dâ entrâdô em viSoído pre*nte diploma, decorrente de pagamentosdevidos e não efêtuâdos respeibntes a

€xâse preços dos seruiços pre*ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inicìo no die 0VOV2023.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 20231155deL8|O1/2O23,íequetendo o envio à SRf de oício â solicitar o retisto da eninio
las dívidasconstantes do MRA e con*quentêmente no IGEST.

Montante

57,24

18,30

69,s4

47,58

73,2O

32,94

r L4L,92

ro9,40

377,75

584,95

DescÍição

vendâ de gelo

vende de gelo

Venda de telo

venda de gelo

Venda de gelo

venda de Selo

venda de telo

Congelação e conseruaçâo

de pescado

Congelação e conservação

de pescado

congelaçâo e conseruação

de pescado

Congelação e conseryaçâo

de pescado

Oiente/Dsedoí

Designação

llhâ Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

FRIAÍUM - Comércio e Indústria de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

FRIAÍUM - Comércio e lndústria de Prodr

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

llha Peixe - Sociedãde de Peixe da llhâ, S

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

FRjAÌUM - Comércio e lndústría de Prodl

FRIATUM - ComéÍcío e lndú*ria de Prodr

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

FRIATUM -Comércio e lndústria de Prod

NIF

5L7049242

51115895S

sL!049242

s11158955

511158955

51rO49242

511158955

511154955
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511158955
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R.07.01.11.99.9ç

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9ç

R.07.01.11.99.99

R-07.O1_11-99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.02.99.99.9Í

R.07-02.99.99-9ç

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99
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2At4
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2074

2044

2074
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20t4

20t4

2014
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DeclaÍação de recebimentos em atÍas exiiteÃ16 emSvr2l?.O22ían. $r. nel, b, da lei n.e z2lzols,dell maryol

Valores em €

Sançõesapliaáveis pelo ataaso ío pagamento

Aíigo 92e do Decrêto Legislativo Retional ne. 27l2022/M de 30 de dezembro, "consideram-se e*intâs
rada em vigor do pre*nte diploma, decorrente de patamêntos devidose não efetuados respeitantes a

ãdos ou vendô de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inicio no die 0V0V2c23.

, oficio n.e 2023lb5 de 18/0V2023, requeíendo o envio à 5RF de oficio a solicitar o registo dã extinção

Aftìgo 92e do Dêcíeto hgislativo Re8ionôl ne. 27l2022/M de 30 de de.embro, "consideram-* €Íintas
râda em vagoÍ do presente diploma, decorÍente de patamentos dêvidos e nãoefetuados respeitantes a

adosou venda de bens (..-)", cuja entíada em vitor teve inicio ío dia 0V0V2023.

, oÍicio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de ofÍcio a soli.itâr o retisto da etrinção

con*quentemente no lGÉÍ.

, Migo 92e do Decreto tegislãtivo Rêgional ne. 222O22lM de 30 de dezembre, "considerãm-s€ extintas

rôda em vigor do presente diplome, decoÍrente de patamentos devidos e nãoefetuados respeitantesa

ados ou vendâ de bens (...)", €uja enlradâ em vitoÍ teve inicio no dia 0VOV2O23.

, oÍicio n.e 2023/155 de 18loI/2O23,rcqueíerdo o envio à SRF de oÍcio ô eli:itar o registo da ertinção

r Aftago 92e do DecÍeto Legislativo Rêgional ne. 222022lM de 30 de dezembro, "consideram_se eÍintas
rada em viSoí do presente diploma, decoírente de pagamentos dêvidos e não efetuados respeitantes â

ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitoÍ teve inicio no dia 0VOV2o23

,ofícton.e2023/155 de 18/ov2o23, requerendo o envio à sRF de oficio a soli:itar o rê8isto da ertinção

consequêntemênte no IGEST.

) Adigo 92e do Decreto LêgislaÌìvo Regional ns. 27l2022lM de S de dezembro, "considerâm-se etintas
Éda em viSor do presente diploma, decorrenÌe de pagahentos devidose nãc efetuados respêiEítes a

ados ou vendã de bens (...)", cujâ enúada em vitor teve inicio no dia 0V0V2023

, oficio n.e 2023/155 de 18/Ot2023, requeíendo o envio à SRF de oficio a soìbitar o registo da extinção

consequentemente no lGEsT,

) Aíigo 92e do Decreto Legislativo Regional ne. 27l2022lM de I de dezembrD, "consideram-se êtintas
rada em vigor do pre*nte diploma, decorrente de pagômentos devidose nâc efetuâdos respeitantes a

ados ou vendâ dê bens (...)", cuja entrada em vigor teve início no dìâ 01/0V2023.

', oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de ofício ã sol-itar o registo da eninçáo
I consêquenÌêmente no IGEST.

) Aftigo 92e do Decreto Legislativo R€tional ne. 27l2022lM de 30 de dezembo, "consideôm_* ertintas

:rôda em viSor do pres€ntê diploma, de€orente de pa8ômentosdevidos e nãc efetuados respeitãntes a

:ados ou vênda de bens {...)", cuja entradâ em vitorteve início no dia 01/01/2,123.

', oficio í.e 20231155 de 18/01/2023, requerendo o envio à sRF de oficio a soltìtâí o reSisto dã êfinção

I con*quentehente no lGESÍ.

r Aftigo 92e do Decreto tetislôtivo Regional ne. 272O22lM de 30 de dezeúbD, "consideram-s€ enintâs

:rada em vigor do presente diplome. decorrente de Pagamentos devidos e não efetuados respeitantes a

:ados ou venda de bens (...ì", cuja entrada efi vi8orteve inícìo no dia OV0V2)23.

r, oficio n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à sRF de ofício a elÈitaro regi$o da extinção

) Anigo 92s do DecreÌo Ledsletìvo Regional ne. 27l2022/M de 30 dê de2embD, "consideÍam'se eftintas

trada êm viSor do presente dìplomô, decorrente de pagamentos devidos e não efetuados respêitântes a

lados ou venda de bens (...)-, cujâ entrada em viSor teve inicio no dia 0V0V2123

í, oficio n-e 2023/155 dê 18/0t2023, requerendo o envio à sRF de oficio a sol cibí o registo da extinção

r consequêntemênte no IGEST,

r Artigo 92e do Decreto Le8islâtivo Regional ne. 27l2022lM dê 30 de dezembm, "considerâm-se etrìnlâs

trâda em viSor do presente diploma, decorrente de paSamentos devidos e não efetuados respêitantes a

tados ou venda de bens (...)", cuja enlrada êm vigor teve inicio no dia 0VoVD23
r, oficio n.e 2023/155 de lal'!2023,íequercndo o envio à SRF de oficio â sol citar o reSisto da e[inção

] consequentefrente no lG€sT.

o Adigo 92e do Dêcíeto Legislatìvo ReSional ne. 27l2022/M de 30 de dezembrc, "considerâm-se et'nÌas
tmda em vigor do prêsênte diploma, decorrente de pôgamentos devidos ê não efetuados r€spêitentes a

tados ou vênda de bens (...)", cuiâ entrada em viSor teve inicio no dia 0V0ilI23.
r, oficio n.r 20231155 de 18/OV2O23, requerendo o envio à SRF de oficio â solcitar o registo dâ extinção

! consequentemente no IGEST,
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rs dividas vencidasà data dã e

laxas ê preços dosserviços pre
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57,22
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82,91
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Monbnte
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de pescado
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de pescado

congelação e conseruação

de pes€do

Congelâção e conservação

de pescado

conEelação e conseruâção

de pescâdo

Congelação e conserveção

de pescado

D*Íição

conBelação e consetuâção

de pescado

Congelação e conserueção

de pescâdo

Congelâção e conservação

de pescâdo

Congelâção e conservação

de pescâdo

conSelação e conseruação

de pescado

FRIATUM - Coméício ê lndústria de Prod

llha Peixe - Sociedâde de Peixe dâ llha, S.

FRIATUM - Comércio e lndúlria de Prod

FRIATUM - Comercio e lndústria de Píod

FRIaTUM - ComéÍcio e lndústria de PÍodr

FRIAÍUM - Comércio e lndústrie de Prod

FRIATUM - Comércio e lndústriâ de PÍod

Desitnação

FRIATUM - Comércio e lndústíiâ de Prod

FRIATUM - Comercio e lndústria de Prodr

FRIAÌUM - Comércio e Indústria de Prod

FRIAÌUM - comércio e lndústria de Prod
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DeclaEção de Íffebimentos em atÍaso eriÍenl€s eú3A!2l2022lan. 15e, íel, 4 da Lei n.e Z2lmt', deLT maíçol

sançõês apliçáveis pelo atraso no patamento

Por forçâ do disposto no n.e 3 do AniSo 92e do DecÍeto le8islâtivo Regionâl ne.27/2O22/M dende dez€mbro, "consideÍãm,se enintas
tsdividas vencidas à datâ dâ entrâde em vigor do prêsnte diploma, decorrente de pêgamentos devidos e não efetuados respeitântesa
tôxâs e pr€ços dos serviços presbdos ou v€nda de bens (...)", cuja entÍada em vitorteve início no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 20231155 de 8/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio a elicibí o reSisto da extinção
lâs dívidôsconsbntes do Mm e consquêntêmente no IGEST.

Por força do disposto no n.e 3 do Âfrigo 92e do oecreto tegìslativo Redonãl ne.27/2O22/M den de derembro, /consideram-se enintas
âsdividas vencidas à datâ dô entíâdã em vigor do prê*nte diploma, decorrente de pâgômentosdevidose não eÍetuedos íespeitantes a

bxase preços dos serviços presbdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve início no dia 0VOV2O23.
Remetido ao Gabinete dâ sRMar, oficio n.e 20231155 de 18/0V2o23, íequerendo o envio à sRf de oÍicio a elicitar o retisto dâ êtinção
des dividas constantes do MRA e conequentemenÌe no lcESl

Por força do disposto no n.e 3 do Anigo 92e do Decreto tègislativo Regional ne.2712O22/M den de dezembrq "considêram-se extjnras
es dividas vencidasà dab da entrade em vigordo presente diplomâ, dêcorrente de patamentos devidos ê não efetuados respêibntes a

bËse preços dos serviços preíados ou vendâ de b€ns (...)", cuja entrada em viSoí teve início no dia 0VOV2O23.
Rêmetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.! 2023165 de 18/0t2o23, íequerendo o envio à sRF de oficio a solicitaro registo da eninção
dasdívides con*antêsdo MM e consequentemente no IGEÍ,

Por foÍçô do disposto no n.e 3 do Aftigo 92e do Decreto Lêgislâtivo Regional ne.27/2022/M de30 de de2êmbro, "consideram-* eninbs
as dívidasvencidasà da€ da entrada êm vìgor do presente diplomâ, decorrente de pegamentos devidos e não efetuêdos respeitantes a

tâxes ê preçosdoserviços preíadosou vendâ de bens (...)", cuja entrada em vitorteve inicio no die OVOV2023.
Remetido ao Gabinete da SRMaí, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, ÍequeÍendo o envio à SRFde ofício a solicitâr o retisto da eninção
dasdividas coníantes do MRAe consequentemente no IGEST.

Por força do dispoSo no n.l 3 do Adito 92e do Decreto LeSislativo Regional ne.2712O22/M de 30 de dezembro, "consideram-se efinEs
as dividasvencidas à daÌa da entrâda em viSor do pre*nte diplomâ, decorrente de pa8ãmentos devidose não efetuados rêspeitentesa
taxas e preçosdosserviços presbdosou venda de bens (...)", cujâ entrada em viSorteve início no dia 0V0V2O23.
Remetido ão Gabinete da SRMar, oÍicio n.r 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF dê oficìo a slicibr o reSi$o da êÍinção
Cas dívidôsconsbntes do Mme conçquentemente no IGEST.

Por forçe do disposto no n.t 3 do Artigo 92e do Decreto Legisletivo Redonal ne.27/2O22/M de30 de dezefrbro, "consideram-se enintas
asdívidasvencidas à datâ dâ entrâdô em vigor do preente diploma, decoríente de pagamentos devidose não etetuados r€speitantesa
texes e pr€ços dosseryips pre$dos ou venda de bens (...)", cuja entr.da em vigorÌeve inicio no dia 01/0V2O23.
Remetido ao Gâbinêtê daSRMêr, oÍicio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerêndo o envio à SRF de oficio a slicibí o registo da extinção
des dividasconsbntes do MRA e conequentementê no IGESt

PoÍ força do dispoío no n.e 3 do Adigo 92e do Decrêto tegislativo Redonal ne.27/mzZ/M de30 dedezembro, "consideram-se enintas
asdívidâs vencidas à daE dâ entrôdô em vigoído presente diplomô, decoffente de patamêntos devidos e não efetuâdos respeibntes a

bËse preços do3*rviços pre$ados ou vendô de bêns (...)", cuja entrâda em vigor teve inicio no dia OVOí202!
Remetido ao Gabinete dã SRMar, oficio n.e 2O23l55 dê 18/0V2O23, requerendo o envio à sRF de oficio â solicitaro registo da esinção

Poí foÍF do disposto no n.e 3 do higo 92e do Decreto LeSisletivo ReSional n2.27/2O22lM de30 de dezembrq "considêÉm-ç enintas
âs dÍvidãsvencidasà data da êntÉde em vitor do presente diploma, decorrente dê pagamentos devidos e não efetuados respeitantês a

taras e prêçosdossryiços pÍêstedos ou venda de bens {...}",.uja entíada em vigoÍteve inicio no die OV0V2023.
Remetido ao Gabinête da SRMaÍ, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF dê oficio a solicitar o reSi$o da extinção
das dividâJ constantes do Mme consequêntemente no IGEÍ.

Por força do disposto no n.e 3 do AniSo 92e do Decreto tegislativo Retional ne.27l2O22lM demde dezembro, "consideram-sê enintas
asdividas vencidas à data da entrada em vigor do presente diplomâ, decoarenÌe de pôgamentosdevidos ê não eÍetuados respeitantesa
taxase preços dos serviços prestados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inicio no dia 0VOV2023.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023/155 de ü/OV2O23, requerêndo o ênvio à SRF de ofício a slicitar o registo da eninção
das dividasconstant€s do Mm e con*quentemenÌe no IGESI

Por forçê do disposto no n.e 3 do Adigo 92r do Dêcrêto tegislativo Regional ne.27/n22lM de30 dederembro, "consideram-se extìntas
as dívidasvencidâsà dôE dâ entrôda êm vigoÍdo presente diploma, decorÍente de patamentos devidos e não efetuados respeibntes a

taxas e preços dos *rviços pÍeíados ou vendà de bens (...)", cuja entrada em vitorteve inicio no dia OilOV2023.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de ofício a solicitôí o ÍeSisto de enìnção

Por forçe do dispoSo no n.c 3 do Aftigo 92c do Decreto Legisletivo ReSionêl ne.27l2O22lM dende dezembro, "consideram-se eÍintas
asdividas vencidas à data da entrada em vigor do preente diplomâ, decorrente de pagamentosdevidos e não eÍeÌuados respeibntesa
Ìexâse preços dos sediços prêsbdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve início no diã 0V0V2023.
Remetido âo Gâbinete dâ SRMâi, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requeíendo o ênvio à SRF de oÍicio ã $liciteí o registo da etinção
des dívidâsconsbntes do MM e con*quentêmentê no lGEsT.

Montante

913,61

244,76

43,92

! 324,46

36,60

43,92

34,77

s490

36,60

36,60

De$rição

Congelação e conseruâção

de pes@do

Congelação e conseNação
de pesGdo

Vendâ de gelo

Congelação e consetuação

de pesedo

venda degelo

venda degelo

venda de gelo

venda detelo

venda de gelo

venda de telo

Venda de gelo

Cliente/Dwedot

Dsignação

llha Peixe - Sociedede de Peixe da llhe, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhâ,5.

FRIATUM - Comércio e lndústriâ de Prodr

llha Peixe - Sociedede de Peixe da llha, S

FRIATUM -Comercio e lndústriâ de PÍod

llha Peixe - sociedade de Peixe de llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llha, S.

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llhâ, S.

FRIAÌUM - Comercio e lndústriâ de Prod

FRIATUM -Comércio e lndústria de Prod

NIF

5!r049242

sr!049242

511G495S

571049242

511158955

s1to49242

571049242

511158955

57tO49242

511158955

511158955

OasiÍicação
E@nómica

R.07.02.99.99.99

R.07.02-99.99.99

R.07.01.11.99.9Í

R.07.02_99.99.9€

R.07.01.11.99-99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9!

R.07.01.11.99.9!

R.07.01.11.99.9!

R.07.01.11.99.9S

R-07.O1.11-99.99

AnD de

conslituição

da civida

2014

2074

2014

2tt4

2it4

2Cr4

2C14

2015

2914

2014

2úS

lden:iti@ção do documento

Êtt74FÍ /1OO9

EqF74FÍ /1O1O

EtFr FÍ /954

EFF1 4n /aA6

E9FL4çJ/977

EÉFI4FÍ/979

EFFT4rt /9a2

EFF2OISq/7O

EFFT FÍ /9A6

EFFUTt /1072

ÉFF2Or'rt /3O

39/174



Declaração de recebimentos em atÍaso eristentes em3Ll''2l2022{an. úe, nr1, b, da lêi n.1 2212OL5, de L7 marçol

Sançõ6aplidveis pelo atÍas no patamento

) AÍigo 92e do De.Í€to Legislativo Regionôl ne. 27/2022/M de 30 de dezembro, "consideram-se erintas
Éda em viSor do prêrnte diploma, decoÍrente de pagãmentos devìdose nãc eÍetuados respeitantes a

adosou venda de bens (...)", cuja enFada em viSor teve início no dia 0V0V2023.

; ofício n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a soli.itar o Íegisto da extinção

consequentementê no lGEsT.

, Afrito 92e do Decreto tegislâtivo Retionâl ne. 2/2O22/M de 30 de dezembro, "consideram-se extintas

rada em viSor do presente diploma, decoÍrente de patamentos devidos e nãc êfêtuados respeitantesa

ados ou vendã de bens (...)", cuja entradâ em vigoí teve inacio no dia o1/ov2o23.

, ofíc'o n.e 2023/155 de 18/0V2o23, requeíendo o envio à 5RF de oficio â solÈitar o reSisto da extinção

consequentemente no lGÉsÌ,

) Artigo 92e do DecÍeto L€Sisletivo Re8ional ne. 27l2022lM de S de dezembÍr, "consideram-se efintas
rada em vigor do p.esente diploma, decorrente de pâSamentos devidos e nãc efetuados respeitãntes a

ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em viSorteve início no dia OV0V2023.
', oficio n.e 2023/155 de 18/01/2023, reqserendo o envio à sRF de oficio a slÈitâr o registo dã extinção

I con*quêntemente no lGE5Ì.

) AftiBo 92e do Decreto Legislativo Regional ne. 222022lM dê 30 dê dezêmbr), "consaderam-se enintas
Éda em vi8or do presente dìploma, decorrente de pBgãmentos devidose nãc efetuêdos respeitantes a

ãdos ou venda de bens (...)", cuja entíada em vitor teve inicio no dia 0V0V2023.
', oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solÈibr o reSisto da extinção

) AfriBo 92e do Decreto LeSislativo Regional ne. 27l2022lM de S de dezembrr, "consideram-e extintas

:rada em vigor do presnt€ diploma, decorrente de patamentos devidos e nã. €fetuados respeitantes a

:âdosos vênda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve início no dia 01/0V2D23.

', oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício a soltltar o retisto dã €ninção
! consequentemente no lGEsT.

) aftigo 92e do Decreto Legislativo Retionâl ne. 222O22lM de 30 de dezembD, "consid€Íam-se extintâs

:râdâ em vigor do presente diploma, decoírente de pâtamentos devidos e nãa efetuados ÍespeiÈntesa

:ado5 ou venda de bens (...)", cuja entradâ em vitor teve inicio no dia 0VOV2õ23.

f, oficio n.e 2023/155 de 18/0t2023, Íequerendo o envio à 5RF de oficio a solkitar o retisto da eninção

I conseqúentemente no lGEsÌ.

) aftito 92e do Dêcrêto Lêgislativo Regional ne. 27l2022lM de 30 de dezembF, "consideram-e enintas
:rada em vigor do presente diploma, decorrente de pâ8àmentosdevidos e não efetuedos rêspeitantes a

:ados ou vende dê bens (...)", cuja entrada em vitorteve início no dia oV0V2l23.
t, oÍícion.e2023/155de lgl01l2023, íequerendo o envio à sRF dê ofÍcio a soltitar o rê8isto da efinção
r conçqu€ntêmente no lGEsT.

)Arti8o 92e do Decreto Letislãtivo Regional ne. 222o22lM de 30 de dezêmbD, "consideram-se enintas

rada em vigor do pr€sênte diplona, decoÍrente de pagamentos devidos e nâo efetuados respeitantes a

rados ou venda de bens (...)", cuja entÍadâ em viSor teve inicio no dia 0VOVD23.
r, oÍcio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requeíendo o envio à sRF de oÍcio â sol cibr o reSisto dâ extinção

: consequentemente no IGEST.

r Aftjto 92e do Dêcíêto Lêgislativo ReSional ne. 27l2022/M de 30 de de.embD, "considercm-se efintas
lrada em vitoÍ do presentê diploma, decorente de Pa8âmentos devidos e não €fetuados rêspeìtantes a

lâdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitorteve inicio no die OV0tã23.
L oficio n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRF de oficio ã sol citar o regiso da eninção
ì confquentemênte no lGÉsT,

r Aftito 92e do Dêcrelo te8islãtivo Regional ne. 222022lM de 30 de dezembrc, "considerãm-se eÍintas
trada €m vitor do prêsenle diploma, d€coríente de pâSamentos devidos ê íão efetuados rêspeitantesa

tados ou venda de bens 1...)", cujâ entrada em vigoí teve inicio no dia 0VOUã23.
í, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2O23, Í€querendo o envio à SRf de oficio a sol citar o rê8isto da eninção

: consequêntemente no IGEST,

o Artigo 92t do Decreto tetislativo Regional ne. 222O22lM de 30 de dez€mbm, "consideram-se extintâs

trada em vitor do píêsente diploma, d€coírente de patamentos devidos e não efetuados Íespeitantesa

tãdos ou venda de bens (...)", cujâ entrada em viSor teve inicio no diâ 0VOVX23.

r, oÍcio n.e 2023/155 de 18/0t2O23, requerendo o envio à SRÍ de oficio a solcitãr o rê8isto da extinção

s consequentemente no lGEsÍ,

lasdividas constântes do Mtu

Porforça do disposo no n,9 3

rs dívadasvencidâs à dâta dâ e

taxas€ Preços dos serviços pft

das dívidas constantes do lútu

Por força do disposto no n.9 3

Por força do disposto no n.e 3

as divides vencidasá dãta da €

Remetido eo Gabinete de sRto

dâs dividãr constantes do MR

PorÍorça do dispoío no n.e 3 l

rsdividâs vêncìdâs à dâta dâ ê

Remetìdo ôo Gabinet€ da sRM

las dívidarconsbntes do MM

Poífoíçã do disposto no n.e 3

laxas e preços dos serviços pÍe

dâs dividas constantesdo MRÁ

Porforça do disposto no n.9 3

asdívides vencidas à data da e

Ìaxase preços do5 serviços pr€

Remetido ao Gabinete da sRM

Por força do disposto no n.e 3

as dividas vencidasà dãta da e

taÌas e prêçosdos *Íviços pr€

Remetido ao Gabinete de sRM

Porforça do disposo no n.e 3

asdivides vencidas à data da e

têËs e preços dos *rviços pÍ€

des dívidôsconstantes do Mfu

Por forçã do disposto no n.e 3
as dividas vencidasà dab dâ e

taxas e preçosdos*ruiços prÉ

Porforça do disposto no n.e 3

taxas€ preços dos serviços pr€

Remetido ao Gabinete da sRM

dasdividas cofistantes do Mtu

Poí foíçâ do disposto no n.e 3

Remetido eo Gabinete da SRv

62,22

73,20

62,22

65,84

36,60

40,26

30,00

58,56

Montantê

36,60

15,00

36,60

Venda degelo

Descrição

Vendâ de gelo

venda de gelo

venda degelo

Venda de gelo

Venda de gelo

venda de gelo

Venda de gelo

Venda de gelo

Venda degelo

Venda de Beìo

FRIATUM - Comércio e lndúst.iâ de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peíxe da llha, s

llha Peixe - Sociedede de Peixe da llha,5

Desitnação

FRIATUM - Comércio e lndústÍie de Prod

FRIAÌUM - Comércio e lndústíie dê Prod

FRIATUM - Comércio e lndústÍia de PÍod

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

llhã Peixe - Sociedade de Peixe dã llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da lihâ, S.

FRtaTUM - comércio e lndústíiâ de Prod

FRIAÌuM - Comércio e lndúst.ia de Prod

5LlO49242

511154955

57rO49242

517049242

511158955

511158955

511158955

5L!049242

Cliente/DêvedoÍ

NIF

511158955

511158955

511158955

R.07.O1.11.99.99

R.07-01.11.99_99

R.07.O1.11.99.99

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99.9Í

dassifi.ação
Económica

R.07.O1.11.99.9S

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99.9ç

R.07.01.11.99.9Í

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

2075

Ano de

constituição

da divida

2075

2015

2015

20t5

2015

2015

2015

2015

2015

2015

ÊçF2OISFT /2O3

ÊÍF2O75n/a7

EFF21!'FÍ /ro3

EÍF2O15FÍ 199

EçF20!5FÍ /t8z

EÍç20ÉFr llta

EÍF2O15FÍ / II9

EFF2015FÍ /124

EÍ!2O75FT / t2A

EFFzOrsfr /49

EFF20759Í /54

401L74



Dedanção de re.ebimentog em atÍas êe'seÃl6efr3vr4m22bít. 15e, net, b, da Lei n.e Z2lzJ.tS, detT malt,ol

Valores em €

Sanções apliaáveis pelo atEs no pa8amento

Por ÍoíF do disposto no n.e 3 do Afti8o 92e do Decreto têgislativo Regional ne.27lZO22lM de30 dede2êmbrq "considerâh-s enintas
rs dividasvencidasà detâ dã entrada em viSor do presente diplomã, decorrente de pagamentos devidos e não efêtuados respeitantes a

lans e preçosdos erviços pre$âdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigoí teve inicio no dia OVOV2O2!
Remetìdo âo Gabinete da sRMar, ofício n.e 2023/155 de 18/0V2023, Íequerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o registo da eninção
lasdivides coíSantesdo MRAe consêquentemente no IGEST,

Por força do disposo no n.e 3 do Afti8o 92e do Decíeto legislativo Rêgionâl n2.2712o22/M de 30 de dezembro, "considerâm-* êtinEs
es dívidasvêncidasà data da entrade ên vigor do presentê diploma, decorrente de pa8amentos dêvidose não efetuados respeitantes a

taxas e preços dosÉryiços pÍeíedos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigorteve inicio no dia OVOí202]
Remetido âo Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023/ú5 de 18/0V2023, Íequerendo o envio à sRF de ofício a solicìtaro registo dâ efinção
dasdividas coníanÌesdo Mme consequentemente no lcEÍ.

Poí foÍF do disPoío no n.e 3 do Aftigo 92! do Decreto Legislativo Rêgional n2.27l2O22lM de30 de dezembrg 'considerôm-s ênintâs
as dívidasvencidasà data da entreda em vigor do presentê diploma, decorrente de patamentos dêvidos e não efetuados rêspeibntes a

taxas ê preçosdossryiços preíadosou venda de bens 1...)", cuja entrada em vitorteve inicio no dia O'0V2O23.
Remêtido ôo Gabinete de sRMar, oficio n.? 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio â solicitêr o registo da extinção
das dívidas constantes do Mme consequentemente no lc[ST.

Por força do disposto no n.e 3 do Artigo 92e do DecÍeto tedslativo Redonal ne,27/2O22/M de n de dezembro, "consideran-se eÍintas
asdívidasvencidas à data dâ entrada em viSoí do píê*nte diploma, decorrente de pôgamentos devidos e não efetuados respêitantesã
taxas e preços dos seruiços prêstâdos ou venda de bens (...)", cujâ entÍada êm vigorìeve início no diâ OVOV2O23.

Remetido ao Gâbinete dâ SRMar, oficio n.e 20231155dê1alOL/2023,rcquetendo o envio à SRF de ofício a slicitar o re8ìno da eninção
das dívidasconstantes do MM ê con*quentemente no lcEST.

Por força do disposto no n.e 3 do Adigo 92e do Decrêto tegislativo Regional ne.27/2O22/M de4 dè detembÍo, /'|consideram-sê efintas
asdividas vencidas à datâ da entrâdâ em vitor do presente diplohâ, decoííente de pagamentosdevidos e não efetüados respeitantes a

bxâse preços dos seruiços pr*tados ou venda de bens (...)'/, cuja entrada em vigor teve início no diâ OVOV2O23.

Remetido ao Gabinete da sRMar, oÍcio n.e 20231155 de L8/OV2O23, requeíendo o envio à SRF de oficio a elicitar o rêgisto da enindo
das dividasconsÌantesdo MRA e consequentemente no IGESÍ.

Por furF do disposto no n.e 3 do Artigo 92e do Decreto Legislativo Rêgional ne.27l2O22lM de30 de derembrq "considêram-* enintas
ts dividasvencidasà data da entrada em viSoÍ do presente diploma, decorrente de pagamentos dêvidos e não efetuados respeibntes a

lexas e preFs dos*rviços preíados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve inÍcio no dia OVOV2023.
R€metido âo Gabinete da SRMar, oficio n.e 2023/55 de 18/0V2023, requeíendo o envio à SRFde ofício a solìcitaro reSisto da etinção
lesdividas conÍantesdo Mme consequentemente no IGEST.

Por forçe do disposto no n.e 3 do Adigo 92e do Decrêto Lêgislãtivo Retional n2.2712022/M de30de dezembro, "consideram-* enintas
âs dividasvencidas à data da êntrede êm vigor do presente diplome, decoíaente de pagamentos devidose não efetuados rêspeitantes a

taxas e preçosdossryiços prestadosou venda dê bens (...)", cuja entrada em vigorìeve início no dia 0V0V2O23.
Remetido ao Gabinete da sÂMar, oticio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a slicibr o reti$o de êÍinção

Por foíçâ do dlsposto no n.e 3 do Artìgo 92e do Decreto Legislâtivo Re8ional ne.2712O22/M den de dezembro, "consideíâm-se eÍintas
asdividas vencidas à data da entradô em viSor do pre*nte diploma, d€correnÌe de pagamentosdevidos e não efetuados respeitantêsa
taxase preços dos seruiços prestados ou venda de bens (..,)", cuja entrada em vigor teve inicio no diã 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da sRMar. ofício n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envìo à SRf de oficio ê elicitâr o retisto da extinção

Por forF do disposto no n.? 3 do Afri8o 92e do Decreto tetislativo Retional ne.27/2O22/M de30 de dezembro, "consideram-se enintas
as dividas vencidasà dab da entrada em vi8ordo píesênte diploma, decorÍenle de patamentosdevidos e não efetuados respeibntes a

bEs e preços dos*rviços preiados ou venda de bens (...)", cujâ êntíôdô em vigorteve início no die OVOV2023.
Rênetido ao Gabinêtê da SRMer, oficio n.? 2023/155 de 18/0t2O23, íequerendo o envio à SRF de oficio a soliciteÍo registo da efinção

Por força do dispo$o no n.e 3 do Migo 92? do Decreto tegislativo Retional n2.2712O22/Mde 30 de dezembro, "consideram-* efiíbs
as dividasvencidas à data de êntreda €m vigor do presnÌe diploma, decorrente de patamentos devidose não efêtuados íêspeitantesâ
taxâs e preços dos serviços presbdosou venda de bens (...)", cujâ entÍada en vigoíteve início no diô 0V01l2O23.
Refrêtido ao Gabinete dâ SRMêr, oticio n.e 20231155 de 18/OV2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a elicibr o re8isto dâ etinção
das dívidascon$antes do Mm e coneqüentemente no IGESI

Por força do disposto no n.e 3 do Âni8o 92e do Decreto tegislativo Regional ne.27/m24v de30 dedezembro/ rrconsideram-se eninès
asdívidas v€ncidasà dâÈ da entrada em vitordo presente diploma, decorrente de pagamentosdevidos e não efetuâdos respeibntes a

bnse preços do5 serviços pre$ados ou venda de bens (...)", cujâ êntíada em vitoí teve inicio no dia OVOV2023.
Rêmetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.p 2O23l55 de 18/0V2O23, requeíendo o envio à SRF de oficio e solicitaío retisto dã eninçâo
dôsdívidas constantesdo MRAe consequenÌemente no lG[ST,

Montantê

43,92

43,92

15,0O

73,20

37,24

77,51

310,39

2 369,52

s!,24

!6,r2

D€sÍição

Vendâ detelo

Venda degelo

Venda degelo

venda de gelo

Venda de gelo

congelaçâo e consetueção

de pes@do

ConSelãção e conserveção

de pescado

congelação e conservação

de pes€do

Contelação e consetueção

de pes€do

Venda de gelo

congelação e conseruação

de pes€do

Oiente/Devedoí

Designagão

FRIATUM - comércio e lndústria de Prod

FRIAÌUM - Comé.cio e lndústria de Prod

JORGÉ MANUEL COSTA VIEIRA

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prodr

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

llha Peixe - sociedade de Peixe de llhe, s

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llhâ,5.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhâ, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

FRIATUM -Comércio e lndúÍíia de Píodr

llhâ Peixe - Sociedãde de Peixe dâ llha,5

NIF

511158955

511158955

19247)U)

511158955

511158955

5L7049242

5rro49242

5!ro49242

st1D49242

511158955

st7049242

ClassiÍi€ção
Económi6

R.07.01.11.99.99

R.07_01.11.99_99

R.07-01.11.99-99

R_07.01.11-99.9ç

R.07.01.11.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07-02.99.99.99

R.07.02.99_99.9!

R.07.02.99.99.9!

R-07.O1_11-99.9ç

R.07_O2 99.99.9e

Ano de
6oníituiÉo

da divida

2015

2015

20L5

2015

2G15

2Ca5

2C15

20r.5

20.15

2ú5

2m5

EÍF20r5fi/L32

EÍF2OrsFr /742

ÊFç2o!5FÍ /2L3

EFF20lsFr/1s8

EtFzOLsçt /77 4

EFF2OI'qT /243

EFF2OISçT /2M

EFF2otscr l24a

EFF20r5n /249

EFF2015Fr/181

EFF2OISçT /251

4rlt74



Deda6ção de ísebimentos em atraso eri*enÌes em3vl2l2022laft. 15e, Ícr, b, da Lêi n.t 221m15, de!7 maiçol

sanções aplicávêis pêlo atíaso no patamento

r Aftìgo 92e do Dêcrêto LêSislativo Regional ne. 27l2022/M de S de dezembo, "consideram-e enintas
iÍada em vigor do presenÌe diploma, decorente de paEamentos dêvidos e não êfetuâdos respeitent€s a

râdos ou vênda dê bens {...)", cuja entrada em vitorìeve início no dia 0V0V2f23.
r, ofício n.e 20231155 de 18/0V2023, rêquereído o envio à sRF de ofício a sol ciÌâr o re8isto da eninção
I conequentemente no lGÉsT.

)Ârtigo 92e do Decreto Legisletivo Rêgional oe. 222022/M de 30 de dezembrc, "consideram-se eÍintas
râdâ em vigor do presente diploma, decoríente de pôgamentos devidos e não efetuados rêspeitantes a

Èdos ou vendâ de bens (...)", cuja entÍada em vigor teve inicio no dia 0V0V2123.
t,ofrcio n.e ZO23/BS de I8l0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a sol citar o registo da extinção

: consequentemente no 16E5Ì,

r Afri8o 92e do Decreto Legislativo Retional ne.27l2022/M de 30de deÌembD, "consideram-* e*intãs
trêdô em vigoÍ do presente diplomâ, decorente de pagamentos devidos ê não êfetuâdos respeitântes a

tados ou venda de bens (...)", cuja entrâda em vigorteve ini.io no dia OV0VD23.
r, oficio n.e 20231155 de 18/01/2023, rêquerendo o envio à SRt de ofi€io a sol citar o rêgitro da e*inçáo
l conequentemente no IGEÍ.

cAftigo 92. do Decreto te8islativo Retional n?. 222O22/M de 30 de dezembrc, "considêram-se enintas

tradã em vigor do pr€sente diploha, decorrenÌe de patamentos d€vidos e não efêtuados Íespeitantês a

tados oo venda de bens (...)", cujã entrôdâ em viSoí teve inicio no dia 0VOtã23.
r, oficio n.Q 2023/155 dê 1AlOIl2O23, tequetendo o envio à SRF d€ oÍcio a sol citaí o regiso da extinção

o AÍigo 92e do Decíeto leSislativo Rqional ne. 27l2022lM de T de dezembrc, "consideÍâm-se efintas
trada em vigor do prê*nte diplomâ, decorrente de patamêntos dêvìdose não efetuados respeitôntes a

tadosou venda de bens (...)", cuja entrada em viSoÍ teve inicio no dìa 01/0VD23.
r, oÍicio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio . solicìtâr o íe8ìsto da enìnção

r con*quentemente no IGEST.

o Artito 92e do Decrêto Le8islâtivo Regional ne. 222o22lM de 30 de dezembrc, "consideram-se eÍintas
trada em vigor do pr€sente diplomâ, decorrente de pagamentos devidos e não efêtuados respeitantesa

tados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve inicio no dia OVOVI23.
r, oficio n.e 2023/155 de 18/01/2023, requeÍendo o envio à sRF de oficio ã solcitar o Íetisto da efinção
E cons€quentemente no IGEST.

o adigo 92e do Decreto Lêgisletivo ReSional ne. 27l2022lM de S de dezembro, "consideràm-se eftintâs
t6dâ em vìgor do preente diplomã, decorrente de pâgamentos devido!e nâo efetuados rêspeitantes a

tedosou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve início no dia 01/0Vm23.
r, oÍicio n.e 20231155 dê 18/0V2023, .equerendo o envio à SRF de oÍicio a sol.itar o.egisto da eÍinção

o Aftigo 92c do Decreto Legislativo Retionâl n!. 27l2022lM de 30 de derembío, "consideram-se extintas

trada em viSor do presente diplofrâ, decorrente de patamentos devidos e nãD efeÌuados respeìtantes a

tados ou venda de bens (...)", cujâ entrada em vigorteve início no dia oVoVAz3.
r, ofÍcio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRt de oficio a solcitaÍ o resiso dâ eninção
e consequenÌemente no lG[sT.

oartito 92e do Oecreto Legislativo Regionâl ne.222o22lM d€ 30 de dêzembro, "consideram-se enintas
trada em vitor do presente diploma, decorrente de patamentos devidos e nâr efetuados Íespeitantes â

tados ou vendã de bens {...)", cujâ entrada em vitoí teve início no dia 0VOV:O23.

r, oficio n.e 20231155 d€ 18/OV2O23, requerendo o envio à sRf de oficio a solicitar o reSisto da extinção

e consequentemente no IGEST,

o ailigo 92e do Decíeto Lêgislativo Rqional ne. 27l2022lM de 30 de de2embro, "consideram'se eninÉs

trada em vitor do pre*nte diploma, decorrente de paSamentos devidose nã, efetuados respeibntes a

tados ou vendâ de bens (...)", cuja entrada em vigor teve ìnÍcio no dia 0V0V:023
r, oficio n.c 2023155 de 18/0V2023, requer€ndo o envio à SRF de oficio a so icitôr o reSisto da eÍinção

e consequentemente no IGEST.

o Aftigo 92e do Decreto Legislativo Regional ne. 2712O22/M de 30 de dezemb-o, "considerâm-* êninbs
trãdã êm vigor do presente diplome, decorente de paSamentos devidos e nãa efetuados respêitantes a

tedos ou venda de bens (...)", cuja êntradâ em vì8or teve inicio no dià 01/01/:023.

rr, ofício n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRt dê ofício a so icitar o rqiío dê eftìnção

dâs dividasconstantes do MR

Por toíça do dispoío no n.e 3

rsdividas vencidas à data dã r

lãras e preçosdossdiços Pr

PorÍorça do disposto no n.r 3

as dívidas vencidâs à data da I

taxôse preços dos serviços pr

Remetido ao Gabinete da 5RÀ

das dividas constantes do MR

las dividâs constantes do Mtu

Porforts do disposto no n.e 3

ìs dívidasvencidas à deta dâ e

taxase preços dos sefriços pr(

Por força do disposto no n.e 3

rs dividasvencidas à data da €

laxas e preços dos seruiços pr(

das dívidasconsbntes do MR

PorÍorça do disposto no n,9 3

asdividas vencidas à data da €

taxas e preços dos seÍiços prl

PoÍfoÍF do disposto no n.e 3

Ìâxâs e preços dos seruips pí
Rêm€tido ao Gabinete dã sRN

dãsdividas con$antes do Mto

Porforça do disposto no n,! 3
asdivides vencidas à dêb dê €

taFs ê prêços dossrviços pi
Remetido ao Gabinete dâ sR[
das dívidasconstantes do M&

PorfoÍF do disposto no n.e 3

as dívidasvencidas à data de (

texõe píeços dos seNiços PÍl

Rêmetido ao Gabinete dâ sRN

dãs divides conrtantes do Mtu

Poí força do disposto no n.e 3

taxes ê preços dos seryiços pí
Remetido ao Gabinete dã sRÀ

das dividas constanÌesdo MR

Porforça do dispoío no n.e 3

tanse preços dos serviços pí€

Remetìdo ão Gabinete da sRM

dasdividas constântes do MV

Por foíça do disposto no n.9 3

as dívidãs vêncidãsà data da e

taras ê preçosdosseruiços pft
Remetido ao Gâbinete da sRv

43,92

69,54

231,46

!49,75

13,03

1 418,88

Monbnte

0,01

17,46

65,88

15,00

54,90

Congelâção econseilação

de pescado

Venda degelo

venda deEelo

Vendã dêgelo

Venda deEelo

Congelação e conservação

de pes@do

Contselação e conse.vação

de pescado

con3elação e conseruação

de pescado

D*Íição

congelação e conseruação

de pes6do

Congelaçâo e conseruação

de pescado

Venda de gelo

lha Peixe - Sociedâde de Peixe da llha, s

llhã Peixe - Sociedade de Peixe da llha,5

Designação

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

IORGE MANUELCOSÍAVIÊIRA

FRIATUM - Comércio e lndústdâ de Píod

FRIAÌUM - comércio e lndústria de Prodr

FRIAÍUM -Comércio e lndústria de Píod

llha Peixe - Sociedede de Peixe dã llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llhâ, S.

5111S495S

511158955

s1r049242

511049242

517049242

s\t0/9242

Cliente/Devedor

NIF

s7r049242

5t!o49242

511158955

192472U2

511158955

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.9ç

Classifi.aÉo
Económica

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R 07.O1_11.99.99

R_07.01.11.99_9S

R.07.01.11.99.9ç

R.07.01.11.99.9Í

R.07.01.11.99.99

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2015

Ano de
constituição

da divida

2015

2015

2075

2015
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EFF2OL5ry /29A
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DeclaEção de Íecebimentos em ataso exiíentes efr3v!2120221"n, 15r, íel, b, da Lei n.e 22lmt', deu marçol

Sânções aplicáveis pelo atÍas no pagamento

PorforF do dispo$o no n.e 3 do Adigo 92e do Decreto Legislativo Rqionâl ne.27/2O22/MdeTdedeembro, "considerèm-se etintas
as dívidasvencidasà data de êntrada em vigor do prÊs€nte diplomâr decoírcnte de patamentos dêvidose nâo efetuados respeitantesa
texes e pÍeçosdoseryiços prestêdosou venda de bens í...1", cuja entíada em vi8orteve inicio no diâ 0VOV2O23.
Remetido ao Gabin€te da sRMar, oficio n.e 2023/ú5 de 18/0t2023, requeÍendo o envio à SRFde oficio a solicitar o reSisto da extinção
dasdividâs constântes do Mme consequentemente no IGEÍ.

Por força do dispo*o no n.s 3 do Mito 92e do Decreto legislativo ReSional ne.2712O22/M de 30 de dezembro, "consideram-se enin&s
as dividasvencidas à data da entÉdâ em vigor do pÍesentê diploma, decorrenÌe de patamentos devidose não efetuados íespeitantesa
Ìexas e preçosdosFruiços presbdosou yenda de bens (...)", cujâ entÍada eh vìgorteve inicio no diê 01/01/2023.
Rehetido âo Gâbinete da SRMaL oficio n.e 20231155def8/O!2O23,íequerendo o envio à SRF de ofício a slicibr o Íegiío da extinção
das dívidâs consbrtes do Mme conçquentemente ío IGEST.

Por força do disposto no n.e 3 do Anì8o 92e do Decreto Legislâtivo Regional nc.27/2O22lM de30 de dezembÍo, "consideram-se enintas
as dividâs vencidas à deta da entrada em viSor do presênte diploma, decorrenÌe de pagamentosdevidos e não efetuâdos rêspêibntes a

taxase preços dos serviços pre$ados ou venda de bens (..-)/', cuja eítrada efr vigor teve ìnicio no dia 0VOV2023.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023/155 deIA/OU2O23,tequeíendo o envio à SRF de oficio a solicitero registo da efinção
dasdívidas coníantesdo MRA e consequentêmente no IGESÍ.

Poí forts do disposto no n.e 3 do Artigo 92e do Decrêto Lêgislâtivo Regional ne.2f12022/M de30 de dezembrq "consìderam-e eÍinEs
rs dívidasvencidasà daE da entrada eh vigor do presente diploma, decorrente de pagamêntos devidos e nâo efetuâdos rêspeitantes a

laxas e preçosdoseryiços prestadosou vendâ dê bens 1...)", cuja entrada em vitorteve inicio no diâ OV0V2023.
Remêtido âo Gabinete da sRMar, ofÍcio n.e 2023/155 dê 18/0V2023, rêqueÍendo o envio à SRF de oficio â elicibr o redío da extinção
lasdívidâs constantes do Mme consêquentemente no lG€Í.

PoÍ força do dispoÍo no n.e 3 do Anigo 92e do Decíeto tqislativo Re8ional ne.27/2OZ2|M den de derembío, ".onsideram-se eninbs
as dívidâsvencidas à datâ da entrâda em vitor do preente diplomâ, decorrente de pâgômentos devidos e não eÍeÌuados respêitântesa
taxas e preços dos seNips pÍesbdosou vendâ de bens (...)', cujã entrada êm vigor teve início no dia 0V0V2O23.
Remetido ao GabÌnete da SRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2O23, Íequeíendo o envio à SRF de ofício a elicitar o regìsto da etinção
das dívidôsconstantes do Mm e consquentêmente no IGESÌ.

Por forçâ do dispo$o no n.? 3 do Artigo 92e do Decreto Legislêtivo Regional ne.27/2O22/M de30 dê derembro, "consideram-s êÍintas
as dívidas vencidasà dab da entrede êm vigor do presente diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efetuados respeitantes a

taxas e preços dos *ryiços pre$âdosou vêndâ de bens (...)", cuja entrada em vitor teve inicio no dia OV0V2023.
Remetido ao Gabinete da sRMât oficjo n.e 2023/155 de 18/0V2021 requeÍendo o envio à SRFde oficio a solicitaro re8isto da eftinçâo
dasdividas constanÌesdo Mme conseqúentêmênte no lGEs.

Por força do disposo no n.t 3 do Aftito 92e do Decreto LeSislativo ReSional ne.2712O22/M dende dezembío/ L€onsideràm-se eninbs
as dívidasvencidas à daÌa da entrada em vigor do presnte diploha, decoríentê de pêtamentosdevidos e não êÍetuados respeitantesa
texâs e preços dos sediços prêsbdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em yigot te\einício no dìaO1/O1/2O23.

Remêtido ao Gabinete dâ SRMêr, oficio n.e 20231155de1AlO1/2023,rcquetendo o envao à SRF de oficio a solicibr o Íegino da etinção
das dívidasconsbntes do Mm e con*quentemente no jGEST.

Por força do disposto no n.e 3 do Afito 92e do Decreto LeSislâtivo ReSional ne.27/2O22/M de30 de derembrg "consideram-se extintas
asdiüdas vencidas à deta dè entrada em vigordo presente djplomâ, decorreoÌe de pâgamentos devidos ê nâo etêtuados respeiÈntes a

bxase preços dos serviços prestados ou venda de bens (...)", cuja entíada em viSoí teve início no diâ 0VOV2023.
Remetido ao Gabin€te de SRMar, oficio n.. 2023/55 de 18/0V2O21 requerendo o envio à sRF de oficio a solaciteÍ o retisto dã eninção
dasdividas con$antesdo MRAe consequentemente no lcESÌ,

Por força do dispoío no n.e 3 do Adigo 92e do Decreto tegislativo Regional ne.27/2022/M de 30 de dezembro, "considerôm-sê etinbs
es dividãsvencidas à data de entrâdâ êm viSor do presente diploma, decoÍrente de pagamentos d€vidose nâo efetuados respeitantesa

Ìâxâs e preços dosseruiços presbdosou venda de bens (.,.)". cuje entrada em vitor teve início no diâ 0V0V2O23,

Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a slici€r o re8ìsto da erinção
das dividasconsbntes do Mm e conequentemente no IGEST.

Por força do disposto no n.e 3 do Afrigo 92e do Decreto tegìslativo Re8ìonâl ne.27lmz2lM de30 dederembro, "consideram's enintas
âs dividas vencidâs à data da entrade em vigordo píesênte diplome, decorrente de paSamentos devidos e não efetuados rêspeitãntes a

hres e preços dosserviços prelados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve início no die OV0V2023.

Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 2023155 dê 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício â solicitôr o Íegisto dâ êÍinção
dasdividas conÍantesdo Mme consequentemente no IGESÍ.

Por força do disposo no n.e 3 do AdaSo 92e do Decíelo tegislativo Regional ne. 27/2022/M de 30 de dezembro, "consideram-se etintas
as dívidasvencidas à data dâ entrada em vigor do preente diploma, decorrente de pâgamentos devidos e não efetuados respeitantesa

Ìaxas e pr€ços dos seruiços prestados ou venda de bêns (...)". cujâ entÍada em vitor teve início no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oÍcio n.e 20231155 de 18/OV2023, rqueíendo o envio à sRF de oficio a solicitaro registo dâ etinção
das dívidasconstantes do Mm ê consequentêmente no IGESI

Montanìe

74,27

232,25

77,23

5L,24

233,65

L47,32

8,59

24,73

ra1,56

180,07

25,24

DescÍição

CongelaÉo e conserveção

de pescado

Contelação e conseruação

de pescado

Congelação e consetuâção

de pes€do

venda degelo

Congelação e conseruação

de pescâdo

congelação e conseryaçâo

de pesGdo

Con8elâção e conseruação

de pescâdo

congelação e conseruação

de pes@do

Congelâção e conseruação

de pescâdo

Congeleção e conseruâção

de pescdo

congelâção e conseruação

de pescado

Cliente/DdedoÍ

DesígnaÉo

llha Peixe - sociedade de Peixe de llhe, S.

llha Peixe - Sociedâde de Peixe dâ llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llhâ, S

FRIAÌUM - ComéÍcio e lndústrie de PÍod

llha Peixe - Sociedede de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe dã llha, s.

llha Peixe - Sociedede de Peixe de llhâ, S.

llhâ Peixe - sociedade de Peixe da llha, s

lha Peixe - Sociedâde de Peíxe dâ llha, S

NIF

51L049242

37tM9242

sL7049242

511158955

571049242

517049242

s1L049242

s7ro49242

s\L049242

5r7049242

57LO49242

Classificação

Económi€

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.9É

R.07.01.11.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9S

R.07_02.99.99.9!

R.07.02.99.99.9É

R.07.02.99.99,9!

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

Ang d€

@n5túuição

da divida

2015

2015

2A\5

2C1s

2C15

2015

2015

2gt5

2m5

2015
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DeclaGção de Íecebimentos em atíaso exisenles em3lll2l2o2zlaft. 15e, ne1, b, da lei n.e 221m15, de f7 ma.çol

Valores em €

sançõesaplicávêis pelo atÍas no patamento

) Aftigo 92e do Decreto Letislativo Regional ne.222022lM de 30de dezembrD, "consideram-* eÍintas
rada em viSor do presente diplomâ, decorente de paEamentosdevidos e nãc efetuãdos respeitântes a

ados ou vendô dê bens (...)", cujâ entrada em vigorteve início no dia ovot2o23.
, oficio n.e 2023/155 d€ 18/OV2O23, ÍequeÍendo o envio à SRF de ofício a solaitaÍ o re8isto da eninção
I consequentemente no IGEST.

) Afri8o 92e do DêcÍ€to hgisletivo Regionôl nl. 27l2022lM de S de dezembrD, "considerâfr-se êtintas
Íada em vìgor do pÍesnte diploma, dêcorÍênte de pâgamentos devidose nãc etetuados respeitantes â

âdos ou vende dê bens {...)", cúja êntíadô em viSor teve inicio no dia 0V0V2023.
', ofício n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de ofício a soltìtar o registo da erinção
I con*quentemente no lGtST.

)Aftigo 92e do Decíeto leSislativo Regional ne. 222022lM de 30 d€ dezembr), "consideram-se enintas
rada em vigor do presente diploma, decoírente de pâSamentos devidos e nãc êfetuados íespêibntes a

ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inicio no dia oVoV2023.
', oficio n.e 20231155 de 18/0í2023, requeÍendo o envio à sRF de ofi€io a sol-itar o registo da eninção

I consequent€mente no lGEsT.

) aniSo 92e do DecÍeto Letislativo Re8ional ne. 27l2022lM de m de dezembD, "considerãm-e enintas
:rêdã êm vigoÍ do presêntê diplome, decorrente de pa8amentos devidos e nãc efeÌuados respeitôntes a

:ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitorteve início no die OU01I2D23.
', oficio n.e 2023/155 de 18/01/2023, Íequerendo o envio à SRF de oficio ã slLitaÍ o redsto da €finção
I consequentemente no lGEsÌ.

) Afigo 92e do Decreto f€gislatìvo Regional ne. 27l2022/M de 30 de dezembD, "considerâm-se extintas
:rada em vigor do preente diplomã, decorÍente de pâSamentos devidose nãc efetuados respeitantes ã

:âdosou venda de bens (...)", cuja entrada em vìsor têve inicio no diâ 0V0V2t23.
', oÍício n.e 20231155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRF dê oficio ã solaitâÍ o reSi3to dâ etinção
I con*quentemente no lGE5Ì.

)aftito 92e do Decreto Letislativo Regional ne. 222022lM de 30 de dezembD, "considerâm-se extintas

:Éde êm viSoí do píesente dìploma, decorrente de pagamentos devidos e nâa efêtuãdos respeitantes a

ados ou vendã de bens (...)", cuja €ntÍada em viSor teve inicio no dia 0Vot2D23.
r, ofício n.e 2023/155 de 18/0í2023, requer€ndo o envio à sRF de oficio a solaitaí o reSisto da extinção

I consequentemente no lGEsT.

) AÉi8o 92e do Decreto tegislativo Retaonal ne.27l2022/M de 30de dezembD, "consideram-e enintas
:rêdâ em vigoÍ do píesênte diplomâ, decorent€ de pagamentos devidos ê não efetüâdos rêspeitentes a

:ados ou venda de bens (...)", cujã entradê eh viSorteve início no dia 0t01l2123.
r, oficìo n.e 2023/155 dê 18/0V2O23, Íequerendo o envio à SRF de oficio e elÈitero regi$o da eninção

ì consequêntêmentê no lGÉ5Ì,

) Ani8o 92! do Decreto legislâtjvo Rqional ne. 27l2022lM de 30 de dezembm, "considerâm-se êfintas
rada em vigor do preçnte diploma, decorrente de pâgamentos devidosè nâo efetuados rêspeibntes a

Èdosou venda de bens {...}", cuja entrâda em viSor teve inicio no dia 0V0V2f,23.
r, oticio n.t 2O23l55 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a sol citar o re8isto da eninção
| €onsequentemente no lGEsT.

)Aftigo 92e do Decreto legislativo Retional ne.222o22/M de 30 de derembÉ, "consideíam-se ertintas

lrada em vi8or do pÍesênte diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efetuados Íespeitentês a

lados ou venda de bens (...)", cujô êntrada em vigorteve início no dia 0t01l2tr23.
r, ofício n.e 2023/155 de 18/0V2023, requeÍendo o envio à sRF de ofício a el citaro registo dô etinção
r con*quentemente no lGESÌ.

r adito 92e do Decreto Legislativo Regional ne. 222022lM dê 30 de derembm, "consideram-sê enintâs
rada em vitor do presente diploma, decorrente de pagamêntos devidos e não efetuados respeibntes a

Ìadosou venda de bens (...)", cuja entrada en vitor teve inicio no diâ 0V0Vã23.
r, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, íequerendo o envio à sRF de ofício a sol citar o r4isto dà eninção

: consequentemente no lGEsT.

c Aftigo 92e do Decreto Legislativo Regional ne. 222O22/M de 30 de dêzehbÉ, "consideram-se extinbs
trâda em vigor do presente diploma, decorrenìe de patamentos devidos e não efetuados respeitantesa

tados ou venda de bens (...1", cujâ entrada em vitoÍteve inicio no dia 0V0V2O23.

r, ofício n.e 2023/155 de 1alov2oz3,rcqtercndo o envio à sRF de oficio â el citaí o r€tisto de êtinção
ì consequentemente no IGEST,

Por força do dirposto no n.e 3

rs dividâs vencidasà dâb da €

laxas e preços doserviços pr(

Remêtido ao Gabinete de sRv

ias dívidas constantes do Mtu

Por forF do dispo$o no n.c 3

laxas ê píeços dos serviços pí(

Porforça do disposto no n.e 3

as dÍvidasvencidas à data da e

Ìaxas € pr€ços dos serviços pre

Porforça do dispoÍo no n.! 3
asdívidas vercidas à deta dã e

hxase pÍeços dos seíviços píe

Remetìdo âo Gabinete da SRM

Por força do disposto no n.9 3

as dividâs vencidasà daÌa da e

taras e preçosdos*ryiços Pr€
Remetido ao Gâbinete da SRM

dâs dívidas constanÌes do Mfu

Porforçã do disposto no n.e 3

as dívidas vencidas à data de e

taxas € preços dos serviços pr€

Remêtido ao Gabinete da SRM

Portoíça do disposto no n.9 3

asdividas vencidâs à datô da e

tãxãse preços dos ierviços prc

Por força do disposto no n.e 3

taxas e preçosdoseryiços pr€

Remetido ao Gabìnete da SRM

das dívidâsconstantes do Mtu

PoÍforça do disposto no n.r 3

taxas e preços dos seruiços pr€

Rêmetido ao Gabinete da sRM

dasdívidâs constantes do MRI

das dívidâsconstântes do Mil

Poífoíça do disposto no n.e 3

as dividas vencìdas à data da e

ta&s e preços dos rrviços prÉ

Por foÍçâ do disposÌo no n.9 3

as dividasvencidas à dalâ da e

taxâs e preços dos serviços pr(

Remetido ao Gabinete da sRv
dasdividas coníantes do MV

MonEntê

L!7,73

156,16

385,76

992,52

!a!,a2

68,00

1 100,65

2!43r

1s44s

73,20

Congelãção e consefrâção

de pescado

D6Íição

Congelação e conservação

de pescado

Congelâção e conseruâção

de pes@do

conEelação e conseflação
de pescado

ConEelâção e conservação

de pesGdo

contelação e conserueção

de pescdo

conEelação e conseryeção

de pescado

con6elação econseruãção

de pescado

Congelãção e conseruâção

de pescado

congelação econseruação
de pescado

Congelação e conseNação

de pescado
FRIATUM - comércio e lndústria de Prod

MANUELALVES CALACA

Designação

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhâ, s

llha Peixe - Sociedade de Peixe da liha, S

FRIATUM - comércio e lndústriâ de Prodr

FRIATUM - Comércio e lndústÍiâ de Prodr

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

FRIAÌUM - comércio e lndústria de Prod

FRIATUM - Comércio e lndústriâ de PÍod

FRIAÌUM - coméício e lndústria de Prod

Cliente/DevedoÍ

NIF

5L1049242

5111S4955

5111589Ss

511158955

511158955

511158955

511158955

511158955

5L72L5967

517049242

571049242

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02_99_99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9S

Económica

OassifiGção

R_07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.9!

R.07_02.99.99.9S

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.99

Ano de

constituição
da divida

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2015

EFF2015FT/338

EFt20lsFT/339

EFF2O!5fr /343

EFF2Or5n /347

EFç20L5Fr /34A

EFF2075T 1349

EFF2O15n /351

EFF2015T /352

EFF201sFT/353

EFF20t5tÍ /354

EFF2O75çT 1357

44/174



Dslaração de Íeebimentos em atEs sistent6em3flf2l2[22(an. 15e, ner, b, da Lei n.222lmt1,de,J ma.çol

Sanções aplicáveis pelo atBe no pagamento

Por foÍF do disposto no n.e 3 do Afti8o 92e do Decrêto Legislativo Rêgional n2.27/2O22/M de30 de dezembrq .,consideram-* efintas
as dívidâsvencidôsà dã€ da enüada em vitor do pÍesente diplome, decorrente de pagamentos devidos ê não efetuados rêspeitantes a
texas e preçosdos*rviços pÍeíados ou vêída de bens {...}", cuja entrãda em viSoÍteve inicio no die OVOV2O23.
Remetido ao Gabinête de SRMaq ofício n.e 2023155 de 18/0V2023, íequerendo o envio à SRFde oficio a solicitâr o retisto da eninçâo
dasdividas coníanlesdo Mmê consequentemente no IGEÍ.

Por força do ditposto no n.e 3 do Aftigo 92e do Decíêto Lêgislativo Regional n2.27l2O22lM de30 de dêzembrq .,consideram-e enintas
as dívidasvencidasà datâ da entrada em vi8or do presente diplomã, decorrente de pagamêntos devidos e não efetuados respeitantes a

taxas e preçosdo5*rviços pre$edos ou venda de bens (...)", cuja entíadô em vigorteve inicio no dia OVOV2O23.
Remetìdo âo Gabinete da sRMar, oficio n-e 2023/b5 dè !8/0L/2023,íequeÍendo o envio à SRF de ofício a solicitar o íeSisto da eninção
dêsdividas coníanÌesdo MMê consequentemente no IGEí.

Por forF do dispotto no n.e 3 do Arti8o 92c do Decreto Legislativo Rêgional ne. 21l2O22/M ée30 de dezembrq ?consìd€ram-e enintas
as dividasvencidasà data dâ êntrada em viSor do píesente diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuados íêspeitantes a

laxas e preçosdos*rviços pÍestedosou venda de bens (...)", cuja entrada em vigoíteve inicio no dia OVOV2O23.
Remêtido âo Gabinete da SRMaL oÍicio n.e 20231155 de 18/0V2023, Íequerendo o envio à sRF dê oficio â soiicitâr o r€tisto da eninção
lâsdívidas constantes do MUe consêquentemente no IGEST.

Por ÍorF do disposo no n.e 3 do Afti8o 92e do Decreto Lqisl.tivo Regional ne.27l2o2Z/M de 30 de dêzembro, "considerâm-sê eninÈs
âs dividasvêncidasà daÌa da entradâ em vigor do preente diploma, dêcoÍrente de pâtamentos devidose não efetuados íespeitantesa
taxâs e píêçosdos*ryiços preÍadosou vende dê bens (...)", cuj. entíada em vigorteve inicio no diâ OVO|2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMâL ofício n.e 20231155 de 18/OV2023, requerendo o envio à sRF dê ofi€io a solicita. o regi*o da eÍinção
dasdividas constantes do MMe consequentemente no lGtST.

Porforça do dispoÍo no n.e 3 do AniSo 92e do Decíeto ledslaÌivo Regionôl ne.2712o22/Mde30de dezêmbro, "consideram-se erinbs
as dívidasvencidâs à date da entrada em vigor do preente diplomar decorrente de pagamentos devidose não êÍetuados respeitantêsa
taxâs e preços dG seruiços prêsbdos ou vênda de bens (...)", cuja entrãda em vitorteve início no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gâbinete dâ SRM.r, oficio n.e 20231155deIa/O!/2O23,tegletendo o envìo à SRF de oficio a elicitar o reSisto da eÉinção
das dívidôsconsbntes do Mm e conequentementê no IGEST.

Por forçâ do dispotto no n.e 3 do Afrigo 92e do Decreto tegislativo Regional ne.27/2O22/M de30 dê derembro, "consideíâm-se enintas
ãsdividas vencidas à data da entrada em vigordo presente diplomâ, decoííente de pagamentosdevidos ê não efetuados respeitênt6a
Exase preços dos serviços pre$ados ou venda de bens (...)", cujâ êntradâ em vigor teve inicio no dia OVOV2O23.

Remetido ao Gabinete da SRMâi, oficio n.e 2023/155 de f/OV2O23, requerendo o envio à sRF dê oficio a slicibr o registo dâ etinçjio
das dívidasconsEntes do MRA e con*quentemente no lGÊSl

Por forF do disposto no n.e 3 do Anigo 92e do D€creto tetislativo Regional n..27/2O22/M de30 de dezembro, "considêram-se enintas
asdívides vencidâs à dâta dã entradã em vigordo presênte diploma, decorrente de pagamentosdevidos ê não efetuados respêibntes a

Fnse preços dos serviços presados oü venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inicio no dia 0VOV2023.
Remetido ao GabineÌe da SRMar, oíício n.e 20231155 de 18/0V2023, íequeíendo o envio à SRF de oÍicio a solicitaro registo da eninção
das dÍvidas conSantesdo Mm ê consêquentemente no lGÉ5T,

Por forF do disposto no n.e 3 do Afti8o 92e do Decreto Letislativo Regional ne.27l2O22lM de30 de derembrq "consideram-s êÍintas
ts dívidãsvêncidasà dãb da entrada em vi8ordo píesente diploma, decorrente de pagamentos dêvidos e não efetuados respeitantês â

laxas e preçosdos*ryiços píeledos ou venda de bens {...)", cuje entÍâdô em vitorteve inicio no dia OVOV2023.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 2023/65 de 18/0V2023, r€querendo o envio à sRF de oficio e solicitaro retisto da eninção
lasdívidas con$ânÌes do Mme consêquentemente no lGESÌ,

Por força do dispoío no n.e 3 do MiSo 92e do Decreto tetislativo ReSional ne-2712O22/Mde30 de dêzembro, rconsidêram-se etinbs
as dívidasvencidas à data da entrâdâ em viSor do preente diploma, dKorrente de pâSamentos devidose não efetuados respeitânÌêsa
taxas e preços dosserviçor presbdosou venda de bens (...)", cuja enÌrada em viSorteve inicio no die 0V01l2O23.
Remêtido ao Gabinete dâ SRMer, oficio n.e 20231155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio a elicitar o re8i*o da eninção
das dívidasconstântes do Mme consequentemente no IGEST.

por força do disposo no n.9 3 do Ani8o 92e do Decreto ledslativo Regional ne.2712O22/M de30 de dezembío, "consideram-se enintas
esdividasvencidas à deta dâ entrada em vigor do pre*ntê diplohà, decoÍíente de pagamentosdevidos e não eÍetuados respêitântesa
tâxas ê preços dos seffiços prêstãdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitorÌêve início no diâ 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete dâ SRMâi, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, íequerendo o envio à SRF de oficio e solicitero retisto da eninção
das dívidascons€ntes do MRA e con*quentêdente no IGESI

Por força do disposto no n.e 3 do AniSo 92e do Decreto tegislativo Regional ne.27/2o22/M den de dezembro, "considêram-s€ eÍintas
asdívidâs vencidas à data da entrada em vigordo pí6ênte diplomã, decorente de pagamentosdevidos e não efetuâdos respeibntes a

bËse preços dos seruiços píeSados ou vende de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inicio no dia 0V0V2023.
Remetido âo Gabinete dô SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/0V2O23, Íequerendo o envio à sRF de oficio a solicitaÍo retisto da efinção
desdívidas con$antêsdo Mme consequentemente no lGEsT,

Montantê

84,18

L62,26

33,45

5L,24

6,22

76,54

729,OO

36,60

164,7O

43,92

27,45

DescÍição

Venda de Eelo

Contelação e conservação

de pesedo

Congelâção e @nseruação

de pescado

Venda detelo

Congelação e conseruação

de pescâdo

Congelação e conseryação

de pes@do

Vendâ de Selo

Venda de gelo

Venda degelo

Venda de gelo

venda de gelo

Oiente/DevêdoÍ

DesignaÉo

llha Peixe - Sociedede de Peixe da llha, S.

MANUET ALVÊS CAMCA

MANUEI.ALVES CATACA

FRIATUM -Comércio e lndú*ria de Prod

sóPEscrDo,tDA

SÓP ESCADO, LDA

FRIAÍUM - Comércio e Indústria de Prod

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

FRIATUM -Comércio e lndú*ria de Prod

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

FRIAÌUM - Comércio e lndústrie de Prodr

NIF

517049242

51L215967

5rl2r5967

511158955

510085334

510085334

511158955

511158955

511G49S5

511158955

511158955

Classifi'caçâo

Económi@

R.07.01.11.99.99

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.9S

R.07.O1_11.99.9e

R.07.01.11.99.99

R.07-O1.11.99-99

R.07.01.11.99.9!

R.07.01.11.99.9ç
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ldêÉificação do documento

EFF20!5n /n4

EFF2015FT/360

ÉFt2O7sFÍ /367

ÊF!207srt /239

EFF2OLSFT /37 r

EFt2oLsFt 1372

EFF2OLSÊT l4O7

E FF20r5n /27 t

EFç20ISF1 /276

EFF2075FS/7

EFÍ2OL'FÍ /2A7
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DeclaÍação de recebimentos em atÍas existenl6em3'/L2l2o22lart. t5e, nel, b, da Lei n.e 22l2ol5,del7 maíçol

sanções apliaáveis pelo aiíaso no patamento

) AftiEo 92e do Decreto Legislativo Rêgional ne. 27l2022lM de 30 de d€zembD, "consideram-* efintas
:íâdã em vitor do presente diploma, decorrente de pagâmentosdevidos e não efetuados respeitantes a

iados ou venda de bens (...)", cuja entrala em vigorteve inÍcio no die 0V01l2123.

r, ofício n.e 2023/155 de 18/01/2023, reluerendo o envio à SRF de oficio a sl€itar o r€ti*o da eftinção

) Adigo 92e do Decreto t€gislativo Regional nr. 27l2022lM de 30 de dezenbF, "considerâm-se extintas

fada em vigor do pre*nte diploma, decoírente de patamentos devidos e não efetuados respeitantes a

tâdos ou venda de bens (...)-, cujâ entrala em vigor teve início no diâ 0V0VD23.
r, oficio n.e 20231155 de 1A/O!2O23, teTueíendo o envio à SRF de ofício a soltitâr o registo dô extìnção

) AftiEo 92e do Decreto LeSislativo RegiDnal ne. 222O22lM de 30 de dezembF, "consideram-se extintas

lrada em vitor do presente diploma, deÉorrente de paSamentos devidos e não efetuados respeitantes a

lados ou vêndã de bens (...)", cujô êntrada em vitor Ìeve inicìo no dia OV01l223.
t,oÍtcio í.e2023/153de1810V2023, rquerendo o envio à SRF de ofício a el citar o registo da etinção
r.onsquentemente no lGtST.

r Anigo 92e do Decrêto legislativo Regi)nal ne. 222022/M de 30 de dezembm, "considerãm-se enintas
rada em vigor do pre*ntê diploma, de:orrente de patamentos devidose nã. efetuados respeitantes a

tâdos ou venda de bens (...)", cujâ entrda em viEor teve inicio no dìã oVoVã23.
r, oÍcio n.p 2023/155 de 1aloLl2o23, tquetendo o envio à SRF de oficio a sol citar o reSisto da extinção

: consequentemente no IGEST.

o aftigo 92e do Decreto tegklãtivo Retirnal ne. 27l2o22lM de S de dezembrc, "consideÍãm-se êxtintãs

trada em vigor do presente diploma, de:oríente de paSamentos devidos e nã. efetuados respeitantes a

tados ou venda de bens (...)", cuja entrda em vigoÍteve início no dia o!ot2t23.
r, oficio n.e 2023/155 de 18/ov2o23, rquerendo o envio à sRF de oficio e sol citaí o re8isto da extinção

r consequêntêmente no lGEsT.

o Adigo 92e do Decreto t€gisletìvo Regi)nal ne. 27l2022lM de 30 dê de2ênbÉ, "consideram-se enintas
trada em vitor do presênte dìploma, dsorrente de pagamêntos devidos e não efetuados rêspeitantes a

tâdosou vendâ de bens {...Ì", cuja entrda efi vigoí teve início no diã 0V0VD23.
r, oficio n.e 20231155 de 1a/OU2O23, tqúeíendo o envio à SRF de ôÍicio a solcitôr o reSisto da eninção
è consêquentêmente no lGEsÌ.

o adito 92e do Decreto Letislâtivo Regirnal ne. 27l2022lM de 30 de dezembF, "consideram-se ertintas

trada em vigor do píesente diploma, d€orente de pa8ômentos devidos e não efetuados respeitantesa

tados ou venda de bens (...)", cujã entíada em vigort€ve início no dia OV01l423.

i oficio n.e 2023/155 de 18/01/2023, Íquerendo o envio à SRF dê oficio â elcatar o reSislo da etinção
Ê consquêntêmente no lGÉ5T.

o Ârtigo 92e do Dêcreto tegislativo Regbnal ne. 222022/M de 30 de dezembro/ "consideram-sê eftìntas

tradâ em vigoÍ do pr4ente dìploma, dEorrente de pagamentos devidos e nãt efetuados respeibntes a

bdos ou vendâ de bens {...)", cujã entrda em vigor teve inicio no dia 0V0VD23.
., oficio n.e 2023/55 dê 18/0V2023, rquerendo o envio à sRÍ de oficio a solcitar o resisto dô eÍinção
e consequentemente no IGEST.

o Aftito 92c do Decreto Legislativo Regbnôl nl. 27/ZOZ2/M de 30 de dezembro, "consideram-* eÉintas

trada em vigordo presentê diplomâ, dEorente de pa8âmentosdevidos e nã) efetuâdos respeitântes a

tados ou vende dê bens (...)", cuja entrada em viSorteve ini€io ôo dia OV01l423.
r, oficio n.e 2023/155 de 18/01/2023, Í€querendo o envio à sRF de oficio ã soiciteÍ o íe8i*o da eninção

oAftigo 92e do Decreto letislâtivo Rê8bnal ne. 222022lM de 30 de dezembro, "consìdeíam-se extìntas

tradâ em viSor do presente diploma, dcorrente de pãgamentos devidos e nã) efetuãdos íespeitantes a

bdos ou vendâ de bens {.-.)", cuja entreda em vigor teve inicio no dia 0VOV123.
r, oficio n.e 2023/155 dê 18/Ot2O23, r€querendo o envio à SRF de oficio ô soacitar o retisto da eÉinção

e consequentementê no lGEsÍ,

o Anigo 92e do Dêcíeto Lêgislativo Regbnal n!. 222022/M de 30 dê dezemb-o, "consideram'se eÉintas

trada em vigoa do presnte diploma, d6oírente de pagamentos devidos e nãl efetuados íespeitôntes a

lâdosou venda de bens (...)", cuja entrêda efi viSor teve inicio no dia 0V0V:023
rr, oficio n.e 2023/65 dê 18/oV2023, r€queÍendo o envio à SRF de oficio a so icitaÍ o registo dâ eÍinção

e consequentemênte no IGEST.las dividôrconstantês do MR,

PorfoÍçâ do disposlo no n.e 3

laFs e prÊços dos*Íviços pr

?orforF do disposto no n.e 3

rs dividasvencidas à data da e

lâxas e píeços dos serviços prr

Remetido ao Gabinete dã SRV

lasdividas constantes do Mtu

las dividôsconstantes do Mtu

Por forçâ do disposto no n.e 3

rsdividâs vêncides à dâÈ dã e

la$s e preços dos*ryiços P(

PoÍ foÍF do disposto no n.e 3

Ìâxas e preços dos serviços pft

Remetido ao Gôbinete da sRN

das dívidas confantes do Mtu

Por força do dìsposto no n,9 3

taxãs e preçosdos *rviços pn

Rêmetido ao Gabinete da SRI
dãs dívidâsconstantes do MR

PorforF do disposto no n.e 3

Rêmetido ao Gãbinete da sRN

Por força do dìsposto no n.e 3

es dívidâs vencidasà dãtô da É

taxas e preçosdos*rviços pí
Remetido ao Gabìnete da SRN

Porforça do dispo*o no n-e 3

as dívidâsvencidas à data dâ (

texôse Preços dos seÍviços Pr,

Remetido ão Gabinete da sRN

Por força do disposto no n.9 3

taÌas e preçosdor seruiços pr

Rehetido ao Gabinete da sRÀ

dasdividas constantes do MRI

Porforça do dispoÍo no n.e 3

âs dÍvidasvencidas à dâÌa dã €

tãxas e preços dos seruiços pr(

PorÍoÍça do dìsposto no n.e 3

as dividas vencidas à data da e

taxes e preços dossrviços pr(

Remetido ao Gabinete dâ sRv
das dividascoôstantes do MRI

16 335,90

146,40

13,20

58,56

73,20

91,50

Montante

2L9,60

109,80

753,72

75,00

113,31
contelação e consêrueção

de pescado

contelação e conserueção

de pescado

Venda de gelo

Vendâ de Selo

Venda de gelo

venda degelo

venda de gelo

DesÍição

Venda de gelo

venda detelo

Venda dê telo

vendâ degelo

FRIATUM - Comercio e lndústÍiã de Prod

FRIATUM - Comercio e lndústria de Prod

:AUçA E GONçALVES LTD ( PD- 617 NA'

FRIAÌUM - Comércio e lndústria de Prodr

FRIATUM - codércio e lndústria de PÍod

FRIAÌUM - Comercio e lndústriâ de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llha, S.

Designação

FRIATUM - Comércio e lndústria de PÍod

FRIATUM -comércio e lndústriã de Prod

51!049242

s1r158955

511158955

511158955

slao49242

511158955

Cliente/Dêvedoí

NIF

51115a955

511158955

511158955

510155928

5rlo49242

R.07.01.11.99.99

R_07_01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

ClassificaÉo
Económi€

R.07.O1.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01_11.99.99

R.07.02.99.99.99

R 07.02_99.99.9E

R 07.O1_11_99.9ç

R.07.01.11.99.99

2015

2015

2075

2015

2015

2015

20L5

de divida

Ano de

.onstituição

2015

2015

20!5

201 5

EFF20L5T / 460

EFF2OI5FÍ /3L7

EFF2Ol5FÍ /319

EFF2075q / 321

íÊF2OI'FÍ /32a

EFÊ2015FT/335

ldentiÍicação do documento

ÊÍF2075Fr /2A7

EtF2015FÍ / 28A

EÊF2oLsn /29r

EFÍ2OISFÍ / 46

EFF2O15çT /459

46/!'14



Declaração de rffebimentos em atÍaso existentsem3v72lm22lan, $r, ne! b, da lei n.e 2àlm1É',de1? maÍçol

Sançõ6 aplicáveis pelo atnso no paSamênto

Por toÍça do disposto no n.e 3 do AniSo 92e do DecÍeto teSislativo Redonal ne.2712O22/M de 30 de dezembro, rconsiderôm-se efinÈs
asdividas vencidas à deta da entrâdâ em vigor do pre*nte diploma, decorrente de pagamentos dêvidose não êfetuados r6peilantesa
taxas e preçosdossêruiços presbdosou venda dê bens (...)". cuja entÍada em viSorteve início no dìa OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMâr, oficio n.e 2023/155 de 18/oV2023, requerendo o envio à sRF de oficio â soticitãr o reSisto da eninção
das diüdas constântes do MRAe consequentemênte no |GEST.

Por força do disposo no n.e 3 do Migo 92e do Decreto l-egislativo Retional n2. 27l2O22/Mde 30 de delembro, "consideram-* êtinbs
as dividasvencidas à dâta da entrada em vitor do prêsente diplome, decorr€nte de pagamêntos devidose não efetuados respeitantes a
Ìaxas e preçosdos*rviços prestadosou vêndâ de bens (...)", cuja entrada em vigorteve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinête da SRMat oficio n.e 2023165 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRFde oficio â solìcìtar o rêgi$o dã eninção
làsdívidâs coníantes do MRAe coôsequentemênte no t6ÉÍ.

Por forçe do disPoío no n.e 3 do Aftito 92e do Dêcreto Legislativo Rêgional ne.27/2o22/Mde30 de dezembro, -considerâm-s ênintas
as dívidasvencidas à data da entradâ em vigor do presente diploma, decorrente de patamentos devidos ê não efetuados rêspeitantes a
texas e preçosdos*rviços prestadosou vendâ de bens (...)", cujã entrôda em vigorteve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da 5RMaL oficio n.e 2023/65 dê 18/0V2023, íequerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o íê8isto da extjnção
dãsdividas constantês do Mme consequentefiente no IGEÍ,

Porforçe do dispoío no n.i 3 doMigo 92e do Decíeto Legislativo ReSional n?.27l2O24Mde30dedezembro, "considêíâm-se eninbs
a5 dividasvencidasà dâta da entrada em vigor do presente diploma, decorrente de pagâmentos devidose não êÍ€tuados rerpeitântesâ
taxas e preçosdosserviços prertâdosou venda de bens (...)", cujâ entíada em viSortev€ inicio no diâ OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMâr, oficio n.s 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o regiío da eninção
das diüda! constantes do MRAe consequentemente no lGtST.

Por força do disPoío no n.e 3 do Artito 92e do oecreto Legislativo Rêgional ne.27/2O22/M de30 de dezembro, "consideram-se eÉinbs
as dividasvencidas à data de entrada em viSor do preenÌe diploma, decoÍíentÊ de patamentos devidose não efetuados respeitantes a

taxas e preçosdos*rviços prêíadosou venda dê bens 1...)", cuja entrada em vigorteve inicio no diâ OVOV2O23.
Remêtido ao Gabinete da SRMaL oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, rêquerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o retiÍo da eninção
das dividâs constantes do Mme consequentemênte no IGEST,

Por força do disposo no n.e 3 do Aftigo 92e do Decreto tedslativo Regional ne.27/2o22/M de T de dê:ehbro, "conrideíam-se efinÈs
aa dÍvidâs vencidas à data da entrada em viSor do pre*nte diplofra, decoÍrente de pâgamenÌos devidose não efetuados respeitantes a

Ìâxôs e prepsdos seruiços presÈdosou vende de bens (...)', cuja entÍada em vigor teve início no dia OVOll2O23.
Refretido âo Gabinete da SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicibí o Íegiío da extìnção
las dívidasconsÈntes do Mm ê conFquentemente no lcEST.

Por forçâ do disposto no n.e 3 do Afrito 92e do Decíeto tegislaÌivo ReSional nc.27/2O22/M de m de dezembío, "consideram-se enintas
êsdividas vencidas à daÌa da entrada efr viSor do preente diploma, decoÍente de patamentos devidose não efetuados respeitantesa
tâxâs e píeços dos sêrviços pÍesbdos ou venda dê bens 1...)r, cujê entrada em viSorteve inicio no dia OV0V2O23.
Remêtido ao Gâbìnete da SRMar, oÍicio n.e 20231155 de 18/0V2023, íequerendo o envio à sRF de oficio â slicibr o reSisto da eniíção
das dívidãs@nsbntes do MRA e consquêntemente no IGEST.

Por força do disposto no n.e 3 do Artigo 92e do Decreto tegisletivo Redonal ne.27|ZO2Z/M de n de dezembro, "considerâm-sê efinbs
asdividas vencidâs à dâtâ da entrada em vigor do presnte diploma, decorrente de pâtamentos devidose não efetuados rêspeitantesõ
taxas e preços dos seruiços presbdos ou venda de bens (...)", cuje entrada em vigorteve inicio no diâ OV0V2O23.
Remetido âo Gabinete da SRMar, oÍicio n.e 20231155 de 18/OV2O23, íequerendo o envio à SRF de ofício ô slicibr o regiío dâ ertinção
das dívidôsconsbntes do Mm e conequentementê no IGEST.

Poí força do disposto no n.e 3 do AniSo 92e do DecÍêto tetislativo ReSional ne.27/2O22/M den dè dezembÍo, "consideÍam-sê e*inras
asdividâs vencidas à daÌa da entrâdô eh vigor do pre*nte diplomê, decoríentê de pègamentosdevidos e não etetuados respeitantesa
taËse preços dos setuiços prestados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigorreve inicio no dia 0V0V2023.
Remêtido ao Gôbinete dâ SRMãr, oÍKio n.e 2023/155deB/O1/2O23,tequetendo o envio à SRF de oficio â solicitar o registo da êninção
des dívidãsconstantes do MRA e @nsquentementê no IGEST.

Por força do disposto no n.e 3 do Anito 92e do Decreto tetislativo Re8ional ne.27/2O22lM den de dezembÍo, 'rconsideram-sê eÍintas
as dividas vencidasà data da entrêdâ em vigordo presente diplomê, decoríentê de patamêntosdevidos e não efetuâdos respeitantes a

hesê píeços dos seruiços pÍe$ados ou venda de bens (...)", cuje entrada em vitor teve início no dia 0VOV2023.
Remetido ao Gabinete da SRIúar, oficio n.e 2023/65 de 18/0V2023, íequerendo o envio à sRF de oficio a soliciÌaro registo dâ efinção
das dívidas coníantesdo MRA e consequentêmente no lcEST.

Por força do disposto no n.9 3 do Artigo 92e do Decreto Legislativo Regional ne.2l/2O22/M de30 de dezembrq "considerâm-s êÍìntâs
rs dívidas vencidas à dab da entrada em viSoído presente diploma, decorrente de paSamêntos dêvidos e não efetuados respêibntes a

brese preços dos serviços preSedos ou venda de bens (...)", cuja entrâda em viSorteve inicio no dia 0V0V2023.
Rêmetido ao Gabinete dâ SRMar, oÍicio n.e 2023/155 de 18/0V2o23, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitaro íê8isto da etinção
las dívidas con$anÌesdo MM e consêquentemente no lGE5Ì.

Monbnte

91,50

146,4

73,20

91,50

292,r5

664s5

110,30

5 932,99

10,64

7 374,93

766,55

Descíição

Venda degelo

Venda degelo

Venda degelo

venda degelo

Congelaçâo e conservação

de pescado

Congelação e conseileção
de pescado

Congelaçâo e conseruação

de pescado

Congelação e conseruação

de pescâdo

Congelâção e conseryação

de pescado

Congelação e @nservação

de pes@do

ConBelação e conseruação

de pes€do

Cliente/D$edoÍ

Desitnação

FRIATUM -Comércio e lndú*Íia de Prodr

FRIATUM -Comércio e lndúlria de Prod

llha Peixe -Sociedâde de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedede de Peixe de lihe, S.

lha Peixe - Sociedâde dê Peixe da llha, S

Ilha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llha, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhâ, S

NIF

511158955

51115895s

5rL049242

517049242

5!L049242

srLo49242

5710ú.9242

571049242

51ro49242

511049242

5t7049242

ClasiÍicação

E.onómica

R.07.01.11.99.9!

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11_99.99

R.07.01.11.99.9S

R.07.02.99.99.9ç

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.9ç

R.07.02.99.99.9s

R.07.02.99.99.99

Ano de

cons:ituição
da divida

2015

2015

2)75

2115

2015

2015

20r.5

2015

20!5

2015

2C15

ldertiÍi@ção do documento

EFF2OLST /3lO

EFF2075FÍ /342

ÉFt2O7'FT /333

EF!2orsfi /347

EFF2075çÍ /C6s

EFF2075FT / 466

EFÍ2OLSFÍ I 469

EFFZ01'FT I 470

ÊFç20tsF7 / 477

EFF2orsrt /4-t2

EtF2015Í1 /413
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DeclaÍação de íecebimentos em atre5o existenÌes efr31/t2lm22(art. l5e, ncl, b, da Lei n.e 2212015, dell fraíçol

Sançõ6apliaáveis pelo atÍas no pagamento

Por força do disposto no n.t 3 ó a(igo 92e do Decreto bgislatìvo Regional ne. Zi|ZOZZ|M de30 de dezembÉ, {considerâm-sê etintas
ìs divìdas vencidas à dab da ertrada êm vi8or do presnte diploma, decorrênte de pa8êmentos devidose não efetuãdos respeitantes â

laras e preçosdossruìços preibdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inicio no die 01/0VD23
Refretido ao Gabinete da SRM.r, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício a sol citar o retisto dô eninção

das dividãsconstantes do MUe consequentemêntê no IGEST.

Por Íorça do disposo no n.e 3 Co Anigo 92e do Decreto Letisletivo Regional ne.21/ZOZ2/Mde n de delembÉ, "consideram-s ertinbs
asdívides vencidas à data da ertrâdã em vigor do presenÌe diploma, dêcorrente de pa8ômentosdevidos e nã. efetuàdos rêspeìtantês a

lãËse preços dos serviços pÍeiedosou venda de bens (...)", cuja entrôdô em vitorÌeve inicio no die 0V0Vã23.
Rêhetido âo Gabinete da SRMrr, oÍicio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício â sol citâr o reSiso dâ eninção

Por força do disposto no n.e 3 io Anigo 92e do Decreto teSislâtivo Regional ne.27/2O22/M de30 de dêzembrc, "consideram-s€ enintas

as dívidasvencidas à datâ dâ e.trâda em vitor do presente diplomâ, decoÍrente de patamentos devidos e não efetuados resp€itantes a

Ìâxas e preços dos serviços prdados oü venda de bens {...)", cujâ entrada em vitor teve inicio no diâ OVOVI23.
Rêmêtido ao Gãbinere dâ SRM!r, oficio n.e 20231155 de 18/OV2O23, Íequerendo o envio à SRF de oficio a solcibr o retisto da efinção

dãsdívides con$aotes do MB€ consequentemente no lGEsT.

Por força do disposto no í.e 3 ao Anigo 92e do Decreto Legislativo Regional ne.21 12O22/M de30 de dezembrc, ".onsideÊm-se enintas

ãs dividas vencidãsà data da eatrada em vitoÍ do presente dìploma, decorrente de pôSamentos devidos e não efêtuados íespeitôntes a

taÌas e preçosdoseruiços pr6tãdos ou venda de bens 1...1", cuja entrada em vitor teve inicio no dia 0V0íD23.
Remetido ao cabinete dã SRIíar, oficio n.r 2023/155 de 18/Ot2O23, requeíendo o envio à SRF de oficio a soÍcitar o reSisto da extinção

das dívidas constantesdo Mbe consequentementê no IGESI

por força do disposto no n.e 3 ao Afigo 92e do Dêcíeto LeSislativo ReSional ne.27/2O22/Mde 30 de detembro, {consideram-* extint.s

asdividas vencidôs à data da eìtrade êm vi8or do presote diploma, dêcorrerte de pâSamentosdevidos e nãt efetuôdos respeitãntes a

bxãs e píeços dos erviços prgtadosou vendâ de bens (...)", cuja entíada em vigor teve inicio no diâ 01/0VaB.
R€metido ao cabinete dâ SRhr, oficio n.e 2023/155 dê 18/0V2023, requerendo o envio à SRI de oficio a solcìtar o íeSisto da ertinção

das dívidascoísntes do Mme consequentemente no lGÉST.

por força do disposo no n.e 3 Jo Afrito 92e do Dêcíeto Legislativo Regionôl ne.27/ZO2Z|M de 30de dezembro, "consideram-se eninbs
rs dívidas vencidas à daÌa da eìtrãde êm vigor do presente diploma, decorrente de patamentosdêvidos e nã) efetuados respeìtant€s a

taxãse pÍeços dos serviços pÍ6tâdosou venda de bens (...)", cúja êntrada em vigoí teve inÍcio no diô 0V0V:023.

Remetido ao côbinête da SRtvtr, ofício n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRt de ofício a solicitar o registo da eninção

las divÌdas constantes do Mm e consquentemente no IGEST.

por força do disposto no n.e 3 lo Afti8o 92e do Dêcreto Legislètivo Rêgional n2.27/2O22/M de30 de dezemb_o, "consid€ram_s€ enintâs

as dívidôs vencidôsà data da átrada em vitoÍ do presente diploma, decoÍrente de pagamentos dêvidos e nã, efetuados.espeitantes a

bxas e píeços dos seryiços prstados ou venda dê bens {...}", cuja entrada em viSor teve inicio no dia 0VOU:023.

Remetido ao cabinete dô SREr, oficio n.e 2023/155 de falOI/zO2],tegueíendo o envio à SRF de oficio â 30 icitâr o registo da eÉinção

das dividar conÍantesdo MMe consequentemente no IGEST.

por força do disposto no n.e 3 lo AÍigo 92e do Decreto Legisletivo Re8ional n2.2712O22/M de30 de dezemb-o, "consideíam-se efintas
asdividas vencidas à dab da átrada em vigor do pre*nte diploma, decorrente de pagamentos devidose nb efetuedos íêspeibntes a

taxas e preçosdosserviços pretedos ou venda de bens (...)", cujâ entrada em vigor teve inicio no dia 01/0V:023

Remetido ao Gabinete da SRÍúâí, ofício n.! 2023/155 de 18lO!/2O23,rcqueíendo o envio à SRF de ofício a so icitar o registo dâ êxtinção

das dívidês constantes do Mf e consequentemênte no IGÉ51

poÍ força do disposto no n.r 3 jo Adito 92e do Decreto Legislativo Regional ne.27/2O22/M de 30 de dezemb_o, "consideram-se enintas

as dividâsvencidas à data dâ atrada em vitordo píesente diploma. decorrente de patamentos devidos e nb efêtuados respeiÌantesa

taxâs e píeços dos serviços pr6tados ou veída de bens (...)", cujã êntrada em vitorteve início no dia oV0V:o23.

Rêmetido âo Gabinete da sRËt oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRt de oficio ô e icitaro reSisto dã e*inçâo

dasdividâs coníantes do MM.e con*quentêmente no lGEsT.

por força do disposto no n.e 3 to Aftigo 92e do DecÍêto tegislativo Regionâl n2.27l2O22lM de30 de dezemb.o, "consideÍôm_se extintas

ãs dividâsvencidas à data dâ atradB em vigoÍdo presente diploma, decorrenÌe de pagamentos devidos ê nà efetuados respeitantes a

taxas e preços dos setuiços pr6tados ou vênda de bens (...1", cuiô entrada efr viSoÍteve inicio no dia o7lOlPO23.

Remetido ao Gabinete dâ SRMat ofício n.e 2023/155 de 18/01/2023, rêquerendo o envio à SRF de oficio a dicitaro rega$o da eÍinção

dasdividas consantes do MMe conequentement€ no IGESÍ.

por força do disposto no n.? 3do AÍito 92r do Decreto Legislãtivo RêSional n2.2712O22/M de30 de dêzemtÍo, "consid€rêm_se extinbs

as dÍvidâsvencidas à data da átreda em vigor do presentê diplomâ, decorrente de pagahenlos devidos e nfo êfêtuados respeitantes a

taxas e preços dos serviços prèstados ou vênda de bens (. .)", cuiâ entrada em viSorteve inícìo no dia OilO!"Oz3.
Remetido ao Gabinete dâ SRMaL ofício n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à 5RF de oficìo â sdicitâÍ o r€giío da etinção

dâsdividas constântes do Mh e consquentemente no IGEST.

Montante

73,44

73,2O

109,80

73,20

190,32

43,92

43,92

LO2,4A

232,50

65,88

1 381,43

Descrição

congelaçgo e conseruação

de pescado

Venda de geìo

Venda de gelo

Vende degelo

venda de telo

Vendâ de gelo

Venda degelo

Vende degelo

venda de gelo

Venda de gelo

congelâção e conseryâção

de pescâdo

Cliente/Devedoí

Oesitnação

llha Peixe - sociedâde de Peixe da llha, s

FRIATUM - Comércio e lndústriâ de Prod

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prodr

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llha,5.

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

FRIATUM - Comércio e lndústriâ de Prod

FRIATUM - ComéÍcio e lndústria de Prod

FRIATUM - Comércio e lndúiÍie de Prod

CALAçA E GONçAIVE5 tÌD ( P0- 617 NAì

llha Peixe - Sociedede de Peixe da llhe, S.

FRIAÌUM - comércio e lndústria de Prod

NIF

5LrO49242

511158955

511158955

511049242

511158955

511154955

511158955

511158955

s10155928

5lto49242

511158955

OassiÍicação
Económica

R.07.02.99.99.99

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99.9S

R.07.0r.11.99.99

R.07_01_11.99.99

R.07.01.11.99.99

R_07.01.11.99_99

R.07.01.11.99.9€

R.07.0r..11.99.9s

R.07.01.11.99.99

R.07.02.99.99.99

Ano de

conitituição
da divida

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2015

ldentif ieÉo do do.umento

EÍF20I5FT /47 4

EFF2015Fr/346

EFt2'rsFr /3s9

EÍF2OISçT /363

EtF2OLstrÍ /364

EFF2015FT/365

EÍF2015FT /37 0

EÍF2075F[ /373

EFF2o75q / 479

EFF2075Fr /375

EFF2015FT/483

4e1774



DslaÍação d€ Íe@bimentos em atGs qi*enÌÉefr31lt2l2'22(aft. $e, ne1, b, da Lei n.a z4mt1,det7 na'çol

Vâlores em €

Sanções aplicávêis pelo atÍaso no pãgamento

Por foíçe do disposto no n.e 3 do AÉi8o 92e do Decreto Legislativo Re8ionâl ne.2712O22/M den de dêzembro, "consid€ram-se eftintas
âsdividas vencidâs à deta da entrôde em vigoí do preente diploma, decorrente de pagamentos devidose não eÍetuados respêitantesa
taxâs e preços dos seruiços prêsbdos ou venda de bens (...)", cujã ênÌrada em vigorteve início no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMâi, oÍcio n.e 20231155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio a $licibr o regi$o de eninção
ies dividasconsbntes do MRAe conequentementê no IGEST.

Poí força do disposo no n.t 3 do Mito 92e do Decreto Lêgislativo ReSional ne.2712O22/Mde 30 de dezembrq -consideram-s €ÉinÈs
as dívidasvencidas à data da entrada em vitor do prêsente diplomar decorrente de pâgâmentos devidose não efetuados respeitantes a
taxâs e preços dosserviços prestadosou vendâ de bens (...)", cuja entrada em vitorteve inicio no die OVO!2O23.
Remetido ao Gabinete de SRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2021 requerendo o envio à sRF de oficio a solicibr o redsto de eftinção
des dividas constantes do Mme consequentehente no IGEÍ,

Por força do disposo no n.t 3 do Aftito 92e do D€creto legislativo Regional ne.27/2o22/Mde 30 de dezembro, "considêrâm-e e{inEr
as dividasvencidasà data da entrâda em vigor do presentê diploma, decorrente de pagamentos devidose não efetuados r€speitantes a
taxas e prêçosdoseruiços prestadosou venda de bens (...)", cuja entíada em vigoÍteve inicio no diâ OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMer, oficio n.e 2023/155 de 18/oV2023, requerendo o envio à sRF de ofÍcio â solicitar o retisto da eninçâo
da5 dívidâs constantes do MRAe consequentemente no IGEÍ.

Por força do disposo no n.r 3 do Aftito 92e do Decreto tetislativo Regional ne.27/2O22/M de30 de dezembro, rconsideram-se eÍinbs
as dividasvencidas à daÌa da entradâ em vigor do presentê diploma, decorrente de pagamentos devidose não efetuàdos respeìtântes a

taxas e preçosdos*ruiços prestadosou venda de bens (...)", cuje entrâda em vitorteve início no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMaL oficio n.e 2023/155 de 18/oV2023, rêquerendo o envio à sRF dê oficio a soliciter o retisÌo da eninção
dasdividôs constantes do Mme consequentemênte no IGEST,

Por torça do dispono no n.e 3 do adito 92? do Decreto Legislativo R€gional ne.27|ÀIZZ|M de 30 de dezembro, "consideram-se eÍinbs
asdividasvencidas à data da enÌrada em viSor do preente diplofre, decorrentÊ de patamentos dêvidose não eÍetuados respeitantes a

Ìâxas e preços dosseruiços presbdosou venda de bens (...1", cuja entÍada em vitoíteve inicio no dia 0VOV2O23.
Remêtido ao Gâbinete da SRMat oficio n.e 20231155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF dê oficio a solicitâí o Íe8i*o da eninção
jâs díüdas constantes do Mme consequentemente no lGtST.

Por força do disposo no n.e 3 do Aftigo 92e do Decreto Legislativo Re8ional ne.2712O22/M de 30 de dezembro, "consideram-se êrinEs
as dividasvencidas à data de entrada em vigor do presente diplomar decorrente de patamenÌos devidose nâo efetuados rêspeitantes a

texas e preçosdosseeiços presbdosou venda de bens (...1", cuja enÌrada em vigorteve inicio no dja 0VO1I2O23.
Remêtido âo Gabinete da sRMar, oÍicio n.e 20231155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF dê oficio a solicibr o íeei*o da extìnção
das dívidasconstantes do Mme consequentementê no lGtST.

Poí torça do dispoío no n-e 3 do AniSo 92e do Decreto LeSislaÌivo Regionâl ne.27/2OZZ/M dende dezembro, "considerôm-se efinÈs
ês dívidas vencidas à daÌâ dâ entrâdâ em vitor do presnte diploma, decorÍente de pâSamentos devidos e não efetuados respeitantesa
taxâs ê preços dos seryiços presèdos ou venda dê bens {...)". cujâ entrada en ü8or teve inicio no dia OV0V2O23.
Remetido ôo Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF dê oficio a solicitar o regiso da eninção
das divides consbntes do MRAe consquêntemente no IG€ST.

Por força do dìsposto no n.9 3 do Anigo 92e do Decreto Legisletivo Redonal ne.2712O22/M de n de dezembro, "@njderôm-se eÍintas
asdividas wncidas à data da entíadê eh vigor do preente diploha, decoÍente de patamenÌos devidose não efetuados respêitàntesâ
bxes € preços dosserviços prestados ou venda de bens {...)". cuje entÍada em vigorteve inicio no dia 01/0V2O23.
Remetido ao Gâbìnete da SRMar, oticio n.e 20231155 de 18/0V2023, reque.endo o envio à sRF de oficio a slicitâí o regiío da extinção
das dívidasconsEntes do Mm ê conequentemente no lcEST.

Por força do disposto no n.e 3 do AniSo 92e do Decreto legisl.tivo Regional n"-.27lzO2ZlM den de dezembro, "consideram-se enintas
âsdividas vencidas à data da entrada em viSoí do pÍe*nte diplomâ, decorrente de pâtamentosdevidos e não efetuados Íespeitantesa
taxase preços dos setriços prestâdos ou venda de bens (...)", cuja entradâ em vigor teve início no dia OVOV2O23.

Remetido ao Gabinete da sRMar, oírcio n.e 20231155deL8/OI/2O23,íequetendo o ênvio à SRF de oficio a elicibí o rêgisto da eÍinção
dâs dívidâsconstantes do Mm e con*quentemente no lcESl

Por forF do disposto no n.e 3 do Afri8o 92c do Decreto Legislativo ReSional ne.27/2A2lM den de dezembro, "consideíâm-se efintas
tsdivides vencidâs à dâta dâ entrada em vitordo presênte diploma, decorrente de pagamentosdevidos e íão efetuados respeitantes a

ãxase preços dos erviços prestados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve início no dia 0VOV2023.
Remetido ao GabineÌe da sRMar, ofício n.c 2023165 de 18/0V2O23, íequerendo o envio à SRF de oÍicio a solicitaro regiío da efinção
las dividas coníantes do MM e consquentêment€ no IGESI

Por forF do disposto no n.? 3 do Afti8o 921 do Decreto tegislativo Regional ne.27/2O22/M de30 de derembrq íconsiderâm-s êfrntâs
as dívidês vencidasà daE dâ entrade em vigordo presente diplomô, decoírente de patamentos devidos e não efetuados rêsgeitantes a

€xase preços dos serviços pre*ados ou vênda de bens (...)", cuja entrada em viSor teve ìnício no dia OVOV2023-
RemeÌido ao Gãbinete da SRMaÇ oficio n.l 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicita.o registo da eninção
d$ dívidas con*antesdo Mm e consequentemente no lcEST,

Montante

a7,u

2924,69

154,77

69,54

75,00

84,00

27,O0

161,04

244,82

51,59

30,54

De5çíição

Venda de gelo

Congelação e conseruação

de pescado

Congelâção e conseruação

de pescado

Vendâ de gelo

Venda degelo

Venda degelo

Venda degelo

Venda de gelo

Congelação e conseryação

de pesGdo

congelaçâo e conseruâção

de pes€do

Con8elação e conservação

de pes€do

Cliente/DoedoÍ

D6ignação

FRIAIUM - Comércio e lndústria de PÍod

FRIATUM -Comércio e lndúSriã de Prod

FRIATUM -Comércio e lndú*Íiã de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

CAIAçA E GONçALVEs LTD { PD-617 NA

cAtAçA E GONçA|,VES LÌD ( PD-617 NAI

CÁLAçA E GONçALVEs LTD ( PD.617 NA]

FRIATUM - Comércio e lndúíÍia de Prodr

FRIAÍUM - Comércio e lndústria de Prod

FRIAÌUM - Comércio e lndústria de Prod

FRIATUM - Comercio e lndústriâ de Prod

NIF

511É49S5

s11158955

5111589S5

57L049242

s10155928

510155924

510155928

511158955

511158955

s11158955

511158955

Cla$iÍi.ação
Económica

R.07.01.11.99.9S

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9S

R.07.01.11.99.9!

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11_99.95

R.07.01.11_99.9!

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

Ano de

@nstituíção

da divida

m75

2)75

2115

2t15

2015

2015

2015

2015

2(r5

2C75

2CtS

ldertiÍicaf ão do documento

EFF2015FT/382

ÊFÊ2O15FÍ / 492

EFÍ2OI5FÍ / 493

EFF20 15 FTl488

EFF2OSry/502

EFF201sFT/505

EFF2OL5FÍ /SO7

EFF2015FT/386

EFF20L5n / 496

EFF2075çt /499

EFF2015FT/500

49/í74



DeclaraÉo de Íe.ebimentos em atíaso eristenles em3Lla2l2022lan. 15e, nel, b, da Lei n.1 2212of5, deLT marçol

sançõ6 aplicáveis pelo atcso no pagamento

) Adigo 92e do Decreto tegislativo Regional ne. 222O22/M de 30 de dezembD, "consideram-se etintôs
:íêda em vigor do presente diploma, decoríente de paSamentos devidos e não efetuados Íespeitântes a

:ados ou venda de bens (...)", €uja entrada em vigoÍ teve inicio no dia 0VOV2l23.
r, oficio n.t 2023/155 de 18/0V2o23, requeÍendo o envio à sRF de oficio a solkitar o Íetisto da efinção
I consequentemenìe no IGEST,

) Âftigo 92e do Decíeto Legislativo Regional ne. 222022lM de 30 de dezembm, "considerãm-se enintas
trâda em vigor do presente diploma, decorrente de pagamentos devidos ê não efetuados íespeitantes a

tados ou vende de bens (...)", cujâ entrada em vigor teve inicio no dia 0V0í2123.
r, oficio n.t 2023/155 de 18/OV2023, íequeÍendo o envio à SRF de oficio a sol citar o registo da extinção

: consequentemente no lGEsT.

, Anito 92e do Decreto Legislâtivo ReSional ne. 27l2022/M de S de dezembD, "consideram-sê etintas
Ìrada em viaor do prê€ntê diploma, decorente de patâmentos devidos e não efetuados respetrantes a

Ìãdosou v€nda de bens (...)", cuja entíada em vitor teve início no diâ oVoVã23.
r, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofÍcio â sol citâr o registo da eninçáo

o Anigo 92e do Decreto Legislôtivo ReSional ne. 222O22lM de 30 de dezembrc, "consid€Íam_se enintas
trada em viSoí do presente diplomâ, decoírente de paSamentos devidos e não êfêtuados respeitantes a

tâdos ou venda de bens (...)", cujâ entrada em viaor teve início no dia Ot01lã23.
Í, oÍicio n.q 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a sol,citar o re8isto da efinção

o anito 92e do Decíeto tegislativo Regional ne. 222O22/M de 30 de dezembÉ, "considêíam-se extìntas

tradâ em vigor do presente diploma, decorrenÌe de pagamentos devidos e não efetuados respeitantes a

tados ou venda dê bens (...)", cuja entrada em vitor teve inacio no dia 0VOVI23.
r, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requeíendo o envio à SRF de oÍcio a so:citaí o íegisto da extinção

o AÍigo 92e do Decreto Le8islativo Regional ne. 27l2022lM de 30 de dezembro, "consideram-se etintâs
trada em vigor do presente diploma, decorrente de pagamentos devidose não efetuados r€speibntes â

tadosou vendã de bens (...)", cuja êntrada em vigor teve ìnícao no diâ 0VoVI23
r, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solcitar o registo da extinção

P consêquentemente no ìGEST.

o anigo 92e do Decreto Legislativo Retionâl nr.27l2022/M de 30de dezembío, "consideram-e efintas
tíôda em vaSor do pÍesente diplofre, decorente de Pagâmentosdevidos e nãD €fetuedos rêtpeitântes a

tedos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigorteve inicio no dia 01/01/ã23.
r, ofício n.c 20231155 de l8/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solcitãr o retiío da eninção

e con*quentemente no lG[sT.

o Aftigo 92e do DecÍeto tegislôtivo Regional ne. 222O22lM de 30 de derembÍo, "consideram-se extintas

treda em viSor do presente diploma, decorrente de pagamentos devidos ê nã) efetúados respeitantesa

tados ou venda de bens (...)", cuja entradâ em vigorteve inicìo no dia ot01/:023.
Í, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, rêquerendo o envio à sRF de ofício a solicitaro r€gisto dâ enanção

e consequentemente no IGEST,

oArtigo 92e do Decreto legislâtivo ReSional ne. 222022/lú de 30 de dezemba, "consideram-sê eíìntâs

tËdâ em viSor do presente diploma, decoÍíente de paSamentos devidos e nã, efetuados respêitãntês a

tedos ou venda de bens (...)", cuja entrada em viSoí teve inicio no diâ 0VOV:023.

ú, oficio n.e 2023/155 dê 18/ov2o23, requerendo o envio à sRF de oficio ã so icitaí o íê8isto da eÍinção

e con€quentemente no IGEST.

o Anigo 92e do Decreto Legislativo ReSional ne. 27l2022lM dê 30 de dezemb'o, "considêrâm-se exlintas

úrada em vigor do pÍesente dìploma, decorrente de pâtamentos devidos e nb efetuados resPeitantes a

;Èdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitoÍ teve inicio no dia 0VOV:023.

r, ofício n.e 2023/155 de 18/ot2023, requerendo o envio à sRF de oficio a so icitãr o registo da eÉinção

e consequentemente no IGEST,

lo Adigo 92e do Decreto Legislativo Rêgional ne. 222022lM de 30 dê dêzemb.o, "consideram'sê êfrìntas

rtÍade em vigor do presnt€ diplona, decoírente de patamentos devidos e n- eÍêtuados respeitantesa

;tados ou vendô de bens {...)", cuja entrada em viSoÍteve inicio no diã 0VOí:023.
rr, oficio n.e 2023/155 de 18/ot2023, rêquerendo o envio à sRF de oficìo a sdicitaí o registo da efinção

e cons€quêntemente no IGEST,

Por força do disposto no n.9 3

is dívidasvencidas à data da I

laxâs e preços dos serviços pÍ

Por força do disposto no n.e 3

as dividasvencidasà dab da,
taxas e preçosdossdiços pr

Remetido ao GabineÌe da SRn

das dividas constantesdo MR

Por força do disposto no n.9:
as dividasvencidasà data da

taxâs e preços dos seruiços pr

Porforça do disposto no n.e 3

rsdividas vencidas à data da €

larâs e preços dos srviços pft

dardividâs constântes do Mfu

PoÍforF do disposto no n.e 3
às dividesvêncidas à data da €

Ìaxãs e prêços dos seryiços Pri

Por força do disposto no n.e 3

as dívidâsvencidas à deta de 6

tâxas e preços dos seruiços pn

Remetido ao Gabinete da sRN

Porforça do disposto no n.r 3

asdivides vencidas à deb dã É

taxãs ê preços dosrrviços pn

Porforça do disposo no n.9 3

as dívidasvencadas à data dâ (

taxase preços dos serviços prl

Remetido ao Gãbinete da 5RÀ

das dividas constantes do Mtu

Por força do disposto no n.e 3

taxas e píeços dos serviços Pí
Remetido ao Gabinete da sRl
dãsdividas coníantes do MR,

tâxâs e preços dos serviços pr€

Por foÍçã do disposto no n.e 3

desdividas constãntes do MRI

das dividas constantesdo Mil

Por forçà do disposto no n.e 3

âs dívidas vencidasà data da e

taxâs e preços dos seruiços prÉ

43,92

76,46

219,60

DS,6a

36,60

119,54

161,04

Montante

532,r3

146,40

746,40

792,17

Venda de Selo

venda de telo

Venda degelo

congelação econserueção
de pescdo

Venda degelo

Vendâ de gelo

Venda de telo

Venda de gelo

DescÍição

Con6elação e conservação

de pes@do

Venda degelo

Vendâ de gelo

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

FRIATUM -Comércio e lndúlÍiâ de Prodr

llha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llha, S.

FRIATUM -comércio e lndústria de Prod

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

llha Peixe - sociedade de Peixe dâ llha, S.

FRIATUM -Comércio e lndústria de Prodr

llha Peíxe - Sociedade de Peixe de llha, s.

llhâ Peixe - sociêdede de Peixe dã !lhâ, s

D6ignação

FRIATUM - Comércio e lndústriâ de Píod

llha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llha, S.

511158955

511049242

5L7049242

511158955

5!!049242

517049242

511158955

Oiente/DsedoÍ

NIF

511158955

s74o49242

511158955

511158955

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R_07.01.11.99.9!

R_07-01.11.99.9É

R_07-01.11.99.99

Cla$iÍicatão
Económi@

R.07.02.99.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.02.99.99.9ç

R 07.01.11.99_9!

R.07.01,11.99.99

2015

2015

2015

2015

2015

20t5

2015

2015

Ano de

constituição
da divida

2015

2015

2015

EFF2O15çÍ /39a

EFÍ20!'FÍ / 4OO

EFÉ2015çt /5t7

EFF2015FT/391

EFF2015FT/393

EFFZ0TSFÍ /392

ÊFF20I5FÍ 1394

EFF21\5FT /39s

ldentifi cação do do.umento

EtF2015Fr/501

EFF2015FT/388

E FF20 15 FTl389

501774



DeclaÍação de Ísebimentos em atÍas existenlsem3vL2l2$22|aÍt. 15., nel, b, da Lêi n.e z2lmts, de17 fra.çol

Valores em €

5ançõ6aplicáveis pelo at€so no pagamento

do disposto no n.e 3 doAdiso 92e do Decrêto Legislativo Regional ne.2Z2O22IM de 30 dê dezembro, "considereh-p extintâs
dívidâsvencidasà dab dâ entrada em vitor do presente diplomã, decorrente dê patamentos dêvidos e não efetuados rêspeitantes â

taxes e preços dos seruiços píeíados o! venda de bens (...)", cuja êntrâda em vigorteve inicio no diâ OVOV2O23.
Remetido ao Gãbinete da SRMer, oficio n.l 20231155 de 18/0t2023, íequêrendo o envio à SRF de oício e soliciÌaro rêgisto da eninção
das dívidas con$antesdo MM ê 6nequentemente no lcEST,

Por forçâ do disPosto no n.e 3 do Âdigo 92e do Decreto te8islaüvo Regional n..27/nZZ/M den de dêzembro, "considenm-se enifias
à data da entrada em vi80r do pregnte diploma, decorrente d€ pagamentosdevidos e não efètuados respeitantesa

e preços dos sefriços prestados ou venda de bêns (...),,, cujâ entrada em vitor teve início no dia O1IOVZO23.
Remetido ao Gâbinete dã 5RMêr, oÍcio 2023/7s5 de 181OU2O23, 5RF elicibr o reti$o dâ eninção

dividas consbntes do MM IGES.

Por torça do disposo no n.r 3 do Afti8o 92e do Decreto Legislativo Re8ional n2.2712O22/M de Tde dezembro, -considerôm-k e*inbs
asdividas vencidas à deta da entrâdâ em vigor do prêsnte diplome, decorrente de pagamentos devidose não efetuados respeitantesa
Ìaxas € preços dossrviços prêÍadosou venda de bens (...)", cuja entíada em vigorteve início no dìe OVOV2OZ3.
Remetido ao Gabinete da sRMâr, ofício n.e 20231155 de 18/oV2023. requerendo o envio à sRF de oficio a sticitar o regiÍo da extinção
las dívidâs constantes do Mme consequentemente no IGEST.

Por forF do disposo no n.e 3 do aftito 921 do DecreÌo Legislativo Retional ne.27l2O24M de30 de dê2embÍo,,consìderam-se enintas
as dÍvidasvencidas à data da entrada em vEor do presente diploma, decorrente de patamentos dêvìdos e nâo efetúãdos respeitantes â
taxas e preçosdosefliços prestadorou venda de bens (...)", cuja entrada em viSoÍteve inicio no dia OVOV2O2\
Remetido ao Gabinete de SRMai oÍíclo n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRFde oficio a soticiÌâro rêgisto da eninção
dêsdividas con$anÌesdo MM e consequentemente no IGEÍ.

Por forF do dispo$o no n.e 3 do aÍigo 921 do Decreto Legislêtivo Regional ne.27/2O22lM den dedezembro, "consideram-se enintas
as dívidãsvencidasà dab da entÈda em vigordo presente diplomâ, decorrente de pagamentos devidos e não efêtuados respêibntes a

taxõ è pÍ€ços dosserviços preSados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve início no diã OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete dâ SRMar, oficio n.! 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oício â soticitar o registo da eÍinçâo
dasdividas con$antêsdo Mme consquent€mente no lcESl

Por forçê do dispoío no n.s 3 do Artigo 92e do Decrêto tegislativo Regional ne.27/2O22lM de30 dederêmbro, ,,consideram-se enintas
as dívidâs vencidâsà dâb da entrada êh vitordo presênte dìploma, decorrente de patamentosdevidos ê não efetuâdos respeiÈntes a
bËse preços dos seruiços pre*ados ou vendâ de bens (..,),, cuja entíâda em vigor teve inicio ôo diã OVOV2O23.
Remetido ao Gâbinete da SRMar, ofício n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oÍicio ã sticitar o rêgiío da eüinção
das dívidascon$antesdo MM e conequentemente no lcESl

Por forçâ do disposto no n.e 3 do AniSo 92e do Decreto Le€ìslãtivo Retional ne.27/2O22lM dem de dezembío, "consideram-se eÍintas
rsdividas vencidas à dôtâ dâ entrada em vaSordo presente diplomê, decoríente de patamentosdevidos e não efetüados respeibntesa
tanse preços dos serviços prestados ou v€nda de bens (...)',, cuja entrada em vigor teve inícìo no dia OVOV2023.
Remetido ao Gabinete da SRMaí, oticio n.e 20231155 de 18/OV2o23, requerendo o envio à SRF de oficio â soticitar o re8ìrto da eÉinção
ias dÍvidãícon$ãntês do MM e con*qüentemenÌe no lcESt

Por forçô do disposto no n.e 3 do adito 92e do Decreto lê8islâtivo Regionâl ne.27lm2zlM dendêdezembro, lconsideÍam-se enintas
asdívidas vencidâs à dâta da entrada em viSordo presnte diplohè, decoÍrente de pãgamentosdevidos e não efetuados respeitôntesa
tãxase preços dos serviços prestedos ou vend. de bêns (...)", cuja entrada em vigorteve início no diâ OV0V2O23.
Rehetido âo Gabinete da SRMar, oticio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio a soticitar o íegiso da êÍinção
das dívidôs@n$ntes do MRAe consequêntemente no IGEST.

Por força do dispoÍo no n.e 3 do Aftito 92e do Decreto Letislativo Re8ional ne.27l2O22lM dê n de dezembro, "consideram-se enintas
ãsdividasvencidas à daÌâ dâ entrâdâ €m vigor do pregnte diploma, decorrente de pagamentos devidos e nâo eÍetuedos respeitantesa
Ìaxas e preços dos seniços prêsdosou venda de bens (...)", cuja enÌrada em vitorÌeve início no diã 0V0V2O23.
Remetido ao Gâbìnete dâ SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/Ot2023, íequerendo o envio à SRF de oficio â slicibr o registo da erinção
das dívidasconsEntes do MRAe conequentemente no IGEST.

Por força do disposto no n.! 3 do Afri8o 92e do Decíeto tegislaÌivo Regional ne.27/2O22/M dên de dezembío, "consideÍam-se enintas
asdividas vencidas à data dâ entrâdâ em vigor do presnte diploma, decorÍente de pâtamentos devidos e não efetuados respêitantesa
tâxâs ê preçosdos seruiços presbdosou venda dê bens (...)", cuja entrada em úBorteve início no dia 0V0V2O23.
Remetido ao Gabinete dâ SRMar, oficio n.e 2023/155deIA/OL|2O23,rcque.endo o envio à SRF de oficio a elicibr o reSiío da eninção
Cas dívidôsconstôntes do Mm e conequentementê no IGEST.

Por forçã do disposto no n.e 3 do Aftigo 92e do Decreto têgisletivo Redonal ne.27/2O22/M den de detembro, 'considêram-sê etinbs
as dívidas vencidas à datâ dâ entradê em vigor do pÍeenÌe diploma, decoÍíente de pagamentos devidose não efetuados respeitantêsa
taxase píeços dos seruiços píêstãdos ou venda de bens {...)", cujã entÍada em vigorreve início no diâ OVOV2O23.

Remetido ao Gabinête dâ SRMer, oficio n.e 2023/155 dê 18/OV2023, requerendo o envio à SRF dê oficio a elicitar o regi$o de êÍinção
das dividasconsbntes do MRA e conÉqoentêmente no IGESI
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Venda de gelo

Venda de Selo

Cliente/Dwedor

Dsignação

MANUEI. ALVES CALACA

ú PESCADo,LDA

úPEscADo,tDA

FRIATUM - Comércío e lndúlrie de Prod

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llhe, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

FRIATUM - Comércio e lndústrie de Prod

FRIATUM - Comércio e lndústriâ de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

FRIATUM - Comércio ê lndústria de Prod

FRIATUM - Comércio e lndústriã de Prod

NIF

5Lr275967

510085334

5100a5334

511158955

5t7049242

5L1049242

511158955

511158955

s1ro49242

511158955

511158955
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R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11-99.9!

R-07.O1.11-99.9S

R.07.01.11.99.99
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Decla.ação de Íecebimêntos em atÊso exi*enÌ6 em3illzlm22(art. 15q, nel b, da Lei n.e 22l2or5,del7 úa.çol

Sançõesapliqivêis pêlo atÍas no patamento

o Afri8o 921 do Decreto Le8islativo Regional ne. 27l2022/M de 30 de dezembÉ, "consideíâm_se enintas
trâda êm vi8or do presente diploma, decoírente de paSamenÌos devidos ê não efêtúôdos íespeitantes a

bdos ou venda de bens (...)", cuja €ntrada em vigor teve inicio no diô 0V0íD23.
r, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requeíendo o envio à SRf de oficio a solcibr o registo da êxtinção

: consequentemente no lGEsT.

o Aíigo 92e do Decreto Legislativo Retìonal ne. 27l2022lM de S de derembro, "consideram-te etintas
trada em vìgor do pÍê€nte diploma, decoÍrente de pâgômentos devidose não eÍêtuados íêsPeitantes a

tados ou venda de bens {...)", €uja entrada em vitor teve ìnício no dia 0V0Vl23-
r, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício â solcitar o re8isto da extinção

o Aftigo 92e do Decreto Legislativo Regional ne. 27/2O22lM de 30 de dezemb.o, "consideram-se enintas
tÍãdâ em viSor do presente diplomã, dêcorrente de pagamentos devidos e nãD efetuados respeitantes a

tados ou venda de bens (...)", cúja eítradã em vitorteve início no dia 0V0Va8.
r, ofício n.e 20231155 de 18/0V2023, rêquerendo o envio à SRF de oficio â soÍcitar o rê8isto da eninçáo
e consequentêmênte no lcÉsÍ.

o afrito 92e do DecÍêto Legislativo Regional n?. 222O22/M de 30 de derembro, "consideram-se eÍintãs
trada em vigor do presente diploma, decorrente de patamentos devidos e nã) efetuados respeitantesa

tados ou venda de bens (...)", cujâ entrada em vitoÍteve início no dia OV01I:O23.

r, ofício n.e 20231155 de 18/01/2023, Íequerendo o envio à SRF de oficio a eticitar o r€gisto da eÉinção

oAftiEo 92e do Oecreto tegislôtivo ReSional ne.2Z2O22IM de 30 de dezemb-o/ "consideÍôm_se extintas

trada eh vigor do presente diploma, decoírenìe de patamentos devidos e nãa efetuados respeitantesa

tados ou venda de bens (...)", cujâ entrada em vigoí teve inicio no dia OV01/:O23.

rt oficio n.e 20231155 de 18/01/2023, íequerendo o envio à sRF de oftcio a e icitar o rê8isto dâ eninção

e consequentemente no IGEST,

o artito 92! do Decíeto LeSislativo Regional ne. 222022lM de 30 de d€zêmb-o, "consideram-se eÍìntas
úrâdâ em vitor do presênte diploma, decorrente de pâSamentos d€vidos e n3 êfetuados respêitantes a

ibdos ou vendã de bens (...)", cuja entrada em visoÍ teve inicio no diã 0VOV:023
r, oÍcio n.e 2oz3lú5 de 18/OV2023, íequerendo o envio à SRf de oficio a so icitar o registo da extinção

e consequentemente no IGESI

lo Artigo 92e do Decreto Legisletìvo ReSional n!. 27l2022/M de 30 de dezembro, "consideram-se efintas
rtrada em vigor do pre*nte diploma, decoírente de pagamentos devidose nfu efetuados respeitBntes a

;bdos ou venda dê bens {...)", cuja entrada em visoí teve inÍcio no dia 0V0V:023
rr, oÍicio n.c 20231155 de 18/0V2023, íequerendo o envio à SRF de oficio a sdìcitôr o registo da extinção

e consequentemente no IGEST.

lo AÍi8o 92e do Oecreto Legisletivo ReSional ne. 27l2022/M de 30 de de2embío, "consideram-* enintas

)trada em vigor do prêsente diploma, dêcorrente de patamentos devidose não efetuados respeitantes a

iladosou vendâ de bens (...)", cuja entrada em vigor teve início no dìa 01/0V:023

rr, oÍcio n.e 2023155 de 18/0V2023, requeÍ€ndo o envio à SRF de oficio a sdicitâr o registo da extinção

€ consequentemente no IGEST.

lo AÍigo 92e do DecreÌo Legislativo Regional ne. 27l2022/M de S de dezemb.o, "considerem-s enintas

ìtrada em vitor do pÍesnte diploma, decorrente de patamentos devidos e não etetuâdos respeitãnt€s a

iladosou venda de bens (...)", cuja entÍada em vitor teve início no dia 01/0V1023

rr, oficio n.e 2023/155 dê 18/0U2023, rêquerendo o envio à sRF de ofício a sdìcÌar o registo da eÍinção

e consequentemente no IGEST.

lo AÍìgo 92e do DecÍeto Legislativo Re8ìonôl nl. 27|ZO22/M den de dezemtro, "consideram-sè €tintas
úrada em vigor do present€ dipìoma, decoírente de pagamêntos devidose n:o efetuâdos respeitãntes ô

stadosou venda de bêns {...)", cuja entrada em vigoÍ teve início no diã 0V0t2023
ar, oticio n.e 20231155 de 18/0V2023, requeíendo o envio à SRF dê oficio a sclìcitar o registo da eÍinção

lo Artigo 92e do Decreto Legislativo ReSionõl ne.27IZOZZ|Mdende dezemtro, "consideram-* erintas

rtrada em viEor do presenÌe diplomâ, decorÍente de pâtamentos devidos e nâo €fetuâdos respeitãntes a

sâdosou venda de bens (...)",.uja êntíada êm vì8or teve ìnício no diâ 01/012023.

ar, oficio n.? 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício â sclìcitar o registo dô extinção

e consêquentemenÌe no lGÊSÌ.
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65,88

s7,24
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Montante

32,94

47,54

65,88

43,92

58,56

Venda de telo

venda de gelo

Venda de Selo

Vende de gelo

Vendâ degelo

Venda detelo

Vendâ de Selo

Desrição

venda degelo

Venda de Selo

vendâ de gelo

venda de gelo

lha Peixe - sociedade de Peixe de llha, s

FRIAÍUM - comércio e lndústria de Píod

llha Peíxe - sociedade de Peixe da llhâ, S.

lhâ Peixe - Sociedede de Peixe da llhâ, S

FRIATUM - ComéÍcio e lndústria de Prod

FRIAÍUM - Comércio e lndústria de Prodr

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

FRIATUM -Comércio e lndústria de PÍod

Designação

llha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe dã llhê, S.

57L049242

511!.58955

st7049242

511158955

5rro49242

511158955

Cliente/Devedoí

NIF

517049242

s11049242

51L049242

5ItO49242

511158955
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R_07.01.11.99.99
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DedaGção de Í4ebimentos em atíarg exigtenhsem}'l/142,221an, $e, nel, L da Lei n.e 22l2L'j,, de t7 frar@.l

em€

Sançõ6 aplicáveis pelo atraso no pagamento

PoÍ força do dispoío no n.e 3 do Adigo 92e do Decreto tegislativo Redonal ne.2712O22/Mde 30 de dezembro, "consideram-se eninbs
asdÍvidasvencidas à data da entÊda em viSor do presente diploma, decorrente de pagamenÌos dêvidose não êÍêtuados respeitantes a
Ìaxas e preçosdosseryjços prestadosou venda de bens 1...1", cuja entrâdô em vitorteve inicio no diâ OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMar, ofÍcio n.e 2023lú5 de 18l0V2023, requerefido o envio à SRFdê oficio a soljcitâr o retisto dã eninção
lâs dividas coníantes do MRAe consequentemente no IGEÍ.

PoÍ força do dispoÍo no n.e 3 do Afti8o 92s do Decreto Lêgislãtivo Regional n2.2f/2O24M de30 de deu embrq "consid€ram-e eÍintas
es dívidasvencidasà data de entrada em úgor do presente diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efetuâdos respeitantes a
taxes e preçosdoseruiços pretâdos ou vendâ de bens (...)", cuja entrâdã em vitorteve inicio no dia OVOV2O2!
Rêmêtido âo Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitero registo de e*inção
dasdivides con$antesdo Mme consequentemente no tcESÍ.

Poí forçã do disPosto no n.e 3 do Adigo 92e do Decrêto Legislativo Regional n2.27/2o22/M de30 de deremb.q ,,consìdêram-* enintas
as dívidasvencidôsà dâta da entrada em vigor do presente diploma, de6rrente de pagâmêntos devidos e não êfêtuados respêitãntes a

taxas ê preçosdos*ryiços prestâdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vi8orteve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido âo Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023/55 dê 18/0V2021 Íequerendo o envio à sRF de ofício a solicit.ro registo da eninção
dasdividas constântesdo MRAe consêquentemente no lcEST,

Por forF do disposo no n.e 3 do Afti8o 92e do Decreto Legislâtivo ReSional ne.27/2O22lM de30 de dezembrq -considerâm-* eninbs
as dívidasvencidasà dab de êntrada em viSor do presente diplomâ, decorrente de patamentos dêvidos e não efetuados respeitantes a

taxai ê preçosdosFrviços prestados ou venda de bens (...)", cuja entrãda em vitorteve inicio no dia 0VOV2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 2023/65 de 18/0t2023, Íequeíendo o envio à sRF de oÍcio a solicitâr o registo da eninção
dasdividas coníônt6do Mme consêquent€mente no |GEST.

Por forF do dispo*o no n.e 3 do ffii8o 92e do Decreto Legislativo Regional ne.21/2O22/M de 30 de dezembrq -consideram-* eÍintas
ls dívidêsvencidasà dab da entrada em vigor do presente diploma, decorrente de patâmentos devidos e não efetuados respeitantes a

laras e preçosdossryiços pÍeíados ou venda de bens {...)", cuja entíada em vigoíteve inicio no diâ OVOV2O23.
Remetido âo Gabinete da sRMâr, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requeíendo o envio à SRt de oficio a solicitâr o retisto da eninção
lasdividas con$ântesdo Mme consequentemente no IGEÍ,

Por forçâ do dispoío no n.e 3 do MiSo 92e do Decreto Legisletivo Regional ne.27/2O22/M de30 de dezembrq "cons:deram-e extintas
âs dividêsvencidasà dâta da entrada em vigor do píesenÌe diplomâ, decoírênte de patamentos devidos e não efetuados íêspeitantes a

taxas e preçosdos*ryiços píêíadosou venda de bens (...)", cuja entrada em viSoÍteve inicio no diâ O!/OL/2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRFde oficio a solìcitaro registo da eninção
dâsdivides constânt€s do MRAe consequentemente no tGEÍ,

Por força do disposo no n.e 3 do MiSo 92e do Decreto Lêgisletivo Regional ne.27/ZOZ2/M de 30 de deembrq "considerâh-se efinÈs
âs dividasvencidas à data da entrada em viSor do pÍê*nte diploma, decorrente de petahentos devidose não êÍetuados respeitantesa
taxas e preçosdos*ruiços prêsbdosou venda de bens (...)", cuja entrada em vitorteve início no dia OVOV2O23.

Remetido âo Gabinete da sRMat oficio n.e 2023/155 de 18/oV2023, requerendo o €nvio à sRF de ofÍcio e slicitar o reai$o da eÍinção
dasdívidâs constântes do Mme consequentemente no IGEST.

Por Íoíça do disposo no n.e 3 do Anito 92e do Decreto tegislaÌivo Re8ional ne.2712O22/M de n de dezembro, "consideíam-se eÍintas
es dívidasvencidas à daÌa da entradâ em vigor do pre*nte diplofre, decoÍente de pagamentos devidose não €fetuados respeitentesa
taxas e preçosdosseBiços presdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vìEorteve início no diâ 0V0V2O23.
Refretido âo Gabinete daSRMar, oÍicio n.e 2023/155 de 18/0t2023, requerendo o envio à sRF de oficio ô soliciEr o registo da eninção
das dívidasconstantes do Mm e conequentemente no lcEST.

Por íorça do dìsposto no n.e 3 do AniSo 92e do Decreto ledslativo Regional ne.27/2O22/M dè n de dezembro, "considerâm-se enintas
esdividas vencidas à data da entrada em viSor do pre*nte diplomâ. decorrente de pâgâmentos devidose não efetuados íespeitantesa
Ìaxas e preçosdos seryiços prêstedos ou venda de bens (...)", cuja entÍada em vigorteve inicio no dia 0V0V2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMar. oÍicio n.t 20231155 de 18/0V2023, íequerendo o €nvio à SRF de oficio a slicibí o regiío da eninção
Ces dívidasconsbntes do MRA e con*quentêmente no IGEST.

Por forçâ do disposto no n.e 3 do Afrigo 92e do oecÍeto Legislâtivo Re8ionâl n"-.27/2O22/M de30 de dezembro, "considerãm-se eninlas
rsdividâs vencidas à datô da entrâde efr vitor do presente diploma, decorrente de pâgamentosdevidos e não efetuâdos íespeibntes a

lerôse Preços dos seruiços presbdos ou venda de bens (...)", cujâ entradâ em vigor teve inicio no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da SRMâr, oírcio n.e 2023/155deLa/O1/2O23,teqúeíendo o envio à SRF de oÍcio a solicitar o registo da e*inção
jas dividãs constantes do MM e on*quentementê no lcESl

Por foíF do disposto no n.e 3 do Anigo 92e do Decrêto LêgislBtivo Regionãl ne.27/2OZ2|M de30 de dezembrq "consideram-* eÍintas
as dividasvencidasà da6 da entrada em vigordo píesênte diploma, de@rÍ€nte de pagamentos devidos e não êfêtuôdos respeitantes a

Aras e preços dos serviços píe$ados ou vênda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve inicio no dia OVOV2023.
Remetido âo Gabinete dâ SRMar, oficio n.e 2023155 deLA/OU2O23,Íequeíendo o envio à SRF de oficio a solicitâro registo dê eninção
dôsdívidas con$antesdo MMe consequenÌemente no IGEST.

Monhnte

73,20

3,66

73,2O

2 463,94

53,03

494,53

7347,29

54,90

14,64

69,54

65,88

Descrição

Venda degelo

Venda deBelo

Venda deBelo

Congelação e @nservação

de pes€do

ConEelação e conservação

de pescado

congelação e conservação

de pescedo

Congelação e conservação

de pescado

venda de gelo

venda de gelo

venda de gelo

venda de gelo

Oiente/Dnedor

D6ignação

FRIATUM -Comércio e lndú*ria de Prod

FRIATUM - Comércio e lndústrie de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhâ, S.

llhâ Peixe - sociedade de Peixe dâ llhã, S.

llhâ Peixe - Sociedade de Peixe da llhâ, S

llha Peixe - Sociedede de Peíxe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedede de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedede de Peixe da llha. S

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

llhà Peixe - Sociedãde de Peixe da llha, S.

NIF

511158955

51115895s

s1LO49242

577049242

5r1049242

5r7049242

s7lM924)

5rro49242

51ro49242

5t7049242

s11049242

Cla$ificação
Eaonómica

R.07.01.11.99.99

R.07-01.11.99-99

R.07.01.11_99-9ç

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07-02.99.99.99

R.07.O1.11-99.9S

R.07.01.11.99.99

R.07.O1.11.99.99

R.07.01-11.99.99

Ano de
constituição

da divida

mls

2)L5

2)rs

2015

2015

2015

20!5

2015

2t15

2C15

2Ca5

ldeffi iÍi6ção do documento

EFF2075rt / 46r

EFF217sfi /C6a

EFF2O15FÍ /463

EFF20LSnl40

ÊFFzOLsrr l4r

EtF2OLsn/42

ÊtF20L5Ír 143

EFF2Dtsrt / 4a2

ÊFF20L5n / 494

EFFZOISçT 1495

EFF2OISq /514

531174



DeclaÍação de recebimentos em atÍas eristentF em3'/L212o22(afr. 151, íFt, b, da tei n.e 22l2ol5,del7 fraryol

velores em €

sanções aplicávêis pelo atraso no pagamento

o Adigo 92e do Decrêto Letislôtivo Retional ne. 27/2O22/M de 30 de dezembro, -consideram-sê efintas
trâda em vitor do pres€nte diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efetuados respeitantes a

tados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigoÍteve inícìo no dia OV01I2O23.

r, oficio n.! 2023/155 de 18/OV2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a soli€itar o retisto da efinção

o AniSo 92e do Dêcíêto LeSislativo ReSional ne. 27l2022lM de S de dezembío, "consideram-se eÍintâs
trada em vigor do preFnt€ dÌploma, decoírente de pâgamentos devidos e não efetuãdos respeitãntes a

Ìadosou venda de bens (...)", cujâ entrada em vigor teve início no diâ 0V0V2023.
r, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício a solicitar o.egisto da eninção

o Aftito 92e do Decreto Legislôtivo Rê8ional ne. 222o22lM de 30 de d€zembro, "consideÍam-s€ enintas
trada em vigor do presente diploma, decoÍÍente de pagamenÌos devidos e não efetuados respeiÌantes a

tados ou venda de bens (...)", cujâ entrada em vitoÍ teve inicio no dia OV01I2O23.

í, oÍício n.c 2023/155 de 18/ov2o23, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o íeSisto da extinção

! consequentemenle no IGEST.

o Ârti8o 92e do Decíeto Legislâtivo ReSional ns. 27l2022lM de 30 de dezembío, "considerâm-se enintas
trada em vigor do presnte diploma, decorrente de pâSamentos devidos e não efetuados respeitantes a

tãdos ou venda d€ bens (...)", cuja entrada em vigor teve ini.io no dia 0V0V2023.
r, ofício n.e 2023/155 de 18/0V2023, Í€querendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da extinção

e consequentemente no lGEsT.

o Aftigo 92e do Decreto Legislativo ReSional ne. 27lzozzlM de n de dezembro, "consideram-e eÍintas
tradô em viSor do píesênte diplomâ, decor€nte de patamentotdevidos e não efetuâdos respeitântes a

t.dos ou vendô de bens (...)", cujâ entrada em vitorteve início no dia ovov?oz3.
r, oficio n.e 2023/155 dê 18/0V2O23, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o registo dâ efinção
e €onsequentêment€ no lGEsT.

o Âfri8o 92e do Decreto tegislativo ReSional ne. 222022/M de 30 de dezembro, "considerãm-se efintâs
trada em vigor do preFnte diplomô, decorrente de pagamentos devidos e não efetuados respeitantes a

tôdosou venda de bêns (...)", cuja entrada em vigor teve inÍcio no dia 01/0V2023.

r, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício a solìcitar o rê8isto da eninção

o Afti8o 92e do Decreto Legislâtivo Retiof,êl n!. 27/2O22lM de 30 de dezenbro, "consideÍam_s êrintas
trada em vitordo presente diplomâ, decorrente de pagamentos devidos ê não efetuados respeitântes a

tados ou vêndô de bens (...)". cuja entrada em vitoÍteve início no dia Ot01l2O23.

r, ofício n.e 2023/155 d€ 18/01/2023, Íequerendo o envio à sRF de oficio a $licitar o registo da eÍinção
e consequentemente no lGEsT,

o AÍigo 92e do Decr€to Legislativo ReSional ne. 222022lM de 30 de dezembro, "consideram_se enìntôs

tradâ em vigor do presente diploma, decoííente de pagamentos devidos ê não efetuados respeitantes a

Íados ou vendã de bens {...)-, cuja entrada em vitor teve inicio no dia 0VOV2023.

r, ofício n.e 2023/ú5 de 18/ov2o23, requer€ndo o envio à sRF de oficio a soliciÈr o retisto da extinção

o Anigo 92e do Decreto LêSislativo Regional ne. 27l2022/M de 30 de dezembÍo, "consideram-s etintas
trada em vigor do p.esênte diploma, decorrente de patamêntos devidos e não êfetuados respeitantes a

iados ou venda dê bêns {..-)", cuja entrada em vì3or teve início no diâ 01/0V2023.

rr, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de ofício ã solicitar o rqisto da eninção

e con*quentemente no IGEST.

o Aftigo 92e do Decreto Legislâtivo Regional ne. 27l2022/M de 30 de dezembro, "consideram-se enintas

Itrada em vigordo píesentê diplomâ, decorrente de patamentos devidos e não efetuados respeitântes a

;tados ou venda de bens (...)", cuiô entrada em vigorteve início no dia OV0V2O23.

r, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2023, rêqueíendo o envio à SRF de oficio a elicitar o r€tisto dâ etinção

lo AÍigo 92e do Decreto legislatìvo Regional ns. 27l2022/M de 30 de dezembro, "cônsiderâm-se enintas

rtrade êm vigor do presente diploma, decorrente de Patômentos devidos e não efêtBdos respeitantes a

ilados ou venda d€ bens (...)", cuja entrada em vigor teve inicio no dia 0VOV2023

ìr, oÍcio n.e 20231155 de 18/0t2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o reSisto da eninção

e consequentemente no IGEST,

?oÍ Íorçâ do disposto no n.e 3

às dívidasv€ncidas à datâ da í

tãxas € preços dos seruiços pr

Remetido ao Gabinete da SRÀ

lasdividas con*ântês do MR,

Cas dividas constantesdo MR

Por força do disposto no r,9 3

15 dividãsvencidasà data da I

laxas e preçosdo5seruiços pr

Porforça do dispoío no n.e 3

es dividas vêncidâs à data da r

taxâse preços dos seÍviços pr

Remetìdo âo Gabinete da sRi

das dividas consEntes do MR

Por forF do disposto no n.9 3

as dividãsvencidas à dâta da,
Ìaxâs e preços dos serviços pr

Remetido ao Gabinetê da sRf

dâs dívidas constantes do MR

Porforçâ do disposto no n,e:

taxas e preços dos se.viços pr

PorforF do disposto no n.e 3

as dividasvencidas à data da €

tãxas e preços dos serviços prí

Por força do dìsposto no n.e 3

tâxase preços dos s€rviços pn

PoÍfoíçã do disposÌo no n.9 3

Ìaxâs ê píeços dos serviços pl

Poí foíçâ do disposto no n.9 3

as dividas vencidas à dôb dâ É

taFs e preçosdoserviços pí

tâxâs e preços dos serviços Pl

PoÍÍorF do disposto no n.e 3

das dívidas constantes do Mtu

as dividas vencidôs à dab da (

taxas e prêços dos*rviços pr
Rêmetido ao Gabinete dâ SR[

725,54

zao,49

213,55

\4,65

46,25

223,43

73,20

2 936,99

132.08

Montantê

73,20

10,98

Congeleção e conseilâção

d: pescado

Congelâção e conserveção

da pescâdo

congelação e conseruação

dê pescado

EescÍição

Venda de gelo

Venda de gelo

congelâçio e conseruação

de pescado

congelaFo e conserueção

de pescado

congela€o e consèrueção

de pescado

congelãÉo e conseruâção

de pescado

Venda de Belo

CongelaÉo e consefleção
d: pescado

lha Peixe - Sociedade de Peixe dã llha, S

FRIATUM - Comércio e lndúsíiã de Prod

FRIATUM - comercio e lndústÍia de Prod

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prodr

FRIATUM - Comércio e lndústriâ de Prodr

oditnação

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhâ, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, s

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha,5.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, s.

llha Peixe - Sociedade dê Peixe da llha, S.

511158955

511158955

NIF

5r1o49242

s1ao49242

5!1049242

577049242

5!L049242

511158955

511158955

Oiente/DevedoÍ

511049242

571049242

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.O2_99.99.9!

R_07.02.99_99_9Í

R.07.02.99.99.9!

ClassiÍicação

Económi@

R_07.01_11_99-9S

R.07.01.11.99.9ç

R-07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.99

2015

2015

2015

Ano de

constituição
da divida

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2015

20\s

EFF2015FT/93

EFF2OTSFÍ /95

EFF2O15ÍT /9A

EFF2OI9FT /52I

EFF20rsr'l /522

E FF20 15 FTl83

EFF2075rt lU

E Ft20 15 Frl85

EFF21ISFT /A6

EFF2015çÌ /525

EFF2015FT/g1

s4/174



DeclaÍação de reçebinentos em atÍas existem6emS1/fàlm22bn. $e, nel, b, da Lei n,e22lmfí,.!et7 marcol

Sanções aplicáveis pelo atÍas no pagamento

Por forF do disPosto no n.e 3 do Aftigo 92e do Dêcreto Letislativo Regional ne.27lnzzM de30 de de2êmbro, .,considêrem-e extiitâs
as dividasvencidasà &E dã êntrada em vigordo presente dìploma, decorrenÌe de pagamentosdêvidos e não efetuados respeibntes a
bxesê preços dos srviços pretedos ou vendâ dê bens (...)", cujâ entrada em vitoí teve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinetê dâ SRMar, oficio n.c 20231155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à sRF de oticio a soticitaro retisto dâ etinção
das dívidas con$antêsdo MM e consequentemente no IGESI

Por forçâ do disposto no n.e 3 do Anigo 92e do Decrcto tegislativo Regional ne.27/2O22/M de30 dêdezembro, .,consideram-se enintas
as dividas vencidas à data da entradà em viSor do preente diplomá, decorrente de pâtamentosdevidos e não etetüados respeitãnt€sa
b$se preços dos serviços píestedos ou vendâ de bens (...),,, cujâ entradâ em vigor teve início no dia OVOV2O23.
Rêmetidoâo Gabinete da sRMâí, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2o23, íequeíendo o envio à SRf de oficio à solicitar o registo da eninção
dâs dividâ6 conSantes do MRA e @nequ€ntemente no lcESt

Porforça do disposto no n.e 3 do Adito 92e do Decreto [egislativo Regionôl ne.27/m22lv deT dèdezembro, lconsideram-se etintas
tsdiüdâs vencidas à data da entrâdâ em vitor do pre*nte diploma, decorrenÌe de pôgamentos devidos ê não efetuados respêitantes a

FËse preços dos serviços preÍados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inícìo no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gôbinete da sRMar. oficio n.e 20231155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a elicibr o redsto dâ eËinção
jâs divides con$antesdo MRA e consequentemente no lcEST,

PoÍ forF do disposto no n.e 3 do Âftigo 92e do Decrêto Legislativo Regional ne.27/2O22lM de30 de dezembrc, "consideram-se eÍintas
as dívidâs vencidasà dâb dã entrada em vigordo preente diplomê, decorrentê de pagamentos devidos e não efetuâdos respeitãntes a

È$se preços dos seruiços preíados ou vendâ de bens (...)", cuja enüada em vigor teve início no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinetê dâ sRMar, oício n.e 20231155 de 1E/0V2o23, íequeíendo o envio à sRt de oficio e solicitaro registo da eninção
das dÍvidas constantesdo Mm ê consequentemente no lcEST.

Por forF do disposto no n.c 3 do Anigo 92e do Dêcrêto tedslativo Re8ional n2.27/2O22lM delO de dezefrbro, "consideram-sê eÍintas
ãs dívidas vencidas à data dô entredê eh vigordo presente diplomã, decorenÌe de pagamentosdevidos e não efetsados íespeitôntesa
Ense preços dos serviços pÍe*ados ou venda de bêns (...)", cuja entrada em vigor teve início no dia 0VoV2O23.
RemeÌido ao GabineÌe da sRMâr, oficio n.e 2023155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitâro retisto da etinção
dasdividas constantesdo MM e consequentêmente no lc[SÌ.

Poí foíça do disPosto no n.e 3 do Aftigo 92! do Decreto Legislativo ReSional n2.27/2OZ2|M de30 de derembro, "consideram-se eninbs
as dívidôsvencidôsà dâb da entrada em viSoído presente diploma, decorrente de pãtamentosdevidos e não efêtuados respeibntes a

Ìaras e preços dos seryiços píe$ados ou vendô de bêns (...)", cuja entrada em vitorteve início no dia OVOV2O23.
Rêmetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.! 2023/155 de 18/0V2o21 reqlerendo o envio à SRF de oficio a solicitaro registo da efinção
dêsdividas con$antesdo MRAe consequentemente no IGESÌ.

Por forF do disposto no n.e 3 do Aftigo 92e do Decreto Lêgislãtivo Retional ne. 27/2O22/M de30 de dêÌembrq "consideram-* enintas
as dívidasvencidasà data da entrada êm vitor do presente diploma, decorrÊnte de patamentos devidose não efetuados respeitantes â

laxas ê preçosdos*diços píestadosou venda de bens í...)", cuja entrada em vitorteve inicio no dia OVOV2O23.

Remetido ao Gabinete da SRMaÍ, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRFde oficio a solìcitar o re8isto dâ eftinção
las dividas consantes do MRAe consequentemente no IGES,

Por força do dispo$o no n.t 3 do Anigo 92e do Decreto Legislativo Regional n2.2712O22/M de 30 de dezembro. "consideram-s eninbs
âs dividasvencidas à deta da entradâ em vigor do pÍesente diploma, decorrente de pa8âmentos devidose não efetuados rêspeitantesâ
taxas e preçosdoserviços presbdosou venda de bens (...1", cujâ entrada em vigoÍteve início no dia 0I/O1/2O23.
Remetido ao Gabinete dâ SRMâr, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023. requerendo o envio à SRFde oficio a solicìtar o retiso da eninçâo
dâs dividascon$ítes do Mme conequentementê no IGEST.

Por força do disposto no n.e 3 do AdiSo 92e do Decíeto tegislat'vo Redonal ne.2712O22/M den dedezembro, lconsideram-sê efintas
ãsdividas vencidas à dàta da entrada em viSor do pre*nte diploma, decorrente de pâtamentos devidos e nilo eÍetuados respeitântêsô
bxase preços dos serviços prestados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve início no diâ 01/0V2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMâr. oficio n.e 20231155de1a/Of/2O23,íeque,endo o envio à SRF de oficio a elicibr o re8ìsto dâ etinção
das dívidascon$ntes do MRA e @nequentêmente no IGEST.

Por foíçâ do disposto no n.? 3 do Adigo 92e do oecreto tê8islâtivo Regional ne.27/2A4M de30 de dezembro, "consideram-se enintas
asdívidâs vencidas à data dô entrâdâ êh vitor do presente diplomô, decorrente de pagamentosdevidos ê não eÍetuados respeibntes a

brâse preços dos serviços prestâdos ou venda de bens (...)", cújâ entradô em vigor teve inÍcio no diâ 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete dâ SRMâí, oÍcio n.e 20231155 de 18/0V2023, íequerendo o envio à sRF de oficio e solicitaro Íegisto da etinção
das dívidasconstantes do MRA e consquêntemente no IGEST.

PoÍ foíçâ do disposto no n.e 3 do AÍigo 92e do Decreto te8islativo Regional ne.27/2O22/M de30 de de2embro, "consideram-se extintas
as dividas vencidasà dab da entrada em vigordo presênte dìploma, dêcorrente de pãtamentos devidos e não efetuôdos rêspeitantes a

taxãs e preços dosÉryiços pÍeíados ou venda de bens (...1", cuja entíada em vigoÍteve inicio no dia OV0V2O23.
Remetido ao Gabinete de SRMar, oficio n-e 2023/b5 de 18/0V2023, Íequerendo o envio à SRF de oficio a solicitaro retisto da extjnção
dasdividas consantesdo MRAe consequentemêíte no IGEÍ,

Montante

88,10

43,92

43,92

193,98

43,92

65,88

10,98

10,98

735,42

65,88

69,54

DescÍição

Congelação e conseilação
de pesedo

Venda de telo

venda de Selo

Venda de Belo

venda de gelo

Vendâ de Eelo

Vendâ detelo

Venda deSelo

Venda de gelo

venda de gelo

Vendâ deSelo

qiente/Oevêdor

DesiSnação

MANUELATVESGh&

FRIAÌUM - Comércio e lndústriâ de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

FRlATl..,M - Comércio e lndústriâ de Prod

llhâ Peíxe - Sociedade de Peixe dã llha,5.

llhâ Peixe - Sociedade de Peixe da llhe, S

qQUAILHA - AQUACULTURA, tdE

AqUALHA - AQUACULTUM, Ldâ

FRIATUM - Comércio e lndústrie de Prod

FRIATUM - Comércio e lndústriâ de Prodr

llhà Peixe - Sociedede de Peixe da llha, S

NIF

5t12L5967

511158955

5L7049242

5116495S

577049242

5t4o49242

5L7222017

5!L2220L7

511158955

511158955

5t7049242

Cla5sifi6Éo
EconómiË

R.07.02.99.99.9!

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99_9S

R.07.01_11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99_9S

Ano de
coníÍtuiçâo

da divida

2015

2015

2!15

2)t5

2D15

2015

2015

2015

2015

2015

2015

ldertifiçação do documento

EFF201sFT/103

ÉFF2015FT/3

EFt20t5FÍ/4

EFÍZOI'FÍ/7

EFF2O75FÍ/9

EFF2015FT/11

EFF2OISFÍ /72

EÍF2075rt /n3

ÊFt2075Fl'/29

ÉFF29]5ry/30

EFF2015FI/31

ss/L74



DedaEção de Í4ebimêntos €m atraso €xisteales efr3Lllzl202zlan. tse, ner" b, da Lei n.t 22/2015, de 17 maÍço)

VâloÍes em €

sançõ6 aplicáveis pelo atms no pa8amento

o Aftigo 92e do Decreto tqistetivo Regional n?. 27l2022/M de 30 de dezembro, "considerãm-se enintas
trada em vigor do presente diploma, decorr€nte de pãtamentos dêvidos e não efetuados íespeitantes a

tados ou venda de bens (...)", cujâ entÍâda em vitor teve inicio no diã 0VOV2023.

r, oficio n.e 2023/65 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o retisto da extinção

e consequentemente no lGÉ5T.

o Artì€o 92? do Decreto Legislativo Re8ional ne.27l2022lM de 30dê derembro, "consideram-s etintas
Ìrada em vigor do presênte diploha, decorrente de pagamentos devidos e não efêtuedos respeìtantes a

tados ou venda de bens (...)", cuja entradâ em vigorteve início no dia 0V01l2023.
r, oficio n.e 20231155 d€ 18/01/2023, requerendo o envio à SRF de oficio â elicitaÍ o íegiso dâ êninção
ê confquentemente no IGEST.

o Afti8o 92e do Decreto Le8islativo Regional ns. 222022lM de 30 de dezembro, "consideram-se enintas
trada em vigor do pÍesente dìplomã, decorrente de pagamentos d€vidos ê não efetuôdos íespeitantes a

tados ou venda de bens (...)", cujâ entrada em vigor teve inicio no diô 0VOV2023.

r, oÍcio n.r 2023/155 de 18/Ot2023, r€qüerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o reSisto da extinçáo

e consequentemente no IGEST,

o Aftigo 92e do Decreto Letislativo Regional ne. 27lzozzlM de n dedêzembro, "consideram-se enintas
trada em vigor do preente diplomã, decorrente de pagamentos devidos e não efetuâdos respeitântes a

tadosou venda de bens (...)", cuja entrada em vigoí teve início no dia 01/0V2023.

Lr, oficio n.e 20231155 de \A/OI/2O23, rcqvercndo o envio à SRF de oficio a solicitar o .egisto da extinção

e consequ€ntemêíte no lGEsT.

o afrito 92e do Decreto tegislôtivo Regional ne. 222O22lM de 30 de dezembro, "consideram-se enintas
trada em vigor do pr€sênte diploma, decoÍrente de pagamentos devidos e não efetuados Íespeitantesõ

tados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve inicio no diâ OVOV2O23.

r, ofícìo n.e 2023/155 de LSlo!2O23,tequeíeido o envio à SRF de oficio a solicitar o retisto da eninção

o Afti8o 92e do Decreto Letislãtivo Rqional nl. 27l2022lM de 30 de dezembío, "consideram-se etintas
tradâ em vigor do pre*nte diplomô, decorrente de patamêntos devidos e não efetuados respeitãntes ô

itâdosou venda de bens {...)", cuja entrôda em viSor teve ìnicio no dia 01/0V2023.

r, oficio n.e 2023/65 dê L8loLl2o23, íeque.endo o envio à sRF de oficio a solicitar o Íetisto da eÍinção

o Adito 92e do Decrêto Legislativo Regional ne. 27lZOzzlM de 30 de dezembro, "consideÍãm_se extintas

úradà em vigoí do píesente diploma, decorente de pagâmentosdevidos e não efetuâdos respeitantes a

frâdos ou venda de bens (...)", cuja entÍâda em viSorteve início no dia OV01/2023-

rÍ, ofício n.c 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRt de oficio a solicitâr o íe8i$o da eninção

loArtigo 92e do Dêcreto Letislãtivo Regional ne. 222022lM dê 30 de derembro, "consideram-se extintas

rtrada em vigor do prêsente diploma, decorrenÌe de pâtamentos devidos e não efetuados respeiÈntes a

;tados ou vendã de bens (...)", cujâ entradã em vigoí teve inicio no dia 0VOV2023

r, oficio n.e 2023/155 de I8lO1l2O23, íequercndo o envio à S RF de oficio â sol icibr o retisto da eni nção

€ consequentemente no IGEST,

b AniSo 92e do DecÍeto hgislativo Regional ne. 27l2022/M de S dê dezêmbro, "consideram-* enintas

rtÍãda êm vìBor do pre*nte diplomô, decorrente de Pa8ômentos devidose não efetuâdos respeitantes â

;tedosou venda de bens {...}", cuja entrâda em vigor teve ìnicio no diâ 0V0V2023
rr, oÍicio n.e 20231155 de B/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solìcitaí o reSisto dâ eninção

e consequentemente no lGEsT.

lo Aftigo 92e do Oecreto tegislãtivo Rêgional ne. 27l2022/M de S d€ derembro, "consideÍam-ç êltintas

ìtradâ êm viSor do presente diplome, decorrente de pagâmentos devidos e não êfetuados respeitantes a

íedos ou venda de bens (...)", cuja entíada em vi6or teve início no dia OV0V2023.

ìr, oÍício n.e 2023/155 de 18/01/2023, rêquêrendo o envio à sRF de ofício a solicitar o regiso dâ etinção

lo aftigo 92e do Decreto Legislãtivo ReSional ne. 222O22/M de 30 de dezembro, "consideÍam_* ênintas

ìtrâda em vigoÍdo píesente diploma. decorrente de pagamentos devidos e não efetuados respeitantes a

stados ou vendâ de bens (...)". cuia entíada em vigoÍteve inicio no die OU0V2023.

rÍ, ofi€io n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRF de ofício a elicitar o retisto da €ninção

PoÍ foíça do disposto no n.e:
is dividasvencidas à data dâ

taxas e preços dos s€ryiços pr

Remetido ao Gabinete da sRl

dasdívidas constantes do MF

ies dividesconstântes do MR

Porforça do disposto no n,e 3

lôrcs e preços dos serviços pí

Por forF do disposto no n.e 3

ìs dívidasvencidas à data dâ r

laxas e preços dos serviços pr

Por torçâ do disposlo no n.9 3

as dividas vencidas à daE da r

Ìaxas e preços dos*rviços pr

Remetido ao Gabinete dâ sRi

das dividãsconstantes do MR

das divìdas constantes do MR

Porforça do disposto no n.l !
as dívidasvencidas à dâtô da,
taxas € preços dos serviços pr

Por força do ditposto no n.e:
as dívidasvencidasà data da

taxas ê prêços dos seryiços pí

PoÍforça do disposlo no n.e:
asdividâs vencidâs à data da

taxas e preços dos erviços pr

Remetido ao Gabinete da SRI

dàsdivides constantes do MR

PorforF do disposto no n.e:
âs dívidasv€ncidas à dâta dâ

tâxare preços dos serviços pÍ

das dívidasconstantes do M&

Por forçâ do disposto no n,9 3

ãs divides vêncidasà dâtã dâ É

taüs e prêçosdos*rviços pn

dôsdividâs coníantes do Mtu

Porforça do disposto no n.e 3

ãs dívidâsvencidas à datô da (

tâxase Preços dos serviços Pír

Poí foíçâ do disposto no n.e 3

Ìaxas e preços dos seryiços pr

t4,64

'13,20

84,18

s490

65,88

Montante

t97,64

s490

10,98

10,98

a7,u

183,00

Venda de gelo

Venda degelo

Venda de Eelo

vendâ de gelo

Venda degelo

Venda de telo

Venda de gelo

oescrição

vendâ de gelo

venda de Selo

Venda degelo

Venda de geio

FRTATUM - comércio e lndústria de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llha, S

qQUAILHA - AQUACULTURA, LdA

llha Peixe - sociedede de Peixe da llha, s

FRIATUM -Comércio e lndústriê de PÍod

AQUAII.HA - AQUACULTURA, LdA

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llha,5.

llha Peixe - sociedade de Peixe da lìhe, s.

Designação

FRIATUM - Comércio e lndústrìã de Píod

llhã Peixe - Sociedade de Peixe dã llha, S.

AQUAILHA -AQUACULTURA, LdA

51115895S

51L2220L'l

5LtO49242

511049242

511158955

5L1049242

Cliente/DevedoÍ

NIF

511158955

s7ro49242

571)2201'I

s1t2220t7

5L7049242

R.07.01,11.99.99

R.07.01.11.99-99

R.07.01.11.99.9S

Oassificação
Económicâ

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9S

R-07.01.11.99_9S

R.07_01_11.99.9S

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

2015

2015

2075

2015

2015

2015

Ano de
constituição

da divida

2015

2015

2015

2015

20!5

EFF2015FT/55

EFF2015FT/169

EFFaOLSFÍ /66

EFF2075qÍ /69

út2orsFÍ /71

EFF2OL5Í/aO

EFF20l.5Frl33

EFÍ20I5FÍ /151,

EFFZOISFÍ / 4A

EFF2015FT/155

E F F20 15 FTl50

s6/774



DeçlaÍação de Íecebimentos em atÍa$ sistentesem3vtvm}Zh.t. t5q, nr1, q da Lei n.s ZZ2Oll', de!7 marçol

em€ a

Sanções aplicáveis pelo at6so no pagamento

Por forF do disPosto no n.e 3 do Afrigo 92e do Decreto LeSislativo Regional ne.27/2D22/M de30 de dezembÍo, "considerâm,se eninbs
as dívidâs vencidasà dab dâ entrâda em viSoído presente diploma, decorrente de pagamentosdevidos ê não eÍetuâdos respeitantesa
bËse preços dos seruiços pr6tados ou venda de bêns (...)", cuja entíâdâ em vigor teve inicio no dia OVOV2O23.
Rêmetido ao Gabinete dâ SRMar, oício n.e 2023/155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a eticibr o registo da efinção
das divides con$antesdo MRA e @n*quentemente no IGESt

Por forçâ do dispoío no n.e 3 do Aftigo 92e do Decr€to Legislativo ReSional ne.27/m22/M de3' de dezembro, "consideram-se efinbs
asdividas vencidas à data de entrada em vigor do presnte diplomâ, decoríente de patamentos devidose não efetuados respeitantesa
Ìaxasê preços dos serviços presbdos ou vendâ d€ bens (...)", cuja entrâda em vitorteve início no diâ 0VO1l2023.
Remêtido ao Gâbinete da SRMôi, oÍicio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o r€gisto da eninção
Ces dividasconstantes do MRA e con*quentemente no IGEST.

Poí foÍça do disposo no n.e 3 do Afrito 92? do Decreto kSisletivo Retional ne.2712O22/Mde 30 de dêzembrq "consideram-€ esinbs
es dividasvencidas à data de entrada em vigor do presentê diploma, decoÍente de patamenÌos devidos e não efetúâdos respeitantês â
taxas e preçosdosediços pr€íadosou vênda de bens (...1-, cuja entrada em vitorteve inicio no dia OVO!2O23.
Remetldo âo Gabinete da SRMaÇ oficio n.e 2023/b5 dê 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitâro retisto da eninção
dasdividas constântesdo MRAe consêquêntemente no IGEÍ.

Por foÍça do disPosto no n.e 3 do Aftigo 92e do Decíeto tegislativo RêSional n2.27|ZOZL|M de30 de derembrq -consideram-s enintôs
as dívidasvencidasà dâta da entrada em vigor do presente diploma, decorrente de pâtamentos devidos e não efetuadol rêspeitantes a
taxas e preçosdos*rviços preíados ou venda de bens (...)", cuja entradB em vitoÍteve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinet€ da sRMar, oficio n.e 2023/55 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a soliciÌâro registo da eninção
dBsdividas consântesdo MMe consequentemente no IGEÍ,

Por forF do disposto no n.e 3 do Aftigo 92e do Dêcreto tegislativo Rêgional ne.2T|ZOZZ|M de30 dedezembro, ,,consideram-s enintâs
as dívidâs vencidõà dêb da entrada em vitordo presênte diploma, decorrente de patamentos devidos ê não efetuâdos respeibntes a
bËse preços dos serviços preÍedos ou vendâ dê bens (...)1, cuje êntíadô em vigor teve inicio no dia OVOil2O23.
Remetido ao Gabinetê dâ SRMar, ofício n.e 20231155 de la/O1/m23,rcquercndo o ênvio à SRF de oÍicio e soticitar o reSisto dâ eÉindo
das dividas constantesdo Mm e consequentêmente no lGÉ51

Por forF do disposto no n.e 3 do afrigo 92e do Deseto Legislâtivo Re8ional n..2f/2O22lMdeSOdedezembro, "consideram-re enintas
rsdívidas vencidas à dâb dè entrada em viSoído presente diploma, decorente de pagamentosdevidos e não efetuados respeitântesa
laËse preços dos serviços pre$ados ou venda de bens (...)", cujà entrada em vigoí teve inicio no dia O!OV2O23.
Rêmetido ao Gabinele da SRMaí. oficio n.e 20231155 de 18/0V2O23, íequerendo o envio à SRF de oficio ã soticirar o reSisto da etinção
las dividas constantesdo MM e consquentemente no IGESI

Poí forçâ do disposto no n.e 3 do AniSo 92e do Decreto tegisletivo Rqional ne.27/m24MdêndedezembÍo,,,consideÍam-sê enintas
asdivìdas vencidâs à datâ de entràda em vigordo preente diplome, decoÍrente de pagamentosdevidos e não efetuâdos respeitantêsa
Exase preços dos serviços píesados ou vendã dê bens (...1", cujâ entrada em vigoÍteve inicio no db 0VOV2O23.
Remetido ao Gâbinete da SRMar. oficio n.e 2023/155 de 18/ov2o23, requerendo o envio à sRF de oficio a slicibr o retisto da êninio
das dividaSconsbntes do MRA e conequentemenÌe no IGESI

Por forçe do disposto no n.e 3 do afrigo 92e do Decreto Legislâtivo ReSioíôl n2.27/2OZZ|M dendedezembro, 'consideí.m-se erinÈs
ãsdiüdas vencidas à data da entrêdâ em vitor do prêsente diploma, decorrenÌe de pôgâmentosdevidos e não efetuados respeibnt6a
bËse preços dos serviços pr6tâdos ou venda de bens (...)", cujà entrada em vigor teve inícìo no dia 0VOV2O23.
Remetido ao Gabinete dô sRMãr, oÍicio n.e 20231155 de 18/0V2o23, requeíendo o envio à SRF de ofício ê slicitar o retisto dâ etinção
das dívidasconsbntes do Mm ê congquentementê no IGEST.

Por forF do disposto no n.e 3 do AÍìgo 92e do Decreto Legislativo Re8ìonal ne.27/2O22/M dêm de dezembro, "@nsideram-se enintas
asdívidesvencidâs à data da entrada em viSor do pre*nte diploma, decorrente de pègamentosdevidos ê não eÍetuados respeitentesa
tôxôse preços dos seÍviços prestados ou venda de bens (...)!, cujâ entrada em vigorreve início no diã OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMãi, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a elicitar o rêgisto da eninção
Cas dividãscon$ntes do Mm e @n*quentêmente no tGESt

Por forçâ do dispoío no n.e 3 do AniSo 92e do Decreto Legislôtivo Regional ne.27/2o22lM de:ode dezembío, "consideram-se enintas
rs dívidâs vencidôs à dôE dê entradà em viSordo píeiente diplomô, decorrenÌe de pâgômentosdevidos e não efetuâdos respeitantes a

Fxôse píeços dos serviços preSados oü vendê de bens (...)", cuja entíadâ em vigor teve início no dia 0VOV2023.
Remetido ao Gabinete da SRMâí, oficio n.e 2023/b5 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio a eliciÌaro reSiío da eÉinção
jâs dívidasconStantes do MRA e consquentemente no IGESI

Poí força do disposto no n.e 3 do Anigo 92e do Decreto le8islâtivo Regional nP.27/m22lM de30de dezembro, "consideram-se etintas
asdivides vencidâs à data da entrada em viSor do prêsente diploma, decorrente de pâ8âmêntosdevidos e não efetuedos respeitantes a

tâxese preços dos serviços presbdos ou vende de bens (...)", cuja entradâ em vigorteve início no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gâbinete da SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF dê ofício a elicibr o Íegìío da etinção
das dívidasconsbntes do MU e con€quêntemente no lGÊSt

Montante

95,16

s8,s6

69,54

46L,59

43,92

43,92

73,m

2 044,52

890,17

234,2r

477,75

OescÍição

Vendâ de gelo

venda de gelo

Venda deSelo

Congelação e conseruação

de pescado

venda de Eelo

Venda de gelo

Venda de gelo

Congelaçâo e conseruação

de pes€do

Congeleção e conseryação

de pes@do

Congelação e conseNação

de pes@do

Congelaçâo e conservação

de pescado

giente/Devedor

Dsignação

FRIATUM - Comércio e lndústriâ de Prodr

llha Peixe - Sociedãde de Peixe dã llhâ,5

llha Peixe -Sociedade de Peixe dâ llhâ,5.

FRIAÌUM - Comércio e lndúíÍia de Prodr

FRIATUM - Comércio e lndústriâ de Prod

llha Peixe - Sociedêde de Peixe dã llha, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhã, S.

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llhâ, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

llha Peixe - soc,edãde de Peixe da llhâ, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

NIF

511158955

577049242

51IO49242

511158955

511158955

577049242

s77049242

5L7049242

57rO49242

511049242

57!049242

classifi€ção
Económi@

R.07.01.11.99.9!

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99.99

R.07.02.99.99.9!

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.02.99.99.9Í

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

Am de

coníituição
da divida

2015

201.5

20i.5

2015

2015

2C15

2Cr5

2m5

2ms

2015

2015

ldeÍtificação do documento

EFt2015rt /A9

EFF2015FT/100

EFF2Olsrt /ltt

EFç20a5fr /2O9

EFF2O75FÍ /L3O

EFF2OI'FÍ / 132

EFF201sFT/138

EFF2Orsn /225

EFF2O1SFÍ /226

EFF2O15çt /227

EFF2015Fr l22a

57 /t74



oe.laÍação de recebimentos em atÍaso existentes em 3V12/2022 (an. $e, nel b, da Lei n.o 2212OL5, óeL7 maJçol-

Sanções aplicáveis pelo atíaso no patamento

) Aftìgo 92e do Decreto Legislativo Retìonal ne. 27/2022lM de s de dezêmbro, "consideram-e eEintas

rada em vigor do presente diploma, decorrente de petamentos devidos e não efetuados respeitântes a

adosou venda dê bens (...)", cuja entradô em vì8oí teve inicio no dia 01/0V2023.

; ofcio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo dô efinção
consequentemente no IGEST.

) afti8o 92e do Dêcrêto Legislativo Regional ne.27/2022/M de Sde de2embro, "consideram-* edintas
Íãdâ em viSor do presente diplome, decorente de pagamentos devidos e não efetuados respeitantes a

âdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vìtortêve início no dia O1l0V2023.

', oficio n.e 20231155 dê 18/0t2023, rêquerendo o envio à SRF de ofício a solicitâr o Íe8ìsto da extinção

) aftito 92e do Decreto Legislativo Regional ne. 222o22lM de 30 de dezembro, "€onsid€Íam_F enintôs

:rada em vitoí do presentê diplomô, decorente de pa8âmentos devidos e não efetuados respeitantes a

:âdos ou venda de bens (...)", cüja entrada em viBorteve início no dia OV0V2O23.

', oÍício n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerêndo o envio à SRF de oficio â solicitar o reSisto da erinçáo
I consequentemente no IGEST.

) aftigo 92e do Decrêto têgislativo Retional np. 222O22lM de 30 de dezembro, "consid€râm_se enintas
:radà em vigoí do presente diploma, decorrenÌe de pagamentos devidos e não efetuados respeitentesa

:ados ou venda de b€ns (...)", cuja entrada em viSoí teve inicio no dia Ot01l2O23.

r, ofício n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRt de ofi€io ã solicitaÍo íegisto dâ efinção
ì con*quentemente no IGEST.

) Artigo 92e do Decreto Legislativo Retionât ne. 222O22lM de 30 de dezembro, "consideÍem_se enintas
trâda em viEoÍ do pÍesênte diploma, decoÍrente de pagamentos devidos e não efetuados Íespeitantesa

lados ou venda dê bens (...)", cuja entÍâda em vitorÌeve inicìo no dia Oí0V2023.
r, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o reSisto da eninção

oAftigo 92e do Decrêto têgislativo Regionâl ne.2Z2O22IM de 30 de dêzembÍo, "consideram_sê enintas

Ìrada em vi8ordo presente diplome, decorrente de Pagamenlos devidos e não êfetuados respeitantesa

tados ou venda de bens (...)", cuja entrâdâ em viSorÌeve inicìo no dia ot0v2o23.
., oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRt de oficio ã soliciteÍ o íe8isto da eÍinção

o Aftito 92! do Decreto Legislativo RêSional ne. 222O22lM de 30 d€ dezembÍo, "considêram-se enintal
úada em vigoí do presente diploma, decoÍrente de PâSamentos devidos e não efetuados respeitantes a

tados ou vendâ de bens (...1", cujâ entrada em vitor teve inicio no dia 0VOV2O23.

r, ofício n.e 2023/155 de 18/oí2o23, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o registo da extinção

. €onsequentemenÌe no IGEST,

o AÍigo 92e do Decíeto Legislativo Regional ne. 222022lM de 30 de dezembÍo, "consideram'sê etrintâs

treda êm vigor do presênte diploma, d€corrente de pagamêntos devidos e nâo êfêtuados respeibntes a

tados ou vendB de bêns (...)", cujã entrada em vitor teve inicio no dia 0VOt2023.

r, oficio n.! 2023/155 de 18/OV2O23, íequerendo o envìo à SRF de oficio â solicitar o retisto da extinção

Ê consequentemente no IGEST.

o adEo 92r do Decreto Letislativo Regional ne. 27l2022/M de S dê dezembro, "considêrah-s etintas
trada em vigor do preente diploma, decoírênte de patamêntosdevidos e não eÍetuâdos respeitãntes â

tadosou venda de bens (...|-, cula entrada en vitor teve início no dia 0V0V2023

r, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o registo dô enìnção

e consequentemêntê no IGEST.

o Arti8o 92e do DecÍeto LeSislativo Retionôl ne. 27l2022lM de 30 de dezembro, "considerem-sê êfintas

tÍeda em vigor do preentê diploma, decorrente de pa8amentos devidos e não efetuados íêspêitantes a

lados ou vende de bens {...}", cuja êntrada em viSoí teve início no dia 0V0V2023

rÍ, oÍcio n.p 2023/ú5 de 18/ox/2023, Íequerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da eninção

e consequêntemente no IGEST,

o Âni8o 92e do Decr€to legislativo Retional ne. 27l2022/M de 30 dê dê2embro, "considêram-se efintôs
trada em vigoí do presente dìploma, decoírente de patamentos devidos e não efetuados r€sPêitantesa

Èdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inicio no dia 0VoV2023

ú, ofrcìo n.e 2O231LS5 de lAlOl/2O23,rcguercndo o envio à SRF de oficio â solicitar o retisto dâ extinção

e consequentêmente no IGEST,

dàs dividas constãntesdo MR

Porforça do dispo$o no n,9 3

rsdividas vencidâs à dab da I

laxas e preços dos*Íviços pr

Por força do disposto no n.e 3

as dividãs vencidas à dôta da I

Ìaxas ê preçosdos*ruìços pr

Remerido ao Gabinete dô sRl

Por forçã do disposto no n.9 3

rs dívidasvencidas à data da €

Ìaxas e preços dos serviços pír

Remetido ao Gabinete da sRN

dãsdividas constântes do MB

Por foíçâ do disposto no n.e 3

as dividasvencidas à data da €

taxas ê píeçosdos seruiços prt

Remetido eo Gabinele dâ SRto

Por força do disposto no n.e 3

ãs dívidâs vencidas à data da (

taxas e preços dos seryiços prr

PorÍorça do disposto no n.! 3

Èxas e preços dos Fíviços pr

Cas dividãsconstantes do MM

Porforça do dispo*o no n.e 3 ì

rs dividas vencidas à dâta dâ e

Fxas e preços dos serviços pre

Porforça do disposo no n,9 3

as dividas vencidas à data da e

taËse pÍeços dos serviços PÍe

Remetido ao Gabinete da sRM

PorforF do disposto no n.e 3

taxase preços dos serviços pÍc

PoíforF do disposto no n.e 3

tãxas € pÍeços dos seÍviços Pre

Rêmerido ao Gabinet€ da SRM

dâs dividas constantes do Mtu

das dividas constantes do Mtu

PoÍforF do dispo$o no n.e 3

as divid.svencidas à deta da e

taxã! e preços dos serviços pí(

2 068,18

2727,33

75,76

66,t7

746,96

332,42

3a,94

34.2L

51,75

Monbnte

31,06

't,07

congelação e conseNação

de pescado

conSelâção e conseruação

de pescâdo

Con€elação e consedeção
de pescâdo

congelação e conseruâção

de pescado

Congelação e conseNâção

de pescâdo

Congelaçâo e conseruação

de pescado

conSelação e conseruação

de pescado

congelação e conseruação

de pescado

congelação econservação
de pesedo

Congelação e conseruação

de pesGdo

Desíição

Congelação e conserueção

de pescado

FRIATUM -Comércio e lndústria de Prod

FRIATUM - comércio e lndúst.ia de Prodr

llha Peixe - sociedade de Peixe da llha,5

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prodl

FRIATUM - Coméício e lndústria de Prod

FRIATUM -comércio e lndústria de Prod

Desitnação

lha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

llha Peixe - sociedade de Peixe de llha, s

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llhâ, S.

llhã Peixe - Sociedãde de Peixe dã llha, S

s11158955

511158955

511ba955

511158955

511158955

s11049242

5rLO49242

s11o49242

511049242

Cliente/Devedor

NIF

s17049242

5!LO49242

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.9É

R.07.02.99.99.99

R.07.O2_99_99.99

R.07.02.99.99.9ç

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.99

Classafi.ação

Económica

R.07.02.99.99.9S

R.07_02_99.99.9É

R.07.02.99.99.9S

2015

2015

20L5

2015

2015

2015

2015

2015

2075

2015

ano de
.onstituição

da divida

2015
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EÍF2019FT /247
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EçFzorsn / zso

EtFzOlsFr /23s

Elq2otstrÍ /236

EFF2075FÍ 1237

EFF2075FÍ /240

ÊFF2OSry /241

ldentif i.ação do documento
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Dslaíação de Íecebimentos em atGs qistemÉem3!t212022(aít. lse, net b, da Lei n.e22lmt5,,det7 marcol

Veiores em €

Sanções aplicáveis pelo atÍas ng pagamento

Por forçô do ditposto no n.e 3 do Afrigo 92e do Decrêto l-eSjslativo Rê3ionâl ne- 27/m22/M dende dezehbro, "consideÍâm-se enintas
as dividâs venddasà datâ dô entrada em viSordo pre*nte diploma, decorrenÌe de pagamentosdevidos e não efetuados respeitôntes a
bese preços dos serviços preíedos ou vende de bens (.._),,, cujâ êntrâda em vigor teve início no dia OVOV2O23.
Rêmetido ao Gabinete da SRMãi, oÍEio n.e 20231155 deLA|OV2O23,rcquetendo o envio à SRF de ofício â sticibr o registo da etinção
das dÍvidascon$antÊs do Mm e @nsquentemente no IGESI

Poí força do disposto no n.? 3 do Aftito 92e do De.reto LeSislâtivo Regional ne.27/2O22lM dên de dezembío, Lconsiderâm-se e*inbs
asdívidas vencidâs à data da entrâdã em vigor do presente diplomâ, decoÍrent€ de patamentos devidose não efetuados respejtântêsê
tãxãse preços dos setuiços pr$tãdos ou venda de bens (...)". cujê entrâda em vitor teve início no dia OVOV2O23.
Rem€tido ao Gabinete da SRMâi, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o regito da eninção
das dívidêsconsbntes do Mm e consquentemente no lcEST.

Por força do dispoío no n.e 3 do Afrigo 92e do Decreto tegislativo ReSional ne.27/2O22/M de nde dezembío, "consideram-sê efintas
âsdividas vencidas à datâ dâ entÍãdè em vitor do prêsnte diploma, decorrente de pagBmentosdevidos e nâo efetuados respêitant€sa
tanse preços dos seruips prestados ou vendâ de bens {...)/, cujê entradâ em vigorÌeve início no diê OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete dâ SRMãr, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oÍÍcio e slicitar o reSi$o da eninção
das dívidasconsbntes do MRA e conequentemente no IGEST.

Por força do disposto no n.e 3 do Artigo 92e do oecreto Legislativo Regional ne.27/2O22/M dên de dezembro, lconsideram-se eftintas
asdividas vencidâs à dâta dã €ntradã em viSordo pre*nte diplomâ, decorrente d€ pagamentosdevidos ê não efetuados respêitantesa
taxase preços dos seruiços píêsbdos ou vendâ de bêns (...)", cuja entrada em vigor teve início no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete dâ SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envìo à SRF de ofício ê eticibr o redsto dâ êninção
des dividàscoÉbntes do Mm e @nequentemente no lcESl

Poí força do disposto no n.e 3 do AÍi8o 92e do Decreto LeSisletivo Regional n..27/2O22/M den de dezembro, "consideram-se efintas
asdividas vencidas à datâ dê entíãdã em vitor do pí*ntê diploma, decorrente de pâgômêntosdevidos e não efetuados respeitantêsa
tôxãse preços dos serviços píestados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve início no dia 0VOV2O23.
Remetido ao Gabinete dâ SRMâr, oficio n.e 20231155de18/OL/2OZ3,tequetendo o envio à SRF de ofício a elicibr o regiío dâ erinção
dâs dívidêsconsbntes do MRA e consquêntêmênte no IGEST.

Por forF do disposto no n.e 3 do Anigo 92e do Decreto Legislâtivo Re8ìonal np.27/2O22/M den de dezembro, "consideÍôh-se efintas
$dividasvencidâs à deta dâ entrada em viSordo pÍe*nte diplomâ, decorrente de pagèmentos devidose não €fetuados respeitântesê
taxase preços dos seryiços prêSdos ou vendâ de bens (...)", cuja entrada em vitortevê início no dia OVO1/2O23.

Remetido ao GabineÌe da SRMar, oficio n.e 20231155deB/OI/2O23,tequetendo o envio à SRF de oficio a elici6r o ÍeSisto de êninção
ias dívidasconsbntes do Mm e con*quentemente no lcEST.

Por força do disposto no n.? 3 do Afrigo 92e do oecreto te8ìsletivo Retionãl ne.27/2O22lM den dê dezembro, lconsideíêm-se efintas
as dívidâs vencidâs à deta da entrada em viSordo pre*nte diplomô, deaorrente de pâgamentosdevidos e não efetuados respeitantesa
bËs€ pr€ços dos serviços preÍados o0 vendâ de bens (...)', cuja entradâ em vigor teve inicio no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da SRMâr, oficio n.e 2023/155 dê 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a elicibí o registo da e[inção
des dívidas constantesdo MRA e consêquentemente no lcESl

Por Íorçâ do disposto no n.e 3 do Afrigo 92e do Dêcrêto [etislativo Regional ne.27/2O22lM de30 de dezembro, "considêrem-se enintas
as dívidâsvencidôsà deb dã entrada em viSor do presênte diploma, de@rrente de pagamentos devidos e não efetuedos rêspeibntes a

bnsê pÍeços dos serviço5 preíados ou vendê de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inicio no dia OVOV2O23.

Reftetido ao Gâbinete dã SRMaL oficio n.c 2023/155 de 18/0V2023, íequerendo o envio à SRF de oÍcio a solicitar o registo da etinéo
das dividas coníantesdo MM e con*quentemente no IGESt

Por fo.F do disposto no n.e 3 do Artigo 92e do oecreto te8islôtivo Regional ne.27l2A2lM de30 de dezembrq "considêram-e extintas
as dívidasvencidasà dâb da entrada em vigordo píesente diploma/ decorente de pagamentos devidos ê não efetuãdos respeibntes a

taxas e preços dos serviços pre$ados ou venda de bens (...)", cuja êntíâda em vi8or tevê inicio no dia 01/01/2023.
Remetido ao Gabinete da SRMaÇ oficio n.e 20231155 de 18/0V2021 requerendo o envio à sRF de oÍcio a solicitaro retisto da etinção
dãsdividas coníanlesdo MRAe consequentemênte no lc[SÌ.

Por foíçâ do dispo*o no n.e 3 do Aftito 92e do Decreto Legislôtivo ReSional n2.2712O24M de30de dezembrq "considêram-* eninbs
as dívidasvencidôsà dâb da entÍada em vigor do presentê diploma, de@rrente de patamentos devidose não êfêtuados respeitantes a

laxas e preçosdoseruiços prestadosou vêndê dê bens (...)", cujâ entrada em vigorteve inicio no dia OVOV2O23.

Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023165 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRFde oficio e solicitar o registo da eninção
las dÍüdas coníantes do MRAe consequêrteh€nte no IGIST.

Por força do disposto no n.9 3 do Afti8o 92e do Decreto legislativo Regional ne.27/2O22/M de 30de dêzêmbro, "consideram-se eÉinÈs
ês dividesvencidas à data dâ entrada em vitor do preÉntê diplome, decorrente de pagômentos devidos e não efeÌuados respeitântesô
texâs e preços dos seryiços presbdosou venda de bens {...1". cujâ entrada em vigoí teve início no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/OU2023, rêquêrendo o envio à 5RF de ofício a slicibr o registo da eÍinção
dâs dívidas constântes do Mme conequentemente no lcEST.

Montante

73,2O

73,2O

73,2O

47,5A

73,2O

73,20

109,80

276,Or

69,54

73,2O

oescÍiÉo

Vende de gelo

venda de telo

Venda de gelo

venda de gelo

Vendâ de gelo

venda de gelo

Vendâ de gelo

Vendâ de gelo

Congelação e @nsetuação

de pescado

Venda degelo

Venda degelo

qiente/Osedor

Desi8nação

llhâ Peixe - Sociedade de Peixe da llhe, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe dã llha, S

llha Peixe - Sociedãde de Peixe de llha, S.

llha Peire - Sociedâde de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llha, S

Ilha Peixe - Sociedede de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llhâ,5.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

lha Peixe - sociedade de Peixe de llhâ,5

llhâ Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

NIF

5L7049242

577049242

5L7049242

s7IO49242

5L7049242

57!049242

5t7049242

5rto49242

s7ao49242

srLo49242

571049242

ClassifiGção

€conómi€

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9É

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01-11.99.99

R.07.01.11.99.9S

R.07.02.99.99.9!

R.07.01.11.99.99

R-07.01.11.99.99

Ano de

consituição
da divida

r15

?5r5

27!5

2015

2045

2015

2015

20L5

2015

2015

2C!5
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Declaração de recebimentos em atÍaso existenlesefr3U72l2o22lan. 15e, nrl b, da Lei n.e 221m15, ëe'7 naÍçol

Sanções aplicáveis pelo atraso no pagamento

) Artìgo 92c do Decreto Legislativo Regional ne.222022lM de 30de dezembro, ".onsideram-e enintas
lrada em vigor do presente diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuados rêspeitentes a

lados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigorteve início no dia oV01/2023.

t,oÍicìon.e 2023/155 deLS/01/2O23, rêquerendo o envio à SRF de oficio a elicitaro r€tisto da etinçáo
r.on*qu€ntemente no IGEST.

cAnigo 92! do Decreto Legislativo Regional ne. 222022/M de 30 de dezembío, "consìderam-sê eÍintas
trâdâ em vigor do presente diploma, decorrente de pagamentos devidos ê não êfêtuedos íespeitentesõ

tados ou vendã de bens (...)", cuje entrada em vitor teve inicio no dia 0VOV2023.

r, ofício n.e 2023/155 de 1alov2o23, requeíendo o envio à sRF de oficio a solicitar o retisto da eÉinção

r consequêntemente no lGEsT.

o Adito 92e do Decr€to legislativo RêSional ne. 27l2022lM de 30 de dezembro, "consideram-se efintas
tredâ êm vi8or do pre*nte diploma, decorÍente de pâgamentos devidos e não efetuãdos respeitãnt€s â

tôdosou vendâ de bens {...)", cuja entrada em vitor teve início no dìa 01/0V2023.

r, oÍcio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício a solicitâr o re8ìsto da extinção

o Aftago 92e do Decreto Legblãtivo ReSional ne. 222022lM de 30 de dezembro, "consideram-se eninbs
tÍadâ em vi8or do presente diploma, decoríenÌe de paSamentos devidos e não efetuados respeitanÌesã

tâdos ou venda de bens {...)", cuja entrada em visorteve início no dia OV01I2O23.

r, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitaÍ o r€dsto da eninção
ê con€quentemente no lG[sT.

o Aniao 92e do Oecreto legislativo Regionâl ne. 222022lM dê 30 de dêzembro, "considerãm-se enintas
tradâ em vigoÍ do presentê diploma, decorente de pa8âmentos devidos e não ef€tuedos respêitantesa

tedos ou venda de bens (-..)", cuja entrada em vitorÌeve início no dia oV0V2023.
r, oÍício n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o retisto dâ €Éinção

e consequentemênte no lGEsT.

o adigo 92e do DecÍêto teSislativo Regional ne. 222O22/M de 30 de dez€mbÍo, "consideÍâm_sê enintas

trâda em vigordo presente diploma, decorrente de patamêntos devidos e não efetuados resp€itantesa

tâdos ou venda de bens (...1", €uja entrada em vigor teve inicio no dia OV0V2O23.

í, oficio n.! 20231155 de 18/O1l2O23, íequeÍendo o env'o à SRF de ofícao a solicitar o retisto da eninção

e consequentemente no IGEST.

o adigo 92e do Dêcreto Legislativo Rqional ne. 27l2022/M de S dê dêzembro, "considerãm-se enintas

trada em vigor do prêsnte diploma, decorrente de pâtamentos devìdose não efetuados respeitãntes a

tados ou venda d€ bens (...)", cuja entíada em vitoí teve início no dìa 0V0V2023
r, oficio n.e 2023/155 dê 18/0U2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solìcitar o registo dâ eÍinção

e consequentemente no IGEST-

o AÍigo 92c do Decreto Legislativo Retional ne. 27l2022lM de T de dezembÍo, "consideram-s etintas
trada em vi8or do presente diploma, decorÍente de pâSamentosdevidos e não efetuados respeitant€s a

tadosou venda de bens (...)", cuja entrada em viSoí teve início no dia 01/0t2023

ú, oticio n.e 2023/155 de LSloL/2o23, têlueíendo o envio à sRF dê ofício a solicitar o retisto da eÍinção

lo Aniao 92e do Dêcrêto Le8islativo Re8ional ni. 27/2OZZ|M de 30 de dezembro, "consideram-se extintas

Érâda em vitor do pÍesente diploma, decorrente de pagamentosdevidos e não efetuâdos respeitantes a

iladosou vênda de bens {...)", cujã entradã em vì8or teve início no die 01/0V2023

rr, oficio n.e 2023/155 de 18/0U2023, requêrendo o envio à SRF de ofício a solicitar o re8ìsto da eninção

e consequentêmente no lG[Í.

lo Aftigo 92? do Decreto teSislâtivo Regional nl. 212oz2lM de 30 de dezembro, "considerôm_se extinÈs

tradâ em vigoÍ do presentê diplomâ, decoríente de pagamentos devidos e não efêtuados respeitantes a

;tados ou venda de bens (...)", cuiô entrada em vi8orteve início no dia OV01I2O23.

ìt oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio ô solicitar o r€giío da eftinção

lo adigo 92e do Dêcreto tegislãtivo Regional ne. 27l2022/M de 30 de dezembro, "consideÍam-se extintas

ìtrãda êm vigor do pre*nte diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efeÌuados respeitantes a

*âdosou v€nda dê bens {...)", cuja êntíada em vìgor teve início no diâ 0V0V2023

rr, oÍicio n.e 2023/65 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF d€ oficio a solicltar o registo da extinção

ias dívidasconsbntes do MR

Porforça do disposto no n.e:
rs dívidas vencidas à data da

râxâs e preços dos serviços pr

PorÍorça do disposto no n,9 3
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Remetido ao Gabinete da SRN
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RemeÌido ao GabineÌe da SRÀ
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592,8s

108,34

106,48

106,14

5,12

7a2,26

177,49

sa,fl

86,98

Montântê

35,s3

76,6

Congeleção e conservação

de pescado

Congelação e conseNação

de pescado

Congelação e conserueção

de pes€do

Congelação e conseruação

de pescado

Venda de gelo

Venda detelo

Congelação e conserueção

de pescdo

congelação e conseruação

de pescado

conSelâção e consetuação

de pescado

conEelação e conseruação

de pescado

DescÍição

Congelação e conservação

de pes€do

lha Peixe - Sociedade de Peixe de llha, S

Ìlha Peixe - Sociedade dè Peixe da llha, S

llha Peixe - Sociedade dê Peixe da llha, s

llha Peixe - sociedade de Peixe da llha, S.

llhã Peixe - Sociedâde de Peixe da llha, S.

D6ignação

lha Peixe - Sociedãde de Peixe de llhâ, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhe, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llhe,5

llhã Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llha, S.
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5!t049242

s17049242

5t7049242

s7r049242

s11049242

s11049242

5t7049242

s11049242
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51r049242

s1t049242

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.95

R.07.02_99_99.99

R.07.02.99.99.99

R.07_02.99.99.99

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.99
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EaonómiË

R.07.02.99.99.99

R.07.01.11.99.9ç

R.07.01.11.99.9S

R.07.02.99.99.99
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DeclaÍação de Íecebimentos em atGro existenhsem3Llt4ma2hÍt. úe, nrt, b, da Lêi n.4242OLS,de f7 ma1çot,

Sanções aplicáveis pelo atÍap no pagamento

Por força do disposto no n.9 3 do Afrigo 92e do Dêcreto Legislâtivo Regional n9.27lmL2lM deT de dezembro, "consideram-se eÍintas
as dívidâs vencidas à data dê entrada em vigoído presente diploma, decorrentê de pagamentosdevidos e não etetuados respêibntes a
brâse preços dos seruiços pre$ados ou vende de bens (...)", cuja entrada em vitor teve início no dia 0VOV2O23.
Remètido ao Gãbinete da sRMar, oÍcio n.r 20231155 de La/ov2o23,rcque.endo o envio à sRF de ofício a sticitar o regÌsto da extinção
dâs dívidãsconstantes do MRA e con*quentemente no IGESÍ.

Por forF do disposto no n.e 3 do AniSo 92e do Decreto tegislativo Rqional ne.27/2O22lM de4 dêder€mbro, 4consideram-se etintas
as dívidâs vencidas à data da entrôdê em vigor do píê*nte diploma, decoríentê de pagamentos devidos e não efetuedos respeitantesa
bnse preços dos setuiços presbdos ou vende de bens (...)", cuja entrada em vitortêve inicio no dia OV0V2O23.
Remetido ao Gabinete dã sRMar, oÍicio n.e 20231155óe 1A/O!2O23,rcque.endo o envìo à SRF de oficío â sticiÈr o reSisto da eÉinção
das dividãsconsbntes do MRA e @íequentemente no IGESI

Por forçâ do disposto no n.e 3 do Anì8o 92e do Decreto tegìslativo Regional ne.27/m22lMdendedezefrbÍo,,,consideÍâm-se efintas
ãsdividas vencidas à data da entrâdâ em viSordo pre*nte diploma, decorrentê de pègamentosdevidos e não efetuados respeitantes a

hese preços dos sêrviços prestados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve início no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMôr, oficio n.e 2023/155 de 18/0t2O23, íequeíendo o envio à SRF de oficio a slicibr o re8iío da erinção
dâs dividâs constantesdo Mm e consquentemente no IGESI

Porforçr do disposto no n.e 3 do AÍi8o 92e do Decreto Le8islêtivo Regional ne.27/2O22/Mde30de dezembro, "consideram-se enifias
rs dividas vencidasà daE dô entÍada em viSordo presente diploma, decorrente de pagamentos devidos ê não Êfetuados respêibntes a

bnse píeços dos serviços preSados ou venda de bens (...)", cujô entrada em vigor teve inícjo no diã OVOV2O23.
RemeÌido ao GabineÌe da SRMâí, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, íequerendo o ênvio à SRF de oficio e soticibr o reSisto dâ eninção
lâs dividãscoÉtantesdo MRA e con*quentemente no lcESl

Por forçâ do disposto no n.e 3 do Âni8o 92c do Decreto leSislativo Regional ne.27/m22/M deSO de deÌefrbro, "consideram-sê esintâs
ã5 dividas vencidas à datâ dâ entíãda em vitoí do pre*nte diploma, decorrente de pôgamêntosdevidos e não efetuados respeitântesô
bxâse píeços dos serviços presados ou venda de bens (...)", cuja entrâda em vigor teve inÍcio no dia OVOV2O23.

Rehetido ao Gâbinete da SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/0V2o23, requêrendo o envio à SRF de oficio a solicitar o regkto da eninção
dâs dividas con$ntesdo MM e consequentemente no lcESl

Por foíF do disposto no n.e 3 do Afti8o 92e do Decreto tegislôtivo Regional ne.27/2022/M de30 de derembro, "consideram-s enintas
as diüdasvenddasà dab dâ entÍâdê €m vitordo presente dÌplomà, dêcorrente de pagamentos devidos e não efetuados Íespeitantes a

bxase pÍeços dos serviços pre*ados ou vende de bens (...)", cuja entrada em viSorteve inicio no dia 0VOV2023.
Remelido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à sRF de oÍcio a soliciÌaro registo da efinção
dasdivides con$antesdo MRA e con*quentêmente no tGESÌ.

Por forF do disposto no n.e 3 do Afti8o 92e do Decreto LeSislâtivo Regionâl ne.27/20221M de30de dêtêmbrq "consideram-se enintas
as dívidêsvencidôsà dâb da entrada em viSor do presente diplome, decorrente de patafrêntos devidos e não efêtuados respeibntes a

ÌaËs e preços dos*rviços presados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve inicio no di. OVOV2023.
Remetido ao Gabinete da SRMaL oficio n.p 2023/65 de 18/0V2O23, íequerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o registo dâ etinéo
dasdividas con$antesdo Mme consêquentemente no lcEST,

PoÍ força do disposto no n.s 3 do Afti8o 92e do D€creto Legislativo Rêgional n2.2712O22/M de30de dezembrq "consìderam-* eÍintas
as dívidasvencidasà data da entrade êm vigor do presente diplomà, decoír€nte de pagamentos devidos e não êfetuados respeitantes â

taxas e preçosdossryiços pre$ôdosou venda de bens (...)", cuja entíada em vitorteve inicio no dia OVOV2O2!
Rêmetido âo Gabinete da SRMat oficio n.e 2023/É5 de 18/0V2021 requerendo o envio à SRF de oficio a solicitaro rê8isto dã efinçâo
lâsdividas conÍântesdo MRAe consequentemêrte no lcEST.

Por forF do dispo$o no n.t 3 do Migo 92e do Decreto hgislâtivo ReSional n2.2712O22/M de30 de dezembro, "consid€rãm-s enintas
as dividasvencidas à data da entradâ em vigor do presente diplomar decorrente de pegâmentos devidose não efetuados rêspeitantes a

taxas e preçosdo5*ilços presEdosou venda de bens (...)", cuja entrada em vitorteve inicio no djô 0V0XI2O23.
Refretido ôo Gâbinete dâ SRMar, ofício n.e 2023/155 de 18/OV2023. requeÍêndo o envio à sRF de ofÍcio â solicitôr o reti*o da extìnção
das dívidêsconsbntes do Mme consequentemente no IGEST.

Por forçe do dìsposto no n.e 3 do Aftigo 92e do oecreto Legislativo Regionâl n"-.27/2O22/M dem de dezembro, "considerêm-sê etintas
asdívidas vencidas à daÌâ dâ entrâdâ em viSor do pre*nte diploma, decorrente de patamentosdevidos ê não efetuados respeitantesa
tâxâse preços dos seryiços presbdos ou venda de benr (...)", cujê entada em vigorreve inicìo no dia 0V0V2023.
Remetido ôo Gabinete de SRMàr, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio â elicitar o re8ino da €tinção
das dívidasconsÈntes do MM e @nequentementê no lcESt

Por força do disposto no n.e 3 do Aftigo 92e do Oecreto le8ìslâtivo Re8ionôl ne.27/m22lv den dedezembro, "consideram-sê etintas
asdividas vencidas à dâta da entràda em vigor do prê*nte diplome, decoríente de patamentosdevidos e não efetuâdos respêibntes a

bxase preços dos serviços prestados oü venda de bens (...)', cujâ entradâ em vigor t€ve inicio no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da SRMer, oficio n.c 20231155deL8/O!2O23,tequetendo o envio à sRF de oício a sliciteÍ o registo da eninção
das dívidas con$antês do Mm e con*quenÌemente no IGESI

Montantê

L24,56

24,45

4,27

446,&

160.64

131,66

469,53
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1795,7r

62,77

10436
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Congelaçâo e conseNação
de pes€do
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de pescdo

Congelação e conseruação

de pes€do

Congelação e consetuâção

de pescdo

Congelação e conservação

de pesGdo

Congelação e conseruação
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contelação e @nsetueção
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Contelação e conservação

de pescado

congelação e conseryação

de pescado

congelaçâo e conseryação

de pes6do

Congelação e conseruação
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Oiente/Devedo.

Designação

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llhe Peixe - Sociedade de Peixe dã llha, S.

llhã Peixe - Sociedâde de Peixe da llhâ, S

llha Peixe - Sociedede de Peixe da llha, S

FRIATUM - Comércio e lndústrie de Prod

FRIATUM - ComéÍcio e lndústriâ de Prodr

FRIATUM - ComéÍcio e lndústria de Prod

FRIATUM -Comércio e lndústria de PÍod

FRIAÍUM -Comércio e lndúsria de Prod

FRIATUM - Comércio e indústriã de Prod

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prodr

NIF

5L7049242

5LrO49242

5L7049242

577049242

51164955

511158955

511158955

511158955

511158955

511158955

511158955

Oassifi6ção
Económi@

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02-99.99.99

R.07.02.99.99.9Í

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99_99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9S
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DslaÍaéo d€ re.ebimentos em atÍâso existenles em3!'l!2l2,22lan. $e, ÍÉ1, b, da Lei n.2 22120L5, deLT ma.çol

Sanções aplicáveis pelo atnso no pagamento

oAftito 92e do Decreto Legisletivo Rêgional ne. 222022lM de 30 d€ dêzembrc, "considerâm-se êxtintas

trâde eh viSoí do prêsente diploma, decoÍrente de patamentos dêvidos e nãl efetuados respeitantesã

tedos ou vêndâ de bens (...1", cuja enúada em viSoí teve inicio no dia ovov:oz3.
r, oficio n.e 2023/155 de 18/0X/2O23, requeÍendo o envio à SRF de oficio â soticitaí o registo dâ extinção

e consequentemente no IGEST,

o Anigo 92e do Decíeto LeSislâtivo Rqional ne. 27l2022lM de 30 de dezemb.o, "consideram-se €nintâs
trada em vigor do pre*nte diploma, decorÍente de pâgamentos devidose nãr efetuãdos r€speitãntes â

tadosou venda de bens (...)", cujà êntíada em vigor tev€ ìnício no dìâ 01/0V:023.
ú, oficio n.e 2OZ3lÉ5 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de ofício a so icitar o Íedsto dô eninção
e consêquentemente no lGÉsT.

o AftiBo 92e do Decreto Legislativo R€gional ne. 27/2022lM de 30 de dezemb_o, "consideÍam-* extinbs
tíãdã em vigor do presente diploma, decoíente de pâSamentosdevidos € nãr efetuedos r6peìtôntes a

tados ou venda de bens (...)", cujã entrada em vigorteve inicio no dia OV0V:023.
rr, ofício n.? 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a so icitâr o íe8ìso dâ eninção
e consequ€ntemente no lGEsT.

o Aftigo 92e do Decreto tegislativo ReSionâl ne. 222o22/M de 30 de dêzemb_o, "consideram-se extintãs

trada em vigordo presente diploma, decorrente de pagamentos devidos e nb efetuados respeitantesô

itados ou vênda de bens (...)", cuja entrada eh viSoíteve início no dia OV01/:O23.

rL oficio n.e 2023/155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à sRF de oficio a so icitar o retisto da eninção

e con*qüentemente no IGEST.

loAftigo 92! do Decíeto Legisiativo Regional n?. 27l2022/M de 30 de de?embÍo, "consideram-se enintas

rtrâda em vigor do presente diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuados r€speitãntes a

itados ou venda de bens (...)", cujâ entrada em vigor teve inicio no dia 01/0í:023.
fr, oficio n.! 2023/155 de lalo!2o23, rcqueíeúdo o envio à SRF de oÍcio a sdicitaí o íe8isto dâ extinção

e cons€quentemente no lGÊ5Í,

lo adigo 92e do Decr€to LeSislativo Regional ne. 27l2022lM de 30 de deÌemko, "consideram-sê etintas
ìtradâ em vigor do preente diploma, decorrente de pagamêntos devidos e não efetuados respetrantes â

itadosou vendâ de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inicio no diâ 0V0V:023.
rr, oficio n.t 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a sdìcìtaí o registo dâ extinção

e consequentemenÌe no IGEST.

lo Anigo 92e do Decrêto LêSislativo ReSional ne.27l2022/M de 30de detêmho, ''consideram-* extintas

ìtrada em vigor do pÍesente diploma, decoraente de patamentos devidos e nâo efeÌuãdos respeitàntes a

nâdosou venda de bens (...)", cuja entrada em vì8or teve itício no dia 0V0V2023.
,r, ofÍcio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício a sdicitar o registo da eninção

ê consequentemente no lG[sT.

lo afti8o 92e do Decreto Legislâtivo Rêgional ne. 27l2o22lM de 30 de dezemho, "considerôm-se extintas

ìtrada em vitoÍdo presente diploma, decorente de pâgamentos dêvidos e n:o efetuados respeitantes a

stados ou veída de bens i...)", cuja entrada em vigorteve inícìo no dia Ot01l2O23.

3Í, oficio n.e 2023/155 de 18/01/2023, requÊrendo o envio à SRF de oficio ô sclicitar o re8isto da e*inção

e con*quentemente no IGEST.

lo Aftigo 92e do Decreto Legisletivo Regional ne. 27lzOZzlM de30 de dezemtro, "consideram_se extintas

ìtíede em vi8or do presentê diploma, decoríente de patamentos devidos e não efeÌuados Íespeitanteta

stados ou venda de bens (...)", cujâ entrada em viSorÌeve inícìo no dia OV01/2O23.

a., ofício n.e 2023/155 de 18/01/2023, requeÍendo o envio à SRF de oficio a slicitaÍ o retisto dâ êninção

e congquentementê no lGEsT.

lo Aftigo 92e do Decreto tegislâtivo Regional ne. 27/ZOZ2|M de30 de dezembro, "consideÍâm_se eÉintas

ntrada em vigor do presente diploma, decorente de Pagamentos devidos ê n5o efêtuados respeitantes a

$adosou venda de bens (...)", cuja ensada em vigorteve início no dia OV012023.

ar, ofício n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a salicitâr o registo da eninção

e consequenÌemente no IGIST.

do Mito 92e do Decreto tegislôtivo Regional ne. 27/2O22lM de 30de dezembro, "consideÍam-sê erintâs

ntrada em vigoído presente diploma, decorente de pagamentos devidos e não ef€tuados retpeitantesa

stados ou venda de bens (...)", cuia entrâda em vitoÍtêve início no dia OV012O23.

er, ofício n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio ô elicitar o redsto dâ eninção

, e conçquentemente no IGEST.

Porforça do disposto no n.9:
údívidas vencidâs à data da

ãrâs e pÍeços dos serviços pr

das dividas constantes do MF

PorfoÍF do disposto no n.9:
as dívidasvencidas à deta da

Ìaxase preços dos seíviços pt

Por força do disposto no n.9:
as dívidasvencidas à daÌa da

tâxas e prêços dos seíviços pr

dãs divìdâsconstantes do MÍ

PorforF do disposto no n.e:

âs dívidasvencidas à deta da

taxas e preços dos seÍviços P

Por força do disposto no n.e:

Porforçâ do disposto no n.e 3

laras e preços dos *ruiços pr

las dívidesconstantes do MR

das dívidas constaítes do MR

Porforça do disposto no n.e 3

as dívidasvencidas à data da r

PoÍfoÍçã do disposÌo no n.9 3

Rêmetido ao Gãbinete da sRl

Por força do disposto no n.9:

taxas e preços dos seruiços pÍ

das dívidas constantesdo MR

Poríorça do disposto no n.e:
as dividas vencidas à daÈ da

taxas e preçosdos eryiços pÍ

Remetido ao Gabinete da sRl

Por força do disposto no n.e 3

es dívidêsvencidas à daÌa da (

tâxâs e preços dos serviços Pr

Rem€tido ao Gabinête da 5R[

62,22

73,20

48,80

6s,88

69,54

73,20

73,20

65,88

Montante

95,59

0,56

7s980

voda de 8elo

Venda de gelo

V€ndô de Selo

venda de gelo

congelação e conseruãção

d: pes€do

Veìda de gelo

V6da degelo

Vúda de gelo

Vãdâ de Belo

OescÍição

congela€o e conservação

dè pescado

Con3elaÉo e conseNação

d: pescado

lha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

llhâ Peixe - Sociedade de Peixe da llha,5

llha Peixe - Sociedade de Pêixe da llha,5.

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llhâ, S.

IOY DIVISION LDA

Designaéo

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, s

llhâ Peixe - sociedede de Peixe da llha,5.

llha Peixe - sociedade de Peixe da llha, s.

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

57tO49242

57LO49242

511238339

s11049242

511049242

51rO49242

s11049242

5rr049242

Oiente/DevedoÍ

NIF

511158955

511158955

5\1049242

R.07.O1.11_99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9ç

R.07.01.11.99.9S

ClassiÍicação

Económica

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9S

R.07.01.11.99.9!

R.07.01.11.99.99

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2015

Ano de

con*ituição
da divida

2015

2015

EFÍ20t5tÍ /364

EqÍ20t5rt /543

E*2OL5FÍ /37A

EFF201SFT/s61

ÊFF2OLsrt / 437

EFF20L5q /329

EFF2OI5FÍ /336

E!Í2O15FÍ /347

EFÍ2OISFÍ /349

ldentificação do documento

ÉÉF2015FT/435

EFF20L5çt I 436

62/114



Oeclaração de Íecebimentos em atEs exi$eil6en3vr:21z'22ían, $r, nel, b, da Lei n,e 22lmtí, de t7 ma]4o,

em€

Sanções aplicáveis pelo atÍa$ no pagamento

Por ÍorF do disposto no n.e 3 do a(igo 921 do Decreto tegislêtivo Regional ne.27l2O22lM de30 dederembro, 4consideram-s enintâs
as dívidêsvencidasà dab da entrâda em viSordo presente diplohã, decorrente de pagamêntos devidos e não efetuados resp€ibntes a
laxas e preços dos serviços pre$ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inicio no diâ OVOV2O23.
Remetido ao GabineÌe dã SRMar, oficio n.e 2023/155 de ú/oV2023, requerendo o ênvio à SRF de oÍrcio â solicitar o rêgisto da eninção
das dívidas con$antes do MRA e consequentemente no lcESÌ

Por forçâ do disposto no n.e 3 do Afri8o 92e do Decreto tegislativo Redonal ne.2'ì/m22/M den de dezembÍo, .'consideram-lê ênintas
as dívidasvencidasà dâta dô êntràda em viSordo presente diplomê, decoríente de pagamentosdêvidos e não efetuedos Íespeitantes a

taxãs e preços dos serviços pre$ados oü vendâ de bens (...)", cuja entrâda em vigor teve ìnício no diâ OVOV2O23.
Rêmetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio â soticitaro registo da €ÍinCo
dãsdividas coníantesdo MM e consequêntementê no lcESÌ

Por forF do dispo$o no n.e 3 do Adito 92e do Decreto Legislativo Regional ne.27l2O22lM de30 de dezembrq "considerâm-s €ninbs
as dívidasvencidasà data dô êntrada em viSor do píes€nte diploma, decorrente de pagamentos devidos ê não efetuados respeitantesâ
taxas e preçosdos*ryiços prestadosou vêndâ dê bens {...)", cuj. êntíada eh vitoÍteve inicio no dia OVOV2O23.
Remêtido âo Gabinete da sRMâr, oficio n.c 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF dê oficio a solicitâr o registo da extinção
lasdívidâs constantes do Mme consequentehente no |6EST.

Por forçâ do dispoÍo no n.e 3 do MiSo 92? do Decreto [egislativo Rêgional n2.2712O22/M de 30 de dezembío, "consideram-s efintas
as dividasvencidasà data da entrede em vitor do presentê diploma, decorrent€ de patamentos dêvidose não efetuados respeitantes a

tâxâs ê píeçosdo5 seryiço5 prestadosou vende dê bens (...)", cuja entíada em vi8orteve inicio no dìa 0V0V2O23.
Rêmetido ao Gabinete dâ SRMâr, oficio n.e 2023/155 dê 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o reSisto da êxtinção
das dívldâs constôntes do Mmê consequentemente no IGEST.

Por força do disposto no n.e 3 do Aftito 92e do Decíeto LeSislativo Regionêl ne.27/2O22/M de n de dezembro, "consideram-se etinbs
ôa dívidesvencidas à dela da entrada em viSor do prêçnte diploma, decorrente de pagômentos devidos e não efetuedos íespeitãoÌesB
taxasê preços dos seryiços presbdos ou venda de bens {...)", cuja entrada em vigor teve início no die 0VOV2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMôr. oficio n.e 2023/155 de 18/OV2023, Íequerêndo o envio à SRF de oficio e solicibÍ o re8'So da eninção
des dívidãsconsbntes do MRA e consqoêntêmente no IGESÌ.

Por foíçê do disposto no n.e 3 do AÍigo 92e do Decreto legislativo Regional ne.27/2O22/M de30 dè de.embro, "considerem-se e*intas
asdíüdâs vencidas à daE dâ entíãdã em vitordo presente diplomâ, decorrente de pagamentosdevidos ê não efetuados respeibntesa
bnse preços dos serviços prêíados ou vendê de bens (...)", cuja entrada em vitor teve inicio no diã 0VOV2O23.
Remetido âo Gabinele da sRMar, oficio n.r 2023165 de 1El0V2o23, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitaro reSisto dã eninção
dâs divides con$antesdo MRA e consequentemente no lcEÍ.

Por forF do disposto no n.e 3 do Adigo 92! do Decreto letislativo Regional n2.27/2O22/M de30 de derembrq 'considerâfr-* enintas
as dívidãsveícidôsà dâb dã entrada em viSor do presênte diploma, deorÍente de patamentos devidos ê não efetuados respeibntes a

taxase preços dos seryiços píeSâdos ou venda de bens (...)', cuja entrada em vigoÍteve inicio no dia O!OV2023.
Remetìdo ao Gabinete de SRMar, ofi.io n.e 2023/b5 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de ofício a soliciteÍo retisto da eninção
dasdividas constântesdo Mme cons€quentemente no lcEÍ.

Por força do disposto no n.e 3 do Mito 92e do Decreto LetBlâtivo Retional ne.21/2O22/M de30 de dezêmbÍo, "consideram-* extintas
is dividasvencidas à data da €ntrada em vigor do pÍesentê diploma/ decorrente d€ patamentos devidos e não efêtuados respeitantes a

Ìâxas ê preçosdos *ruiços presbdosou venda de bens (...)", cuje entíada em vigorÌeve inicio no dia 0V0V2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMaL oficio n.? 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRFde oficio a solicitar o reti$o da eÍìnção
Cas dívidas constantes do Mme consêquêntemente no lG€sT.

Por forçe do disposto no n.e 3 do Aftigo 92e do Decreto Legislâtìvo Regionôl n"-.2712O22/M den de dezembro, "consideÍâm-se efintas
rsdividâs vencidas à datâ da entrêdô em vigor do presente diploma, decorrente de pôSamentos devidos ê não efetoados respeitântesa
taxase preços dos serviços prestados ou venda de bêns (...)", cuja entrada em vigorÌeve início no dia 0V0V2023.
Remetido ao GabineÌe da SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/OV2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo dâ êÉindo

Por forF do disposto no n.e 3 do Âdigo 92e do oecreto te8ìslâtivo Re8ional ne.27/2O22/M de30 de dezembro, "consideram-se enimas
as dividas vencidasà dêÈ dã entrada em vitordo píesente diplomâ, decoríente de pagãmentos dêvidos e não efetuados respeitantes a

tass e pÍeços dos setuiços preSedos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve inicio no dia 0VOt2023.
Remetido ao Gabinete da SRMaL ofício n.! 2023/55 de 18/0V2023, requeÍendo o envio à SRF de oficio â solicitar o registo da eninção
dasdívidas con$antesdo MRAe consequentêmente no lcEsT,

PorÍorça do disposto no n.e 3 doMigo 92! do Decíeto Letislativo Retional n2.27l2O22lMde30dedezembro/ lconsiderâm-s etinbs
âs dívidesvencidasà data da entradâ em vigor do píe*nte diploma/ decoírente de patamentos devidose não efetuados respeiÌantes a

taxes e preçosdos*ryiços prêsbdosou venda de bens (...1", cuja entrada em vitorÌeve inicio no diâ 0t0t2o23.
Remetido ao Gabinete dâ SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício a solicitar o íeSisto da eÍinção
das dívidasconsbntes do Mm e conequentemenÌe no IGEST.

Montante

4 321,01

4 32L,O7

276,06

276,06

!72,86

172,46

4,64

8,64

7,26

7,26

1,65

DescÍição

Valor Bruto do Pes@do

IVA do Pescdo
IVA daÌaxa de Comprador

Valor Bruto do Pesêdo
IVA do PesGdo

IVA da Taxa de Comprâdor

Valor gíuto do Pescado

IVA do Pes@do

IVA da Taxa de Comprador

Vâlor Bruto do Pescado

IVA do Pes€do

IVA da Taxa de Compredor

Taxes de sedíços da 1i
vendâ cobrada aos

comerciântes

TaFs de seNiços de 1!
venda cobrada aos

comerciantes

IVA do Pes€do
IVA dã Taxa de comprador

Valor Bruto do Pescado

lVAdo Pes@do

lvA da Taxa dê Comprador

Alutuerde €ixas parâ

trânsporte de peixe

Aluguerde caixas para

transpode de peixe

IVA do Pes€do

IVA de Texa de Cohprãdor

Oiente/DevedoÍ

DesiSnação

SECRÉTARIA REGIONAI. DE AGRICUTTUR'

SECREÌARIA RE6IONAI. DE AGRICULTUR]

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTUR/

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTUR/

SECREÏARIA REGIONAL DE AGRICULTUR/

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURI

SECRETARIA REGIONAT DE AGRICULTUR

SECRflARIA REGIONAL DE AGRICULTUR

SECRÍARIA RÉGIONAL DE A6RICULÌUfu

SECRETARIA REGIONAI. DE AGRICUTTUR/

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTUfu

NIF

600086615

6000866ls

600086615

600086615

600086615

600086615

600086615

600086615

Oassifi@ção

Económi@

R.17.01.06.O0.0(

R.17.01.06.00.0c

R.17.01.06.00.00

R.17.01.06.00-00

R-04.O1.99_01.9ç

R.04.01.99.01.9Í

R.17.01.06.00.0c

R.17.01.06-00.0c

R.07.02.01.01.99

R.07.02.01.01.99

R.17.01.06.00.0c

Am dê

conslrÌuição

da divida

2D15

2027

2015

2021

2015

202r

2c'15

2021

2C15

2C2!

2015

ldeÈificação do documento

6000&615 - 2015 R.17.01.06.00

600086615 - 2015 R.17-01.06.00

60004561.5 - 2015 R.17.01.06.00

60008i615 - 2015 R.17.01.06.00

60008ò615 - 2015 R.04.01.99.01

60008'6615 - 2015 R.04.01.99.01

500084615 - 2015 R.17.01.06.00

600086615 - 2015 R.17.01.06.00

600086615 - 2015 R.07.02.01.01

6000a6615 - 2015 R.07_02-01-01

60008€615 - 2015 R.17.01.06.00

8/174



De.laração de recebimeítos em atÊso existenles em3'/L2l2022lan. 15e, nel, 4 da leí n.e 2zlmlg, óel7 6arçol

Sançõ6 aplicáveis pelo atÊso no patamento

)Adi8o 92e do Decreto legislativo Regional ne. 222O22lM de 30 de dezembro, "consideram-sê extintas

tíada em viSor do presente diploma, decorrente de pãtamêntos devidos ê não efêtuâdos Íespeitãntês a

6dos ou vendâ de bens (...)", cuja entÍada em vigor teve inicio no diã 0V0V2023.
r, oficio n.e 2023/55 de 18/0V2023, Íequerendo o envio à SRÊ de ofício a solicitar o registo da ertinção

: consequentemente no IGESI

) AftiEo 92e do Decrêto Lêgislativo ReSional ne. 222022lM de 30 dè derêmbro, "consideram-F êtintas
úada em viaoÍdo pres€nte diploma, decorrente de pagâmentos devidos e não ef€tuados respeitantes a

rados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vi8orteve inicio no dia OV01|2O23.

t,oÍício n.e2023/!55def8/0t2023, requeÍendo o envio à SRF de oficio a elicitar o íê8isto dâ êtinção
r €onsequentementê no IGESÌ.

r aftito 92e do Decreto L€aisletivo Rêgional ne- Z7l2022lM de 30 de de:embro, "consideram-se eÍintâs
trada em vigor do presente dìplomê, decorrente de pagamentos devidos ê não efetuôdos respêibntês a

tedos ou vendâ de bens (...)", cujâ entrada em vitoí teve inicio no dia 01/0V2023.

r. oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da eninção

: consequentemente no lGEsT.

o AniSo 92e do DecÍeìo Legislãtivo Regional ne. 27/2022lM de S dê derêmbro, "considêram-sê etintas
trada em vìgor do presentê diploma, decorrente de patamentos dêvidose não etetuâdos respeitantes a

tadosou v€nda de bêns (...)", cuja êntrada em vigoÍ teve ìnício no dia 0V0t2023.
r, oficio n.e 2023/65 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a soli€itar o registo da eninção

r consêquentêmente no lGEsÌ.

o artito 92c do Decrêto LeSislâtivo Regional ne. 222O22lM de 30 de derembrq "consideÍam-se ertintas

lrada em vitor do prêsênte diploma, decorrente de pãtadentos devidos e não efetuados respeitantesã

tados ou venda de b€ns (...)", cujâ entrada em vitor teve inicio no dia 0VOV2O23.

t, oiício n.e 2023/155 de I8/OV2O23, requerendo o envio à SRF de oÍcio â solicitaí o re8isto da extinção

o Anigo 92e do Decreto Legislativo Regional ne. 27/2O22lM de 30 de dezembro, "consideram-se efintas
trada em vitor do presentê diplomâ, decorÍente de pagamentos devados e não efetuados respeitantes a

tâdos ou venda de bens (...)", cujã entrada em viSor teve inicio no dìa 0V0V2023.
r, oficio n.e 20231155 de 1a/O!2O23, rcquetendo o envio à sRF de ofÍcio a soliciÌar o ÍeSisto dã eninção
ê consequentemente no lc€sÍ.

oAftigo 92e do Decreto Letislativo Retionâl ne.222022/M de 30 de dêrembro, "consideÍam-se eninbs
trâda em vigor do presente diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efetuados respeitantesô

tados ou vêndê dê bens (...)", cuja entrada em vigorteve início no dia OV01/2O23.

í, ofício n.e 2023/155 de 181ou2o23,íequercndo o envio à sRF de ofício a slicitar o retisÌo da eninção

o Adigo 92e do Decreto tegislâtivo Regional ns. 27l2022lM dê 30 de dezembro, "consideram'se eftìntas

trada em vigor do píesente diploma, d€coÍrente de pâgamentos devidos e não efêtuôdos respeitantes a

bdos ou vendô de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inicio no dia 0VoV2023.
r, oficio n.c 2023155 de 18/OV2023, r€querendo o envio à SRF d€ oficio a solicitâí o reSisto da extinção

o AniSo 92e do Decreto Legislativo ReSional ne.27l2022lM de Sde dezembro, "consideram-e edintas

tradô êm vigor do presente diploma, deaorente de pagamentos devidos e não €fetuados respeitântes a

tados ou venda dê bens (...)", cuja entradô em viSorÌeve inicio no dia 0V0V2023.
r, ofício n.e 2023/155 de 18/0V2023, rêquerendo o envio à sRF de oficio a solacitar o registo da eninção

e con*quentemente no lG[sT.

o Aftigo 92e do Decreto Legislãtivo Regional ne. 27l2022/M de 30 de dezembro, "consideram-* enintas

trada em vi8or do píesente diploma, dêcorrente de patamentos devidos e não eÍetuâdos respeiÌântes a

iados ou vênda de bens (...)", cuiã êntíada em vigor teve início no dia O1l0V2023.

rr, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requeÍendo o envio à sRF de oficio B solicitâr o registo da eninção

e consquentemente no IGEST.

oAfti8o 92e do DecÍeto tegislâtivo Regional nr.2Z2OZ2/M de 30 de dezembrq "€onsideÍam_sê êxtintas

Itrâda em vigor do presentê diplomâ, decorrente de patamentos devidos e não ef€tuedos respeitantesa

itados ou vendô de bens (...)", cuja entrada em vitoÍteve inicio no dia 0t0V2O23.

tr, ofícìo n.r 2023/155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oficio â solicitar o registo da efinção

Porforça do disposto no n.e 3

rs dívidas vencidas à data da {

laxase preços dos serviços pr

dasdívidas constântes do MR

Porforça do disposto no n.e 3

as dívidasvencidas à deta dâ r

Ìôxêse preços dos sefiiços pr

Por força do disposto no n.9 3

as dividasvencidas à data dâ,
taxas ê píêços dosseryiços pr

Rêfretido ao Gabinete da sRl

dâs dívidas constantes do MR

ler dividâs constântes do Mtu

PoÍtorça do disposto no n.e 3

,s dividarvencidâs à datâ da €

Por força do disposto no n.e 3

ìs dividas vencidasà data da €

laxas ê preçosdoservìços prr

Remetido ao Gabìnete da sRv

dâs dividas constantes do Mfrl

das dividâsconstantes do MR

Porforça do disposto no n,9 3

asdividas vencidôs à data da €

bxas e preços dos serviços pÍ

Por foÍF do disposto no n.e 3

as dividâsvencidas à daÌa da €

taxas e preços dos seruiços pÍ
Remetido ao Gâbinete da 5R!

PorÍorça do dispoÍo no n.! 3

das divides constantes do Mtu

tãxas e preços dos serviços p8

Por forçã do disposÌo no n.9 3

as dívidasvencidas à data da (

taxas e preços dos serviços pl
Remetido ao Gabinete dã sRN

dâs dividas constantes do Mtu

as davidas vencidôsà data da (

taxas e prêçosdosseruiços pr

Remetido ao Gabinete da SRÀ

Por forçâ do disposto no n.e 3

as dividas venci&sà data da e

taxas e preços dos serviços pr(

Remetido ao Gabinete da SRv

533,07

146,40

73,2O

60,00

18,30

69,54

27,U

Montante

1,65

43,92

65,88

s92,44

congelação econseruação
de pesedo

conSelação e conservação

de pescâdo

congelação e conseryâção

de pescado

Venda degelo

Venda de telo

Venda de gelo

venda de 8elo

Venda de Selo

oescÍição

Valor Bruto do Pescado

IVA do PesGdo

IVA da Taxa de Comprador

Venda de gelo

venda de gelo

lha Peixe - Sociedade de Peixe da llha,5

llhã Peixe - Sociedade de Peixe da llha,5

llha Peixe - Sociedede de Peire da llha, s.

Designação

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

FRIATUM - coméÍcio e lndústriâ de Prod

FRIATUM - Comércio e lndúsriâ de Prodr

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llha,5.

llha Peixe - Sociedêde de Peixe da llha, S.

FRIATUM -coméício e lndústria de Prod
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DeclaÍação de Íecebimentos em atËso exi$entesefr3Llf2ln22lart. f5r, nel b, da t-ei n.s 22l2OtS, de L7 malçol

Vâlores em €

Sançõsapli.áveis pelo atEs no pagamento

Por força do disposo no n.e 3 do MiSo 92s do Decreto Letislativo Rêgional n2.27/2O22/M de30 de dezembro, ,,consideÊm-e enin&s
as dívidasvencidas à data da entrade em viSor do pÍesente diplome, dêcorrente de pagamentos devidos e não efetúêdos respeitantes â
Ìexes e preçosdos*ruiços prestados ou v€nda de bens (...)", cuja entíada em vitoÍteve inicio no dia OVOV2O2!
Remetido ao Gabinete da SRMaÍ, oÍício n.e 2023/55 dê 18/0V2023. requeÍendo o envio à SRF de oficio a solìcitar o reti5to da eninção
dasdívides conÍânt6 do MRAe consequentemente no lcEÍ.

Por forF do dispo$o no n.e 3 do Afti8o 92? do Decreto LeSislãtivo Regional ns.2112O22/M de30 de detembrq "consideram-É eÍintas
es dívidasvencidasà dab dâ êntrada em viSor do presente diploma, decorrente de pâgamentos devidos ê não efetuedos respeitantes a
laxes e preçosdos erviços pretados ou vendâ de bens (...)", cuje êntrada em vitor tevê início no dia OVOV2O21
Rêmetido ao Gabinete da sRMer, oficio n.l 20231155 de 18/0V2o23, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o registo dã efinção
iâs dividas coníanÌesdo MM e consequentemente no IGESÌ.

Por força do dispo$o no n.e 3 do Adi8o 92e do Decreto Legislãtivo Regional ne.27/2O22lM de30 dedezembro, ,,consideram-* enjnras
as dividasvencidasà dab dê entrada em viSoído presente diploma, decorrente de pa8amentosdevidos e não efêtuados respeitôntes a
tarasê preços doserviços pre$ados ou vendã de bens (...)", cuja entrada em vigor teve Ìnicio no dia OVOV2023.
Remetido ao Gabinete da SRMar, ofício n.! 2023/ú5 de 18/01/2023, íequerendo o envio à sRF de oÍEio a solicitâío registo da efinção
dãsdividas coníanÌesdo MMe consequentemênte no IGESÍ,

PoÍ forF do disposto no n.s 3 do Artito 92e do Decrêto t€gislativo Rqional ne.27/2O22/M de30 de óezembro, ,,consideram-s enintas
as dívidasvencidasà dab dã entrada em vigor do presente diplomô, decorrente de patamentos devidos e não efetuâdos Íespeibntes a

tanse preços dos serviços pre$ados ou venda de bens (...)-, cuja entrada em vitor teve ihício no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMâr, oficio n.e 2023/155 dê 18/0il2023, íequerendo o envio à SRÍ de oÍicio e solicitar o registo dâ €finção
dâs dívidas conSantesdo MRA e consêquentemente no lcESl

Por forF do disposto no n.e 3 do Afrito 92e do Dêcreto leSislativo Rêgional n2.27lZOZzlM de 30 dedêrembrq 'consideÉfr-se enintas
as dívidêsvencidasà da6 da entrade êm vitordo presente diploma, dêcorrente de patamêntos devidos e não efetuâdos respeibntes a

tâËs e preços dos serviços preÍâdos ou venda de bens (...)",.uja entrada em vitor teve ÌnÍcio no dia 0íOV2023.
Remetido ao Gabinete de SRMar, oficio n.l 2023/55 de 18/0V2023, requeÍendo o envio à SRF de oficio a solicitaro rêgisto dB erinção
dâsdividas conÍantesdo MRAe consêquentemente no IGEST.

Por forF do disposto no n.e 3 do Artigo 92e do Dêcíêto tegislativo Regional ne.27l2O22lM de30 de dezembrq "consideram-s enintâs
as dívidâsvencidasà dâ6 da entrada em vigor do presente diploma, de@rrente de patamentos dêvidos e não efetuâdos respeibntes a

àËse pÍeços dos seíviços prelados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigoíteve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023/b5 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitero registo da eninção
Jas dividas coníanìesdo MRAe consêquentemente no lcEST,

Por forF do disposto no n.e 3 do Adigo 92e do DecÍeto tegislativo Regional ne.27/2O22lM de30 de derembro, {consideram-se eiintâs
as dívidâsvencidôsà dêb da entrada em viSoí do píesente diploma, decorrenÌe de patamêntos devidos e não etetuados respeibntes a

texes e preço$ dos €rviços pre$âdos ou venda de bens (...)", cuje êntrâda em vigor teve inicio no die OVOU2O23.

Rêmêtìdo âo Gabinete da SRMat ofÍcio n.! 2023/155 de 18/0V2023, Íequerendo o envio à SRFde oficio e solicitaío registo dâ eninção
dàsdividas conÍanÌes do Mme consequentemente no IGEST,

Por forçã do disposo no n.e 3 do ffiigo 92e do D€creto Legislativo ReSional n2.2712o22/M de 30 de dezembro, "consideram-s erintas
as dívidasvencidasà data da entradâ em vigor do presente diploma, decorÍênte de patamentos devidos ê não efetuados respeitantes â

taxas. prêçosdosrryiços prestadosou vendâ dê bens {...}", cuja entíada em vigortêvê inicio no dia 0V0V2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMaÍ, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023. Íequerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o registo dô eÍìnção
dasdividâs aonsânts do Mme consequentemente no lG[Í,

Poíforça do dispoÍo no n.e 3 do Mito 92e do Dêcreto legislativo Regional n2.27/2O22lMde30dedezembro, "considerâm-se efinÈs
âs dívidasvencidatà dãÌa da entrada em viSor do p.esente diploma, decorrente de patahentos devidose não eÍetuôdos respeitantesa
taxas e prepsdos*rviços prestâdosou venda de bens {...1", cuja êntíada em vi8orteve inicio no diâ oV0V2O23.
Remetido ao Gabinete dâ SRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2021 requeÍendo o envio à SRFde ofício â solicÌtar o retisto da eninção
dasdividas coníantes do MRAe consequêntemente no IGÉST,

Por força do dispo*o no n.e 3 do Mito 92e do Decreto Legislativo Regional ne.2712O22/M de 30 de dêzembro, "consideram-sê eninbs
as dividasvencidas à data de êntrada em vitor do presentê diploma, decoÍrente de patamenÌos devidose não efetuados respeitantesa
Ìâxâs ê prêçosdosseeìços prêsbdosou venda de bens (...1", cuje entrâda em vigoÍteve inicio no diâ 0VO!2O23.
Remetido ao Gabinete dâ SRMer, ofício n.e 2023/155 de 18/OV2023, requeíêndo o envio à SRF de oficio. solicitâr o retisto da extinção
las dividas constantes do MRAe consequêntemente no IGEST.

Por força do disposto no n.e 3 do Artigo 92e do Decreto Legislâtivo Regional n2.27/2O22/M de n de dezembro, "consideÍâm-se efintas
asdividas vencidas à data da entrada em viSor do prepnte diploma, decorrente de patamentosdevidos e não etetuados respeitântes a

taxôse preços dos setuiços pre$âdos ou venda de bens (...)", cujê entrada em viSorteve início no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete de SRMar, oÍicio n.e 20231155 de 18/OV2023, requÊrendo o envio à SRF de oficio a slicibr o regiío da eÍinção
das dívidasconsbntes do MRA e coneqüêntemente no IGESI

Monhnte

87,67

449,51

223,99

308,12

10,16

208,85

16,57

151,16

130,93

249,r0

193,10

DsÍíção

Congelâção e conservaçâo

de pescado

Congelação e conservaçâo

de pesedo

Congelação e @nserueção

de pesedo

Contelação e consetuação

de pes€do

Congelação e conseryação

de pes@do

Con8elação e conseruação

de pescado

Congelação e conservação

de pescado

Congelâção e conservação

de pescâdo

congelaçâo e conseruação

de pescâdo

congelação e conseruação

de pescado

Congelação e conservação

de pesGdo

Cliente/DsedoÍ

oesignaÉo

llha Peixe - Sociedade de Peixe dã llha,5.

lhâ Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llhê, S.

llha Peíxe - Sociedade de Peixe dâ llha, S.

llha Peixe - Sociededê de Peixe da llhe, S

llha Peíxe - Sociedade de Peire da llha, S

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

FRIATUM -Comércio e lndústria de Prod

FRIATUM -comércio è lndústria de Prodr

FRIAÌUM -Comércio e lndústria de Prod

FRIATUM - Comércio e lndústÍia de Prod

NIF

577049242

5r7049242

sLro49242

5L7049242

sL]..049242

5L7049242

51115895S

51115895s

511158955

51115895s

511158955

Oa$iÍicação
Eaonómi@

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R_07.02.99_99.9!

R.07.02.99.99.9ç

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99
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.onsituição

da divida

n16

2016

2)L6

2Dt6

2016

20l6

20L6

2016

2016

2Í16

2C76
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EFF20L6rt /76s

EFF20!6n /766

EÍF2O76FÍ /L67

EÊF2O76FT /L7O

EFF20I6Í /L7r

EFF20r6FÍ /L72

EFF2076Fr /L76

EFF2O76FT /r77

EFF2OL6FT /77A

EFF2016Fr/r.80

€FF2016FT/181

6s/174



DsfaraÉo de Íecebimentos em atraso existenÌes efr31.l12l2022lan. 15e, ncl, b, da lei n.2 22120L5, de L7 marçol

o Aftigo 92e do Decreto Legislativo Regional ns. 222022lM de 30 de dezêmbÍo, "consÌderâm-se efìntâs
tnda em vigor do presente diploma, decorrente de pagamentos devidos e nâo efetuados respeibntes â

tados ou venda de bens 1...)", cuia entÍada em vi8or teve inicio no dia 0VOV2023.

r, oficao n.e 20231155 de 18/0í2023, requerendo o envio à sRF de oficio â solicitaí o registo da extinção

o Aftìgo 92e do Decreto Lêtislãtivo Regional ne. 27/2022lM de 30 de dezembro, "consideram-* eninÈs
trada em vigoÍ do presente diploma. decorente de pagâmentos devidos e não efetuados respeitantes a

tados ou venda dê ben5 (-..)", cuja entíada em vigorteve ini€io no dia OV0V2O23.

., oficio n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRF de oficìo ã solicitar o regi*o dã eninção
ê consquentêmentê no lGESÌ,

o Aftigo 92e do Decíeto LeSislativo ReSional ne. 222022lM de 30 de dê2embro, "considêíâm-sê enìntas

tradâ em vitor do pre*nte diploma, decorrente de pâSamentos devidos e não efetuados respeitantes a

bdos ou vendâ de beís (...)", cujâ entrada em vitor teve inicio no dia 0V0V2023.
í, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da extinção

e consequentemente no IGEST.

o aftito 92e do Decreto Lêgislativo Regional ne.27l2022lM de Sde dezembro, "consideram-* ertintas

kada em vigor do pÍes€nte diploma, decorrente de pa3amentosdevidos e não efetuados rêspeìtantes a

tados ou venda de bens {...)", cuja entrâda em viSor teve início no dia 01/0V2023.

Lr, oticio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício a solicitãr o regìsto da eftinção

oMigo 92e do Decreto tegislativo Retionâl ne. 222O22lM de 30 de dezembÍo, "considerôm_sê eÍintas
trâda em vigor do presente diploma, decoÍrente de pâgamêntos devidos e não efetuados Íesp€itãntes a

tad6 ou venda de bens (...1", cujâ entrada em visoí teve inicio no dia oVOV2O23.

rr, oficìo n.r 2023/155 de 18/OV2O23, requeÍendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da extinção

e consequentemenÌe no IGEST,

o Adigo 92e do Decreto Letislativo Reaional ne. 27l2022lM de 30 de detêmbro, "consideram-s etintas
Vâda em ügor do preente diploma, decorrente de pâtamentos devidose não etetuedos resPeitantes a

tãdosou venda de bens (...)", cuja entrada em vigoÍ teve ìnício no diâ 0V0V2023.
rr, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, rêquerendo o envio à sRF de ofício a solicitâr o reEisto da etinção
e consquentemente no IGEST.

o Aftigo 92e do oecreto legislativo Regional ne. 222022lM d€ 30 de derembro, "consideram-se extintas

rtrâda em vigor do presente diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efetuados respeitantesa

itados ou vêndã de bens (...)", cuja entrada eh vi8orteve inicio no dia OVOV2O23.

rr, ofício n.e 20231155 de 18/ov2o23, Íequerendo o envio à sRF de oficio a slicitar o retisto da erinção
e consequêntemente no IGESÌ.

lo adito 92e do Decreto Lêgislatìvo ReSional ne. 27l2022lM de 30 de dezembro, "consideíah-se enintas
trada em vitor do presente diploma, decorrente de pagamentos devidose não efetuados resPeitantes a

;bdosou venda de bens {...)", cuja entrôda em vigor teve início no dia 0V0U2023.
r, oÍcio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solìcitar o Íegisto da extinçáo

ê consequentemente no IGEST.

lo Aftito 92e do Decrêto tegislativo Retionâl ne. 27l2022/M de 30 de dezembro, "consideram-e eninbs
Éredô efr vi8or do presente diplome, decorent€ de patamenÌos devidos e não efetuados respeitantesa

;tados ou vênda de bens (...)", cuja entrôda em vitorteve início no dia OV01l2023.

ri ofício n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRF de oficio ô solicitar o registo da êfinção

e consequeítemente no IGEST,

lo Aftigo 92! do Decreto Letislativo Regional ne. 27l2022lM de 30 de dezembro/ "considerâm-se eniotâs

ìtrada em vigor do pre*nte dìploma, decorrenÌe de paSamentos devidos e não efetuados respeitanÌ€s a

ibdos ou venda de bens (...)", cuje entrada eh viSor teve início no diê 0V0V2023

tr, oficio n.e 2023/155 de l8lo\l2o23,tequercndo o envio à SRF de oficio â solicitar o registo dã extinção

e consequentementê no lGÊSÌ,

lo Adigo 92e do Decíeto Legislativo Regional ne. 222022/M de 30 de deu embío, "consideram-se exl;ntâs

ìtrada em viSor do presente dìploma, decorreíte de pagamentos dêvidose não efetuados r€spêitãntes a

sbdosou venda de bens (...)", cujâ entrada em vigor teve inicio no dia 0V0V2023
]r, oficio n.r 2023l15s de ral]!l2'z3,rcquercndo o envio à SRF de oficio a solicitaí o registo da extinção

e consequêntemente no lGÉsT,

PoÍ forçe do disposto no n.e :
rr dividãs vencidas à data da

laxas e preços dos erviços pr

Porforça do dispo$o no n.e 3

rs divides vencidâs à dâtã dâ (

tans e preços dos seÍviços pÍ

Por forF do disposto no n.e 3

!âxâs ê preços dos serviços Pr

das dívidas conÍantesdo MR

Porforça do dispoío no n.r 3

das dividâs constantes do MR

Por forçâ do disposto no n.e:

Ìaxas e preços dos seaviços pr

Rêmêtado ao Gabinete dã sRl

Por força do disposto no n,e:

laxas e preçosdos *rviços pr

PoÍforça do disposto no n.c:

tâxase preços dos serviços pÍ

Remetido ao Gâbinete da SRI

dâsdividas conÍântes do MR

Por forçô do disposto no n,e:

taxas e preçosdos*ryiços pÍ

Remetido ao Gâbinete da SRI

dãs dividas constantes do MR

Por força do disposto no n.e 3

as dividas vencidasà data da (

taxas ê preçosdosservjços pí
Remetido ao Gâbinête da sRN

Porforça do disposÌo no n,9 3

as dívidasv€ncidas à dâtô da r

tôras e preços dos serviços pr
Remetido ao Gabinete da 5RÀ

Por foíça do disposto no n.e 3

as dividãs vencidôsà data da (

taxes ê prêçosdosseryiços pr

Remetido ao Gabinete da sRÀ

das dividas constantesdo MR

71,!9

643,42

16,27

9L,71

427,34

Montante

1 925,03

73,20

47,54

58,56

69,54

65.88

Venda de Belo

venda de geìo

congelâção e conservação

de pescado

congelação e conseflação

de pescado

Contelação e consefl eção

de pesedo

contelação e conseruâção

de pescado

Congelação e conseryeção

de pescado

Descrição

Congelação e conseryação

de pescado

venda de Selo

vendâ de telo

vendâ de Selo

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

lhâ Peixe - Sociedade de Peixe dã llhâ, S

llha Peixe - sociedede de Peixe da llha, s

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha,5

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llha, S.

FRIATUM - Comércio e lndúiria de Prod

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

FRIATUM -Comércio e lndústÍia de Píod

Oesignação

FRIATUM - Comércio e lndúsÍiâ de Prod

llha Peixe - Sociededê de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhã,5.

5lto49242

5118a955

s11158955

511158955

511158955

Cliente/Devedoí

NIF

5r115895s

s1ao49242

5L\O49242

57L049242

s11049242

511049242

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9S
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R.07.01.11.99.99
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R.07.02.99.99.9S

R.07.02-99.99.99

R.07.02.99.99.99

2016

2016

2016

2016

20!6

2016
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2016
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2016

2016

20L6
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D$laração de Íecebimentos em atÊs erisenÌÉ em3fl'2lm22en. úr, net, b, da lei n.e 24mt', det7 maj(;ol

sanções aplicáveis pêlo atÍaso no patamento

Por forF do disposto no n.e 3 do Âfigo 92e do Decreto tegislâtivo Regional ns.27/2O22/M den de deuembro, "consideram-se enintas
ìsdívidas vencidas à data dâ entrâda em viSoí do pÍe*nte diploma, decorrente de pagamentosdevidos e não efetuados respeitantesa
Fxêse preços dos seíviços prestados ou venda de bêís 1...)", cujô entrôda em vigor teve início no dia OV0V2O23.
Remetido ao Gabinetê de SRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2O23, requerendo o eívio à SRF de ofício a sticitar o regiío da extinção
iâs dÍvidasconsÈntes do Mm e conequentemente no lcEST.

Por força do disposto fio n.e 3 do adigo 92e do Decreto kgislativo ReSional n2.2712O22/Mde 30 de dezembro, "considerâm-* eninbs
asdividâsvencidas à data da êntÊda em viSor do presenÌe diploma, decorrente de patamentos devidose não efetuedos respeitantês â
tàxas e preçosdossedços presbdosou venda de bens (...)", cujã entrada em viBorteve inicio no die OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMaÍ, oficio n.e 2023/155 dê 18/0V2023, íequeÍendo o envio à SRF dê oficio ô solicitar o registo da eninção
dãs dividâs consânts do lúRAe consequentemente no tctÍ.

Por Íorçâ do dispoÍo no n.9 3 do Adigo 92e do Dêcreto Legislativo Rêgional n2.2712O22/M de30 de dezembrq "consideram-r êÍintas
as dívidasvencidasà deta da eottada em vigor do presentê diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuados respeitantes a
taxes e preçosdos*rviços preíados ou vendô de bens (...),, cuje êntíâdâ em vitorteve inicio no dia OVOV2021
Rêmetido âo Gabinete da sRMar, oficio n-e 2023/55 de 18/0V2023, requeíendo o envio à sRF de oficio a solicitaro retisto da eninção
dasdivides cm$ântesdo MRAe consêquentemente no lGtST,

Por força do disposto no n.e 3 do Aftigo 92! do Decreto hgislâtivo Regional ne.27l2O22lM de30 de dezembrq ..consideram-k enintas
as dividasvencidasà data da entrada em viSor do presente diploma, decorrente de paSafrentos devidos e nâo efetuBdos respeitantes a

laxas ê prêpsdos*rviços prestâdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigorteve inicio no dia OVOV2O2!
Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023/ú5 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitâÍo registo de eninção
lardívidâs constantes do lúRAe consêqu€ntemente no |GEST.

Por foÍçô do disposto no n.e 3 do AdiSo 92e do Decreto Lêgislãtivo Regional ne.27/2O22lM de30 de de2embrq .,consideram-se extintas
es dividasvencidasà dôb dâ entrada em viSoído presente diplomã, decorÍente de patamentos devidos e nâo efetuâdos respeitantes a

€xar ê prêços dos serviços pre*ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em viSor teve ìnício no dia OVOV2021
Remetido ao Gabinete dâ SRMar, oficio n.e 20231155 de La/oY2o23,rcquercndo o envio à sRF de oficio a soticitar o retisto dâ e*indo
dâs dívidâs constantesdo MM ê consequentementê no IGESt

Por foÍça do disPosto no n.e 3 do AÍigo 92e do Decreto tegisbtivo Regional ne.27/2O22lM de30 de dezembrq ,.consideram-se eÍintas
as dividas vencidasà dab & entrada em vitordo presente dìploma, decorente de pâgamentos devidos e não efetuados respeibntes a

bËse preços dos serviços preSados ou venda de bêns (...)", cuja entrada em vigoí teve inicio no dia OVOV2023.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oÍcio n.e 20231155 de 18/0t2O23, íequeíendo o envio à SRF de oÍicio a solicitar o rêgisto da eftinção
dâs dividâsconíantesdo MRA e con*quentemente no lcESl

Poí forF do disposto no n.e 3 do Afrigo 92e do Decrêto têgìslativo Re8ional ne.27/2O22/M de30 de derehbío, "consideram-se eÍintas
as dívides veícidasà dab da enÌrade em vitor do presênte diploma, decorrente de pâgâmêntosdevidos e não èíetuados respeibntes a

taFse preços dos *rviços preíados ou vênda de bens (...)", cujâ êntrada em vitor teve inicio no diã OVOU2O23.

Remetido ao Gabinete dã SRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2o23, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitaí o rêgisto da eninção
des dívidàs consentesdo MRA e consequêntemente no IGESI

Porfoíçê do disposto no n.e 3 do AniSo 92e do Decreto Le8islôtivo Regionâl n2.27/m2]/M de30dêder€mbro, lconsiderâm-se eninFs
rs dívidesvencidâsà dãb da entrada em vigordo presente diplomô, decorente de pagamentosdevidos e não efetuados respeibntes a

laxas e pÍeços doseruiços presados ou venda de bêns (...)", cuja entrada em vitor teve inicio no dia OVOV2O23.

Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/0V2o23, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitaro registo dê efinção
Jas dividas conSantesdo Mme consequentenente no lc[Sl

Por forF do disposto no n.e 3 do Ârtigo 92e do Decreto têgisletivo Regional ne.27/2O22/M den dê dezembÍo, rconsiderãm-se enintas
asdívidâsvencidas à datâ dê entrada em vitor do prêsênte diploma, decoÍrenÌe de pagamentosdevidos e não efetuâdos Íespeitantes a

bese preços dos serviçor prestados ou vendâ de bens (...)", cuja entrada em vigoí teve inicio no dia 0VOV2O23.
Rêmetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.c 20231155 de 18/0V2o23, requerendo o envio à SRÍ de otício ê solicitar o registo dâ eninção
dâs dividas coníantesdo MM e @nsequentêmente no lcEST.

Por forF do disposto no n.r 3 do Arti8o 92e do oecreto teSislôtivo Regionâl ne.27/2O22lM de30 de de2ehbro, {consider.m-s eÍintâs
as dívidêsvencidâsà dêb da êntrada em viSordo píesente diploma, decorrente de pagementos devidos e não efetuâdos resp€ibntes a

bras e preços doserviços pre$âdos ou venda de bens (...)", cuje entrâdã em vitorteve inicio no dia OVOV2O23.

Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, ÍequeÍendo o envio à SRFde oício e solicitaro retisto dâ eninçâo
dasdividas coníantesdo MRAe consequentêmente no IGESÍ,

Po. foÍçã do disposto no n.e 3 do Anigo 92e do Dêcreto tetislativo Regional ne.27/2O22lM de30 de derembrq "consideram-* êÍintâs
as dívidâs vencidas à deb dâ enlrada em vigordo presênte dìploma, decorrente de pagamentos devidos e não efetuados respêibntes a

brâse preços dos serviços pre*ados ou vendã de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inicio no diâ OVOV2O23.

RemeÌido ao Gabinete da SRMâr, oficio n.e 20231155deBíOU2O23,tequeíendo o envio à SRf de oficio a solicitar o registo da e*inção
das dívidasconíantes do MM e conequentemente no lcÉ51

Montante

76,57

48,90

8/.2,63

313,88

s7,24

65,88

73,20

702,44

to2,4a

76,47

65,88

DescÍição

Congelação e consetuaçâo

de pescado

Congelãção e conserueção

de pescâdo

Congelação e conserueção

de pescado

Congelâção e @nservação

de pescado

Venda de gelo

vendâ de Selo

venda de Selo

Venda deEelo

vendâ de Belo

Venda de gelo

Venda de gelo

Oiente/Doedoí

Desitnação

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

FRIAIUM - Comércio e lndústria de Prod

FRIATUM - Comércío e lndústrie de PÍodr

FRIAÍUM - Comércio e lndústria dê PÍod

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe dã llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

FRIAÌUM - ComeÍcio e lndústria de Prod

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

FRIATUM - Comercio e lndú*ria de Prodl

llha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llhâ, S

NIF

51115895s

511649S5

511158955

s111s8955

5!r049242

5t7049242

5t7049242

51115895s

511158955

511158955

5L7049242

Classificação

Económica

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07_02.99.99.9S

R.07_02.99.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01-11.99.9Í

R.07.01.11.99.9ç

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9!

R.07.01.11.99.9S

Ano de
Constituiçâo

da divida

m16

2)16

2016

2016

2076

2076

20r.6

2CL6

2C16

2016

2ú16

ldenifi cação do documento

EtF2O76Fr /335

EFF20I6rt /336

ÊFt20]..6FÍ /339

EFF2076rt /34O

EFF2O76FÌ /40r

EÍF2O76Fr Bt 4

EqF2076FÍ /323

ÊFF20r6rt /343

arF2ol6FÍ /34

EFt2076n /353

E9t20r6tt 131 6

67 /174



DeclaÍação de Íecebimentos em atnso exisenlee efr3vt2lzo22laft. 15Í, nel, b, da Lei n.e 2212015, del7 maíçol

Valores em €

(Sançõ6aplicávêis pelo atÍas no pagamento

) anigo 92e do Decreto Letislativo Rêgìonâl ne. 27l2022lM de I de dezembro, "considêÊm-se etintas
:rada em vigor do píesente diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuados respeitantes a

:adosoú venda de bens (...)", cuja entrada em viSor teve início no dia 01/0V2023.

', oÍicio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da eninção
! consequentemente no lG[sT.

) Aftigo 92e do Oecreto LeSislaìivo R€tionôl nr. 222022/M de 30 d€ derembrq "consideÍôm-sê extintas

:rada em vitoÍ do presente diplohâ. decorrenle de patamentosdevidos e não efetuados respeitantes a

iados ou vendâ dê bens (...)", cuja entrada em vitorteve início no dia 0V01/2023.

r, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, rêqueíendo o envio à SRF de oficio â slicitaÍ o registo dâ eninção

) Ani8o 92e do Decreto Legislativo Retional n?. 222O22lM de 30 d€ dêzembío, "consìdêram-sê extintas

rradã em vigoí do presente diploma, decoÍrente de pagamentos devidos e não efetuados r€speitãntes a

lados ou venda de bens (...)", cujâ entrada em vitor teve inicio no dia 0VOt2o23.
r, ofício n.e 2023/155 de 18/OV2O23, íequerendo o envio à SRF de oÍcio a solicitar o registo da extinção

) consequentemente no IGEST,

r afito 92! do Dêcíeto Legislativo Regional ne. 27l2022/M de 30 de dezembro, "considerôm-se etintas
trada em vigor do prêsfite diploma, decorrente de pâgômentos devidose não etetuâdos respeitantes ã

tados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitoí teve início no dia 0V0V2023
r, ofício n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oÍicio a solicitar o registo da eninção

: consêquentemente no lGÊsT.

o Anigo 92e do Decreto Legklãtivo Regional ne. 222022/M de 30 de dezembro, "€onsiderãm_r êtintas
trada em vigor do pÍesente diploma, de€oíente de paSamentosdevidos ê não êfetuados retpeitantes a

tadosou vende dê bens (...)", cuja entrada em viSorteve iní.io no dia OV0V2023.

r, oficio n.? 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de ofício a soliciìar o retisto da efinção

r consequentemente no lGEsT.

o AftiEo 92e do oecreto Letislativo Regional ne. 222022lM de 30 de dezembrq "consideram-se efintas
Íada em vitor do pres€nte diplomâ, decorente de Pagamentosdevidos e não ef€tuados respeitantes a

tados ou vênda de bens {...)", cuja entrâdâ em vi8or teve inicio no dia OV01I2O23.

r, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de ofício a soliciÌaÍ o redsto da €ninção

3 con*quentemente no IGESÌ.

oAftigo 92! do Decreto LeSislativo Retional ne. 222022lM de 30 dê dezembro, "consideram-se eftìntâs

trada êm viSor do presente diploma, decorrenÌe de patamentos dêvidos e não efetuados respeiÈntes a

tãdos ou vendâ de bens {...)", cujã entrada em vitor teve inicio no diâ 0V0V2023.
r. oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à 5RF dê oÍicio a solicitar o retisto da eninção

ê consequentem€nte no lGEsl

o AniSo 92e do Decreto Letislativo ReSional ne. 27l2022/M de S de dezembro, "considerâm-ç eÉintas

trada em vìgor do preente diploma. decorrente de Patamentos devidos e não efetuedos íespeitantes a

tadosou venda de bens (...)", cuja enÌrada em viSor teve início no dÌa 01/0V2023
r, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofÍcio a soli€itar o Íegisto da ertinção

e consequentemente no lGEsT.

o Aftigo 92e do De€reto tegislâtivo ReSional ne.27l2022lM de 30de derembrq "consideram_se eniítas
trada em vigoí do píesente diploma, decorrente de patamentos devidos e não êfetuâdos respeitantes a

tados ou venda dê bens (...)", cuja entradô em vitorteve início no dia 0q01l2o23.
r, oficio n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRt de ofi€io ã solicitar o registo da e*inção

oAftigo 92e do Decreto Legislâtivo Regional n?. 222O22lM dê 30 dê dezembro, "consideram-sê extintas

tíâdâ em vigor do presênte diploma, d€coírente de patamentos devidos e não efêtuados respeitantesô

Êados ou vendâ de bens (...)", cuja entrada em vitor teve inicio no dia 0VOV2O23.

rí, oficio n.e 2023/155 de 18/Ot2O23, requeíendo o envio à SRF de oficio a solicitar o rê8isto dâ e[inção

e consequentêmente no lGÉsT.

o Âfti8o 92e do Decreto Legisletivo Regional ne. 222022lM de 30 de dezembro, "considerâm-se enintâs

rtrada em vi8or do presente diploma, decoríente de patamentos devidos e não efetuôdos respeitantes a

itedos ou venda de bens (...)", cuja entradô em vitor Ìeve inicio no dia 0VOt2023.

tr, oficio n.e 2023/155 de 18/01/2023, ÍêqueÍendo o envio à SRF de ofício a eliciter o íegi$o dâ extinção

e conequentêhente no IGEST.

PorforF do disposo no n-e 3

rs dívidãsvencidas à data dâ (

taxãse preços dos serviços pí

Remetido âo Gàbinete da sRn

lãs dividâs constantes do MR

Por força do disposto no n.9 3

laxas ê preços dos seruiços pr

dãs dívidâs coníantes do MR

Poí força do disposto no n.? 3

tâxas e preços dos seruiços pr

Remetido ao Gabinete da sRi

dasdívidas constãnt€s do MR

PorÍorça do disposto no n.e 3

rr dividas vencidasà data da e

laras e preços dosfruiços pr(

Rehêtido ao Gabìnete dâ sRU

dãs dívidâs constantesdo Mtu

Porforça do dispoÍo no n.e 3

trrôse preços dos setuiços pn

Remetido ao Gabinete da SRN

des dividâsconstantes do M&

PoÍ foÍF do disposÌo no n.e 3

Por força do disposto no n.9 3

taxas e preçosdos*ruiços pí
Remetido âo Gabìnete da SRN

Porforça do disposto no n.e 3

ar dividas vencidas à dab da {

taes e prêços dos *rviços pÍ

Remetido ao Gabinete dâ sR[

Porforça do disposto no n.e 3

asdividas vencidas à data dã e

taxase preço5 do5 sÍviços pÍ€

Poíforça do disposto no n.9 3

as dívidas vencidas à datâ da e

taxase preços dos seruiços pr€

Remetido âo Gabinete da sRM

das dividas constantes do MRI

Por foÍçe do disposto no n.e 3

as dividasveícidas à data da e

tâxâs e preços dos serviços prí

73,20

60,00

73,20

65,88

106,14

109,80

Montante

204,96

106.14

73,20

73,20

73,20

Venda de Belo

Venda degelo

Venda de gelo

Venda de telo

Venda degelo

venda detelo

Venda de gelo

Descrição

vendâ de gelo

Venda de gelo

Vende de gelo

venda de gelo

SÓPESCADO,LDA

llha Peixe - sociedede de Peixe da llha, s

llha Peixe - Socíedâde de Peixe de llha, S.

lha Peixe - sociedede de Peixe da llha,5

úPEscADo,tDA

llha Pejxe - Sociedade de Peixe da llhe, s

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhâ, s.

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

llha Peixe - sociedade de Peixe da llha, s.

Designação

FRIATUM -comércio e lndústria de Prodl

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

511049242

5LL049242

51115a955

5t7049242

s10045334

5lto49242

Cliente/DevedoÍ

NIF

s11158955

5!1049242

5lLO49242

510045334

371049242

R_07_01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9ç

R.07.01.11.99.9!

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9ç

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

Classificação

Económica

R 07.01.11.99.99

2076

2016

2016

2016

2016

2016

2016

ano de

con5tituição
da divida

2076

2016

20!6

2016

EFF2OI6FT /452

EFF2016FT/s34

EÊç2OL6FÍ / 425

EÊF2076FT /426

EÊF20I6FÍ /430

*F20r6trÍ/s71

EÍF2016Fr /45r

ldentif ieção do documento

EFF2O76çT 1392

E F20L6çt/396

EFç2OL6FÍ /5O5

EÍF2O16ÍT lS27

6a1774



Dftlaração de Íecebimentor em atGg qistentÉeú3vf2l2oz2 (art. tse, ne1, b, da Lei n.e 24mt',det7 úa'íjol

Vâlores em €

(
sanções aplicáveis pelo atraso no pagamento

Por força do disposto no n.e 3 do AniSo 92e do Oecreto Legislativo Regional ne.27/2o22lM dem de derembro, lconsideràm-se etintas
asdívjdas vencìdas à data da entÍ.da em vigor do pre*nte diplomã, decorrente de pagàmentosdevidos e não êfetuâdos respeitôntes a
bxase preços dos serviços presbdosou venda de bêns (...)", cujâ entÍada em vigor teve início no dia OV0V2O23.
Remêtido âo Gabinete da SRMã., oficio n.e 20231155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio a slicitêr o íeti$o da êninção
Cas dívidasconsbntes do MM e consequentementê no IG€ST.

Por força do disposo no n.e 3 do AÌi8o 921 do Decreto Legislativo Re8ional n1.2712O22/Mde 30 de detembro, -cohsideram-se êtinbs
as dividasvencidas à deta da entrada êm vBor do prêsente diplome, decoírênte de patâmentos devidos e nâo êfetuados respeitantes a
taxas e preçosdos*rviçoi prestedosou vendâ dê bens {...}", cuje entrôda em vitorteve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete de SRMaÍ, oficio n.e 2023/55 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o r€giso da eninção
dasdívidâs coníanl6do Mme consequentemêtte no IGEÍ,

Por torF do dispo$o no n.e 3 do Afti8o 92e do Decreto legislativo Re8ional n2.21/2O24M de30 de de2êmbrq "considêrâm-e extintas
às dividasvencidas à data da entrada em vigor do preente diploma, de.orrente de pagamentos devidos e não efetuados rêspeitantes a
t.xas ê preçosdoseruiços pÍeÍâdosou venda de bens {...}", cuja entíôdâ em vitorteve inicio no dia OVOV2023.
Remetìdo ao Gabinête de SRMaÇ oficio n.e 2023/155 dê 18/0V2023, requerendo o envio à SRFde ofício a soticitar o re8isto da eninção
dâsdividas conÍantes do Mme consequentêmênte no IGEÍ,

Por forF do dispo*o no n.e 3 do Migo 92e do Decreto Lê8islãtivo Regional ne.2712O22/M de30 de dezembrq ,,considerefr-* eÍintas
as dívidasvencidasà dab dô entrada em vi8or do píesente diplomâ, decoíÍente de patamentos dêvidos e não efetuâdos respeibntes a

taxâs e preço5 dos serviços presâdos ou venda de bens (...),, cuja êntíâdâ em vigor teve inicio no diã OVOV2O23.
Remetido ao Gâbinete da sRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/0U2023, íequerendo o envio à SRF de oficio e solicitar o rê8isto dã ertinção
dasdividas con*antesdo MMe consequentemente no lcESÌ,

PoÍforF do disposto no n.e 3 do Aftigo 92e do Decrêto tegislativo Regional n2.27/2O22/M de30dederembro, "considêram,se extjntas
rs dividâsvencidas à dâtB da entÍada em vigordo presente diploma, decoríente de pagamentos devidos e não efetuados respeibntes a

bËse preços dos serviços preledos ou vendâ de bens (...)', cuja entíâdâ eh vitor teve início no diâ OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete dâ SRMar, oficio n.e 20231155deLa/OU2O23,rcquercndo o envio à SRF de oficio a solicitaro rêgisto da eninção
lâs dividas coBtanÌes do MRA ê con*quentementê no IGESI

Por força do dispoío no n.e 3 do Afrigo 92e do oecreto tegìslativo ReSionôl ne.27/2O22lM detO de dezefrbÍo, "considerãm-sê eÍintas
asdíüdâs veficidâs à data da entrada efr vigordo presente diploma, decorÍenìe de pagômentosdevidos e não etetuados respeitentesa
bxãse preços dos seryiços píeÍados ou vendâ de bens (...)", cuja entrada em vitor teve inicio no diô OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/OV2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitaí o registo da êtinção
dâs dividas constanÌesdo MM ê consequenÌemenÌê no lcESl

Por forF do disposto no n.e 3 do Adigo 92e do Dêcreto tqislativo Regional ne.27/m22lM de30 de derembrq ,,consideÉm-se efintas
as dívidâs vencidâsà dãÈ dà entrada em vigordo presente diploma, dêcorrente de pâgamentosdevidos e não efetuados ÍespeiEntes a

bEse preços dos *rviços píe*ados ou venda de bens (...)",.uja entrada em viSoí teve inicio no dia OVOV2023.
Remetido ao Gabinete dã SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da eninção
das dívida5 constantesdo MM e con*quentêmente no IGESÌ.

Porfoíçã db disposto no n.s 3 do Aftigo 92e do oecreto tegislâtivo Re8ional n2,27/m22/Mdendêd€zembro, "considêram-se enintas
as dívidas vencidas à data da entrada em vigordo presente diploma, decorrenìe de pagamentosdevidos e não eÍetuados íêspeitantes a

bËse preços dos serviços prestados ou vendâ de bens (...)", cujô enüadâ em vigor teve inicio no diê 0VOV2O23.
Remetido ao Gabinetê dâ SRMàr, oficio n.e 20231155 de 18/0V2o23, íequerendo o ênvio à sRF de oficio â $licibr o registo dâ êfinção
dâs dividas conÍantesdo Mm e con$quentemente no tcESt

Por força do disposto no n.e 3 do Aftigo 92e do oecreto tegisletivo Regional ne.27/2O22lM de30 dê dezembro, "consideÉm-se eÍintas
r5 dívidesvencidôs à dêtã dã entrada em viSordo prêsente diploma, decorrente de pagamêntos devidos e não efetuâdos Íespeibntes a

bxas e preços dos seryiços pre$ados ou venda de bens (...)", cuja entreda em vitor teve inicio no diâ OVOV2O23.

Rêmetido ao Gôbinete dâ SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/0U2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitaro rêgisto da efinção
lâsdividas coníantesdo MRAe consequentêmente no tGÊÍ.

Por ÍorF do dispotto no n.e 3 do Âdigo 92e do Decrêto Legislativo Regional ne.27/2gZZlM de30 de dezembro, "consideram-* eÍintas
as dividasvencidasà dab da entrada em vitoÍdo presente diplomâ, decorrente de patamentos devidos e não efetuados resp€itantes a

Èxase preços dos serviços pre$ados ou vendã de bens (...)", cuj. êntradâ em vitor teve início no dia OVOu2023.
Remetido ao Gabinete da SRMaL oficio n.! 2023/ú5 de 1al0V2O23, requerendo o envio à SRF de oficio â solicitâÍo íêgisto da efinção
dasdividas con$antesdo MMe consequentemente no IGEÍ,

Por forF do disposto no n.t 3 do Arti8o 92e do Decreto Legislativo Rêgional n?.21/2O22/M de30 de dezembrq "considêíafr-e eÍintas
es dívidas vencidasà da€ da entrada em vigor do píesente diploma, decorrente de pagamentos dêvidos ê não efetuados respeitantes a

bxas e preços dos serviços preíados ou vendê de bens (...)", cuja entrada em vitorteve início no diâ OVOV2023.
Rêmetido ao Gâbinete da SRNlar, oficio n.e 2023/155 dê 18/0t2023, requerendo o envio à SRF de oício â solicitaío registo da eninção
dâs dívides con$antesdo MM e consequentemente no IGEST.

Montante

109,80

30,38

138,91

7 642,02

505,57

883,60

r L97,44

! 499,74

630,86

498,81

5 4a8,85

Descriçãg

venda de Selo

Vende degelo

Congelâção e conservação

de pescado

Contelação e conservação

de pescado

Congelação e conserveção

de pes@do

Congelação e conseNâção
de pesGdo

ConSelação e consetuação

de pes@do

contelação e conseruâção

de pes@do

congelâção e conseruação

de pes@do

Congelação e @nseruâção

de pes@do

Congelação e conservação

de pescado

Oiente/DwedoÍ

Dsitnação

FRIAÍUM - Comércio e lndústriâ de Prod

SÓPESCADO,I.DA

llha Peixe -Sociedade de Peixe de llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhe, S

llha Peixe - Sociêdãde de Peixe de llha, S.

llha Peixe - sociedade de Peixe da llhe, S.

llha Peixe - Sociedãde de Peixe da llhe, S

lhâ Peixe - Sociedade de Peixe da llhe, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, s.

NIF

511158955

510085334

51L049242

5r7049242

5L7049242

st1049242

5L1049242

517049242

5t7049242

5L7049242

577049242

classifiGção

Económi@

R.07.01.11.99.99

R_07.O1.11-99.99

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9S

AD dE

conÍitrição
da divida

2016

2076

20!6

2016

2876

2C16

20L6

2m6

2046

2076

2016

ldentificação do documento

EFF2O76FÍ /460

EFF2016FT/588

EFF2016FI/596

EFF2O76FÌ /597

EFF2016q /59a

EçF20r6Fr /s99

EFF2076rt /607

EFF2Or6n /602

EFF20L6í /603

ÊFF2016FÍ /605

EFF20t 6n /606

69/774



o€claÍação de Íecebimentos em at69o eri*enÌ6 em3l/L2lm2zlart. 15e, nel, b, da Lei n 'e 2212015, del? úa.çol

(€

AdiSo 92e do Decreto Lêgislativo Regional ne. 222022/M de 30 de deu embro, "consideram-se eftìntôs
'ada €m vitor do prê*nte diploma, decorrente de pègamêntos dêvidos e não efetuadot respeitantes a

rdos ou venda de bens {...)", cuja entrada em viSor teve inicio no diâ 01/0V2023.

oficio n.s 2023/155 dê 18/0V2023, requerendo o envio à SRF dê ofício a solìcìtar o registo da extinção

consequentemente no lGEsT.

, aftigo 92e do Dêcrêto Legislativo ReSional ne. 27l2022/M de 30 de dezembro, "considêram-s extintas

rada em vigor do pÍesente diplomâ, decorrente de Patamentosdevidos e não efetuados respeÌtântes a

ados ou venda de bens (...)", cuj. êítrada em vitorteve início no dia 0V01l2023.

, oÍicio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de ofício a solicitar o retìío dâ eninção
consequentemente no IGEST.

Sançõsaplicáveis pêlo atÍas no pagamento

) Anito 92e do Decreto Lêgblativo RêSional ne. 222022lM de 30 de dezembro, "consideram-e extintas

radã êm vigor do pÍesênte diplomô, decorente de pa8âmentosdevidos e não efetuados respeÌtant€s a

âdos ou venda de bens (...)", cujã entrada em viSorteve inicio no dia OV01I2O23.

; oficio n.e 20231155 de 18/01/2023, requerendo o ênvio à SRF de ofício a elicitar o regisÌo da efinção
consequêntement€ no IGES.

)Adi8o 92! do Decreto LêSislativo Retional ne. 222O22lM de 30 d€ dez€mbío, "consìderam-se extintas

rãda em vi8or do presente diploma, d€coÍíente de pâSamentos devidos e não êfetuados respeitantesa

ados ou venda dê bens (...1", cuja êntrada €m visor teve inicio no dia 0tOV2023.

, ofi€io n.e 20231155 de 18/OV2O23, requerendo o envio à SRF de oficio â solicitar o retisto da eninção

I consequentemente no IGEST.

) Aftigo 92r do DecÍeto Legislativo Regional ne. 222022lM de 30 de dezembro, "consìderam-sê etintãs
irada em vigoÍ do pÍesênte dìploma, decorrente de pôtamentos devidos e não efetuados r€speitantes a

:ados ou vendâ de bêns {...}", cuja enÌrada efi viSoí teve inicio no dia 0V0V2023.
', oficio n.e 20231155 dê 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicibr o registo da êxtinção

) Anigo 92e do oecreto Legislativo Regional nr. 27l2022lM de S de derembro, "consideram_se etintas
:rada em vigor do prc*nte diploma, decorÍente de pâSamentos devidose não eíetuados retpeitantes a

:edosou vendâ de bens (...)", cuja entíôda em vEoÍ teve ìnício no dìâ 0V0V2023.
f, oficio n.e 2023165 dê 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a soli€iler o Íe8isto dê extinção

! consequêntehênte no lGESÍ.

) Migo 92e do Decrêto te8islôtivo ReSiona! ne. 2/2O22lM de 30 de dez€mbÍo, "consideram_se extintas

trada em viSor do presente diploma, decoÍrente de pa8âmentos devidos e nâo eÍetuados Íespeitantesã

lados ou venda de bens (...)", cuje entrada em vitoÍ teve inicio no dia OVOV2O23.

r, oficio n.r 2023/155 de 18/OV2O23, requeÍendo o envio à SRF de ofício a solicitar o Íetisto da êtinção

) consquentemente no lGEsT.

r adito 92e do Decreto leSislativo Regional ne. 2?/2022lM de 30 de dezembro, "considerâm-se etintas
!íadâ em vigor do presenle dìploma, decorrente de paSamentos d€vidos e não efetuados respeibntes a

tãdos ou venda de bens {...)", cuja entrada em vigoí teve inicio no dia 0VOV2023.

r, ofício n.e 2023/155 de 18/0í2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o rêgisto da extinção

ì consequentementê no lGÉsT,

o Ailigo 92e do Decreto legislativo ReSional ne. 222022/M de 30 de dê2êmbro, "considerãm-se enintâs

tÍada em viSor do presente diplohâ, decorrente de pagamento5 devìdos e não efetuados respeibntes a

tâdos ou venda de bens {...)", cujâ entrada efi viSor teve inicio no diô 0V0V2023.

r, ofício n.e 2023/155 de 18/ot2o23, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitãr o rê8isto da eninção

e consequêítemente no IGEST,

o adiao 92! do Decreto tetislativo Regional ne. 27l2022lM de 30 de dezêmbro, "consideram'se eftintas

trada em viaor do presente diploma, decorrente de Pâgãmentos devidos ê não efetuados r€speitàntes a

Edos ou venda de bêns (...)", cuja €ntrada em vitor teve inicio no dia 0V0V2023.

r. oficio n.e 2023/155 dê 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicibr o registo da extinção

e consequêntemente no IGEST.

o Afigo 92e do Decreto Legislâtivo Re8ional ne. 27l2022lM dê 30 de dezembro, "considerôm-sê enintâs

trada em viSor do presente diplomâ, decorrente de pagamentos devidos e não efetuâdos respeitantes â

bdos ou venda de bens {...)-, cuja entrada em viSor teve iíicio no dia 0VOV2023

r, oficio n.! 2023/135 de 18/OU2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitâí o reSisto da eninção

e consequentementê no lGÊsÍ.

Poí foíçe do disposto no n,? 3

rs dívidãs vencidasà dab da €

Porfoíçâ do disposto no n.e 3

as dívidâs vencidãsà data da €

taxas e preços dos *rviços prl

Remetido ao Gabinete dã SRto

dâsdívidas conÍantes do Mtu

Por força do disPosto no n.e 3

as dividas vencidasà dôb da (

taxas e preçosdoseryiços pri

Remetido ao Gâbinete da 5RN

Por forçe do disposto no n,9 3

as dividas vencidas à dôE da (

taxas ê preçosdos *friços pr

ies dividâs constantes do MM

Porforça do disposto no n.e 3 r

rs dívidasvencidas à data dã e

texes e píeços dos serviços píe

Por força do disposto no n.e 3

Remetido ao Gabinete da sRM
dâsdividas coníantes do MM

Por força do disposto no n.e 3

as dividasven€idasà data da e

taxas e preços dossewiços pÍe

Remetido ao Gabinete da sRM

dâs dÍvidas conÍaotesdo MM

PorÍorça do disposto no n.e 3

asdividas vencidâs à data da e

taras e preços do'erviços pre

PoÍforça do dispo*o no n.e 3

as dívidas vencidas à dâta da e

Exese pÍeços dos serviços pÍ€

Remetido âo Gabinet€ de sRM

das dividas constantes do Mtu

PoÍ forF do disposto no n.e 3

taxãs e pr€ços dos serviços pft
Remetido ao Gabinete da sRV

dasdivides constantes do Mru

Por forçâ do disposto no n.e 3 r

as dividas vencidasà dab da e

taras ê preçosdosserviços Prê

Remetido ao Gabinete da sRM

das dívidasconstantes do MM

5,71

73,20

13,20

7 654,32

34,34

16,38

6,59

Montante

4 622,43

r1,71

\9!,74

Congelação e conservãção

de pescado

Congelâção e conseruação

de pescado

Venda degelo

venda degelo

congelaçêo e conservação

de pes@do

congelaçêo e conservação

depescado

congelaçêo e conseruaçâo

de pescado

Congelaçâo e conseruação

dê pes@do

conSelação econseruação
d€ pescdo

Descrição

congelação e conserueção

de pescado

congelação e conseNeção

depescdo

SOPESCADO,LDA

SÓPÊSCADO,LDA

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhã, S.

Designação

lhã Peixe - Sociedade de Peixe da llhâ, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha,5

llhâ Peixe - Sociedade de Peixe da llha,5.

5ÓPESCADO,tDA

SóPESCADO,LDA

SÓPESCADO,LDA

llha Peixe - Sociedede de Peixe da llha, s.

s10085334

5r7049242

517049242

5r7049242

510085334

510085334

510085334

510085334

Cliente/DêvedoÍ

NIF

511049242

511049242

511049242

R.07.01.11.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02_99_99.99

R.07.02.99.99.9€

R.07.02.99.99.9:

R.07.01.11.99.99

Classificação

Económica

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.O2.99.99.9S

R.07.02.99.99.9t

R_07_02.99.99.99

2016

20!6

2016

2016

2016

2016

20L6

20]6

2076

Ano de

constituição
dâ divida

2016

20t6

EFF21rcrÍ /620

EFF2076FÍ /479

ÊÍF20169t / 622

EFF2016FT/610

EFF2O76FÍ /674

EÍF2016çÍ I 6L6

EFF2OT6FÍ /611

EFF2OL6FÍ /6LA

EFF2076FÍ /619

ldentiÍicação do do.umento

EFF2016FT/608

EFF2OI6FÍ /609

70/174



Dedanção de r*ebim€ntos em atÍaso eÍ*ent6em3vL420.22(aÍt, 15r, nel, b, da Lei n.e 22lz0t', de17 marçol

Valores em €

Sançõ6apli.áveis pelo atÊso no pagamento

Por forF do disPoso no n.e 3 do AftiSo 92e do Decreto Legislêtivo Regional ne.27/2O22lM de30 de dezembro, "considerâm-s enintas
âs dívidasvencidasà dâb da entrada êm vitoÍ do presente diplome, de@rrente de pagamentos devidos ê não efetuâdos respeitantes â
taxas e preçosdos sruiços prestâdos ou venda de b€ns (...)", cuja êntÍadâ em vitor teve inicio no dia OVOV2O23.
Rêmetido âo Gabinete da SRMer, oÍcio n.l 20231155 de lA/OUm23,íequercndo o envio à SRF de oÍcio a soliciteÍ o registo dâ efinção
dasdividas consantesdo MRA ê consequenÌementê no tGESI

Por forF do disposto no n.e 3 do Afri8o 92e do Decrêto tegislativo Regional ne.27.ZOZZIM de30 dedezembro, ,,consideram-se €ninras
as dívidêsvencidôsà da6 da entrâdã em vigoado píesente diplomã, decorrente de pagamêntosdevidos ê não eÍeìüâdos rêspeibntes a
texase preços dosetuiços pre*ados ou vênda de bens (...)',, cuja entradâ em vigor teve início no diã OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMat oficio n.e 2023/155 de 18/0t2O23, requêrendo o envio à SRF de oficio a solicitaro registo da eninção
dês dividas coníantesdo MM e consequentemente no lcEST,

Por forF do disposto no n.e 3 do adiSo 92e do Decreto tegisletivo Regional ne.27/2O22/M de30 dedezembro, .,considêram,se enintas
ìs dívidôs vencidas à dâta da entradâ eh vitor do pre*nte diploma, decorrente de pagamentosdevidos e não efetuados respeitant6a
Èxase preços dos sêruiços prestados ou vehda de bens (...)-, cuja entrada em viSor teve início no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 20231155 de 18/0t2O23, requeíendo o envio à sRF dê ofício a eticitaí o regìsto dâ extinção
las dÍvidascon$ntesdo Mm e con*quentemente no lcESl

PoÍ forF do disposto no n.e 3 do Afigo 92e do Decreto tegislativo Regional ne.27/2O22lM de30 de derembro, "consideÍôm-se efintas
asdívidâs vencidas à dâta da entrada em viSor do preente diploma, decorrenìe de pagamentosdevidose não efetuados respeitânt8a
bxêse preços dos serviFs prêsbdos ou venda de bêns (...),,, cuja entradâ em viSor teve início no diâ 01/0V2O23.
Remetido ao Gabinete dâ SRMaÍ, oÍicio n.e 20231155de 1a/OU2O23, rcquetendo o envio à SRF de ofício a elicibí o regiío da etrinção

Por forçâ do dispo$o no n.e 3 do AniSo 92e do Decreto Legislativo Redonal ne.27/2O22/M d.ndedezembro, "consideram-sê êsinbs
âsdividas vencidas à datâ dâ entrada em vigor do pre*nte diploma, decorrêntÊ de pagamentos devidose não efetúâdos r€speiÌant$ô
têr$e preços dos serviços pre$dosou venda de bens (...)", cuja entrada em vìgorteve inicio no diâ OV0V2O23.
Remêtido ao Gâbinete da SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio â sticibr o reSi$o da êninção
das dividascon$antes do Mm e consquentemente no IGEST

Poí força do disposto no n.e 3 do Anigo 92e do Decrêto tegislativo Regional ne.27/2O22lM den de derehbro, "consideram-se efintas
asdividas vencidas à dâtâ dâ entrada em viSordo pre*nte diplomâ, decoríentê de pagamentos devidos e não efetuados íespeitantesa
taxes e preços dos serviços prestados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve início no dia OV0V2O23.
Remetido ao Gâbinêtê dâ sRMar, oÍicio n.e 20231155 de 18/ov2o23, requerendo o envio à sRF dê oficio a elicitar o Íegiío da eninção
Cas dividasconstantes do Mme consequentemente no IGEST.

Por torça do dispoÍo no n.9 3 do Afti8o 92e do oecreto Lêgisletivo Redonal ne.27/2O22/M de 30 de dezembro, "conlideram-se efinbs
asdívidasvencidas à data de entrada em vigor do preçnte diploma. decoÍíente de pagamentos devidose nâo efetuados rêsp€itantes a

târâs ê preços dos seruiços presbdosou venda de bens (...1", cujâ entrôdâ em vigorteve início no diâ OVOV2O23.
Remetido ao Gâbinête da SRMar, oficio n.e 2023/65 de 1EIOV2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o rêgi$o d. eninção
das dívidasconstôntes do Mme consequentefrênte no lctÍ.

Por forçâ do disposto no n.e 3 do Aftigo 92e do DecreÌo Letislativo Redonal ne.27/2O22/M den de dezembro, "consideram-se etinbs
asdividas vencidâs à data dâ entrada em viSor do preente diploma, decorrentê de pagBmentos devidose não efetuados aespêitantesa
bxase preços dos serviços prestados ou vende de bens (...)", cujô envada em vigorÌeve inicio no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da SRMãr, oÍcio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio a elicibr o íedÍo da eninção

Por força do disposto no n.9 3 do Afrigo 92e do Decreto tegislâtivo Regionãl ne.27/2O22/M den dè derembro, "consideram-sê efintas
ãsdividas vencidas à data da entrâdô efr vigor do pre*nte diplome, decoííente de pagamentosdevidos e não efetuados respeitântesa
taxôse preços dos seryiços prefidos ou vendô de bêns (...)", cuja entÍada em vEor teve início no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gâbìnêtê da SRMâr, oírcio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a slicibr o rêgiío da eninção
das dívidês@nstantes do Mm e consquentementê no IGEST.

Por forçâ do disposto no n.? 3 do Afrigo 92e do Decreto tegislativo Regional ne.27/2O22/M deT de dezêfrbío, 'consideram-se enintas
ôsdividas vencidas à deta da entrada em vi8or do pre*nte diploma, decorrenÌe de pa8ômentos devidos e não etetuados respeitantesa
Ìaxas e preços dos seryiços presbdos ou venda de bens (...)/, cuja entrada em vitorteve início no dia 0VOV2O23.
Remetido ao Gabinete da5RMar, oticio n.c 20231155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio a elicitar o regiío da enindo
das dívidasconsbntes do Mme conequentemente no lc[ST.

Por foíçe do disposto no n.e 3 do Afito 92e do Oecreto tegislâtivo Regìonal ne.27/2O22/M de n de dezefrbío, Lconside.am-se enintas
rsdividas veficidas à deta da entrada em viSordo presente diploma, decorrente de pagamentosdevidos ê não eÍetüados respeibntes a

FËse preços dos serviços preíados ou vendê de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inicio no diô 0VOV2023.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/0V2O23, requerendo o ênvio à SRF de oficio a elicitar o registo da eÉinio
ia3dívidàs con$antesdo Mme consequentemente no lcESl
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FRIATUM - Comércio e lndústria de Prodr
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FRIATUM - Comércio e Indústrie de Prodr

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

FRlATl..,M - Comércio e lndústriã de Prod
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DeclaÍação de íecebimentos em atÍaso exi*enÌ6 em3vr:2l2022lan. 15r, íPl, b, da Lei n.e 242ols,del7 maryol

r AniSo 92e do Decreto Legislativo Retional ne. 27l2022/M de 30 de dezembro, "consideram-e enintas
trada em vigor do pÍesente diplomâ, decorrente de patamentos devidos e não efetüâdos rêspêitântes a

Ìãdosou venda d€ bêns (...)", cuja êntrada em vigor t€ve inicio no dìâ 01/0V2023.

r, oticio n.e 20231155 de 18/0V2023, rêquerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o Í4isto da eninção

o artito 92e do Decrêto Legislativo Re8ional ne. 222O22lM de 30 de dezembro, "consideram-se enintas
tíada em vigor do presente diploma, decoríenÌe de patamentos devidos ê não efetuados respeitantesã

tados ou vêndô de bens (...)", cujâ entrada em viSorteve inicio no dia OV01I2O23.

Í, oficio n.e 20231155 de 18/0t2O23, requerendo o envio à SRF de oficio ã solicitar o retisto da efinção
e consequentemente no lGEsÌ.

sanções aplicáveis pelo atíaso no patamento

oMigo 92e do Decreto Legislativo Regionôl ne. 222O22lM de 30 de dezembro, "consideram-s€ eÍintas
tÊdâ em viSoí do presente diploma, decoÍrente de pagamentos devidos e não efetuados Íespeitantes a

fados ou vendã de bens {...)", cuja entrada em vitor teve inicio no diô 0VOV2O23.

tí, oÍício n.e 20231L55 de l8/o!2o23, rcquetendo o envio à sRF de oÍcio a solicitar o reSisto da ertinção

e consequentemente no IGESÍ,

o anigo 92e do DecÍeto Letislativo Re8ional ne. 27l2022lM dê 30 de dezembro, "consaderam-e ertintas

trada em viSor do preçnte diploma, decoffente de pagamentos dêvidose não eÍetuâdos respeitântes a

itados ou vênda de bens (...)", cuja entradô em vì8or teve início no diã 0V0V2023.
rr, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF dê oÍício â solicitar o registo da extinção

e consequent€mente no lGEsT.

o Anigo 92e do Decreto Legislativo Regional ne. 222022lM de 30 de dezehbro, "consideram-* extinbs
tíada em vigor do pÍesentê diploma, decorente de pagamentosdevidos e não efetuâdos respeitantes a

iados ou vênda dê bens (...)", cuja entÍada em vi8orteve início no dia OV01I2O23.

rr, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício a solicitar o reSi$o dâ efinção
ê consequentemente no lGEsÌ.

b anigo 92e do Decr€to Letislativo ReBional ne. 27l2022lM dê 30 de dêzembro, "consideram-se efintas
trada em vigor do pre*nte diploma, decorrente de pagamentos devìdos e não efetuêdos respeitantes ã

;tadosou venda de bens (...)", cuja entrôda em vitoÍ teve início no di.01/0V2023.
rr, oÍicio n.c 2O23l85 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solìcìtar o Íe8itto dã eninção
e consequentemente no lGEsT.

lo Aftito 92e do Decreto Legislativo Regionêl n!.27l2022/M de 30de dezembro, "consideram_se extinEs

trôda em vigor do pÍesente diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efetuados respeitant€s a

*âdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve inicio no dia OV0V2023.

rr, oÍicio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o registo dâ esinção
e consêquentêmente no lGÉsT.

lo Aftito 92e do Decreto Legislativo Regionâl ne. 2/2022/M de 30 de dezembro, "consideram-se eÍintôs
Ìtrada em vi8or do presente diplome, decorrente de pagafrentos devidos e não efetuados resp€itantêsa

rtados ou vendà de bens (...)", cuia entrada em vitoÍteve início no dia OV0V2O23.

ir, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2O23, íequerendo o envio à SRF de oficjo a solicitar o r€tisto da etinção

e conseqüentemente no lG€sÍ.

to Aftigo 92e do Decreto legisletivo Regional ne- 27l2o22lM de30 de dezembío, "considerâm-se etinlas
rtËda em vigor do pre*nte diplomô, decorrente de paSamentos devidose não efetuados respeitantes â

stidos ou venda de bens {...)", cuja êntrada em vitor teve inicio no diã 0VOV2023

ar, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da eÍinção

e consequentemente no IGEST,

lo Aftigo 92e do Decreto Lêgislativo Regional ne. z7l2O22lM de30 de dezembro, "considêíam-se enìntas

ltrade êm vigor do presente dìploma, decoÍrente de pâgamentos devidos e não efetuados respêitantes ã

stados ou venda de bêns {...)", cuja entÍada em visoÍ teve inicio no dia 0VOt2o23.

aí, ofício n.e 2023/155 de 1a/ot/2o23,rcqueíeido o envio à sRF de oficio a solicitaí o re8isto dâ eÉinção

e consêquentemente no IGEST,

lo Ânito 92t do Decreto tetisletivo RêSional ne. 27l2O22lM de30 de dezembro, "consìd€ram-sê enintas

ntrada em vigor do presente diploma, decorrente de Pagamentos devidos e não efetuados respeibntes a

stBdosou venda de bens (...)-, cujâ entrâda em viSor teve inicio no dia 0V0V2023

ar, oficio n.e 2023/155 dê 18/0U2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solìcitar o rê8isto da eninção

ê consequentemente no lGÉsl
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D$laÍação de recebimentos em atíaso exiíentesefr3Llt2l202?(an. tse, net, b, da Lei n.a24m1',de!7 frarçol

Sanções aplicáveis pelo atGe no pagameíto

Por ÍoÍça do disposto no n.e 3 do artigo 92! do Decreto têgislativo Regional ne.27/2O22/M de30 de dezêmbrq .,considêram-e enintâs
as dívidasvencidasà dã€ da entrâde em v,8or do presente diploma, decorrente de patamentos dêvidos e não efêtuados respeitantes a
taxas e preços dos erviços presÌâdos ou venda de bens (...)", cuja êntí.dâ em vitor teve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gãbinete da sRMer, oficio n.l 20231155deLa/ovm23,rcquercndo o envio à SRF de oficio a solicitaro registo da efinção
dasdividas conSanÌesdo MMe consequentemente no lctST,

Por Íorçâ do dispoío no n.e 3 do Afrigo 92e do Dêcreto Legislativo Regional ne.27/2o22/M de30 de de2êmbrq "considerâh-* enintas
as dívidãSvencidasà data da entreda em viSor do presente diploma, dêcorrente de pagamêntos devidos e não efetuados respeihntes a
laxes e preçosdos *rviços pÍeíedos ou vendâ de bens (...)", cujâ êntreda em vitor teve inicio no dia OVOV2023.
Remetido ao Gâbinete da SRIúar, oficio n.e 2023/155 dê 18/0V2O23, íequerendo o envio à sRF de oficio a solicitaÍo registo da eninção
lasdividas con$antesdo MM e consequentementê no lcEST,

Por foíçâ do disPosto no n.e 3 do Afti8o 92e do Decreto Legislativo Regional ne.27/2O22/M de30 de dezembrq "considêrâm-e eÍintas
as dívidãsvencidasà dab de entrada em viSoÍdo pÍesente diplomô, decorrcnte de pagamentos dêvidos e não efetuados respeibntes a
bes e preços dos serviços pre*ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRf de oficio ô soticiÈr o registo dâ etinção
dasdivides con*antêsdo MM e consequent€mente no lcESl

PorforF do disposto no n.e 3 doaniSo 92! do DecÍeto Legislativo R€gional n2.27/2O22/Mde30de derembrq "considêram-se enintas
as dívidasvêncidasà dab da entrade em viSoa do presente diploma, decorrente de petahentos devidos ê não efetuados respêitãntes a

tarase píêços dos erviços preíados ou vêndà de bens (...)", cuje entrâdã em vigorteve inicio no dia OtOt2O23.
Rem€tido âo Gabinete da sRMar, oficio n.t 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRFde oficio a soticitaro retisto da eninção
dasdividas con$anÌesdo MMe consequentemente no IGESÍ,

Porforts do disposto no n.e 3 doMito 92e do Decreto kgislativo Regional ne.21/2O22/M de30de dezembro, "consideram-€ enintâs
as dívidasvencidasà dab de entrada em úgoí do presente diploma, decoírente de pagamentos devidos e não efetuados rêspeibntes a

taxas e preçosdoseryiços p.eíedosou venda de bêns (...)", cuja entíada em vigoÍteve inicio no dia OVOV2O23.
Remetldo ao Gabinête da SRMat ofÍcio n.e 2023/É5 de 18/0V2023. requeÍendo o envio à SRF de oficio a solicitar o rê8isto da esinção
dasdividas constantesdo MMe consequentemênte no IGEST,

Por forçã do dispo*o no n.e 3 do AdiSo 92e do Decreto Legislativo Regional ne.27l2O22/M de30 de derembrq "considêram-e enintas
as dívidãsven€idasà daÉ da entrada em vigor do presente diplomâ, decorrente de pagamentos dêvidos e não efetuâdos respeitantes a

lans e preçordoseryiços píeíados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitorteve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMar, ofic'o n.e 2023/65 dê 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitaÍo registo da etinção
lasdividas conÍantesdo MRA e consequentemente no lcEST,

PoÍ forF do disPoío no n.e 3 do Afti8o 92e do Decreto Legislativo Regional n2.2712O22/M de30 de derembÍg "consideram-s enintas
âs dívidâsvencidasà dâb dã entrada em viSor do píesente diploma, decorrente de patamentos devidose não êfêtuãdos respeitantes â

taxas e preçosdossryiços pÍestâdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitorteve inicio no dia OVO!2O23.
Remetido âo Gabinête da SRMat ofÍcio n.i 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRFde oficio a solicitâr o retisto da eninção
desdividas consânt* do Mme consequentemênte no IGEÍ.

Por força do dispo$o no n.e 3 do Aftago 92e do oecrelo Le8islativo Regional ne.2712022/M de 30 de dezembro, "considerâm-se efinbs
asdívidasv€ncidas à data da êntrâda em vigor do pre€nte diplomar decorrente de pâBamenÌos devidose nâo efetuados resp€itantesa
taxas e preços dos setuiços presbdosou venda de bens (...)". cuja entíâda em vigorteve início no diâ OV0V2O23.
Remetido ao Gabinetê dâ SRMâr, oficio n.e 2023/155 de 18lOV2023, requerendo o envio à SRF dê oficio a solicìtar o re8i*o da eninção

Por Íorça do dispoío no n.e 3 do Ani8o 92e do Decíeto tetislativo ReSional n2.2712O22/M de 30 de dezembro, lconsiderêm-se eÉintas
ôsdívidesvencidas à deta de entrada em vigor do prêsnte diploma, decorrente de pâtamenÌos devidos e não efetuados respeitânt€sô
taxas e preços dos seruiços presbdosou v€nda de bens (...)". cuja entÍada em vigorteve inicio no dia 0V0V2023.
Remetido ôo Gabinete da sRMar, oficio n.? 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envìo à SRF de ofício a $licitar o regiÍo de eninção
das dívidasconstantes do MRAe conequentemente no IGEST.

Poí forçâ do disposto no n.e 3 do Afrìgo 92e do Decreto Legislâtìvo Regional ne.27l2O22lM de 30 de dêzembÍo, rconside.am-se etintas
asdividas vencidas à data da entrada em vigoí do pre*nte diplomar decorrente de pa8âmentos devidos e não eÍetuados respeitântes a

brese preços dos serviços presbdos ou venda de bêns (...)", cuja entÍada em vigor teve início no dia 0V0V2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMôr, oficio n.e 20231155deB/O1/2O23,íeqúe,endo o envio à SRF de oficio a slicibr o re8isto de etinção
das dividas constantêsdo Mm e con*quentemente no lcESl

Por forF do disposto no n.e 3 do Afigo 92e do Decreto Legislativo Re8ional ne.27/2O22lM de30 de dezembrq dconsideram-s êÍintâ3
rs dívidêsvenciôsà dab dê entrâda êm vitordo presente diplomâ, decoffente de pegamêntos devidos e não efetuados respêitãntes a

laËs e preços dos Frviços preíados ou vendô de bens (...)", cuja entrâda em vitor teve inicio no dia O!OV2023.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023/65 dê 18/01/2021 Íequerendo o envio à SRFde oficio a soliciter o íe8iso dà efinção
lãsdívidas coníanÌesdo MÂAe consequentêmente no lc[ST,
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da dividâ

2076

20t6

20t6

20L6

20L6

2CL6

2Ct6

2016

2ú16

2úJ6

2016

ldeúif i€Éo do documento

EFF2016FT/ss8

EFF20I6É1 /s61

Ê.FF2O16F[ /56a

ÉFF2Orcrt /s7O

EFF2016FT/600

EFF2O76n/7a9

EFF2076tt /629

EFF2OL6FÍ /647

EFF20L6q/4A

EFÍ2OL6FÍ /A67

EFF2Ol6tÍ /709

73/774



DeclaÍação de íecebimento5 em atÍaso existenles efr3!L2l2022lan. l5e, nel, b, da lei n.e 221m15, del7 fraryol

\
5anções apliGáveis pelo atEso no patamento

Por Íorça do dispoío no n.": & naiSo gZt Co O".íeto Lêgislativo Re8ional n e.27/2O22/M de 30 de dezembro, "considerãm-se enintas
as dividas vencidas à datã dã e+rada em visor do pre*nte diploma, decoírente de pagamentos devidose não efetuados respeitantes a

taxãs e preços dos serviços pre+ãdosou venda de bens (...)", cuja entrôda em viSor teve ìnício no diâ 0V0V2023.
Remetido ao cabinete dâ SRMtr, oício n.e 2o23lb5 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício a solicitar o Íedsto dã eÍinção
das dividasconsÌant€s do Mmlê consequentemente no IGEST.

)or forF do drsposto no n." 3 lo etgo gZ" ao Oe.reto tegislativo Regional n"-.2712O22/M de30 de dezembro, "coBideram-s êtrintas

ìs dividasv€ncidas a dâta dâ e+radâ em vrSoÍ do presêntê diploma, decorrente de pagamentos devidos e não eÍetuados respeitantes a

laxâs e preços dos serviços pre+ados ou venda de bens (...)", cuja ensadâ em viSoíteve início no dia otov2o23.
Rem€tido âo Gabinete da SRMIÍ, oficio n.e 20231155 de 1EI0V2O23, r€queÍendo o envio à sRF de ofício â elicitaÍ o rê8iso dô êninção

Jas dNidàs coníantes do MmF con*quentemênrc no lGfsT.

Por força do disposto no n.l 3 qo Aftigo 92e do Decreto LeSislatjvo ReSional n..2112O22/M de30 dê dêzembro, "considerâm-sê eftìntas

rs dividas vencidâs à dâb da eitrada em viSor do preente diploma, decorrentÊ de patamêntos dêvidos e não efêtuados rêspêitôítes a

laxas e prêços dos Éryiços preltados ou venda de bens (...)", cuja entrôda en viSoí teve inÍcio no dia 0t0V2023.
Remetido ao Gabinete da SRMtr, oÍicio n.e 20231155 dê 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício a solicitâr o Íe8isto dã eÍinção
ías dívidasconstôntes do MRÂ* consequentemente no lGÉSÌ.

Por forF do disposÌo no n.e 3 (o Artigo 92e do Decreto teSislativo Regional ne.27/2O22lM de30 de dêzembro, "consideram-se extintas

as dívidasvencidas à datâ dâ eltrada em vigor do presente diploma, decorÍente de pagâmentos devidos e não efetuados respeitanÌesa

taxãse preços dos seíviços preÍtados ou venda de bens (...)". cuja entrâda em vitorteve início no dia ot0v2o23.
Remetido ao Gabinere dâ SRMIL oÍício n.e 2023/155 de 1sl0v2023, requerendo o envio à sRF de oficìo a solicitar o registo dâ efinção
dã5 dividas constant€s do MRÂ+ consquentemênte no IGEST.

Por Íorça do disposto no n.e 3 (o Aftito 92! do Decreto te8ìslativo Re8ional n2. Z7/2O22lM de30 de dezembro, "consìderam-se efintâs
as dividâsvencidasà data da eltrada em vigor do presênte diplomô, decorrente de pagamentos devidos e nâo efêtuados Íespêitantes a

taxas e preçosdosseruiços prdÈdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve inicio no dia 0VoV2023.
Remetido ao câbinête da sRMtr, oficio n.e 2023/ú5 de 18/Ot/2023, requerendo o envio à SRF d€ oficio a solicitãr o retisto da extinção

dâs dívidasconstantes do MM+ consequentemente no IGESÍ.

Por forF do disposto no n.e 3 rio AftiSo 92s do Decrêto Lêgislâtivo RêBional ne.27/2O22lM de 30 dè deÌembío, "consideram-s ertintas

as drvidas v€ncidas á dàtô da eltradà em vitor do presente diploma, decorrente de patamentos devidos e não êfetuados rêspeitantês a

taxes ê píeços dos seÍviços F{taAos ou venda de bens (...)", cuia entradã em vitoÍteve início no dia O'OV2O23.

Remetido ao Gãbinete da sRMìL oficio n.e 20231155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de ofício a eliciter o rê8isto dâ eninção

dasdividas constant€s do Mk consequentenêntê no lGEsT.

Por força do disposto no n.e 3 lo Anito 92e do Decr€to legisletivo Regional ne.2112O22/M de30 de de2embro, "considerôm-se efintas
em vìgor do presênte diploma, decorr€ntê de pôSamentos devidose não efetuados respeitãntes a

taxas e preços dos ou vendã de bens (...)", cuja entíada em vigor teve inicio no diâ 0V0V2023.
n.22O23lL55de 1al0Ll2023, Íequerendo o envio à SRF de ofício a solìcitar o registo dô extinção

consequentemente no IGEST.

Por força do dispo$o no n.e g 
1o 

lnigo gZç Ao Oecreto LegislaÌivo Retionôl ne.27l2O22lM de n de dezembro, "consideram-se extintas

asdÍvidás vencidas a dâta dô e lüada em vigor do presnte diploma, decorrente de pagamentos dêvidos e não efetuados respeitantes a

bxas e preços dos seívrços prdãdos ou venda de bêns (...)", cuja entrada em viSor teve início no dia 01/0V2023

Remetido âo Gabinete dâ SR!ìr, oficio n.e 20231159de 7a/O!2O23,íequetendo o envio à sRF de ofício a solicitâr o Íqisto da etrinção

das drvidas constàntes do MmJe consêquentemente no IGEST.

por forçã do disposto no n.e 3 .1o AniSo 92e do Decíeto tegislativo Regional n2.27lZO2zlM de30 de der€mbÍo, "considerôm-se enintas

às dividas vencidàs à datà dâ eitíadâ êm viSor do pr€sent€ diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuâdos íespêitantes a

taras e preçosdos €ruiços prJoaos ou venaa Ae bens (...)", cujã entradâ em viSorteve inicio no diâ OUOV2o23

Remetido ao Gabìnete da

das dívidas constantes do

oficio n.! 20231155 de 18/oV2023, requerendo o envio à SRF de oÍcio a solicitar o retisto da extinção

por forçà do disposo no n.e 3 Jo Afito 92e do Decreto Letislativo Regìonal ne.2712O22/M de n de dezembro, "consideram-s etintas
rsdividâs vencidas à datâ da e+trada em vitor do prcÉnte diploma, decorrente de pagamÊntos devidose não efetuados íespêitantes a

laxase preços dos serviços pr{tadosou venda de bens ( ..)", cuja êntíada em vigoÍ teve início no dìa O1/0V2023

Remetido ao cabinete da SRVür, oficio n.e 20231155 de LA/OrlzO23,rcqretendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da êttinção

Cas dívidãsconstantes do M#e consequentemente no lGEsÌ.

por força do disposto no n.! 3 1o Afti8o 92e do Decreto Legislativo ReSionôl ne.27/ZOZ2|M de 30 dè dezembro, "consid€ram-* erintas

as dívidasvencidas à datâ dâ dttrada em vìtor do pÍe*nte diploma, decorrente de pagahentosdevidos e não efetuâdos respeiÌântes a

taxãse preços dos serviços pÍ*tadosou venda de bêns (...)", cuja entrôdô em vìtor teve início no diâ oV0V2023.

Renetido ao Gabinete da SRtvÈr, oficio n.? 2O23/b5 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicìtar o registo da eninçáo

des dívidas consEntes do MMe consêquentêmente no IGEST.

Montante

a7,u

69.54

65,88

6,10

65,88

65,88

69,54

6,10

69,54

10,98

5,49

Descíiéo

Venda de gelo

Venda de gelo

venda degelo

Venda de Selo

Venda degelo

Venda de gelo

Venda de gelo

venda de gêìo

Vendã degelo

venda detelo

venda de gelo

Cliente/DsedoÍ

Designação

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

lha Peixe - sociedade de Peixe da llha, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhã, S

clube Futebol União da Madeira, Futebo

llha Peixe - Sociedâde de Peixe dâ llha,5

Clube Futebol União de Mâdeira, Futebo

lha Peixe - Sociedade de Peixe da llhe, s

clube Futebol União da Madeirâ, Futebo

NIF

571049242

s1ro49242

517049242

511103913

srao49242

5rLO49242

5t7049242

511103913

517049242

57LO49242

511103913

classiÍicação
Económica

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07,01.11.99.99

R.07.01.11.99.9S

R.07-01.11.99.9Í

R.07.01.11.99.9!

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R_07.01.11.99.99

R.O7.01.11.99.9€

R.07.01.11.99.9ç

Ano de

conÍituição
da divida

20L6

2016

2016

2016

20!6

2016

2016

20L6

2016

2076

2016

ldentiÍi6ção do documento

ÊFF2Orcçr /723

EtÊ20L6FÍ /7 45

EFt2016çt /932

EFç2OL6FÍ /935

EÍF20r6Fr /759

EFF 2016Fr /7 67

EÊF2O16FÍ /773

EFÊ2O76FÍ 1956

EÍF20!6FT /793

EFF2OI6FÍ 1797

EFF2O76FÍ l9A2

741174



DeclaEção dê Íecebimentos €m atraso existentesefr3lr42,22laú tse, nel, b da Lei n.e 2212015, de 1? mâÍço)

€

Sançõ6aplicáveis pelo atraso no pagamento

Por foíçe do disposto no n.e 3 do Aftito 92? do Decreto LeSislativo Retional ne.2712O22/M de 30de dê:embro, "consideram-se eninbs
Bsdividasvencidâs à data da entrâde eh vigor do prêente diploma, decoÍente de pagâmentos devidose não efetuados respeìtantes a
tâxâs € preços dos serviços prêsbdosou venda de bens (...)", cuja entrãda em vi8orteve inicio no diâ OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete de SRMãr, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envio à sRF dê oficio a soticitâr o Íegiío da êfinçâo
das dívidãsconstôntes do MRAe consequentemente no IGEÍ.

Por forçe do disposto no n.e 3 do Artigo 92e do Decreto tegislativo Regionâl ne.27/2O22/Mde 30 de dezembro, "consideram-se enintas
as dividasvencidâs à data da entrade em vitor do presentê diploma, decorrente de patamentos devidose nâo efetuêdos respeitântes a

taxas e prêçosdossêryjços prestadosou venda de bens (...)", cuja entrada em vigoÍtÊve ini€io no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMar, ofÍcio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requeíendo o envio à SRF de oficio a soticitâr o retisto da eninção
lâs dividas conÍantesdo MMe consequentemênte no IGEÍ,

Por forçe do dispoío no n.e 3 do MiSo 92e do Decreto Lêgislâtivo Regional ne.27/2O22/M de30 de dezembro, "considerâm-* ênintâs
as dividasvencidasà deta da entradâ em vigor do presente diploma, decorrente de pagamentos deüdose não eÍêtuãdos respeitantes ô

taxas e preçosdosserviços preÍôdosou venda de bens (...)", cujâ entrada em vi8oÍtêve inicio no diâ OL/OV2O23.
Rehetido âo Gabinete da sRMâr, ofício n.s 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio â eticibr o.e8i$o da eninção
das dívidâsconsbntes do Mme consequêntemente no IGESI

Por forçâ do dispoÍo no n.e 3 do aniSo 92e do Dec.eto Le8islatlvo Re8ionâl ne.27/2O22/M dende derembro, rconsideÍâm-se efinÈs
êsdividas vencidas à datâ dâ entíôdâ em vigor do píe*nte diploma, decorrente de pagamentos devidore não efetuados respeitentêsa
taxâs e preços dos serviços pÍestadosou vende de bens (...)". cujâ entíada em vigorÌeve início no diâ OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete dâ SRMâi, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio e sticitaÍ o regi$o da êÍinção
das dívidasconstantes do MRAe consequentemente no lGtST.

Porforçe do dispoío no n.e 3 do Afti8o 92e do Decreto tegisletivo Retional ne.27/2O22/Mdendedezembro, "consideram-se etintas
as dívidasvencidas à data da êntrada em vigor do presnte diplomâ? decorrente de pagâmentos devidose nâo efêtuados respejtant* a

taxas e preços dos*ryiços prêsbdosou venda de bens (...)", cuja enÌrada em vitoÍteve inicio no dia O!OV2O23.
Remetido ao Gabinête de SRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício â solicitar o retisto dâ eninção
das dívidôs constantes do Mme consequentehênte no lGtST.

Por força do dispo$o no n.e 3 do Mito 92? do Decíeto letislaÌivo ReSional ne.2712O22/M de 30 de dezembro, "consideram-se erin&s
as dividãsvencidas à daÌa dâ entrade em vitor do preenÌê diploma, decorÍente de patamentos devidose não efetuados íêsp€ìtantesa
Ìâxâs ê preços dos seryiços presbdosou venda de bens (...)', cujâ entrada em vigorteve inicio no dia 0V0V2O23.
Remetido ao Gâbinête de SRMãr, oÍicio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o ênvio à sRF de oficio a elicibr o Íedsto da extinção
ias dívidôsconsbntes do Mm e consequentementê no IGESI

Por forçâ do disposto no n.3 3 do AÍìgo 92e do Decreto Letislativo Regional ne.27/2O22/M den de d€zembro, "consideíôm-se efintas
rsdividâs vencidas à dâtâ dâ èntrãda em vigor do píê*nte diploma, decoÍrente de patamentosdevidos e não êÍeÌuados Íespeibntes a

lãxãse preços dos serviços prestados ou venda de bens (...)", cujâ entrada em vigor teve inicio no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da SRMaí, oficio n.e 20231155 de 18/0V2O23, requêrendo o envio à SRF de oÍicio a solicitar o registo dâ êninção
las dividas consÉntesdo Mm ê con*quentemente no IGESI

Por força do disposto no n.s 3 do AdiSo 92e do Decreto tetislativo Regional ne.27/2o22lM den de dezembro, "consideram-se extintas
as dÍúdas vencjdas à data da entrôdê em vigordo presnte diploma, decoríente de pagamentosdevidos ê não etetuados respeibntesa
brâse píeços dos serviços preíados ou vendâ de bênr (...)", cuja entrada em vigor teve inÍcio no diã OVOV2O23.

Remetido ao Gsbinete dã sRMar, oício n.e 2o23ls5 de 18/0V2o23, íequerendo o envio à sRF de oficio a elicibr o registo da e*inção
das dÍvidasconsbntesdo MM e @nsquentêmente no lGÉ54

Por forF do disposto no n.e 3 do AniSo 92r do Decreto Letislativo ReSional ne.27/2A2/M den de dezembÍo, "consideram-se enintas
as dividasvencidasà dab da entrada em vigordo presente diplomô, decorrente de pagamentosdevidos e não efetuados Íèsp€ibntes a

bxas e preços doseryiços pre$âdos ou venda de bens (...)", cujâ êntíada em vitorteve inicio no dia 0VOV2023.
Rêmetìdo âo Gâbinete da SRMar, oficio n.e 2023/65 dê 18/0V2023,.equerendo o envio à SRF de oficio e solicitaro retisto da eninção
dêsdívidas con$antês do MMe consequentemente no IGEÍ,

Por forçâ do disposto no n.e 3 do Mito 92e do Decreto Legislôtivo Regional n2.27/2O22lM de30 de dezembrq "considerâm-* enintas
as dÍvidasvencidasà data da entràde em vitor do presente diploma, de@rrente de pagamentos dêvidose não efetuados respeitentês â

Ìaxas ê prêçosdossMços prêstedosou venda de bens {...)", cuja entíada em vigorteve inicio no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da SRMâr, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, íequerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o regi*o dâ eÍinção
dasdíüdas constantes do MRAe consêquentemente no IGEST.

Por força do disposo no n.9 3 do MiSo 92e do D€creto legislativo ReSional ne.27/2022/M de 30de dêzembío, "consideram-se eÍinEs
as dividasvencidas à deta da entrada em vigor do prernte diploma, decoÍente de pagahentos devidose não efetuados respeitântesô
Ìaxas e preçosdos seruiços presbdosou venda de bens (...)". cujâ entÍada em vigorteve inicio no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da sRMâr, oÍicio n.e 20231155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio a elicitâr o Íe8iso da eninção
Cas dívidasconstantes do Mme consequêntehente no IGEST.

Montante

69,54

5,98

73,20

6,7L

73,20

73,20

73,20

274,50

7,32

73,20

69,54

De$riéo

Vende de gelo

venda degelo

Vendâ degelo

venda de gelo

Vendâ de gelo

Vende de gelo

venda de telo

Venda de telo

Vendâ degelo

Venda degelo

Venda degelo

Cliente/Osedot

D6i8nação

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhâ, S.

Clube Futebol União da Mâdeira, Futebo

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

Clube tutebol União de Medeira, Futebo

llhâ Peixe - Sociedade de Peixe dâ llha,5.

Ìlhe Peixe - socíedade de Peixe de llha,5

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhe, S

llha Peixe - Sociedede de Peixe dã llha,5.

Clube Futebol União da Medeiía, Futebo

llha Peixe - Sociedâde de Peixe de llha, s.

llha Peixe -Sociedâde de Peixe da llha,5

NIF

5L7049242

511103913

s11049242

511103913

57L049242

57rM9242

5L7049242

stao49242

511103913

5rL049242

517049242

Cla$ificação
E@nómica

R.07.01.11.99.9É

R.07.01.11.99.9!

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9ç

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99-9S

R.07.01.11.99.9!

R.07.01.11.99.99

AE dE

consdtuição

da divida

2D76

2016

20\6

2076

2016

20!6

2C16

2Cr6

2076

286

2C76

ÊFF2016FT/805

EtF2016FÌ/1019

EFF2OL6FÍ /A29

EFF2016Fr/1033

EFF2076rt /ets

ÉFF2016FT/8s4

EFF20r6et /A66

ÊÉF2016FÍ /LO72

EFt2076FÍ /rO75

EFF2016Fr/900

EFF2O].6FT /92A

75/774



Declaração de Íecebimentos em atraso existeíaes efr3Ll12l2022lan. $e, ntl, b, da Lei n.1 2212OL5, de L7 maiçol

(
Sanções aplicáveis pelo atÉso no patam€nto

) Adigo 92e do Decreto tetisìativo Regional ne. 222O22/M de 30 de dezembro, "consideram-se enintas
ïadâ em vigor do presente diploma, decorrente de pâgamentos devidos e não efetuados respeitantes ã

Bdosou venda de bêns {...)", cuja entrada em vigor tevê ìnicio no diâ 0V0V2023.
:, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o registo da extinção

! consequentemente no lctsT.

) a(ito 92e do DecÍeto tegislativo Regional ne. 222O22lM de 30 de dezembro, "consideÍam-se enintas
Íâdâ em viSor do píesênte diploma, decorrente de patamentos devidos ê não êfêtuados rêspeitantes a

:âdos ou venda de bens (...)", cujã entrâdâ em vigorteve inicio no dia OV0V2O23.

r, oficio n.e 20231155 de 18/0U2023, requerendo o envio à sRF de ofício â slicitar o rêgisto dâ etinção
r conequentement€ no lGEsÌ.

) Adigo 92e do Decreto Legislâtivo Rêgional ne. 27l2022lM de 30 de dezembro, "consideram-se enintas
tradâ em viSor do presente diploma, decoírente de paSamentos devidos e não efetuados respeiÈntes a

lados ou vendã de bens (...)", cujâ entrada em vigor teve inicio no dia 0V0V2023.
Í, oficio n.e 20231155 dê 18lOI/2ü3,tequeÍendoo envio à SRF de oficio a solicibí o re8isto da êÍinção
! consequentemênte no IGESI

c Anigo 92e do Decreto Legislativo Regional ne. 27/2O22/M de 30de dezembro, "consideram-se ertintas

lÍada em vigoí do pÍesêntê diploma, de€orente de pagamentoi devidos ê não eÍetuados respeitantes a

lados ou vendã dê bens (...)", cuja entrada em vitorteve início no dia OVOllzOz3.

r, ofício n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício a elicitaro reSisto da etinção

,Ani8o 92e do Decreto tegìslâtivo ReSional ne. 27l2022lM dê 30 de dê2enbro, "considerâm-se eftintas
trada em vigor do presente diplomã, decorrente de pãgamenÌos devidos e não efêtuados rêspeitôntes a

tados ou vendô de bens (.-.)", cujã entrada em viSor teve inicio no dia 0VOV2023.

r, oficio n.e 2023/155 de 18/Oil2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da eninção

: consequentemente no lGEsT.

o afrigo 92e do Decreto Letisletivo ReSionâl ne. 27l2022lM de S dê dezêmbío, "consideram-e etintas
trada em vigor do preFnte dìplomô, decorrente de pagamentos devidos e não eÍetuâdos respeitântes a

tâdos ou vênda de bens (...)", cuja entrôda em viSor teve início no d;a 0V0V2023.
r, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRt de oficio a solicitâr o re8isto dâ eninção
1 con*quentemente no lctsT.

o Aftigo 92e do Decreto te8ìslâtivo ReSional ne. 222022lM de 30 de dezembro, "consideram-se enintas
trada em vi8or do píesênte diploma, decorrente de paSamentos devidos e nâo efetuados respeibntes a

tãdos ou venda de bens (.-.)", €uja entradâ em vitor teve inicio no diâ 0VOV2023.

r, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2O23, requerendo o eôvio à SRf de oÍcio a solicibr o reSisto da êrinção
9 Consequentêmente no IGEST,

o AfriBo 92e do Decreto Letislativo ReBional ne. 2712O22/M den de dezembro, "consideram-se enintas
tôda êm vì8or do pre*nte diploms, decorrente de pagamentos dêvidose não êfetuados respeitantes a

tãdosou vende de bêns (...)", cujâ entrada em vigor teve início no dia 0V0V2023.
r, oÍicio n.e 20231155 dê 18/0V2023, requerendo o envio à 5RF de ofício a solicitôr o Íe8isto da extìnção

e consequentemente no IGESI

o A*igo 92e do Dêcreto Legislativo Retional n!. 27l2022/M de 30 de dezembro, "consideram_* enintas

tíada em vigor do presente diploma. decorrente de pagamentosdevidos e não efetuedos respeitantes a

tados ou vendâ dê bêns (...)", cuja entrâda em viSorÌeve início no dia 01/0V2023.

r, oÍicio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício a solicitâr o registo da extinção

oAftigo 92e do Decreto Legislâtivo ReSional ne. 222022/M de 30 de de?êmbío, "consideram_se enintas

trada em vigoÍ do prêsente diploma, dêcorrente de pâgamentos dêvidos e não efetuados respeitàntes a

tados ou vêndâ de bens {...)", cuja entrada em vitor teve inicio no dia 0VOt2023
r, oficio n.e 2023/155 de 18lO!2O23,rcquercndo o envio à SRF de oficio a solicitãr o re8isto da eÍinção

e consequentemente no lGEsT.

o Ailigo 92e do Dêcíeto LegislaÌivo Re8ìonal ne. 27/2022lM de I de derembÍo, "consideram-e eÍintas
tíada em vigor do pre*ntê dipìoma, decorrente de pâtamentos devidos e não eÍetuados respeitantes a

tadosou venda de bens (...)", cuja entíada em vigor teve início no dia 0V0V2023

rr, oficio n.r 2023/155 de 18/OU2O23, requ€rendo o envio à SRF d€ oficio a solicitar o registo dã êxtinção

e consêquêntemente no IGEST,

PorÍorça do dispoío no n.e 3

la$s ê preços dos*Íviços pr

Remetido ao Gabìnete da SRÀ

las dívidar constantes do MR

PorÍorça do dispoío no n.e 3

rs dividasvencidas à data da €

taxas e preços dos seryiços pr{

lâxas ê preçosdosseryiços Pr(

dôs dívidas consântesdo Mtu

Por força do disposto no n.r 3

Porforça do disposto no n.l 3

bxas e píeços dos serviços pÍr

Remetido ao Gabinete da 5Rx

das dividas constantes do Mtl

Porforça do disposto no n.9 3

as dividasvencidas à data da €

taxas e prêços dos serviços pi
Remetido ao Gâbinete da sRl
das dívides constantesdo Mtu

PorÍorça do disposto no n.l 3

taras e preços dos eíviços pí

Porforça do disposo no n.9 3

esdÍvidas vencidas à dâta da {

bxãse preços dos seÍviços pn

Rêmetido ao Gãbinete da SRÀ

das dividas conrtantes do Mtu

Por força do disposto no n.e 3

as dividesvencidãsà dâta da (

texas e preçosdosseryiços pr

Remetido ao Gabìnete da SRÀ

das dividas constanÌes do MR

taxas e preçosdossrvìços prê

Por forçâ do disposto no n,s 3

das dividôsconsbntes do Mfu

Po. foÍF do disposto no n.e 3

as dÍvidasvencidas à deta dâ ê

taxãs e preços dos seaviços pr(

Remetado ao Gabinete de sRM

dasdividàs constantes do MM

Por força do disposto no n.e 3

as dividas vencidôs à data da e

taras e prêços dos seruiços pr(

Remetido eo Gabinete da SRv
dâs dividas constantes do Mru

146,40

62,22

73,2O

73,20

Montente

6,10

65,88

24!,56

6,10

95,16

702,44

Vendã degelo

Vendâ de gelo

Vende de gelo

venda detelo

Vendâ de gelo

Venda detelo

Venda de gelo

DescÍição

venda degelo

Venda de telo

venda de Belo

Venda de gelo

lha Peixe -Sociedade de Peixe de llhe, s

:lube Futebol União da Medeira, Futebo

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llha, S

llha Peixe - sociedade de Peixe da llhe, s

llha Peixe - sociêdade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

D€sitnação

Clube Futebol União da Madeira, Futebo

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llha,5.

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llha, s.

5rto49242

5L1049242

511049242

511049242

517049242

Oiente/DdedoÍ

NIF

511103913

s\r049242

5!7049242

511103913

511049242

s11049242

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9S

cla$iÍicação
Económiaa

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R_07-01.11.99_9S

R.07.01-11.99.9ç

R.07.01.11.99.9!

R.07_01-11.99.99

R.07.01.11.99.99

20L6

2016

2016

2016

20L6

2016

Ano de

coníituiçã0
da divida

20L6

2016

2016

20L6

20!6

EFF20L6çT /1027

ÊÊF2076Fr /1196

ÊFç2O16çt /1041

EFF20L6ET 17067

EFF2o76Fr /L092

EFF2016FT/1108

ldentificação do doaumeíto

EÊt2O76çÍ / t133

EFF20I6FÍ /965

EFF2O16q /977

EFÍ20t6Ft/:.LA6

EÍt2016FÍ / LO26

76/774



D4laÍação de reebimentos sm atGs existent6emSvf2laq22(aít. 15e, net, b, da Lei n.e2Ìlm!j5, det7 maj(çol|

Valores em €

sançõs aplicáveis pelo atEso no pagamento

Por forF do disposto no n.e 3 do aniSo 92e do Decreto tedslativo Re8ionâl ne.27/2O2/M d.nde dezembro, "consideBm-se efinbs
ôsdivìdas vencidâs à dâta da entrada em vitor do prêfnte diploma, decoÍente de pâgâmentos devidose não efetuados respeitantesa
taxas e píeços dos serviços prêsbdosou vende de bens (...)", cujâ entrada em viSortev€ inicio no diâ OVOV2O23.
Rehetido ao Gabinete dâ SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/OV2023, requerendo o envio à sRF dê oficio a soticitar o reti$o dâ eÍinção
das dívidâsconstântes do MRAe consèquentemente no lGÉS,

Por forye do disPoÍo no n.t 3 do Adito 92e do Decreto Legislativo Regional ne- 21/2O22/M de30 de detêmbro. "consideram-e eninbt
âs dividasvencidasà deta da entrada em vigor do presênte diploma, decorrente de patamentos dêvidos e não efêtuBdos respeitantes â
taxas e prêçosdossrviços pÍestadosou venda de bens (...)", cuja entíadô em vitor teve inicio no dia O!OV2O2!
Remetido âo Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRFde oficio a soliciÌaro rê8isto da eninção
dasdividas constant6 do Mme consequentemênte no lGÊÍ,

Por Íorçâ do dispoío no n.9 3 do Migo 92e do Decreto legislativo Rêgional n2.2712O22/M de30 de dezembro, -consìderâm-e êtrintas
as dívidasvencidasà dab de entrada em viSor do presente diploma, decorrente de pagamentos devidos e não êfetuados respeitantes a

taxas e preçosdos*ryiços preíedosou venda de bens (...)", cuja êntrada em vitorteve inicio no die OVOV2O2!
Remêtido âo Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023/155 dê 18/0V2023. requerendo o envio à SRFde oficio a solicitâro reSisto da eninção
dasdividâs coniântes do MRAe consequêntemente no IGEÍ.

Por forçe do disPosto no n.e 3 do Afti8o 92e do Decíeto kgislativo Regional n?.2712O22/M de30 de de2êmbrq "cons'deram-s eÍintas
ts dívidasvencidasà data da entrada em ütor do presnte diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuados rêspeitantes a

lexas e preçosdoserviços pÍestadosou vendô de bens (...)', cuja entíâda eh vitorteve início no die OVOV2O23.
Remetido âo Gâbinete da sRM.r, oficìo n.e 2023/55 de 18/0V2023, requerendo o €nvio à SRF de oírcio â solicitar o registo da efinção
Jas dÍvidas consantesdo MM e consequentemênte no lGÉST,

PorforF do disposto no n.e 3 do A(igo 921 do Decreto Legislativo Regional ne.27/m24v dendedezembro, "consideram-se extintas
a5 díüdes vencìdas à data da entrâdâ em vitordo presente diploma, d€corrente de pâganêntos devidos e não efetuados respêibntes a

bnse preços dos seruiços presados ou vendâ de bens (..-)", cuja entíadâ em vigor teve ìnício no diâ OVOV2O23.
Rehetido ao GabineÌe da sRMêr, oficio n.e 2023/155 deIS/OL/2O23,íequetendo o ênvio à SRf de oficio ã sticitar o registo dâ €tinção
das dividasconsbntesdo MM e con*quentêmente no tGESt

Por forçã do disposto no n.e 3 do Aftiso 92e do Decreto tegislètivo Regional ne.27/2O22/M den de dezembro, ,,consideram-se eÍintas
as dividas vencidas à dãb da entradô êm vigordo presente dìploma, d€corente de pagamentosdevidos e não efêtuados respeibntga
bxase preços dos serviços pre*ados ou venda de bêns (...)", cuja entrada em vi8oí teve início no dia OVOV2O23.
RemeÌido ao Gabinete da sRMãr, oÍcio n.e 20231155 de 18/0V2o23, Íequeíendo o envio à SRF de oficio a solicitaro reSisto da eninção
desdivida5 coníantesdo MRA e consêquentemente no lGtsl

Por forF do disposto no n.e 3 do Anigo 92e do Decrêto tetislativo Regional nP.27/m22l\ delO de dezembÍo, "consideram-se eÍintas
as dividas vencidasà dab dê êntÍàda em vigordo píesente diploma, decorrente dê patamentosdevidos ê íão efetuados respêibntes a

bxase preços dos seruiços pre*edos ou venda de bêns (...)", cuja entrada em vigor teve inícìo no dia 0VOV2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMâr, oficio n.e 2023/155 dê 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a slicibr o retjsto da eninção
das dividas constantesdo Mm e conequentement€ no IGEST.

Por força do disposto no n.e 3 do Anigo 92e do Decreto tegislâtivo Regionâl ne,27/2O22lM den de derembro, "consideram-sê eÍintas
rs dividas vencidas à dab da entrôdâ êm vigoído presente diploma, decorrente de pâgamentos devidos e não eÍetuâdos respêibntes a

laxase preços dos sefriços píe$ados ou venda de bens (...)", cuja enüada em vigor teve início no dia OVOV2O23.

Rêmetido âo Gabinete da SRMar, ofício n.e 20231155deLa/oV2o23,tequetendo o envio à SRF de oÍicio â solicitar o registo dâ esinção
lôs dividas con*antesdo MM e consequentemente no lcESl

Por forF do dispo$o no n.e 3 do Adigo 92e do Decrêto Lêgislativo Regional ne.2f/2O22lM de30 de dezembrq "consideíãfr-F enintas
as dívidâsvencidôsà dôb dâ entrada em viSor do pÍesênte diploma, decorrente de pâgâmêntos devidos e não efetuados respeitantes a

taxes ê preçosdos*rviços prestadosou vendâ de bens (...)", cuja entrada em vigorteve inicio no dia O!0V2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMat oficÌo n.e 2023lú5 de 18/0V2023. ÍequeÍendo o envio à SRFde ofício a solicitaro retisto da etinção
dasdividas coníantesdo MUe consêquentemente no tcEÍ.

Por forF do dispoÍo no n.e 3 do Afti8o 92e do Dêcreto Legislàtivo Regional ne.27/2O22lM de30 de dezembro, "consideram-* eÉinbs
as dÍvidasvencidasà data da entrada em vìgor do presente diploma, de@rrente de patafrentos devidose não eÍetuôdos ÍespeitanÌesa
texes e preçosdos*ryiços prestados ou vendâ dÊ bens (...)", cuja entrada em vi8orteve inicio no die OVOV2023.
Remetido ao Gabinete de SRMar, oficio n.e 2023/55 dê 18/0V2023, requerendo o envio à SRFde oficio â solìcitaro retisto da eninção
dasdívidâs constantes do MMe consêquentemente no IGEÍ,

Por Íoíçã do disposto no n.e 3 do Afrigo 92e do Decrêto Lêgislativo Region.l n2.21/2022/M de30de de2êmbrq "consideram-s extintas
as dívidesvencidasà deb dâ êntÍada em vigordo presênte diploma, decol€nte de pàtamentos devidos e não êfêtuados respeitantes a

texase preços dos serviços pre*.dos ou vêndê de bens (...)", cuja entrada em vigorteve início no die OVOV2023.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.! 2023/65 de $/0V2o23, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitaro retisto da eninção
dasdividas coníanìesdo MRAe consequentemênte no IGESÍ,

Montante

256,2O

6,10

65,88

6,10

256,20

6,LO

58,56

234,24

6,10

73,20

32,94

DescÍição

vendâ de gelo

venda degelo

Venda de8elo

venda detelo

Vendâ de telo

Vendâ de telo

Venda de gelo

Venda deSelo

Venda detelo

Venda degelo

Venda deEelo

qiente/DwedoÍ

Desigíação

llha Peixe - Sociedàde de Peixe da llha, S.

Clube Futebol União da Madeiía, Futebo

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

Clube Futebol União de Madeira, Futebo

llha Peixe - Sociedãde de Peixe da llhâ, S.

Clube Futebol União da Madeira, Futebo

FRIATUM - Comércio e lndústriâ de Prod

lhâ Peixe - sociedade de Peixe da llha, S

Clube Futebol União de Medeirâ, Futebo

llha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llha, S.

FRIAÌI.JM - Comércio e lndústria dê PÍodr

NIF

577049242

s11103913

5rL049242

511103913

5t!049242

511103913

s11158955

511049242

511103913

57LO49242

511158955

Classifi@ção

Económi@

R.07.01,11.99.99

R.07.01.11.99.9!

R.07_01.11_99.9ç

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07_01.11.99_9!

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99_99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99.9ç

Ang de
con*ituição

da divida

20!6

2076

2016

2Í16

2Cl6

2016

20.76

20a6

20L6

2016

20L6

lden:iÍicação do documento

EFF2OL6FÍ IL7I6

ÊFÍ2OL6FÍ /7256

EFt2076n /rL27

EFç2076FÍ /127s

EÍF2O76FÍ/t75O

EÊF2O76FÍ /7293

EFt2016çt /t779

ÊíF2O!6FÍ /L7a7

EFF2016FT/1306

EFF20r6n /7217

EtF2'16Fr /7224

7"Ì /t't4



Declaíação de Íecebimêntos em atGs exiíenÌes em31/L2lmzzlart. $e, net, b, da Lei n,e 22l2ít5' del7 m?rcol

Aftigo 92e do Decreto legislativo Retional ne. 27l2022/M de 30 de dezembro, "consideram-sê efintas
'ada em vigor do pre*nte dìplomê, decorrente de pagamentos devidose não efetuados respeitantes a

ldos ou venda de bêns (...)", cuja entrada em viSoí teve início no dia 0V0V2023.
oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRt dê ofício a solicitâr o registo da eninção
consequentemente no lGIsT.

Sançõsaplicáveis pelo attas no pagamento

, AftiBo 92e do oecreto Legislativo R€gional ne. 222022lM de 30 de dezembro, "consideram-e extintãs

rada em vigoÍ do presentê diploma, decorenr€ de pagamentos devidos e não ef€tuados respeitantes a

ados ou vênda de bens (...)", cuja entrada em viSorteve inicio no dia OV01I2O23.

, ofício n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à sRF de oficio a elicitar o registo dã etinção

conequ€ntementê no IGEÍ,

r Aftigo 92e do Decreto Legisletivo RêSional ne. 222O22lM de 30 de dezembro, "consideram-se enintãs
rada em vigoÍ do píesente diploma. d€coÍrente de pâSamentos d€vidos ê não êfetuados respeitantesa

ados ou venda de bens (...)", cujê entrada em vitoÍ teve inicao no dia 0VOV2023.

; ofício n.i 20231155 d€ 18/01/2023, requerendo o envio à SRE de olcio â solicitar o .€tisto da ertinção

con5equentemente no IGEST,

radigo 92e do Decreto LeSislâtivo Regional ne. 27/2022lM de 30 de dê2êmbÍo, "consideram-se enintas
radâ em viSor do presente diploma, decorrente de pâSamentos devidos e não efêtuados respêitantes a

ados ou venda de bens {...)", cujâ entÍada em vitor teve inicio no diâ 0VOV2023.

', oficio n.e 20231155 de 18/OV2O23, requêrendo o envio à SRF de oficio â solicibr o retisto da eninção

) AniSo 92e do Decreto Lêtisletivo ReSionãl ne. 27l2O22lMde n de dezembro, "consideram_s etintas
rada em vì8or do pÍe*nte diploma, decoríente de patamentos devidos e não eÍetuôdos respeitântes a

sdosou venda de bêns {...)", cuja entrada êm vìgor teve início no dia 0V0U2023
', oficio n.e 2o23l55 de 18/0t2023, requerendo o envio à sRF de ofício â solicitâr o registo da eninção

I consêquêntemente no IGEST.

) Afìgo 92e do Decreto Letislativo Retional ne.27l2022lM de 30de dezembrq "consideram-* eÍiítas
:râda em vigor do preent€ diplomô, decoÍente de pagamentosdevidos e não efetuados rêspeitantes a

:adosou venda de bens (...)", cuja entrôda em vigor teve ìnício no dia OV0V2023.

r, oÍicio n.! 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício a solicìtar o Íetìsto da etinção

! consequentemente no lGEsT.

) aftigo 92e do Dêcreto Legislativo Retional ne.27l2022lM de 30de derembro, "consideram'se enintas

:rada em vitor do pÍesente diplomâ, decorente de pa8ômentosdevidos e não eÍetuados respeitantes ã

lados ou venda de bens (...)", cuja entrada em viSorteve início no dia OV0V2O23.

t,oÍicio n.e 2O23/!SS de LA/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o íê8isto dâ extinção

ì consequentemente no IGESÍ.

)Aftigo 92e do DecÍeto LeSislativo Regional ne. 222022lM de 30 de dezembro, "consideram-sê eftintas

râdâ em vigor do presente diploma, decoríente de pagamentos devidos e não efetuados respeitantês a

rados ou vendâ de bens {...)", cüjâ entrada em vigoí têve inicio no diã 0VOV2023.

r, ofício n.e 2023/155 de 18/OV2O23, requeÍendo o envio à SRF de oficio a solicitar o retisto da êninção

, aÍi8o 92e do Decreto Letislativo ReSional ne. 27l2022lM de I de de2embro, "consideram-sê erantas

trada em vìgor do preente diplomê, decorrente de pagamentos dêvidos e nâo efetuados r€sPêitântês à

tadosou vende de bens (...1", cuia entÍada em vigoí teve início no dìâ 01/0V2023

r, oÍcio n.e 20231155 de 181OU2O23,íequercndo o envio à SRF de oficio a solicitar o retisto da eninção

: consêqúentemente no lGEsT.

o Afri8o 92e do Oecreto LêSislativo Re8ional ne. 27l2022lM dê S de dezembro, "consideram-se enintas

trada em vigor do presente diploma, decorrente de pôgamentos devìdose não efetuados respeibntes a

bdos ou venda de bêns (...)", cuja entrada em vitor teve inicio no dìe 0VOV2023

Í, oÍcio n.r 20231155 de 18/0V2023, requeíendo o envio à SRF de oficio a solìcitêr o rê8isto da eninção

. consequentemente no IGESI

o Aftigo 92c do Decreto Legislãtivo ReSional ne. 27/2O22lM de 30 de de.embro, "consideram-e ênintas

trada em vìgor do pÍesênte diPloma, decorÍente de pâSamentosdevidos ê não efetuados rêspeitântes a

tâdosou venda de bêns (...)", cuja entrôda em vitoÍ teve início no diâ 01/0V2023

r, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, r€querendo o envio à SRF de ofício a solicitar o rqisto da eÍinção

e consequêntemente no IGEST.

Portorça do disposto no n,e 3

rs divìdes vencidas à dâE da e

laxas e prêçosdos*rviços prl

Remetido ão Gabinete dâ SR!
dâs dívidas constantesdo Mfr,

Porforça do disposto no n,e 3

as dividasvencidasà dãta da É

taxas e preçosdosserviços prr

Remêtido ao Gabinete dâ SRN

Porforça do disposto no n.l 3

tãxãs e preços dos Éryiços pÍl

Por forF do disposto no n.e 3

rs dívidâsvencidasà data dâ e

taxas e preços dos seruiços pre

das dividas constantes do MM

PorÍorça do dispoío no n.e 3

asdividâsvencidas à data da e

lãras e preçosdos swìços Pre

Porforça do dispo*o no n.e 3

texas e preços dos seíviços pr€

dâsdividôs conÍantes do MRI

PorÍorça do disposto no n.e 3

as dívidãsvencidas à data dâ e

tãxas € pÍeços dos serviços Pí€

Por forçâ do disposto no n.e 3

texes ê preços dos seruiços prr

Remêtido ao Gabinete da SRV

dâs dívidas constantesdo lúV

PorÍorçe do disposto no n.9 3 r

Porforça do disposÌo no n.e 3 r

as dívidas vencìdas à dâtâ da er

taxase pÍeços dos serviços pre

Rêmetido âo Gabinete da sRM

das dividas constântes do MRA

Por foÍçô do disposto no n.e 3 i

ôs dividasvencidas à data da e

Remetido ao Gabinet€ da sRM
dâsdivìdâs constant€s do MM

79,52

99,66

! 226,69

9 198,86

872,53

1 588,35

Montante

28,98

576,'15

73,20

91,50

L75,64

congelação e conseNêção

de pescado

Congelação e conseruação

de pescado

Venda de gelo

Venda degelo

Congelação e conservâção

de pescado

Congelâção e conserueção

de pes€do

Congelação e conservação

de pescado

Contelação e conseruaçâo

de pescado

Dscrição

vendâ de gelo

congelação e conseruâção

de pes€do

venda de gelo

llha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llha, s

llha Peixe - sociedade de Peixe dâ llha, s.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhà, S.

lha Peixe - Sociedade de Pêixe dâ llha, S

llha Peixe - Sociedâde de Peixe dâ llhe, S

llha Peixe - Sociedâde de Peixe dà llhã, S

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhe, s.

llha Peixe - Sociedede de Peixe da llha, S

DesignaÉo

JF RE5TAURAçÃO, lD.T

llha Peixe - Sociedede de Peixe da llha,5.

511049242

511049242

5L!O49242

571049242

57L049242

s1ro49242

5L1049242

Cliente/Devedoí

NIF

s11096356

511049242

satM9242

5!7049242

R.07.02.99-99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9Í

R.07.02.99.99.99

dassÍficação
Económica

R.07.02.99.99.99

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99.9É

R.07_02.99.99.99

R.07_01.11.99_99

20L6

2016

2046

2016

2016

20t6

2076

2016

ano de

conStituição
da divida

20!6

2076

2016

EÍt21rcÍr /139s

EFF20!6çT / t396

EÊç20t6Fr /1239

EFF2Or6fr /t252

E F F 2016 FTl 1390

ÊÊF2Or6Fr /1392

EFF2076FT /7393

EFt2076Fr I 1394

ldentifi cação do do.umento

EFF2016FT /L357

ÊÊFz0rcçt /1361

EFF2OI6Í /a237

7AlV4



Declanção de ÍKebimentos em atía6o existenhsem3t ltalm,2zlart. tse, nel, b, da t-ei n.e 22|2OLS, de t7 maryot

Velores em €

Sanções aplicáveis pelo atÊ$ no pagamento

Por ÍoÍF do disposto no n.e 3 do afrigo 92e do DecÍeto tegislâtivo Regional ne.27/2O22/M de30 de derembro, ,conridêrãm-se enintas
as dívidêsvencidasà dàb da entÍeda em vitordo presente diplomã, decorrente de pâtamentos devidos e não eÍetuados respeibntes a
taxas e preços dos seryiços prelados ou vende de bens (...)", cuja entrada em vigoí teve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023165 de 18/0V2O23, Íequerendo o envio à SRF de oficio a soticitar o retisto dâ eÉindo
dôsdividas coníantesdo MMe consequentemente no tcESt

Poí foíF do dispo$o no n.e 3 do Âni8o 92! do Deseto LeSislâtivo Regional ne.27/m22/M den de dezehb.o, ,,considerem-se enintas
a5 dívidâs vencidas à dab da entrâdê €m vitordo píêsnte diplomô, decoríente de patamentosdêvidos e não eÍetuados respeitântes a
h€se preços dos seNiços preíados ou vende de bens {...)", cujã entrada em vigor teve inicio no dia OVOV2O23.
Rêhetido ao GabineÌe da sRMâí, oficio n.e 20231155 de 18/0V2o23, requêrendo o envio à sRF de oficio a solicitaí o registo dâ êninção
daÍ dívides constantesdo MRAe consequentementê no tcESt

Poí forF do disposto no n.e 3 do AniSo 92c do Decreto tegislãtivo Regional ne. Z7/m22/M den de dezembÍo, "consideram-sê efintas
as dividas vêncidas à data da entíôda em vitordo pre*nte dipiomâ, decorrentê de pagamentosdevidos e não eÍetuados Íespeitantes a
bxase preços dos seruiços preíados ou venda de bens (...)", cujâ entrada em vigor teve inÍcio no dia OVOV2O23.
Rêmetido ao GabineÌe dô sRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRf de ofício ã $ticiÈr o re8isto de efinção
das dividasconstantes do MM e consqüêntemente no IGEST.

Por forçâ do disposto no n.e 3 do AnjSo 92e do Decreto Legislativo Regionâl ne.27/2OZZ/M den de dezembro, 'consideram-se eninbs
àsdividas vencidas à dâtâ de êntrada em viSoí do paê*nte diplomâ, decorrente de pagamentos devidose não efetuados respejtantesa
taxase preços dos seiliços prestados ou vende de bêns (...)", cujâ entradâ em vigor teve inicio oo diâ 0V01l2O23.
Rêmetido ao Gabinete da SRMâi, ofrcio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envìo à SRF de oficio a elicibr o reSiso da eninção
dâs dívidasconsbntes do MRA e onsquentemenÌe no lcESl

Por foíça do disposto ío n.c 3 do Anito 92e do Decreto letisiativo Regional ne.27/2o22lM de30 de dezembro, "consideram-sê enintãs
asdivjdas vencidas à daE dê entrãdã em viSordo píesente diploma, decorrente de pôgamentosdevidos e não efetuados respeitentesa
bËse píeços dos serviços preSados ou venda de bens (...)', cujâ entrâda em vigor teve início no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMâr, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oÍicio a solicitar o registo dâ eninção
des dívidascoÉbnÌes do MM e con*quentemente no lcESÌ

Poí forçe do dirposto no n.e 3 do Anigo 92e do Decreto LeSislâtivo ReSionãl ne.27/m22lv de30dedezembro, "consideram-se eninbs
asdividas vencidas à dâta da €ntrãda em viSor do pre*nte diplome, decoÍrente de pagamentosdevidor ê não efetuâdos respeitantesa
bxâse preços dos seruiços presbdos ou venda de benr (...)", cujê entrada em vigorìeve início no diã 0VOV2O23.
Remetido âo Gabinete dâ SRMêi, oficio n.e 20231155 de 18/Ot2023, requerendo o envio à SRF de oficio a eticibr o registo da eninção
das dívidas@nsÈntes do Mme consquentemente no IGEST.

Por força do disposto ôo n.e 3 do Anigo 92e do Decreto tegìslativo Regional ne.27/2O22lM den de dezembro, "considerãm-se etintas
rsdívidâs vencidôs à data da entradã em viSor do presente diploma, decorrente de patamentos devidose não efetuados respeitantêsa
bxese preços dos serviços pre$ados ou venda de bens {...)", cuja entrada em vigorteve início no die OVOV2O23.

Rêhetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/ov2o23, requerendo o envio à SRF de ofício e elicitar o reSisto dâ êtinção
las dividar constantei do MRA e @nsqüentêmente no IGESI

Por forçâ do disposto no n.e 3 do AniSo 92e do Decreto [etislativo Regional ne.2712o22/M dem de dezembro, "consideÍam-se eRintas
âs díüdâs vencidas à data da entrada em vigoído presente diplomâ, decoríente de pègamentosdevidos e não eÍetuados respeitantesa
bËse pÍeços dos serviços pre*ados oo vende de bens (...)", cuja entradâ em vigor teve início no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gôbinete dâ SRMar, oÍEio n.e 20231155 de f/OV2O23, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o re8iÍo da eninção
dasdívidas coníantes do MM e con*quentement€ no IGESÍ.

Por forF do disposto no n.e 3 do Artito 92c do Dec.eto Le8islôtivo Rêgionâl n2.2712O22/M den de derembrc, "conside.am-e enintas
as dívidesvencidôsà dôb da entrada em vigordo presênte diploma, decorrente de pagamentosdêvidos e nâo efetuados respeibntes a

taes e preços dos erviços píe$edos ou venda de bens (...)", cuje entÍôdâ em vitor teve inído no dia OVOV2023.
Remetido âo Gabinete da SRMaí, oficio n.e 2023155 deIA/O1/2O23,rcquetendo o envio à SRF de ofício a solicitaro retisto da eninção
dôsdivides con$ântesdo MM e consequentementê no IGEST,

Por forF do disposto no n.e 3 do Afti8o 92t do Decreto Legislativo Rêgional n2.21/2O22lM de30 de dezembro, "considêram-se enintas
as dívidâsvencidasà dab da entreda em vigordo presente diplomâ, de@írente de patamentos devidos e não efêtuâdos respeiÈntes a

Ìaxat ê preçosdossrviços pÍeíados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve inicio no dia OVOV2021
Remetido âo GabinÊte da sRMar, oficio n.e 2023/b5 dê 18/0V2023, requeíendo o envio à SRFde oficio a solicìteÍo r€ti*o da eninção
dasdividas constantesdo MMe consequentemênte no IGEST.

Por força do dispo*o no n.t 3 do Anigo 92e do Decreto legislativo Regional nc.27/2O22/Mde30de detêmbro, "consideram-se efin&s
as dÍvidasvencidas à data da entrada em viSor do preente diploma. decorrente de pagâmentos devidose não efetuados respeiÌantes a

Ìãxas e preçosdossruiços presbdosou venda de bens (...)", cujâ entrada em vigorteve início no dia 0V0V2023.
Remêtido ao Gabinete de sRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2023. reqúerêndo o envio à SRF de oficio a solicitar o regi$o dâ êÍinção
las dívidâs con$antes do Mme consequentemente no IG€ST.

Monbnte

2 049,41

52,79

290,80

89,40

13,66

47,43

60,27

90s,24

67,t0

233,51

1 829,10

DescÍição

Contelação e conserueção

de pescado

Congelação e @nseruãção

de pes@do

Congelação e conseNaçâo

de pes€do

Congelação e conseryaÉo
de pescado

Congelação e consetuação

de pesÉdo

Congelação e conserueção

de pes@do

Congeleção e conseNaÉo

de pes€do

Contelação e conseNação

de pes€do

Congelação e coôseruãção

de pes€do

congelação e conseruaçâo

de pescado

Contelâção e conseruação

de pescado

OientVDevedoí

Designação

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llhâ Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llhâ, S

llha Peixe - Sociedâde de Peixe dâ llhâ,5.

llha Peixe - Sociedede de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llha, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de PeiÌe da llha, S.

FRIATUM -Comércio e lndústÍiã de Prod

NIF

s!r049242

577049242

5lao49242

57IO49242

st7049242

5rr049242

5L!049242

s17049242

s!1049242

5lLO49242

s11158955

OassiÍi@ção

Económi6

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9Í

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07-02.99.99-99

R.07.02.99.99.99

R-07.02.99.99.99

Am de

constluição
da divida

2)76

2016

20t6

2016

2016

20!6

2(76

2C76

2016

2016

2C76

EFF2076FÍ /7397

EFF2O1.6FÍ /13ga

EFF2O76F[ /L406

EtF2016FT/1408

açF2016FÍ /L4L2

EFF20L6çT /74t4

EÊF2O16FI /1415

EFF2016tt /L4r6

aFF2O76Ft /t43L

EFF2O76rt /1432

EÍF2OI6FÍ /!437

79/174



DeclaÍação de Íecebimentos em atÍaso exist€nlesem3va2lz0zzlan. 15e, ncl, 4 da Lei n 2 2212oL5, deLT fraíçol

Veloíes êm €

sanções aplicáveis pelo atÉlo no patamento

) Aftito 92? do Dêcrêto LeSislativo ReSional ne. 27/2O22lM de 30 áe dezembro, "consideram-e eÍintas
íada em vigor do pÍesnÌe diploma, decoaíente de pa8amentosdevidos e não efêtuados rêspeitantes a

.dos ou venda de bens (...)", cuja entrâda em vigor leve inicio no dia ov01l2023.

I oficio n.e 20231155 de 18/01/2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o retisto da efinção

) Aditó 92e do DecÍeto tegislativo Regional ne. 222O22/M de 30 de dezemb.o, "consideram-se eÍintas
:íada em vigordo presente diploma, d€coÍíente de pagamentos devidos e não êfêtuados respeitantesa

:ados ou venda de bens (...)", cuje entrada em viSorÌeve início no dia 0VoV2023.
', oficio n.e 2023/155 de X8lot2o23, requeÍendo o envio à SRF de oficio a solicitar o reSisto de êdinção

! consequentemente no lGEsT.

) Anigo 92e do Decreto tegislativo Retional ne. 27l2022lM de 30 dê dezêúbro, "considerâm-se efintas
rrada êm vigoí do presente diploma, decorrente de pagamentos devìdose não efetuados rêspeitãntes a

:ados ou venda de bens (...Ì", cuja entrôda em vitor teve inicio no dia 01/0V2023.

f, oÍcio n.e 20231155 de 18/0V2023, r€querendo o envio à sRF de ofÍcio a solìcitar o ÍeSisto da extinção

! consequent€mênte no lGEsT.

) Anigo 92e do DecÍeto Letisletivo ReSional ne. 27l2O22lMde n de dezembro, "consideram-se enintas
rradã êm vigor do presente diploma, dêcorrente de pâSamentosdevidos e não efetuados respeitantes a

radosou venda de bens (...)", cuja entíada em viSor teve início no diâ 0V01l2023.

r, oficio n.t 2O23lË5 de 1al0v2023, requerendo o envio à SRF dê ofício a solicitar o registo dã eninção
: consêquentemente no lGÉsÌ.

r Aftigo 92e do Decreto LegislaÌivo Regional nl. 27/2022/M de 30 de delembro, "consideram-se enintas
trada em vigor do presente diplomâ, decorrente de patamentos devidos e não efêtuados rêipeitântes a

Ìãdosou venda dê bens (...)", cuja entradô em viSor teve inicio no die o1/0V2023.

r, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o Íegìsto da eftinção

I consequentemênte no lGEsT.

o Adigo 92e do Decreto Lêgislativo Regional ne. 222022lM de 30 de dezembro, "consìdeÍêh_sê extintas

trâda em vi8ordo presente diploma, decorrente de patamentol devidos e não efetuados resp€itantesa

tados ou vêndâ de bens (...)", cuja entrâda em viSorÌeve início no die OV0V2O23.

r, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2O23, requeíendo o envio à SRF de oficio a solicitaÍ o íeSisto dâ efinção
r consequentemente no lGESÌ.

o Afti8o 92e do Decreto tetislativo Regional ne- 222022lM de 30 de dezembro, "considêram-se enintas
trada em vigor do píesente diploma, decorrente de patamentos dêvidos e não efetuados respeibntês a

tados ou venda de bêns (...)", cujâ entradâ em viSorteve inicio no diê 0VOt2023.
r, oficio n.e 2023/155 dê 18/0í2023, requerendo o envio à SRF de oÍicio â solicitar o reSisto da extinção

a consequentemente no IGEST,

o Afti8o 92e do Decreto tegisletivo ReSional ns. 222022lM de 30 de dezembío, "consideram-se e*intas

tradâ em vigoÍ do prê*nte diploma, decoírente de pagamentos dêvìdose não efetuãdos respeitôítes a

tãdos ou vendâ de bens (...)", cujâ êntrad. em vigor teve inicio no dia 0V0V2023
r, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRÍ de oficio a solìcibí o reSisto da eÍinção

e consêquêntemente no IGEST.

o Anigo 92e do Decreto LêSislativo Regional ne.27l2022lM de 30de dezembro, "consideram-s erinbs
tÍâdô em viSor do pÍes€nte diplomô, decorente de pâSamentosdevidos e não efetuados r6peitantes a

tadosou venda dê bêns (-.-)", cuja entrada em vitorteve início no diâ 0V0V2O23.

r, oÍicio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o ênvio à SRt de ofício a solicitôr o retisto da eftinção

e consêquentemente no IGIST.

o Aftigo 92e do Decreto Legislativo ReSional ne. 27l2022lM de S de dezembro, "consideram-e efintas
tradã em vì8or do pÍesente diplomâ, decorente de patamentosdevidos e não efetuâdos respeitântes a

tadosou venda de bens {...)", cuje entrada em vigor teve inicio no diâ 0V0V2023.

rr, oÍicio n.e 2023/155 dê 18/0í2023, Íequerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da eninção

o Anigo 92e do Decr€to Legislativo Regional ne. Z7l2022lM de 30 de dezêmbro, "consideÍam'se edintas

trada êm viSor do pre*nte diploma, decoírente de pBtamentos devidos e não efetuados r€spêitâítes a

üdos ou venda de bêns (...1", cuia entrada em viSoí teve inicio no diâ 0V0V2023

r, oficio n.e 2023/155 dê 18/OV2023, requerendo o envio à sRF d€ oficio a solicitar o retisto dâ ertinção

e consequentem€nte no IGEST,

Porforça do disPo$o no n.9 3

rsdividas v€ncidas à data da (

laxase prêços dos serviços Pt
Remetido ao Gabinete da SRÀ

des dividâs constantesdo MÀ

PorÍoíça do disPosto no n.e 3

as dividâs vencidasà dôb da r

texas e preçosdos*ruiços pr

Remêtido âo Gâbinete da sRl

ias dívidas consbntes do Mfu

Porforça do disposo no n.e 3

rsdividas ven€idas à dâta dô €

brese preços dos serviços pr(

Poífoíçâ do disposÌo no n.e 3

Remêtido ao Gabinete da sRN

dâsdividâs constant€s do Mru

Por forçã do disposto no n.e 3

as dívidasvencidasà data da €

taxas ê píeços dosseruiços pÍ
Rem€tido ao Gabinete dô sR!
das dívidas consântes do Mtu

Por força do disposto no n.e 3

ãs dividãs vencidasà dâb da (

taxas e preçosdosseNiços pí
Remetido ao Gabinete da sR[

Porforça do dispo$o no n.9 3

as dívidas vencidas à data dã {

hxase pÍeços dos serviços pn

Remetido âo Gabinete da sR[
des dividasconstôntes do M&

Porforça do dispo*o no n.e 3

as dívidas vencidas à data dâ e

brôse pÍeços dos serviços pí€

Remetìdo ao Gabinete dâ SRM

des divides consÈntes do Mm

Por forF do disposto no n.e 3

Ìâxas e preço5 dos serviços Pr€

Remetido ao GabineÌe da sRM

dâs dívidas conÍantês do Mru

Por forçâ do disposto no n.e 3

as dividas vencidâsà dãÈ da e

taxas e preçosdos*rviços pr€

dãs dividãsconstantesdo Mru

Porforça do dispoÍo no n.e 3

asdividas vencìdas à data da e

taxas e preços dos*rviços píÉ

404,52

323,59

323,59

16,27

!6,27

Monbnt€

230,58

5 685,30

a o9o,22

8090,22

404,52

1 878,89

Valor Bruto do Pescâdo

IVA do Pescado

lVAda Taxa de Comprador

Velor Bruto do Pescado

IVA do Pescado

lvA dâ Taxâ de Compíâdor

ìVA da Ìaxa de comprador

Taxas de sefliços dâ 1a

vêndâ cobrada ãos

comeÍciantes

Taras de serviços da 1Ê

venda cobrada âos

comerciantes

Valor Bruto do Pescedo

ìVA do Pescado

IVA da Taxa de Comprador

DescÍição

congelaçâo e conseNação
de pes@do

congelação e conservação

de pescado

Congelação e conservação

de pescado

ValoÍ Bruto do Pescado

IVA do Pescado

IVA dâ Texâ de Comprador

Valor gruto do Pescado

IVA do Pescado

lVAda Taxa de comprador

gECRETARIA REGIONAL DE AGRICUTTUR/

SECRÉTARIA REGIONAL DE A6RICULÌURI

iEcRETARIA REGIONAL DE AGRICUTTUR/

SECRflARIA RÉGIONAL DE AGRICULTUfu

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTUfu

SECRETARIA RgGIONAL DE AGRICULÌUFI

sÉCR€TARIA REGIONAT DE AGRICUI-ÌUR/

Dêritnação

FRIATUM -Comércio e lndústriâ de Prod

FRIAÌUM - comércio e lndústriâ de Prodr

FRIATUM - comércio e lndústria de Prod

SECRÍARIA REGIONAL DE A6RICULTUR/

600086615

600086515

600086615

600086615

Oiente/Devêdo.

NIF

511158955

511158955

600086615

600086615

600086615

511158955

R.04.01.99.01.99

R.17.01.06.00.0c

R.17.01.06.00.0c

R.17.01.06.00.00

R.17.01.05.00.0c

R.17.01.06.00.0(

R_17.01.06.00_0(

R.04.01.99.01.99

classifi.ação
Económica

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.99

R_07.02.99_99_99

202L

2016

202L

2016

2021

2016

Ano de

constituição
da divida

2016

2016

2016

2016

202!

600086615 - 2016 R.17.01.06.00

6000a666 -2016 R.17.01.06.00.

600086615 -2016 R.17.01.06.00.

600086615 - 2016 R.04.01.99.01

600086615 - 2016 R.04.01.99.01

600086615 - 2016 R.17.01.06.00

ldentifi cação do documento

açF2Or6FT / 1442

ÊÊF2Ot6FÍ /7447

EFF2O76FT lra+a

600086615 - 2016 R.17.01.06.00

600086615 - 2016 R.17.01.06.00

nli4



De.laíação de recebimentos em at6s elirtentF ú3{plm2:2(aft. 15., nrl, b, da t-ei n.. nlmt', de f7 marcol

Sanções aplicáveis pelo atÍaso no paSamento

Por força do disposto no n.e 3 do AdiSo 92e do Decreto Lêgisletivo Regional ne.27/2O22lM de30 dederefrbro, ,,consideÉm-se enintas
ts dívidâsvencidôsà dãh da entÍada em vitordo presente dìploma, decorrente de pôgamentosdevidos ê tão efetüados respeitantes a

larase preços dos setuiços preíados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inícìo no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMâr, oÍcio n.e 20231155 de 18/0V2o23, requêrendo o envio à sRF de oficio a elicitaí o registo da extinção
lãsdividas conÍanÌesdo MM ê consequentemente no tGESÍ.

Por forF do disposto no n.e 3 do Afrigo 92e do Decreto teSislêtivo Regionãl ne.21/2O22/M de30 de dezembro, "consideram-s enintâs
as dívidasvencidasà dab dã entrãda em viSoído presente diplomâ, decoííente de patamentos devidos e não efetuados rêspeibntes a

taxas e prcços dos Frviços pre*ados ou vênda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve jnício no dia OVOil2O23.
Rêmetido ao GabineÌe da sRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, íequerendo o envio à SRF de oficio e solicitar o registo dã enindo
dasdÍvidas con*antesdo MRA e consequentemente no lcESl

Por forçô do disposto no n.e 3 do AniSo 921 do Decreto teSislativo Regionêl nP.27/m22lM de4 de deÌembro, "consideÍâm-se efintas
as divid* vencidasà dãÈ da entrada em vitordo presente diplomâ, decorrenÌe de pagamentosdêvidos e não efetuâdos respeibntes a

bmse preços dos serviços preíados ou vende de bens (...)", cuja êítíâda em vitor teve início no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.c 20231155deIA/O1/2O23,rcquercndo o envio à sRF de oficio a solicitaro rêgisto dã efinção
dasdividas con$anÌesdo MM e consequentemente no lG[ST,

Por força do disposo no n.e 3 do Adito 92e do Decrêto Legislativo Regional ne.2'ì/2O22lM de30de derembro, dconsideram-* eninras
as dívidâsvencidas à data da entradâ em viSoÍ do presente diploma, decorrente de patamentos devidos e não efêtuBdos respeitantes a

taxas e preçosdos*rviços prestâdosou venda de bens (...)", cuja entrâda em vitor teve inicio no dia OVOV2O23.

Remetido âo Gabinete da SRMat oficio n.e 2023/55 de 18/0t2023, ÍequeÍendo o envio à sRFde oficio a solicitaro retisto da etinção
dasdividas constântes do MMe consequentemente no IGEÍ.

Por força do dispo$o no n.t 3 do Migo 92e do Decreto Legisletivo ReSional ne.27/2022/M de30 de dê2êmbrq "considerâm-r êÍintâs
as dividasvencidasà data da entrada êm vigor do pÍesente diplomâ, deorÍente de patamentos devidos e não efetuados respeitantes â

lexas e preçosdos*ruiços prestedosou vênda de bens (...)", cujâ entíâdô eh vigoíteve inicio no dia 0VOV202!
Remetido ao Gabinete da SRMer, ofício n.e 2023/55 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da eÍinçâo
lasdivides constântes do Mme consequentemênte no IGEÍ.

Por força do dispoío no n.e 3 do AdiSo 92e do D*reto btislativo ReSional oe.27|2O2Z/M de 30 de dezembro, "considêram-* eÍintas
as dividasvencidas à data da entradâ em vigor do presente diplome, decorrentê de pagamentos devidose não efetuados Íespeitantes a

taxas e preçosdos*ruiços preíadosou vêndâ dê bens (...1", cuja entíada em vi8ortevê inicio no dia OV0V2023.
Remetido ao Gabinete da SRMar, ofício n.e 20231155 de 18/0V2023, ÍequeÍendo o envio à SRFde ofício a solicitaro registo da eninção
dasdividasconíântes do Mme consequentemêntê no IGEST.

Por torçe do dispoío no n.r 3 do Ani8o 92e do Decíeto bgislativo ReSional ne.27/2O22/M den de derembro, 'considerâm-s eninbs
asdividas vencidas à daÌô da entrâdâ efr vigor do pre*nte diplomâ, decoríente de patamentos dêvidose não efetuedos respeitantes ã

taxase preços dos servips presbdos ou venda de bens (...)', cujô entÍada em vitor tev€ início no dia OU0V2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oírcio n.e 20231155 de 18/OV2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a slicitar o rêgisto da eninçâo
dâs dividasconstanter do Mm e con*quentemente no lcESl

Por forF do disposto no n.e 3 do Artigo 92e do Decreto LeSislativo Regioíal ne.27/2ú2lM den de dezembro, "consideram-se enintas
as dividas vencidasà dab da entrada êm vigordo presente diplomâ, decorrente de pêgamêntosdevidos e não efetuâdos íespeitantesa
bns e preços dos serviços pre$ados ou vendô de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inÍcio no diã 0V0V2023.
Rêmetido ao Gãbinete dã SRMar, oficio n.s 2023/155 de 18/0t2023, requerendo o envio à sRF de oÍicio ã solicibr o retisto dâ êninção
dâs dívidas con$antêsdo MM e consquentementê no lcESt

Por força do disposto no n.e 3 do Aftigo 92e do Decreto Le8islativo Regional n2.2712O22/M de30 de dezembro, /rconsideram-se enintas
as dividas venciòsà deÈ da entrada em viSordo presente diploma, decorente de pagamentos devidos e não efetuados respeibntes a

hns e preços dos *rviços píe*ados ou vende de be6 (...)", cuja entrada em vitor teve inicio no dia 0VOV2023.
Renetìdo âo Gabinete da SRMai oficio n.9 2023/155 de 18/0U2023, requerendo o envio à SRF de oÍcio a solicitaío registo da eÍinção
desdividâs constantesdo MMe cons€quêntemente no IGEÍ.

Por foíça do disposo no n.t 3 do MiSo 92e do Decreto legislativo ReSional n2.27/2O22/Mde30 de dêzembro, "consideram-e enintas
as dividasvencidas à data de entrada em vigor do presnte diplome, decoírente de pâtamentos devidose não efetuados respeitântêsa
Ìaxãs e preços dosseryiços presbdosou venda de bens (...)", cuja entíada em vitorteve inicio no dia 0V0V2O23.
Remêtido ao Gabinete dâ SRMâr, oficio n.e 2023l5SdeIAlOLl2023,.eqúetendo o envio à sRF de oficio â elicibr o Íegisto da extinção
das dívidêsconsbntes do Mm ê con*quentemente no IGEST.

Por forÉ do disposto no n.e 3 do Anigo 92e do Decrêto tegislativo Regionôl np.27/m22/M den de dezembro, lconsideram-sê e*intas
rs dMdasvencidasà daÈ dB entrada em vigordo presente dÌploma, decoríente de patamentosdevidos e não efetuãdos respeitantesa
bxase pÍeços dos seruiços pre$ados ou vendâ de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inicio no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.l 2023/155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitaro registo da eninção
lêsdividas con*antesdo Mm ê consequentemente no IGEST.

Montantê

20,O2

20,O2

4,52

4,52

1 910,18

5 161,28

972,44

42,46

LaL,44

929,75

831,00

oescÍição

Aluguer de caixas parã

transpofte de peixe

Aluguer de caixas pere

transpode de peixe

Valor Bruto do Pes€do
IVA do Pescedo

IVA da Texâ de Comprador

Vâlor Bruto do Pes€do
IVA do Pes@do

IVA da Taxa de Comprador

Congelação e conseruação

de pescedo

Congelação e conseruação

de pescâdo

Congeleção e conseryação

de pescdo

contelação e conseruaçâo

de pes@do

Congelação e conseruãção

de pescado

Congeleção e consedação
de pescdo

congelação e conseruaçâo

de pes@do

Oiente/Oevedoí

Designação

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTUR/

SÉCRETARIA REGIONAL DE AGRICULïUR/

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICUTTUR/

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULÌURI

lha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llha, S

FRIATUM -Comércio e lndúSÍiã de Prod

FRIATUM - Comércio e lndú*rie de Prod

FRIATUM - ComeÍcio e lndústria de Prodì

FRIATUM - Comercio e lndústíiã de Píod

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

FRIATUM - Comercio e lndústria de Prod

NIF

600086615

600086615

57L049242

511158955

511158955

511158955

511158955

511158955

511158955

Oassifi@ção

Económica

R.07.02.01.01-99

R.07.02.01.01.99

R.17.01.06.00.0(

R_17.01.06_00.0C

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99-99

R.07.O2.99-99.S!

R.07.02.99.99.9Í

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.99

Aro de

conlituiÉo
da divida

:0r.6

zo27

20L6

n27

2016

2)16

2)76

2)L6

2016

2016

20L6

ldertiátação do documento

600016615 - 2016 R.07.02.01.01

6000E6615 - 2016 R.07.02.01.01

600066615 - 2016 R.17.01.06.00

600086615 - 2016 R.17.01.06.00

EFF2O76* 1L497

EÉÊ2016Ft / 1s24

EÉF20L6çT /1525

EFt2016n /1526

EFF2O16çÍ /r52a

E9Í20L6FÍ 1L529

*F20r6Fr /L530

a!ú4



DeclaÍação de Íecebimentos em atÍas exi*enl6em3vL2lm22laÍt. 15e, .e1, b, da Lei n.e 22lml5, deú maçol

r artigo 92e do Decreto tegislativo Regional ne. 27l2022lM d€ 30 de dezêmbÍo, "consideram-se eÍintâs
trada em vitor do pr€sente diploma, decoírente de pâSamentos devidos e não efetuados íespeitantes a

tâdos ou vende de bens (...)", cüjâ entÍadâ em vigor teve inicio no dia 0V0t2023.
r, oício n.a 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio e solicibr o registo da extinção
: consequentemente no IGEST.

o AnìBo 92e do Decreto Legislativo Re8ional ne. 27l2022lM de 30 de dezembro, -consideram-* eÉintas

tÍêde êm vigor do pÍesentê diplofrâ, decorrente de paSamentos devidos e não efetuados respeitantes a

tados ou venda de bens (...)", cuja entrâdâ em viSor teve inícìo no dia OV01I2O23.

r ofÍcio n.c 2023/155 de 18/0t2023, requerendo o envio à SRF de oficio a slicitar o r€tisto da eninção

o Adigo 92e do Decreto legislâtivo Rqional ne. 27l2022lM de 30 dê de2êmbro, "considêram-sê enintas
Fadâ em vigor do preente diplomâ, decorrente de patômêntos dêvidore neo efetuados respeitantes â

Ìâdosou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve ìnício no diâ 01/0V2023.

r, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de ofício a solicitar o re8isto da eninção

o Anito 92e do DecÍeto têgislôtivo RêSional ne. 222O22lM de 30 de dez€mbÍo, "considerãm-se enintâs

trâda em vigor do presente diploma, decorrente de patamentos devidos e íão efetuados íespeitantesa

tados ou venda de bens (...)", cuja entradâ em vigor teve inacio no dia 0V0V2o23.
í, oficìo n.e 2023/155 de 1A/O!2O23,íequeteidoo envio à SRF de oÍcio â solicitãr o rê8isto da êxtinção

: consequentemenÌe no IGEST.

o Aftigo 929 do Decreto Le8islativo Regionãl ne. 27l2022/M dê S de de2embro, "consideram-se enintas
trada em vigor do presente dìploma, decoírente de pâgâmentos devidos e não efetuados respeitantes a

bdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve início no dìa 0V0V2023.
r, oficio n.e 2023165 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solìcitar o Íegisto da etrinção

e consequent€mente no IGEST.

o AftiBo 92e do Decreto tetislativo Regional ne. 222022lM de 30 de dezembro, "considerâm-se ertintas

tradâ em vigoí do presente diplomâ. decorente de patamentos devidos e não efetuados respeitantesa

tedos ou vendã de bens (...)", cujâ entrada em vitor teve inicio no diã 0VOV2O23.

r, oficio n.e 20231155 de 18/OV2O23, Íequerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o retisto da eninção

e consequentemente no IGESÌ

o Aftigo 92e do Decrêto LêSislativo Regional ne.27l2022lM de 30de dezembro, "consideram-* ênintas
trada em viSor do presênte diplomã, decoíefite de pâ8âmentos devidos e não efetuados respeìtant€s a

tados ou vendã dê bens (...)", cuja entrada em vitorteve início no diâ oV01/2023.

Í, ofício n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitaí o regiso dâ etinção

o Afti8o 92e do Decreto tegislativo Retionâl te. 2/2022lM de 30 de dezembro, "consideram-se eÍìntôs
trada em vi8or do presente diploma, decorrente de pâgamentos devidos e não efetuados respeitantes a

Èdos ou venda de bêns (...1", cujâ entrada em vitor teve inicio no dia 0VOV2023.

tr, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oÍcio â solicitar o registo da eninção

ê consequentemente no IGEST.

sançõs aplicáveis pelo atÍaro no pagamento

loAftigo 92? do DecÍeto teaislativo Regional ne. 222O22/M de 30 de dez€mbÍo, "considerôm-se eÍintas
rtrada em viSor do presente diplome, decorrenÌe de patamentos devidos ê não efetuados respeitantes a

rÌados ou vendô de bens 1...)", cujâ entrada em vitoÍ têve inicio no dia 0V0í2023.
tr, oficio n.! 2023/155 de 18/0V2023, requeíendo o envio à sRF de oficio a solicibr o registo da extinção

e consequentemente no lGEsT.

lo AÍigo 92e do Decreto LegislaÌivo Regional ne. 27l2022/M de I de dezembro, "coBiderafr-s enintas
ìtÍôda em vigor do pÍesente diplomã, decorrente de patamentosdêvidos e não êfetuados respeitantes a

*ados ou venda dê bens (...)", cuja entrada em vitorteve início no dia 01/01/2023.

rr, oficio n.t 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à sRF de ofi€io a solicitar o regiSo da etinção
e con*qu€ntemente no lGEsT.

lo Anigo 92e do Dêcreto Legislâtivo Regional ne. 27l2O22lM de30 de dezembro, "consideram'se enintas

ìtrada em vigor do presente diploma, decorrente de pãtamentos devidos e não efetuâdos íespeitantes a

stados ou venda de bens (...)-, cujâ entrada êm vigor teve inicio no dia 0VOV2023.

aÍ, oÍcio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF dê oficio a solìcitaÍ o rêgisto da extinção

Porforça do dispo$o no n,e:

tâxase preços dos serviços pr

Remetido ao Gabinete da 5Rl

iâsdividás coníântês do MR

dasdívidas consantes do MF

Por força do disposto no n.e:
rs dívidasveícidasà data da

laxas e preços dos seruiços pl

Poí força do disposto no n.9:
as dívidâs vencidôsà data da

taxas ê prêçosdos*ryiços pr

Remetido ao Gabìnête da sRl

Por força do disposto no n.9 3

rs dívidasvencidas à data da r

laxas e preçosdos*rviços pr

Remetido ao Gabinete da sRi
dâs dÍvidas constantesdo MR

Porforça do dispoÍo no n.e 3

a5 dívidas v€ncidas à deta dâ r

Ìaxese preços dos serviços pr

Remetido ao Gôbinetê da sRl

Por força do disposto no n.e 3

as dividas vencidâsà data dâ r

taxas e preços dos srviços pr
R€mêtido âo Gabinete da SRi

PoÍfoÍçâ do disposto no n.9 3

tãxas € pr€ços dos serviços pr

dàs dívidasconstantes do MR

Por força do disposto no n.e:
as dividas vencidasà datô da

taras e preço!dosFruiços pr

Porforça do dispoío no n.e:

tâxâs ê píeços dos serviços pÍ

dôs dívidas constantes do MR

Porforça do dispo$o no n.e !
as dívidas vencidas à dâtâ da

taxãse preços dos serviços pí

Remetido ao Gabinet€ da sRf

PoÍ foÍça do disposto no n.9:
âs dívidasvencidas à data da

taxas e preços dos serviços pr

Remetido ao GabineÌe dã SRI

dâs dividas constantesdo MR

58,95

1 553,56

72,4!

481,88

229,95

46,85

!4,4

310,49

Montantê

315,09

576,02

65,33

congelacão e conseruãção

ce pescado

conBelaÌão e conseNação

ce pescado

DescÍição

con8elaÉo e conserveção

d- pescâdo

Congeleção e conseruação

d: pesGdo

conSelaÉo e conseruãção

de pescado

congela!ão e conservação

è pescado

Con6elação e conseruação

é pescado

congelação e conseruâção

& pescado

congelação e conseruação

& pescedo

Congela<ão e conseruação

de pescado

congela.âo e conseruâção

e Pescedo
lha Peixe - Sociedade de Peixe dã llhê, s

llha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llha, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

Designação

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llha, S

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llha, s

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha,5.

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S-

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhe, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha,5

517049242

Oiente/DevedoÍ

NIF

5L7049242

57rO49242

5t7049242

5lto49242

s71049242

5rLo49242

s11049242

571049242

577049242

571O49242

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.95

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9Í

Classificação

Económica

R.07.02.99.99.9ç

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.9Í

R.07.O2.99_99.9ç

R_07_02.99.99.99

2016

2016

Âno de
.onstítuição

da divida

201.6

2016

2046

2016

2076

2016

2016

2016

2016

EFF2016Fr/1569

E!t20r6rt /1570

ÊÊF2O16Fr /7559

EFF2016FT/ls60

EFF2016FT/1S61

ÊFF2O76çt I t562

EFF2016FT /1564

EFF2016FT/1565

EFF2076çÍ /1567

EFF2016FT/1568

EFF2076FÍ /L55A

a2/ú4



DeclaÍação de Í$ebimentos em atraso €xi*enhsen3va4m2zbn. lse, nrl, b, da !eí n.e 22lmLS, de L7 fratçol

Vãlores em €

Sançõ6aplicáveis pelo ãtG5o no patamento

Por força do dispoÍo no n.e 3 do AniSo 92e do Decreto Legislativo ReSional nt.2712O22/Mde 30 de dezembro, "consideram-se enintas
asdivides ven.idas à datâ dâ entíâda em vigor do presenÌe diplohe, decoírenÌe de pâgâmentos devidose não efetuados rêspêitantesa
taxas e píeços dosiÊruiços presbdosou venda de bens (...)", cuja entíada em vigorteve inicio no diâ OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete de SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de ofício â soticttar o registo dã eninção
das dividas constantes do MRAe consequentemente no IGEST.

Por torça do dispo*o no n.e 3 do Anito 92? do D€creto [eSislativo Rêgional n2.27/2O22/M de 30 de dêzembrq rconsid€ram-e eninÈs
âs dividasvencidasà data da entÈda em viSor do píesente diploma, de@rrente de patamentos devidos e não efet$dos respeitantes a

taxas e preçosdos*wiços prestâdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em viSoÍteve inicio no dia OVOV2O2'
Remetido ao Gabinête da sRMat oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF dê oficio a solicitâÍ o retisto da eninção
dei dividas coníant€s do MUe consequentemente no lctÍ,

Por força do disposo no n.e 3 do Anigo 92e do Decreto ktislativo ReSional ne.2712O22/M de 30 de dezembro, "consideram-s efintas
asdividasvencidas à data da entrada em viSor do presente diploma, decorrente de pagamentos devidose não efetuados respeitantesa
Ìârâs e preçosdosseruips pre$dosou venda de bens (...)", cuja entíada em vitorteve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinetê dâ SRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício â solicitar o retiso da eÍinção
das dívidasconsbntes do MRAe consquentemente no |GEST.

Por foíçe do disposto no n.e 3 do Anigo 92e do DecreÌo Legislativo Regionâl ne.27/2O22/M de!o de dêzembío, "consideram-sê efintas
asdividas vencidas à data da entrada em vigor do píeente diploma, decoÍrente de pagânentosdevidos e não eíetuados respeitantêsa
têxôse preços dos serviços presbdor ou venda de bens (...)/', cujô entrada em vitor teve início no diâ OVOV2O23.
Remetido ao GabineÌe da sRMar. oÍcio n.* 20231155 de 18/OV2O23, requerendo o envio à sRF de ofÍcio a slicitar o re8isto dâ etindo
das dívidasconsbntes do Mm e conequentementê no lcESÌ

Por força do disposto no n.P 3 do Anigo 92e do DecÍeto tegisletìvo Redonal ne.27/2O22lM den de dezembro, "consideram-sê esintas
tsdividâs vencidas à data da entrada em viSoí do pÍe*nte diplomâ. decorrente de pêgamentos devidose não efetuados respeitantesa
lêËse píeços dos seryiços prestados ou vendâ de bens (...)", cuja entrada em viSoí teve início no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete dâ SRMêi. oficio n.e 2023/155 de B/0V2O23, requerendo o envio à sRF dê oficio a sliciÈr o reSisto da etinção
jes dívidasconsbntes do MRA e @n*quentêmente no IGESI

Por força do disposto no n.e 3 do Anigo 92e do Dêcreto [egislativo Regional ne.27/2o22lv dende dezembro, "consideràm-se etintas
asdivides vencidâs à deta da entrada em viSordo pr€sente diploma, decorrente de pâgêmentosdevidos e não etetuedos respeitantesa
bxase preços dos serviços prestados ou venda de bens (...)", cuja eítíadâ em viSor teve inicio no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete dâ SRMâr, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de ofició a solicitaro registo de etinção
dasdividas con$antesdo MMe consequentemente no lcEST,

Por forF do disposto no n.e 3 do Afti8o 92e do Decreto Legislativo Rêgional n2.27/2O22lM de30 de dezembrq "consideram-s enintas
as dívidãsvencidôsà dâb da entrada em viSor do presente diploma, decorrente de pa8amêítos devidos e nâo efetuêdos rêspeibntes a

taxas e preços dos*rviços preiâdos ou venda de bens (...)", cuja êntíadô em vigor teve inicio no dia O!OV2023.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n-e 2023/b5 de 7a/OA2O23,regueÍendo o envio à sRF de oficio a solicitar o regi$o dô eninção
dasdividas.oníantesdo MMe consequentêmente no IGEÍ.

Por força do dispoSo no n.e 3 do Aftito 92e do Decreto legislâtivo Regional n2.27/2O22/M de30de dezembrq "consideram-e enintar
as dÍvidasvencidasà data da entrada êm vigor do presente diplomâ, decorrente dê p.tamentos devidos e não efetu.dos respeiÈntes a

taxas e preçosdos*Niços preÍôdosou venda de bens {...}", cuja entíadô em vigoÍteve inicio no dia 0tot2023.
Rêmetido âo Gabinete de SRMar, oficio n.e 2023/155 dê 8/0V2023, Íequerendo o envio à sRF de oficio a solìcitar o registo da eninção
dasdividas coníantes do MRAe con*quentemênte no lGEsÍ.

Por Íorça do dispo$o no n.e 3 do Anito 92e do Decreto LeSislativo Regional n?.2712O22/M de 30 de dezembro, "considerâm-se eninbs
as dÍvidâsvencidas à data da êntrâda em vigor do presnte diplome, decorrente de pegamentos devidose nâo efetuados respêitentesâ
tâxas e píeçosdos seruiços prêsbdGou venda de bens (...)", cujâ entrada em vigor têve início no dia 0t0V2023.
Remetido ao Gabinete dâ SRMer, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de ofício a solicibr o registo de êxtinção
dâs dividôsconstantes do Mm ê conequentemente no IGEST.

Por forçe do disposto no n.r 3 do Afigo 92e do Decreto LeSislâtivo Re8ionâl n2.27/2O22lM den de dezembro, "considerêm-se efintas
*dividas vencidas à data da entrada em vigor do prê*nte diploma, decorrente de pãgamentosdevidos e não efetuâdos respeitantes a

Fxase preços dos serviços prestados ou vendâ de bêns (...)", cuja entrada em vitor teve início no dia 0V0V2023.
RemeÌido ao Gabinete da SRMar, oício n.p 20231155 de 18/OV2O23, requerendo o envio à SRÍ de oÍicio a solicit.r o regiío da e*inção
Jas dividas consÌantesdo MM e con*quentêmente no IGESÌ

PoÍ fo.F do disposto no n.e 3 do Aftigo 92e do Decrêto LêBislâtivo Rqional n2.27/2O22/M de30 dederembrq "consideram-* êÍintas
as dívidasvencidasà data da entÍada em vi8ordo presente diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efetuâdos respeitôntes a

taxes ê preços dosÉryiços píeíedos ou venda de bêns (...)", cuja entrada em vitor teve jnÍcio no dia OVOV2023.
Remetido so Gabinete da SRMar, ofcio n.e 20231155 de 18/0V2023, íequerendo o envio à sRF de oÍcio e solicita.o retisto da eninção

Monbnte

973,80

913,33

4 198,09

I 115,79

158,78

38,41

2L,42

73,2O

!35,4L

76,46

20,u

Dsrição

Congelação e conseilação
de pescâdo

Contelaçâo e conseruação

de pescado

Congelação e conseruação

de pes@do

Congelação e conseryâÉo
de pesGdo

Congelaçâo e conseruação

de pescado

congelação e conseruação

de pesedo

conEelaçâo e consetueção

de pescado

Vendâ degelo

Congelação e conseruação

de pescado

congelação e conseruaçâo

de pescdo

Congelação e @nserueção

de pescado

Cliente/Devedor

Dsignação

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhe, S.

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llha, S.

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prodt

FRIATUM - Comércio e lndústria dê Pród

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

sóPEscADo,LDA

SÓPESCADO,LDA

llha Peixe -Sociedade de Peixe dâ llhã,5.

llha Peixe - sociedâde de Peixe de llhe, s

lha Peixe - Sociedade de Peixe da llhâ, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhã, S.

NIF

571049242

511049742

511ba955

5116495S

511158955

510085334

510085334

5rL049242

5Lr949242

stao49242

577049242

Cla$ificação
E.onómica

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.9É

R.07.02.99.99.9ç

R.07.02.99-99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9S

R.07.01.11.99.9€

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

Aío de
.onstituiçã0

da divida

2D16

2f,r6

2t!6

2076

2076

2077

20L-l

2016

2177

2C77

2CL7

ld€úiÍi@ção do do(umento

EFt20L6Ft /7s7r

EFF20L6n /7572

ÊÉF2O76FT lrs74

EFF2OL6çÍ /1576

EFF20L6çÍ 17577

EFF20T7rt/3

EFFZOLTçt/4

EFç2O16FT /7496

ÉFt2o77FÍ /73

EFF2O77 FT /74

EFF2OL7FTfi'
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Dslaração de rftebimentos em atraso existentes em3LltZlmzz|'ên. úc, Íf1, b, da Lei n.c 22/2015, de 17 maÍço)

€

) Aftigo 92e do Decreto Letislativo Regional ne. 27/2O22/M de n de dezembro, 'considerâm-e extintas
rada em vigor do presente diploma, decorrente de patamentos devidoJ e não efetuados respejtôntes a

ados ou vendâ de bens (...)". cuja enrad. em vitorteve início no dia OV0V2023.

; oficio n.e 20231155 de 18/0V2O23, requeÍendo o envio à SRF de oficio a slicitaÍ o retisto da eninção

con*quentemente no IGEST.

r Adigo 92e do Decreto LeSislativo ReSional ne. 27l2022lM de 30 de dezembío, "considerâm-se enintas
rada em viSor do prê*nte diplomô, decorrente de pãgamentos devidos e nâo eÍetuados respeitantes a

adosou vendâ de bens (...)", cuja entrôda em vigor teve início no dia 0V0V2023.
', oficio n.e 2023/85 de 18/oV2023, r€queÍendo o envio à sRF dê oficio a solicitar o rê8isto dô êxtinção

) aftito 92e do Decreto Legislativo R€sional np. 27l2022lM de 30 de dezembro, "€onsideram-se extintas

rada em vigoÍ do presente diplomâ, decorrente de patamentos devidos e não ef€tuados respeitantes a

ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve início no dia oV0V2o23.

I ofício n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRF de oficio a soliciteÍ o registo da efinção
I consquentemente no lGE5Ì.

) Afti8o 92r do Decreto Legislativo Regional ns. 222022lM de 30 de dezembro, "consideram-5e enintas
irada em vitor do presente diplomã, decorrente de patamenÌos devidos ê não êfêtuedos íespeitãntes a

:ados ou vendã de bens 1...)", cujâ entrada em vitor teve inicio no diê 0VOt2023.
', oficio n.e 2023/155 de 18/ot2o23, requeÍendo o envio à sRF de oficio a solicitãÍ o registo da extinção

) afrigo 92e do Decreto Letislativo Regional ne.27l2022lM de 30de deÌembro, "consideram-s etintas
:rada em vigor do pÍes€nte diploma, decorrente de pagamentos devidos € não €fetuados rêspêÌtântês a

:ados ou venda de bens (..-)", cuja entradô em viSor teve início no dia OV0V2023.
', ofício n.e 20231155 de 18/0V202ì requerendo o envio à sRF de oficio â solicitaÍ o registo da efinção
I consquentêhente no lGEsT.

) Âftigo 92e do Decreto tetislãtivo Regional n?. 222022lM de 30 de dezembÍo, "consideram-se efintôs
:radâ em vigoí do píesente diploma, decoÍrente dê pagamentos devidos e não efetuados respeitantesa

:.dos ou venda de bens (...)", cujâ entrada em vitor teve inicio no dia 0VOV2O23.

r, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2023, reqüerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o retisto da eninção

: consequentemente no lGÉsT.

) Anigo 92e do Decr€to Lêtislativo Regional ne. 27/2O22/M de n de dezembrq 'consideram-* enintas
iÍada em vigor do pre€nte diploma, decoíÍente de pâ8ômentosdevidos e não ef€tuados r€speitentes a

iados ou venda de bens (...)", cuja êntíada em viBorteve início no diâ 0V0V2023.
r, ofício n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerêndo o envio à sRt de oficio ã solicitaí o r€gisto da eninção
I con*quentemente no IGEST.

c Anigo 92e do Decíeto Legislativo Regional ne. 27l2022/M de 30 de dezembro, "considerâm-se esintas
ÌÊda em viSor do presente dìploha, decorrente de Pagamentos devidos e não efetuàdos rêspeibntes a

hdos ou vendâ de bens (...)", cujâ entÍadâ em vitor teve inicio no diâ 0V0V2023.
r, olcio n.e 2023/155 dê 18loL/2O23,rcqueíendo o envio à SRF de oficio a solicitâr o registo da eninção

o Aftigo 92e do Decreto LeSislativo Regionâl ne. 222O22lM de 30 de derefrbro, "consideram-se extintas

trâda em vigor do presente diploma, decorrente de pagamêntos devidos e não efetuados Íespeitantesa

Ìados ou vende dê bens (...)", cuja entrâdâ em viSorteve inacio no dia 0V0V2O23.

Í, ofÍcìo n.r 2023/155 de 18/0V2o23, íequeÍendo o envio à sRF de oficio a solicitar o registo da eninção

e conequêntemente no IGESÍ.

o aftigo 92e do Dêcíêto Legislativo R€gional ne. 27l2022lM de S dê dezembro, "consideram_se €fintas
trada em vitor do presente diploma, decorênte de pâSamentos dêvidos e não eÍetuados respeitantes a

tadosou venda de bens (...)", cuja entÍôdê em viSorìeve início no dia 01/0V2023.

rr, oÍicio n.e 20231155 de 18/0t2023, requerendo o envio à sRt de oficio a solicitar o reSisto dã €$nção

e con*quentêmente no IGEST.

o Afti8o 92e do OecÍeto tegìsletivo Regional ne. 222O22/M de 30 de dezembro, "consideÍam-se ertintas

Itrâda em vigor do presêntê diploma, decoÍrênte de paSam€ntos devidos e não efeÌuados rêspeitantes a

;tados ou venda de bens (...)", cuja entradâ em vitor teve inicio no dia 0í0V2O23.
rr, oficio n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à sRF de oficio a soliciteí o íegisto dâ êninção

e consquêntemente no IGEST.

Por foíça do disposto no n.e 3

ìs dividas vencidasà data da r

laxas e preçosdos*Niços pr

PorÍorça do disposo no n.! 3

asdivides vencidas à data da r

bËse preços dos serviços pr

Remetido âo Gabinete da sRi

das dívidas consbntes do MR

Por força do disposto no n.9 3

tãxas ê preços dos serviços pí

Rêmêtido ao Gõbinete da sRl

Porforça do dispo$o no n-e 3

rs dívidas vencidâs à dâtâ dâ ê

taxãs e preços dos serviços pr(

Remetido ao Gabinête dâ sRv
les dividas constantes do Mfu

las dividas constantes do Mtu

Por força do disposto no n,9 3

$ dividâs vencidas à dãta dà €

laxas e preçosdoseíviços pr(

Porforça do disposto no n.e 3

as dívidesvencidas à data da €

taxase preços dos serviços pri

Por força do disposto no n.e 3

as dividas vencidasà data da €

taxas e preçosdossrviços prl

Redêtido ao Gabin€te da sRl

PorforF do disposo no n.r 3

taxas e Preços dos serviços Pír

Por força do disposto no n.e 3

taxas e preços dos seruiços pri

Remetido ao Gabinete da SRN

dâs dívidas constantesdo Mtu

Porforça do disposto no n.9 3

asdívidas vencidâs à data da (

bËse preços dos serviços pÍ
Remetìdo ao Gabinete da SRÀ

dãs dividâs constantes do Mtu

Por força do disposto no n.e 3

tâxâs e preços dos serviços pr

Remetido ao Gabinete da sRÀ

desdivides constântes do MR

5,'13

372,69

462,14

7,46

65,88

77,74

354,62

4t,26

Montante

s3,31

t0L,72

\75,64

Veìdâ de Selo

congelação e conservação

ê pescado

Eesrição

Contelação e conseryação

d. pesGdo

contelaÊo e conservação

d€ pescâdo

congelaFo e conservação

de pes@do

congelaËo e conservação

de pescado

Venda de gelo

congelaÉo e conserueção

d? pescâdo

CongelaÉo e conseNação

d= pescado

conBelação econseruação
de pescado

Congelaç:o e conseruâção

dc pescado

FRIATUM - Comércio e lndú*Íia dê Prod

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llha, s.

Dêsignação

lha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llha,5

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

llha Peixe - sociedãde de Peixe da llha, s

FRIATUM - coméÍcio e lndústrie de Prodr

SÓPEsCADO,LDA

SÓPESCADO,LDA

FRlATL.lM - Comércio e lndústriâ de Prod

LN.A. - lndustria, Lda

5LLo49242

511158955

510085334

510085334

511158955

s10773702

511158955

511158955

Cliente/Devedor

NIF

5rLO49242

5l\o49242

s71049242

R.07.01.11.99.99

R.07.02.99.99.99

R_07.02.99.99.99

R.07.01.11.99.9ç

R.O7.02.99.99.95

Oassifi€ção
Económica

R.07.O2.99_99.99

R.07.02.99.99.9S

R.07.02_99.99.9S

R.07.02.99.99.9!

R.07.O2.99_99.9!

R.07.02.99.99.99

2017

2077

20L7

20L7

20L7

2017

20L7

20L7

20!7

Ano de

constituição
da dívida

20!7

2017

EFF2OL7 FÍ 1101

EFt20r7n /ro4

EÍF2O17FT /7A

EFÍ20r7n/a2

EíÊZo]7Fr/a3

EFF20!7r1/U

EFF20!7Fr /a6

EFF2O1Tfl9r

EFF2O17FT/92

ldentif i6ção do documento

aFF2OITçÍ /76

EFÍ2O7't n /77
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D*laÍação de reebimentos em atÊe qi$enÌ6 efr3l/tt2lm22íÉ,n. tse, nel, b, da Lei n.e :,Zlmtg, de t7 nà.çol

Sanções aplicáveis pelo atÍas no pagamento

Por foÍF do dispo$o no n.e 3 do Aftito 92e do Decreto Legislativo Rêgionâl n..2712O22/M de30 de de2embrq "considerâm-* extintas
es dívidasvencidasà dab dê entrãda em viSoÍ do presente diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuâdos respeitantes a
laxas e preçosdos*rviços prestados ou venda de benr (...)", cuja entrada em vigor teve início no diê OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete dâ SRMar, oficio n.e 2023/55 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oÍcio a solicitaí o rê8isto da extinção
lasdívides conÍantesdo Mme consequentemente no lcESÍ.

PoÍÍorF do disposto no n.e 3 doArtigo 92e do Dêcreto letislativo Regional ne.27l2OZzlMde30dedezembrq "consideram-e etrintâs
âs dívidasvencidasà dab dô entÍeda em viSor do presente diplomâ, decorrente de pagamentosdevidos e nâo efetuâdos respeiÉntes a

taxas e preçosdo5sryiços pre$ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em viSorteve início no dia OVOV2O23.
Rêmetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 2023/155 de 18l0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo de êninção
dasdividas conÍântesdo Mme consequentemente no tcEST.

Por força do dispo$o no n.9 3 do Aftito 92e do Decíeto Legislativo Regional n2.2712O22/M de30 de dezembro, "considerâm-s êninbs
es dividàsvencidas à data da enüada em vigor do presêntê diploma, decorrente de patafrêntos devidos e n3o êfêtuBdos respeitantês a

taxas e preçosdos*ruiços pÍeíâdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em viSoíteve início no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRFde oficio e so'ìcitaro registo dô efinção
dàs dívidasconstantes do Mme consequentemente no lG[í.

Por força do dispoío no o.e 3 do Afti8o 92e do DecreÌo LeSislativo Regional ne.27/2O22/M de n de derembro, "consideíâm-sê eninbs
as dÍvidasvencidas à datâ da êntrada em vigor do píêFnte diploma, decorrente de pâgamentos devidose não efetuâdos respeitantes a

Ìâxâs e píeços dos sêryiços prestadosou vênda de bens (...1{, cujâ entrada eh vigorreve inicio no diâ OV0V2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMâr, oficio n.e 2023/155 dê 18/0V2023, requeÍendo o envio à SRF de oficio a soljcjtâr o íeSisto da eÍinção
das dívìdasconstantes do MRAe consequênt€mente no tGÉsT.

Por foÍça do dispoÍo no n.9 3 do AniSo 92e do Decreto Legislâtivo Regionâl ne.27/2O22/M de30 de deÌembro, "consideram-sê enintãs
asdivadas vencidas à dâtâ da êntíede em vitor do presnte diploma, decorrente de pagamentosdevidos e não eÍetuados respeitèntesa
taxare preços dos seryiços prêsbdos ou venda de bens (...)". cuja entrada em vigor teve início no diâ 0VOV2O23.
Rêmetido ao Gabinete da SRMar, ofício n.c 20231155 de 18/0V2023, íequerendo o envio à sRF de oficio a slicitãr o registo da erinção
das dividasconsÈntesdo MRA e consquentemente no lcESt

Por forF do disposto no n.e 3 do AÍigo 92e do Decreto te8islâtivo Regional n2.27/ZOZ2|M de30 de dezembro, "consideram-se enintas
ts dividâs vencidasà deb da enÌrada em viSordo presente diploma, decorrente de pâgamêntos devidos e não efetuâdos respeitantesa
bËse preços dos setuiços prestados ou venda de bêns (...)', cuja entrada em vitor teve início no diã OVOV2O23.

Remetido ao Gabinetê dâ SRMâr, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo de efinção
lâr dívides con$ant$do MM e consequentemente no IGESI

Poí forF do disposto no n.e 3 do Arti8o 92e do Decreto Legislativo Regional ne.27/2O22/M de30 de dezembro, "considêram-* efintas
as dívidasvencidasà data da entrada em viSoÍdo presente diploma, decorrente de pagamêntos d€vidos e não efetuâdos íêspeibntes a

taxâs ê preços dos Íerviços preíados ou vendô de bens (...)", cuja entrada em vitor teve início no diã OVOV2O23.

Remetido âo Gabinete de SRMar, oficio n.e 2023/55 deLA/O1/2O23,Íequetendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da eninção
dôsdividas conÍantesdo MMe consequentemente no lc[ST,

Por torF do disposÌo no n.e 3 do Migo 92! do Decreto Letislâtivo Regional ne.21/2O22/Mde30 de dêzembro, "consìderâm-s êtrinbs
as dívidasvencidasà data da entrade em ügor do presente dillome, decorrente de paFhentos deüdos e não efetuôdos rêspeitantes a

taxes e preçosdos*ryiços pre*adosou venda de bens (...)", cuja entrada em vigorteve inicio no dia OV0V2O23.
Remetido 3o Gabinete da SRMaÍ, oficìo n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRFde oficio a sol:citaÍo registo da etinção
dasdividas coníantes do MRAe consequêntemente no IGEÍ.

Por forçô do dispoÍo no n.e 3 do Afti8o 92e do Decreto tetislatiw ReSional ne.2712O22/M de 30de dezembro, 'consideram-se eninbs
asdividasvencidas à dâtâ da êntËdã em vigor do preente diplome. decorrente de pagãmentos devidose não efetuados respèitantesa
tãxas € preços dos s€rviços presbdos ou venda de bens (...)", cuja entÍada em vigorteve inicio no dia 0V0V2O23.
Remêtido ao Gabinete da SRMâr, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício a eliciÈr o reSjsto da eftinção
das dívidasconsbntes do MRA e conÉquentêmente no IGEST.

Poí Íorça do disposto no n.e 3 do AÍigo 92e do oecreto tegislativo Regional ne.27l2ú2/M dên de de.embÍo, "consideram-se enintas
* dívidas vencidâs à dâta de entrãdà em vitor do presente diploma, decorrente de pêgamentosdevidos e não efetuados aespeibntes a

bxâse píeços dos setuiços píe$edos oo venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve inÍcio no dia OVOV2021
Remetido ao Gabinete da SRMar, oÍicio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oÍrcio a solicitero rêgisto da etinção
das dividas consÌanÌesdo MRA e consequentêmente no lG[SÌ

Por forçâ do disposto no n.e 3 do Artigo 92e do DecÍeto Letislativo Regional n2.27/2O22lM de30 de dezembrq "consideram-e êÍintâs
rs dívidasv€ncidasà dã6 da entrada em vi8or do píesente diplomã, decoffente de pagamentos dêvìdos € não efetuàdos respeitantes a

laxas ê preçosdoserviços p.eÍâdos ou vêndô de bens {...)", cuja entrada em vigoíteve inicio no dia OV0V2023.
Remetido âo Gabinete de SRMaÍ, oficio n.e 2023lú5 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRt de oício a solicitâro regino da eninção
las dividas constantes do Mme consequentemente no lG[sT.

Montante

L55,26

565,15

47,54

73,2O

450,45

259,85

16,a6

46,42

907,31

80,52

73,20

DscÍição

Congelação e @nsefrãção
de pescado

Congelação e conseruaçâo

de pescado

Vendâ de Belo

venda degelo

Congelação e conseff âção

de pescado

Congelação e consetueção

de pes€do

Contelação e consefrãção

de pescado

congelaÉo e conseruação

de pescâdo

Congelação e conseruação

de pes@do

vendâ de gelo

Venda deSelo

qiente/Devedor

Designação

SÓPESCADO,tOA

FRIATUM -Comércio e lndúsria de Prod

FRIATUM -Comércio e lndúsrie de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe dê llha, S.

llha Peixe - Sociedâde de Peixe de llha, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhe, s.

llha Peixe -Sociedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llha, S.

llhà Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

FRIATUM - Comércio e lndúíÍiâ de Prod

NIF

510085334

511158955

511158955

571049242

571049242

5Lro49242

5L7049242

s1tM9242

511049242

5L7049242

511158955

Classífi69ão
Eaonómi@

R.07.02.99.99_99

R.07.02.99.99.99

R.07.01.11.99.9!

R.07.01.11.99.9ç

R.07.02.99-99.99

R.07_02-99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99-99.9S

R.07.01-11.99_9ç

R.07.01.11.99.99

Ano de
coníituição

da divida

20L7

20L7

2017

2077

2347

2CL7

2CL7

2017

20!7

2m7

2047
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D4laração de ísebimentos em atraso existenres em3Llt,2lmzzhn. 15e, nrl b, da Lei n.e 2212015,de17 maJçol

Velorês em €

Sançõ6aplicáveis pelo atÍaso no pagamento

) Ailigo 92s do DecÍeto Legislativo Re8ionâl ne. 27l2022lM de S de dezêmbro, "considerem-se enintas
:rada em vigor do presente diploma, decorente de pagamentosdevidos e não efetuados respeitantes a

:ados ou venda dê bêns (...)", cujã êntrada em viSorÌeve inicio no dia 0t0V2023.
',ofrcio n.e 2O23/aSSde1A/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficìo a solicitar o r€tisto da efinção
I ConÉquentemente no lGEsÌ.

) AdiSo 92e do Decreto legislativo Re8ional ne. 27l2022lM de 30 de dezembro, "consideram-se efintas
Ìada em vigor do pre*nte dìplomà, decoírente de pagômentos devidose não efetuados rêspêitôntes a

:âdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve início no dìa 0V0V2023.
', oficio n.? 20231155 dê 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitãr o registo da enjnção
I consquentemente no lGÉsT.

)Afti8o 92e do Decreto teSislativo Regional ne. 222O22lM dê 30 de derembro, "consideram-se enintas
Ìada em vigor do presente diploma, decoííente de pagamentos devidos e não efetuados respeitantes a

:ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve inicio no diô 0VOV2O23.

r, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da eninção

ì consequentementê no IGEST.

) Aftigo 92! do Dêcreto LeSislativo ReSional ne. 27l2022lM dê 30 dê dê2êmbro, "considerâm-sê enintas
trada em vitor do presente diploma, decorrente de patamentos devidose não etetuados r€speitantes a

tados ou venda de bens {...}", cuja entrôda em viSoí teve início no dia 0V0V2023.
r, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de ofÍcio a solictrar o Íegisto da eninção
! consequentemente no lG[sT.

) Aftigo 92? do Decreto Legislativo Retional ne. 222O22lM de 30 de dezembro, "consideram-se extintas

lftda em vigor do presente diploma, decorrente de pâSamentos devidos e não efetuados respeitantes a

bdos ou v€nda de bens (...)", cujâ entrada em vigor teve inicio no dia 0V0V2023.
r, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, Í€querêndo o envio à SRF de oficio â solìcitãÍ o retisto da extinÉo

r Artito 92e do Decreto Let8lãtivo ReSional ne. 27l2022lM de 30 d€ derembrq "consideram-É êxtintas

rÍada em vigor do pÍesente diploha, decorente de pagamentos devidos e nâo êfetuado3 rêspeitântês a

lados ou venda de bens (...)", cuja entrâdô em viSor teve inicio no dia OV01I2O23.

L oficio n.e 20231155 de 18/01/2023, íequerendo o envio à SRF de oficio a solicitaÍo reSisto da etinção

rÂrtigo 92e do Decíeto Legislêtivo Regional ne. 222022lM dê 30 de dezembro, "consideram-se extintas

tradâ em vigor do presente diploma, decoírente de pâSamentos devidos e não efetuados respeitantes a

tados ou vendã de bens 1...)", cuje entíada em vitor teve inicio no diê 0VOV2023.

r, oficio n.e 2023/155 de 18/0í2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitãr o registo da extinção

o Aftìgo 92e do Decreto Legislativo Retional ne. 27l2022lM de S de de!êmbro, "contideram-e etintas
trãde êm viSor do presênte diploma, dêcorente de pâSamentos devidos e não efetuâdos rêspeitantês a

tâdosou venda dê bens (...)", cúja entrada em vigor teve inÍcio no diâ Ot01l2023.

i oficio n.e 2023/155 de 18/01/2023. íequerendo o envio à sRF de ofício a elicitar o regifo da eninção
? conçquentêmentê no lGE5Ì.

o Aftigo 92e do Decreto tegislativo Regional ne. 222O22lM de 30 de dezembro, "consideram-se efintâs
trade €m viSor do presente diploma, decorrente de pagamentos dêvidos e não efetuados respeitantes ô

tados ou vênde de bêns (...)", cuja entradâ em viSor teve inicio no dia 0VOV2023.

r, ofício n.e 2023/155 de 18/ov2o23, requ€Íendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da extinção

: consequentementê no lGEsT.

o Afigo 92s do Dêcreto Legislat;vo Regional ne. 27/2022lM dê S de dezembro, "considerah'sê etintas
trede êm viSor do pre*nte diploma, decorrente de pagamentos devidose não efetuãdos Íespêitaítes a

tãdosou venda de bens {-..)", cuja entrôda em vigorÌeve ìnício no dia 0V0V2023.
r, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, reqúerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o regiío da eftinção

Ê con*quentemente no lG[sT.

oAdigo 92e do Decreto tegislativo Regional ne.222O22/M de 30 de d€refrbro, "consideram-e enintas
trâda ed viSor do presente diploma, decoÍente de Patamentos devidos e não ef€tuados respeitantesa

tados ou venda dê bens (...)", cuja entradâ em viSorteve inicio no dia oVoV2023.

r, oficio n.e 2023/155 de 18/01/2023, Íequerendo o envio à SRF de ofício a solicitaÍo íegisto dâ eninção

Porforça do disposto no n.e 3

,s dividas vencidas à data da €

taxase preços dos seÍviços pí(

Por forçâ do disposto no n.e 3

as dívidasvencidas à dãta dâ e

laxas e preços dos seruiços pr(

dasdividas constântes do Mfu

Porforça do dispoío no n.e 3

as dividas vencidas à data da €

uxase preços dos sêryiços prl

Poí foÍça do disposto no n.e 3

Remetido ao Gabinete dâ SRN

das dividãs constôntes do Mto

PorÍorça do disposto no n,c 3

asdividas vêncidôs à data da (

taxase preços dos serviços pí

Por íoÍçô do disposto no n.e 3

âs dívidasvencidas à data da (

taxes ê píeços dos serviços pír

Remetido ao Gâbinete da sRN

das dívidas constantesdo Mtu

PorÍorça do d,sposto no n.9 3

asdívidas vencidâs à dâtâ da e

taxase pÍeços dos serviços pr€

Por força do dìsposto ío n,9 3

taxas e preços dos fryiços prc

Remetido ao Gabinete da sRM

taxas e preços dos seruiços pr€

Por foÍF do dirposto no n.e 3

Por força do disposto no n.e 3

taxas e preços dos erviços pr(

R€metido ao Gabinete da 5Rv

das dividasconstôntes do MRI

Por força do disposto no n.e 3

as dividasvencidasà dãta da e

taxas ê preçosdos*ruiços pr(

32,06

537,25

157,38

Monbnte

2a,96

2L,96

2L,96

ao,s2

1 532,08

186.29

1 562,10

66,39

Congelâção e conseavação

de pescado

congelação e conseruação

de pescdo

Congelação e conseÍvãção

de pescado

conte!ação e conseNaçâo

de pescado

Congelação e conservação

de pescado

Dscrição

Venda de relo

venda de gelo

Venda de gelo

Venda degelo

congelação e consetueção

de pescâdo

Congelâção e conseruação

de pes@do
FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llha,5

SóPESCADO,LDA

l.N.A. - lndustria, Lda

sÓPESCADO,tDA

FRlATl..,M - Comércio e lndústria de Prod

Desitnação

FRIATUM - Comércio e lndústÍia de Prodr

FRIATUM -Comércio e lndústria de Prodl

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

llhâ Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

FRIATUM - Comércio e lndúíria de Prod

s10773702

510085334

511158955

Cliente/Dryedor

NIF

511158955

511158955

511158955

5L1049242

5111S4955

511158955

5r7049242

510045334

R-07.02.99.99.99

cla$ificação
Eaonómica

R.07.O1_11_99.99

R.07_01.11.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.95

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.9:

R.07.01.11.99.9í

R.07.01.11.99.9S

20!7

20L7

20!7

20L7

2017

ano de
conrtituição

da divida

20t7

2017

2017

20!7

2017

20t7
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EFF2077n /27a

ldentiÍicação do documento

EFFZOLT FI /237
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D4laÍagão de recebimentos em atEs eÍrtent6em3vt2lm22bfr. $e, ner, b, da Lei n,l?zlmL5, delLT maÍçol

Sanções aplicáveis pelo atEs no pagamento

Por torF do disposto no n.s 3 do Artito 92e do Decrêto Letislativo R€Bional ne.27/2O22/M de30 dedetembro, íconsidêram-sê eninËs
es dividôsvencidôs à dâb da entradô êm vitordo píesente diplomâ, decorrente de pagamêntosdevidos ê não efetuados respeibntes a
bËse preços dos setuiços preíados ou venda de bens (...)", cuja entradâ em vigor teve início no dia OVOV2023.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oÍcio n.e 2023/155 de 18/0V2o23, requerendo o envìo à sRF de oficio a eticibro registo da etinção
das dívidâs constantesdo MM e consêquentemente no tGÉSl

Por foíçã do disposto no n.e 3 do AÍito 92e do Decreto LeSislâtivo Regional ne.21/m2?/[ den de dezembÍo, "consideôm,se enintas
as dividas vencidas à daE da entrada em viSordo presnte diploma, d€correnÌe de pètamentosdevidos e não efetüâdos respeitantesa
hxase preços dos seruiços prestados ou venda de beffi (...)", cuja entrada em vigorteve inícjo no diê 0VOV2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 20231155 de 18/ov2o23, rêquerendo o envio à sRF de oficio a elicitar o registo dâ enindo
das divides constantesdo MRA e conequentemente no lcESl

Por forF do disposto no n.e 3 do Âdi3o 92e do Decreto l-eSislativo Re8ìonêl ne.27/2O22/M deT de de.embro, "consideram-se etintas
rs dívidâs vencidâs à deta da entrada em vigor do pre*nte diploma, decorrenÌe de pâganèntosdevidos e não êfetuados respêitântesa
ãnse preços dos seruiços pre$ados ou vendà de bens (...)", cujã entrada em vigor teve início no dia OVOV2O23.
RemeÌido ao GabineÌe da SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerêndo o envio à SRF dê ofício a slicitar o re8ìío da eninção
lâsdívidas consÉntesdo MM e consequentemente no IGESÌ

PorfoÍça do disposto no n.e 3 do Arti8o 92e do Decreto Le8ìslâtivo Regional ne.27/m22lv dendedezembro, "conrideram-se enintas
as dívidâs vencidasà dâb da entrada em viSoído presente diplomô, decorente de pagamentosdevidos e não eÍetuados íespeitãntes a

Éese p.eços dos reNiços píe*ados ou vendâ de bens (...)", cu.ja eítíâdâ em vitor teve inicio no diâ 0VOVZO23.
R€metido ao Gabinete da SRMâr, oficio n.e 2023/55 de 18/0V2o23, íequerendo o envio à SRFde oficio a solicitero registo da eninção
dãsdívidas con$antesdo MMe consequentemente no IGESÍ.

Por forF do disposto no n.r 3 do Adigo 92e do Dêcreto Legislâtivo Regional ne.27l2O22lM de30 de derembrq "consideram-se eÍintas
as dívidâsvencidasà dâb dã entrada em vigordo presente diplomâ, decoíÍente de pagamentosdevidos e não efetuados respeiÈntes a

bes e pÍeços dos seryiços pÍesados ou vendê de bens (...)", cuja entrada em viSor teve inicio no dia OVOV2023.
Rêhetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o rê8isto da etinção
das dívidas consÌantesdo MMe consequentemente no lctST.

Por foÍF do disposto no n.e 3 do MiSo 92e do Decreto Legislativo Rêgional n2.27/2O22/M de 30 de dezêmbro,'consideram-s êÍintôs
as dividôsvencidasà dâÈ dâ entrada em viSoí do presente diploma, decorrente de patamentos devidos ê não efetuadosrespeibntes a

taxas e preFsdosserviços preiâdos ou venda de bens (...)", cuja entrâ& em vitor teve inÍcio no diâ OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMaí, oficio n.e 2023/b5 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitaro retisto da etinção
dãsdividas coníante;do MRAe consêquentemente no tcESÌ.

PoÍ forF do disposto no n.e 3 do Mito 92e do Decreto lêgislativo Retional ne.2'l/2O22/M de 30 de dezembro, "considêràm-* extinËs
as dívidasvencidasà data da entrâde em vitor do presentê diploma, dêcorrente de patâmentos devidos e não efetuados íêspeitantes a

laxas e preçosdoseryiços prestâdos ou venda de bens (...)", cuje entrôda em vitorteve inicio no dia OVOV2O23.

Remetido ao Gabinete da sRMer, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, rêquerendo o envio à SRF de oficio a soliciraro reSisto dê efinção
lasdividâs coníant6 do MRAe consêquentemente no IGEST.

Por força do dispoío no n.e 3 do Adigo 92e do Decreto tetislativo Rêgional n'-.2712O22/M de30 de dezembro, "consideram-se eninEs
as dívidesvencidas à data da entrada em vigor do presntê diploma? decorrente de pâtamentos dêvidose não efetuados respeitentes a

texâs e preçosdos*ruiçospresbdosou vendâ de bensÍ...)", cujâ entíada em vigorteve início no dia 0V0V2O23.
Remêtido ôo Gabinete da SRMãr, ofício n.e 2023/155 dê 18/0V2023, requerendo o envio à sRF dê ofícìo a solicitar o reSiso dâ eninção
das dívidasconstantes do Mme consêquêntemênte no IGEÍ.

Por força do disporto no n.r 3 do Aftigo 92e do Decreto teSislativo Redonal ne.27/2O22/M de n de dêrembío, "consideram-se eninbs
asdívidas vencidas à dâta dâ êntrada em vigor do preÉnte diplofra, decoÍentê de pagamentos devidose não efetuados respeitântesa
tâxase pr€ços dos seryips presbdos ou venda de bens (...)", cujã enÌrada em vigorÌeve início no diô 01/0V2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 2023lSSdeIalOL/2O23,rcqúerendo o envio à SRF de ofício ã elicibr o re8ìsto de eÍinção
das dividasconsbntes do Mm e conequentemente no IGESÌ.

Poí forçâ do disposto no n.e 3 do Afigo 92e do Decreto Legisletivo Retìonôl n"-.27/2O22/M de30 de dezembro, "conside.am-se efintas
asdívidas vencidas à data da entrada em viSordo pÍesente diploma, decorrenÌe de patamentos devidos ê nâo eÍetuados respeitantsa
laxase preços dos serviços pre*ados ou vendâ dê bens (...)", cuja entrada em vigor teve inicio no die 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete dô SRMar, ofício n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio ê soliciter o registo da eninção
dâs dividasconsntes do MRA e con*quentemente no IGESI

Por forF do disposto no n.q 3 do Anigo 921 do Dêcreto tegislativo Retional n2.27/2O22lM de30 dedezembro/ t'consideram-se eninlas
as dívidas vencidâs à data cle entrada em viSordo píesênte diploma, decorrente de pagamentosdevidos e não efetuâdos rêspeibntes a

hËse preços dos serviços prestados ou vendâ de bêns (...)", cujâ entrada em vitor teve:nício no dia 01/0V2023.
Remetido ao Gabinete da sRMar, ofício n.! 2023165 de 18/0V2OZ1 requerendo o envio à SRF de ofício a soliciteío retisto da eninção
das dÍvidas con$antesdo Mme consequentemente no IGEST.

Montente

1 375,11

27,96

25,62

984,59

64,90

687,35

7A,U

L2,aL

1 359,59

73,20

73,20

DescÍição

congelação e conseruaçâo

de pes€do

vendâ de gelo

venda de gelo

Con8elação e conseilâção
de pes@do

Contelação e consetuação

de pes€do

ConEelação e conservação

de pesGdo

Congelação e conservação

de pescado

Venda de gelo

Congelação e conservaÉo
de pescâdo

venda de gelo

vendâ de gelo

Oiente/Oevedoí

DesiSnação

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

FRIATUM - ComéÍcio e lndústria de Prod

FRIAÌUM - Comércio e lndústrie de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

FRIATUM - Comercio e lndústriã de Prodr

FRIATUM - Comércio e lndúÍrie de PÍod

l.N.A. - hdulria, Lda

FRIATUM -Comércio e lndú*ria de Prod

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

Nrf

51L049242

51115a955

s11158955

5t7049242

511158955

511158955

5ro773702

511158955

511f4955

s11049242

5L7049242

Classífi@Éo
Económi6

R.07.02.99.99.9!

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.9€

R.07_02.99.99.99

R.07.01.11.99.99

R-07.02.99.99.99

R.07.01.11.99.9!

R.07.01.11.99.99

Aro de
coníituição

da divida

2AL7

20t7

2017

2017

20L7

20L7

2077

2C!7

2017

2077

2077

ldeüaFcação do documento
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EFF2077Fr /3O4
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EFF2OLTçt /332
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D4laÍação de.ecebimentos em atÍaso existentes em3Ll72l2022(an. 15e, nel, b, da Lei n.e 2212OL5, óe17 fraJçol

r Adigo 92e do Decreto LeSislativo Rqional ne. 27l2022/M de 30 de deu embro, "consideram-se €nintas
rada em vitor do pre*nte diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efetuôdos rêspeitaítes a

adosou v€nda de bens (...)", cujâ entrada em vigorreve ìnício no dia 0V0V2023.

, oticio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o.eSisto de eftinção
consequenìemente no lGEsT.

r Aftigo 92e do Decreto Legislativo Regional ne. 222O22/M de 30 de dezembro, "consideÍam-se enintas
rada em vigoí do presêntê diploma, decorente de patamêntos devidos e não efetuados respeitantes a

ados ou venda de bens (...)", €uja entrada em viSor teve inicio no dia 0VOV2O23.

r ofício n.e 2023/155 de 18/0V2O23, requeíendo o envio à SRF de oficio a solicitãr o rê8isto da ertinção

con*quêítemenÌê no lGÊ5Í.

radito 92e do D€creto Le8islâtivo Regional ne. 222022lM de 30 de dezembro, "consideÍam-se e*intâs
râda em viSor do pÍesente diplome, decorÍente de patamêntos dêvidos ê não efetuados respeitãntes a

ados oo venda de bens (...)", cuja entradâ em vigor teve inicio no diê 0VOV2023.
', ofício n.e 2023/155 de 18/o!2o23, requerendo o envio à sRF d€ oÍcio â solicibí o registo da extinção

consêquentemente no lGÉ5Í,

) aÍigo 92e do Dêcíeto Legislativo Regionãl n!. 27l2022lM de T de deu embro, "consideram-F enintas
rada êh viSor do presnte diploma, decorÍente de pâSamentos devidos e não efetuâdos respeitantes a

ados ou v€nda dê bêns (...)", cuja entrada em vigoÍ teve início no dia 01/0V2023.
', oÍicio n.e 20231155 dê 18/0V2023, requerendo o envio à sRt de oficio a solicitar o retìsto dâ e*inção
I consequentemênte no IGESÌ.

) AniSo 92e do Decreto Lêgislâtivo ReSional ne. 222O22lM de 30 de dezembro, "consideram-se enintas
:rãda em vigordo píesênte diplomâ, decorente de pagamentos devidos e não efetuados Íespeitant6a
:ados ou venda de bens (...)", cuja entradô em viSorteve inicio no diâ 0VOt2023.
', ofício n.e 20231155 de 18/0V2O23, ÍequeÍendo o envio à SRF de oficio a solicitar o reSisto da eninção

! consequentemente no lGEsT.

) Aftigo 92e do Dêcreto legislativo Regional ne. 27l202lM de m de dezembro, "consideram-se êfintas
:rada em vigor do presente diploma, dêcorrente de pâgâmentos devidose nâo efetuados respeitãntes a

bdos ou vendâ de bens (...)", cuja entrada em vigor teve início no dia 01/0U2023.

r, oÍcio n.e 20231155 de 18/0V2023, requeíendo o envio à SRF de ofício a solicitâr o reSisto da extinção

: consequentemente no IGEST.

) Aftigo 92e do Decreto LeSielativo ReSional ne. 27/2O22/Mde 30 de dezembro, "consideÍam-s eÍintas
:radã êm vìBor do pÍesente diplomã, dêcorrente de pagamentosdevidos e não efeÌuados rêspeitântes a

ladosou venda de bens (...)", cuja entradâ êm viSorteve inicio no dia OV01/2023.

t,oÍt íon.2 20231155de L8/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofÍcio a tolicitaÍ o registo da eninção

)Afti8o 92e do Decreto tetislâtivo Re8ional ne. 222022/M de 30 de ddembÍo/ "consideram-se enintâs
trada em vitor do presente diploma, decorrenÌe de pagamentos devidos e não efetuados respeitantes a

râdos ou vendâ de bens (...)", cujâ entrada em vitoí tevê inicio no diã 01/0V2023

Í, oÍicio n.! 2023/155 de 18/0V2023, íequerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o reSisto da extinção

! consequentemenÌe no IGEST.

r anito 92e do Dêcreto LegislaÌivo Regional ne. 27l2O22lM de I de dezembÍo, "considêram-s etintas
Ìrede êm viSor do preente diploms, decorrente de paSamentos devìdose não efetuados respeitantes â

bdosou vendâ de bens (...)", cuja êntrada em vitoí teve inicio no dìâ 0V0t2023
r, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitôr o reSisto da extinção

: consêquentemente no IGEST,

o aftigo 92? do Dêcíeto LeSislativo Regìonal ne. 27l2022lM de s de dezembro, "considerâm-* erintas

tÍada em vitor do preente diploma, decorrente de patamentos devidos e não €fetuados íespeitântes a

tadosou venda de bens {...)", cuja entrada em vitor teve início no diâ 01/0V2023

r, oficio n.e 2023165 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicìtãr o retilto da extinçeo

r conseqúentemente no IGEST.

Sançõ6 aplicáveis pelo atGs no pagamento

)Aftigo 92e do Decreto Le8islativo Regional ne. 222O22lM de 30 de dezembro, "consideram-se enintas
:rada em vigor do presente diplome, decorrente de patamentos devidos e não êfêtuados Íespeitãntes a

:edos ou vêndô de bens 1...)", cujâ entrada em vitoÍ teve inicio no dia 0VOV2O23.

r, oficio n.e 20231155 de 18/OV2O23, requeíendo o envio à SRF de oficio a solicibr o retisto da eninção

PoíÍorça do dispoío no n.e 3

rs dividas vencidâs à data da I

laxas e preçosdoseryiços pr

Porforça do disposto no n.r 3

das dívidasconstantes do MR

PoífoÍçã do disposto no n.9 3

texes e prêços dos seruiços pí(

Remetido ao Gabinete dã sRv
lãsdívidas constântes do Mtu

das dívidâs consÌantesdo Mtu

Por força do disposto no n.9 3

es dívidasven€idasà data da €

laxas e píe9os dos seryiços Píí

PorÍorça do dìsposto no n,e 3

asdividas vencidâs à datã dã €

Remetido ao Gabinete da sRN

das dividasconsbntes do MR/

PoÍforF do disposto no n.e 3

taxas e preços dos serviços prr

das dividãs constantes do M&

Por força do disposto no n.s 3

ãs dividãs vêncidâsà daÈ da É

taxas e preçosdos*ryiços pí

Porforça do disposÌo no n.9 3

esdividas vencidâs à data da (

Èxãse píeços dos s€rviços pr

Remetido ao Gabinete dâ 5RI
das dividas constantes do M&

Por força do disposto no n.9 3

es dividasvencidôsà data da (

taxas e preçosdos *rviços pr

Remetido ao Gabinete da SRÀ

das dividas constantesdo MR,

Poí força do disposto no n.e 3

as dividãsvencidas à datà da e

taxâs ê preços dos seruiços pÍ€

Remetido ao Gabinete da sRM

Por força do disposto no n.e 3

as dividas vencidasà datô da e

taxas e preços doserviços prÉ

Remetido ao Gabinete da sRv
dâs dívidasconstântes do MRI

2r,96

21,96

27,96

21,96

2r,96

32,94

Montante

25,62

29,28

109,80

25,62

25,62

Venda de telo

Venda de gelo

Venda de gelo

Venda de gelo

Venda degelo

vendâ de eelo

Venda degelo

venda de gelo

OescÍição

Venda de telo

venda degelo

Venda de gelo

FRIATUM - Comércio e lndúlria de Prod

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

FRIATUM -Comércio e lndústria de Prod

FRIATUM - comeício e lndústria de Prod

FRTATUM - comércio e lndústria de Prod

FRIATUM -ComércÍo e lndústria de Prod

FRIATUM - comércio e lndústria de Prodr

FRIATUM - Comércio e lndústriâ de Prod

FRIATUM -Comércio e lndústriâ de P.od

Desitnação

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

FRIATUM - Comércio ê lndústrie de Prod

51154955

511158955

511158955

511G4955

s11158955

511158955

s11158955

Cliente/DwedoÍ

NIF

511158955

511158955

511158955

5111s8955

R.07_01-11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9S

R.07.01..11.99.9!

ClassiÍicação

Económi@

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9€

R.07.01.11.99.9Í

R.07.01.11,99.99

R_07.01.11.99.99

2017

20!7

2017

7077

20!7

2017

2077

2017

Ano de

constituição
da divida

2017

2017

20lf

EFF20ü ç'r 1336

EFç2017FT /3Oa

EFF2O77FÍ /31O

EFÉZOL7 FÍ I3!3

EFF2077FT /375

EÊF2O17FÍ /32O

EÍF20!7fi /327

EFF2O|TÊ1 /ASa

ldentiÍicação do do.umento

E9F20L7 n /2as

EFF2OITír /295
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D4laração d€ recebimentos em atÍas exi$enÌ6em3vl2lm22lafr. 15e, ne1, b, da lei n.e 24mf\,det7 n"tçol

Sanções aplicáveis pelo atÍas no pagamento

Por força do disposto no n.e 3 do Migo 92s do Decreto Lêgislativo Retional ne.2712O22/M de30 de dezembro, -consideram-s etintas
âs dívidâsvencidas à data da entrada em viSor do píesenÌe diplomâ, decoírcnte de patamentos devìdos e não efetuados rêspeitantes a

taÌâs e preçordoseryiçospresbdosou venda de bens (...1", cuja entíâda em vitorteve inicio no dia OVOV2OZ3.
Remêtido ao Gâbinete da SRMat oficio n.? 2023lú5 de 18/OV2023, requerêndo o envio à SRF de oficio a solicitar o reSiso da eninção
das dividas constantes do Mme consequentemente no IGEST.

Por ÍoÍça do dispoío no n.e 3 do Afti8o 92e do DecreÌo Le8irlativo Regional ne.2712O22/M de30 de dêzembro, "consideram-se e*inbs
asdividas vencidas à data da êntrada em vigor do presnte diploma, decorrente de pagâmentos devidose não efetuôdos respeitantesa
tãxâs e preçoi dos seruiços presbdosou venda de bens (...)', cuje entíada em vigorteve inicio no diâ 0V0V2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMâí, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2023, rêquêrendo o envio à SRF de oficio a solicitar o regiso da êÍinção
des dívidasconsbntes do MRA e consquentemente no IGEST.

Por força do disposto no n.e 3 do Afrigo 92e do DecÍeto tegislativo Regional ne.27/2O22lM den de dezembro, rconsideram-se eÍinbs
asdividâs vencidas à data dâ entrêdã em vigor do preente diplome, decoríentê de pãgamentos devidos e não efetuados respeitanÌesa
bËse píeços dos serviços prestados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inÍcio no diâ 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/0t2O23, requeíêndo o envio à SRF de oÍicio a solicitaro rêgisto da enindo
das dividas conSantesdo MRA e consêquentemente no lGÉSÍ.

Por foíça do disposto no n.e 3 do Migo 92e do Decreto Legislativo Rêgional n2.27/2O22lM de30 de dezembrq dconsideíam-s êÍintâs
as dívidâsvencidasà datâ dâ êntrada em viSor do presente diplome, decoírcnte de patamentos devidos e nâo efetuâdos rêspeitantes a

laxas e preçosdos*rviços preíadosou venda de bens (...)", cuja entíôdâ em vitoíteve inicio no dia O'OV2023.
Remetido ao Gabinete da SRMer, oficio n.e 2023/ú5 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o regi$o dâ eninção
Ca5 dívidâsconstantes do MRAe con*quêntemente no IG€ST.

Poí força do dispoío no n.e 3 do Aftigo 92e do oecreto Legisletivo Regionôl ne.2712O22/M de n de dezembro, "consideíôm-se e*intas
rsdivides vencldâs à dâtâ dâ entrêdô em vitordo presente diplomâ, decorrente de pâgônentos devidose não efetuados íespeitântêsô
Fxâse pr€ços dos seryiFs prestados ou vendâ de bens (...)", cujâ entrada em vitorteve inicio no dia 0V0V2O23.
Remetido eo GabineÌe da SRMar. oírcio n.e 20231155 de 18/OV2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a elicibí o registo da eninção

Por foíçe do disposto no n.? 3 do Ârtigo 92e do Decreto teSislôtivo Regional nP.27/2O22/M de30 dê derembro, "consideram-sê enintas
as dívidas vencidas à dab da entradô em viSoído pr*nte diploma, decorente de pâgamentosdevidos ê não eÍetuados respeitant6a
bËse preços dos serviços pre$ados ou venda de bens (...)", cujâ êntíadâ em viSor teve início no dia 0V0V2023.
RemeÌido ao Gabinete da sRMar, oício n.s 2O23l55 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRÍ de oficio a solicitaÍo registo da efindo
dasdividas coníantesdo Mme consequentemente no IGIST.

Por forca do dispo$o no n.e 3 do Mi8o 92q do Decreto legislativo Regional ne. Z'ì/2O22/Mde30 de dezembro, "consideram-se enintas
âsdividasvencidas à data de entrada em vigor do preÉnÌe diploma. decorrente de pa8ômentos devidose não efetuados respeitantêsa
tâxâs e píeços dos *ruiços pre$dosou vendà de bens (...1", cuja enÌÍada em vigorteve inicio no diâ 0V0V2O23.
Remetido ao Gabinete dâ SRMar, oÍrcio n.s 2023/155 de 18/OV2023, requêrêndo o envio à SRF de oficio a solicitar o re8i*o de êninção

Poí força do disposto no n.e 3 do Afri8o 92e do oecreto [egislaüvo Regional ne.27/2O22/M de30 de dezembro, "considerâm-sê e*intas
as dívidas vencidasà dêb de entradã em vitor do presente diploma, decorrenÌe de pagamentosdevidos e não efetuâdos Íespeibntes a

tarase preços dos *ruiços píe*ados ou vende de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inicio no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gôbinete dã SRMar, oficio n.c 20231155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRf de oficio a solicitaro rê8isto da efinção
dasdividas consantesdo MRAe consequentemente no lGEsl

Por forF do dispo$o no n.e 3 do Migo 92e do Dêcrêto Letislãtivo Regional n?. 27/2O22/Mde30 de dezembro,'consideram-* extinÈs

as dividasvencidas à data da entrada em vitor do presnte diploma, decorrente de pa8amentos devidos e não efetuados íêspeitentês a

tâxâs e prêçosdos *ryiços presbdosou vende dê bens (...)", cuja entrâda em viEorteve inicio no dia 0V0V2O23.
Reh€tido ao Gâbinete dâ SRMêr, oficio n.e 20231155deIalOIl2O23,íequerendo o envio à SRF dê oficìo a solicibr o Íeti$o da extinção

Por foíçâ do disposto no n.e 3 do Afri8o 92c do Decíeto tegisletivo Re8ìonal ne.27/m22lv den de derehbÍo, "considerãm-se eÍintar
as dividas vencidâsà dâta dô entÍada em vigordo presente diploma, decorrente de pagamêntosdevidos e nâo efetüados respeitantes a

Èxase preços dos srviços píeíedos ou vendB de bens (...)", cuja entrada em vitor teve início no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinêtê dâ SRMeí, oficio n.r 2023/65 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio e solicitaro registo da etinção
dõdividas con$antesdo MRAe consequentemente no IGESÌ,

Por forçâ do disposo no n.9 3 do MiSo 92e do Decrêto Lêgisletivo Regional na.27/2O22/Mde30 de dezembro, "considerâm-s efinbs
as dividâsvencidas à data da entrada em vigor do presentê diploma. decorrente de pâtamentos devidos e nâo efetuados respeiÌantesa

Ìaxas e preçosdos*wiços prestadosou venda de bens (...)", cujâ entrada em vitorteve inicio no dia 0V0V2023.
Remêtido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/oV2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o regiso da eninção

Montante

29,24

43,92

43,92

73,20

2qs0

25,99

264,97

34,67

42,93

157,18

390,28

DescÍição

Venda degelo

Venda de gelo

venda de gelo

Venda deSelo

Venda de gelo

vendâ de Eelo

congelaçâo e conseruação

de pescado

Congelação e conserueção

de pescdo

congelação e consêrueção

de pescado

Congelação e consefl ação

de pesGdo

Congelâção e conservação

de pescado

Cientê/Devedoí

DesignaÉo

FRIATUM - Comércio e lndústÍia de Prod

FRIATUM - Comércio e lndúSria de Prodr

FRIATUM - Comércio e lndústriâ de Prod

lha Peixe - sociedade de Peixe da llhe, s

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

FRIATUM - Comércio e lndústriâ de PÍod

llha Peixe - Sociedede de Peire da llha,5.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe -Sociedade de Peíxe de llha, S.

llhâ Peixe - Sociedade de Peixe da llhe, S

Ìlha Peixe - sociedede de Peixe da llha, s

NIF

511158955

s11ÉA955

511158955

5rLo49242

511158955

511158955

s77049242

5rto49242

571049242

slto49242

s7!049242

OassÍfieção

Económi6

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9e

R.07-01.11.99_9ç

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.O7 .02.99.99.99

R.07.02.99.99.9:

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.9S

Ano de

const;tuição

da divida

20!7

2077

2017

2ç17

2Ca7

2C77

2C77

2077

2ú77

2m7

2VJ7

ldentificação do documento

EFF2077n /347

aFF2O17çt /3q+

EFF2077rt /346

EFÊ2O17 FÍ l34A

EFF2O17çt /3SO

EFF2OL7FÍ /355

EFF2OLJft / 4E5

EFt2077FÍ /4A6

EFF2077 rt /4a7

EFF2jún/4AA

ÊFt20L7FÍ / 4a9

a9/774



De.laÍação d€ recebimentos em atÍaso eristentesem3rl1212022lan. 15e, n!1, b, da Lei n.e z2lmLs, deLT fratçol

Sançõ6 aplicáveis pelo atÍas no patamento

AniSo 92e do Decíeto Legislatìvo Re8ìonal ne. 27l2022lM de 30 de derembro, "consideram-se enintas
rada em vigor do preente diploma, decoírente de pagamentos devidos e não eÍetuados respeitantes a

adosou v€nda d€ bens (...)", cuja entrada em vìgor teve início no dia 01/0V2023.

, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRt de oficio a solicitar o registo da eninção

AÉigo 92e do Decreto leSislativo Retionat ne. 222O22lM de 30 de dezembÍo, "consìderãm-se enintôs
radã em vitor do presente diploma, decoÍrente de pagamêntos devidos e não efêtuados respeitantêsa

âdos ou vendã de bens (...)", cuja entradâ em vigoÍteve inicio no dia 0VOV2023.

, oficio n.e 2023/155 de 18/ov2o23, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o registo da etinção
consequêntem€ntê no IGEST,

anigo 92e do oecreto Letislativo ReSional ne. 27l2022lM dê 30de dezembro, "considerafr-* etintas
rada em vi3or do presente diploma, decotrente de pagamentosdêvidos e não êfetuados rêspeitant€s a

adosou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor tev€ inicio no dia OV01I2O23.

, oÍício n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRF de oficio a elicita.o resisto dã efinção
consquentemente no lGEsT,

anigo 92e do Decreto Legislâtivo Rqional n!. 27l2022lM de 30 de dê2embío, "considerâm-se enintas
Éde êm viSoí do prêente diploma, decorrente de pagamentos devidose não efetuãdos r€speitãntes a

adosou venda de bens (...)", cuja entrâda em viSoí teve início no diê 01/0t2023.
, oficio n.r 20231155 dê 18/0V2023, íequerendo o envio à SRF de ofício a solicitãr o registo da extinção

consequentemênte no lGEsT.

I Anigo 92e do Decreto legislativo Regional ne. 222O22lM de 30 de dezembro, "consideÍôm-se eÍintas
rada em viSor do presente diploma, decoríente de pagâmentos devidos e não efetuados respeitantesa

ados ou vênda de bens (...)", cujô entrada em vigorÌeve início no die ov01l2o23.

; oficio n.e 20231155 de 18/01/2023, rêqueÍendo o envio à sRF de ofício a elicitar o re8isto da etinção
con*quentêmente no lGESÌ,

'afrigo 92e do Decreto tetislativo Regional n?. 222O22/M de 30 de dezembro, "considerâm-se efintas
rada en viSor do presente diploma, decorrente de patamêntos dêvidos e não efetuados íespeitântês a

ôdos ou venda de bêns (...)", cuja êntíada em vigor teve inicio no dia 0V0V2023.

, oficio n.e 20231155 dê 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da eninção

consequentemente no lGIST.

' 
AftiEo 92e do Decreto tegislativo Retionâl ne. 222O22/M de 30 de dezembro, "consideram-se enintas

râdã em vigor do presente diploma, decorrente de patamêntos dêvidos e não efetuados respeitantesa

ados ou vende de bêns (...)", cuja entrada em vigor teve inicio no diê 0VOV2023.

, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o reristo dã eÍinção
consequentemente no IGEST.

) Afigo 92e do Decíeto Lêgislativo Regional nc.27l2022lM de Ide dezembro, "consideram-* etintas
Íada em viBor do presente diploma, decorÍente de pa8âmentosdevidos e não €f€tüados resp€itant€s a

adosou venda dê bens (...)", cuja entrada em vitorteve inicio no dia 0V0U2023.

; oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF dê ofício ã solicìtâr o registo da eninção
consequentemênte no lGEsT.

)Anigo 92e do Decreto Legislativo Regional ne. 222O22/M de 30 de dezembío, "considerem-se extintas

rada em vigor do presênte diploma, decorrente de pô8âmentos devidos e não efetuados respeibntêsa
ados ou vênde de bêns {...}", cuja entrada em vi8or teve inicio no diã 0VOV2023.

', oficio n.! 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oÍicio a solicibí o rê8isto da extinção

consequentemente no IGEST.

) Adigo 92e do Oecreto Legislativo Regional ne. 222022lM de S de dezembro, "consideram-e etintas
radô em vi8ordo presente diploma, decorrentê de patamentos devidos ê não eÍetuados respeitântesa

ados ou venda de bens (...)", cuja entrâdô em vitorÌeve início no dia OV01/2O23.

I ofício n.s 2023/155 de 18/0V2O23, requeÍendo o envio à sRF de oficio a solicitaÍ o regiso dâ etinção

) afrito 92s do Decíelo tegislôtivo Regional ne. 222O22lM de 30 de dezembío, "consideram-se extintas

irâda em vigor do presente diploma, decoÍrente de pagamentos devidos e não eÍetuados respeitantesa

:ados ou vêndâ de bens (...)", cuja entradô em vitoÍ teve inicio no dia Ot01/2023.
', oficio n.e 20231155 de 18/01/2023, requeÍendo o eívio à sRt de oficìo a solicitaÍ o regiso da etinção
I consquêntemente no lGEsT.

Porforça do disposto no n,e 3 c

àxas e prêços dos serviços pre

Por forçe do disposto no n.e 3 !
rs dividàsvencidas à data da er

laxas ê prêços dosseryiços pre

Remêtido eo Gabinete dâ sRM.

das dividâs consantesdo Mm

PorforF do dispoío no n.e 3 r

as dívidasv€ncidas à data da êr

Ìaxas e pÍeços dos serviços pre

Remetido ao Gabinete da sRM.

PorforF do disposto no n.9 3 r

as dívidasvencidas à data da er

taxas e preços dos seruiços pre

Remetido ao Gabinete de sRM

PorÍorça do dìsposto no n,a 3 c

tara5 e preços dos*rviços pre:

Remetido ao Gabinete da sRM.

PoÍforça do disposto no n.9 3 c

âs dividasvencidas à dala da er
Ìâxas e prêços dos serviços pre!

Remetido ao Gabinete da SRMi

dardívidas coníantes do MM

Porforçe do disposto no n.e 3 r

asdividas vencidâs à data da e'

bxase preços dos reNiços pre

Por força do disposto no n,e 3 c

taxas e preçosdos*rviços pre:

dâs dívidas€onsbntes do Mm

Porforça do disposo no n.9 3 c

taxase preços dos serviços píe:

Remetido eo Gabinete da sRM:
dâsdividâs €onstantes do Mm

Por força do disposto no n.e 3 (

taxas e prêçosdos*rviços pre:

Remêtido ao Gabinete da SRM:

dâs dividâs constantes do MM

PorforF do disposto no n.9 3 c

as dívidasvencidas à data da êi
taxas € preço5 dos seryiços pÍe:

80,52

Montante

L43,47

111,02

10,25

34,40

68,32

L2a,to

745,14

62,22

21,96

73,2O

Venda de gelo

venda de gelo

Ve.da de telo

ÈscÍição

congelâção e consetuação

d€ pescado

congelação econseruação
d€ pescedo

congelêção e conseneção
d€ pes@do

Congelação e conseruação

de pescado

Congelâção econseruação

de pescado

Congeleção e conseryação

de pescado

Congelação e conseÍvação

de pescado

venda degelo

lha Peixe - Sociedade de Peixe da llha,5

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llha, S

FRIATUM - comércio e lndústria de Prod

llhâ Peixe - Sociedâde de Peixe da llhâ, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llha, S.

Designação

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhâ, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe da Ilha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhe, s.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedãde de Peixe de llhê, s.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhâ, S.

5ItO49242

Oiente/DdedoÍ

NIF

5a1049242

s7t049242

s11049242

5L1049242

s1t049242

511049242

s11o49242

517049242

511158955

57L049242

R.07.02.99.99.99

R.07-02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R_07_01.11.99.99

R.07.01.11.99.9€

R.07.01.11.99.9ç

R.07.01.11.99.9S

ClassiÍicação

Económi.a

R.07.02.99.99.9Í

R.07.02.99.99.9ç

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.99

2017

20L7

2017

Ano de

con5titu ição

da divida

2077

2047

20L7

2017

20t7

2017

20L7

20r7

EFF2O17n /362

EFÍ20t'1 Ft /370

ÊtF2O77Fr /37 4

ldentífi cação do documento

EÍF2O\7FÍ /49L

EtF20r7 n / 492

EFF2O1"1FÍ / 493

EFF2077rt /4gq

EFÍ2OLJ FÍ / 496

EFt2OrTçt /497

ÊFç20t7 Fr / 49A

EçF?OI7FÍ /3SA

90/tl4



DeclaÍação de recebimentos em atÍaso existenl6en3Í/L4m22(afr. 15e, nel, b, da Lei n.2 22l2ql',dett marl,o].

Sançõ6 aplicáveis pelo at,aso no pagamento

Por forF do disposto no n.r 3 do Adigo 92e do Decreto legislativo ReSionôl ne.27/2O22/M den de dezembro, "consideram-se enintas
rs dividas vencidasà dab dê entrãda em viSordo presente diplomê, decoríentê de pagamentosdevidos e não efetuados respeitantes a

lâËse preços dos serviços píe*ados ou vendâ de bêns (...)", cuja entrada em vigor teve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gôbinete dã SRMar, oício n.e 20231155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a elicitaí o rêgisto da eninção
ies dívidas coníantesdo Mm ê consequentementê no IcESA

Por Íorçâ do disposto no n.e 3 do AÍigo 92r do Decreto LeSislativo Regional ne.27/m22l\ den dê dezembro, "consideÉfi-* e*intas
as dívidasvencidôsà dab dã entrada em viSordo presênte diploma, decorrente de patamentosdevidos e íão efetuados respeibítes a

taxas ê preços dos çrviços píeíados ou vende de bens {...}", cuja êntíâdâ em vitor teve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMeí, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da etinção
dâsdividas con$ântesdo MRAe consêquentêmente no IGESt

Por Ío.çe do dispo$o no n.e 3 do Aftigo 92! do Decreto Letislativo Rêgional n2.2712O22/M de30 de dezembrq {consideram-e eninbs
as dívidasvencidasà dab da entrade êm vigor do presente diploma, decoíÍênte de patamentos devidos e não efetuados respeitântes a

taxes e pÍeçosdos*rviços prestadosou vêndã dê bens (...)", cuja entíada em vigoí teve inicio no dia 0VOV2023.
Remetido ao Gabinete da sRMâÍ, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, íequerendo o envio à SRFde oficio a solicitar o reti$o dô eÍinção
das dívidâscon$ntes do Mme consequentemente no IGEí.

Poí forçe do dispoío no n.e 3 do AdiSo 92e do DecÍeto Legislativo Redonal ne.27/2O22/M den de dezembro, "consideram-se enintas
asdívidâs ven€idas à data da entrêdê efr vigor do preente diplomâ, decorrente de pâgamentos devidose não efetuados íespeitantesa
bxãse preços dos serviços prestados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitorÌeve início no diâ 0V0V2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMãi. oficio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio a slicitâr o Íegiío da eninção
das dividascoBbntes do MRA e @nsquentemente no IGEST.

Por forçe do disposto no n.e 3 do Âdito 92e do Decreto tegislâtivo Regional ne.27/2O22lM de30 de dezembío, "consideràm-se eninbs
as dívidas vencidâs à datâ dô entíãdã em vigor do presente diploma, decoríente de patamentosdevidos e não eÍetuedos respeitantesa
bËse píeços dos seruiços pre$ados ou venda de bens (...)", cujâ êntrâdâ eh vitor teve início no dia 0V0V2023.
Rêmetido ao Gâbinete dâ SRMar, oficio n.e 2O23l55 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oficio â solicit.Í o retisto da e*inção
dâsdividas con*antesdo Mme consequenÌemente no lcEST,

Por foÍF do disposto no n.e 3 do Aftigo 92e do Dêcrêto Legislativo Regional ne.21|ZOZZ/M de30 de dezembrq "consideram-se extintas
as dívidasvencidasà data da entrada em vì8or do presente diploma, decorrente de pagômentos devidos e não efetuados respeibntes a

lexes e preçosdos*rviços preíadosou venda de bens {...)", cuja entrôda em vigor teve inicio no dia OVOV2021
Remetido ao Gabinete da SRMai oficio n.r 2023lú5 de 18/0V2021 requerendo o envio à sRF de oÍcio a solicitar o registo da eninção
lâs dividas conÍântes do Mme consequentemente no IGEST.

Por Íorça do dispoío no n.e 3 do Adito 92e do DecÍeto Legislativo Regional ne.27/2O22/M de nde dezembro, "consideram-se erinÈs
rsdividas vencidas à data da entrôda em viSor do pre*nte diplomâ. decorÍente de pâtamêntos devidose nâo efetuados respeitântesa
ánsê prêços dos seryiços prestados ou venda de bens {...)", cujã entÍada em vigor teve início no diô 0V0V2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMar. oÍrcio n.e 20231155 de 18/OV2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a slicibr o retiso da eninção
lâs dívida5con$antes do MM e conpquentementê no IGEST.

Por força do disposto no n.e 3 do Aftigo 92r do Dêcreto Legislativo Retional nP.27/2O22lM delO de dezembÍo, "considerem-* extintâs
as dívidasvencidasà dab da entÍada em vigoÍdo presênte diploma, decorrenle de patamentosdevidos e não efetüados resp€itentesa
taxas e preços dos*rviços pre*ados ou vendô de bens (...)", cuje entÍâdâ efr vigor teve inicio no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da 5RMaL oficio n.e 2023/55dêLa/OA2O23,Íequeíendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da eninção
dasdividas coníantesdo MMe consequentemente no IGEÍ.

Por força do disposo no n.e 3 do Afti8o 92e do Decreto Legislativo Regional ne.2712O22/Mde30 de dezembrq "consldêrefr-e etinbs
as dívidasvencidas à data da entrada em vigor do pÍeente diploma, decorrente de patamentos devidose não êfêturdos respeitantesa
taxas e preços dos seruiços pr*bdos ou venda de bens (...)", cujâ entrada em vigorteve inicio no dia 0t0X/2O23.

Remetido ao Gabinete dô SRMar, oÍicio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício â elicibí o Íegisto da eÉinção
dâs dÍvidascons€ntes do MM e conequentementê no lcEsl

Por forF do disposto no n.e 3 do AdiSo 92e do Decreto Le8islativo Regional ne.27/2A2lM den de dezembro, "consid€ram-se e*intas
as dívidôsvencidasà dab da enÌrada em viSordo presente diplomâ, decorrente de pâgamentos devidos e não efetuados rêspeibntes a

bxa! e preços dossruiços pre$edos ou vêndã de bens (...)", cuja entradâ em vigor teve inicio no die OVOV202'
Remetido ao Gabinete de sRMar, ofi.io n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRFde oficio a solicitaro retisto da eninção

Porforça do dispoío no n.e 3 do Mito 92e do Decreto letislativo Retional n2.2712O22/Mde30dedezembro, "consideram-se etinbs
as dividasvencidas à data da ênüede em viSor do preFnt€ diploma, d6oÍente de pagãmentos devidose não efetuâdos respeitantesâ

tâxâs e preços dos seruiços presbdosou venda de bens (...)", cujâ entrada em vitorÌeve início no dja 0V0V2023.
Remetido âo Gabinete da SRMèr, oficio n.e 20231155der8lOL/2023,.equzrendo o envio à SRF de oficio a slicibr o Íegiío da efinçâo
das dívidôsconstantes do MRA e @nequentemente no lGÉsT.

Montante

69,54

47,58

80,52

109,80

69,54

37,44

32,94

109,80

58,56

73,20

720,1a

DescÍiç5o

Vendâ degelo

Venda degelo

Venda de gelo

venda de gelo

venda de gelo

Venda degelo

venda de gelo

Venda deBelo

venda de gelo

Venda degelo

Venda de gelo

Oiente/Dsedoí

D6i8nação

llhâ Peixe - Sociedade de Peixe de llha,5

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedãde de Peixe da llhe, S.

llha Peixe - Sociedãde de Peixe da llhe, s

FRIATUM -Comércio e lndústíiâ de Prod

FRIATUM - GméÍcio e Indústriâ de Prod

FRIAÌUM - Comércio e lndústria de PÍod

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prodr

NIF

51tO49242

57LO49242

5!L049242

5I7049242

5L7049242

51164955

51115a955

511158955

5!L049242

51t049242

51164955

Classíficãção

Económi6

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9Í

R.07-01-11.99_9ç

R.07-O1.11.99-99

R.07.O1-11.99.99

R.07.01.11.99_99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9!

R.07.O1_11.99.9ç

Ano de

conrtituição
da divida
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2)r7

2Dr7

2077

2077

20a7

20!7

2077

20L7

20\7
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DeclaÍação de Íecebimentoi em atÍaso existenles em3vL2l2022lan. $e, ÍeL b, da Lei n.e 2212Or5, deLT úa.çol

5anções aplicáveis pelo atÊso no pagamento

) Ânigo 92e do DecreÌo Legislativo Regional ne. 27l2022lM de 30 dê dêzembro, "consideram-se eninlãs
:rede êm vigor do pre*nte diplomâ, decoírente de pâgâmentos dêvidose não eÍetuedos rêspeitãntes a

:êdos ou venda de bens (...)", cuje entrôda em vigor teve inÍcio no dia 0V0V2023.
', oficio n.e 20231155 de 18/0t2023, requerendo o envio à sRF de ofício a solictar o registo da extinção
! consequent€mente no lGEsT.

) Artito 92s do Decreto tegislativo Retional ne. 222O22lM de 30 de derembro, "consideram-se enintas
Íada em vigor do presente diploma, d€coÍíente de pagahentos devidos ê não êfêtuados Íesp€itantes a

:ados ou venda de bens (...1", cujô entrada em vigor teve inicio no dia 0VOV2023.
r, oficio n.! 2023/155 de 18/OU2O23, requerendo o envio à SRF de oficio â solicitâr o reSisto da extinção

) adito 92e do oecreto LeSislativo Regìonal ne. 27l2022lM de m de dezembro, ''consideÍam-e extintas

iÍada em vìgor do presente diploma, decorente de pagamentosdevidos e não ef€tuados respeitantes â

iâdosou venda de bens (..-)", cuja entrada em vigortev€ inicio no dia 0V01l2023.

r, ofício n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o regi$o da etinção
) conequentemente no lGEsT.

)Aftito 92r do Decreto tegìslêtivo Rêgional ne. 222O22lM de 30 de dezembro, "considerãm-se enintas
trada em vigor do presente diploma, decorrente de patamentos devidos ê não efetuêdos respeitântês a

ãdos ou venda de bens (...)", cuja €ntrada em vigor teve inicio no dia 0V0V2023.
í, ofício n.r 20231155 de 1a/Of/2O23, tequeterdo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da eninção
! consequentemente no lGEsl

) Adigo 92e do Decreto Legislativo ReSional ne. 222O22lM de 30 de dezembrq "consideÍam-se extiítas
trada em vigoÍ do píesente diploma, decoríente de pagamentos devidos e não efetuados respeatanterã

lados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigorteve inicìo no diâ OV01I2O23.

r, oÍício n.r 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRF de oficio ã slicitar o registo da e*inção
Ì conequ€ntement€ no IGEST.

r afrigo 92e do Decreto tegislativo Regional ne. 27l2022lM de 30 de dezembro, "considerâm-se etintas
trada em vigor do pre*nte diploma, decorrente dê pâgamentos devidos e não efetuãdos respeitântes a

tados ou venda de bens (...)", cuja enúada em vigor teve início no diâ 0V0V2023.
í, oficio n.e 2023/b5 de 18/0t2023, r€querendo o envio à sRF de ofício a solicìtâr o registo da extìnção

oAdigo 92e do Decreto tegislãtivo Regionâl n?.2/2O22/M de 30 de dezembro, "consideram-se enintâs
Ìradã em vigor do presêítê diploma, decorrente de pãtamentos devidos ê íão efêtuados Íespêitantês a

Ìados ou venda de bens 1...)", cuja entradâ em vitor teve inicio no dia 0VoV2023.
r, oficio n.e 2023/155 dê 18/OU2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitaí o íeSisto da ertinção

o Aftigo 92e do Dêcrêto têgislativo ReSional ne. 27/2O22lM de30 de dezembro, "consideram-s€ extintas

tíâdâ em viSordo presente diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efetuados respeitanìesã

tados ou venda de bens (...)", cujô entrada em vitorteve início no dia Oí0V2023.

r oÍÍcio n.e 20231155 de 18/01/2023, Íequerendo o envio à SRF de ofício a elicitar o registo da eninção

È consequentemente no IGEST,

o Aftito 92e do Decreto Legislativo Retional ne. 27/2O22/Mde 30 de óezembro, "consideram_F enintas

tÍada em vigor do presente diplomar decorrente de patamentos devidos e não €fetuados respeitantes a

tâdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em viSor teve inicio no dia OV01l2023.

r, ofício n.e 2023/155 de 18/0112023, rcqueteido o envio à sRF de ofício a solicitâÍ o íegiso dâ enanção

e con*quentemente no lGEsT.

o Anigo 92e do Dêcreto LêSislativo Re8ional ne. 27l2022lM de T de dezembro, "consideram-se efintas
trãde eh vigor do pre*nte diploma, decorrente de pagâmentos devidos e oâo efeÌuados respeitantes a

Íadosou venda de bens (...)", cuja entrada em vEor teve início no dià 01/0V2023.

rr, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício a solicitar o registo da eninção

lo Anigo 92e do D€creto Legislativo Regional ne. 27l2022/M de 30 de dezembÍo, "consideram-se eninÌas
rtrada em vigor do presente diploma, decorrente de pâgamentos devidose nâo efêtuêdos íespeitantes a

bdos ou vendô de bens (...)", cuja €ntÍada em vigor teve inicio no dia 0VOV2023

rr, oficio n.e 2023155 de 1al0t2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitâr o registo da eninção

e consequentementê no lGEsT.

Porforça do disposo no n.9 3

taxase preços dos seÍviços pí
Remetido ao Gabinete da SRÀ

lâsdivìdâs €onstantes do MR

Por forçâ do disposto no n.e 3

ìs dividas vencidasà data da I

laxas e preçosdos*ruiços pr

dasdívidas constântes do MR

PorfoÍça do disposto no n.e 3

as dividâsvencidas à daÌa da r

Ìaxas e preços dos serviços pr

PorfoÍça do disposto no n.e 3

as dividâs vencidas à data dà I

taxas e preços dos sryiços pr
Remetido ão Gabinete da SRn

Porfurça do dispo$o no n.e 3

as dívidasvencidas à dala dâ,
târas e preços dos seÍviços pí

Por forçâ do disposto ío n,9:

taxas e preçosdosserviços pr

dâs dívidas.onstantes do MR

Porforça do disposo no n.e 3

as dívidas vencidâs à data da

tôxêse preços dos serviços PÍ

Por força do disposto no n,9 3

as dividas vencidas à dâE dâ É

taxas e preços dos*rviços pri

Remetido ao Gabinete dâ SRN

Porforça do disposto no n.e 3

âs dívidasvencidas à data dà (

taxas e preços dos serviços prr

Porforça do disposto no n,e 3

Bsdivides vencidas à data da (

taxase p.eços dor seÍiços pr

Rêmetido ao Gabinet€ da sRÀ

des dividãs constântês do Mtu

Por força do disposto no n.e 3

texâs ê preços dos serviços pr

Remetido ao Gabinetê dô SRÀ

das dívidâs constânter do M&

98,82

2r9,60

1 584.73

Montante

256,20

80,52

65,88

201,30

80.52

2M,96

128,10

73,20

Veìda degelo

Velda de gelo

veìdâ degelo

Vnda de telo

Vsda degelo

Congelagão e conservaÉo

è pesGdo

DesçÍifão

Venda degelo

Venda de gelo

vendâ de Êelo

Venda deSelo

Veìda de gelolha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

llha Peixe - socíedade de Peixe da llha, S

FRIAÌUM - Comércio e lndústrie de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

llha Peixe - Sociedâdê de Peixe da llha, s.

FRIATUM - comércio e lndústria de Prod

FRIATUM - comércio e lndústria de PÍod

DesiSnação

FRIAÍUM - Comércio e lndúrtíia de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - sociedede de Peire de llhe, S.

FRIATUM - Comércio e lndústrie de Prod

srao49242

57!O49242

511158955

5111s8955

Ciente/DevêdoÍ

NIF

511158955

5lto49242

571049242

5111S495S

s77049242

srao49242

511158955

R.07.02.99.99.99

Classificação

Económica

R.07.01.11_99-99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.1.1.99.99

R.07.01.11_99.9S

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9ç

R.07.01.11.99.9Í

R.07.01.11.99.9!

R.07.01.11.99_99

R.07.01.11.99.99

2011

2017

20Ll

2017

20L7

Ano de

constituição
da divida

2017

20r7

2017

2077

20t7

2017

EFÍ20t7 FÍ / qC6

EFFZOITn /SA3

EFF2ïi rt l5a9

EÊF2077FT /449

Ê.FF2OI7 Fr /593

ld€ntificação do documento

EFt2OrTFr /e6

EFç20UFr /437

EFFZOI1n/eA

EFF2077FÍ /439

EFFZ0urt/qr

ÊÊF2017ÍT /443

92/774



DeclaÍação de Ísebimêntos em atne qiíentesem3Llf4mz2lan. úe, nr1, b, da Lei n.e24ailtj,, deLT malçol

Valores em €

Sançô6apli.áveis pelo atGs no pagamento

Por força do disPoío no n.e 3 do MiSo 92? do DecreÌo Legislâtivo ReSional n2.2712O22/Móe30 de dezembro, "considerâm-se eftinÈs
es dívidasvencidasà data da entrada êm vitor do presente diploma, decoírente de pagam€ntos devidos e não efetuedos respeitantês ô
texas e preçosdos*rviços prestados ou venda de bens (...)", cuja êntrâdâ em vitorteve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMar, ofício n.e 2023/b5 dê 18/01/2023, requeíendo o envio à sRF de oÍcio a solicitaÍ o reSisto da eninção
dasdividas consantesdo MMe consequentemente no IGEST.

Por ÍorF do disposto no n.e 3 do AÍi8o 92e do Decreto tegislâtivo Regional ne.27/m22lM de30 de derembro, "consideram-s enintas
rs dívidasvencidasà da& da entrada em vi8ordo presente diploha, decorente de pagamentosdevidos ê não efetüâdos Íespeibntes a
FEse preços dos sêrviços presados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve início no diâ OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMâi, oficio n.e 20231155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a soticitar o registo dê eninçâo
les dividas conSaotesdo MM e consequentemente no IGEST,

Por forF do disposto no n.e 3 do aftigo 92r do Decreto teSislêtivo Regional ne.27/2O22/M de30 dederembro, .,considêram,se enintas
as dívidôsvencidâsà dab da entÍada êm vitor do pí$ênte dìploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuâdos respeibntes a
bnse preços dos seruiços pre*ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigoí teve inicio no dia OVOV2021
Remetido ao Gâbinere dà SRMaL oficio n.c 2O23l55 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oficio ô solicitaro registo da efinção
dâs dívidasconÍantesdo MM e conequentemente no IGESÍ,

Por forF do disposto no n.t 3 do Aftigo 92e do Dêcreto LeSislativo Rêgionôl ne.27/2O22/M de30 dedezembro, '/consideram-se enintas
asdívidâs vencidâs à data da entÍada eh vitordo presênte diploma, decorrente de patamentos devidos ê não efetuados respeibntes a

bxase pÍeços dos setuiçoi pre$ados ou vendâ de bens (...)", cuja êntradã em vitor teve início no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete dã SRMar, oficio n.e 2o23l15sdeLa/o1/2o23,rcquercndo o envio à sRF de oficio a solicitero registo da etinção
dâs dividasçonsantes do Mm e con*quentemente no tGEST.

Poí forçe do disposto no n.e 3 do Anigo 92e do oecreto Legislâtivo Regional ne.27/m22/M dem de dezembÍo, ,,.onsideram-sê e*intas
asdívidas vencidâs à data da entredê em vitor do presente diploma, decorrenìe de pâgamêntosdevidos e não efetuados respeitantesa
Ìaxase preços dos seruiços prestados ou vende de bens (...)", cujâ entrâdâ em vigor teve início no diê 0VOV2OZ3.
Rêmetido âo Gabinete da sRMâí. oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, íequerêndo o envio à SRÍ de oficio ã slicitar o registo da eÍinção
dâs dívidãgconsbntes do MRA e conequentemente no IGESI

Por forçâ do disposto no n.e 3 do AniSo 92e do Decreto Legislâtivo Redonãl ne.27/mZ4M de nde dezembro, "consideram-se enintas
rsdividas vencidas à data da entrôdâ em vitor do presnte diploma, decorrenre de pâgamentosdevidos e não etetuados respeitantesa
Fxãse preços dos serviços prestados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve início no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gâbinete da SRMar, oírcio n.e 20231155 de 18/0V2O23, requêrendo o envio à sRF de oficio à slicitar o rêgiío da eninção
jas dividasconsÉnÌes do Mm ê con*quentemente no lcESÌ

Por força do disposto no n.e 3 do Afrigo 92e do Oec.eto tegislativo Regional ne.27/2O22/M den de dezembÍo, "consideram-se enintas
asdividas vencidâs à deta da entrada em vigor do pre*nte diploma, decoííente dÊ pagamentosdevidos e não efetuâdos respêibnt€sa
tâxas e preços dos seryiços prdados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve início no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gâbinete da SRMar, oírcio n.e 20231155 de 18/0V2o23, rêquerendo o envio à SRF de oficio a slicibr o reSisto da erinção
das dividasconstantes do Mm ê con*quentemente no lcESt

Por força do disosto no n.e 3 do Anì8o 92e do Decreto LeSislativo Regionâl ne.27/2O22lM de n de deembro, (consideram-sê enintas
ãsdividas vencidas à data da entrâdâ efr vitor do presnÌe diplomã, decoÍrente de pagamentosdevidos e não eÍetuados Íespeitantesa
hxas e preços dos seryiFs prêsbdosou vendâ de bens (...)", cujã entrada em vigor teve início no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete dâ SRMar. oficio n.e 20231155 dè 18/OV2023, requerendo o envìo à SRF de oficio a elicibr o regiío da ertinção
das dívidãsconsbntes do MRA e con*quentêhente no IGESI

Por forçâ do disposto no n.e 3 do Afrito 92e do oecreto tegìslativo Re8ional ne.27/2O22/M dem dè dezembro, "consideram-se e*intas
as dívidâs vencidasà dab dê entíãdã em vigor do presente diploma, decorrenÌe de pagamentosdevidos ê não efetuados respêibntes a

bxase preços dos serviços píesados ou vênda de bens (...)", cujâ entíadâ em vigor teve inicio no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da SRMar, ofício n.e 2023/155 de 18/0V2O23, requeíendo o envio à SRF de oÍicio a elicitâr o registo da efinção
das dividas coníantesdo MRA e consequentemente no IGEST.

Por forF do disposto no n.e 3 do Anigo 921 do Decreto tegislativo Regional ne.27|ZOZZ/M de30 de derêmbro, "consideram-$ ênintas
rs dívidesvencidôsà dâb da entrada em vigordo píesênte djploma, decorrente de pàgamentosdevidos ê não efetuados respeitantes a

laxase pÍeços dos seruiços pre$edos ou venda de bens (...)", cuia entÍâdâ em vitor teve inicio no dia 0VOV2023.
Remetado ao Gabinetê dâ SRMar, oficio n.e 2023lb5 de 18/01/2023, requer€ndo o envio à SRF de oício a solicitaío retisto da êfinção
lesdívidas con$antesdo MRAe consequentemente no IGEST,

Poí foÍF do dispo*o no n.e 3 do Afrigo 92e do Decrêto têgislãtivo Regional n2.2712O22/M de30 de dezembrq "consideÍam-e enintas
as dividasvencidasà dab da entrada em vigoído presente diploma, decorrente de patamentos devidos e não êfêtuados respeiÌantes a

ta&s e preços dossryiços pre$âdosou venda de bens (...)", cuja entrada em vi8orteve inicio no die OVOV2O23.

Remetido ao Gabinete da SRMeí, oficÌo n.e 2023/ú5 de 18/0V2021 Íequeíendo o envio à SRF de oficio a solicitaro registo da eninção
dâsdividas conÍantesdo MMe consequentemente no IGEÍ,

Monbnte

745,4J

668,90

409,32

2r5,94

157,38

43,92

131,76

1s7 3A

659,47

183,00

69,54

DwnÌão

CongelaÉo e conseruação

de pescado

Contelação e conserueção

de pesÈdo

Congelação e conserueção

de pes@do

Vendâ de Selo

Venda de gelo

Vende de gelo

Venda de gelo

venda de gelo

Congelação e conseruação

de pes@do

Vendâ de gelo

Vendâ detelo

Cliente/Devedor

Oesignação

FRIATUM -Comércio e lndústria de Prodr

FRIATUM - Coméício e lndústriâ de Prod

FRlATl.jM - Comércio e lndústria de Prod

llhe Peire - Sociedade de Pêixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedâde de Peixe de llhe, S

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

FRIAÌUM - Comércio e lndústria de Prodr

SÓPESCADO,LDA

FRIAÌUM - Comercio e lndústriâ de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

NIF

5111589ss

511.158955

511158955

517049242

sa1049242

511158955

s11158955

511158955

510085334

51115a955

5LrO49242

Oa$iÍicação
Económica

R.07 .02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.01.11.99.9É

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9É

R.07.02.99.99.9S

R.07_01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

AF de
const-tuição

da divida

2i77

20t7

20L7

2077

2C!7

2ta7

2g!7

2047

2gt7

2047

2077

ldeúifi€Éo do documento

EFF20r7FÍ /594

EFFZOrTrt /s9s

EFF2077Fr /603

EFÍ2OL7FÍ 1453

EFF2017FÍ / 454

EFF2O77FÍ / 455

EFF20nn/4s9

EaF2OrTFÍ /462

EFÊ2O]7rt /627

EFF2OrTet /463

EFF2Ol7FÍ /465
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De.laíação de recebimentos em atÍaso existentes em 3V142022 (an. 15e, ncl, b, da Lei n.e 2212OL5, deLT fraíçol

sançõ6 aplicáveis pelo atEso no pagamento

Artigo 92? do Decreto Legislativo Regionâl nr. 222O22lM de 30 de d€rembro, "consideram-se extintas

'ada em vitoÍdo píesênte diploma, decoÍrente de paSamentos devidos e não efetuados respeitantêsa

rdos ou venda de bens (...)", cujô entrada em vitoÍ teve inicio no dia 0VoV2o23.
, ofício n.e 20231155 de 18/OV2O23, requerendo o envìo à SRF de oício â solicitar o retisto da eninçâo

Adigo 92e do Decreto L€Sisletivo Regional ne. 27l2022lM de 30 de dezembro, "consideram'se efintas
:âdâ em vigor do preente dìplomã, decorrente de pagamentos devìdose não efetuãdos r€speitantes â

rdos ou vendâ de bêns (...1", cujâ enÌrada en viSor teve inicio no die 0V0V2023.

, oício n-e 2023/155 de 18/OV2023, r€querendo o envio à SRF de oficio a solicitãr o rê8isto da êxtinção

Afri8o 92e do Decreto Legisletivo Regional ne. 27l2022lM dê T de dezembro, "consideram_se êfintas
Éda em vì8or do presente diploma, decoírente d€ patamentos devidos e não etetuados respetrantes â

ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve início no dìa 01/0V2023.

, oficio n.e 2023/ú5 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o Íegisto da eninção

consequentementê no lGEsÌ.

Anito 92e do DecÍeto LêSislativo Regional ne. 27l2022/M de S de dezembro, "consideram-s extintas

rada em vigor do preÉnte diploma, decoírente de pãtãmentos dêvidos e não eÍetuados respeitantes a

ãdosou venda de bens (...)", cuja entíada em vigor t€ve inÍcio no dia 01/0V2023

, oficao n.e 2023/155 de lalo!2o23, íeque.endo o envio à sRF de ofício a solicltâr o re8ìsto da extinção

consequêntehente no lGÉ5Í-

' 
Aftigo 92e do Decreto Letislativo Regional ne. 27l2O22lM óe 30 de dezembro, "consideram-s etintas

rada em vigor do pÍes€nte diploma, decorente de Patâmentosdevidos e não efetuôdos respeitantes a

ad6ou venda de bens (...)", cujã entradã em vitorteve inicio no diâ OV01I2O23.

, oficio n.e 2o23l15s de 18/01/2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitaÍ o r€tiso dâ eninção
consquentemente no IGEST.

' 
afrigo 92e do DecÍeto te8irlativo Retional ne. 222O22lM de 30 de dêzembro, "consideram'se extintas

rada em vitor do presentê diplomâ, decorÍente de Pa8âmentos devidos e não efetuados respeitantesa

ados ou venda de bens (...)", cuja entradã em viSorteve iní€io no dia OV01I2O23.

; ofício n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficìo a eliciteí o registo da etinção

) Adigo 92e do De€reto te8ìtlôtivo Regional nt. 222o22lM de 30 de dezembro, "considerãm_se enintas

rade eh vigor do presente diploma, decorrente de Pa8âmentos devidos € não efêtuados respeitantesô

ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em viSoÍ teve inicìo no diã oVoV2023.
', oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a soli€itar o registo da extinção

I consquentemente no lG[sT,

) artito 92e do DecÍeto Legislativo Regional ne. 222O22/M de 30 d€ dezembro, "consideram-se extintas

irâdâ em vigor do presente diploma, decoÍrente de pâtamentos devidos e não efetuados respeitantêsa

:ados ou vendô de bens (...)". cuja entrada em vitoÍteve inicio no dia OV0V2O23.

', oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, rêquerendo o envio à sRF de ofício a elicitaÍ o íê8isto da esinção

! conequentemente no IGEST.

rAdigo 92e do Decíeto Legislativo Regional ne.2Z2O22IM de 30 de deuembro, "considerãm'se êÍintâs
:rade em vigor do presentê diploma, decoííente de patamentos devidos e nâo efêtuados respeitantes a

:ados ou vêndâ de bens (...)", cujâ entrada em vi8orteve inicio no dia 0VOV2O23.

r, ofício n.e 20231155 de 18/01/2023, Íequerendo o eívìo à SRF de oíicio a elicitar o retisto da erinção

ì coísquentement€ no lGE5Ì.

) Adito 92e do Decreto tetislativo Regional ne 2/2O22lM de 30 de dezembro, "consideram-se eninbs

lÍôda em viSor do presênte diploma, decorrente de Patômentosdevidos ê não ef€tuados rêspeitantes a

Ìados ou veída de bens (...)", cuia entradô em viSortev€ início no dia O1l0V2023.

r, ofício n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRt dê ofício a solicitar o regiso da eninção

Ì con*quentemente no IGEST.

cAftigo 92e do Decreto Legislãtivo ReSional ne.222O22/M dê 30 de dezembro,'rconsideÍam-se enintas

trada em vigordo píesente diplome, decorente de paSamentos devidos e não êfetuedos respeìtantêsa

tados ou vêndâ dê bens (...)", cujâ entrada em vigorteve início no dia 0t0v2o23.

t oficio n.e 2023/155 de 18/01/2023, requeíêndo o envio à sRF de oficio a slicitaro registo da €tinção

Ì con*quentement€ no IGESÌ.

PoÍ força do disposto no n.9 3

rs dívidasvencidas à daÌa da I

Ìexas e preços dos serviços pr

Remetido ao Gabinete dã sRl
dãs divìdas constantes do MR

Por foÍF do disposto no n.e 3

as dívidas vencidas à data da €

taxas e preços dos serviços pft

Remetido ao Gabinete da sRN

dâsdividâs constôntes do Mtu

PoÍ foíça do disposto no n.e 3

taxas e píeços dos serviços pí
Remetido ao Gabinete da sRN

Por força do disposto no n.9 3

as dívidâsvencidas à data da (

taxas e pr€ços dos serviçol pr,

Remêtido ao Gôbinete da sRN

PorforF do disposto no n.9 3

ãs dívidasvencidas à daÌâ dã {

taxase preços dos seruiços pr

Poí forçâ do disposto no n.e 3

rs dividâsvencidasà dãta dâ ê

laxas e preços dos*ruiços pre

Porforça do dispo$o no n.e 3

as dividas vencidas à data da e

taxas e preços dos*wìços pr€

Remêtido ao Gabinete da sRM

dâs dívidas constantêsdo MM

PorÍoíça do dispoío no n.e 3

asdividas vencidâs à data da e

taras e preços dos*Íviços pr€

Remetido ão GabineÌe de sRM

Porforça do disposto no n.e 3

tanse preços dos serviços Pr€

das dividas constantes do Mfu

dâs dividas constantes do Mtu

Por forF do disposto no n.c 3

ãs dividasvencidas à deta dâ ê

taxas e pÍeços dos serviços pí(

Po. foíçã do disposto no n.e 3 i

taxâs e preços dos sêruiços pre

Remetido ao Gabinete da sRM

dasdivides con$antes do MM

139,08

73,20

65,88

L!,27

20L,30

L24,44

226,92

73,20

764,10

Montantê

175,68

164,70

Congelação e conseruação

de pesedo

Vendâ de Selo

venda de gelo

Venda de gelo

Venda de telo

venda de gelo

venda de gelo

venda degelo

Venda de telo

venda de gelo

DescÍição

venda de gelo

lha Peixe - sociedade de Peixe da llhâ, S

LN.A. - lndustriâ, Lda

lha Peixe - Sociedade de Peixe dã llhâ, S

FRIATUM - Comércio e lndústriâ de Prod

FRIATUM - Comércio e lndústriâ de Prodr

FRIATUM - coméÍcio e lndústria de Prod

DesiSnação

FRIATUM - Comércio e lndústria dê Prod

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llha, s.

FRIATUM - Comércio e lndústÍia de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

FRIATUM - Comércio e lndústriâ de Prod

511158955

511158955

s71049242

5LO773702

5L1049242

s11158955

517049242

s71M9242

s11158955

Cliente/DevedoÍ

NIF

511158955

s111Sa95S

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.02.99.99.9ç

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9ç

R.07.01.11.99.9!

Cla55ificação

Económi6

R-07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99.9ç

R.07.01.11.99.9Í

R.07.0r.11.99.99

2077

20L7

20t7

2017

20t7

2077

2077

2017

2017

Ano de

coníituição
de divida

2017

2077

EFF2OLTFT /65I

EtÊ2Ot7FÍ / 47a

EtF2Or7n /495

Ett20t7 FÍ /499

EFF2OLT rt /50O

EFt2017FÍ /469

EFF2077FÍ /47 !

EFF2017rÍ / 473

EFFZOIT FÍ /62A

EFFzol7rt / 466

EÍF2017FT I +Sa

94/174



D*laração de reebimentoÉ em atE$ exiseat$ em3,/t2lm22lart. tse, ne1, b, da Lei n.e Z.l?!ÁS,deÍLT frò.ço,

Sanções aplicáveis pelo atÍas no pagamento

Por foÍF do disposto no n.e 3 do a(igo 92e do Oecreto tegislativo Regioíâl n..27/2O22lM de30 de de2embro, 'consideram-e eÍintâs
rs dívidasvencidasà dãta da entradâ em vi8o. do presente diploma, decorenÌe de patamentosdevidos e não efetuados respêibntes a
hxas e preçoi dos serviços píe*ados ou vendâ de bens {...)", cuja entrada em viSor teve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido ao GôbineÌe da sRMâr, oficio n.e 20231155 de 18/0V2o23, requerendo o envio à SRF dê oficio a slicitaro retisto dê €ninção
lasdívidas con$antêsdo MRAe conequenÌemente no tGESÍ.

Por forçê do disposto no n.9 3 do Artigo 92e do Decreto Legisletivo Retional ne.27/2o22/M de30 dedezembro, "considêram-se enintas
as dívidas vencidas à dab dô entÍãda em viloído presente diploma, decorenÌe de pôtâmentosdevidos ê não efetuados Íespeitantes a
bËse preços dos serviços prestados ou venda de bens (...)", cujâ entÍada €m vigor teve início no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oício n.e 2023/155 de 18/0V2023, íequerendo o envio à SRF de oficio a elicitãí o redío da efinção
das dividas constantes do MRA e consquentemenÌe no lcESt

Por foíça do disposto no n.e 3 do Afrigo 92e do Decrêto l-e8islativo Regionâl ne.27/2O22/M den de dezembro, "consideram-se eÍintas
asdividas vencidal à data da entrâdâ eh vigordo presênte diploma, decorrente de pagamentosdevidos e não eÍeÌuados íespeitantesa
bËse píeços dos serviços prdados ou venda de bens (...)", cuja entrada em viSor teve iní€io no diâ 01/0V2O23.
RemeÌido ao Gabinete da sRMãr, oÍcio n.l 20231155deL8/oU2o23,rcquercndo o envio à sRF de oficio a soliciteí o registo dâ êtinção
dar divides conÍantesdo MÊA e con*quentemente no IGEST,

Por forF do disposto no n.e 3 do AdiSo 92e do Decreto te8islãtivo Regional ne. 27/2O22/M de 30 dedezembro, "consideram-sê enintas
at dividas vencidas à data da entrôde em vitordo písênte dipioma, decorrente dê põtamentosdevidos ê não efetuados respeitantesa
hxase preços dos seruiços prestados ou vendâ de bens (...)/'|, cujê entrada em vigor teve início no dia 0VOV2O23.
Remètido ao Gâbinete da SRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de ofÍcio a sticibr o retisto dâ êninção
das dívidasconstantes do Mm e con*quentêmente no lGÊ51

Por força do disposto no n.t 3 do Aftigo 92e do Decrêto legislativo ReSional nt.27/2O22lM de30 de dezehbro, "consideram-se efintas
$ dÍúdâs vencidas à dâh dã entràda em viSordo presente diplomâ, decorente de pãtamentosdevidos e nâo efetuados respeibntes a

FËse píeços dos serviços pre$ados ou v€nda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inicio no dia OVO!2O23.
Remetido ao GabineÌe da sRMar. oficio n.e 2023/155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitaí o registo dâ etinção
las dividas consantesdo MM e consequentemente no IGESÌ.

Por forF do dispoÍo no n.e 3 do Aftigo 92e do Decreto têgislativo Regional ne. 27/2O22lM de30 de dezembrq "consideÍam-e enintas
as dívidâs vencidâs à dâb dã entrada em vigoído presente diplomâ, decorrente de pagamentos devidos € não efetuados rêspeibntes a

tarese pÍeços dos erviços pre$ados ou venda de bens (...)", cuja entíâdâ em vigor teve inicio no dia OVOVZ023.
Remetido ao Gabinetê dâ SRMar, oÍcio n.e 20231155 de 18/0V2o23, íequerendo o envio à SRF de oficio e solicitaro registo dâ e[inção
das dividasconstantesdo Mm e consequenÌementê no IGESÌ

Por força do disposto no n.e 3 do Anito 92e do Decreto te8islãtivo Regional ne.2fl2O22/M de30de derembrq "considêrâm-* enintas
as dívidâsvencidâsà dâb dã entrada em viSoÍdo presente diplomê, decorrente dê pâgahentos devidos e não êfêtuados respeibntes a

bnse preços dos seryiços pre*ados ou venda de bens (...)', cujâ entrada em vitor teve inicio no diâ OVOV2O23.

Remetido ao Gabinete de SRMãr, oficio n.e 2023/b5 de 18/0V2023, íequerendo o envio à SRF de oficio a solicitaí o registo da etinção
dasdividas con$antesdo MMe consequentemente no IGEST,

Por forF do disposto no n.e 3 do Artigo 92e do Decreto tegislâtivo Retional ne.27/2O22lM de30 de derembÍq "considêrâh-* enintas
as dívidasvencidasà dãb da enttada em viSoÍ do presente diplomâ, decoffente de patamentosdevidos e não êfetuados respeitantes a

taxas e prepsdos*ryiços pÍe$ados ou vendà de bens (...)", cuja entrôda em vitoíteve inicio no dia OVOV2O2]
Remetido ao Gabinete da SRMaÍ, oficio n.e 2023/65 de 18/0V2021 Íequerendo o envio à sRF de oficio a solicitâro reSiSo da e*inção
dasdividas conÍantes do MMe consequentemênte no lGtSÍ.

Por lorça do dispoío no n.e 3 do Migo 92e do De.r€to legislativo Regional ne.27l2O22lM de30 de dezembro, "consideram-se eninÈs
as dÍvidasvencidasà data da entrede em ügor do presente diploma, decorrente de patamentos devidose não ef€tuados respeitantêra
Ì.xas ê preçosdossruiços preíadosou venda de bens {...1", cuja entrada em vitorteve início no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMer, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requeÍendo o envio à SRFde oficio â solicitar o retisto da eninção
las divides constôntes do Mme consequentemente no IGEÍ,

Por força do dispoÍo no n.e 3 do MiSo 92? do Decíeto legislativo Regional n9.27/2O22/M de30de dêzembro, "consideram-se eninbs
âsdividasvencidar à daÌa da entrada em vigoí do prêente diploma, decorrente de patômentos devidose não efetuados respeitântêsa
texes e preços dos*ryiços prestadosou venda de bens (...1", cuja entrâdâ em vitorteve início no diâ 0V01/2O23.
Remêtido ao Gabinete de SRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerÊndo o envio à SRF de ofÍcio a slicibí o Íegiío da eninçâo

Por forçâ do disposto no n.? 3 do Afrgo 92e do Decreto Legislativo Re8ional ne.27/2Q2/M dem de dezembro, "consideram-sê e{intas
asdividas vencidas à dâtâ da entrôdê efr vitor do presente diplomâ, decorrente de pagamentosdevidos e nâo eÍetuados respeibntes a

btâse preços dos serviços prBtados ou venda de bens (...)!, cujã entrada êm vigor teve inícìo no dia 0V0V2023.
Remetidoao Gabinele da sRMar, ofício n.e 20231155 de 18/0V2023, requeÍendo o envio à SRF de oficio a solicitâr o regiío da etinção
das dividas constantesdo MM e consequentêmente no IGEST,

Montante

40,63

9&82

69,54

597,64

851,39

153,16

1 06250

69,54

2M,96

746,40

113,46

DescÍição

Contelação e @nseruãção

de pes€do

Vendâ de gelo

Venda degelo

Congelação e conseruação

de pes@do

Congelação e consetuãção

de pes€do

Congelação e conserueçâo

de pes@do

congelação e conseryeção

de pes@do

Venda degelo

Venda degelo

Venda de gelo

venda de gelo

Oiente/Oevedor

DesiSnaéo

J-N.A. - lndusria, tde

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedede de Peixe da llhâ, S

FRIAÍUM - Comercio e lndústÍia de Prod

l.N.A. - lndustriâ, Lda

llha Peixe - Sociedede de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

FRIATUM -Comércio e lndú*ria de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llha, S.

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llhâ,5.

NIF

510173702

511154955

sL1049242

s17049242

511158955

sto773702

5L7049242

51rO49242

51115a955

571049242

s7!049242

ClassÍfi6ção
Económi€

R.07.02.99.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9!

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9S

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9!

Ano dê
coníituição

da dividâ

2077

20t7

20t7

2An

2C77

2C77

2017

2ol7

2C17

2017

20!7

lden:íFcação do documento

EÍF2077FÍ /6s2

EFt2077n /5O3

EFF2077Fr /5O4

aFF2Ol7Fr /659

aFF2OrTí /667

EÊF2O17FÍ /669

EFF2O77FÍ /73L

EÊF2O!1rt /5IO

EFF20n rt /5L2

EFFzoVn/sL3

EFF2OrT t /5L4

95/!74



DeclaÍação de Í4ebimentos em atraso exileiles efr31'l'-zlm2zFn. 151, ncl, b, da l-ei n.2 22lnl5, de!7 matçol

Vâlores em €

Por forçe do disposto no n." s dÈ lniso sze ao o."reto legislativo Regional n e.21/2o22/M de 30 de dezembÍo, "consideram-se efintas
rs dividãs vencidâs á dab de e4ràda em vigor do preente diploma, decoíente de pâSamentos devidos e não efetuados respeitantes a

tãras ê prêços dos çrviços pre*âdosou vende dê bêns (...)", cuja entrada em vigor teve ìnício no dia O1/0V2023.

R€metido ão cabinete da SRMãf, oncio n.e 20231155de 18/OI12O23,rcquetendo o envio à SRF de ofício a solicitar o Íesìsto da etrìnção

las dividas constant$ do Mm 
+ 

consequentemente no ICEST.

PoÍ foíF do disposto no n.r 3 ó lnigo 92e ao oe"reto tegislativo Regionâl ne.27/2o22/M de 30 de dezembro, "consideÍam-se eÍintas
as dívidas vencidàs á data dâ e4râdõ em vi8oí do presente diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuados respeitantes a

taxas e preços dos seNiços pre*ados ou vendà de bens (...1", cuja êntradô em vigor teve inicio no dià 0VOV2O23.

Rem€tido ao Gàbinete da SRM+, oficio n.t 2023/155 de 18/0V2O23, requ€rendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da extinção

dãsdividas constàntes do Mm I con*quentementê no lGEsT.

Por força do disposto no n.r 3 ó A(ico 92e do Decreto leSisletìvo Regional ne.21/2O22/M de n dê derêmbío, "considerâm-se enintas
es dividas vencidas à dãta dâ ei+rade em ü8or do presnte diploma, decorr€nte de pagômentos devidose não efetuados respeitãntes â

taras e preços dos Éfliços pre*adosou venda d€ bens (...)-, cuje êntíada em vigor teve ìnício no dia o1/0V2023.

Remerido ão Gabinete da SRM+, oficio n.e 2023155 dê 18/0t2023, requerendo o envio à SRF de ofício a solicitar o Íegisto dã extìnção

das dívidês constantes do MM I consêquentênêntê no IGEST.

Por força do drsposto no n.e 3 + Artito 92e do Decreto Le8islativo ReSional nP.27/2O22lM óe 30 de derembro, "consideram-se extinÈs

as divrdas vencidâs â dàta da e4ràda em vitor do pÍesente diplomâ, decorrente de pagamentos devidos ê não eÍetuados respeitantes a

taxôse píeços dos serviços pre*ôdo5 ou venda de bens (...)", cuja entrâda em viSor teve início no dia OV01I2O23.

Rêhetido âo Gabinere dâ sRM+, oÍício n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a slicitaÍo re8iÍo da êtinção
das dividâs constant€s do Mmf conÉquentemente no lGÉÍ.

Por foÍça do disposto no n.e 3 + AdiSo 92r do Decreto Legislativo Regional n2.27/2O22/M de30 de dezembro, "consideram-se eftìntâs

as dividas vencidas a data da e+Íada em vitor do píesente diploma, de€orrente de pâSamentos devidos e não efetuados respeiÈntes a

tàxàs e preços dos seruiços pre+ados ou venda de bens (...)-, cüjâ entrada em vigor teve inicio no dia oVoV2023.
Remetdo ao Gabinete dê SRM{í, oficio n.e 20231135 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oticio a soììcitâr o reSisto da extinção

das dívidas constèntes do MmlÊ consequêntemente no IGEST.

por força do drsposo no n.p g 4 lnigo gzc oo oecreto LeSislaÌivo Regional n e.27/2o22/M de m de de2embÍo, -corsidêram-* efintas
asdividàs vencidas à data dà e+rada em viSor do pÍesente diploma, decorÍente de pagâmentos devidos e não efetuados respeitantes a

taxas e preços dos seNrços pre+ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vì8orÌeve início no dia oLlol/mB.
Remetido ao Gabinete da sRMlr, oficio n.e 2OZ3/155 de 18/0V2023, reqúerendo o envio à SRF de ofício ê solicitar o registo da eninção

das dividâs constantes do Mmle consequentemente no lGtST.

poÍ forçe do disposto no n.e 3 + MiSo 92e do Decíêto tegislôtivo Regional n e.27/2O22lM de30 de dezembro, "consideram-sê ênintas

as dividasvencidas à data da e+radB em vigoí do presente diploma, decoÍíenÌe de pagamentos devidos ê não efetuados respeitanÌesô

tãxãs e píeços dos serviços píe+ados ou venda de bens (...)", cuiâ entrada em vitoÍteve início no dia 0V0V2023.

Rêmetido ao Gabinete da sRM{Í, oficio n.e 2023/155 de 18/01/2023,.equeÍendo o envio à SRF de oficìo e $licitero íegisto dâ efinção

dasdividàs constântes do Mmle consquentemente no IGESÌ.

Por forçâ do disposto no n.e 3 do AdiSo 92e do Decreto tegislativo ReSional n e.27l2O22lM de30 de dezembro, "considêrâm-se etinlas
ìs dividas vencidasà dab da e+rada em vigor do presente diplomâ, decorrente de patamentos devidose não efetuados rêspêitôntes a

laras e preços dos sruiços prelÈdos ou venda de bent (...)", cuja €ntrôda em vigor teve inicio no diâ 0Ú0V2023

Remetido ao cabinete dâ SRM{r, oficio n.e 2023155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da eÍinção

las dividas constantesdo Mmle consequentemente no lGEsT.

*r" o" 
"** 

a,lo o-,ao rr. oo o..."to tegislativo Retionât ne.27/2o22l[de30de dezembÍo, "considerâm-se enintas

as dividas vencidas à data da eltrada em vigoí do presente diploma, decorrente dê paSamentos devidos ê não efetuados respeitantês ô

Ìexâs e preços dos seryiços prelhdos ou venda de bens (. .)-. cuja entrada em viSoí teve inicio no diã ovov2o23.
Remetido ao cabinete da SRM{í, ofido n.e 2023/155 d€ 18/Ot2O23, requeíendo o envio à SRF de oficio a $licitar o reSisto dâ etinção

das dividas constantes do MM{e consequentemPnlc no lGF5Ì.

Sançõ6aplicáveis pelo atÍas no pagamento

35,14

12910

816,91

1 765,83

1 133,90

1 749,L4

69,58

7 210,17

4,56

Montante

146,40

4 594,65

Congelação e conseryãção

de pescâdo

con8elação e conseruação

de pescado

congelação econseruâção

de pescado

Vendâ de gelo

De$Íição

Congelação econseruação

de pescado

Contelação e conservação

de pescado

con6elaçâo e conseruâção

de pescado

conEelação e conservação

de pescado

congelação e conseryâção

de pescado

Congelâção e conservação

de pescdo

vendâ de Selo

FRIATI.JM - Comércio e lndústriâ de Prod

SÓ P ESCADO, I-DA

l.N.A- - lndustÍia, Lda

l.N.A. - lndustria, Lda

llha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llha, s.

Designação

Llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhã, S

llhã Peixe - Sociedade de Peixe da llhe, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhe, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, s.

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

570773702

571049242

5r1o49242

577049242

511158955

511158955

511158955

510085334

sao773702

cliente/DsedoÍ

NIF

5t7049242

571049242

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07_02.99.99.9ç

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.99

R.07.01.11.99.99

cla$ificação
Económica

R 07_01.11.99_99

R.07.02.99.99.9ç

R.07.02.99.99.9Í

R.07_02_99.99.9!

20L7

2017

2017

ano de

constituição
dadivida

2017

2077

20L7

2017

20L7

20a7

2017

2017

EFF2OT? FÍ /699

EFç2071 FÍ /700

E!.F2077FT /522

EFF2077 rt l68r

EFF2077Fr /6A2

EFF2O!1 FÍ / 6A3

EFF2077Fr /6a7

EFFZOI7FÍ I 6aa

EFF20I7 rt /6A9

EFF20I7í /69a

EçF2OT7FÍ /5!A

96h74



DeclaÍação de recebimentos em at@s qistenlÉem3flt2l2'2z(art. 15., nel, b, da Lei n.2 Zàlm!s,de!7 ma,çol

Vâlores em €

Sanções aplicáveis pelo atÍaso no pagamento

Por força do disposto no n e 3 do adiSo 92e do Oecreto teSislativo Redonàl ne.27/2o22lM den de dezembÍo, "Õnsid€ram-se enintas
asdividâs vencidas à datâ dâ entrada eh vigor do preente diplomar decorrente de pagamentosdevidos e não êfetuados respeitântesa
bxâse preços dos sêrviços presbdos ou vendâ de bens (...){, cuja entrada em vigorÌeve início no dia OVOV2OZ3.
Remetido ao Gâbinete da SRMêi, oÍrcio n.e 20231155 de 18/Ot2023, requerendo o envio à SRF de ofício ã eticibr o reSisto da eÍinção
das dívid*consbntes do Mm e consequentementê no |GEST.

Por força do disposto no n.e 3 do Afti8o 92e do Decreto teSislativo Retional ne.27/2O22/M de 30 de dezembro, Lconsideram-* e*inhs
ôsdívidas vencidas à data da entrâdâ em vitor do pÍesente diploma, decorrente de patamentos dêvidos e não €fetuados rêspeitantes a
Ìaxas e preços doserviços prestadosou venda de bens (...1", cujâ entrada em vitorteve início no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMâr, ofício n.e 2023/65 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRFdê oficio â solicitar o registo da eÍinção
iãs dividas constantes do MRAe consequentemente no IGEÍ,

Por força do disposto no n.e 3 do MiSo 92e do Decreto LêtislaÌivo Rêgionâl n2. 27l2O22/M de30 de dezembro, "consjderâm-ç enintas
âs dívidesvencidasà data de êntrada em ü8or do presente diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuâdos respeitantes a
taxas e prêçosdos*rviços prestâdos ou venda de bens (...)", cuja entíôdâ em vitorteve início no dia OVOV202\
Remetido ao Gabinete dâ SRMar, ofício n.r 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oÍcio a solicitâro registo da eninç5o
dâsdividas coníantes do MMe consequentemente no lcESÌ,

Porforça do dispo*o no n.e 3 doMigo 92e do Decreto Lêtislativo Regional nt.27/2O22/Mde30dedezembro, -consìd€ram-e enintas
âs dividasvencidasà data da entÊda em viSor do pÍesente diploma, decorrente de pagâmentos devidos e não efetuados rêsp€itantes a
taxas ê prêpsdos*rviços prestôdosou venda de bens (...)", cuja entrada em vitoíteve inicio no dia OVOV2O23.
Remêtido âo Gabinete da sRMâÍ, oficio n.e 20231155 de 1E/0V2021 Íequeíendo o envio à sRF de oficio a soticitaro registo dô eÍinção
dasdívidâs constântês do MRAe consêqu€ntemente no lctST,

Po. foÍF do disposto no n.e 3 do aftigo 92! do Decreto Legislêtivo Regional ne.2712O22/M de30 de de2emb.q .,.onsiderâm-* enintas
as dívidãsvencidasà dab da entrade em vitordo pÍesente diploma, decorÍente de patamentos dêvidos e nâo efetuedos respeitantes a
tans e preços dos serviços preíados ou vênda de bens (...)", cuja entrada em vitoí teve inicio no dia OVOV2O21
Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023165 de 18/0V2o23, requerendo o envio à sRF de oÍcio a solicitâr o registo dâ erinção
das dividas consantesdo MM e consequentemente no IGEST.

Por fo.çê do disposto no n.e 3 do Aftigo 92c do Decrêto tegislativo Regional ne.27|ZOZ2/M de30 de deÌembro, .,considêram-* enintas
rs dividas vencidasà daE dô entrada em vaSoÍdo presente diplomã, de@rrente de pâgamentos dêvidos e não efetuados respeibntesa
larese preços dos serviços preÍados oü v€nda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve início no dia O!OV2023.
RemeÌido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 20231155 de 18/0V2o23, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o registo dâ etinção
lâs dívidas coníantesdo MRA e consequentemente no lcESÌ

Porforça do disposto no n.e 3 do Âfri8o 92e do Dêcreto Iegislativo Rêgional n2.27/2O22/Mde30dedezembro, "consideram-se enintas
as dividasvÊncidasà dab da entaâda em viSoÍdo presente diploma, decoffente de patamentosdevidos e não efetuâdos rcspeibntes a

tâxas e preços dos serviços pre$edos ou venda de bens (...)", cuja entrada em viSor teve inicio no dia OVOV2023.
Rêmetido ao Gabinete da SRMar, ofício n.e 20231155 de lA/OYm23,rcquercndo o envio à sRF de oficio a slicitar o retisto dâ eftinção
dasdívidas con$anÌesdo MM e @n*quentemente no IGESÌ

PorfoÍF do disposto no n.e 3 doAniso 92e do Decreto Legisl.tivo Regional n..27/2O22/M dendedezembro, "consideram-se enintas
as dividãs vêncidBsà dab da entradâ êm vigor do presênte diploma, d€corrente de pagômèntosdevidos e não efetuados respeibntes a

taxas e preços dos setuiços preíados oü vênde dê bens (...)", cújâ êntíadâ em vigor teve inicio no diã OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMãr, oficio n.e 20231155 dê 18/0t2O23, íequerendo o envio à SRF de oÍicio a solicitar o retisto dâ etinção
dâi dívidâs consantêsdo MM e @nequêntêmênte no lGÊSl

Poí foíF do disposto no n.e 3 do Adigo 92e do Dêcreto legislativo ReSional ne.27/2O22lM de30 de dezeõbro, "consideram-c êÍintâs
as dívidâs vencidâsà dâta da entrada em viSordo preente diplomâ, decoríenre de pagamentosdevidos ê não efetuados respêitantes a

bxas e preços dos serviços pre$ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve inicio no dia OVOV2OZ1
Rêmetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.? 20231155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o registo da eninçâo
dâs dívidas constantesdo MM e con*quentemente no lcEST.

Por foíçâ do disposto no n.e 3 do AniSo 92e do Detreto le8islativo Regional ne.27/2O22lM de!o de dezembÍo, "consideram-se eftintas
rs dividasvencidôsà deb dâ entrãda em vigordo píesênte diploma, decorrenÌe de pagâmêntosdevidos e não efetuâdos respeibntes a

brese preçosdos sefliços pre$edos ou venda de bêns (...)", cuja entrada em vigor teve inÍcio no diâ OVOV2O23.

Rêmetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2o23, requerendo o envio à SRF de oficio e solicitaro registo dê efinção
las dividas coníantesdo MRAe consêquentemente no lcESl

Por força do dispoío no n.9 3 do Aftigo 92e do Decreto têgislâtivo Regionâl ne.27/2O22/M de30 de derêmbrq "considerâm-* eÍintâs
as dívidas vencidas à data da entradâ êm vigordo presente diplomã, decoríente de patamentos devidos € não efetuados respeibntes â

bËse preços dos serviços preÍados oü vendô de bens (...)", cuja entrada em vigoí teve inicio no dia OV0t2023.
Remetido ao Gabinete da SRMôr, oÍcio n.e 2023/155deB/O1/2O23,tequercndo o envio à SRF de oficio ã $licitar o reSisto dâ êninção
das dividasconsbntes do Mm e consquentêmente no IGEST.

Montante

764,7O

91,50

L46,40

80,52

L46,4O

r17,72

65,88

139,08

20,5O

65,88

O€scÍição

venda de Selo

Venda de gelo

Venda degelo

Venda degelo

Vendâ de gelo

Venda de gelo

Vendâ de gelo

Venda de Eelo

ConSelação e coôseilaçâo
de pesGdo

Contelação e conseruaçâo

de pes€do

Vendâ de telo

Oiente/DevedoÍ

Dsignação

FRIATUM - Comércio e lndústriâ dê Prodr

liha Peixe - Sociedade de Peixe da llhâ,5

FRIAÍUM -Comércio e lndústÍíâ de Prod

llha Peixe - Socíedade de Peixe dâ llha, S.

FRIATUM - Comercio e lndústría de Prodt

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

llha Peixe - Sociedede de Peixe da llhe, S.

FRIATUM - ComéÍcio e lndústria de Prodr

FRIAT|JM - Comércio e lndústriâ de Píod

l.N.A. - lndusrie, tda

llha Peixe - socÌedade de Peixe da llhã, S.

NIF

511158955

5rr049242

511158955

57LO49242

511158955

5L7049242

57r049242

511158955

511158955

510773702

5L7049242

clâssifi@ção
Económi@

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R-07.O1.11-99.9(

R.07.01.11.99.99

R.07.01-11.99_99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9S

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.01.11.99.99

Ano dê
conÍituição

da divida

ND

ma7

2X!7

2)77

2077

2077

20L7

20L7

2077

2CL7

2Ca7

ldertíficação do documento

EaF2O!7tT /523

EFF2077FÍ /525

EFFZOITFÍ /521

EFF20L7n /s29

EÍF2O17FT /530

EFF2ODFT /53L

EFF2jW/53A

EFF20!7n/*9

EFF2O77FÍ /726

EFt20r7n /7 27

EFÍZOI7FT /543

97 /774



D4laíação de íecebimentos em atraso eriíentesem3Lll4mzzhfr. 15e, ner, b, da Lei n.e 221m15, de17 ma.çol

\
5ançõe5 apliqiveis pelo atÊso no patamento

,Afti8o 92s do Decreto tegislativo Regional ne. 222022lM d€ 30 de dêzembD, "considerôm-se efintâs
rada em vigor do prêsente diploma, decoÍrente de pagamentos devidos e íâc efêtúôdos respeibntes a

ãdos ou vende de bens {...)", cüja entÍada em vitor teve inicio no die 0VoV2023.

, oficio n.e 20231155 dê 18/OV2O23, requerendo o ênvio à SRf de oficio a solLibr o rê8isto de êxtinção

consquentemente no IGEST,

r Adigo 92e do Decreto tegislativo ReSional nt. 27l2022lM de 30 de dezembD, ".onsiderâm-se enintas
rada em vitoí do presente diploma, decoírente de pâgamentos dêvidos e nã( efetuados respeibntes ô

ados ou venda de bens (...1", cuja entÍâdâ em vigor teve inicio no dia 0V0V2123.

, oficio n.! 2023/155 de 18/OV2O23, requerendo o envio à SRF dê oficio a sol.itar o registo da extinção

consequentementê no lGEsT,

) Afrigo 92! do Decreto Legislaìivo Regional ne. 27/2022lM dê S de dezembD, "consideram_* efintas
rada em vigor do pre*nte diploma, decorrente de pagamentos devidos e não eÍetuâdos respeibntes a

ôdosou vendâ de bens (...)", cuja entíada em vigorteve início no dia 0V0V2123

, oficio n.e 2023/55 dê 18/0t2023, requeíendo o envio à SRF de oÍicio a sol.itar o reSisto da eninção

consequentemente no IGEST.

) Anigo 92e do DecÍeto LêSislativo Regional ne.27l2022/M de 30de dezembÉ, "consideram-e etintas
rada êm vigor do presente diploma, decotrente de PaBamentosdêvidos e não €f€tuados rêtpeitantes a

êdosou vendâ dê bens (...)", cuje entrada em vitor teve itício no diâ 0V01lD23.
', oÍcio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a sol ctar o Íegisto da etinção

) AniSo 92e do Decrêto Legislativo ReSional ne. 222O22/M de 30 de derembó, "consideram-se enintâs

:radâ êm vigordo presenÌe diploma, decorrenÌe de patamentos devidos e nã. efetuados Íespeitantesã

:ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em viBoÍteve inicio no dia OV0Vã23.
', ofício n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de ofi€io a solcitãr o íê8isto da efinção
I conequentemente no IGEST.

) Adigo 92e do Decreto tegislativo Regionâl n?. 222O22lM de 30 de dêzembF, "considerãm'se extintas

:radã em vigoÍ do presente diplome, decorrente de Pagamentos devidos e não êÍetuados respeitantesa

:ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigorteve inicìo no die oV0VI23.
r, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício a elcitar o r€tisto dâ eninção

ì consquentemente no IGIST.

rMiSo 92e do Decreto tegislâtivo Regional ne.222O22/M de 30 de dezembro, "consideram-se enintaj
rada em vi8oí do presente diploma. decorrente de P.tamentos devidos e nã) êtêtuados respeitantesa

lados ou vendâ de bens (...)", cujã entrada em vitoÍteve inicio no dia OVOVX23.

r, ofi€ìo n.e 2023/155 de 18/OV2O21 Íequerendo o envio à sRt de oficio a solcitar o registo da eÍinção

ì conÉquentementê no lGE5Ì,

rAfti8o 92e do Decreto LeSisletivo ReSional ne. 27l2o22/M de 30 de dezembro, "considerâm-se esintas

trada em vigor do presente diploma, decorrente de pôSamentos devidos ê nãl efetuados respeitantes a

tados ou venda dê bens 1...)", cuja entradâ em vigor teve inicio no dia 0VoVã23.
I oficio n.e 2023/155 de 18/0V2O23, requeÍendo o envio à SRF de oício â soacitar o registo da eÉinção

i con€quentemente no lGEsT.

o Aftigo 92e do Decreto Legislôtivo Regional ne. 222022/M de 30 de dezemb'o, "consideram-se eftintas

trada em vigor do presente diplomô, decorrente de pagamentos dêvìdose nãr efetuBdos rêspeitantes a

têdos ou venda d€ bens {...)", cuja entrada em vigor teve início no dia 0V0V:023.

r, ofício n.e 2023/155 de 18/0í2023, requerendo o envio à sRF de oficio a so icitar o registo dã êninção

3 Consequentemente no IGEST.

o Anigo 92! do Decreto Legisletivo ReSionôl ne. 27/2022/M de 30 de dezemb_o, "consideram-* eÍintas
tÉde em vìgor do prê*ntê diploma, decorrente de Pâgômentos devidose nãJ efetuados íêspeitântes a

tadosou venda de bens {...)", cuje entíada em vì8oí teve início no diâ 0V0U:023

r, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o eovio à sRF de oficio a so icitar o registo da extinção

ê consequentementê no lGESÌ,

o AniSo 92e do Decreto LeSislativo Retional ne. 27l2022lM de 30 dê de2emb_o, "consideram-se efintas
tradâ em viSor do presehte diploma, decorrente de pagômentos devidose nb efetuados íespeitãntes a

tados ou vendâ de bens (...1", cuja entrada em vitor teve inicao no dia 0V0V:023
r, ofício n.e 2023/155 de 18/0V2O23, íequeÍendo o envio à SRF de oficio ã sdicitâí o registo da eninção

e consequentemente no lG[5T,

Poí força do disposto no n.9 3

Ìaxâs e preços dos serviços pr{

Remetido ao Gabinetê da sRN

dasdividas constôntes do Mtu

Por força do disposto no n.9 3

as dividãs vencidasà dãta da €

Remetido ao Gâbinete da SRto

dâs dívidas constantes do MR

PorfoÍçâ do dispoío no n.e 3

as dividas vencidâs à data da É

taras e preços doserviços prr

Rêmetido ao Gabinete da sRN

Portorça do disposto no n.e 3

asdividâs vencidas à data da {

taxas e preçosdos*rviços pr

Rem€tido ao Gabinete da 5RÀ

dasdívidas coníantes do MR,

Porforça do disposto no n,e 3 (

rs dívidesvencidasà dâb da er

laxas e preçosdoseíviços prê:

Rehêtido ao Gabìnete dâ SRMi

das dividas constantes do MM

Porforçe do disposo no n.e 3

tasse Preços dos seryiços pr€

Rêmetido ao Gabinete da SRM

PoÍforçã do disposto no n.e 3

taxase preços dos serviços pÍ€

PoÍforF do disposto no n.e 3

es dívidasvencidas à dâìâ da e

taxase preços dos serviços pr€

Remetido âo Gabinet€ da sRM

PorforF do disposto no n.e 3

âs dívidasvencidas à data da e

taxes ê preços dos seruiços pr{

Remetido ao Gabinete da sRv

Por força do disposto no n.e 3 r

taxas e preços dos serviços pre

dãsdividas constantes do MM

Por forçe do disposto no n.s 3 r

taxas e preços dos seruiços pre

Remetido ao GabineÌe da SRM

dasdívidas coníantesdo MM

146,40

139,08

65,84

190,32

51,24

r2a,1o

146,40

Montante

146,40

65,88

L46,40

t46,40

Venda de gelo

Venda de gelo

Venda de gelo

Venda degelo

venda detelo

venda detelo

Venda de telo

venda de gelo

Venda de gelo

DescÍição

Venda de gelo

Venda degelo

FRIaTUM - coméício e lndústria de Prod

FRIATUM - ComéÍcio e lndústria de Prod

FRIATUM - coméÍcio e lndústria de Prodr

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

llha Peixe - Sociedede de Peire dâ llha, S.

FRIAïUM - Comércio e lndú*riã dê Prod

FRIATUM -Comércio e lndústria de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhe, S.

llha Peixe - Sociedãdê de Peixe da llha, S.

D6i8nação

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

llha Peixe - Sociedede de Peixe da llha, S

51115895s

511158955

5L1049242

511ba95S

577049242

3a1049242

511158955

s11154955

qiente/DevedoÍ

NIF

s11154955

51t049242

511158955

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.O1_11.99.99

R.07.01.11.99.9ç

R.07.01.11.99.9!

R.07.01.11.99.99

Classificação

Económiaa

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9ç

R.07.01.11.99.9Í

R_07.01.11.99.99

?oL7

20!7

2017

2077

2017

2017

20!7

2017

2077

Ano de
constituição

da dívida

2077

20L7

EtF2Onn/s63

EçF2OI7FI /56J

EÊt20L7Fr /s69

EFF2017tt /57a

EFFaOI'IFÍ /557

EFF2O17ÊT /S'a

EFF2077çt /559

EtF2Ol7FÍ ls6O

ÊFF2O17 rt /s67

tdentifiGção do documento

ÊtF2Or7 n /ssl

EFFZOLT FÍ /556

9A/174



Ded.nfão de í$ebimentos em atraso exi#ntesefr3vf2/m22|É.n. 1Se, nel, b, da Lei n.e zalmts, de t naìçol

Valores em €

Sançõs apliéveis pelo atnsg no paSamento

Por força do dispoío no n.e 3 do Migo 92e do DêcreÌo tetislativo Regional n2.27/2O22/Mde 30 de dez€mbro, "@nsideíam-se etintas
asdividasvencidas à daÌa da entíâde em vitor do prêente diplomâ, decorrente de pagamentos devidose não efêtuados respeitantês a
Ìaxase preços dos serviços presbdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em viSor teve início no diâ OV01I2O23.
Remetido ao Gâbinete da sRMar, oficio n.e 20231155 de lall!2023,rcquerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o regiso da extinção
Cas dívidesconsbntes do Mme consequentemente no IGEST.

Por forçe do dìspoío no n.9 3 do Anito 92e do Decreto tegislativo Regional ne.2712O22/Mde30dedezembro, "consideÍam-se eninbs
as dívidasvencidas à date da entrâda em vigor do presente diploma, decorrente de pa8âmentos devidose não êfetuãdos respeitentesâ
tâxâs e preços dosseryiçosprestêdosou venda de bens (...)", cuja entíada em viSoÍteve inicio no die OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMat oficio n.r 2023/155 de 18/0V2023, Íequerendo o envio à sRF dê oficio a solicitar o í€gisto da enìnção
das dívidas constantes do Mme consequentemente no lGE9.

Por força do disposo no n-e 3 do AdiSo 92e do Decrero LeSislâtivo Regional ne.27/2O22/M de30 de dezembro, "consideram-se e$inbs
asdividas vencidâs à dâta da entrada em viSor do pre*nte diplomâ, decoÍíênte de pagamentos devidose não efetuados respeitantesa
Exase preços dos seryiços presbdos ou venda de bens (...)", cuja entÍada em vitor teve início no dia OVOV2O23.

Remetido ao Gabinetê de SRMaÍ, oÍicio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofÍcio â slicitar o regiso de êÍioção
das dívidôsconsntes do Mm e conequentemente no IGEST.

Por forçâ do disposto no n.e 3 do Anigo 92e do Decreto tetislativo ReSional ne.27/2O22/M de:o de dezembío, Lconsideram-sê efintat
asdívidas vencidâs à deta da entrada em viSor do presente diplome. decoríentê de pagamentos devidos ê não efetuados respeitentesô
taxôse preços dos serviços prestados ou vende de bens (...)", cuja entrada em vigoÍ teve início no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMâi, oÍcio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de ofício a elicibr o regìno da eninção
das dívidôsconstantes do Mm e @nequentêmente no tGESI

Por foíçâ do disposto no n.e 3 do Adigo 92e do Dec.eto legislativo Regional nt.27/2O22/M den de dezembro, "consideram-se enintas
asdívidâs vencidasà datô dâ entÍãdê em vitordo presênte diploma, decorrenre de pagamentosdevidos e não eÍeÌuados respeitantes a

bxase preços dos seNiços prestados ou vendâ de bêns (...)", cuja entrada em vigor teve inicìo no dia OVOV2O23.

Rêmetido ao GêbineÌe da sRMar, oficio n.e 20231153deB/OU2O23,tequetendo o envio à SRF de oÍicio ê slicibr o regiso dâ êtinção
das dívidas cons€ntei do MM ê conpquentemente no lcESl

Por força do disposto no n.? 3 do Afrigo 92e do Decreto tegislativo Retional ne.27/2O22/M de30 de dezembro, "consideram-se efintas
as dívidãs vencidâsà dãtB da entrada em viSordo presente diploma, decorrente de pagamentosdevidos e não efetuados respeibntes a

hxase preços dos seryiços presedos ou venda de bens (...)", cujã entrada em vitor teve inicio no diã OVOV2O21
Remêlido âo Gabinete da SRMar, oficio n.e zo23l55 de 18/0V2O21 requerendo o envio à SRF de oticio a solicitar o reSisto da eninção
las dividas con$anÌesdo Mmê consequentemente no IGEST.

Por forF do disposto no n.e 3 do Aftito 92e do Decreto Lêgislâtivo Regional ne.27|ZOZUM de30 de de2êmbrq !'condderam-s êÍintôs
âs dívidâsvencidasà dâta da entrada em vigor do pre*nte diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efetuados rêspeitantes a

taxas e preçosdos*ryiços prêSedosou venda de bens (...)", cuja entrâdâ em vitor teve inicio no dia OVOV2O2!
Remetido ao Gabinete da SRMaí, oficìo n.! 2023/155 de 18/0V2023, Íequerendo o envio à SRF de oício â solicitaro Íegisto dô eninção
dãsdividas constanlesdo MRAe consquentemente no IGEÍ,

Por força do dispoÍo no n.9 3 do Afti8o 92e do Decreto tegislativo Regional n2.27/Z1Z2|M de30de dezembío, "consideram-s enintas
as dívidasvencidasà daÉ da entrada êm vigor do presente diplomô, decorÍente dê patamentos devidos e n5o efêtuãdos respeitantes a

taxas € prepsdos*ryiços pÍ€stadosou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve inicio no dia OVOV2023.
Remetido ao Gabinete da sRMâr, oíício n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF dê oficio a soliciÌaÍo íê8isto da eÍinção
dasdividas constantesdo Mme consequentemênte no IGIST.

Por forçe do dispoío no n.e 3 do Mito 92e do Decreto kgisletivo Retional ne.2712O22/M de 30 de dezembro, {considerãm-se etinbs
asdividasvencidas à data da entradâ em vigor do preente diploma, decorrente de pâgâmentos devidose não efetuados respeitant€sa
tâÌ$e píeços dos seruiços presbdos ou venda de bens (...)", cujô entÍada em vigortêve inicio no dia 0V0V2O23.
Remetido ao GâbinetÊ de SRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2023, rêquÊrendo o envio à SRF de oficio a elicibr o Íetiío da eÍinção
das dívidasconsÈntes do MRA e consqoentemente no lG€Í.

Por força do dirpoío no n.e 3 do Afrito 92e do Oecreto Legisleüvo Regionâl ne.27/2O22lM de30de dezembro, "consideÍâm-se eÍintas
asdividas vencìdas à data da entrada em vigordo pr6ênte diploma, dècorrente de pagàmentosdevido5 e não efetuedos respeitãntes a

hxase preços dos serviços pre$ados ou vendâ de bens (...)', cuja ensada em vigor teve início no dia 0VOV2023.
Remetido ao Gôbinete da SRMâr, oÍcio n.e 20231155 de 18/0V2O23, íequerendo o envio à SRF de oÍcio a solicitaro registo dâ eninção
das dividas coníantesdo MM e consequentementê no lcESl

Por força do disposto no n.e 3 do Anito 92e do Decreto tegisÌâtivo Rêgional ne.27/2Q2/M dê30 de dezembro, "consideram-s enintâs
* dívidas vencidas à dala da entrada em vigordo presente diplomã, decoírentê de pâgamentosdevidos e não efetuados respêitantes a

Ëxãse preços dos serviços pre$ados ou venda de bens (...)", cuje êntíâdâ em viSorteve início no dia OV0V2023.
Remetido âo Gabinete dã SRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/01/2023, requeíendo o envio à SRF de oficio a soliciÌaro registo dô eninção
Jâsdívidas conSantêsdo MMe consequentemente no IGEST,

Montante

195,00

109,80

139,08

91,50

219,60

742,74

47,58

109,80

65,88

7s7 3a

724,44

Dscrição

Vendâ de gelo

Venda de gelo

venda de telo

venda de gelo

venda de gelo

venda de Eelo

Venda degelo

Venda degelo

Venda de gelo

Venda de gelo

Venda de gelo

Cli€nte/Doedor

D6ignação

Emanuel Azevedq unipessoal, Lda.

llha Peixe - Sociedãde de Peixe da llhã, S.

FRIATUM - Coméício e indústria de Prod

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prodr

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llha, S

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

FRIATUM -Comércio e lndúÍriã de PÍod

FRIATUM - Comércío e lndú*ria de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhâ, S.

FRIATUM - Comércio e lndústÍiâ de Prod

tRlAÌl.JM - Comércio e lndústria de Prod

NIF

514012668

5t7049242

s11ba955

511158955

51ro49242

511158955

511158955

51164955

517049242

511158955

511158955

Cla$ificação

Económica

R.07.01..11.99.9S

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9É

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R-07.01.11.99.9ç

R.07.O1_11-99.9ç

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99.99

Ano de

conslituição

da dívida

20L7

2077

2077

2017

2Í17

2Ct7

2C17

2A\7

2077

2gr7

20!7
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Declaração de recebimentos em atíasg eristenês em3Ll72lm22hn. 15e, nel, b, da Lei n.e 2212075, de17 fratçol

sançô6 apliéveis pelo atBso no patamento

Anito 92e do Decíeto te8islôtivo Regional ne. 222022lM de 30 dê dezêmbr., "considerâm-se extintas
'ade em vigoí do píêsêíte diploma, decorrente de patameítos devidos e nãoefetuados respeitantes a

idos ou vendâ de bens (...1", cuja entrada em viSoí teve inicio no dia 0V0t2023.
, oficio n.e 2023/155 de 18/oV2023, requer€ndo o envio à sRF de oficio a solì:itôr o rê8isto da extinção

consequêntemente no lGÊsl

Artìgo 92e do Decreto LeSislativo Regional ne. 27l2022/M de 30 de dezembr., "consideram'* eninÌas
'ada em vigor do presenÌe diploma, dêcorrente de pâEamentosdevidos € nãoefetuâdos rêspeitantes a

tdosou venda de bens (...)", cuja entrada em viSorÌeve ìnício no die 0V0V2023.

, oficio n.e 20231155 de 1A/OU2O23, rcqúetendo o envio à sRF de oÍício a soli:itar o reSisto da eninção
consêquentemente no lGÉsT.

afrigo 92e do De€reto Legblativo Retionâl ne. 222O22lM de 30 de dê.embro, "considerâm-se enintas
rada em vigor do presente diploma, decorrente de patamentos devidos ê nãc efetuados respeitantesã

rdos ou venda de bens (...)", cuja entradâ em viSorteve início no dia OVOV2a23.

,oÍiciot.22O23/f55 deLalOV2oz3, requeÍendo o envio à sRF de oficio a soli:itar o r€tisto da êtinção
conequentementê no lGEsT.

aftito 92r do Decreto Le8islâtivo Regional ne. 27l2022lM de 30 de dezembro, "consideram-se enintas
mda em vitoÍ do presente dÌploma, decorrente de pagamentos devidos e nãcefetuãdos r€speibntes a

ados ou venda de bens (...)", cuja €ntradâ em vigor teve inicio no diô 0VOV2o23.

, oficio n.e 2023/155 dê 18/OV2O23, requerendo o envio à SRÍ de oficio a solÈitãr o retisto dã eÍiíção

Aíigo 92! do Decreto Legislativo Rqionôl ne. 27l2022lM de s de dezêmbr), 'consideram-se e*intas
rada em vitor do pre*nt€ diplomô, decorrente de patanentot devidose nãc efetuados respeitantes a

ados ou venda de bêns (...)", cujâ entrada em vigoí teve inÍcio no dia 01/0V2023

, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF dê oficio a sol-itôr o retisto da eninção

consequentemêntê no lGEsT.

, ArtìBo 92e do Decreto Legislativo Retional ne. 27/2022/M de s dê dezembD, "consideram-se enintas

rada em vi8or do presentê diplofra, decorrente de Patamentosdevidos e nãc efetuados respeìtentes a

ãdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitorìeve inicio no diâ 0V0V2t23.

; oficio n.e 20231155 de 1AIOU2O23, rcquetendo o ênvio à sRF de oficio a soltitar o regiÍo dâ eftinção

r Migo 92? do Decreto Legislàtivo Regionâl ne. 222O22lM de 30 de dezembD, "consideràm-se eÍintas
radã em vi8or do píesente diplomâ, d€coÍrente de pagamentos devidos ê nãc efêtuados respeitantesõ

ados ou venda dê bens (...)". cuja entrada em viSoí teve inicio no dia OVOV2f23.

, oficio n.e 2023/155 de A/OU2O23, ÍequeÍendo o envio à SRF de oficio a elcitar o íegisto dâ e{inção

conseq0entemente no IGEST,

) Âftigo 92! do Dêcíeto LeSislativo Regional ne. Z7l2022lM dê 30 dê dezembE, "consideram'se e*intas

íada em vitor do presente dìploma, decorrente de pâSamentos devidose não efetuados respeitantes a

ados ou vende de bens (...1", cuja entrada em vigor teve inicio no diô 0V0t2J23
', oficio n.e 2023/155 de 18/oV2023, requerendo o envio à sRF d€ oÍcio a 5ol citar o registo da eninção

I consequentehente no IGEST.

) Anigo 92e do Decreto LeSislativo Regional ne. 27l2022/M de 30 de de.embD, "consideram-se e*intas

rada em vìgor do presnte diplomã, decorrente de pagamentos devidose não etetuados respeitantes a

ados ou vende de bens (...)", cuja entrada em vigor teve início no diã 01/0Vã23
', oÍcio n.e 2023/155 de 18/0V2023, íequerendo o envio à SRF d€ oficio a sot citar o registo da enìnção

) Aftigo 92e do Decreto Legislãtivo Rêgional ne.27l2022/M de Sde dezembB, "consideram_r efintas
:rada em vitor do pÍesente diploma, dêcoarente de patamentosdevidos e nã. efetoâdos respeitantes a

:âdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitorteve início no diâ oVoVaB.
', oício n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solcitaÍ o registo da eninção

I consequentêmente no lG[sT.

r Afti8o 92e do Decreto tegislativo Regional ne. 27l2022lM de 30 de dezembÉ, "consideram-* enintôs

:rada em viSor do presente diplofra, decorente de pa8âmentosdevidos e não ef€tuados rêspeitantes a

râdos ou venda dê bens (...)", cuja entrada em vitorteve início no dia O1/0t2O23

r, oÍicio n.e 20231155 dê 18/0t2023, requerendo o envio à SRF de ofício a solcìtar o rqisto da enìnção

! consequentemente no IGEST.

laxas e preços dos seruiços pre

Por força do disposto no n.? 3

dâs dívidas constantesdo MM

Porfoíça do disposto no n,9 3

as dividâs vencidas à dâtô da e

taxas e prêçosdosFryìços pre

Remetido ao Gabìnete da SRM

dâs dívidasconstantesdo MM

das dívidasconstBntes do MM

Porforça do disposo no n,9 3

as dívidasvencidas à data de e

bxas e preços dos serviços pÍ€

Porforça do disposto no n.9 3

ãs dívid.sv€ncidas à datâ da ê

hxase píeços dos serviços pr€

Remetido ao Gabinete da 5RM

Poríorça do disposo no n,9 3 c

rsdivades vencidas à data dâ eÍ

lãxãs e preços do5 serviços prel

Porforça do disposto no n.c 3 (

bxôse pÍeços dos serviços pre

dãsdividas constântes do Mm

Por força do disposto no n.e 3 (

as dívidasvencidôsà data da er

taxas ê píêços dos pRiços prê

Remetido ao Gâbìnete da sRM,

PorÍorça do disposto no n.9 3 r

ãs divìdâs vencidasà dâb da er

taxas e preços dos*rviços pre

Remetido âo GabioeÌe da SRM

Porforça do disposÌo no n,9 3 r

8dívidas vencidas à datâ da er

6xase pÍeços dos seruiços prê

Rêmêtido ao Gabinete da SRM

PoíforF do disposto no n.e 3 i

as dividasvencidas à data dâ e

taxôs ê preços dos seíviços Prê

Rêmetido ao Gabinete da sRM

Por forçB do disposto no n.e 3 c

taxâs ê píeços dos serviços pre:

168,36

146,40

746,40

120,00

rr7,t2

146,40

746,40

t46,4O

Montante

!46,40

164,7O

142,74

Venda deSelo

Venda de gelo

Vendâ de gelo

venda de Selo

venda de gelo

Venda deSelo

Venda detelo

venda de gelo

venda de gelo

Descrição

venda degelo

venda degelo

FRIATUM - comércio e lndústria de Prod

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llha, s.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

FRIATUM - comércio e lndústriâ de Prod

DesiSnaÉo

FRIATUM -comércio e lndústrie de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llhâ, S

FRIATUM - Comércio e lndústriâ de Prodt

llha Peixe - sociedade de Peixe de llha, s.

FRIATUM - Comércio e lndústriâ de Prod

tRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

511049242

s71049242

511158955

511158955

s17049242

511158955

5111s8955

5111S8955

Cliente/DdedoÍ

NIF

51115a955

511158955

s\1049242

R.07.01.11.99.99

R_07.01_11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9€

R.07-01.11.99.9S

R.07.01.11.99.99

Cla$iÍicação
Económi6

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99.9!

R.07.01.11.99.9!

R_07-01.11.99.99

2077

20!7

20L7

20L7

2017

20a7

2017

20!7

20L7

Ano de

coníituição
da divida

2077

2017

EFF2077FÍ /642

EÍF2O77FÍ /645

EtÍ2Ot7FÍ /64a

EFF?OITtrÍ /655

EçF2OI7çr /A4

EFÍ2OI7 tÍ /63s

EFF2OITFÍ /636

EFF2O17çt / 637

EFF2OIT FI /641

EFFZOurt /624

EFF2O77FÍ /631

LOl/174



DedaEção de Ísebimentos em atraso existentesefr3Llfalm22í€n. úe, nrl, b, da Lei n.e 22lm!S,det7 fratçol

Sançõsapli.áveis pelo atns no pagamento

Por Íorça do disposo no n.e 3 do MiSo 92e do Dsreto Lêgislativo ReSional n2.2f|ZO22/Mde30 de dêzembro, "considerâm-se enintas
as dividasvencidas à data da entrada êm vigor do presêntê diploma, decorrente dê patahentos devidos e não efetuados íêspeitantes a

taxas e prêçosdos*rviços prestadosou venda de bens (...)", cuje entrada em vitorteve inicio no dia OVOV2023.
Remetido ao Gabinete da SRMaÍ, oficio n.e 2023165 de 18/0V2021 Íequerendo o envio à sRt de oficio a soliciraro rê8isto da efinçâo
las diúdas constantes do Mme consequentemêntê no IGEÍ.

PoÍ Íorça do disposto no n.e 3 do Aftito 92s do Decíeto letislativo ReSional ne.2712o22/M de n de deÌembro, "considerâm-se eÍinÈs
rtdividasvencidas à data da entrâdâ em vitor do pre*nte diploma, decorrente de pâtamento3dêvidose não efetuedos r€speitantesa
texâs e preços dos seryiços presbdosou venda de bens (...1", cuja entrada em vitortêve início no dia 0VOV2O23.
Remêtido ao Gâbinete da SRMat oficio n.e 20231155 de 18/OV2023, rêquerendo o envio à SRF dê oficio a solicitâí o íegisto da extinção
las dívidasconstantes do Mm e consequentemente no IGEST.

Por força do disposto no n.e 3 do Aftigo 92e do oecreto Legisletivo ReSional ne.27/ZO22|M den de dezembro, "consideÍam-se enintas
esdivides veficidas à data da entrada em vigoÍdo presnte diplome, decoííente de pagamentosdevidos ê não efetuados respêitantes a

bnse preços dos setuiços pr6tados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vi8oítêve início no dia 0VOV2O23.
Rêmetido ao Gabinete dã SRMar, ofício n.e 20231155 de 18/ov2o23, íequeíendo o envio à sRF deoficio a elicibr o rqisto da efinção
das dividas consntes do MM ê con*quentemente no lcESl

Por forF do disposto no n.e 3 do Artigo 92e do Decreto LeSislâtivo Rêgional n2.2712O22/M de30 de dezembrq "consideram-e eninÌâ5
as dívidôsvencidôsà dab dô entradã em vigordo presênte diplomã, decoÍíente de pagamentos devidos ê não efetuados respeibntes a

taxas e preços dos serviços preSâdos ou venda de bens (...)", cuja entíâdâ em vigor teve ìnicio no dia 0V0V2023.
R€metido ao Gabinete da SRMaL ofïcio n.! 20231155 de 18/0U2023, requerendo o envio à sRF de oÍcio a solicitaro registo dâ €nindo
dêsdivides con$antêsdo MMe consequentemente no IGEST,

Por força do dispo$o no n.9 3 do MiSo 92e do Decreto Legislativo Regional ne.27l2O24M de30 de dezembrq "considêíâm-ç enjntas
es dívidasvencidasà data da entrada em viSor do píesente diploma, decorrente de pagamêntos dêvidos e não efetuados rêspeibntes a

Ìaxas ê prêpsdos*ryiços pr$tadosou venda de bens {...)", cuja entrâdâ em vitoíteve inicio no dia OVOV2023.
Remêtido ao Gabinête de SRMar, oficio n.e 2023/155 dê 18/OV2023, requerÊndo o envio à sRF de ofício a solÌcìter o registo da eninção
das dívidas constantes do Mme consequentemente no lGÉsT.

Por força do disposo no n.e 3 do Ani8o 92e do Decíeto tegislativo ReSional ne.27l2A2/M den dê derembro, 'consideram-se êninbs
asdívidasvencidâs à data dâ êntreda em vigor do pre*nte diploha. decoííente de pagamentos devidose não êfetuedos respeitanÌesa
Ìaxase preços dos serviços presbdos ou venda de bens (...,", cuja entrada em vitorÌeve início no diâ 0V0V2O23.
Remêtido ao Gâbìnetê dâ SRMaÍ, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requêrendo o envio à SRF de oficio a elicibr o Íegiío da extinção
das dívidascon$ntes do MRA e @nsqüentêmente no IGESÌ

Por força do disposto no n.e 3 do AniSo 92e do Decreto leSislativo Regional ne. 27/2O22/M den dê derembro, "consideram-sê eftintas
ìsdívÌdâs vencidas à datô dâ entrâda €m vitordo presentê diplomâ, decorrenÌe de pâgamentosdevidos e não eÍetuâdos respeitânt6a
Fnse preços dos serviços presados ou vendâ de bens (...)", cuja entrada em vitor teve início no dia 0V0V2023.
Remetido âo Gabinete da sRMar, oficio n.e 20231155 deLS/O1/2O23,Íeqteíendo o envio à SRF de oficio a solicitaro registo de €tinção
lèsdividas coníantesdo Mm€ consequentemente no lcEST.

Por força do disposto no n.r 3 do MiSo 92e do Decreto legislativo ReSional ne.27/2022/M de30 de de2êmbrq "consideram-e extintas
as dÍvidasvencidas à data da entradâ em vigor do píesente diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuâdosÍespeitantes a

taxas e preçosdos*rviçosprestadosou venda de bens Í...1", cuje entrada em viSoÍteve inicio no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da SRMaL oficio n.e 2023/155 dê 18/OV2021 requeÍendo o envio à SRF de oficio a solicitar o regi*o de êÍinção
das dividasconsbntes do Mme consquentemente no IGEST.

Por força do disposto no n.e 3 do Afti8o 92e do DecÍeto t€gislativo Rêgional ne,2712O22/M den de dezembro, "consideËm-se efintas
âsdividas vencidâs à dâtâ dâ entrêdô em viSor do pre*nte diploma, decorrenÌe de pagamentosdevidos e não efêtuados íespêitantesô
bxase preços dos seruiços prestados ou vendâ de bêns (...)", cuja entrade em vitor teve inicio oo diB 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 2O23l55 de 18/0V2O23, íequerendo o envio à SRF de oticio a solicitaro registo da eninção

Por foíF do disposto no n.e 3 do Adigo 92e do Dêcreto tegislativo Regional ne.27/2O22/M de30 de der€mbrq {consideram-se enintas
as dívidêsvencidôsà dab da entrada em vigoado presênte diploma/ dêcorÍente de patamentos devidos e não efetuados respeitantes a

taxas e preçosdos serviços prestados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitorteve inicio no dia OVOU2023.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n-e 2023/55 de 18/0V2023. requerendo o envio à sRF de oficio a solicitâr o íegiío da e*inção
dasdividas coníãnt6 do MMê consequentemente no IGEST.

Por força do disposto no n.e 3 do Migo 92e do Decreto LêSislativo Regional n2.2712O22/M de{ de dêzembro, "consideram-se efintôs
ãsdívidasvencidas à data dâ êntredâ êm viSor do preçnte diploma, decoÍrêntÊ de pagamentos devidose não efetuados respeitantesa

tâxâse preços dos seruiços píesbdos ou venda de bêns (...)", cujê entÍadâ em viSor teve início no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete dê SRMar, oÍrcio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a slici6r o reSisto da e[inção
des dívida!constantes do MM e con*quentêmente no IGESI

Montante

146,4

73,20

183,00

L3L,76

109,80

109,80

146,40

73,2O

128,10

r3L,76

724,70

DsÍição

Venda degelo

Venda de gelo

venda de Belo

Vende degelo

Venda deBelo

venda de gelo

vende de geìo

Venda degelo

Venda de telo

Venda degelo

Venda de gelo

Cliente/Dev€dor

Oesignagão

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhe, S

llha Peixe - Sociedãde de Peixe da llhe, S.

FRjATUM - Comércio e lndúíria de Prodl

FRIATIIM - Coméício e lndúíria de Prodr

llha Peixe - Sociedede de Peixe da llha,5

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

llha Peixe - sociedade de Peixe da llhã, s.

FRlATl.jM - Coméício e lndú*íiâ de Prôd

Ilha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llha, S.

FRIAÍUM - Comércio e lndústria de Prodr

NIF

57LO49242

5L7049242

577049242

511158955

511158955

571049242

5116495S

5rL049242

51115895S

511049242

511158955

Oa$ffi6ção
Económica

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01-11.99.99

R.07.01.11.99.9!

R.07.01.11.99.9ç

R.07.01.11-99.99

R.07.01-11.99_99

R.07.01.11.99.99

R.07.01-11.99.99

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99.9É
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Oedanção de Í$ebimentos em atíaro erisentes em 3V12/2022 (an. 151, nel b, da Lei n .e 22lml5, de 17 ma.çol

sanções apliéveis pelo atíaso no pagamento

r Afrito 92e do Decreto Legislativo Regional ne. 222022/M de 30 de dezedbrq "consideÍam'e eÍintas
rôdê em vitoÍdo presente diplomâ, decorÍente de patam€ntos devidos e nã) efetuados respeitantêsa
lados ou venda de bens (...)", cujô entrada em vigoÍteve início no dia OVOVrc23.
r, ofício n.e 20231155 de 18/0V2O23, Íequerendo o ervio à sRF de ofício â s:citãÍ o registo da eÉinção

) AniSo 92e do Decreto Lê8islativo Regionôl ne. 27l2022lM de m de dezembro, "consideram-* eÍinËs
lrada êm viSor do píesentê diploma, dêcorÍente de pagamentosdevidos e nã) efetuados respeitantes a

ledos ou venda dê bens (...)", cuja entrada em vigorteve inicìo no dia OV0V323.
r, ofi€io n.e 2023/155 de 1S/0V2021 requeÍendo o envìo à SRF de oÍcìo a elcitar o regisÌo dô eninção
r consequentemente no lGEsT.

) Âniso 92e do Decr€to Lerirlativo Retìonal ne. 27l2022lM de S de dezembro, "consideram-* êfintas
Ìrada em vitor do preente diploma, decorrente de pãtam€ntos devidose nã) eÍetuados respeitântes a

Ìadosou venda de bens (...)", cuja entrada em vigortev€ início no dia ovovaÈ.
r, oÍicio n.e 2023/155 de 18/OU2O23, íequetendo o envio à SRF de oficio a soÍcitar o registo dâ efinção
Ì con*quentemente no lGEsT.

tAfti8o 92! do Decreto teaislativo Resional ne. 222022lM dê 30 dê dezêmbro, "consideram-se eÍintas
lrada €m vigor do presente diploma, decoírente de pagamentos dêvidos ê nãl eÍêtuedos respeiÈntes a

bdos ou vendâ de bens (...)", cujâ entÍada em vigor teve inicio no dia 0V0V423.
r, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requeíendo o envio à SRF dê oíicio a solcitar o Íetisto da eninção

o AdiSo 92e do Decreto Legislativo RêEional ne.27l2022lM de Sde dezemb-o, "consideram-ç enintas
trada em vitor do presente diploma, decorÍente de patamentosdevidos e nã) efetuâdos respeitant€s a

lados ou venda de bens (...)", cuja entrâda em vitorteve ini.io no dia OV0V:023.
L oficio n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à sRF de oficio â eicitaro íe8i*o dâ etinção

o Anigo 92e do Decreto legislativo Regional nt. 27l2022lM de 30 de dezemb-o, "consideram-se e*intas
ÌÍada em vigor do preente diploma, decorrente de patamentos devidose nãr efetuãdos respeitantes a

tedosou venda dê bêns (...)", cuja entíada em vitor teve início no dia 0V0V:023.
r, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio ô soicitar o íegiso dâ eninção
1 Conequentemente no lGESÌ.

o Adito 92e do Decreto tegislativo Regional ne. 222022/M de 30 de dezemb-o, "consideram-se enintãs
tradâ êm vigor do presente diploma, de.orrente dÊ pagamentos dêvidos e nãJ êfêtuâdos respeibntes a

bdos ou venda de bens (...)", cuja entÍada em viSor teve inicio no dia 0V0V:023.
r, oício n.e 2023/155 de 18/0t2023, requerendo o envio à SRF dê oficio â so ìcitâr o ÍeSisto dô eÍinção
3 consequentemente no IGEST.

o AniSo 92e do Decreto Legislãtivo Retionôl ne. 27l2O22/M de 30 de dezemb-q "consideram-se enintas
trada em vigoÍdo presente diploma, decorrente de pa8amenÌos devidos e nõ efetuados respeitanÌes a

tados ou vendã dê bens (...)", cuja entrada em vitorÌeve inicìo no dia OV0V:O23.

r, ofício n.e 2023/155 de 18/OV2023, .equeÍendo o envìo à sRF de ofício â so icitar o registo da extinção

3 Consequentemente no lGEsT.

o Adigo 92e do Decreto Legisletìvo Regional ne. 27l2022/M de 30 de detêmb-o, "considêÊm-se enintas
trada em vigor do presênte diploma, decoírente de pô8ômentos devidose nã efetuados respeitBntes ô

tadosou venda de bens {...)", cuja €ntrada em vigor teve inicio no dia 0V0V:023.
r, oticio n.e 20231155 de 18/0V2023. requerendo o envio à sRF de oficio a so icitar o Íeaisto da eÍinção
s @ísquentemente no lGÉsT.

o MaEo 92e do Decreto teislativo Retionâl ne. 222O22lM de 30 de dezedb_o, "consideram-se extintas

trâdê em vigor do presente diploma, d€corrente de patamentos devidos e n- eÍêtuados íespeitântesa

tados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitoÍteve inicio no dia 0VOV:O23.

r, ofício n.e 2023/ú5 de 18/ov2o23, requerendo o envio à sRF de ofício â soicitar o retisto da etinção
Ê consêquentemente no IGEST.

o anigo 92e do Decreto LêEislativo ReSional ne. 27l2022lM de 30 de dezemYo, "considêrafi-se etintas
trâda em viSor do preente diploma, decorrente de pãtamentos dêvidose nb efetuados respeitantes â

tãdosou v€nda de bên! (...)", cuja entrada em vitoÍ teve início no diâ 01/0V1023
r, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a soicitar o íegiío da eÍinção

e con*qu€ntemente no IGEÍ.

2orforF do disposto no n.e 3

,s dividasvencidas à data dâ €

lâxâs e preços dos serviços pr{

Porforça do disposto no n,9 3

$dívides vencidâs à dôtê da e

taxâse preços dos serviços pr(

Remetido ao Gãbinete dã SRV

iâs dívidâs consrantes do Mtu

Porforça do dispoío no n.e 3

rsdividâs ven€idas à data da €

Fxas e Píeços dos Prviços P.(

Por forF do disposto no n.e 3

rs dívidasvencidãsà dâta da €

laxas e pÍeçosdos seruiços pr(

Porforça do dispo$o no n.r 3

ardívidas vencidãs à data dã €

taxase preços dos serviços pír

PoÍÍorça do dìsposto no n.e 3

taxas e preços dos *ryiços pÍr

des dividãs constântês do M&

Poí foíçâ do disposto no n.9 3

taxas e preçosdos*ruiços pí
Remetido ao Gâbinête da SRN

dâs dÍvidâs constantes do M&

Porforts do disposto no n.r 3

ÌâÌas e preços dos serviços pi

PoÍ força do dìsposto no n,e 3

taxas e preços dos Éíviços pi

taxas e preços dos seryiços prr

PoÍfoÍF do disposto no n.e 3

des dívidâs constantesdo Mtu

Por força do dìsposto no n,e 3

àsdividâs vencidas à data dã r

taxas e preços dos Éíviços pr

Remetido ao Gabinete da sRÀ

das dividãs constântes do MR,

279,60

s490

L46,40

737,76

128,10

Monbnte

a7,u

764,70

Ls7 3a

73,20

120,00

128,10

DsÍição

Venda de gelo

vendâ de gelo

venda de gelo

Venda degelo

venda de telo

Vendâ de Eelo

Venda de gelo

Vendâ de gelo

venda de gelo

Venda de gelo

veoda de gelo

D6i8nação

lha Peixe - Sociedade de Peixe da llhà, S

lha Peixe - sociedade de Peixe dã llha,5

FRIAÌUM -Comércio e lndústrie de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

Emanuel Azevedo, Unipessoal, lda.

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llha, s.

llha Peixe - sociedãde de Peire da llha, s.

FRIATUM -Comércio e lndústria de Prodl

llhã Peixe - Sociedade de Peixe da llhâ, S.

FRIATUM -Comércio e lndústria de Píod

511158955

517049242

37r049242

511158955

57LO49242

511158955

cliente/Devedoí

NIF

5LLo49242

s77M9242

511158955

5lto49242

574012664

R.07.01.11.99.99

R.07.01,11.99.99

dassifi6ção
Eaonómi6

R.07.01.11.99.99

R.07.O1_11-99.99

R.07.01.11.99.9€

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99.9!

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99.9S

R.07-01-11.99_99
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DeclaÍação de Íecebimentos em atÍaso erisênhsefr3Llr2lm22hÍt. 15e, net, b, da Lêi n.t 22l2oLs, de:.7 matçol

Sançõ6aplicáveis pelo atÊs no patamento

PorÍorça do disposo no n.e 3 doAfrito 92e do Decreto tegislativo Regional ne.Zil2O22lMde30dedezembro, "consideram-se eninbs
as dívidasvencidns à data da entrada em vitor do prcsnle diplomã, decorrente de patamentos devidose não efetuâdos respejtântesa
taxes e preçosdosseruiços pre$dosou venda de bens (...)", cujâ entrada em vigorteve inicio no diâ OV0u2O23.
Remetido âo Gabinete da sRMâr, ofício n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o ervio à SRF de oficio a solicitar o regiso da eÍinção
des dívidas con$ntes do Mme €onsequentementê no IGEÍ,

Por força do dispoÍo no n.e 3 do Adito 92e do Decreto tetislativo ReSional n2.2712O22/M de n de dezembro, "consideÍam-sê efinbs
asdividesvencidas à dala da entrâdâ em vigor do preentê diploma, decorrente de pagâmentos devidose não eÍetuados respeitântêsa
taxâs e píeços dos serviços prestadosou venda de bens (...)", cuje entradâ em vitorÌeve início no dÌa OVO!2O23.
Remêtido ao Gãbinete de SRMar, ofrcio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerêndo o envio à SRF de oficio a solicitar o reSi*o da eninção
das dívidasconstantes do Mm ê conequentementê no IGEST.

Por forçâ do disposto no n.e 3 do Anigo 92e do Decreto tetislativo Regional ne.27/2O22/M dem de derembÍo, "consid€ram-se etintas
asdívidas vencidâs à dâta da entrada em viSordo presente diploma, decorrente de pègamentos devidos e não eÍetuados respeitântesã
bxase preços dos serviços pre*ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve início no dia OVOV2O23.
Remetido ao GabineÌe da SRMâí, oÍcio n.e 2023/155deIA/O!2O23,tequetendo o envio à SRF de ofício a elicitar o Íegisto da eÍinção
dâs dividas constantesdo MRA e consquentemente no tGESÌ.

Por forçâ do disposto no n.e 3 do Anigo 92e do Dêcreto letislativo Regional ne.27/2O22lM de30 de dezembro,'consìderam-e enintas
as dívidasvencidasà dab da entrada êm vigor do presente diplomã, decoÍente de patamentos devidos e não efetüados respeitantes a

taEs e preçosdosÉryiços preíadosou venda de bens (...)", cuja entrâdâ em vitorteve inicio no dia OVOV2O23.

Remêtido âo Gabinet€ da SRMat oficio n.e 2023/55 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicita.o rê8isto da eÍinção
dasdividâs consantg do Mme con*quentemente no lGÉÍ.

Por toíça do dispo$o no n.l 3 do Aftigo 92e do Decreto LeSisletivo Regionâl ne.2712O22/M de 30 de dezembío, "considerãm-se enintas
as dividasvencidas à data da entrâdâ em vigor do preente diploma, decorrente de pagâmentos devidose não efetuados íespeitanÌesa
Ìaxas e preços dos seruiços presbdosou venda de bens (...)", cuja entrada em vjtoíteve início no dia 0V0V2023.
Remetido ão Gabinete dà SRMar, oÍicio n.e 20231155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio a slicitãr o regiso da efinção
das dívid*consbntes do Mme con€quentemente no IGESI

Por força do disposto no n.q 3 do AniSo 92e do Decreto Lêgislativo Regional ne.27/2O22/M den de dezembÍo, "considerôm-se enintas
ìsdividas vencidas à datâ dâ entrâdô em vigor do pÍesente diploma, decorrente de pôgamentosdevidos e não efetuados respeitantes a

lâxese preços dos seNiços prestados ou vendâ de bêns {...)", cujà entreda em vigor teve inicio no die 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oÍcio n.e 20231155 de 18/OV2O23, requerendo o envio à SRF de oÍicio a solicitar o reSisto da €nindo
lâs dividâ5 constantesdo Mm e consequentemente no lcESl

Poí forF do disposto no n.e 3 do Âfrigo 92e do Decrêto tegislãtivo Regional n2.27/2O22lM de30 de de2embrq "consideram-e enintas
as dívidasvencidasà dab da entrada êm vigo. do presente diploma, de@rrente de pagemêntos devidos e não efetuadoi respeibntes a

bÊs e preços dosFrviços preíados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve inicio no dia 0VOV2023.
Remetido ao Gabinete da sRMar, ofício n.r 2023lú5 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oÍcio e solicitaro retisto dô etinção
dasdividas con$antesdo MMe consequentemente no IGESÌ,

Por foíça do dispoSo no n.t 3 do Aftigo 92e do Decreto LeSislativo RêSional nc.2712O22/M de 30 de dezembro, "consideram-sê enintas
esdívidasvencidas à data da entrada em vigor do presntê diploma, decorrente de patamentos devidose não efetuados Íespeitantesa
taxas e preços dosserviços presbdosou venda de bens (...)", cuja entrada em vitorÌeve início no diâ 0V01l2O23.
Remêtido ao Gâbinête dâ SRMâi, oÍicio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF dê oficio a solicibr o regi$o da eninção

Por força do disposto no n.t 3 do AÍito 92e do oecreto Legislativo ReSionôl ne.27/2O22lM den de dezembro, "consideram-sê enintâs
ãsdividas vencidãs à deta de entràda em vigordo presente diplomê, decoríente de pâgamêntosdevidos e não efetuados respeibntes a

bËse preços dos sêruiços pre*ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve inicio no dia 0VOV2023.
Remetido ao Gabinete da SRMaí, ofício n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oÍicio a solicitaro rêgisto de efinção
das dívidas constantesdo MRA e consequentemente no IGESÌ

Por foÍF do disposÌo no n.e 3 do Artigo 92e do Decrêto Legislôtivo Rêgional ne.21/2O22/M de30 de dêrembÍo, "consideram-e enintas
as dívidasvencidasà da6 dã entrada em vigor do presênte diplome, decorrente de paSamentos devidose não efetuados Íespeitantes a

Ìaras e preçosdos*ruiços prestadosou vendâ dê bens (...)", cuja entrôdâ em vitoíteve inicio no dìa 0V0V2023.
Remêtido ao Gabinete da SRMâL oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requeí€ndo o envio à SRF de oficio a elicitar o íegiso da enìnção
das dividas constantes do Mme cons€quentemente no lG€sT.

Por Íorça do disposto no n.e 3 do Aftigo 92e do De€Íeto tetislativo Regìonal ne.2712O22/M den de dê.embro, "conrideram-se eftintas
asdividas vencidas à dâta da entrada em vitor do presente diploma, decorrente de pagamentosdevidos e não eÍeÌuados respêibntes a

bxase preços dos serviços preíados ou vendâ de bens (..,)", cujô entrada em vigor teve inicjo no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gôbiíete da SRMôí, oficio n.c 20231155 de f/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oficio ã solicitar o registo da e*inção

Monbnte

146,40

76,46

746,40

76,46

746,4O

201,30

193,98

43,92

746,40

120,00

r28,r0

D*Íição

Venda de gelo

Venda de gelo

Venda de gelo

Venda deEelo

Venda de gelo

venda de Selo

Venda degelo

venda de telo

venda de telo

Venda degelo

venda de gelo

Oiente/Dryedor

Dsignação

FRIATUM -Comércio e lndústriâ de Prod

llha Peixe - Sociedâde de Peixe dà llha, S.

FRIAÍUM - Comercio e lndústria de Prodr

FRIATUM -Comércio e lndúSrie de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llhâ, S

llha Peixe - sociedade de Peixe de llhã, s.

FRIATUM -Comércio e lndústria de Prod

FRIATI.JM - Comercio e lndústria de Prodr

FRIATUM -Comércio e lndúsíia de Prod

llhã Peixe - Sociedede de Peixe dâ llha, S

NIF

s11158955

57!O49242

511158955

5rLO49242

s11158955

5t1049242

5t4o49242

511158955

s11158955

511158955

5I7049242

OasiÍìcação
Económica

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9S

R.07-01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01_11.99.99

R.07.01.11.99.9S

R.07.01-11.99_9Í

R.07.01.11.99.9!

R.07.01-11.99_9ç

Ang de
constituição

da civida

2077

2017

20L't

20L7

2Cr7

2C17

2C11

28.77

2017

2C17

2m7

lden:iÍi6ção do do.uúento

EFF2OLT t /724

EFF20L7trr 172a

EFF2OITn /730

EFF2O77FT /732

EFF2077 n /737

ÊFF20nnlna

EFF2OI7FT /7 40

EFF2OLTFÍ N47

EÍF2OI7Ír /7 46

EFF2017 n /752

EFF2OTTFÍ /753

ValoÍes em €
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DeclaÍação de recebimentos efr atÍas existenl6enSvL2l2o22(an. ,5., írt1, b, da lei n.o 22120t5, dea7 maryol

Saíçõ6âpliçáveis pelo atÍasg no pagamento

I AdiSo 92e do Decreto LeSislativo Regionôl ne. 27/2O22/M de n de dezèmbro, ".onsideram-se etinÌas
íadã em vigor do preqnte diploma, dêcorente de paBamentos devidos e não efetuados respeitântes ô

âdos ou venda de bens (...)", cuja entrâda em viSorteve inicio no die OV01l2023.

, ofício n.e 2023/155 de 18/01/2023, rêquerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo dâ efinção

, Afrigo 92e do Decreto Legislatìvo Regional ne. 27l2022lM de 30 de dezembro, "consideram-se €nintas
rada em viSor do píêsente diploma, decorrente de pã8ômentos devìdos e não eÍetuados r€rpeitãntes a

âdos ou v€nda dê bens (...)", cuja entrada eh vìtor teve início no dìâ 01/0V2023.

, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofi€io a solicitar o registo da eninção
consequentemente no lGEsT.

r Afti8o 92e do D€creto tegislativo Regional ne. 27l2022lM dê 30 dê deÌembro, "considerãm-se efintas
râda em vigor do presente diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuâdos respeibítes a

ados ou vendâ de bêns (...)", cujâ entíada em vitor teve inicio no dia 0VoV2o23.

, oficio n.e 2023/155 dê 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o Íegisto dã eÍinção
consequentemente no lGEsT.

' 
MiEo 92c do Decrêto tegislêtivo Retional nr. 222O22/M de 30 de dezembro, "considerâh-se extintas

râda em vigor do presente diploma, decorrente de pagam€ntos devidos e não efetuados Íespeitantesa

ados ou vendô dê bens (...)", cuja entradâ em viSoí teve inicio no dia 0VOV2O23.

, ofício n.e 2023/155 de 18/OV2023, íequerendo o envio à SRF de oficio a slicitar o registo da extinção
consequentemente no lGÊsT.

' 
Anigo 92e do Decíêto Le8islativo Regìonal ne. 27l2022/M de 4 de dezembro, "consideram-se etintas

íãda êm vigor do pÍesente diploma, decorrente de pâgômentosdevidos e não efetuôdos respeÌtântes a

ados ou venda de bens (...)", cujã entrada em vitorteve início no dia ovov2o23.
; ofício n.l 2023/155 dê 18/0V2O23, Íequerendo o envio à sRF de ofício a elicitar o registo da êtinção

) Adito 92e do Decreto Legislâtivo Rqional ne. 27l2022lM dê 30 dê dêzêmbro, "consideram-se e*intâs
rada em vigor do pre*nte diplomâ, decorrente de pagamentos devidose nâo efetuados r€speitantes a

âdosou venda de bens {...)", cuja entíada em vitor teve inicio no dià 01/0V2023.

; oficio n.s 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de ofício a solacitâr o registo da eninção
consquentemente no lGEsT.

,Afti8o 92ç do Decíeto LeSislativo Rêgional ne. 222022lM de 30 d€ dezembÍo, "consìderam-se enintôs
rada €m vitor do píesênte diplomã, decorrente de pagamentos devidos e não efetuãdos respeiÈntes a

âdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inicio no die 0V0V2023.

, oÍcio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o registo da eninção

consequentemente no IGEST.

) Aftito 92e do Oecreto Legislâtivo R€tional ne.27l2022lM de 30de dezembro, "consideram-se etintãs
rãda em vigoÍ do píesênte diploma, decorrente de pagam€ntosdevidos ê não efetuedos rêspeitentês a

edos ou venda de bens (..-)", cuja entrada em vigorteve inicio no dia ov01l2o23.
',oÍício n..2023/155de1A10V2023, Íequerendo o envio à SRF de oficìo ô elicitaÍ o íeSisto dâ etinção

) Anigo 92e do Dêcrêto Legislativo Regional ne. 27l2022lM dê S dê dê2êmbro, "consideram-se etintas
rada em vigor do presente diplome, decorrente de pãgamentos devidos e não eÍetuâdos respêitêntes a

âdos ou venda de bens (...)", cuja entrâda em vì8or teve início no dia 0V0V2023.
', oíicio n.? 2023/155 de 18/0V2023. requerendo o envio à sRF de oficio a solicìtar o retìío dã e*ìnção
I con*quentemente no IGEST.

) Migo 92! do Decreto le8ìslativo Regionât ne. 222O22/M de 30 de dezehbrc, "consideram-sê extintãs

:rãda em vitor do pr€sênte diploma, decoÍrente de pegamentos devidos e não efetuados resp€itantêsa

:ados ou venda de bens (...)", cuja entradâ em vitor teve inicio no dia 0!OV2O23.
', oficio n.e 2023/155 de 18/ot2o23, requerendo o envio à sRF de oficio a elicitar o íê8isto da êtinção
I consequentemente no IGEST,

) Ailigo 92e do DecÍeto LêSislativo Regional nt. 27l2022lM de S de dezembro, "consideram-se €fintas
:rada em vitor do píêsente diploma. decorrente de pâgâmentos devidos e não efetuados respêitantes a

:ados ou vênda dê ben! {...)". cuja entrada em viSor teve início no dia 0V01/2O23.

', ofício n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRt dê oficio ã solicitâr o registo da eninção
I conseq0entemente no lGEsT.

Porforça do dispoÍo no n.l 3

x dívidas vencidas à data da €

taxas e preços dos sêtuiços pr(

las dividas constantes do Mtu

PorÍorçe do disposto no n.e 3

is dividas vencidas à data da e

hFse preços dos seryiços pn

das dívidãs constanterdo Mfu

Por força do disposto no n.e 3

laxas e preços doseruiços pr(

Porforçâ do disposÌo no n.9 3

as dívidasvencidas à deta da é

brase preços dos serviços pÍ

Portorça do disposto no n.e 3

taxas e Preços dos seryiços Prr
Remetido âo Gabinete da SRil
dãsdividàs constantes do Mtu

PorfoÍçâ do disposto no n.e 3

taxas e preços dos seruiços pí
Remetido ao Gabinete da SRtr

dãs dívidas constantêsdo MR

Porforça do disposto no n,9 3

Por força do dispo$o no n,e 3

ãs dívidas vencìdas à dâta dâ €

taxôse preços dos serviços pr€

PorÍoíça do disposto no n.e 3

ôsdivìdâs vencidas à data dâ e

bns e preços dos seíviços pÍ(
Remetido ao Gabinet€ da SRV

das dividas constantes do Mtu

Por força do disposto no n.e 3

as dívidesvencidasà data da e

taEs e preços dos*friços prÉ

Remetido ao Gabinete dâ SRV

das dividasconstôntes do Mru

PoÍ forF do disposto no n.Ê 3

âs dívidasvencidas à data da e

tâxâs e preços dos serviços pft
Remetido ao Gâbinete da sRv
dâs dívidas constantesdo Mtu

80.52

73,20

73,20

Montante

2 543,09

2 4OA,2a

43r,77

t 437,77

802,99

t42,2'1

16,46

73,20

Vebda deSelo

ve.da de gelo

Veida de Selo

Verda de gelo

Ve.da de gelo

EeÍíição

con6elaç:o e conserueção

de pes@do

congelação e conseruação

de p€scado

conEelação e conseruação

de pescâdo

congelaç5o e conseryeção

de pescâdo

Congelaçio e consetueção

dê pescado

congelação e conseNâção

de pescado

Designação

FRIATUM - Comércio e Indúsria de Prod

FRIATUM - Comercio e lndústrie de Prod

FRIATUM -Comércio e lndústria de Píod

llha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llha, s

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llhe, S

llha Peixe - sociedade de Peixe da llha,5.

llhâ Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llha,5.

5r1049242

57r049242

Cliente/DsedoÍ

NIF

57!O49242

s17049242

5L1049242

511154955

511158955

511158955

5L1049242

s\t049242

5!!049242

OassiÍicação
Económica

R.07.O2.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99_99.99

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99.95

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99.9!

2077

2017

20L7

2017

2077

Ano de

conrtituição
da dividâ

2077

20L7

2077

20L7

20t7

2017

EFF2077ÍT /765

EFF2017 n /766

EçF2OI7çt /17 7

EFF2077Fr /773

EFF2017 rt /'Ì7 4

ldentiÍiÉção do do.umento

ÊFF20L7 n /a97

EFFzlfiFT /agg

ÊÊF2O17FT /A99

EtF2017Fr /9O0

ÊFF20nt/9O7

EÊF2O17çÍ /902
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OeclãÍaçâo de Íecebimentos em atÍas existeat6emSÍ/14m22bft. $e, nel, b, da Lei n,e 22lmf',det7 na.çol

Por força do disposo no n.e 3 do Migo 92e do Decreto LeSislêtivo Regional ne.27/2O22/M de30 de de2êmbro, "considêíâm-se e[inta'
as dívidâsvencidâsà data da entradâ êm vigor do presênte diploma, decorrente de pagamentos devidose não efetuadoa respeitantes a
Ìaxas e preçosdos*rviços prestêdos ou venda de bens {...)", cuja entrada em vitorteve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido âo Gabinete dâ SRMaÍ, oficjo n.e 2023155 de 18/0V2023, Íequerendo o envio à SRFde oficio a solicitaío Íegisto da eninção
dãsdivìdas constantes do MMe consequentemente no IGEST,

Por forçâ do dispo$o no n.9 3 do Adigo 92e do Decreto Lêgislãtivo Regional na.2't/2O22/M de30 de dezembrq "consjderâm-se êtinbs
as dívidâsvencidas à data da entrada em vigor do presente diploma, decorrente de pagâmentos devidose não efêtuãdos Íespeitantêsa
taxas e prêçosdoseryìços prestados ou vendã de bêns (...)", cuje €ntradâ em vitorteve inicio no dia OVOV2O23.

Remetido ao Gabinete da sRMa., oficjo n.e 2023/65 de 18/0V2023, requeíendo o envio à SRF de oficio e solicitaro registo dâ efinção
lasdiúdâs constantes do MMe consequentemente no IGEST,

Porforça do dispoío no n.e 3 do AdiSo 92? do Decrêto legislativo Regional ne.27/2O22/Mde30de dêzembro, "considerâm-se eninbs
âsdividasvencid.s à data da entrada em viSor do pre*nte diploma, decoírente de pagamentos devidose nâo ef€tuados respeitantesa
taxâs e preços dosseruiços presbdosou venda de bens (...)", cujâ entradâ €m vigorÌeve início no dia OVOV2O23.

Remetido ao Gâbinete de SRMar, oÍicio n.e 2023/155de1alO!/2O23,íequetendo o envio à SRF de oficio â solicitêr o Íeti*o da eninção
das dividasconsGntes do Mme conequentemente no IGEST.

Por força do disposo no n.e 3 do Afri8o 92c do Decreto Le8islâtìvo ReSionâl ne.27/2O22lM deg0 de dezembÍo, "consideram-se enintas
asdívidâs vencidâs à dâtâ dã entrada em viSordo prêsente diploma, decorrenÌe de pa8âmentosdevidos e não efetoados rêspeitantesa
bxase preços dos serviços pre$ados ou venda de bens (...)', cujâ entradâ em vigorteve início no dia 0U0V2O23.
Remetido ao Gabinete dâ SRMar. oÍcio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envio à sRF de oficio a slicibr o reSisto dâ eninção
dâs dÍvidesconstantes do Mm ê consqlentemente no IGESt

Por forF do disposto no n.e 3 do AniSo 921 do Decreto Lqislativo Regional ne.27/2O22lM de30 de detembro, 'consideram-se enintas
as dívidâsvencidasà data dô entÍâda em vitordo presente diploma, decorÍente de pagamentos devidos e não efetuados respêibntes a

bxes e preços dos serviços preíados ou vendô de bens (...)", cuja entrada em vitorteve inicio no diâ OVOV2023.
Rêmetido ao Gâbinete da sRMar, oficio n.e 2023155 de 18/0V2023, íequerendo o envio à SRF de oficio a solicitaro registo dã e*inção
dasdivides con$ântesdo MMe consequentemente no IGEST.

Por forçe do dispo$o no n.e 3 do kiSo 92e do Decreto Legislâtivo Regional ne.27l2OZzlM de30 de de2embro, "€onsiderâm-* ênintâs
as dividâsvencidasà datâ de êntrada em vi8or do pre*ntê diploma, dêcorrente de Ftamentos devidos e não eÍetuãdos respeitantes a

taxas e preçosdosewiços prestadosou venda de bens {...}", cuja entíada em viSoÍtevÊ inicio no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da SRMâr, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a soljcitar o íegisto da eÍinção
das dividas consbntes do MRAe consequent€mente no IGEST.

Por força do dispoío no n.e 3 do AÊi8o 92e do Decreto Lègisletivo Retionai ne.2712O22/M de 30 de dêzembío, "consideram-se eninbs
âsdividas Éncidas à deta da entrada em vigor do prê*nte diplomã. decoírente de pâtamentos devidose ôão ef€tuados respeitantesa
Ìaxase preços dos seryiços presbdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve início no die 0V0V2O23.
Remetido ao Gâbinetê dâ SRMãi, oficio n.e 2023/155dela/OU2O23,teque.endo o envio à SRF de oficio a slicibr o Íegiío da eninçâo
Cas dividôsconsbntes do Mm ê conçquentemente no IGEST.

Por força do disposto no n.9 3 do Anigo 92e do Decreto tetisiativo ReSional ne.27/2O22/M deT dê derembro, "consideram-se enintâs
rs divides vencjdas à datâ dâ entrãdê em vitor do presente diplomô, decorrente de pagamentosdevidos e não efeÌuados respêitônte' a

Frôse preços dos seíviços píeíados ou venda de bens (...)", cujâ entrada em vigoí teve inicìo no dia 01/0V2023.
Remetido âo Gabinele dâ SRMar. oÍcio n.e 2023/155 de 18/0V2O23, requêrendo o envio à SRF de oficio a solicitar o rê8isto da efindo
lasdividas coníantesdo MM e consequêntemente no lG[ST.

Por torF do disposto no n.e 3 do Aftigo 921 do Dêcrêto Lêgislãtivo Regional n2.2712O22/M de30 de dezembro, "consìdêíâm-* enintas
as dÍvidôsvencidasà dab da entrada êm vigor do píesente diploma, decorÍente de paSamentos devidose não efêtuados respeitantes a

taxas e preçosdos*ryiços preíadosou venda de bens (...1", cujâ entrôda em vi8oÍteve inicio no die OVOV2023.
Rehetido ao Gabinete da SRMer, ofido n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRFde oficio e soliciter o retisto da extinção
das dividasconstantes do Mme consequentemente no lG€sT.

Poí força do disposto no n.e 3 do Aftigo 92e do Decreto Letislativo ReSional ne.2712022/M de 30 de dezembro, "consideram-sê efintas
ãsdivides vencidas à data dâ entíâdã em vigor do pre*nte diplomâ, decoÍrente de patamentosdevidos e não eÍetuedos Íespêitantesâ
taxase preços dos sêryiços pre$âdos ou venda de bens 1...)", cuja entrada em vigor teve inicìo no dÈ 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 20231155deB/O7/2O23,tequetendo o envio à SRF de oficio a slicibr o rqìsto da etinção
dâs dívidâsconstantesdo Mm e consquentêmente no IGESI

Por forF do disposto no n.s 3 do Anigo 92e do Decrêto legisletivo R€Sional ne.27|nZUM de30 ded€zembrq "consideÍam-* eÍintas
as dívidasvencidasà dab da eotrada em vigordo píesente diplomê, de@írente de pagamentos devidos ê não efêtuados resp€itantes a

tâxes ê prêçosdoseryiços presados ou vêndã dê bens (...)", cuja entrâda em vitoíteve inicio no dia OVOV2023.
Remetido ao Gabinete de SRMa., oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRFde oficio ô solicitar o reSiso da eninção
das dividas constantes do Mme consequentemente no IGEÍ.

Monbnte

60,00

73,20

7L7,12

55,88

146,4O

746,4O

84,18

183,00

146,N

120,J4

L24,44

De$Íição

Venda degelo

Venda deBelo

Venda de gelo

venda de gelo

vênda de telo

Vendâ degelo

venda de gelo

Venda de gelo

Venda degelo

venda de gelo

Vendâ detelo

cliente/Devedor

Designaçáo

llha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llha, S.

lhã Peixe - Sociedede de Peixe dâ llha, S

FRIAÍUM - Comércio e lndústriâ de Prod

llha Peixe - Sociedede de Pèixe da llha, S.

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prodr

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhâ,5

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llha,5

lha Peixe - sociedade de Peixe da llhe, s

FRIATUM - Comércio e lndúÍÍiã de Prod

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llhe, s.

FRIAÌUM - Comércio e lndústria de Prodì

NIF

577049242

5rLM9242

s1r.158955

5rro49242

511158955

511O49242

571049242

5LrO49242

511158955

5L1049242

511158955

Classifi€ção
Económi6

R.07.01.11.99.95

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9S

R.07_01.11.99-9e

R.07.01.11.99.99

R.07.01_11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9!

Ano de
consituição

da dvida

20!7

2C!7

2Cr7

2C77
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2017
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20L7
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DeclaÍação de recebimentoi em atÍaso existenl6en3VL2lm22lòÍt, 15e, n!t, b, da Lei n.e 22lmE, de'.7 maíçol

Valores êm €

Sanções aplicáveis pelo atraso no pa8amento

Arti8o 92r do DecÍeto tegislativo Regional ne. 222O22lM d€ 30 de dez€mbro, "consideram'se enintas

ada €m vitor do presente diploma, decorrente de pâgamentos devidos e não efetuados Íespeitantesa

rdos ou venda de bens {...}", cujã entrada em vitoÍ teve inicio no diô 0VOV2023.

oficio n.. 20231155 dê 18/OV2023, requerendo o envio à SRF d€ oficio a solicitar o retisto da erinção
consequentemenÌe no IGEST.

Aftigo 92e do Decreto Legislativo Regional nr.27l2022/M de fdê deÌembro, "consideÊm-* êtintas
'ada em vigor do presente diplomã, dêcoríente de pa8âmentosdevidos e não efetuados respeiÌantes a

rdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vi8orteve inicio no dia 0V01l2023.
ofício n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à sRF de oficio a elicitaí o regiso da etinção

consquêntemente no lGE5Ì.

Aftigo 92e do Decreto têgislâtivo ReSional ne. 222022lM de 30 dê dêzembro, "consideíam-se extintas
'ada em vitor do presente diplomã, decorrente de patamentos devidos e não efetuados respeibntes a

úo5 ou venda de bens (...1", cujã entr.da êm vitoí teve inicio no dia 0V0V2023.
, oÍcio n.e 20231155 dê 18/OV2023, requerendo o envio à SRF d€ oficio a solicitBr o retisto da eninção

consêquêítemênte no lGESl

afìgo 92e do Dêcrêto LêSislativo Regional ne. 27l2022lM dê s dê dezembro, "coísideÊm-* efintas
?da em vigor do presente diploma, decorrente de pâ8âmentos devidos e não efetuados respeitantes a

rdos ou vênda de bêns (...)", cuja entrada em vitor teve inicio no dia ot0v2023.
, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF dê oficio ô soliciteÍ o regiso dâ erinção
conequentemente no lGtsT.

arti8o 92e do DecÍeto Legislativo Rerional ne. 222O22lM de 30 de dez€mbro, "consideram-se eÍìntôs
rada em vigor do presente diploma, decorrente de pâSamentos devidos e não efetuados respeitantes a

rdos ou vendâ de bens (...)", cuja entradô em viSor teve inicio no dia 0VOt2023.

, oÍcio n.r 2023/155 de 18/oV2023, r€quer€ndo o envio à SRF de oficio a solicitaÍ o retisto da extinção

consequêntementê no IGEsT-

Anigo 92e do Decreto Legislativo Retionêl nt. 27l2022/M de 30 de dezembro, "€onsideram-se ênintas
rada em vigor do presente diploma, decorrente de pagamentos devidos € não efêtuados rêspeitântes a

ados ou venda de bens (...)", cuja entrâda em vitorÌeve inicio no dia OV01l2023.

, oÍício n.! 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio ã solicitar o retisto da €finção
consquentemente no lGEsT.

Artigo 92e do DecÍeto Legislâtivo ReSional ne. 222022lM de 30 de dezembro, "consideram-se eÍintas
radâ em vi8or do presente diplomã, decorrente de pâtamentos devidos e não efêtuôdos íespeitantes a

ados ou venda de bens {...)", cujâ entrada em vitor teve inicio no dia 0VOV2023.

, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2O23, requerendo o envio à SRF de oficio â solicitar o retisto da extinção

consêquentemente no IGESÌ

adigo 92e do Decreto LeSislativo ReSional ne. 27l2022lM de S de derembro, "consideram-se enintas
rada em vjSor do present€ diplomô, decorrente de pagamentosdevidos e não efetuados respetantes a

âdoí ou vênda de bens {-..)", cuja entrôdô em vìtor teve inicio no dia 01/0V2023.

, oficio n.e 20231155 de 18/0t2023, requerendo o envio à sRt de oficio a solicitar o registo da etinção
consequentemente no lG[5T,

' 
Artigo 92c do Decreto LeSislativo Retionôl ne. 2/2O22lM de 30 de dêzembro, "consideram-se enintas

rada em viSor do presente diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuados íespeitantesa

ados ou venda de bens (...)", cuja entrada €m vitoÍ teve inicio no dia 0VOV2O23

, oficio n.e 2023l1s5 de lalor/2o23,rcquercndo o envio à sRF de oficio a elicitar o retisto da etinção

, anigo 92! do Decreto Legislativo Regional ne. 27l2022lM dê 30 de delembro, "consideram'se enintas

rada em vigor do preente diploma, decoíÍente de paSamentos devidos e não eÍetuados Íespeitantes a

âdosou venda de bêns {...)", cuja entrada eft viSorÌeve início no diâ 0V0V2023

, oficio n.e 2023/155 dê 18/0t2023, requerendo o envio à sRF dê ofício a solicitar o Íegisto dã eÍìnção

conequentemênte no IGEÍ.

r Aftigo 92e do Decreto tegislãtivo RêSional ne. 222O22/M de 30 de derembro, "consideram-se enintôs

rada em vitor do píesente diploma, decoríente de pagamêntosdevidos e não efetuados respeitântesa

ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em viSorteve inicio no dia OV01/2023.

r ofício n.e 2O23l15S de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio ã solicitar o registo da eninção

consquentemênte no lGEsT.

Porforça do dispo$o no n,9 3 r

rs dívidas vencidas à dâtâ da e
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Remetìdo âo Gabinete da sRM
las dividas constôntes do MM

Por força do disposto no n.e 3

rs dividâsvencidasá dãta da ê

laxas e preçosdos seruiço' pre
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1t7,12

128,10

234,24

65,88
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a7,g

98,82

109,80

58,56

168,36

45,O0

Verda deSelo

Verda de Selo

Verda degelo

Verdâ de Belo

Verde de gelo

veÍda de gelo

Venda de gelo

D:scÍição

Verda degelo

Verda de gelo

verda de gelo

VeÍde de Êelo

FRIATUM - Comércio e lndústrie de Prod

lha Peixe - Socíedade de Peixe da llha, S

FRIAÌUM - Comércio e lndústria de Prod

FRIATUM -comércio e lndústria de Prod

tRIATUM - Comércio e lndústria de Prodr

FRIATUM - comércio e lndústria de PÍodr

llha Peixe - Sociedede de Peixe da llha,5.

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llha, S.

DsiSnação

llha Peixe - bciedâde de Peixe da llha, S.

llha Peixê - Sociedade de Peixe da llha,5.

llha Peixe - Sociedâde de Peixe de llha, S.

511158955

511158955

s11o49242

5!1049242
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5r1049242
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DeclaÍação de Íecebimentos em atGs qistentes em 3VU/m22 (art. t5e, ne1, b, da Lei n .r 22l?p!5, de r7 matçol

5aíçõ6 apliéveis pelo atÍaso no pagamento

Por força do disposto no n.e 3 do adiSo 92e do Decreto Legislativo Redonal ne.27IÀOZZ|Mdendedezêmbro, "consideram-se eninbs
rsdívides vencidas à data da entradâ em vigor do presntê diploma, decorrente de pagâmentos devidose não efetuados respeitântes a

tâxase preços dos seryiços prêsbdosou venda de bens (...)", cujâ entíada em vigorteve inicio no diâ OVOV2O23.
Remêtido ao Gâbinete da sRMar, oÍicio n.? 20231155 de 18/OV2023, rêquerendo o envio à sRF dê oficio a solicitâr o retiÍo da extinção
ias dividasconsbntes do Mm ê consequentemente no lGtST.

Por forçâ do disposto no n.t 3 do AdiSo 92e do Decreto tegislaÌivo ReSionâl ne.27/2O22lM deT de derembro, "considerôm-se eÍinÈs
ôsdividas vencidas à data da entrâdâ eh vitor do preente diploma, decorrente de patamentos devidos e não eÍetoados respeitantesa
taxas e preços dos seruiços prestados ou venda de bens (...)", cujâ entrada em vigorteve inicio no dia OV0V2O23.
Remetido ao Gabinete dâ SRMêr, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o íegiío da eninção
das dÍvidasconstantes do Mm ê conequentementê no IGESI

Por forF do disposto no n.e 3 do Afri8o 92e do Decreto te8islâtivo Regional ne.27/2A2lM den de dezembro, "consideram-se enintas
as dívides vencidâsà dâb da entrada em viSordo pr6ente diploma, decorrenÌe de pagamentosdêvidos e não efeÌuados Íespêitantesa
bnse píeços dos serviços pre$ados ou vendô de bêns (...)', cuja entrada em vigor teve inÍcio no diã 0VOV2O23.
Remetido ao Gabinete de SRMãr, oficio n.e 2023/b5 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oficio ã solicirar o registo dâ eninção
dasdividas con*antesdo MM e con*quentemente no lcÉST,

PoÍ foÍF do disposto no n.e 3 do Aftigo 92! do Dêcreto Legislativo Regional ne.27/2O22/M de30 de derembrq "consideram-k eÍintâs
as dívidasvencidasà data da entrede em vitor do presente diplomã, de@Íênte de patamentos devidos e não êfêtuados respeitantes a

taxas e preçosdos*rviços prestados ou vênda de bens {...}', cuja entíada em vigoÍteve início no dia OVOV2O23.

Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 2023/ú5 de 18/0V2023, íequerendo o envio à SRFde oficio a solicitâÍ o r€tisto da eninção
dâsdividai constântes do lúRAe consequentemênte no IGEST.

Por forçe do dispoSo no n.e 3 do Adito 92e do Decreto Lêgisletivo Retional ne.27/2O22/M de 30 de dezembrq {consjderam-s efintâs
as dividasvencidasà data da êntrade êm vigor do paesente diplome, decorrente de pagamentos devidose não efêtuados respeitantês a

Ìaxas e preçosdoserviços presbdosou vênde de bens (...)', cuja entrada em vjSorteve início no dìa 0V0V2O23.
Remetido ao Gabinete dâ SRMôi, oficio n.e 2023/155 dê 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de ofício â elicibr o redsto da eninção
las dividèsconsbntes do Mme consequentemente no lcEST.

Por força do dÌsposto no n.e 3 do AdiSo 92s do DecÍeto tegislativo Regional ne.27l2O22lM den de dêzembro, Lconsideram-se enintas
tsdividas vencidas à data da entrada efr viSor do pre*nte diploma, decorrente de pô8amentos devidos e não efetuados respêitântêsa
târese preços dos sêrviços pre$dos ou venda de bens (...)". cujã entradâ em vigor teve início no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete dâ SRMôí, oÍicio n.e 20231155 de 18/OV2O23, íequeíendo o envio à SRF d€ oficio a solicitar o registo da etindo
jas dividas consÉntes do MRA e con*quentêment€ no IGEST.

Por forçã do disposto no n.e 3 do Anito 92e do Decreto legislãtivo Regionâl n2,27/2O22lM de30 de dezembro, "consideram-se enintas
as dívidesvencidôsà dâb dã entrada em vigordo presente diploma, decoÍente de patamentosdevidos e não efetüados Íespeibntes a

tãese preçosdos srviços predados ou vende de bens (...)", cuja entrâdà em vigor teve ìnício no dia 0VOí2023.
Remetìdo ao Gabinete da SRMaL oficio n.e 2023/65 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitaro registo dô eninção
dôsdividas con*antesdo Mme consquentemente no IGESÌ.

Por força do dispoío no n.e 3 do Migo 92e do Decíeto hgislâtivo R€gional ne.27/2O22/Mde 30 de dezembro, rconsideÍãm-se eÍintas
asdividasvencidas à daÌa da entrada em vigor do pre*nte diploma, decorrente de patamentos devidore não efetuâdos respeitantesa
texâs e preçosdot*ruiços presbdosou venda de bens (...)". cuje entÍada em vigoítêve inicio no dia OV0V2023.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.? 20231155 dê 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de ofício â soliciEr o re8isto da eninção
das dívidâsconstantes do Mme consquêntemente no IGEST.

Por força do dispoío no n.e 3 do Adito 92e do Decreto Legisletivo Regionâl ne.27/2O22lM den de derembro, "consideram-sê eftintas
as dividâs vencidasà daE da entrada em vilordo presênte diploma, decorente d€ pãgàmentosdevidos e não efetuâdos íespeibntes a

bese pÍeços do5 serviços píe$ados ou vende de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inicio no dia 0VOV2023.
Remetido ao GabineÌe da sRMar, oficio n.! 20231155 dê 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oÍicio a solicitaro rê8isto da e*inção
dasdividas coníantesdo MMe con*quenÌemente no lcESl

Por foÍF do disposto no n.e 3 do Ârtigo 92t do Decreto Legisletivo Rêgional ne.27/2O22/M de30 de derêmbrq "consideram-s eninbs
as dívidasvêncidasà dôta da entrada em vitor do presente diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efetuâdos rêspeitantes â

taxas e preçosdos*rviços preíedosou venda de bens (...)", cuj. entíada em vitorteve inicio no diâ 0V0V2O23.
Remetido âo Gabinête da SRMaÍ, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a elicibr o registo da êftinção
das dividâsconstantes do MRAe consequentemênte no lG[sT.

Por torça do dispoío no n.e 3 do Adito 92e do DecreÌo LeSislativo ReSional ne.27/2022/M de 30de dezembro, "consideíôm-* eninbs
as dívidasvencidas à daÌa da entrâda em vigor do pÍesente diplome, decoírente de pâgâmentos devidose não €fetuados respeitantesã
Ìâxâs e píeços dos sefriços prestadosou vende de bens (...)", cuja entÍada em vigor têve inicio no diã 0V0V2O23.

Remetido ao Gabinete da SRMar, oÍicio n.e 2023/155 de 18/oV2023, íequerendo o envio à SRF de oficio a slicitar o reSisto de eÉinção
das dÍvidascons6ntes do Mm e conequentemenÌe no lcEST.

Montante

73,20

746,40

5t,24

190,32

146,N

146,40

a7,g

746,40

56,68

6,Ir

73,20

DescÍição

Venda de gelo

venda de telo

Venda de gelo

Venda degelo

Venda deSelo

venda de gelo

venda de gelo

Venda degelo

Congelação e consefleção
de pes@do

Congelação e conservação

de pescado

venda de gelo

Oiente/DevedoÍ

D6ignaÉo

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhâ, S

FRIATUM - Comércio e lndústriã de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhã, S.

llha Peixe - sociedade de Peixe da llha, S.

FRIATUM -Comércio e lndúsria de Prod

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

llhe Peixe - Sociedade de Peixe da llhâ,5.

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llha, S.

SóPESCADO,LDA

AVÊLINO S.A.VIEIM-COM.P.M.UNI

llha Peixe - sociedâde de Peixe da llhâ, s

NIF

57!049242

511158955

5Lro49242

57L049242
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51r.158955
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571049242

Cla$iÍicação

Económica

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9!

R.07.01.11.99.9ç
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Dedacção de recebimentos em atÍas existeÃÌF em3'/L2l2o22laÍt, 15e, nrl, b, da lei n.e 22l2ol5,de'7 úarço,

sançõês apliaáveis pelo atraso no patamento

Adigo 92e do Decreto tegislâtivo Regional ne. 2/2O22/M de 30 de dezembro, "consideram-se extintas
rada em vitor do presente diploma, d€coÍrente de paSamentos devidos e não efetuados respêitantesa

rdos ou vendô de bens (...)", cuja entrada em vito. teve inicio no diã 0VoV2o23.

, oficio n.e 20231155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oficio â soliciter o regbto de êninçáo

consêquêntementê no lGEsT,

AniSo 92e do Decreto LeSislativo ReSional ne. 27l2022lM dê m de dezembro, "considêrâfr-se etintas
rada em vigor do presnte diploma, decorrente de pâgamentos devidos e não efetuados respeitântes a

adosou venda de bens (...)", cuja entrada em viBorÌeve inicio no die 0V0V2023.

, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio ô slicitar o íegiso dâ eftinção
con*quentemente no IGEÍ.

Artigo 92e do Decreto Le8ìsiativo Regional ne. 222022/M de 30 de dezembÍo, "consideram-se extintas

râda em vigor do presente diploma, decoírente de pâgamentos devidos e não efetuados respeiÌantes a

ados ou venda de bens {...}", cujâ entrada em vitor têve inicio no dia 0vot2023.
, oficio n.e 2023/155 de 18/OU2O23,íequetendo o envio à SRF de oÍcio a solicibr o reSisto da extinção

consequentemente no IGEST.

afrigo 92e do Decreto Letislativo Regìonãl n!. 27l2022lM de { de dezembro, "consideram-e extintas

rada em vìgor do presente diploma, decorÍente de pagamentos devidos ê não efêtoâdos respeitântes a

adosou venda dê bens {...)", cuja entrada em vigor teve inicio no diâ 0V0V2023.

, ofício n.t 20231155 de 18/0U2023, requerendo o envio à SRF de oficio ô solicitaí o re8isto dâ etinção
consequentêmênte no lGEsT.

,Artigo 92e do Decreto Legislativo Regional ne. 222022lM de 30 de dezembro, "consideram-se enintâs
rada em vigor do presente diploma, decorrente de pêgamentos dêvidos e não efetuados respeibntes a

ados ou vendã de bens (...)", cuja entÍada em vigor teve inicio no diâ 0V0V2023.

, oÍcio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRt de oficio a solicitar o registo da eninção

consequentemente no IGEST.

I AdiSo 92e do DecreÌo Legisletivo ReSional ne. 27/2022/M dê s de derembro, "consideram_s extintas

rada em vitor do pÍesentê diplomâ, de€orente de patamentosdevidos e não efetuados respeitântes a

ados ou venda de bens (...)", cuja entrâda em vitorÌeve ini.io no dia 01101/2023.

; ofício n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oÍício a solicitar o registo da etinção
consquentemente no IGEÍ.

'Adito 
92e do DecÍeto Legislativo Regional ne. 222O22lM de 30 de dezembro, "consideram-se enintôs

rada em vitor do presente diploma, decorrente de pagamentos devidos e nâo efetuados íespêitantes a

âdos ou venda de bens {...}", cuja entradâ em viSoí teve inicio no diã 0V0V2023.

, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitãr o registo da extinção

consequentemente no lGEsT,

, Anigo 92e do Decreto Legislãtivo Regional ne.27l2022lM de Sde derembío, "consideram-e enintas
íada em vigor do presente diploma, decorÍente de pâSamentos devidos e não efetuados rêspeitantes a

âdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigorteve início no dia ov01l2023.

; oficio n.e 20231155 de 1a/O1/2O23, rcqveteido o envio à sRF de oficio â elicitar o r€tisto da €finção
con*quentêmênte no lGEsT.

,Migo 92e do Decreto Legìslativo Regional ne. 222022/M de 30 de derembÍo, "considerâm-se enintas

râda em vigor do píeseíte diploma, decorrente de pagamentos devidos ê não efetuados respeitantes a

ados ou vendã de bens (...)", cüjô entrada em vigoí teve inicio no dia 0V0V2023
', ofício n.r 2023/155 de 18/0V2023, íequerendo o envio à sRF de oticio a solicitar o registo da extinção

consêquentemente no IGEST,

, Anigo 92e do Decreto Legislativo Regional ne.27l2022/M de 30de de2embro, "consideram-s etintas
íãdê êm vigor do presente dìplome, decorrente de pegamentosdevidos e não efetuedos rêspeitantes a

âdosou venda de bens (...)", cuja entradã em viSorÌeve inicio no dia OV0V2023.
', oÍicio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de ofício â solicitar o re8isto da etinção
I con*quentêmente no lcÉsÌ.

) Migo 92e do DecÍeto LeSiilativo Regional ne. 222O22/M de 30 de dezembÍo, "consideram-se extintâs

irada em vigor do presênte diploma, decoÍÍente de pâSamentos devidos ê não efetuados respeitantes a

:ados ou venda de bens {...}", cuja entradâ em vitor teve inicio no dia 0V0V2O23.

', oficio n.e 2023/155 de 18/01/2023, rêquerendo o envio à SRF de oficio a slicitar o retisto de êfinção

I consequentement€ no lGEsT.

Porforça do dispoío no n.e 3

lsdívidas vencidâs à data da €
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146,40

Monbnte

u,ra

146,40

73,20

109,80

150,06

124,70

t42,74

76,46

135,42

201,30

vebda de gelo

ve.da de gelo

Ve.da degelo

fsÍição

Verda de gelo

Verda de gelo

Verda de gelo

Verdâ de Belo

Verda degelo

Verda de gelo

venda de Belo

Venda de geloFRtaTUM -comércio e lndústriâ de Prod

llha Peixe - $ciedade de Peixe da llhe, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhe, s

FRIAÍUM - comércio e lndústria de Prodr

D6ignação

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

llha Peixe - sociedade dê Peixe da llha, S

FRIAÌUM - ComéÍcio e lndústria de Prodr

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha,5.

llhâ Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

FRIATUM -Comércio e lndústria de Prod

FRIAÌUM - Coméício e lndústria de Prod
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511158955
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R,07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9É

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99.99
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Eaonómi6
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Dslaração de reebimentos em at6s existenl6em3{t2lm22bn. $c, net, b, da Lein.e ?zlmt', de!7 ma.çol

Velores eh €

Sãnções aplicávei5 pelo atE$ no patamento

Por força do ditPosto no n.e 3 do MiSo 92e do Decreto Letislativo ReSional n2.2712O24M de30 de deu êmbro,,,considerâm-* eninÈs
as dividasvencidas à data de êntrada em vigor do píesente diplomâ, decoírente de pagamentos dêvidos e não efêtuâdos Íespeitantês a

Ìaxas e preços dosFfriços prestadosou venda de bens (...)", cuja entíèda em vitoÍteve inicio no diâ OVOV2O23.
Remêtido âo Gabinete da sRMôt ofício n.e 2023/ú5 de 18/0V2023, requeÍendo o envio à SRF de oficio a soÌiciter o r€gisto da eninção
las dividasconstantes do Mme consequentemênte no IGEST.

Por força do dispoÍo no n.e 3 do Aftito 92e do Decíeto Ledslaìivo Regional n2.2712O22/M de 30 de dezêmbro, "consideram-se efinbs
isdividas vencidas à daÌa dâ entrâde em vigor do pre*ntê diploma, decorrente de pâgâmentos devidose não efetuedos respeitantesa
laxase preços dos seruips presbdos ou venda de bens (...)'{, cuja entrada em vìgortêve inicio no dia OV0V2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMôr, oÍcio n.e 2023/155deIalOU2O23,tequetendo o envio à SRF de oãcio a solicitêr o íegisto da extinção
las dívidâscon$ntes do MM e consquentemente no jGEST.

Poí foíçâ do disposto no n.e 3 do Aiito 92e do DecÍeto tedslativo Regional nP.2712O22/M dên de dezembro, "consideram-se enimas
as dividas vencidasà daE da entrâdã em vitordo presente diplomã, decorrente de patamentosdevidG ê não eÍetuados respeibntes a

bns ê preços dos serviços pre*ados ou vendâ de bens (...)", cuja entrada em vigoí teve inicio no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da SRMer, ofício n.e 2023/b5 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitaro registo dô eninção
dasdividas con$antesdo MMe consêquentemente no lGESÌ,

Por forF do dispo*o no n.e 3 do Aftigo 92e do Dêcreto Letislativo Regional n..27/2O22/M de30de dêrêhbrq 'consideram-s ênintôs
âs dividâsvencidasà data dâ entrada em vigor do presntê diploma, decorrente de patamentos devìdos e não êfêtuados respeitantes a

tâxas ê prêçosdos*ryiços prestadosou venda de bens {...)", cuja entíada em vigoÍteve inicio no dia 0V0V2O23.
R€metido âo Gabinete da sRMat, oficio n.e 2023/155 de 18/0í2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitãr o rêgi*o da eninção
das dividasonsbntes do Mm e conequentementê no IGESI

Por forçô do disposto no n.e 3 do Afrì8o 92e do Decreto leSislativo Regional ne.27l2A2/M den dè derembro/ lconsideram-sê enintas
asdíSdes vencidas à datâ dâ entíãda em vitordo presente diplomê, decoríente dê pêgamêntosdevidos e não efetüâdos íespeitantes a

bnse preços dos seruiços pre*âdos ou venda de bens (...)", cuja eítíâda em viSoí teve início no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 2O23l55 de 18/0V2O23, requerendo o envio á SRF de oÍicio a solicitâr o registo da eÍinção
das dividas consÌanÌesdo MRA e con*quentemente no IGEST.

Por foíF do dispo$o no n.e 3 do Âftito 92e do Decreto Legislativo Rêgional ne.27/ZO2Z|M de30 de dezembrq 'consideíam-sê eÍintas
as dívidasvêncidasà dãÈ dã entrada em vi8ordo presente diploma/ decorr€nte de patamentos devidos e não efêtuôdos respeiÉntes a

taras e preçosdoseryiços p.eÍâdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigorteve inicio no dia OV0V2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMar, ofício n.e 2023/155 dê 18/0V2023, Íequeíendo o envio à SRF de oficio â soliciÌer o íetiío da eninção
das dividas constantes do Mme consequentemênte no IGEST.

Por força do dispoío no n.e 3 do Adi8o 92e do Decreto LeSislativo Regionâl ne.2712O22/M de 30de dezembro, "consideíâm'k €ÉinEs
ôsdividasvencidâs à datâ da entrâde em vitor do preente diploma, decorrente de pa8âmentos devidose não ef€tuados respeitanÌesa
Ìaxase píeços dos serviços presbdos ou vende de bêns (...)", cuja entrada em vigorÌeve inicio no dia 0V0V2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oÍrcio n.e 2023/155 de 18/OV2O23, requeíêndo o envio à SRF de oficio a slicitar o reSiso dâ êÉinção
das dívidas constantes do Mm e con*quentemenÌe no IGESI

Por forF do disposto no n.e 3 do Ânigo 92e do Decreto tegislôtivo Rêgional ne.27/2O22/M de30 dê derembro, rrconsideram-se enintas
rs dividasvencidôsà dâb dâ entÍâda em vigordo presente diplomê, decorrenÌe de paSamentos devidos ê não êfêtuâdos respeiÈntes a

laFs e pÍeços dos*rviços preíados ou venda de bens (...)-, cujâ entíadâ em viSoí teve início no diâ 0VOV2023.
Remetido ao Gâbinete da SRMer, oficio n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à sRF de ofício a soliciteío registo da eninção
lôsdivides consôntesdo MMe cons€quentemente no lGtSÍ.

Por forçe do dispo*o no n.r 3 do Afti8o 92? do Decreto Letislativo Retional ne.27/2O22/Mde 30 de dezembro, {consideram-se enintas
$dividas vencidâs à data da êntrada em vitor do preente diploma, decorrente de pa3amentos devidose não efetuados respêitântesô
taxase preços dos rerviços pÍesÈdos ou venda de bens (...)", cujâ entrada em vEorteve início no dia 0V0V2O23.
Refrêtido ao Gabinete da sRMar, oÍicio n.e 20231155 de 18/OV2023, requereído o envio à SRF dê oficìo â solicitãr o registo da eninção
les dividasconsntes do Mm ê con*quentemente no IGESI

Por forÉ do disposto no n.e 3 do Adigo 92e do Decreto Legislativo Regional ne.27lzOZZlM de30 de dezembro, "consideram-s enintâs
as dívidasvencidasà dab da entrada em vitordo presente diploma, decorente de pagamentos devidos e nâo efetuados respeibntes a

taras e prepsdos*ruiços preíados ou venda de bens (...)", cuja entíada em vitor teve inicio no dia 0VOl"/2023.
Remetido âo Gabinête da SRMeí, oficio n.s 2023155 de 18/0V2023, Íequerendo o envio à SRF de oficio e solicitãÍo retisto da efinção
das dívidâs consantes do Mme consequentemente no IGEÍ.

Por força do dispoío no n.e 3 do Adigo 92e do oecreto legislâtivo Regional ne.2712022/M de m de dezembro, "consideram-se eÍintas
âsdívidasvencidas à data da entrada em vigor do preente diplomâ, decorrente de pagamentos devidos e não efetuados respejtantesa

taxâs e preços dos seruiços prestados ou venda de bens (...)", cuje entÍada em vitorÌeve início no dia 0V0V2023.
Remetido âo câbinete da SRMêr, oticio n.e 2023/155 de 18/OV2023, íequerendo o envio à SRF de oficio a elicibr o reSiso dâ etinção
des dívidã5consbntes do Mm e consqüentemente no lGEsl

Montante

73,20

0,04

L46,40

r.46,40

73,20

L02,44
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146,4O

73,20

183,00
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Venda de gelo

Venda degelo

venda de gelo

Venda degelo

venda de gelo

Venda degelo

Venda de gelo

Vende deEelo

Venda de gelo

Oiente/oevedoÍ

Designação

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

llha Peixe - Sociedãde de Peixe da llhâ, S

FRIATUM - Comércio e lndústriâ de Prod

FRIATUM -Comércio ê lndúsÍiâ de Prod

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llha, S.

llhâ Peixe - Sociedade de Peixe da llha, s

llha Peixe - sociedede de Peixe de llhe, s

lha Peixe - Sociedade de Peixe da llhâ, S

FRIAÍUM - Comércio e lndú*ria de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llha, S.

NIF

577049242

st1049242

511158955

511158955

5L1049242

slto49242

577049242

slto49242
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57!049242

Cassifi@ção
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R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R-07.01.1r..99.9!

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99-9!

R.07.01.11.99.95

R_07-01_11_99.99

R.07.01.11.99.99

R.07-01.11.99_99

R.07.01.11.99.99
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DeclaÍação de Íecebimentos em atm$ exi5tenl6efr3'/L2l2o22lan, $e, n?1, b, da Lei n.e 2212015, deLT marcol

Valores em €

Sanções aplicáveis pelo atraso no pagaúento

Adito 92e do De€reto Legisletivo Regional ne. 222O22lM de 30 de dezembro, "consideram-sê efintas
rada em vigordo presente diploma, decorrente de pãgamentos devidos e não efetuados.espeitantesa

ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitoÍteve inicio no diã 0V0V2o23.

, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2O23, requeíendo o ênvio à sRf de oficio â solicitaí o registo da eninção

consequentemente no IGEST.

Afigo 92e do Decr€to Letisletìvo Regional ne. 27/2022/M de 30 de dezembro, "consideram-e enintas
rede êm vigor do prêsnte diplomê, decorrente de pagamentos devìdose não etetuados Íespeitãntes a

adosou venda de bêns (...)", cuja entíada em vigor teve ìnício no dìâ 01/0V2023.

, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oÍício a solicitâr o registo da extinção

con*quentemente no lGEsT.

, AftiEo 92? do Decreto teSislativo ReSional ne. 222O22lM dê 30 de dezembro, "consideram-se extintas

rôda em vigor do presente diploma, d€coÍÍente de pagamentos devidos e não efetuados respeitantes a

ados ou vende de bens (...)", cuja entrada em vitor teve inicio no diô 0VOV2023.

, oficìo n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicibr o retisto da extinção

consequentemente no IGESI

I Anigo 92c do Dêcrêto Lêgislativo ReSional ne.27l2022lM de Sde dezembro, "consideram-s extintas

Íãdã êm vi8or do píesênte diplomâ, decorrente de pagamentosdêvidos e não êÍetuados rêapeitântes a

ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em viSorÌeve início no dia 01/01/2023.

, oticio n.e 20231155 de 18/0V2023, requereído o envio à sRF de ofício a solicitâr o reSisto dâ etinção
consequentemente no lGtsT.

' 
Anigo 92e do Decreto Legislativo Retional ns. 222O22/M de 30 de dezembro, "consideram-se enintas

rada em vigor do pr€sente diploma, decorrenÌe de pagamentos d€vidos e nâo efêtuados respeitantês a

ados ou vendô de bens (...)", cuja entrada em vitoÍ teve inicio no diô 0VO'2O23.

, ofício n.e 2023/155 de 18/0V2o23, requeíendo o envio à sRF de oficio a solicitar o registo da extinção

consequêntementê no lGEsT,

, Anigo 92e do Decreto Letisletivo Re8ional ne. 27l2022/M de 30 de dezembro, "coÉidêrem-se efintas
rada em vigor do presntê diplomâ, decorrente de pagamentos dêvìdos e não eÍetuados respeitântes a

adosou venda de bens (...)", cuja entrôda em viSoí teve inicio no dia 0V0V2023.

; oficio n.t 20231155 de 18/0U2023, r€querendo o envio à sRF de ofício a solicitar o re8isto dâ efinção
consequentemente no IGEST.

, Afrito 92e do DecÍeto Legìslativo Regional ne. Z/2O22IM de 30 de deembÍo, "consìderam-sê extintâs

râdâ em vigor do pr€sente diploma, decorrente de pâtamentos devidos e nâo efêtuados respeitantes a

ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em viSor teve inicio no dia 0VOV2023.
', oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requeíendo o envio à sRf de oficio a solicibr o registo da extinção

I consequentementê no lGEsT,

) Anigo 92e do oecreÌo Legislativo Regional ne. 27/2022/M de 30 dê dezembro, "consideram-se etintas
rada em vigor do presente diploma, decoffente de pagamentosdevidos e não efetuados respeitantes a

âdosou venda de bens {...)", cuja entrada em viSor teve inicio no dia 01/0V2023.

I oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitãr o .egisto da eÍinção
I consequeotemente no lG[sT.

) Aftito 92e do DecÍêto Le3ìslativo Regional ne. 222O22/M de 30 de dezembro, "consìderam-se extintas

irada em vigor do presente diploma, decorrente de pagamentos devidos e nâo efetuados Íespeitantês a

:ados ou vendâ de bens 1...)", cuja entradâ em viSor teve inicio no diã 0VOV2023.
', oficio n.e 2023/155 de 18/0t2023, requerendo o envio à sRF de oficio e solicitar o registo da eninção

) AÍigo 92e do Decreto LegislaÌivo Retìonal ne. 27l2022/M de 30 dê dê2embro, "consideram-se efintas
:rada em vigor do pre*nt€ diplomô, decoÍente de pagômentos devidose não eÍetuados respeitantes a

iadosou vênda dê bens (...)", cuja entrôda em vitor teve inicio no dìâ 0V01/2023.

', oficio n.e 2O23l85 de 1a/0V2023, requerendo o envio à SRt dê oÍício a solicitâr o Íegisto da eÍinção

! consequentemente no lGEsT.

) adigo 92e do Decrêto tegirlativo Regional ne. 27l2022lM de 30 de dezembro, "consideram-* enintas

:Íadã em vi8or do presênte diploma, decorente de Pagamentosdevidos e não €fetuãdos respeitôntes a

bdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em viSorteve início no daâ 0to1l2023.
r, ofÍcio n.? 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de ofício a solicitãr o regìío dê enìnção

! consquentemente no IGEST.

Porforça do disposto no n,l 3

rsdivides vencidas à data da €

laxase preços dos síviços pr(

Rêmêtido âo Gabinete de 5RV

Por forçè do disposto no n.e 3

às dtuidasvencidas à data da €

laxâs e preços dos seNiços pr(

Porforça do dìspoío no n.e 3

laxas e preços dos *rviços pír

dãs dívidêsconsËntes do MB

PorforF do disposto no n.9 3

as dívidasvencidas à data da €

Ìâxâs e preços dos serviços pí
Remetido ao GabineÌe da SRN

des dívidâs constantes do Mfu

PorfoÍça do disposto no n,9 3

as dividas vencidas à deb dê €

taxas e preços dos *rviços PÍ
Rêmetido ao Gabinete da SRN

PorÍorça do dispoío no n.! 3

âsdívides vêncidas à datã da {

Bxase preços dos serviços pr,

Rêmetido ao Gabinete da sRN

PorforF do disposto no n.e 3

das dívidas conslantes do MM

Porforçâ do dìsposto no n.9 3

as dividâs vencidasà deta da e

taras e preço!dos*rviços pr€

dâs dívides con*antês do Mru

Por forF do disposto no n.e 3

as dívidasvencidas à data dâ e

taxas e preços dos seruiços PrÉ

Porforça do dispoío no n.e 3

esdívidas vencidas à data da e

tãxas e preços dos serviços pr€

Remetido ao Gabinete dâ SRM

das dividas constantes do Mil

Por força do disposto no n.t 3
as dívidãsvencidas à data da e

tâxes e preços dos serviçoi pr(

Remetido ao Gâbinete da sRv
dâs dívidas constantesdo MRI

153,J2

73,2O

230.58

Montântê

\46,4O

183,00

146,40

128,10

95,15

60.00

146,40

73,2O

Vendâ de gelo

verda degelo

Verda de gelo

Vendâ de eelo

vendã de gelo

ÈscÍição

Verde de gelo

verda degelo

Verda de gelo

veÍda de gelo

Venda de telo

vehda de gelo

FRIATUM - Comércio e Indústria de Prod

lha Peixe - Sociedade de Peixe da llhe, S

FRIAÍUM - Comércio e lndústria de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llha, S

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prodr

llha Peixe - sociedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - sociedade de Peixe de llhe, s.

D6ignação

FRIATUM - Comércio e lndústriâ de PÍodr

llha Peixe - Sociedede de Peixe da llha, S.

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

517049242

511158955

511049742

sL!049242

cliente/Devedor

NIF

5111S8955

5t7049242

511158955

511158955

511158955

571049242

5111S4955

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9Í

R.07.01_11_99.9ç

R.07.01.11.99.99

ClassifÌ@ção

Económica

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99.99

2017

2017

20!7

2011

20tf

Âno de
.onstituição

da divida

20t7

20\t

2077

20!1

2077

20r1

EFF2077fÍ /7OA7

EF9ZOLTFÍ I togo

EFF2017FÍ /1093

EFt20!7fr / LO96

EFF20u rt /!097

ldentif icação do documento

EFÍ2OI7 FÍ hll L

ÊFF20L7n /LO72

EFF20L7 rÍ /!O7 6

EíF2O17FÍ /945

EtÍzOú tr /7079

EÍ!2O77FÍ / tO84.

lLO/174



DedaEção de ísebimentos em atÍaso existem6em3v72lm22laft, 15r, net, b, da Lei n.e 22l20f5', de17 maííF.l

Valores em €

sanções aplicáveis pelo atraso no pagamento

Poí força do disposto no n.e 3 do Anigo 92e do oecÍeto Legislâtivo Redonal ne.27/m24M de n de dezembro, "consideram-se enintas
rs dívidesvenddasà data da entrede eh vitordo presente diploma, decorrenÌe de pagamentosdevidos e não efetuedos respeibntes a

lâËse pÍeços dos serviços pre$ados ou venda de bens (...)", cujã entreda em vigor teve inÍcio no diã OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMer, oficio n.e 2023165 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitaÍo registo da etinção
lasdividas con$antesdo MM e consequentemente no lG[ST,

Por forF do dispo*o no n.e 3 do Mito 92e do Decreto Legislativo Regional ne.27/2O22lM de30 de deÌembro, "consideram-* eÉinÈs
âs dividâsvencidasà dâta da entrada em viSor do píesenÌe diploma, decorrente de pâgamentos devidos e não êfêtuados respeitantês a

taxas e preçosdossryiços prestâdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve inicio no die OVOV2O23.

Remetido ao Gabinete da SRMaL ofício n.e 2023/É5 de 18/0V2021 Íequerendo o envio à sRFde oficio a solicitâÍo registo da extinção
dasdívidâs constant6do MMe consequentemente no lcEÍ,

Por força do dispo*o no n.t 3 do Artito 92e do Decreto LêSislativo Regional ne.2712O22/M de30 de dezembro. "consideram-* êrinbs
âsdividasvencidas à deta da entradâ em viSor do pÍeFnte diploma, decorrente de pa8amentos devidose não efetuados íêspeitantesâ
taxase preços dos seryiços presbdoi ou venda de bens (...)". cujâ entíada en vìgorteve inicio no dia 0V0V2O23.
Remetido ao Gabinete dô SRMôi, oficio n.e 2023/155 de B/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio a elicibr o Í€giío da eninção
das dividascon*nÌes do MRA e @nsquentêmenìe no IGEST.

Por forF do disposto no n.e 3 do Aftigo 92e do DecÍeto LeSislativo Regional n2.27l2O22lM de30 de dezembro, íconsideram-* enintas
as dívidasvencidasà daE da entrada em vi8ordo píesente diploma, decorrente de pagamentos devidos e não êfêtuados respeibntes a

tâns e preços dos srviço5 preíados ou venda de bens (...)-, cuja entíadâ eh vigor teve início no dia 0V0V2023.
Remetido âo Gabinete dâ SRMaí, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, íequeíendo o envio à SRF de oficio a soliciÌaro reSisto dê efinção
dâsdividas con$ântêsdo MMe consequentemente no lcEÍ,

Por força do dispoÍo no n.e 3 do MiSo 92? do Decreto Legislativo Retional ne.21/2O22/M de30 de dêzembrq "consideÍam-e enintas
es dividasvencidas à deta da entÍada em ügor do presênte diploma/ decorrente de patamentos devidos e não efetuôdos rêsgeitantes a

taxas e preçosdorseruiços prestadosou venda de bens (...)", cuja entrada em vigoÍteve inicio no dia oVoV2023.
Remetido ao Gabinete dâ SRMôr, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF dê oficio a solicitar o regi$o da extinção
das dívidasconsbntes do Mm e @nÉquentementê no lcESl

Por força do disposto no n.e 3 do Adito 92e do Oecreto tegìslâtivo Regionâl nc.27/2O22/M den de dezembro, "consideíôm-sê efintas
asdividâ3vencidâs à datâ dâ entrâdã eh viSordo presente dipioma, decorrenÌe de pâgamentosdevidos ê não efetüados respeitantesa
hxàse preços dos serviços preÍados ou venda de bens (...)", cúje êntíâdâ em vigor teve inicio no dia 0V0V2023.
Rêmetido ao Gabinetê dô SRMâí, oficio n.e 20231155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oficio ã slicitar o regiío da eninção
das dívidas coníantesdo MM e consequenÌemente no lcEÍ.

Poí força do dispo$o no n.e 3 do Aftito 92e do Decreto Legislativo Regional ne.27/2O22/M de30 de derembrq 'consideram-e enintas
as dívid.svencidasà data da êntrâda em vigor do presente diploma, decorrente de patamentos devidoi e nâo êfêtuados respeitantes a

Ìexes e preçosdos*diços presbdosou venda de bens {...}", cuja entrada em vitorteve inicio no dia OV0V2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMat oficio n.e 2023/155 dê 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o reti*o da eninção
ies dívidâs constantes do Mme consequêntemente no lG[Í.

Por força do disposto no n.e 3 do Afrigo 92e do oecreto LeSislativo Regionôl ne.27/2O22/M den de deembío, "consideÍàm-se enintas
rsdividas vencidâs à dâtâ dê entíãdã êm vitordo presente diploma, decorrenÌe de pagamentosdevidos e não eÍetuados respêitantesô

ãEse preços dos seryiços píeíedos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inicio no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gâbinetê dâ SRMâi, oÍcio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo dâ êtinção
las dívidas con$antesdo MRA e con*quentêmente no lGEsl

Por ÍoÍF do disposto no n.e 3 do Aftigo 92! do Dêcreto têtisletivo Regional n2.27/2O22lM dê30 dê deÌembrq "consideram-e extintas

as dívidasvêncidâsà dâta dâ êntreda em vìgor do presente diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuados respeitantes a

taxas e pÍeçosdos*ryiços pÍêíedosou venda de bens {...)", cuja entrôda em vitorteve inicio no dia OUO!2O23.

Remetido ao Gabinete da SRMar, ofício n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a elicibr o reSisto de êrtinção
das dívidãsconsbntes do Mm ê con*quentèmente no IGEST.

Poí força do disposto no n.e 3 do Adito 92e do Oecreto LeSislâtivo ReSional ne. Z7IZOZZ|M den de dê.embro, "consideram-se enintas
âs dividas vencidâs à deE da entreda em viSordo píesênte diploma, decoríente de pâ8âmentosdevidos ê não efetuedos respêibntes a

bËse preços dos serviços pre$ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitorreve inicio no dia 0V0V2021
Rênetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 2O23l55 de 18/0V2O23, Íequerendo o envio à SRF de oÍrcio a solicitaro registo da eninção
dôsdívides consântesdo MMe consequentêmente no IGEÍ,

Por forF do dispoío no n.e 3 do Adigo 92e do Decreto tegislativo Regional n2.2712O22/Mde30 de dêzêmbro, "consideram-F eninEs
âs dividasvencidas à data da entrada em vigor do presente diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efetuados respeiÌanìesa

taxas e preços dossewiços pre$dosou venda de bens (...)", cujã entrâdâ em vigortêvê início no diâ 0V0V2O23.

Remetido âo Gabinetê dâ SRMêr, oticio n.e 2023/155deIa/OU2O23,íeqletendo o envio à SRF de oficio a slicibr o re8i*o dâ extinção

des dívidâsconsbntes do MRA e con*quentemente no lGÉsT.

Montante

L53,72

146,4

746,4O

L46,40

51,24

702,44

r53,72

128,10

146,40

7!7,r2

13r,76

DescÍiçãg

Venda degelo

Venda degelo

Venda de gelo

vendâ deEelo

Venda de gelo

Venda de gelo

venda detelo

Venda de gelo

Venda de Belo

Vendâ de gelo

venda degelo

Oiente/DdedoÍ

D6i$ação

|'RIATUM - Comercio e lndústriâ de PÍod

FRIATUM -Comércio e lndúSíie de Prod

FRIATUM - Comércio e Indústria de Prod

FRIAÍUM - Comercio e lndústria de Prodr

FRIATUM -Comércio e lndú*ria de Prodr

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

lha Peixe -Sociedade de Peíxe dâ llha, S

FRIATUM - Comercio e lndústria de Prod

llhã Peixe - sociedade de Peixe dâ llha,5.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

FRIATUM -Comércio e lndúsria de Prod

NIF

s11158955

s11158955

511158955

51115a955

511158955

511158955

5rL049242

511158955

s1t0Á.9242

5LtO49242

511158955

Classifiçaçâo

Económica

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9!

R.07.01.11.99.9!

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99.99

R_07.O1.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.O1_11-99.9!

Aío de
constituição

da divida

úL7

2)r7

2)77

2Dt7

2t)r7

20\7

20!7

20r7

2017

20r7

2077

ldeÍlificação do documento

EÊt2O77Fr /LOgA

EFF20L7 n /7099

ÊFÍ20r7FÍ /9s4

EFF2OITFT /962

EFÊ2O77 FÍ /7LOO

EFF2OLTFÍ / t1O2

EFF2077Êr /rL03

EtF2017FÍ /967

EFF2OLT rt /969

EFF2077n /97O

EFF2OLTçr /9?2

7L7/L74



De.laÍação de recebimentos em ôtÍaso eristents em3rl12l2022lan. 15e, É1, b, da Lei n.2 2212oL5, der7 ma.çol

5anções aplicáveis pelo atôso no pagamento

) Âftigo 92e do Decreto tegislativo Regional ne. 27l2022lM de 30 de dezembro, "considêrâm-se eftìntas
rada em vigor do preente diplomô, decorrente de pagamentos devidose não efetuados respeitantes a

êdosou v€nda d€ bens (...)", cuja entrôda em vigor teve início no dìa 01/0V2023.
', oÍicio n.e 20231155 de 18/0V2023, íequerendo o envio à SRF de ofício a solicjtar o registo da extinção

I consequentemente no lGEsÌ.

) AftiEo 92e do Decreto LeSislativo Regional ne. 272O22/M de 30 de dezembro, "€onsideram-se enintas
Ìãda em vitor do presenÌe diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efetuados Íespeitantesa

:ados ou venda de bens {...)", cuja entrada em vitoÍ teve inicio no diã 0VOV2023.
', oficio n.e 2023/155 dê 18/OU2O23, requerendo o envio à SRf de oficio a solicitar o reSisto da extinção
I consêquentementê no IGEST.

) Adigo 92e do Decreto Letislativo Retional ne. 27l2O22lM de 30 de dezèmbro, "consideram-F enintas
:rada em vitor do pÍesente diploma, de€orente de patamentosdevidos e não efetuados respeÌtant€s a

:ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitorteve inicio no dia OV0V2O23.
', ofício í.? 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRF de oficìo a solicitar o r€gisto da eninção
| €onequentemente no IGEST.

) AdiSo 92e do Dêcreto tetislativo Regional ne. 222022lM de 30 de dezembro, "considerâm-se etintas
Ìada em viSor do píesênte diploma, decorrente de Ftamêntos devidos e não efetuâdos respeitantes ô

:ôdos ou vendâ de bens (...)", cujô entrada em vigor teve inicio no die 0V0V2023.
., oÍcio n.e 20231155 de 18/0V2023, Íequerendo o envio à sRF dê ofício a solicitar o registo da eninção

! consequent€mente no IGEST.

r Aftito 92e do Decreto teSislâtivo Rêgionâl ne. 222O22/M de 30 de dezembro, "consideram-* enintas
:râda êm vigor do píesente diploma, decorente de patamentos devidos e não êfetuados respeitantes a

:âdos ou venda de bens (...)", cuja entÍada em vitorteve início no dia OV0V2023.

r, oficio n.e 20231155 de 18/0V2O21 requerendo o envio à SRF de oficio a elicitar o retisto da eninção
r conequentemente no IGEST.

, Aftigo 92e do Decreto Legislativo Re8ional ne. 27l2022lM de 30 de dezembro, "considêram-se eftintâs
úada êm vigor do presnte diploma, decorrente de pagamentos devidosê nâo etêtuadG r€speitantes â

redosou venda de bêns (...)", cuja êntrada em vigor teve início no dia 01/0V2023.

r, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitãr o .egisto da extinção

I consequentemente no IGEST.

r Artito 92e do DecÍeto Legìslativo Regional ne. 222o22lM de 30 de deuembro, "consideÍam-se enintas

rrâda em vitor do presente diploma, decoÍíenÌe de pagamentos devidos e nâo efêtuados respeitantes a

lados ou venda de bens 1...1", cuja entrada em vigoí teve inicio no dia OVO!2023.
r, oficio n.e 20231155 de 18/Ot2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da eninção

) consequentemenÌe no IGEST.

r AÍito 921 do Dêcrêto Lêgislativo Regional ne. 27l2022lM de s de dezembro, "considerâm-se enintas
Ìrada em vigor do preente diploma, decoírente de pâSamentos devidos e não efetuãdos respeitantes â

tadosou venda de bens (...1", cuje êntrada em vigoÍ teve ìnício no die 01/0V2023.

r, oÍcio n.e 20231155 dê |AIO!2O23, tequercndo o envio à SRF de ofício a solicitar o registo da eninção
r consequentemênte no IGESÌ.

o Adigo 929 do DecÍeto letìslativo Region.l ne. 222022/M de 30 de derefrbro, "considerôm_se extintas

trada em vitor do presente diplome, decorrenÌe de patamentos devidos e não efetuados respeitantesô

tados ou vêndô de bens Í...)", cuja entrada em viSoí teve início no dià 0VoV2023.
r, oficio n.e 20231155 de 18/ov2o23, requerendo o envio à sRF de oficio a lolicitar o registo da extinção

t consêquentemente no lGEsT,

o adigo 92e do Decreto LeSislaÌìvo Regional ne. 27l2022lM de 30 de dezembro, "consideram-se eftintas
trada em vigor do pre*nt€ diplomã, decorrente de pagamêntos devìdose não eÍetuados respeitãntes a

tadosou venda d€ bens (...)", cuja êntrada em vigor teve ìnício no dia O1/0V2023

r, oÍcio n.e 2o23lb5 de 18/0V2023, requeíendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da eninção

o Aftìgo 92e do Decreto Legislativo Regional n!.27l2022lM de Sde dezembro, "consideram_* ênintas
trada em vitor do pÍesente diploma, decorÍente de pâSamentos devidos e não efetuados respeitãntes a

tados ou venda de bens (...)", cuja entrada em viSor teve início no diâ 0V0V2023.

t oficio n.e 2023/155 dê 1A/OY2O23, rcquercndo o envio à SRF de oficio a solicitâr o íeSisto dâ efinçáo

è consquentemente no IGEST.

las dívidãs constantes do MR,

Por torçâ do disposto no n.9 3

$dividas vencidas à dâb dã r

laxas e preçosdos swiços pr

Porforçê do disposto no n.e 3

Ìaxas e píeços dos serviços pr

Remetido ao Gabinete da sRÀ

des dividâs constantes do MR

Por força do disposto no n,e 3

asdividâs vencidas à dôE de r

taxas e preços dosçryiços pr
Remetido ao Gâbinete da SRi

Porforça do dispo$o no n.e 3

dasdividas constantes do MR

taxãse preços dos serviços pr

Por força do disposto no n.e 3

as divìdâs vencidas à data da €

taxas e preços dos srviços pí
Remetido ao Gebinetê dâ sRl
das dívidasconstantes do MR

PorfoÍF do disposto no n.e 3

ìaxas € preços dos serviços pí
Remetido ao Gabinete dô SRI

Porforça do disposto no n.e 3

taxas e preços dos seíviços pí

Por força do disposto no n,? 3

as dívidasvencidasà data da É

tatas e Preçosdosseryiços Prr

PorfoÍçâ do disposto no n.9 3

as dívidas vencidas à data dâ (

taxas e preços dos serviços pr,

Por forçâ do dispoío no n.e 3

tâxas e prêços dos *rviços pr
R€metido ao Gabinete da SRÀ

das dívidasconsbntes do M&

PoÍ foíça do disposto no n.9 3

às dividasveícidas à data dâ í

tâxas e preços dos seryiços pí

157,38

Montante

t53,72

183,00

73,2O

114,00

146,4O

94,42

146,40

175,68

153,72

L57 3A

velda de gelo

veìda de gêlo

vsda de telo

BescÍição

verda de gelo

Ve.da degelo

vendâ de gelo

Venda degelo

venda de gelo

Vendâ deeelo

veìda de gelo

Veìdâ de Eelo

FRIATUM - Coméício e lndústria de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

FRIATUM - Comércio e lndústriâ de Prodr

Designação

FRIATUM -Comércio e lndústÍià de Prod

llha Peixe - Sociedede de Peixe da llhe, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedede de Peixe da llha, S.

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod
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DedaÊção de ísebimentos em atÍaso eristent6em3vLv2022lan, 15r, net, b, da Lei n.e 22lmt5, det7 fraryol

Sanções aplicáveis pelo atÊ$ no pagamento

Por forçâ do disPosto no n.e 3 do Aftigo 92! do Decreto Legisletivo ReSional ne.21|ZOZZIM de 30 de dezembro, -considêÊm-e etinÈs
as dívidasvencidasà data da êntÊda em vitor do presente diploma, decorrente dê patamentos devidos e não efetuados respeitentês â

laxâs e prêçosdoseruiços pÍeíados ou vendê dê bens (...)", cuja entíadâ em vigoÍteve inicio no dia OVOV2O23.

Remetido ao Gabinete da SRMeí, oficio n.e 2023/65 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitaro retisto da eninção
lasdividas conÍantes do MUe consêquentemente no lcES.

Por força do disposo no n.e 3 do Artigo 92e do Decreto Legislativo ReSional ne.2712O22/M de 30 de dezembro, -consideram-se eninÈs
rsdívidasvencidas à datâ da entredâ em vigor do presnte diplome, decorrente de pa8amentos devidose não efetuados respeitantêsa
tâxâs e pr€ços dos seruiços presbdosou venda dê bens (...)", cuja entràda em vitorteve início no dia 0V0V2O23.
Rehêtido ão Gabinete da SRMar, oÍicio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de ofício a $licitar o regìsto da etindo
las dividôsconsbntes do Mm e consquentemente ío IGEST.

Por foíF do disposto no í.e 3 do Âfrigo 92e do Decreto tegislêtivo Regionâl nP.27/2O22/M de30 de derembÍo, "consideram-se enintas
as dividasvencidasà dab da entrada êm viEordo presente diplomô, decorrente de pô8amêntosdevidos e não efetuâdos respeibntes a

taxat ê preços dosseryiços preíados ou venda de bens (...)-, cuja êntradâ em vitor teve inicio no dia 0VOV2023.
Remêtido âo Gabinete da SRMat oficio n.e 2023/55 de 18/0V2021 requerendo o envio à SRF de oficio a solicitero registo da eninção
dôsdivides constântes do Mme consequentemente no IGESÌ,

Por foÍça do dispo*o no n.e 3 do Aftigo 92e do Decreto hgisletivo Retional ne.2712022/Mde 30de dezembro, "conideram-se etintas
asdívidasvencidas à datô da entreda em vitor do pre*nte diploma, decorrente de pâ8ômentos devidos e não ef€tuados respeitânÌesâ
tâxâs ê preços dos seryiços prêsbdos ou venda de bens {...)'!, cuja enÌrada em vitorteve início no diâ 0V0V2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oício n.e 20231155de1A/OI/2O23,tequetendo o envio à SRÍ de oÍicio â elicitâí o registo da eninção
das dívidôsconstantes do Mm ê consquentemente no lGÊSl

Por foíçè do disposto no n.e 3 do Artigo 92e do Dec.eto Legislativo Regional ne.27/2O22/M den de de2embro, "consideram-se enintas
as dívidasvencidasà daÈ da entrada em vigor do presente diplomà/ decorente de patamentos devidos e não efetuâdosÍêspeitantes a

texãs e preços dos*rviços píeíados ou venda de bens (...)", cuja êntíôdô em vigorteve início no die OVOV2023,
Rêmetido âo Gabinête da sRMeí, oficÌo n.e 2023/155 de 18/0V2023. requerendo o envio à SRFde oficio â solicitar o reti$o da eninção

Por força do disposo no n.ç 3 do Migo 92e do Decreto Lqislativo ReSaonal ne.2712O22/Mde30 de dêzêmbro, "consideram-* extintas
asdividas vencidas à daÌa da entrada em vigor do presnte diploha, decorrênte de pâgamentos devidose nâo efetuados respeitântêsa
texes e preços dos seruiços prêsbdos ou venda de bens (...)", cuja entÍada em vitorÌeve início no diô 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oírcio n.e 20231155 de 18/OV2O23, requerendo o envio à SRF d€ oficio a solicitar o re8isto de êÍinção
das dívidasconstântes do Mm ê con*quentemente no IGESÌ.

Por forF do disposto no n.q 3 do Anigo 92e do Decrêto têgislêtivo Regionâl ne.27/n22lM den dedezembro, "consideram-se enintas
as dívidêsvencidôsà dab da entrada em vigor do presente diploma, de@rrente de patamentos devidos e não efetuados respêitântes a

hes e preçosdos erviços preíados ou venda de bens (...)", cuja êntíada em vigorteve inicio no diâ OVOV2023.
Rêmetido âo Gabinete da sRMar, oÍício n.c 20231155 dê 18/01/2021 íequerendo o envio à SRFde oficio a solicjtâr o registo da esinção
dêsdividas constântesdo MMe consequentemente no IGESÍ.

Por Íorça do dispoío no n.r 3 do Aftigo 92c do Decreto tetislativo Redonal ne.27/2O22/Mde n de dezembro, "considerâm-se ênintôs
asdividas vencidas à dala da entrada em viSor do preente diplomâ, decorrente de patamentosdevidos e não eÍetuados respêitantesa
taxas e preços dos serviços prestados ou vendô de bens (.,.)", cujô entrada em vigor teve início no diâ 0V0V2023.
Rêmetido ao Gâbinete dô SRMâr, oÍicio n.e 20231155 de 18/OV2023, requerêndo o envio à SRF de oficio ã slicitar o registo da etinção
dâs dÍvidas constantesdo MM e @nequentementê no lGEsl

Por forF do disposto no n.e 3 do Aftigo 92e do Decreto Letislativo Regional n2.27/ZOZ2|M de30 de derembÍq "consideram-e enintas
as dívidasvencidasà dâta da êntrada em vigor do presente diploma, decorrente de pagamentos devidos € não efetuàdos respeitantes a

laxas e preçosdos*rviços preíedos ou vendã de bens {...}", cuja entrâdã efr vigortevê inicio no diã OVOV2023.

Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRt de ofi€ìo ã solicitar o registo da extinção
las dívidas coníãntes do Mme consequentemente no IGEÍ.

Por força do disposto no n.e 3 do Aftigo 92e do Decreto Letisletivo Regionâl n"-.27/2O22/M den dè dezembro, "consideÉm-sê enintas
rsdiüdas vencidas à datâ da entrada em vigor do pre*nte diplomâ, decorrenÌe de pagamentosdevidos e não efetuados respei€ntes a

hnse preços dos serviços preíados ou venda de bens (...)", cuja entradâ em viSoí teve inicio no dia 0VOV2023.

RemeÌido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oÍcio e solicitâÍo registo da efinção

Por força do dispoío no n.c 3 do Adigo 92s do Decreto tetislâtivo Regionâl n2. 27l2O22/Mde30 de dezembío, -considerâm-se eúinbs
rs dívidasvencidas à data de êntrade êm vigor do prêsntê diploma, decorrente de pâSamentos devidose não efetuados respeitôntesa

râxâs e preços dosseruiços presbdos ou venda de bens (...)". cujã entrâda em viSorteve início no dia 0V0V2023.
Remêtido ao cabinete da sRMar. oÍrcio n.e 2O23I1SS dê B/oV2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a slicitôr o registo da êninção

iâs dívidas constantes do MM e consequentem€nte no IGESÌ

Montentê

275,94

168,36

201,30

109,80

43,92

2 744,25

'ì3,20

L 2L0,77
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de pescado
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lha Peixe - Sociedade de Peixe de llhe, S

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

FRIAÌUM'Comércio e lndústria de Prod

J.N-4. - lndustriã, Lda

llha Peixe - sociedade de Peixe da llha, s.

llhe Peixe - Sociedâde de Peixe da Ilhê, S

llha Peixe - sociedade de Peixe dà llha, s

lha Peixe - sociedade de Peixe da llha, s

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod
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DeclaÍação de Íecebimentos em atÍas existeil$em3UL2lm22Gft. 15r, n!1, b, da Lei n.e 22l2oÉ,de'7 maíçol

Sançõs aplicáveis pelo atÍas no patamento

AniSo 92! do Dêcreto letisletivo Regional ne. 27l2022lM de 30 dê dêzembro, 'consideÍam-se enintas
'ada em vitor do preente diploma, decorrente de pãtamentos devidos e não efetuados rêspêitôntes a

ìdosou venda dê bens {...)", cuja entrâdê em vigor teve ìnício no dìâ 01/0V2023.

, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, reCuerendo o envio à SRt de oficio ã solicitar o re8isto da eninção
conçquentemente no IGEST.

Aftigo 92e do Dêcreto Legisletivo Regional ne. 222022lM dê 30 de dêzêmbro, "consideram-se enintas
'ada em vigor do presente diplomâ, decorrente de pagamentos devidos e não efetuados respeitantes ã

rdosou venda de bens (...)", cuje entrada em vigor teve início no dia 0V0V2023.
, oÍcio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o reristo da eninção
consequentemente no lGtST.

AniSo 92, do DecÍeto tegislãtivo R€tionat ne. 222O22lM de 30 de dezefibro, "consìderam-se enintâs
Edã em vitor do presente diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuados respeitantesa
ìdos ou venda de bens í...)", cujâ entrada em vigor teve inicio no diã 0VOV2023.

, oício n.e 20231155 de 18/0112023, íequetendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da extinção

Aftito 92e do oecreto Legislativo Regional ne. 222022lM de 30 de derêmbro, "consideram-se enintas
râdô em vigordo píesente diplome, decoírente de pagâmentosdevidos e não efetuados respeitantes a

ìdosou venda de bens (...)", cujô entrada em vigorÌeve inicio no dia 0t0V2023.
, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF d€ oÍícìo a solicitaÍ o r€dsto da eninção
con*quentemente no lGtST.

Anigo 92r do Dêcreto LeSislativo Regional ne. 27l2022lM de 30 de deÌembro, "considerâm-se eninEs
Éde em vitor do presnte diplomè, decorreôte de pâgamentos devidos e não efetuados íespeitântes a

adosou venda de bens (...)", cuja êntrada em vitor teve inicio no diâ 0V0V2023.
, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício a solicitar o íegisto dâ eninção
con*qü€ntemente no lGt9.

Aftigo 92e do Decreto Legislâtivo Regional ne. 27l2022lM de 30 de dezembro, "considerãm-se enintas
rada êm vigoí do preente diplomô, de€orrente de pagamentos devidos e não efetuados respeitantes a

edos ou vendâ dê bêns (...)", cujâ êntÍada em vigor teve inicio no dia 0V0t2023.
, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da extinção

consequentemente no lGEsÌ.

AdiSo 92e do Decreto LeSislativo Regional ne. 222O22lM de 30 de dêzembro, "consideram-sê erintas
râda em vigor do presente diploma, decoÍrente de patahêntos devidos e não efetuados respeatantesa

ados ou vendã de bens {...1", €uje entrada em vitor teve inicio no dia 0VoV2o23.

, oÍcio n.e 20231155 de 18/OV2O23, íequerendo o envio à SRF de oficio a solicitãr o retisto da êÉinção

consequentemente no lGÉsÍ,

AniSo 92e do Decreto Legislativo Regionâl ne.27l2022/M de 30de dezembro. "consideram-e esintas
rada em vitor do preente diplohâ, decorÍente de pa8amentosdevidos e não efetuados respeitante5 a

adosou venda dê bens (...)", cuja êítrada em vitor teve inicio no dia 01/0V2023.

, oficio n.? 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solic'târ o registo da eninção
congquenÌemente no lGEsT.

'aftito 92e do Decreto te8islâtivo Rêgional ne. 222022lM dê 30 dê dezêmbro, "consideram-se enintas

radâ em vigor do pÍesente diploma, decorrente de pagamentos devidose não eÍêtuados respêibntes â

.dos ou vendâ de bens (...)", cujâ entÍada em vigoí teve inicio no dia 01/OV2023.

, oficio n.e 20231155 dê 18/0V2023, r€querendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da eÍinção
consequentemente no IGEST.

, Artigo 92e do Decreto tetislativo ReSionâl n!.222022/M de 30de derembro, "coísideram-s enintas
rada em vitoí do presêntê diplomâ, decorente de pagamentos devidos e não efetuados respeitantes a

ados ou venda de bens (...)", cujâ entrada em vigorteve inicio no dia OV01/2O23.

, oficio í.e 2023/155 de 18/0t2023, rêquerendo o envio à SRF de oficio â elicitaro regiso da esinção

r Anigo 92e do Decreto Legisletìvo ReSional ne. 27l2022lM dê 30 de dezembro, "consideÍãm'se e*intâs

rada em vitor do pre*nte diploma, decorrente de pagâmentos devidose não efetuados respêitâítes a

adosou v€nda dê bens {...)", cuja entrada em vigoí teve inÍcio no dia 01/0V2023.

; oficio n.e 20231155 de 18/0X/2023, r€querendo o envio à SRF de oficio a solicitar o Íegisto dô extinção

consequentemente no lGÊsT.
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des dividâs constantes do MM

l.&,06

62,76

944,54

r 5oL,42

1 509,43

882,39

3 450,76

7 434,26

7 677,92

561,89

47O,74

Èscrição

ConlelaçÊo e consenação
d€ pescado

conielaÉo e conseryação

d€ pescâdo

Congelaç5o e conservação

d€ pes@do

Congelação e conseruação

d€ pescado

condelação e conseilação
d€ pescado

congelâção e conservação

d€ pescâdo

Congelação e conserueção

d€ pesGdo

condelação e conservação

de pescado

Congelaçio econseruação
de pescdo

congelação e conseruação

de pes€do

conÍielaçêo e conservação

d€ pes@do

Desigação

FRIATUM - Comércio e lndústriã de Prod

sÓPEScAoo,LDA

SóPESCADO.LDA

l.N.A.'lndustriâ, Lde

l.N.A. - lndustria, Lda

J.N.A. - lndustria, lda

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, s.

llha Peixe - sociedâde de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da Ilha,5.

FRIATUM - Comercio e lndústria de Píod

310713702

5LO773702

5lLO49242

s71049242

571049242

5rLO49242

5r.1158955

Cliente/DdêdoÍ

NIF

5111589S5

510085334

510085334

570773702

R.07.02.99.99.99

R.07.02_99.99.99

ClasiÍicação
Económica

R.07_02 99.99.9e

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9ç

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.9S

R.O7.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9É

R.07.02.99.99.99
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DeclaÍação de Ícebimento! em atíaro existerres èm3v14m22lan. 15r, ncl, b, da t-ei n.s ZZlmLS, deLT Ãatçol

5aíçõ6 aplicáveis pelo atEso no pagamento

Por força do disposto no n.e 3 do Anigo 92e do Decreto te8islativo Regional ne.27/2O22/M de 1A de detembro, "6nsiderôm-se enintas
rsdividas vencidas à datô dâ entíêdã em viSor do pre*nte diplomâ, decoÍíentê de pagamentos devidos e não efetuados respeitantesa
lãxase píeços dos seruips prestados ou venda de bens (...)", cujâ entrada em vigor teve início no dia OVOVZO23.
Remetido ao Gabinetê dã SRMar, ofício n.e 20231155 dela/OU2O23,rcgue.€ndo o envio à SRF dê oficio a elicibr o.eaisto da ertinção
ias dívidascon$ntes do Mm ê con*quentementê no IGEST.

Por forçâ do disposto no n.s 3 do Anigo 92e do oecreto Legislativo Redonal ne.27/2O22/M den de deuembro, "consideÍam-se enanbs
as dívides vencidas à data da entrads em vigor do pre*nte diplohâ, decoÍrente de pâgamentos devidos e não efetuados íespeitantes a

bÌase preços dos serviços prestados ou vendâ de bens (...)", cuja entrada em vigorteve início no dia OV0V20Z3.
Remetido ao Gabinete dâ SRMãr, oficio n.e 2023/155de1A/O!/2O23,teque,endo o envio à SRF de ofício a elicibr o registo dâ extinção
das dívidascons€ntes do Mm e conequentementê no IGEST.

Por forF do disposto no n.e 3 do Afri8o 92e do Decreto te8islativo RêSional ne.27/2O22lM de30 de dezembro, "consideram-se etintas
es dividas vêncidasà dã6 da entrada em viSordo presente diplomô, de@ríentê de pagamentos devidos e não eÍetüados respeitantes a

taxas e preços dos Éruiços presâdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve início no diâ OVO!2O23.
Remetido âo Gabinete da SRMaq oficio n.e 2023lú5 de 18/0V2023, Íequeíendo o envio à sRF de oficio a soliciteío r€tisto da eninção
dãsdividas con$antesdo MMe consequentemente no lcESÌ,

Por força do disposo no n.e 3 do Mi8o 92s do Decrêto Legislativo RêSional ne. Z7l2O22/M de30de dezembro, "consideram-* eÍintâs
as d,vidasvencidas à data da êntradâ em vigor do presentê diploma, dêcoÍrente de patamentos devidos e não efetuados respeitantês â

Ìaxas € pÍeçosdossÊruiços prestadosou venda dê bens (...)", cuja entrada em vitorteve inicio no dia OVOV2023.
Remetido ao Gabinete da SRMar, ofício n.e 2023/155 de 18/0V2023, requeíêndo o envio à SRF de oficio a sollciter o r€gisro da extinçâo
das dividas @nstantes do MRAe consequêítemente no IGEST.

Por força do disposto no n.t 3 do Aftigo 92e do Decreto Legisletivo Re8ionâl ne.27/2O22/M de n de dezembro, "consideram-se e[inbs
âsdividas vencidas à data da entrada em vigor do presente diploma, decorrenÌe de pãtamentos devidos e nâo efetuados respeitentesa
tBxase preços dos serviços prestados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitoí teve início no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da SRMôi. oÍcio n.e 2023/153deB/OV2O23,teqteíendo o envio à SRF de oficio a elicibr o rêgisto da eftinção
dâs dividas con$antes do Mm ê consequentemenÌe no IGESI

Poí foíF do disposto no n.e 3 do Anigo 92e do Decrêto têgislâtivo Retional ne.27/ZOZ2|M de30 de dezembro, "consideram-se extintas
rs dívidãsvêncidasà daÈ da entrada em vigoÍ do pres€nte diplomà, decorrente de patamentos devidos ê não êfetuados Íespeitantes a

laxãse pÍeços dos *rviços preíâdos ou venda de bens (...)", cuja êntíâdô eh vitor teve inicio no dia 0V0V2023.
Remetido âo Gabinete da SRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oÍcio a solicitar o reSisto de efinção

Por forçe do disposo no n.e 3 do Mito 92e do Decreto LeSislativo Regional n2.2712022/M de30 de dezembro, "consideíâm-sê êninbs
as dividâsvencidas à data da êntrada em vigor do preente diplomer decorrente de pâtamentos d€vidose não efetuados respeitentesô
tâxâs e prêçosdos *dços prêstâdosou venda de bens (...)", cujâ entíada em vigoÍteve inicio no dia OVOV2023.
Remêtido ao Gabinete dâ SRMâr, olicio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF dê oficio â solicitar o registo da eninção

Por força do dispoÍo no n.e 3 do AdiSo 92e do DecÍeto tegislatìvo Retionôl ne.27/2O22/M den de dezembro, "consideÍâm-se e*intas
asdívidâs vencidas à datô dâ entrôdâ em viSordo pre*nte diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efetuados respeitantesa
bËse píeços dos seruiços prdados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve início no diâ 0V0V2O23.
Remetido ao Gôbinete dâ SRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a $licitar o reaisto da etinção
das dívidas constantesdo MM e consequentemente no lcESl

Por foíçã do dispo$o no n.e 3 do Afti8o 92! do DecÍeto tegislativo Regional ne.27l2OZ2lM de30 de dezembrq "considêram-s€ enintas
as dívidasvencidasà dâb dã êntrada em vigor do presente diploma, decorrente de paSamentos devidos e não efetuados respeibntes a

taxas ê prêçosdos*rviços prestâdosou vêndã dê bens (...)", cuja entrâda em vitor teve inicio no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da sRMâr, oficio n.e 2023/155 dê 18/0V2023, Íequeíendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da eninção
das dívidas constantes do Mme consequentemente no IGEÍ,

Por foÍça do disposto no n.e 3 do Afti8o 92e do Decreto ledslativo Regional ne,27/2022/M de 30de dezembro, "consideram-se enintas
ãgdividesvencidas à datà da entredâ em vigor do pre*nte diploma, decorrente de pagamentos devidose não efeÌuados respeitântesa
târâse preços dos seruiços prestados ou venda de bêns (...)", cuje entÍada em viSoíteve início no die 0V0V2023.
Rem€tido ao Gâbinete dâ SRMôr. oÍcio n.e 20231155 de 18/Ot2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicibr o rqisto da etinção
das dívidasconíantes do MM e conequentemente no IGESÍ.

Por forF do disposto no n.e 3 do Aftigo 92e do Decreto Le8islativo Regional ne.27|zOZ2/M den de dezembrq "considêÉm-s ertintâs
as dívidasvencidasà dab da entrada em viSordo presente diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuados íerpeitantes a

taxas e preçosdossdiços píestedosou venda de bens {...)", cuja entrôdã em vitoÍteve iíicio no dia OVOV2023.

Remetido ao Gabinete da SRMat oficio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio â solictrôr o regiso da eninção
das dividei constantes do Mm e consequentemente no IGIST.

Montante

786,80

36,68

32,59

7!,74

153,98

L64,70

746,40

161,04

4o,52

73,20

150,00

D6cÍição

Congelâção e conseruação

de pes@do

Congelação e conseruâção

de pes@do

Congelação e @nseruâção

de pes€do

congelação e conservação

de pescedo

Congelação e conseilação
de pes@do

venda de gelo

Venda degelo

Venda de gelo

Vende detelo

Venda de gelo

Venda deBelo

Cliente/Ddedor

D6i8nação

FRIATUM - Comércio e lndústriâ de Prod

SÓPESCADO,LDA

J.N.A. - lndu*ria, Lda

l.N.A. - lndustrÍe, Ldâ

FRIATUM - Comércio e lndústrie de PÍod

FRIAÌUM - Comercio ê lndústriâ dê PÍôd

FRIATUM -Comércio e lndústrie de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llhã, s.

llha Peixe - sociedade de Peixe da llha, s.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

NIF

511158955

510085334

510773702

510773702

51154955

511158955

511158955

517049242

5LL049242

5t\o49242

51t049242

Cla$ificação
Económicã

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07-02.99_99-9!

R-07.02.99.99.9ç

R.07.02.99.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99.9ç

Aro d€
.on*ituição

da divida

;ot7

2077

nL7

nú

m77

mL7

2)17

2377

Dr7

2Da7

2017
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DeclaÍação de recebimêntos em atÍaso exisenÌ6em3vL212022(aft. lse, nel, b, da Lei n.e 2212015, delT marçol

Vâlores em €

(sançóer aplicávêis pelo atGio no pagamento

o Ânigo 92e do Decreto Letislãtivo Regional ne. 27l2022lM de 30 de dezembro, lconsidêían-sê enìntâs
trada em vigor do pre*ntê diplomâ, decorrente de patamentos devidos e não efetuados respêitantes ô

tadosou venda de bens (...)", cuja êntrada em vigoí teve jnício no diâ 0V0V2023.
r, oficio n.? 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o Íegisto da extinção
e consequenÌemente no lGÊsT.

oAftigo 92! do Decíeto tegìsletivo Regional nt. 222O22lM dê 30 de dezêfrbÍo, "consìderam-se extintas
trada em vigor do presente diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuados respeitantês a

hdos ou venda de bens (...)", cuja entradâ em vigor teve inicio no die 0V0V2023.
r, oficio n.e 2023/55 de 18/0V2023, requerendo o ênvio à sRF de oÍício a solicitâí o registo d. extinção
e consequentemente no lGEsT.

o Anigo 92e do DecÍêto teSislãtivo ReSionâl ne. 222O22lM dê 30 de dezembrq "considerôm-s€ enintas
trada em vitor do presente diploma. decorente de patam€ntos devidos e não efetuados respeitantesa

tados ou vêndô de bens (...)", cuja entrada em viSoÍteve início no dia 0VOV2O23.

r, ofício n.e 2023/155 de 1E/oV2o23, requeÍendo o envio à sRF de oficio a solicitar o retisto da eninção
e cons€quentemente no IGEST.

o afrigo 92e do oecreto legislativo Retional ne. 27l2022lM de 30 dê dezêmbro, "considêram-se efintas
tmda em vigor do presente diplomô, decorrente de pâtamentos devidos e não efetuados respeitantes a

ladosou vende de bens (...)", cuja entrôda em vìgor teve inicio no dia 0V0V2023.
r, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF dê oÍício ô slicitâÍ o regi$o dâ €Íinção

o Arti8o 92e do Dêcíeto l€gislatjvo ReSional ne. 27l2022lM de 30 de dezembro, "consideram-se ef'ntas
tr.da em vitor do prêsnte diplomô, decorrente de pãtâmentos devidose não efetuados respeitantês a

tâdo3ou venda de bêns (...)", cuja êntrâda em vigor teve início no diâ o1l0v2023.
Lr, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à 5RF de ofício a solicitâr o reSisto da eÉinção
e consequentemente no lG€sT.

oArtito 92e do Decreto tetìslativo Regional nt.222O22/M de 30 de dezembro, "consìderam-se enintas
tíadâ em viSor do prêsente diploma, decorrente de pagamentos d€vidos e nâo efetuados respeitantesa

bdos ou vende de b€ns (...)", cuja entÍadâ em vigor teve inicio no dia 0V0t2023.
rr, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requeíendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da extinção

e consêquentemênte no lGEsT.

o Arti8o 92e do Decrêto LeSislêtivo Regional ne. 222O22lM de 30 de derêmbrq "consideíam*e enintas
tÍada em vigor do presente diploma, decoríente de pa8amentos devidos e não efêtuados respeitantesa

tados ou vendâ dê bens (...)", cujâ entrada em vigorteve inícìo no dia OV01I2O23.

rL ofÍcio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a elicitar o registo dô eninção

e conseq0entemente no IGESÍ.

o Âftito 92! do Dêcreto LeSislativo ReSional ne. 27l2022lM dê 30 dê dêuembro, "consideíôfr-se etintas
trada em vitor do pre*nte diplomâ, decorrente de pagamentos devidos € não etetuâdos respêitantes a

itadosou venda de bens (...)", cuja entrôda em vitor teve inÍcio no dia 01/0V2023.

rr, oício n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício a solicitar o Íegisto da efinção
e consequentemente no IGEST.

o MiEo 92e do Decreto LeSislativo Regionâl ne. 222o22/M de 30 de dezembro, "consideram-se eÍintas
Itrada em viSor do presente diplomâ, decoíÍentê de pâSamentos devidos e não ef€tuados respêitantêsa

;tados ou venda de bens (...)", cuja entradô em vigoÍ teve inicio no diã OV0V2O23.

rr, oficio n.r 2023/155 de 18/0V2o23, requeÍendo o envìo à sRF de oficio ã solicitar o retitto da êtinção
e consêquêôtemente no lGEsT.

lo Afrigo 92e do Dec.eto Legislativo Regional ne. 27l2O22lM de n de dezembÍo, "consideram-* enintas
Itrada em vigoÍ do presentê diplome. decorrente de pâtâmentosdevidos e não efetuados respeitântes a

itados ou venda de bens (...)", cujô entrada em vitorteve início no dia 0V01/2023.

tr, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2O23, requeÍendo o envio à SRF de oficjo a elicitaro retiso dâ eninção

e consequêntemente no IGEST,

lo Aftigo 92c do Decreto [etisiativo Rêgional ne. 222022lM de 30 de dezembro, "considerãm-se e*ìntâs

rtradâ em vigor do ptesente diploma, decorrente de pôgamentos devidos e não efetuados respêitãntês a

;bdos ou venda de bens (...)", cuje èntrada em vigor teve inicio no diô 0VoV2023.
rr, oÍcio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio a rolicitar o retisto da eninção

e consequentementê no lGEsT,

?orfor9 do disposto no n.9 3

às dívidasven.idas à data da {

raxas e preços dos serviços pr

Rêmetido ao Gabinete da 5R[

PorÍorça do disposto no n,e 3

lsdividas vencidâs à dâta da r

laras e Preços dos serviços Pr

Por forçã do disposto no n.e 3

ias dividâs consbntes do MR

PoÍ foíçô do disposto no n.9 3

rs dívidâsvencidas à data da r

laxas e Preços dosseryiços Pr

Remêtido âo GabineÌe da 5Rì
dâs dÍvidàs constantes do MR

PorforF do disposto no n.e 3

Ìâxâs e preços dos serviços pr

Remetido ao Gabinete dâ SRI

dãsdividas côn*ântês do MR

Por toíçâ do disposto no n.e 3

taxas e preços dos*íviços pr

Remetido ao Gabinete de SRì

das dividasconsbntes do MR

as dividasvencidas à data da,
tâxâs e prêços dos serviços Pí
Rem€tido ao Gôbinete da sRl

Porforça do dispoÍo no n,9 3

târas e preços dos serviços pr

RemeÌido ao Gabinete da sRl

dasdivides consantes do lúR

Poífoíçâ do disposto no n.9:

tans ê paêçosdos*ryiços Pr

dâs dívidas constantes do MR

Por forçâ do disposto no n.e 3

ãs dividâs ven.ides à dãb dã .

taËr e preçosdosseryiços pr

Remetido ao Gabinete dâ SRÀ

Por foíça do disposto no n.? 3

as dívidâsvencidasà daÌa da (

Ìaras e preçosdossewìços pr

Remêtido âo Gâbinete da SRÀ

J3,20

73,20

58,56

120,00

Montante

73,20

87,44

237,9O

80,52

746,4O

90,00

746,40

Venda de selo

venda de gelo

Vtrda de gelo

vsdâ deEelo

Voda de Belo

VÕda de gelo

venda de telo

oescÍição

Venda detelo

Vende degelo

venda de gelo

Venda de gelo

Designação

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

lha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

FRIAÍuM -Comércio e lndústria de Prod

llha Peixe - tuciedâde de Peixe da llha, S

FRIATUM - Comércio e lndústriâ de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llhâ, S

llha Peixe - sociedede de Peixe da llha, s.

llha Peixe - Sociedede de Peixe da llha, S.

Ehanuel fuevedo, UnipêssoâI, Lde.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhã, S.

5t7049242

5LLo49242

5LLo49242

514012668

Oiente/DevedoÍ

NIF

5t1049242

571049242

511158955

571049242

511b4955

s17049242

511158955

classiÍi6ção
Económiaa

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R_07.01.11.99.9ç

R.07.O1_11.99.9ç

R 07_01.11.99_9ç

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

2017

20L7

20r7

20L7

2077

2017

Ano de

coníituição
da divida

2017

2077

2077

20t7

2017

EFF20I7FÍ /!276

EFÍ20L'1 tÍ /r2A0

aÍF2Or7íÍ /L2U

EFF29]7çT /n9O

ÊFt20L7 Fr /1293

EçF2O17çÍ / L42A

ldentifi cação do documento

EFF2OL7fr / L2Os

EFt20!7fi /L209

EFF20L7 Fr /!225

EFÊ2OI7FÍ /1241

EFF2OTTFÍ / L246

Lr6/174



D4laÍação de Íeebimentos em atEs qisteal6em3{t21?o22(an. $e, nel, b, da Lei n.e 22lmt',de!7 ma,çol

em€

Sanções aplícáveis pelo atEs no pagamento

Porforça do dispoío no n.e 3 do MiSo 92e do Dêcreto Legisletivo Retional ne.2Tl2O22lMde30dedezembro, "consideram-se êtintôs
ês dividasvencidas à data dâ entreda em vigor do presente diploma, decorrente de pagamentos devidose não efetuados respeìtantesa
taxas e preçosdossedços presbdosou vênde de bens (...1", cuja êntíadô em vigoÍteve início no diâ OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete dâ SRMâr, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRFde oficio e solicÌtar o registo dã eÍinção
dâs dívidascon$ntes do MRAe consequentemente no lG[S.

Por força do disPoío no n.e 3 do Afti8o 92e do Decreto Le8islâtivo Retional ne.2712O22/M de30 de dezembro, "consideftm"se etinbs
as dividasvencidas à data da êntrada em vEor do píeiente diploma, decorrente de pâgamentos devidose não efetuados respeitantês a

Ìâxas e preços doseruiços presbdosou venda de bens (...)", cuje entíada em vitorteve início no die OVOV2O23.

Remêtido ao Gabinete da SRMaL oficio n.? 20231155def8/ol/2o23,íequerendo o envio à sRF de ofício â solicitãr o íe8iso da eninção
das dívidâs consbntes do Mme consequentementê no IGEST.

Por força do dispoío no n.e 3 do Afti8o 92e do Decreto Legislativo Regionai ne.27/2O22/M de 30 de dezêmbío, "consideram-se eninbs
asdividas vencidâs à data da entrada em viSor do prê*nte diploma, decorrente de pâ8âmentos devidose não efetuados respeìtantesa
Ìaxase preços dos serviços prêsbdos ou vendâ de bens (...)", cujã entÍada em vigorìeve início no diâ OV0V2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMâr, oficio n.e 20231155 de 18/OV2023, requerêndo o envio à SRF de oficio ê elicibr o retisto dâ extinção
das dívidasconstântes do MM e conequentemente no IGEST.

Por forÉ do disposto no n.9 3 do Afri8o 92e do Decreto teSislativo Regional ne.27/2O22/M de30 de dezembro, "consideram-se eninÈs
rs dívidêsvencidasà dab dã entrãdã em viSordo presênte diplomà, dÊcorente de pagamentos devidos ê não efetuados respêitãntes a

FËse preços dos *rviços pre$ados ou vendê de bens (...)', cuja entrada em viSoí teve início no dia 0VOV2023.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 2O23l15SdeLA/O1/2O23,tequetendo o envio à SRF de oficio a solicitaÍo registo da eninção
las dividas coníanÌesdo MRA e consequentemente no IGESÌ.

Por forÉ do disposto no n.e 3 do Aftigo 92e do Decreto Legisletivo Rêgional ne.27/2O22lM de30 de dezembrq "consideram-se enjnÈs
as dívidasvencidasà da6 da entrada em vigoído presente diploma, decorrente de pagamentos dêvidos e nâo efet$dos rêspeibntes a

brâse preços dosÉrviços píeíados ou venda de bens (...)", cuja entrâdâ em vitoíteve início no di. OI/OU2O23.
Remetido ao Gãbinete da SRMaÇ ofício n.e 2023/65 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oÍcio a solicitar o rqi$o dã eÍinção
dasdividas coníantesdo MUe consequentemente no lGÉÍ.

Por forçe do dispo$o no n.e 3 do Migo 92e do Decreto Lêgislãtivo Regional ne.27/2O22/M de30 de dezêmbro, "consideram-* etrintas
âs dividâsvencidasà deta da entrada em vigor do pÍesnte diploma? decorrent€ de patamentos devidose não efêtuados respeitantesa
taxâs e píeçosdos seruiços presbdosou venda de bens (...)", cujâ entíada em vigorteve inicio no dÌa 0V0V2023.
Remetido ao Gaunete da SRMar, oÍicio n.? 20231155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF dê oficio ê elicitaÍ o retisto da êÍinção
das dívidasconsbntes do Mm e conequentemente no IGESI

Por forF do di$osto no n.q 3 do AniSo 92e do Decreto tegislativo Regional ne.27/2O22/M den de delembro, "consideram-sê enintas
ãsdíüdas vencidas à data da entrada em vigordo píe*nte diploma, decorrenÌe de patamentosdevidos e não efetuados respeitantes a

bxase preços dos serviços pre*ados ou vendâ de bêns (...)", cuja entrada em vigor teve início no dia 0V0V2023.
Remetido ao GabineÌe da sRMar, oficio n.c 20231155 de 18/0t2O23, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitaro retisto da eninção
dâs dívidas consantêsdo Mil e consequentemente no lc[Sl

Por forF do disposto no n.e 3 do Afti8o 92e do DecÍeto tqislativo Regional ne.21/2O22/M de30 de derèmbrq 'consideram-ç eÍintas
as dívidasvencidasà dãÉ da entrada em vigordo presêntê diploma/ deorrente de pagamentos devidos e não efetuados rêspeitantes a

texes e pÍêçosdos*diços pÍêíadosou venda de bens {...)", cuja entíada em vi8oÍteve inicio no dia OVOV2023.
Remetido ao Gabinete da SRMaL oÍicio n.e 2023/65 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRFde ofício a solicìtâr o íegiÍo da eninção
dâsdivìdes constantes do Mme consequentemente no 16ÉÍ.

Por Íorça do dispoío no n.e 3 do Anigo 92e do Decreto Legislatirc ReSionâl n2.2712O2/Mdè n de dezembro, rconsideram-se eninbs
asdividas vencidas à data dâ entrada em vigor do presntê diploma, decoÍente de pagamentos devidos e nâo eÍetuados respêibntêsa
bxas e preços dos serviços presbdos ou vendâ de bens (...)", cuja entÍada em visor teve inicio no diè 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete dã SRMar. oÍKio n.e 2023/155deB/OV2O23,íeqúercndo o envio à SRF dê ofício a eliciÈr o red$o da ertinção
dâs dívidasconstantes do MRA e @nsequentemente no lGEsl

Por força do disposto no n.s 3 do Anigo 929 do Decrêto tegislãtivo Regional ne.27/2O22/M de30 dè dêzembro, "consideram-se extintas
rs dívidas vencidasà daE da entrada em vi8ordo píesente diplomã, decorrentê de pagamentos dêvidos e não efêtuados respeitantes a

laxase preços dosserviços preíados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve início no dia 0tOV2023.
Remetido âo Gâbinete de sRMar, oficìo n.! 2023/155 de 18/0V2023. requerendo o envio à SRFde oficio â solicitâro reSi$o dê efinção
jãsdividas constântesdo MMe consequentemente no IGEST,

Por força do dispoÍo no n.e 3 do MiSo 92e do Decreto Lêgislativo Rêgional n2.27/2O22/Mde30 de dezembío, "considerâm-se enintôs
as dívidasvencidas à data de êntreda €m vigor do presente diploma, decorrente de patamentos devidose não efetuados respeiÌanÌesa
t.xâs e preçosdos*ruiços prestadosou venda de bens (...)", cujâ entíada em viSorteve inicio no diâ 0V0V2O23.
Remetido ao Gabinete de sRMar, oficio n.e 20231155 de 18/0t2023, requerendo o envio à SRF de ofício a elicitar o reSiso da eninção
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llha Peixe - Socíedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhâ, S

llhâ Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

llha Peixe - Sociedade de Peixê da llha,5.

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llhâ, S.

llhe Peixe - Sociedade de Peixe da llha,5

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhâ, S

lha Peixe - sociedade de Peixe da llhe, s
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NIF

57tO49242

577049242

s17049242

511O49242

5r7049242

571049242

5L7049242

511049242

5!!049242

5ILO49242

511158955

OassiÍicação
Económica

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9!

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99_99
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DelaÍação de í*ebimentos em atraso €xistentesemSLll2l2O22laÍt. $e, nc1, b, da Lei n.l 22/2015, de 17 maÍço)

Sanções âpliévêis pelo atÍaso no pagamento

Aftigo 92e do Decreto Letislativo Regional ne. 222022lM de 30 de dezembro, "consideÍam-se extintas
rada em vigoÍ do presente diplomâ, decorrente de pagamentos devidos e não efetuados respêitantesa

ados ou vendâ de bens (...)", cujê entrada em vitorteve início no dia 0V0V2O23.

, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2O23, requeÍendo o envio à SRF de oÍcio a solicitar o retisto da efinção
consequentêmentê no lGEsT,

AÉigo 92e do Decreto Letislativo Re8ional ne. 27l2022lM dê 30 dê dezêmbro, "consideram-se e*intas
Éda êm viSor do prcsnte diplomê, decorrente de patamentos devidose não efetuados respeitantes a

âdosou venda de bens (...)", cuja entíada em vitor teve inicio no dia 0V0V2023.
, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o redsto dã eÍinçáo
consquentemênte no lG[sT.

,Artigo 92e do Decreto letìslativo Regionâl ne. 222022lM de 30 de dezembro, "consideíâm-se enìntas

íâdâ êm vigoí do presente diplomã, decorrente de pôSamentos devidos e não efetuados respeitantes a

ados ou venda de bens (.-.1", cujô entrada em vitor teve inicio no dia 0VOV2023.

, ofício n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da extinção
consequentemente no IGESI

I Aftigo 92e do Decreto Legislativo Regional ne. 27l2022lM de 30 d€ d€zembro, "consideram-se enintas
râda em vi8oÍ do presênte diplomâ, de.orrente de pagamentos devidos € não ef€tuados respeitantes a

ados ou venda de bens (...)", cuja entrâda em vitorteve início no dia ovov2o23.
,oÍício n.e 2023/153&B/01/2021 Íequerendo o envio à sRF de oficio a slicitar o ÍeSisto da extinção

con*quêntêmente no lGEsÌ,

, Adito 92e do Decreto Legislativo Regional ne. 27l2022lM de I de dezembro, "consideram-se etintas
rada em vigor do pregnte diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuados respeitântes a

adosou v€nde de bêns (...)", cuja entrada em vigorìeve ìnício no dia 01/0V2023.

; oficio n.e 2o?3/15S de t8l0v2023, requerendo o envio à sRF de ofício â solicitar o registo da eninção
consequentemente no IGESÍ.

r Afti8o 92e do Oecreto teSislativo Regional ne. 222O22lM de 30 de dezêmbro, "consìderam-se enintas

râda em vitor do presente diploma, decoríente de pâgamentos devidos e não efetuados Íespeitantesa

ados ou vendã de bens (...)", cujâ entrada em vigor teve inicio no diô 0VOV2023.

, ofício n.e 2023/155 de 1a/o!2o23,tequeÍeãdoo envio à sRF de oficio â solicitar o registo da e{inção
consequentemente no IGEST,

) AniSo 92e do Decreto Legislativo Retionôl ne. 27l2022/M de 30 de dezembro, "consideram-e extintas

Íada em vìgor do pÍesente diplomâ, decorÍente de pagamentosdevidos ê não efetuâdos respeìtantes a

adosou venda de bens {...)", cuja èntrâda em vitorÌeve ini€io no dia OV01I2O23.

; ofÍcio n.e 20231155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRF de oÍicio a solicitaÍ o rê8isto dâ etinção
consquentemente no IGEST.

r Aftigo 92e do Decreto leSislativo Regional ne. 222022/M de I de dezembro, "consideram-se €nintas
rada em vitor do prêsênte dìplomã, decorrente de patamêntos devidos e não efetuados respeitantes a

ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve inicio no diâ 0V0V2023.
', oficio n.e 2023/65 de 1a/o!2o23, rcqueíendo o envio à sRF de oficio a solicitar o retisto d. eninção

consequentementê no lGEsl

, Aftigo 92e do Decreto Legislativo Regional ne. 27l2022/M de 30 de dezembro, "consideram-se extintas

rôda em vigor do presente diplomâ, decorrenÌe de patamentos devidos e não efetuados respeitantes a

ados ou vêndâ dê bens (...)", cujâ ent.ada em viSorteve início no dia OV0V2O23.

', ofÍcio n.e 2023/155 de 18/0V2o23, reque.endo o envìo à sRF de ofício â solicitar o registo da etinção
I consequentemente no IGEST,

) Adigo 92e do Decreto Legislativo ReSional ne. 27l2022/M de 30 de dezembro, "considêrêm-se eKintas

rada em vigor do pre*nte diploma, decorrentÊ de pâ8âmentos devidose não efetuâdos respeitantes a

âdosou venda de ben5 (...)", cuja entrada em vitor teve início no dìâ 0V0V2023.
', oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, íequerendo o €nvio à 5RF de ofÍcio a solicitar o Íedsto da eÍinção

) Adigo 92e do Decreto LeSislativo Regional ne. 222022lM de 30 de dezembro, "€onsiderãm-s extintas

Íâda em vitor do presentê diploma, decorente de patâmentos devidos e não efetuados rêspeitântesa

:âdos ou vendâ de bens (...)", cuja entrâda em vitorteve inicio no dia OV0V2O23.

', oficio n.e 2023/155 de 18/01/2023, rêquerendo o envio à SRF de oficio â slicitar o registo da eninção

' 
conequentemente no lGEsT.
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FRIATUM - Comercio e lndústriâ de Prodr

FRIATUM - comércio ê lndústriâ de Prod

SÓPESCADO,LDA

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, s.
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6000s515 - 2017 R_17.01.06.00
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DeclaÍação de Íecebimentos em atraso existeú$em3vt2lm22hn. $e, net, b, da !êi n.a22l211',de !7 ma1çol

Sançõs aplicáveis pelo atÍas no gagamento

PoÍ forF do dispoÍo no n.e 3 do Aftigo 92e do Decreto Legislativo ReSional ne.2712O22/M de30 de deÌêmbrq "consldêÊm-* ertintas
as dividãsvencidas à data da entmde em vitor do presente diploma, decoírcnte de patamentos dêvidos e nâo efetuâdos respeitantes â

taxas ê preçosdos*rviços pr$tedosou venda de bens (...)", cuja entrada em vigoÍreve inicio no dia OVOV2023.
Remêtido ôo Gabinete da sRMâL oficio n.e 2023/65 dê 18/0V2021 requeíendo o envio à SRF de oficio a solicitâro íêgisto da efinçâo
jã5dividas conÍantesdo MMe consequentemênte no lcEST.

Por foÍça do dispo$o no n.e 3 do aftigo 92! do DecÍeto Legislôtivo Regional ne.27/2O22/M de30 dedezembro, -consideram-e extintâs
as dívidàsvêncidasà dab da entÍâde em vigordo presênte diploma, decorÍente de pâgamentos devidos ê nâo efetuados rêspêibntes a

taxas e preçosdos seryiços preiados ou vendê de bens (...)", cuja êntíâdâ em vitor teve inicio no die OVOV2O23.
Remetido 3o Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023/b5 dê 18/0V2023, íequerendo o envio à SRF de ofício a solicitaro registo dô e*inçâo
dasdividas consantesdo MMe consequentêmênte no lGESÍ.

PorforF do disposo no n.e 3 doadigo 92e do Decreto Letislativo Rêgional n2.27/2O22/M de30de dêrêmbrq "consideíâfr-s eÍinras
âs dívidasvencidasà daÉ da entrada em vigor do presente diploma, decorrente de patâmentos devidos e não efetuôdos respeibntes a

taxas ê preçosdos erviços prestados ou vênda dê bens (...)", cuja êntíada em vitor teve início no dia OVOV2O23.

Remetido ao Gabinete da SRMer, oficjo n.e 2023/55 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRFde oício a soliciteÍ o registo da eninção
des dividas constanls do MRAe consêquentemente no |GEST.

Por força do disposo no n.s 3 do Âiigo 92e do Decreto Legislativo Regional n9.27/2O22/M de30 de dezembro, -consideram-e extintas
as dívidasvencidas à daÈ da êntrada em vitor do presentê diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efetuados rêspeitanÌes a

taxas e preçosdossryiços prêíâdosou venda de bêns (...)", cuja entrada em vitorteve inicio no dia OVOV2O23.

Remetido âo Gabinete da sRMât of,cio n.! 2023/ú5 de 18/0V2023, requeÍef,do o envio à sRFde olcio a solìcitar o registo da eninção
dasdividas constantes do Mme consequentemênte no lG[Í.

Por Íorça do dispoío no o.e 3 do MiSo 92e do Decreto Legislativo Regionâl n2.2712O22/M de 30 de dezembro, "consid€ram-s etrintas
as dividãsvencidas à data da entradâ êm vigor do pre€nte diplome, decoírente de patamentos devidose não efetuados respeitant$ a

Ìâxas ê preçosdosseruiços prestadosou vendâ dê bêns (...)", cujâ entrada em vigorteve inicio no dìa 0V0V2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 20231155 dê 18/OV2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o regi$o da eninção
las dívidâsconstantes do Mme consequentemente no IGEÍ.

Poí força do dispoío no n.e 3 do AniSo 92e do Decreto letislaÌivo Re8ional ne.2712O22/M den de dezembío, "considerãm-se esinEs
x dividasvencidas à daÌa da êntíâda em vigor do presntê diploma, decoÍrente de patamentos devidose nâo efetuados respeitântêsâ
tâxâs e preços dosseruiços presbdosou vende dê bens (...)", cuja entrada em vitoí têve início no dia 0V0V2O23.
Remêtido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 2023/155 deTa/O!/2O23, rcgletendo o envio à SRF de oficio a slicibr o reSi$o da eninção
ias dívidâsconsbntes do MRA e coneqoentementê no IGEST.

Por forçâ do disposto no n.e 3 do Adito 92e do Decreto tedslativo Regional ne.27/2O22/M den de dezembro, "consideÍôm-se efintas
asdividâs vencidas à data de entrâdâ em vigor do pre*nte diplohâ, decoÍente de pagamentosdevidos e não efetuados respeitantesa
bxase preços dos serviços preÍados ou venda de bens (...)", cujô eôtrada em vigorteve iní€io no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da SRMar, ofício n.e 20231155 de 18/0V2023, íequerendo o envio à SRF de oficio a elicibr o reSiío da etindo
des dividas constantesdo MM e con*quentemente no IGESI

Por forçe do disposto no n.e 3 do Aftigo 92e do Decreto tegislâtivo Regionâl ne.27/2O22lM de30 de dezembro, "consideram-se enintas
as dívidâs vencidasà dab dô entíedâ êm vitordo presente diplomê, decorrente de pagamêntosdevidos e não efetuâdos rêspeibntes a

tãËse preços dos serviços pÍe*ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigorreve iní.io no dia 0VOV2023.
Remetido ao Gabinete da SRMer, oficio n.c 2023/155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitaro registo de efinção
dasdividas coníantesdo MUe con*quentêm€nte no IGESÌ,

Por força do disposto no n.e 3 do Mi8o 92e do Decreto Legislativo Regional ne.21/2O22/M de30 de dezêmbro, {consideram-e extinËs
as dÍvidâsvencidas à data de êntreda em vigor do presente diplomâ, decorrente de pagamentos d€vidose não efetuados respeitantes â

texas e preçosdos*ryiços preíadosou venda de bens (...)-, cuje entrôda em vitorteve inicio no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da sRMâÍ, oficio n.e 2023/155 dê 18/0V2023, requeíendo o envio à SRF de ofício â solicitâr o retisto da efinção
das díüdas constantes do Mme consêquêntemente no IGEÍ.

Por torça do dispoío no n.e 3 do AdiSo 92e do Decreto Lqislativo Retional ne.27/ZOZZIMde 30 de dezembro, "consideram-se e*intas
asdívidasvencidas à daÌa da entrâda em viSor do prêsnte diploma, decorrente de pa3amentos devidose não eÍetuadG respeitantes a

tâxâs ê preços dosseruiços presbdosou venda de bens (...)", cuja entrada em vigorÌeve início no dia 0V0V2O23.
Rêmêtido ôo Gôbinete dâ SRMer, oficio n.e 20231155 de 18/OV2O23, íequerendo o envio à SRF dê oficio ã soliciÈr o rqisto dâ etiíção
das dívidasconsÈntes do Mm e conequentêmentê no lcEST.

Por força do dispoío no n.e 3 do Aftito 92e do oecreto Legislâtivo Regional n"-.27/2A2/M den de derembro, "consideram-se enintas
rsdividas vencidas à dâta dâ entíadà em vitor do presnte diplomâ, decorrente de paSamentosdevidos ê não efetuados respeitantes a

ãxase preços dos serviços prestados ou vendâ de bens (...)", cujâ entradâ em vigoí teve início no diâ 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/ov2o23, íequeíendo o envio à sRF de oficio a solicitar o registo da etinção

Montante

3,47

5,94

5,94

1,33

1,33

73,20

66,00

65,88

80,52

80,52

47,54

DsÍição

Valor gíuto do Pes@do

IVA do Pes@do

IVA de Íaxa de Compredor

Aluguer de caixas para

transpode de peixe

AlugueÍ de caixas para

transpode de peixe

Valor Bruto do Pescado

IVA do Pes@do

IVA da Ìaxe de Comprador

Valor Bruto do Pescado

IVA do Pes€do
IVA da Ìaxa de Comprador

Venda de gelo

Vende de gelo

Venda de Eelo

Venda degelo

Venda de gelo

venda de gelo

giente/O€vedoÍ

Designaçâo

SECRETARIA RÉGIONAL DE AGRICULTUR/

SECRETARIA RÉGIONAL DE AGRICULTUfu

SECREÍARIA REGIONAL DE AGRICULÌURI

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURI

5ÉCRETARIA REGIONAL DE AGRICULÍURT

llha Peixe - Sociedâde de Peixê dâ llha,5.

llha Peixe - Sociedede de Pêixe da Ilha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhã, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llha,5.

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llhâ, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe dã llha, s

NIF

600086615

600086615

600086615

6000s615

600086615

s11049242

s11049242

5LrO49242

51L049242

s7!049242

57!049242

Oassifi@ção

Económica

R.17.01.06.00.0c

R.07.02.01.01.99

R-07.O2_01-01.9!

R.17.01.06.00.0c

R.17.01.06.00.00

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9!

R.07.01.11.99.9ç

R.07_01-11.99.9e

R.07.01.11.99.99

AÍo de

coníituição
da divida

m27

2)17

2)2L

2DI7

202L

2017

2077

20L7

20!l

2047

2C77

6000t661.5 - 2017 R.17.01.06.00

60006615 - 2017 R.07.02.01.01

6000s615 - 2017 R.07.02.01.01

60006615 - 2017 R.17.01.06.00

6000a5615 - 2017 R.17.01.06.00

EFF20n n /!4O4

ÊFÍ2Onrt /Lsoa

EFF2O77FT /LALA

EFç2077Fr /7435

E!FaOL7fi lLqC3

EFF20L7çt lUe3

7L9/174



Declaração de ísebimentos em atraso existentesemgvÍLzlmzzk]ít. 1be, ne1, b. da Lei n.e22l21r3,de:l7 ma.çol

sanções apliaáveis pelo atÍaso no pagamento

) Anigo 92e do Dêcrêto LêSisletivo ReAional nl. 27l2022/M de il de dezembro, "considêrâm-se efintas
rada em vigor do prelente diplomã, decorÍente de pagômentos devidos e não eÍetuados respetrantes â

âdosou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve inicio no dia 0V0V2023.

I oficio n.e 20231155 de 18/01/2023, requerendo o ênvio à SRF dê oficio ã solicitâÍ o ÍeAiío da €Íinçáo
I con*quentêmente no lG[5T,

) Artigo 92c do Decíeto Legisletivo Rêgional ne. 222022/M de 30 de dezembro, "consideram-se enintãs
iradâ em vigoí do píesente diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuados respeitantes a

ados ou venda de bens (...1", cujâ entrada em vitor teve inicio no dia 0VoV2023.
', oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, reqúerendo o envio à SRF de oficio a solicitôr o reSisto da extinção

I consequentemente no lGÉsÍ.

) Afrigo 92e do Decreto Legislativo Retional ne. 27l2022lM de 30 de dezembío, "consideram-se ênintas
Íada em vigordo presente diplomâ, decorrente de pagamentos devidos e não êfêtuados Íêspeitentesa
:ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitorteve inícìo no dia OV01/2O23.
', ofício n.! 2023/155 de 18/0V2O23, Íequerendo o envio à SRF de oficio a slicitar o retisto da extinção

I cons€quentemente no lG€sT.

) Adigo 92e do Decrêto tqislativo Retional ne. 27l2022lM de 30 de dezembío, "considemm-se etintas
:rada em vigor do preente diplomâ, decorrente de patèmêntos dêvidose não eíetuâdos íespeitant€s a

:sdos ou vendâ de bens (...)", cuja êntrada em vitor teve inicio no dia 01/0V2023.
:, oficio n.e 2023/ú5 de 18/0V2023, requeíendo o envio à sRF de ofício a solictrar o retisto da extinção

I consêquentêmênte no lGEsT.

, Aftigo 92e do Decrêto tegislôtivo Rêgional ne. 27l2O22lM d€ 30 de d€zembro, "considerãm-se enintas
:rada em vigor do presente diplomâ, d€corrente de pagamêntos devidos e não efetuados respeitantesa

:ados ou venda de bens (...)", €uja entrada em vitorteve inicio no dia 0VOV2O23.

r, ofício n.e 2023/155 de 18/01/2023, ÍequeÍendo o envio à sRF de oficio a slicitar o registo da extinção

ì consequentemente no IGEST.

) adigo 92e do Decreto Legislatìvo Regional ne. 27l2022/M de 30 de dezembro, "considerâm-se enintas
fada em vitor do preFnte diplomâ, decorrente de pagamentos devìdose não efêtuados respeitãntes â

tâdosou vendâ de bens (...)", cuja entrada em vigor teve início no diâ o1l0v2023-
r, oficio n.e 2o23lb5 de 18/0V2023, r€querendo o envio à SRt de oÍício a solicitâr o re8ìsto da extinção

ì consequentêmente no lGEsT.

) adito 92e do Decreto tegislativo Retional ne. 272O22/M de 30 de d€zembÍo, "consideÍam-se enintas

lrada em vigor do presente diploma, decoÍíente de paSamenÌos devidos e não efetuados Íespeitantesa

lados ou venda de bens (...)", cuja entrada em viSoí teve inicio no dia 0VoV2o23.
r, oficio n.e 2023/155 de 18/Ot2O23, requerendo o envio à SRF de oficao a solicitar o reSisto da eninção

: consequentemente no IGEST.

) Anigo 92e do oecreto LegislaÌ'vo Retional ne. 27l2022/M de 30 de dezembÍo, "considêram-se efintas
trada em vitor do pre*nte diploha, decorrente d€ patamentos devidos e não efetuôdos respeitânte5 a

Ìâdosoú vênda de bens (-..)", cuja entrada em vìgoí teve início no dia 01/0V2023.

r, oficio n.e 20231155 de 1a/OU2O23, rcquercndo o envio à sRF de ofício a solicitar o retisto da efinção

o Artito 92e do DecÍeto Legislativo ReSional ne. 222O22lM de 30 de dezembro, "consìderam-se ênintas

ÌÍada efr vigor do píesente diploma, decoríente de pôSamentos devidos e nâo efêtuados Íespeitantês a

tedos ou vendâ de bens {...}", cuja entradâ em viSorteve inicio no dia 0VOV2023.

r, ofício n.e 2023/155 de 18/ov2o23, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o registo da eninção

: consequentemenÌe no IGEST,

o AÍigo 92! do Decreto Legislativo Retìonôl nl. 27l2022/M de 30 dê de2êmbro, "considerâm-se efintas
trade êm vigor do presnte diploma, decorrente de patãmentos devidose não efetuados respeibntes a

tadosou venda de bêns (...)", cuja entrada êm vìgor teve início no dia 0Xl0V2023.

t.úicion.22O23/E5de f8/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio ã solicitar o reSisto da eninção

I Consequentemente no lG[sT.

o afrigo 92e do Decreto Legislativo Regionôl ne.27l2022lM de 30de dezembro, "consideram_* enintas

trôdô em vigor do presente diplomâ, deaorrente de Pagamentosdevidos € não efetuâdos respeitântes a

tados ou venda de bens (...)", cújã entrada em vigorteve inicio no dia oV01l2O23.

t ofício n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício a soliciÌar o reti*o de eninção

è consquentemente no IGIST.

PorÍorça do dispoío no n.e 3

rsdividãs vencìdâs à dôta da €

bËs e Preços dos serviços PÍr

des dívidas conÍanÌesdo Mfu

Por forF do disposto no n.9 3

rs dividasvencidasà data da e

das dívidasconstantes do M&

Porforça do disposto no n.e 3

asdivìdas vencidas à dãta dà €

hss e preços dos serviços pÍr

Porforça do disposo no n.e 3

taxãs e preços dos serviços pír

Remetido ao Gabinete da sRN

Porforça do dìsposto no n.e 3

asdividâs vencidãs à data da e

taËse preços dos serviços pr€

Rêmetido ao Gabinete da sRM
das dividas constantes do MM

Por força do disposto no n.e 3

taxas e preçosdosseruiços pr€

Remêtido ao Gabinete da SRM

das dividas constantesdo MRI

Porforça do disposÌo no n.e 3

taxas € preços dos setuiços pr€

Remêtido ao Gabinete dã SRM

Por força do dìsposto no n.e 3

as dividãs vencidasà data da e

taxas e preçosdossryiços pr€

PorforF do disposto no n.e 3

as dívidasvencidas à datâ da e

taxas e píeços dos serviços pr€

das dividasconsbntes do Mil

Por forçâ do dìsposto no n.? 3

asdivÌdâs vencidâs à dãta da e

tans e preços dos seeiços prÉ

Poífo.ça do disposto no n.e 3

tâxâs e preços dos serviços Pí(
Rêmetido ao Gabinete da SRv
das dívidas constantes do Mtu

1 461,61

Montante

59,01

u,7a

2 389,38

I 186,13

69,54

4,79

105,00

15,00

4 453,s4

150,00

Venda de gelo

congelãção e conseruâção

de pescedo

Congelação e conseruação

de pescado

Dsrição

Vendâ de Belo

Conreleção e conseruação

de pescãdo

venda de gelo

conielaçâo e conseryação

de pescado

LOnEera€o econ5ervàçeo
I 

de pescado

Venda de gelo

Congelação e conseruação

de pescado

Venda deteloEmanuel Azevedo, Unipessoâ1, [da.

Emanuel Azevedo, Unipessoal, Ldâ.

llha Peixe - sociedade de Peaxe da llhã, s

llhã Peixe - Sociedade de Peixe da llha,5.

Designação

Emanuel Auevedo, Unipessoal, [da.

l.N.A. - lndustria, Ldâ

llhâ Peixe - Sociedade de Peixe dã llhâ, s.

FRIAÍUM - Comércio e lndústria de Prod

FRIATUM - Comercio e lndústria de Prod

llha Peixe - Sociedede de Peixe da llha, s.

l.N.A. - lndustriâ, Lda

571049242

s77049242

cliente/Dnedor

NIF

5!0773702

s11049242

511158955

511158955

511049242

510773702

514012668

514012668

514012668

R.07.02.99.99.99

R.07.01_11.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.01.11.99.9S

R-07.01.11.99.99

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.9!

Oassificação
E@nómice

R.07.01.11.99.9É

R.07.02.99.99.9!

R.07.01.11,99.9S

R.07.02.99.99.99

2018

2018

2018

Ano de
constituição

da divida

2018

2074

2074

2018

2014

2017

2018

2018

EF!2OIAFÍ / 6?

EFF207Aq /64

EÉF2OlAFr /65

ldentÍi€ção do do.umento

ÊFF201AFr/3L

EFF2018FT/33

EFF?OLATÍ /34

EFF2018FT/35

EFF20!an/36

EÊt2O77FÍ / 1527

ÊÊF2O1açÍ /45

EFF2OTArT /62

72O/174



Declaração de reçebimentos em atÍas eÍstenl6em3vL2l822(aft. 15e, net, b, da Lei n,e 22lZOfS, detT mil4ol

Valores em €

q
sançõe' aplicáv€is pelo atÍaso no patam€nto

Por forçâ do disposto no n.e 3 do Afri8o 92e do Decreto Legisletivo Regional ne.27/2O22/M de30 de dezembro, "consideram-sê enintas
as dívidâsvencidas à datB da entrada em viSordo presente diplomã, decoÍente de pagamentosdevidos e não efetuados íespeitantesa
bËs e preços dos sefriços pre*edos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inicio no dia OVOV2O23
Remetido ao Gabinetê dâ SRMar, oficio n.e 20231155 de 8/0V2O23, Íequeíendo o envio à SRF de oficio â solicitaro registo dâ eftinção
dasdividas consantesdo MM e consequentemente no lGtSÌ.

Por força do dispo*o no n.e 3 do Adito 92e do Dêcreto Legislativo Regional n2.27l2O22lM de30 de dezembro, "consideram-s enintâs
as dividasvêncidasà daÌa da entrada êm vìgor do presente diplomâ, decorrente de patamentos dêvidos e nâo efetuados íêspeitantes a

taxas e preçosdos*rviços preíedosou venda de bens (...)", cuja entrada em vitorteve inicio no dia Ot0í2023.
Remetido ao Gebinete da sRMâL oficio n.e 2023lú5 de 18/0V2023, Íequeíendo o envio à sRF de oficio â solicitar o registo dâ efìnção
las dividâs constântes do Mme consequentemênte no IGESÍ.

Por forçe do dispolo no n.e 3 do AÉi8o 92e do Decreto Legislativo Rêgionâl n2.2712O22/M de 30 de dezembro, "consideram-* ertintas
as dívidâsvencidas à data de entrada em viSor do píesente diploma, decorrente de pagâmêntos devidos e não efetuados respeitantesa
taxâs e preçosdos*ruiços prêíâdosou venda de bens (...)", cujâ €ntrâda em vitorteve inicio no dia OVOV2O23.
Remêtido ao Gabinete de SRMãr, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envio à sRF dê oficio a solicitar o registo dâ êÍinção
das dividasconsbntes do Mm e conÉquentehente no IGIST.

Por força do disposto no n.e 3 do AdiSo 92e do Decr€to tedslativo Regional ne.27/2O22/M de n de dezembro, "consideram-sê efintas
asdividas vencidas à datâ da entrôdê em vigor do preente diplomâ, decorrente de pãgamentos devidos e não eÍetuedos respeitantesa
bËse preços dos serviços presbdos ou venda de bêns (...)", cujã entrada em vigor teve início no diâ 0V0V2O23.
Remetido ao Gabinete dâ SRMãi, oÍcio n.e 2023/155 de 18/OV2O23, requeíêndo o envio à SRF de oficio a slicibr o Íegi$o dâ eninção
dâs dividâ5 constantes do MM ê @n*quentemente no lcESl

Por forçô do disposto no n.e 3 do Aftigo 92e do Decreto tegislôtivo Regional ne.27l2OZ2lM de30 de dezembro, "consideram-se eÍintas
as dívidâsvencidasà dab da entrede em vigor do presente diplomô, decoírente de patamentos devidos e não efetuâdos rêspeièntes a

taxat ê prêçosdosÉryiços píeí.dos ou venda de bens (...)', cuje entradô em vitor teve inicio no dia OVOV2O2!
Remetido âo Gabinete da sRMar, ofício n.e 2023/55 dê 18/0V2023, r€querendo o envio à SRF de ofício a solicitaro registo da eninção
dôs dividas con$ântes do Mme consequentemente no IGEST.

Por forçâ do dispoÍo no n.e 3 do Mito 92e do Decreto Legislâtivo R€gional n2.2712O22/Mde30 de dezembro, -considêíâm-* extintas
es dívidasvencidas à data da entrade em vigor do presenÌe diploma, decorrente de pagâmentos devidose não efetuados respeitantes a

taxas e preçosdosseryiços prestadosou venda dê bens (...)",.ujã enÌrada em vitorÌeve inicio no dia 0t0V2O23.
Remetido âo Gabinete de SRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requeÍêndo o Ênvio à SRF de oficio a solicitar o regi$o de eninção
das dívidasconstantes do Mmê con*quentemente no IG€ST.

Por força do disposto no n.e 3 do AniSo 92e do Decreto tedslativo RetionBl ne.27/2O22/M de {de dezembro, "@nsideràm-se eÍinÈs
asdividas vencidâs à data dâ entrâdô em vitor do presntê diplomô, decorrente de pâgamentosdevidose não efetuados rêspeitantesâ
tanse preços dos serviços píeÍados ou venda de bens (...)/', cuja entrada em vigor teve inicio no dia 0V0V2023.
Rêmetido ao Gabinete dô SRMâi, oficio n.e 20231155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oÍicio a solicitar o registo dâ eninção
das dividas coníantesdo MM e con*quentemente no lcESl

Por forF do disposto no n.e 3 do Aftigo 92e do Dêcíeto Letislativo Regional n2.27/2O22/M de30 de dezembrq "considêÊm-ç ênintas
as dividasvencidas à data da entÍada em vitor do presentê diploma, decoírente de patamêntos devidos e não efetuados respeitentes â

taxas e preçosdos*rvìços prestadosou venda de bens {...1", cujâ entíada em vigoÍteve inicio no die OVOV2023.

Remetido âo Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF dê oficio e soli€ìtar o retisto da eninção
las dívidas coníantes do MRAe consequentemente no lGEs.

Por força do disposto no n.e 3 do Adi8o 92e do Decreto Lêgislativo Regional n2.27/2O22/M dênde d€zembro, 'consideram-se etinbs
rsdividasvencidas à datâ da entrede efr vigor do preente diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efetuados íespeitântesa
tâxas e pr€ços dos sêruiços prêSdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigorteve inicìo no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete dâ SRMar, oficio n.e 20231155deBlgL/2O23,rcque.endo o envio à SRF de oÍicio a elacitar o registo dâ êninção
las dívidâsconstantes do MM e consquentêmente no IGESI

Por forF do dispo$o no n.e 3 do Afigo 92e do Decreto Ledslativo Regional ne.27/N22/M de30 dedezembro, lconsideram-sê enintas
as dívidâsvencidas à dab da enÌrada em vigordo presente diplomâ, decorrente de paSamentosdevidos e não efetuâdos respeibntes a

tâxâs e preços dosseryiços presados ou vêndã de bens (...)", cuja entrôda em vigor teve ìnicio no dia 0VOV2023.
Rêm€tido âo Gabinete da SRMai oficio n.r 2023/65 dê 18/0V2023. íequeíendo o envio à SRF de oficio e solicìtar o registo da efinção
dasdividas constantesdo MMe consequentemente no IGEST.

Por força do dispoío no n.e 3 do Adigo 92e do Decreto tetislativo Redonal ne.27/2O22/M dè nde dezembro, 'consideram-se eninÈs
êsdividas vencidas à datâ da entrada em vigor do presnte diplomâ, decorrente de patamentos devidose não efetuados respeitântesa

bxase preços dos serviços presÈdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigorteve iní€io no dia 0V0V2O23.

Remetido âo Gabinete dâ SRMôr, oÍcio n.e 20231155 de 18/OV2023, requeíendo o envio à sRF de oficio ê slicitâí o rêgisto de etinção
das dívidasconstântes do Mm ê con*quentêmentê no IGESI

Montante

2 654,49

1 053,71

69,54

L 475,39

2,63

96,U

9,47

80,52

73,2O

9,15

73,20

OescÍição

Congelação e consetuãção

de pes€do

contelaÉo e conservação

de pescado

Venda de gelo

congelação e conseruaçâo

de pesédo

Congelação e consetuação

de pescado

Congelâção e conseryação

de pescado

Congelação e conseruação

de pes€do

Venda degelo

Venda de gelo

Vêndã degelo

venda de telo

Oiente/Dsedol

Dsignação

FRIAÌUM - ComeÍcio e lndústria de Prod

FRIATUM - Comércio e lndúst.ia de Prod

llha Peixe - sociedade de Peixe de llha, s.

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

sóPÊscADo,LDA

l.N.A. - lndu*ria, l-da

l.N.A. - lndustria, Lda

lha Peixe - sociedade de Peixe de llha, s

llha Peixe - sociedade de Peixe de llhâ, s

SALFRESCO UNIPESSOAL LDA

llha Peixe - sociedade de Peixe da llha, s.

NIF

s11158955

511158955

577049242

s111s8955

510085334

5!0773702

5to773702

57t049242

577049242

513475247

517049242

Classificação

Económi@

R.07.02.99.99.9ç

R.07.02.99.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9!

R_07.02.99_99.9ç

R.07.02_99.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9S

Ang de

conÍituição
da divida

2018

2074

zoTa

2018

2018

r1a

m1a

mla
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DeclaÍação de íecebimentos em atraso exi*entes em3Lll2l2022(an. úe, nt1, b, da Lei n.r 242015, de 17 úaiçol

Sanções aplicávêis pelo atraso no patamento

o Adigo 92e do Decreto teSBlãtivo Regional ne. 27l2O22/M de 30 de dezembrq "consideÍam-ç eninbs
tradâ em vitor do presente diploma, decorrente de pagamentos devidos e nâo efetuados respeitentes a

tados ou venda de bens (...)", cujã êntrâda em vigoÍteve inicio no dia OV01/2O23.

Í, ofício n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRt de ofício â solicitâí o registo da eninção
e consequentemente no lGÊ5T,

o Adigo 92e do oecrêto Le8islativo Regional ne. 27/2022/M de 30 de dezembro, "considêram-se €fintâs
tÍãda em vìgor do presente diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuados respeitãntes a

tados ou venda de bens (...)", cuja entrada em virorteve inicio no diâ ov01l2023.
r, oÍício n.? 20231155 de 1A/OU2O23, íequerendo o envio à sRF de oficio ô slicitaÍ o reSiÍo da efinção

o Ârtito 92r do Decreto tegislativo Regional ne. 27l2022lM de S de dezembro, "consideram-se efintas
trada em vigor do preçnte diploma, decoírente de patamentos devidos e não eÍetuados respeitantes a

tados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vìgor teve inicio no dia 01/0V2023.

t oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício a solicitâr o reSasto da eninção
ê consequentemênte no lGEsT.

oAdigo 92e do Decreto le8islâtivo Regional ne. 222O22lM de 30 de dezêmbro,'/considerâm-se enjntâs
trâdâ em vigor do presente diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuàdos respeitantes â

têdos ou venda de bens {...)", cuja entrada em vigor teve inicio no dia 0V0V2023.
r, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitãr o registo da extinção
e consequentemente no IGEST.

o Aftigo 92e do Dêcreto Legislãtivo Retional ne. 222022lM de 30 de dezembro, "consideÍãm-se êxtintas

trôda em vigor do presênte diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuados respeatantes a

tados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitorÌeve iní.io no dia OV01I2O23.

r, oficio n.e 2023/155 d€ 18/OU2O23,tequeendo o envio à sRF de ofício a solicitaí o íegisto da êninção

e consequentemenÌe no lGÊ5Ì.

o Anigo 92e do Dêcreto Legislativo ReAional ne. 27l2022/M de 30 de dezembro, "considerâm-se etintas
trâda êm vigor do píêsent€ diplome, decorrente de pâBamentos devidos e não efetuados rerpeitantes a

tedos ou venda de bens (...)", cuja entrâdô em vigor tevê inicio no di. 0V01l2023.
r, ofício n.e 20231155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRF dê oficìo a solicitar o r€tisto da €xtinção

e consequentemente no lGE5Ì.

o Ânito 92e do Dêcr€to letislativo Retional ne- 27l2022lM de 30 de dezembro, "considerâm-se êfintas
trada em vigor do pre*nte diploma, decorrente de pagamentos devìdose não efetuados respeitantes a

tados ou venda de bens {...)", cuja entrada em vigor teve início no dia 01/0V2023.

ú, oficio n.e 20231155 dê 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício a solicitar o registo da eftinção

o Aftito 92e do Decrêto Lêghlôtivo Regionâl ne. 272O22/M de 30 de dezembro, "consideíam-se enintas
tÍãdâ em vitordo píesêntê diplome, decorrenÌe de patamentos devidos e não eÍetuedos respeitantesô

tados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigoÍteve início no dia 0V0V2OZ3.

rr, ofício n.e 20231155 de 18/0V2o23, rêqueíendo o envio à SRF de oÍcio a solicitar o regisÌo da eninção

o afrEo 92e do Decreto Letisletivo Regional ne. 27l2022lM de I de dezembro, "considêÊm-* efintas
trâda êm vigor do precntê diploma, decorente de pagamentosdevidos e não efetuâdos respeitântes a

itados ou venda de bens {...)", cuja entrada em viSor teve inicio no dia 0V0V2023.
rr, oficio n.s 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofÍcio a solicitôr o re8ìsto dã êrinção
e con*qu€ntêmente no IGESÌ.

o Afti8o 92e do Decreto Legislativo Regional n?. 222O22/M de 30 de dezemb.o, "considerôm-se enìntas

rÍede em viSor do presente diploma, decoÍrente de patamentos devidos e não efetuados resp€itantes ô

itados ou vende de bêns (...)", cujâ entrada em vitoÍ teve inicio no dia 0voil2023.
r, oício n-t 2023/155 de 18/OV2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o .egisto da eninção

e consequentemente no IGEST,

lo artigo 92e do Decreto teaisletivo Retional ne. 27l2022lM dê 30 de dezenbro, "considerâm-se efintas
rtreda em vigor do presente diploma, decorrente de pagamentos devìdos e não etetuados respeitantes a

ilâdosou vendâ de bens (...)", cuja entÍada em vigor teve inicio no diâ 0V0V2023.
rr, oficio n.e 20231155 de X8/0V2023, requerendo o envio à sRF de ofício a solìcitar o registo da extìnção

e consequentemente no lG[sT.

PorforF do disposo no n.e:
,s dívidasvencidas à datâ dâ

RemeÌido ao Gabinete de sRl
lâídividas constantesdo MR

lasdívidas constantes do MR

Porforça do disposto no n.e:
rsdividas vencidas à dâtâ dâ

taxase Preços dos serviços PI

Poí forçâ do disposto no n.s:
rs dividâs vencidas à dãb da

raxas e preçosdos sÍviços pÌ

das dívidas constantes do MF

Porforça do disposÌo no n.9:
as dívidasvencidas à daÌa da

taxâs e Preços dos serviços Pr

PorÍoÍça do disposto no n.e:
asdividas vencidas à data da

bxase preços dos seíviços pr

Remêtido âo Gabinet€ da sRl

dasdividâs constantes do Mn

Por força do disposto no n.9:
as dívidêsvencidas à dâta de

taxas e preços dosserviços pr

Remetido ao Gabinete da SRI

Por força do disposto no n.e:

taras e Preços dos *rviços P

Porforça do disposto no n.e:
as dividasvencidas à deta dâ

terâs e píeços dos serviços pÍ

Remetido ao Gabinete da sRl

dasdÍvidas consÌantes do MR

ãsdivìdas vencidôs à data da
tarase preços dos serviços pí

Reúetido âo Gabinete da sRl

PorÍorça do dispoío no n.e:

brase preços dos Frviços pÍ

des dividãs constântes do MR

Por força do disposto no n.e:
es divi&svencidasà data da

taxas e preços dos serviços pr

Remêtido ao Gabinete da sRl
dâs dívidas constantÊsdo MR

36,60

36,60

73,2O

Montante

27,96

73,2O

a7,u

43,92

27,0O

60,00

80,s2

43,92venda de gelo

Vendâ de gelo

Venda degelo

Venda de telo
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Venda de gelo

vendâ de Belo

Vendâ de gelo

Venda degelo

Venda de gelo

Venda de gelo

Venda de gelo

Designação

FRIATUM - Comercio e lndústriã de Prod

lhã Peixe - Sociedade de Peixe da llha,5

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha,5

FRIATUM - comércio e lndústria de Prod

FRIATUM - Comércio e lndústriâ de Prod

FRIATUM - comóÍcio e lndústria de Prodr

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llha, S.

FRIAÍUM - Comercio e lndústriâ de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha,5.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhe, S.

llha Peixe - Sociedâde de Peixe dâ llha, S.
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DeclaÍação de ÍBebimentos em atraso qistentes em 3V12l2022 (an. úe, ícf, b, da Lei n .e 22l8r', de fl fraíçol

sanções aplicáveis pelo atÍaso no paSamento

PoÍ forF do disPosto no n.e 3 do AÍi8o 92e do Oecreto tê8islãtivo Regional ne. 27/2O22lM de30 dedezembrq -consideram-€ efintâs
as dívidesvencidôsà dâb da entrada em vigordo presente diplomâ, decorente de pagamentos dêvidos e não efetuados rêspeibntes a

taxas e preçosdos*rviços pre$âdos ou vênda de bens (...)", cuje entÍâdâ em vitor teve inicio no dia OVO!2O23.
Remetido âo Gabinete da SRMar, oficio n.c 2023/65 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRFde ofício a solicitar o retisto da eninção

Por força do dispo*o no n.e 3 do Adigo 92e do Decrêto Legislativo Regional ne.2"l/2O22/M de30 de dezembrq "consideËm-* erin@s
as dÍvidasvencidas à data da entradâ em vigor do presente diploma, decorrênte de patamentos devldose não efetuados respeitantês a

Ìaxes ê prêços dos*Mços preíadosou venda de bens (...)", cuja entrada em vitorteve inicio no die OV0V2O23.
Remêtido ôo Gabinête da SRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2021 requeÍendo o envio à SRFde oficio a soljcitar o registo da eninção
das dívidasconstantes do Mme consequentemente no IGIST,

Por força do disposo no n.e 3 do Ani8o 92e do DecreÌo Legislativo Regional n2.2712O22/M de n de dezembro, "consideram-se etinÈs
esdívides vencidâs à deta da entrada em vigoí do prêsnte diploma, decorrenÌe de pâtamentos devidos e não efetuados respeibnter a

hxase preços dos serviços prestados ou venda de bens (..-)", cujô entrada em vi8oí teve início no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete dâ SRMãr, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2O23, requêrêndo o envio à SRF de oÍicio a slicitaí o registo da etinção
das dividarconstanÌesdo MRA e con*quentêmente no IGESt

Por forÉ do disposto no n.? 3 do Arti8o 92e do DecÍeto le8islativo Re8ional ne.27/2O22/M de30 de derembro, "considêram-s enìntas
as dívidasvencidôsà dôb dã entrada em viSordo presênte diploma, decoíente de patamentos devidos e não efetuâdos respeitantes a

Fxas e preçosdos *rviços presados ou vendê de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inÍcio no dia OVOV2023.
Remetido ao Gabinete da SRMai oficio n.e 2023/ú5 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitaro reSisto da eftinção
lesdividâs coniânts do Mme consequentemente no IGEÍ,

Por força do dispoÍo no n.t 3 do Aftigo 92e do Decrelo legislativo Region.l n2.2712O22/M de n de dezembro, "considerâm-se efintôs
asdÍvidasvencidas à datâ dâ entrâdâ êh vigor do preente diploma, decoÍrente de pâgâmentos devidose não efetuados respeitantêsa
taxas e píeços dos serviços presbdos ou venda de bens (...)", cuja entÍada em viSorÌeve início no die 0V0V2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oÍicio n.? 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio â slicibí o re8ino da eÍinção
das dívidasconsbntes do MRA e @nequentementê no lGEsl

Por forçâ do disposto no n.? 3 do Afti8o 92e do Decreto tegislativo Retional ne.27|2OZZ/M de30 de dezembÍo, 'tonsideram-se enintas
as dívidâs vencidasà dab dô entrôdâ em vigordo presente diploma, decorrente de pagamentosdevidos e não efetuados respeitantes a

brese pÍeços dos serviços preSâdos ou vendê de bens (...)", cuja entrada em vitor teve inicio no dia 0V0V2023.
Rêmetido ao Gabinetê da SRMer, oficio n.r 20231155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oficio ã solicitaro registo da etinção
dasdívidas conÍanÌesdo MRA e consequentemente no IGEST,

Por força do disposto no n.t 3 do MiSo 92e do Decreto letislativo Regional ne.27/2O22/Mde 30 de dezembro, "condderam-ç etinbs
as dívidasvencidasà data da entrada em vitor do presnte diploma, decorrente de pagâmentos deyidose não efetuados respeitantesa
taxas ê píêçosdosseruiços presbdGoú venda de bens (...)", cuja entrada em vitorÌeve inicio no diâ 0V0V2O23.
Remetido ôo Gâbinete da sRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicibr o reSiso da extinção
das dívidasconstantes do MRA e con€quentemente no lGEsT.

Por forçâ do disposto no n.e 3 do Anìgo 921 do Dêcrêto tetislativo RedoBl ne.27/2O2Z|M de?o de derembro, "consideíâm-se enintas
ãs diüdas vencidãsà dâb dã entíada em vitordo presente diplomô, decorrente de pagamentosdevidos ê não etetuados respeibntesa
taxase preços dos serviços pre$ados ou vendâ de bêns (...)", cuja entÍâda em vitor teve inicio no dia 0VOV2023.
Remetido ao Gâbinete dâ SRMâí, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, íequerendo o envio à SRF de ofício a solicitâí o registo dã eÍinção

Por força do dispo*o no n.e 3 do Migo 92e do Decreto Legislativo Regional ne.2'ì/2O22/M de30 de dezembro, "coniidêrâh-* eÉinbs
as dividãsvencidâs à data da êítrade em vigor do presente diploma, decorrent€ de pagamentos devidose não efetuados respeitântêsa
Ìexes ê prêçosdos*ruiços presdosou vende dê bens (...1", cuja entrâda em vigoíteve inicio no dia 0V0V2O23.

Remêtido ao Gabinete dô sRMar, oÍicio n.e 20231155 dê 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oÍício e elicibr o Íegi$o da eninção
das dividasconsÈntes do Mme con*quentemente no lG€sT.

Por forF do disposlo no n.e 3 do Afrì8o 92e do oecreto legislativo ReSional np.27/7OZ2|M den de dezembÍo, "consideram-s enintas
â5 dívidas vencidas à datê da enÌradâ em vi8oÍdo presente diplomã, decorrente de pagamentosdevidos ê não efetuâdos respeitãntes â

tarase preços dos ierviços pre$ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve ìnício no diâ OVOV2023.

R€metido ao Gâbinete da SRMai oÍício n.! 2O23l55 delS/O1/m23,íequeíendo o envio à sRF de oício a solicitâro íe8isto dã efinção
dôsdividas constantesdo MUe consequentemente no IGEST,

Por força do dispoÍo no n.e 3 do Anigo 92e do Decíeto t€gisletivo Regional n2.27/2O22/Mde 30 de dezêmbro, "considerôm-sê eÉinbs
asdívidasvencidas à data da êntrêdâ em vigor do pre*nte diploma/ decorrênte de pâgêmentos devidos e não efetuados íespêitântesa

tâxâs e preços dos seryiços prestados ou venda de benr (...)", cuja entrada em vEorleve inicio no diB 0V0V2O23.

Remetido âo Gâbinete dê SRMâr. oficio n.c 20231155 de ryOV2O23, reqúeíendo o envio à sRF de oÍício a slicitar o reSi$o da êtinéo
das dívidasconstantesdo MM e consquentemenÌe no IGESI
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Valores em €

DeclâÍação de Íecebimentos em atraso exisentês em 3V12/2022 (an. 15e, net, b, da Lei n.e 22,/2015, de u maÍço)

sanções aplicáveis pelo atGso no pagamento

Adigo 92e do Decreto Legislâtivo ReSional ne. 222022/M de 30 de dêzembro, "consideram-se enintas
rada êm vitor do presente diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuâdos íespeitãntes a

ados ou venda de bens {...)", cujâ entrada em vigor teve inicio no dia 0V0V2023.
, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício a solictar o Íegisto da extinção
consequentemente no lGEsT.

,Migo 92e do Decreto LeSislativo ReSional ne. 222022lM de 30 de dezembro/ "consìderem-se êxtinbs
râdâ em vi8or do píesêntê diploma, dêcorrente de paSamentos devidos e não efêtuados respeitantes a

ãdosou vendã de bens (...)", cujâ entrada em vitor teve inicio no dia 0VOt2023.
, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofÍcio a soliciter o retisto da extinção
consequentemênte no lGEsT.

, Adigo 92e do Decreto tegislativo RêSional ne. 222O22/M de 30 de dêzehbro, "consideÍam-se enintâs
íâda em vigor do presente diploma, decoÍrente de patamentos devidos e não efetuados respeitantesa
ados ou venda de bens (...1", cujâ entrada em vitor teve inicio no dia 0VOV2O23.

, oficio n.e 2023/155 de 18/Ot2023, requerendo o envio à SRF de oficio ô solicitar o registo de êrtiíção
consêquêntemente no IGEST.

' 
Aftìgo 92e do Decreto Legislãtivo R€tionêl ne.222022lM de 30de derembro, "consideram-* extintas

rada em vitor do presente diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuados respeitantes a

ados ou venda de bens (...)", cuje entrâda em vigorteve início no dia OV01/2O23.

, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2O23, Íequerendo o envio à SRF de oficio a eliciÌar o regisÌo da etinção
con*quentement€ no lGtST.

, Adigo 92e do Decreto LêSislativo Re8ional ne. 27l2022lM de 30 de dezembro, "consideram-sê enintas
rada em viSoí do presnte diploma, decorrente de pâgômentos devidose não eÍetuados respeitantes â

adosou vênda dê bêns (...)", cuja entrada em vìgor leve início no diâ 0V0V2023.
, oficio n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRF dê oÍício a solicìtar o retìsto da €ninçáo
conequentemente no lGÉÍ.

r Artito 92! do Decreto t€tislativo Regional na. 222022lM de 30 de dezembro, "consideram-se etrintâs
rada em vigor do preçnt€ diploma, decoÍrente de pa6amêntos dêvidose nâo êÍêtuados respeitantes a

ãdos ou venda de bens {...}", cuja enÌrada em vitoÍ teve inicio no diâ 01/0V2023.

, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício a solicitar o Íegisto da extinção

'Afrigo 92e do Decreto LeSislativo Regional ne. 222022lM de 30 de dezêmbro, "consìderôm-sê enintas
râdâ em vigor do presentê diploma, decorrente de pagamentos devidos e nâo êfêtuados r€speitantes a

ôdos ou vendâ de bêns (...)", cujâ entrada em vigor teve inicio no dia 0V0V2023.

. oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, Íequerendo o envio à SRF de oficio a soìicitar o registo dô extinção

r Aftito 92e do Dècrêto Lêgislãtivo ReSionai ne. 242022lM de 30 de dezembro, "€onsideram-se eÍintas
íâdô em vigordo píesente diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuedos rêspeitantês a

ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitorteve inícìo no dia ov01/2o23.

; oficio n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRF de oficio a slicitar o reSisto da efinção
conequentemente no IGESÌ.

, Anigo 92! do Dêcreto Legislativo Regional ne. 27l2022lM dê 30 de dezêmbro, "considerâm-se etintas
rada em vigor do pÍesente diplomê, decorrente de pãBamentos devidos e não efetuâdos íêspeitantes a

adoiou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve início no diã 0V0V2023.

; oficio n.e 20231155 de 18/OVZO23, requerendo o envio à sRF de ofício a solicitar o Íetisto dã eninção

)Aftigo 92e do Decreto Legislativo Retional ne. 222O22/M de 30 de dezembÍo, "considerôm-sê extintas

rada em vigor do píesêíte diploma, decoírente de patamentos devidos e nâo efetuados resp€itantesô

ados ou vendB dê bens {...)", cuja entradà em vitor teve inicio no dia 0UOV2O23.

, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oÍcio a solicitar o registo da extinção

consequentementê no IGEST,

) Aftìgo 92e do Dêcreto Legislativo ReSional ne. 27l2022/M de 30 de de.embro, "consideram-e enintas
râdâ êm vigor do presente diploma, dêcoríente de pâ8âmentosdevidos e não efetuedos respeitantes a

ados ou vênda de bens (...)", cuja entrâdâ em viSorteve inicio no dia OV01l2023.

', ofício n.q 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF dê oficio ê elicitar o registo da eninção
I consequentemente no lGEsT.

lâsdivides constantes do Mfu

PorÍorF do disposto no n.e 3

rs dívidasvencidas à data da e

taxas e preços dos seíviços pr(

las dividâs constantes do Mtu

Poífoíça do disposto no n.e 3

rsdividas vencìdas à data da €

raras e preços dos seryiços pn

Poí força do disposto no n.? 3

3s dividâsvencidas à data da €

taxas e pÍeçosdos seruiços prí

desdívidas constantes do MB

Porforçà do daspoÍo no n.e 3

as dívidãs vencidas à data da €

Ìaxâs € pÍeços dos serviços p(

Por força do disposto no n.e 3

as dividas vencidasà dab da e

taxas e preçosdossrviços pr€

Por força do disposto no n.e 3

as dívides vencidas à data da e

taÌas e preçosdos*ryiços prê

dãs dividãs constentês do Mru

Por foíF do disposto no n.e 3

ãs dividasvencidas à data da ê

taxâs e preços dos serviços prc

taxas € preços dos seruiços pr(

Porforça do dispoÍo no n.e 3

dãsdividãs consartes dô MU

Poí Íorçe do disposto no n,e 3

bxase preços dos serviços PÍ€

Remetido ao Gabinete da SRM

Por forçâ do disposto no n.e 3

as dividâs vencidasà dãÈ da e

taxas e preços dosserviços prÉ

PoÍ foíça do disposto no n.e 3

as dívidasvencidas à data da e

taÌas e preçosdos Fruiços pi(

Montante

7 24L,92

4 657,06

36,60

776,39

3 214,33

1 285,73

2 210,62

515,94

206,37

5,4

36,60

congelâção e conservação

de pescado

Venda de telo

D€scÍição

conSelação e conseruaçâo

de pescedo

congelação e conseruação

de pescado

Venda de gelo

congelação e conservação

de pescado

Congelaçâo e consetuâção

de pescado

congelação e conseruação

de pescado

con8elação e conseruação

de pescado

congelação e conseruação

de pescãdo

Congelação e conseruaÉo
de pescado

LN.A. - hdustria, Lda

LN.A. - lndu*riâ, Lde

l.N.A. - lndustria, Lda

FRIAÌUM - comércio e lndústria de Prod

Desitnação

llha Peixe - Sociedâde dè Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peíxe dâ llha, S.

FRIATUM - õmércio e lndústria de Prod

SALFRESCO UNIPESSOAL TDA

FRIATUM - coméÍcio e lndústriâ de Prod

FRIATUM -Comércio e lndústria de Prod

tRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

Oiente/Devedoí

NIF

5L1049242

5L7049242

511158955

5138!.5287

511158955

511158955

511158955

s70773702

sao773702

sro-r73702

511154955

Classificação

Económíca

R.07.01.11.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07_02_99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9S

R_07.02.99.99_9€

R.07.01.11.99.9ç

R.07.02.99.99.9:

R.07.02.99.99.99

2018

2018

Ano de
constituição

da divida

2014

2018

20La

2018

2014

20ra

2018

2018

2018

EFl21laFt /r92

ldentíficação do doomento

EFF20l&n / 29O

ÊFF2OlAn /292

EFF201An /tA9

E Fa20tan /296

ÊFF207AFr /297

ElFzoran I 29A

EFF211aFT /3O1

EtÍ2oLaÍ /302

EFF2018rt /303

ÉFF2018FT/308

124/t74



DedaEção de.sebimentos em atraso existent€sem3fl!2lm22l"rt. 15e, nel, b da t ei n.e 22lmE,de l7 6atçol

\
Sançõs aplicáveis pelo atraso no pagamento

Por foíçâ do disposto no n.e 3 do Anigo 92e do Decíeto Letisl.tivo Regionâl ne- 27/m22/M den de dezembro, "considerâm-se eninbs
ãsdividas vencidas à dâtâ de entrada em viSor do presnte diploma, decorrente de patamentosdevidorê não efetuados respeitantesa
bxare píeços dos serviços presbdos ou vendâ de bens {...ì", cuja entrada em vigorteve início no diê OVOV2O23.
Rehetido âo Gabinete da SRMêr, oficio n.e 20231155 de 18/OV2023, requêrendo o envio à SRF de oficio a slicibr o redso da êÍinção
das dívidãsconsbntes do MRA e consequentemente no lGtST.

Por força do disposto no n.e 3 do AdiSo 92? do DecreÌo Legislativo Regional ne.27/2O22/M de30 de dezembro, "consideram-s êfinbs
asdividasvencidas à datâ da entrada em viSor do presente diplomar decorrente de patamentos devidose nâo efetuedos rêspeitanÌesa
Ìâxâs e preço5 dos seruiços presbdosou venda de bens (...)", cujâ entrada em vigorteve inicio no diâ OV0V2O23.
Remêtido ao Gâbinete da SRMar, oÍicio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitêr o redío da eninção
das dívidês consbntes do MRAe consequêntemente no IGEST,

Por força do dìsposto no n.e 3 do Afri8o 92e do Decreto Le8isletìvo Redonal ne.27lmzz/M dendedezembro, lconsiderêm-se enintas
asdividas vencidas à data da entrôdô em vigor do pre*nte diploma, decorrente de pâgamentos devidose não efetuados respeitantesa
trËse preços doi serviços prestados ou venda de bens {...)", cujâ entrada efi vigoÍ teve início no diô 0VOV2OZ3.
Remetido ao GabineÌe da SRMâr. oficio n.e 2023/155 de ry0v2023, requerendo o envio à SRF de oficio a elicibí o registo da ertinção
dâs dividâs constântÊs do MM e consquentehente no lGÊSÍ.

Por forçê do disgosto no n.e 3 do AdiSo 92e do Dêcreto tetislativo Regional ne.27/2O22lM den de dezembro, {consideram-se enintas
is dividas vencidasà dab da entrâdâ em vitor do presente diploma, decorente de pagamentosdevidos e não efetuados Íespeitantesà
FËse preços dos serviços pre$ados ou venda de bens (...)", cújâ entradâ em vitor teve início no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete dâ SRMâr. oficio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio a elicitar o rêgisto da eüinção
las dívidas€onstantes do MM ê conequentemente no lcEST.

Por forF do disposto no n.e 3 do AÍigo 92e do Decreto Legislativo Retional ne.27/2O22/M de30 de dezembro, 'considêram-se enintas
âJ dívidas vencidãsà data da enÌrada em viSoído presente diplomê, decoírente dÊ patamentosdevidos e não efetuados respeibntes a

bnse preços dos serviços pre$ados ou venda de bens (...)", cujâ êntrâdâ em vitoÍteve inicio no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da sRMâr. oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio ã solicitar o registo dâ e*inção
dasdividas coníantesdo MRAe consêquentemente no lGÍST,

PoÍ força do dispo$o no n.e 3 do Anito 92e do Decrêto Lêgislativo Regional ne. Z7l2O22lM de30 de derembrq "considêram-* enjntas
as dívidasvencidasà data da entÊde em vitor do presente diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuados respeitãntes a

taxas e preçosdos *rviços prest.dos ou venda de bens (...)", cuja êntíâdâ eh vitor teve inicio no dia OVO!2O2!
Remetido âo Gabinete da sRMar, ofício n.e 2023/155 de 18/01/2023, requeíendo o envio à SRFde oficio a soliciteío retisto da eninção
dêsdividas coníantesdo Mme conseqúentemente no tcEST.

Por força do disposto no n.e 3 do Anito 92e do Decíeto têgislativo ReSional ne. 27l2O22/M de30 de de2embrq "considerâm-s êÍintâs
as dividasvencidas à data da êntÊde em vitor do presntê diploma, decorrente de pagamentos devidose não efetuados respeitantga
Ìaxas e preçosdosseryìços pr6tadosou venda de bens 1...1", cuja entrada em vi8orteve inicio no die OV0V2O23.
Remetido ao Gabinête da SRMaÍ, ofício n.e 2023/65 dê 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio e solìcitar o regiso de eninção
das dívidôs @nstantes do Mme consequentemente no IGEST,

Por força do dispoío no n.e 3 do Adigo 92e do Decreto lqislaÌivo ReSional ne.27/2O22/M de n de dezembro, "considerâm-se e*inÈs
asdividasvencidas à daÌa dô entrâdâ em vigor do preente dìploma, decoríente de pagamentos devidose não efetuedos respeitantesa
taxâs e prêços dos seffiços prêsbdosou venda de bens (...)-, cujâ entíada em vigorteve inicio no dia 0V0X/2O23.
Remêtido ao Gabìnete da SRMar, oficio n.e 2023/155 dê 18/OV2023, requer€ndo o envio à sRF de oficio a solicibr o regiío dâ eÍinção
Câs dívidasconsbntes do Mm ê consquentemente no IGEST.

Por força do dispono no n.e 3 do AniSo 92e do Decr€to tegislativo Redonal ne. 21/2O22lM de9 de derembro, "consideram-se enintas
rsdíüdâs vencidas à datâ dâ entrêdê em vigordo presente diplomâ, decorrente de pôgômentosdevidos e não efetuados respêibnt€sa
bxase preços dos serviços pr6tados ou vendâ de bêns (...)", cuja entrada em vigor Ìeve início no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gâbinete da SRMar, oficio n.p 2023/155 de 18/0V2023, requêrendo o envio à SRF de oficio a slicitaí o íêgisto da etinção
Jasdividas consantesdo MM e consequentemente no lcESl

Por forçã do dispo$o no n.e 3 do Anigo 92e do Decreto teSislôtivo Rêgional ne.27/2O22/M de30 de dezembrq rconsideram-s enjntâs
es dívidãsvencidâsà dâb dã entreda em vitor do presente diplomâ, decorrente de paSamêntos dêvidos e não efetuados rerpeitantes a

texes e prêçosdosfrviços píeíedos ou venda de bens (...)", cujâ êntíâdâ em vigoí teve inicio no die OVOV2023.
Remetido ao Gabinete da SRMar, ofic'o n.e 2023155 de 18/0V2023, requeíendo o envio à SRF de oficio a solicitar o regi$o da eÍinção
dasdivides conÍântesdo Mme consêquentemente no IGEÍ,

Por forçâ do disposto no n.c 3 do Artito 92e do Decreto leSislativo Regional ne.27/2O22/M de{ de dêzembrq -consid€ram-se e*inbs
âs dividasvencidas à data de êntÍada em vigor do pÍesente diploma, decorrente de paSamentos devidose não êfetuâdos rêspeitantesa
taxas e preços dosseryiços pÍesÈdos ou venda de bens (...)". cujâ entrada em SBorteve inicio no diã 0V01l2O23.
Remetido ao Gabinete dâ sRMâr, oticio n.e 20231155 de 18/Ot2023, requerendo o envio à SRF de oficio a $licibr o reSiso da extinção
das dividasconsbntes do Mm e conÉquêntemente no IGEST.

Montante

120,00

29,2a

rc2,44

90,26

29,24

L46,4O

29,2A

69,54

18,30

40,26

51,24

Desrição

Venda de gelo

Venda de gelo

venda de gelo

Venda de gelo

Vênda de gelo

Venda deEelo

Vendâ deSelo

venda degelo

Venda de telo

Venda deEelo

Venda degelo

Clíente/DsedoÍ

D6ignaçto

Emanuel Azevedo, Unipessoal, Lda.

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prodr

llha Peixe - Sociedede de Peixe da llha, S

FRIATUM - Comércio e lndústriâ de Prod

FRIATUM - Comercio e lndústria de Prod

FRIATUM - Comérdo e lndústria de PÍod1

FRIATUM -Comércio e lndú*ria de Prodr

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llha, S

Emanuel Azevedo, lJnipessoal, Lda.

FRIATIiM - Comércio e lndústria de Prod

FRIATUM -Comércio e lndúí.ia de Prod

NIF

514012668

511158955

5L7049242

5116495S

511158955

511158955

5111589S5

5110Á.9242

514012668

511158955

51115895s

OassiÍicação
Eçonómica

R.07.01.11.99.99

R_07.O1.11-99.9ç

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.1 1.99.9S

R-07.01.11-99.9ç

R-07.O1.11-99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

Atro de
con$ituição

da livida

2018

2018

mr8

mra

2118

2t18

2D18

2074

20LA

20L8

2074

ldertiÍi@ção do doçumento

ÊFF20Lan /3r4

EFF20lan /2O7

EFF2olAn /329

EFF20L8FT/330

EFF2OTAFI /220

ÉFF2O1Art /332

EFI2O].aFT /223

E FF20Laí /226

EtF2018FT/340

EFF2078Fr /23O

EFF2OIAFÍ /237

!25/L74



DedaEção de Ísebimentos em atíaso eÍste ntes em3Lll2l2o22(a6. /5", n"1 5, d" L"i n .e 221m15, de!7 ma.çol

\
sanções aplicávêis pelo atÍaso no pagamento

) Aftigo 92e do DecrêÌo Lêtislãtivo Retaonal ne.27l2022lM de 30de dezembro, "consideÉm-e ênintas
lrada em vigor do presente diplomâ, decorente de patamentos devidos e não efetuados respeitantes a

lados ou vendê de bens (...)", cujô êntrâda em vi8orteve início no dia 0t0V2023.
r, ofi€io n.e 20231155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à sRF de ofício a elicitar o registo da efinção
ì consequentemênte no lGÉSÌ.

r AniSo 92! do Decreto Lêtislatìvo Regìonal ne. 27l2022lM de S de derembro, "consideram-se efintas
Ìrada em vitor do pre*nt€ diploma, decorÍente de pâBâmentos devidose não efetuados.espeitantes a

Ìâdosou venda de bens {...)", cuja entrada em vitor t€ve ìnicio no dia 0V0V2023.
r, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023. rêquêrendo o envio à SRF dê ofício a solicitar o regìsto dâ eninçâo
l consequentemente no lG€SÌ.

cAnigo 92e do Decreto LeSislativo Regional ne. 222O22lM de 30 de dezembro, "consideram-se extintas

trãdã em vitor do presente diploma, decorrente de pagamenÌos devidos e não efetuados respeitantesa

tados ou vendô de bens (...1", cujâ entrada em vigor teve inicio no dia 0VOV2O23.

r, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requeíendo o envio à sRF de oficio a solicitar o registo da extinção

r consequentemente no IGEST.

o anigo 92e do Decreto leSislativo Rqional ne. 27l2022lM de S de dezembro, "consideram-se êtintas
trada em vigor do pÍe*nt€ diplomê, decorrente de pâtamentos devidos e não efetuãdos respeìtantes a

tâdosou venda de bens (...)", cuja entrada em vìtor teve início no dia 0V0V2023.
r, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de ofício a solicitâÍo reSisto dâ êtinção
I conequentemente no lGÉST.

o Âftigo 92e do Decreto LeSislativo Regional ne. 222022lM dê 30 de dezembío, "consideíâm-se enjntas
tíadâ em viSor do presente diploma, d€corrente de patamentos devidos e nâo efetuados respeitantes a

tados ou venda de bens (...)", cujâ entÍada em vigor teve inicio no dia 0V0V2023.
í, oficio n.r 2023/155 de 18/0il2023, requerendo o envio à SRF de oÍicio a solicitar o re8isto da extinção

o Aftigo 92e do Decreto Legislativo Regional ne. 222022/M de 30 de dezembro, "consideÍam-se enintas
trada em viSor do presente diploma, decorenÌe de pagamentos devidos e não efetuados respeitantesa

tados ou vêndâ de bens (...)", cuja entrada em vitorteve início no dia OV01/2O23.

t oficio n.e 2023/155 de 18/0V2O23, Íequerendo o envio à SRF de oficio a slicitaí o registo dâ êninção

o anigo 92e do Decr€to tetislativo ReSional ne. 27l2022/M de 30 de dêzembro, "considêrafr-sê enintas
treda êm viSor do pre*nte diploma, decorrente de paganentos devìdose não efetuados respeitantes a

tadosou vendô de bens (...Ì", cuja entrâda em viSor teve início no dia 01/0V2023.

r, oÍicio n.e 20231155 dê 18/0V2023, requerendo o envio à 5RF de ofÍcio a solìcitar o registo dô eninção
e consequêntemêítê no IGEST.

o AftiEo 92e do Decreto Legislativo Regionâl ne. 222022lM de 30 de d€zembro, "consideÍôm-s êtrintas

trãdã em vitoí do presêntê diploma, decorrente de pa8âmenÌos devidos e não efetuados respeitantesa

tados ou vendâ dê bens (...)", cuja entrada em viaorteve inicio no dia otoll2o23.
Í, oficio n.e 20231155 de 18/OV2O23, requeÍendo o envio à SRF de oficio ê elicitar o registo dâ e*inção

o anito 92e do Dêcíeto legislativo Retional ne. 222022/M de 30 de dezembro, "considêíâm-se enintas
trada em vigor do prêsnte diplomâ, decorrente de pagamentos devidose não efetuados respeitântes a

bdos oú venda de bens (...)", cuje entrada em vigor teve inicio no dia 0V0t2023.
r, oficio n.e 2023/155 dê 18/0V2023, requerendo o efivio à SRF de oficio a solicitãí o reSisto da extinção

e consequentemente no ìGEST.

o Aftiao 92e do Decreto Legislativo Re8ional ne.27l2022lM de mde dezembro, "consideram_r êfintas
tradB em vigoÍ do presente diploma, dêcorrente de pagamentosdevidos e não efetuados respeitantes a

tados ou venda de bens (...)", cujã entrâda em vitorteve início no dia 0U01l2023.

L oÍício n.e 2023/155 de 18/01/2023, requer€ndo o envio à sRt de ofi€io a slicitaÍ o íegisto dâ erinção

e conequentemente no lGE5Ì,

o adito 92e do Decreto kgislativo Regional ne. 222022lM dê 30 de dezembro, "consideram"se enintas

üada em vigor do presente diploma, decorrente de pâgamentos devidos e não êfetuados respeitantes a

bdos ou venda de bens (...)", cujâ entrada em vigor teve inicio no diã 0VOV2O23

rr, oficio n.e 2023/155 de 18/0t2O23, requerendo o envio à SRF de oficio â solicitar o retisto de erinção

Porforça do dispo$o no n.9 3

taxas e preços dos serviços pr

das dividãs conslanles do MR

Por forçâ do disposto no n.e 3

ìs dividas vencidasà data da r

taxas e preçosdos*rviços pr

Porforça do disposto no n.e 3

rs dívidãsvencidas à data da €

taxas e preços dos setuiços pr(

PorÍorça do dispoío no n.e 3

laxase preços dos serviços pn

Rêmêtido âo Gabinete da sRv
las dividas constôntes do Mfu

Por ÍoÍçe do disposto no n.e 3

tâxôs e preços dos serviços pr{

dãs dividãs constântês do MR

Por força do dispono no n.e 3

asdividâs veocidas à data da €

hxase preços doi seNiços pfi

Por força do disposto no n.e 3

as diüdasvencidôs à dôta da €

Ìaxas e preçosdosFfliços pí
Remêtido ao Gabinete dâ sRN

Porforça do disposto no n.e 3

texas e preços dos serviços pÍ

Por força do disposto no n,9 3

as dividas vencidas à data da É

taxas e preçosdossdiços pi
Remetido ao Gâbinete da SRN

das dividãsconstantes do Mfo

PoÍforça do disposto no n.e 3

as dívidasvencidas à dâÌâ da {

taxas € pr€ços dos serviços pl

Por força do disposto no n.e 3

asdividâs vencidas à data dâ (

taÌas ê prêçosdossrviços pr

D5,64

a7,u

73,20

73,20

109,80

ltl,72

80,52

Monbnte

10,98

43,92

109,80

95,16

D4Íição

Venda de gelo

Venda de telo

Venda degelo

Venda de gelo

venda degelo

venda de gelo

Venda de€elo

Venda de gelo

Vendâ degelo

Venda de gelo

venda de telo

i'RIATUM - ComéÍcio e lndústria de Prod

D6ignação

LN.A. - lndustria, Lda

tRlATuM -Comércio e lndústria de PÍod

FRIATUM - Comércio e Indústria de Prod

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

llha Peixe - sociedâde de Peixe de llha, s

FRIATUM - coméÍcio e lndústriâ de Prodr

llha Peixe - Sociedede de Peìxe dâ llhã,5.

llhã Peixe - Sociedade de Peixe dã llhâ, S.

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

5L1049242

s11158955

5LlO49242

s1t049242

511158955

511158955

517049242

Cliente/Devedor

NIF

5\0773702

511158955

511158955

5111589ss

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07-01.11.99.99

Eaonómica

Oassifi@ção

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9ç

R.07.01.11.99.9!

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11-99.9S

R.07.01.11.99.99

Ano de
constituição

da divida

2018

20u

2018

20LA

2018

2018

2018

2074

2018

2014

20!8

ldentif i@ção do documênto
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ÊaF2OlaFÍ / 253

EFF2OlaFr /254
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D*laração de recebimentos em atEs sistentÉ em3!/f2lm22hn. $e, net, 4 da Lei n .e 22lzo!5, de t7 na.çol

Sançõsaplicáveis pelo atn$ no pagamento

Por forF do dispo$o no n.t 3 do Mito 92e do Decr€to legislativo Regional re. 27l2O22/M de30 de de2embro, "considerem-se eninbs
às dívidasvencidas à data da entrada em viSor do presente diploma, decorrente de patamentos devidose não efetuados rêspeitânÌesa
taxas ê prêçosdosfryiços prestadosou venda de bens í...)", cuja entíada em vitor teve inicio no dia OVOV2OZ3.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.t 2023/ú5 de 18/0V2023, rêquerendo o envio à SRF de oício a solicitar o regi$o da eninção
dasdivides constânt6do Mme consêquentemente no IGEÍ,

Por força do dispo$o no n.e 3 do kito 92e do Decreto Legislativo ReSional ne. Zil2O22/M de30 de dezembro, -consideram-se eninbs
as dividasvencidar à data da entrada em vigor do presente diploma, decorrente de pagamêntos devidose não êfetuados respeitântesa
texas e preçosdos*rviços prêstãdosou venda dê bens {...}', cuje entíada em vitorteve inicio no die OVOV2O23.
Remetido âo Gabinete da sRM.r, ofício n.e 2023/155 dê 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio â soticitãr o regi$o da êninção
das dividesconíântes do MRAe contequentemente no IGEST.

Por força do dispoÍo no n.e 3 do Afti8o 92e do Decíeto letislativo Regional ne.2712o22/M de n de dezembro, "consideram-sê efinbs
asdividas vencidas à dâÌa dâ entrâda em vigor do prêente diploma, decorrente de pâgâmentos devidose não efetuados respeitântêsa
Ìaxas e preços dos seruiços prêsbdosou venda de bens (...1", cuja entrada em vitor teve início no dia OVOV2O23.

Remetido âo Gabinete da sRMar. oíEio n.e 2023/155 de 1a/OV2O23, teguetendo o envio à SRF de oÍicio ã slicitar o re8iío dâ etinção
jas dívidas@n$ntes do MRA e @nsquentêmenre no IGESI

Por força do disposto no n.e 3 do Atrgo 92e do DecÍeto Legislátivo Redonal ne.27/2O22/M den de deembío, "considerôm-sê eÍintas
rsdividas vencìdas à data da entrada em viSor do presente diploma, decoÍíente de pagamentosdevidor e não efetuados respeitântesa
ãxase preços dos *rviços prdados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inicio no dia OVOV2O23.

Remetido ao Gabinete dâ SRMãr, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o ênvio à SRF de oÍcio a solicita.o rê8isto dã eninção
las dívidas constantes do MM € @n*quentemente no lG[Sl

Por força do dìsposto no n.e 3 do Arti8o 92? do Decreto tegislâtivo Rêgional n2.27/2O22/M de30 de dezembÍo, "consideram-se enintas
as díüdes vencidâs à dâta dã entrada em vilordo presente diploma, decorrente de pâgêmêntosdevidos e não efetuedos respeibntes a

bEse pÍeços dos serviços preíedos ou venda de bens (...)", cujâ entrâda em vitor teve jnício no die OVOV2O23.

Rêmetido ao Gabinete de SRMar, oficio n.e 2023/55 dê 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da efinção
dasdividas coníantesdo MMe consêquentemente no IGEÍ.

PoÍ forF do dispo$o no n.e 3 do MiSo 92e do Decreto Legislôtivo Regional n2.27l2O22lM de30de dezembro, {consideram-se etriítas
as dÍvidasvencidasà data da êntrada em vitor do presêntê diplomã, dêcorrente de patamentos devidos e não efetuàdos respeitantês ô

taxas e preçosdosefliços presdosou venda de bens {...}", cujâ €ntíada em vitorteve inicio no dia 0V0V2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMâr, oficio n.l 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitâr o regiío da eninção
dâs dívidas conÍântes do MRAe consquentemênte no IGEÍ.

Porforça do disposo no n.r 3 do Aftito 92e do Decreto Lêgislativo Regional ne.27|2O2Z/Mde30dedezembro, "consideram-e erinEs
asdívidesvencidas à data da êntrada em vigor do pre*ntê diplofia, decoÍrênte de pagamentos devidose não eÍetuâdos respeitanÌesa
Ìâxâs ê prêços dos reryiços prêsbdosou venda de bens (...)", cujâ entíada em vìgorteve início no diã 0V0t2O23.
Remetido âo Gabinete de SRMar, oficio n.e 2023/155 dê 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de ofício a soliciEr o Íegiío da eÍinção
das dívidasconstantes do MRAe consquêntêmente no IGEST.

Por foíçe do dispoSo no n.e 3 do AÍìgo 92e do oecreto Legislâtivo Regionôl ne.27/2ü2lM den de dezembro, "consideram-se e*intat
asdividas vencidas à data da entrada em vigordo pre*nte diploma, decorrenìe de pagamentosdevidos ê não êÍetuados respeibntes a

bËse preços dos serviços prestados ou venda de bêns (...)", cuja entrada em vigor teve inicio no dia 0V0V2023.
Remetido ao GabineÌe da sRMar, oficio n.e 20231155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oÍcio e solicitaÍo registo da eninção
dôsdividas con*antesdo Mmê consequentemente no lGE5Ì.

Por torçã do disposto no n.e 3 do Aftigo 92e do Decreto L€gislâtirc Retional n2.2712O22/M de30 de dezembrq "consideÍem-* enintas
is dividasvencidas à data da ensada êm vigor do presente diploma, decorrente de patâmentos devidos e não êf€tuados respeitantes a

laxas ê prêçosdossryiços prestedosou v€nda de bens (...)", cujâ entrada em vitorteve inicio no diâ OVOV2O23.
Remêtido ôo Gabinete da SRMâr, oficio n.c 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio â solicitar o íegiío da extinção
Cas dívidas constantes do MRAe consequentemênte no IGIST.

Por forçâ do disposlo no n.e 3 do Adigo 92e do Decreto Lègisletivo ReSionâl ne.27/2O22lM de 30de dezembro, "consideram-se eftinbs
rsdividas vencidas à daÌâ da entrada em viSor do presntê diplomâ, decorrente de pâgâmentosdevidose não efetuados respeibntes a

taxase pr$os dos serviços presbdos ou vend. de bens (...)". cujâ entÍada em vitor tevê início no diô 01/0V2023.
Remetido ao Gabinetê da SRMãi, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a slicitaí o rêgiío dâ eninção
ies dividãsconsbntes do MM ê @n*quentemente no IGESÌ

Por força do disposto no n.? 3 do Afrigo 92e do Decreto legislativo ReSional ne.27/2O22lM de30 dedezembro, "consideram-s enintâs
asdividâs vencidas à data da entrada em vigordo preente diplomâ, decorrente de pâgamentos devidos ê não efetuados respeiÈntes a

bnse preços dos seryiços pre$ados ou vendâ de bêns (...)", cujã entíada em vi8or teve início no diã 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da SRÌúar, oficio n.e 2023/b5 de 18/0V2O23, íequerendo o envio à sRF de ofício a solicitero íê8isto dã eftinção
das dívadas consanÌesdo MRAe consequentemente no IGEÍ,

Montante

153,72

98,82

73,2O

4o,52

135,00

l35,42

131,76

73,20

106,14

73r,'16

164,70

DsÍição

Venda degelo

Vende degelo

Vendâ de gelo

venda de gelo

venda de gelo

Venda degelo

Venda degelo

vendâ de telo

Venda degelo

Venda de gelo

vendâ de telo

dientvDevedot

Designação

llhã Peixe -Sociedade de Peixe de llhe, S.

FRIAÍUM -Comércio e lndústria de Prodr

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhâ, S

FRIATUM - Comérdo e lndústria de Prod

Emanuel Azevedq Unipessoal, Lda.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, s.

FRIATUM - Comercio e lndústria de Prod

FRIATUM -Comércio e lndúsriâ de Prod

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prôd

llhe Peixe - Sociedade de Peixe da llhâ,5.

NIF

s!L049242

511158955

57!049242

511158955

514012668

51L049242

5170Á9242

5116495S

511158955

51184955

5L7049242

Oassífi@ção
Económica

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9!

R_07.O1.11.99.9S

R.07.01.11.99.99

R.07.01,11.99.99

R.07.01.11.99,99

R.07.01.11.99.9!

R.07.01-11.99_9C

R.07-01.11.99.99

R.07.01-11.99.99

R.07.01.11.99.99

Ano dê

constÍtuição

da diYida

2074

2018

2074

2C1a

2C18

2014

2C7A

2Cla

20aa

2018

2018
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De.laÍação de recebimentos em atÍaso exist€nlesem3Ul4m22lan. 15r, nel b, da Lei n.. UlmL,deIl fratçol

sançõ6 aplicávêis pêlo atÍas no patamento

Afigo 92e do Decreto fetisletivo R€gional ne. 27l2022/M dê S de de2embro, "considereh-se enintas
rada em vigor do preente diploma, dêcorrente de patamentos dêvidos e não eÍetuâdos respeitantes a

ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve início no dia 01/0V2023.

, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício â solicitâr o resìsto da eÍinção

AÍito 92e do Decreto Legislativo ReSional nc. 222O22lM de 30 de de?e6bro, "consideÍam-s€ enintas

radê eô vigor do píeseítê diplomô, decorrenÌe de patamentos devidos e não efetuados respeitantesa

ados ou vendâ de bens (...)", cuja entrada em vitor teve inicio no dia 0VOV2023.

, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2023, r€querendo o efivio à SRF de oficio a soliciEr o reSisto da extinção

Artigo 92e do Decreto Letislãtivo Retional na.27l2022/M de 30de de.embro, "consideram-se extintas

radã êm vìEor do presentê diploma, decorrente de patamentos devidos e não €fetuados respeìtantes a

adosou venda de bens (...)", cuja entrada em viSorteve início no dia Ot0V2023.
,oÍicio n.e 20231155 deLS/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio ô solicitaí o regiso da êninção

,anigo 92e do DecÍeto tetislativo Regional ne. 222022lM de 30 de dezembro, "consid€ram-se eÍìntas
râdô em vigor do presente diploma, decoÍrentê de pãSamentos devidos e não efetuados respeiÈntes a

ados ou vênda de bens {.-.}", cujô entrada em vitor teve inicio no diâ 0VOV2023.

, oficio n.l 2023/155 de 18/OU2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o reSisto da extinção

consequentemênte no lGEsT,

I Anigo 92e do Decreto Letislativo Regional nc. 27l2022lM de 30 de dezembro, "consideram-s enintas
rôda em vi8or do presente diploma, decorente de pa€âmentos devidos e não efetuâdos respeitântes a

ados ou venda dê bens (...)", cujô êntrâda em vitorteve inícìo no dia OV01I2O23.

, ofício n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o eívìo à sRF de ofício â solicitar o registo da eninção

rÂftigo 92e do Decreto Legisl.tivo Regional ne. 27l2022/M de 30 de dezembro, "consideram-se e*intas
íâda em viSor do pre*nte diploma, decoírente de pagamentos devidose não efetuados respeibntes a

ados ou venda de bens (...)", cuje entrada em vitor teve inicio no diâ 01/0V2023.

, oÍcio n.l 2023/X55 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da eninção

consequentemente no IGESI

, Anigo 92e do Decreto Legislativo Retionôl ne. 222022/M de 30 de dezembro, "consideram-s€ enintas
rada em vìgor do píêsentê diplomâ, decorrente de patamentos devidos e não efetuados respeitantes a

ados ou venda de bens (...)", cujê entrada em vitorÌeve início no die OU01I2O23.

; ofício n.e 2023/155 de 18/01/2023, Íequerendo o envio à SRF de ofi.io â slicitar o íê8isto da ertinção

, Adito 92e do Decíeto tegislâtivo Regional ne. 27l2022/M de 30 de dezembro, "consideram-se €nintas
radâ em vigor do presente diploma, decorrente de pètamentot devidose não efetuados respeitantes a

ãdos ou vendâ de bens (...)", cuja €ntrada em vitor teve início no dia 01/0V2023.

, oficio n.l 20231155 de 18/0t2023, r€querendo o envio à SRF de oficio a solìciter o regirto da extinção

consequentemente no IGEST.

) Adigo 92e do Decreto teSislativo Regionôl nl. 27l2022/M de 30 de dezembro, "conside.am-se enintôs

rãdã êm vigordo presente diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuados íesp€itant€sô

adosou venda de bens (...)", cujô entrada em vigoíteve início no dia OV01/2O23.

', oficìo n.e 2023/155 de 18lOUmZ3,Íequercndoo envio à sRF de oficio a solicitar o retisto da efinção

I consequentemente no IGEST.

) Aftigo 92e do Decreto Legislativo Re8ional ne. 27l2022/M de 30 de dezembro, "consideram-se eninÌas

iradô em vigor do presente diploma, de€orrente de pâ8ômentos devidos e não êfetuôdos respeitantes a

ãdos ou v€nda de bêns (...)", cujâ entrada em viSor teve inicio no diâ 0t0V2023.
', oÍcio o.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o retisto de êninção

I consequentemente no lGEsT,

) Anigo 92e do Decreto Letislativo ReSional ne. 2712O22/M de n de dezenbro, "considêÉm-s ênintas

:rãda em vì8or do presente diploma, decoraente de patamentos devidos e não efetuados respeitantes a

:adosou venda de bêns {...}", cuja entrada em viSoíÌeve inicio no diâ 01/0V2023.

', oÍicio n.? 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio ã solicìtar o registo da eninção
! consequentêmênte no lGÉsT.

Porforça do dispoío no n.e 3

laxase preços dor serviços pft
Remêtido ao Gabinete da sRil

Por força do disposto no n.9 3

.s dívidasvencidas à data da e

la$s ê preçosdosserviços p(

dasdividas constôntes do lú&

Porforça do disposo no n.e 3

as dívidasvencidas à daÌa da €

texôse preços dos seryiços PÍ

Por foíçâ do disposto no n.e 3

taxas e pÍeçosdosseruiços pí
Remetido ao Gâbinete dè SRto

dãq dividâs constantesdo MR/

Porforça do disposto no n.! 3

bxâs e preços dos serviços pÍ

Por forçâ do disposto no n.e 3

taxas e preços dos*Nìços pre

das dividasconsEntes do MM

PoÍforça do disposto no n.e 3

taxas e preços dos seruiços pr€

Remetido eo Gabinete da sRM

des dividas consbntes do MM

Porforçâ do dispo$o no n.9 3

asdividas vencidas à dâta dâ e

taxas e pÍeços dos serviços pre

dâs dívidas constantes do Mtu

Por forçã do disposto no n.e 3

as dívidasvencidãs à data da e

taxâs e Preços dos serviços Pre

Porforça do disposto no n,l 3

asdividas vencidas à dâta de €

tãxas e pÍeços dos serviços pÍ€

Remêtido âo Gabinet€ da SRM

Por força do disposto no n.e 3

as dívidasvencidasà data da e

taxas e preçosdosseryiços pr(

Remêtido ao Gabin€te da sRM

das dividascon$antes do Mil

24r,56

51,24

Montante

't3,2O

36,00

t37,76

1r7,12

73,20

10,98

175,68

L53,72

139,08

Venda degelo

venda de gelo

Venda de gelo

vendâ de gelo

DescÍição

Venda de gêlo

Venda de gelo

vendã de gelo

Venda de Selo

venda de Belo

Venda degelo

Vendâ de gelo

l.N.A. - lndustria, Lda

lha Peixe - Sociedade de Peixe da llha,5

FRIATUM - Comércio e lndústíie de Prod

FRIATUM - Comercio e lndústria de Píod

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

FRIATUM -comércio e lndústriâ de Prodr

Designação

FRIATUM - Comércio e lndústÍiâ de Prod

FRIATUM - Come.cio e lndústria de Prodr

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, s.

FRIATUM - Comércio e lndústriâ de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, s.

511158955

s11o49242

511f4955

Cliente/DevedoÍ

NIF

511158955

511158955

511049242

5111s8955

5t1049242

510773702

57\049242

511158955

R.07.01.11.99.99

R.07-01.11.99_99

R.07.0i..11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9ç

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99.9!

R.07.01.11.99.99

Classificação

Económice

R.07.01.11.99.9!

R.07.01.11.99.9!

R_07.01.11.99_99

2018

2018

20r.8

20ra

Ano de
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2018

2018

2018

2018

2018
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Oedanção de recebimentos em atÍas exi5tent6em3vL2lm22bÍt. $r, nel, b, da Lei n,e z!mt', de !7 majr'ol

Sanções aplicáveis pelo atBs no patamento

PorfoÍF do dispo$o no n.e 3 doAfrigo 92e do Dêcreto Legislativo Rêgional n2.27l2O22lM de30dede2embrq "consideíam-ç erintas
as dívidâsvencidasà dãÉ da entrada êm vìgor do presente diplomà, dê@rÍente de pagamentos devidos e nâo efêtuâdos Íespeitantes â

taxas e preçosdosÉruiços preíados ou vendâ de bens (...)", cuja entíadô eh vitorreve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido âo Gabinete da sRMar, ofício n.e 2023lú5 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRFde oficio a soliciraro re8isto da erinção
dasdividas coníantesdo Mme consequentemente no lGtST.

Por força do dispo$o no n.r 3 do Mito 92e do Decrêto Lêgislativo Regional ne.27/2O22/M de30 de dezembro, "consideram-se efinbs
âs dívidâsvêncidas à data da entrada em vigor do presente diplome, decoícnte de pagamentos devidose não efetuados respeitantes a

taxas e preçosdos*rviços pr*bdosou venda de bens 1...1", cuja entrada em vigoÍteve início no dia 0V0V2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMâr, ofício n.s 2023/155 de 18/0V2023, requeÍendo o envio à sRF dê oficio a solicitâro re8isto da eninção
dasdívìdâs constântes do Mme consequentemênt€ no lG[Í.

Por Íorça do dispo$o no n.e 3 do Mito 92e do Decíeto btislâtivo Retional ne.27/2O22/M de30 de dezembro, "consideÍêm-se eninbs
asdívidasvencidâs à daÌa da entradâ em viSor do preente diploma, decorrente de pagamentos devidose não efêtuados respeiÌanÌesa
Ìâxâs e preços dos*ryiços presbdosou venda de bens (...1", cüja entíada em viSorteve início no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMêi. oficio n.e 2023/155 de 18/OV2023, Íequerendo o envio à 5RF de ofício â elicibr o reti*o da eninção
das dívidascon$nt€s do MRA e consquêntemente no IG€ST.

Por foíçâ do disposto no n.e 3 do Artigo 92e do Decreto Legislativo Regionâl ne.27/2O22/M de90 de dezembro, "consideràm-se enintas
asdividas vencidas à data da entradô em vigoí do pre*nte diplomâ, decoarente de pâgâmentosdevidos e não efetuados íespeitantesa
laxase preços dos serviços presdos ou vende de bens (...)", cuja entrada em vigor teve início no dia 0V01l2023.
Remetido ao Gabinete dô SRM.r, oficio n.e 20231155 de 18/OV2O23, requeíendo o envio à SRF de oficio a elicibr o Íegiío da erinção
dâs dividâs constantes do MM € consequentemente no IGESI

PoÍ forF do disposto no n.e 3 do Anigo 92! do Dêcreto Legislativo Regional ne.27/2O22/M de30 de d€rembrq ,consideram-sê enìntas
rs dividasvencidasà dab da entrada êm vigordo presente diplome, decorrente de pagamêntos devidos e não efetuados rêspeitantes a

lãxas e preçosdosserviços presados ou vêndê de bens (...)", cuja entrada em vitorteve inicio no die OVOV2023.
Remetido ao Gabinete da SRMer, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requeíendo o envio à SRF de ofício a solicitâío registo da eninção
lasdividas coníantesdo MRAe consequentemênte no lcESÍ.

Por forF do disposto no n.e 3 do Afti8o 92! do Decreto Legislativo Regional ne.2112O22/M de30 de dezembrq lconsideram-* êÍintas
âs dívidâsvencidasà dab da êítreda en vitor do presente diplomâ, decoírente de patamentos devidos e não êfêtuãdos respeiÌantes a

texas e prepsdossruiços prestadosou venda de bens (...)", cuja entrada €m vigorteve inicio no diô 0V0V2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMaÍ, oficio n.e 2023/É5 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio â solicitâí o Íeti*o da eÍinção
des diüdas constãntes do Mme.onsequentemente no IGEST.

Por foíça do dispo$o no n.e 3 do Artigo 92e do Decreto Legislativo ReSionâl ne.2712O22/M dê n de dezembro, "considerôm-sê efinbs
asdividasvencidas à data dâ entrâde em viSoí do pÍe*nte diplomâ, decoarente de pagamentos devidos ê não etetuados respeitentêsa
taxase preços dos serviços presÉdos ou Enda de beís (...)", cuja entrada em vigor teve inicio no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2O23, requêrendo o envio à SRF de oficio a slicitar o rêgisto da eninção

Por forF do disposto no n.e 3 do Anigo 92e do Decreto Legislâtivo Rêgional ne.27l2O22lM de30 de dezembro, "considêram-se ênìntas
es dívidesvencidâsà dâta dê entrada em vigordo presente diplomâ, decorrente de patamêntos devidos e não efetuâdos respêibítes a

taxas e preços dos Frviços preíados ou venda de bens (...)-, cuje entradâ em vigor teve inicio no dia 0V0q2023.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, íeqleíendo o envio à sRF de oÍicio a solicitaro re8isto da eninção
dôsdivides con$antes do MMe consêqu€ntemente no IGEÍ.

Poí força do dispo*o no n.e 3 do Migo 92e do Decreto Legislativo ReSional n2. 27/2O22/Mde30 de dezembro, "consideram-se efinÈs
as dividasvencidas à data da entrada êm vigor do presnte diploma, decoríente de pagâmentos devidose não efetuados respeitantes a

taxas e preços dos*ryiços presbdosou venda de bens (...)", cuja entrada êm vigorteve inicio no dìa 0V0V2O23.
Remêtido ao Gabinete da SRMâr, oÍicio n.r 2023/155 de 18/OV2023, rêquerêndo o envio à SRF de ofício a solicibr o reSiso da êrinção
das dívidôsconsbntes do Mm e consquentemente no IGEST.

Por força do dispo$o no n.e 3 do Adito 92e do Decreto Legislativo Regional ne.27/2A2/M den dè óezembro, "consideram-se enintas
as dívidâs vencidas à data da entrada em vigor do prente daplomâ, decoríenÌe de pagamentos devidos e não efêtuâdos respeibntes a

brêse píeços dos seruiços prdados ou vende de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inicio no dià 0VOV2021
RemeÌido ao Gabinete dã SRMar, oÍcio n.e 2023/155 de 18/0V2O23, íequerendo o envio à SRF de oÍicio a solicitaro registo dê eftinção
dãsdividas con$antesdo MM e consêquentemente no lG[ST.

Por força do disposo no n.e 3 do MiSo 92e do Decreto Legislativo Regionãl n2.2712O22/M de 30 de dezembro, "consideram-e eninbs
as dívidesvencidasà data da entrada em vì8or do píesêntê diploma/ decoíÍente de pagafrentos devidose não efêtuados respeiÌantes a

laxas e preçosdos*ruiços prestâdosou vênda de bens (.,.1", cuja entrada en vigorteve início no diâ 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRFde oficio â solicitôr o íegi*o da êÍinção
lasdividas constânt$ do Mmeaonsequentefrente no IGEST.
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D4laração de íecebimentos em atÍaso eristenles em3Ll!2120221an. úe, net" b, da Lei n.e 2212OL5, de L7 ma.çol

sançõês aplicávêis pelo atÍaso no patam€nto

Artigo 92e do Decreto Lêgisletivo Rêgional ne. Z7l2022lM de 30 de dezembro, "considerôm-se enintas
'ada em vitor do presente dìploma, decorrente de pagamentos devidor e não efetuados respeitantes a

rdos ou vendâ de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inicio no diâ 0V0V2023.
, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício a solicitar o reSisto da extinção

consêquentemênte no lGE5T.

Ani8o 92t do Decreto Legislativo ReSional ne. 222022lM de 30 de derembro, "€onsideÍam-e ênintôs
rada em vigor do pÍesente diploma, decorente de pagamentosdevidos ê não efetuados respeitântes a

,dos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigortevê início no dia 0í01/2023.

, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio ã solicitar o registo da êfinção
conequentemente no lGESÍ.

adiSo 92e do Decreto Legislativo Retional ne. 27l2022lM dê 30 de dezembro, "considerâm-se ênintas
rada em vigor do pre*nte diploma, decoírente de pâSamentos devidose não efetuados respeiÈntes a

ados ou vendâ de bens (...)", cujâ entrada em viSoí t€ve ìnício no dìô 0V0V2023.

, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, r€querendo o envio à SRF de ofício a solicitar o re8isto da extinção

consêquentemênte no lGEsT.

Anito 92e do Decreto Legislativo Rêgionâl ne. 272O22lM de 30 de dezembro, "consideÍam-se enintas
rada em vigor do presente diploma, decoÍíente de paSamentos devidos e não efetuados respeitantes a

ados ou venda de bens (...)", cujâ entrada em vigor têve início no dia otov2o23.
, oficio n.e 2023/155 de 18/01/2023, Íequerendo o envio à SRF de oficìo a slicitar o retisto da etinção
consquentemente no lGÉ5Ì.

Aftito 92! do Decreto Legisìâtivo Rêgional ne. Z7/2022lM de 30 de dêzembío, "consideíâm-sê enintas
rada em vigor do presente diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efetuados respeiÈntes a

ados ou venda de bens (...)", cujâ entrada em vigor teve inicio no diâ 01/OV2023.

, oÍcio n.c 20231155 de 1a/o!2o23, tequetendo o envio à sRF de oficio a solicitar o reSisto da extinção

, Afrìgo 92e do Decreto Legislativo Regional ne. 27/2O22/M de 30 de dezembro, "consideram-se eÉinËs
rada em viSor do presenÌe diploma, dêcoríente de pa8âmentos devidos e nâo efetuados respeìtantes a

ados ou venda dê bens {...)", cujâ êntrada em vigorteve inicio no dia OV01I2O23.

, oÍício n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a slicitar o r€tisto da €ninção

'artito 92e do Decreto teaislativo ReSional nÍ. 222022lM dê 30 de dezembío, "considerâm-se ênintas
rada em vigor do presente dìplomã, decorrente de pãtamentos devidos e não efetuâdos íespeitantes a

ados ou venda de bens {...)", cuja entrada em vitor teve início no diâ 01/0V2023.

, oficio n.e 2023/ú5 de t8l0v2023, requerendo o envio à SRF de ofício a solìcitar o íe8isto da extinção

consequentemente no IGEST.

r adigo 92e do Dêcrêto Lêgislativo Regional ne. 222022lM de 30 de dezembro, "consideram-s extintas

íôdê êm vi8or do presente diploma, dêcoríente de pa8amentos devidos e não efetuados rêspeitântes a

ados ou venda de bens (...)", cuja entradã em vigorteve início no dia OVoV2023.

; oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio e solicitaÍ o Íegisto dâ enanção

con*quentement€ no IGEST.

' 
Artito 92e do Decíeto Le8islativo Regional ne. 222022/M de 30 de dezembÍo, "consideram-se extintas

rada em vi8or do pre€nte diploma, decorrente de pâgamentos devidos ê não efetuados respeitantes a

âdos ou vendô de bens (...)", cuja entrada em vigor teve iíicio no diâ 0VoV2023.
', oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à 5RF de oficio a solicitãr o registo da eninção

consequentemente no lGEsT.

) Aftigo 92e do Decreto Legislativo Regional np. 27l2022lM de 30 de dezembro, "consideram_* esintas

rada em vitor do pÍesente diploma, decorente de pa8âmentosdevidos e não eÍetuados respeitantes a

âdos ou venda de bens (...)", cuja entrôda em vitorteve início no dia 0t01l2o23.
', ofício n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitaÍ o r€gisto da etinção
I consequentêmente no lGÉÍ.

) AÉi8o 92e do Decreto Legislativo RêSional ne. 27l2022/M de 30 de dezembro, "consideram-e eninbs
:râda em vigor do pÍesente diploma, dêcoíente de patamentos devidos e nâo efetuados respeitântês a

:âdos ou venda de bens {...)", cuja entrada em vitorteve início no dia OV01/2023.

', ofício n.e 20231155 de 18/0V2023, requerÊndo o envio à sRF de oficio ã solicitâr o reSisto da efinção

! consequentemente no lGEsÌ.
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DeclaGção dê Í*ebimentos em atÍas existentesem3vl420z2laft, tse, ne1, t da t-ei n.o 2JlZOfs? de17 marçol

Sançõesaplicáveis pelo atGso no patamento

Por forçâ do disposto no n.e 3 do Afti8o 92e do Decreto Legisletivo Regional ne.2712O22/M de 30de dezembro, "considerâm,se eninËs
asdividas vencidâs à data da entrada em vigor do pre*nte diploma, decorrente de pãgamentos devidose não efetuados respeìtantesa
taxâse pÍeços dos seruiços prestados ou venda de bens (...)", cuja entÍãda em vjSorteve inicio no dia OV0V2O23.
Refretido ao Gabinete da sRMar, oÍcio n.e 20231155 dê 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio ô eticiÈr o rqisto dâ etinção
das dívidasconsbntes do MRA e @n*quentemente no jGEST.

Por força do djsposto no n.e 3 do Afìgo 92e do DecÍeto têtislativo ReSionôl ne.27/2O22/M de n de deembro, lconsideíôm-se efintas
asdívidas vencidâs à data da entrada em viSor do preente diplohe, decorrente de pâtamentos devidose não efêtúados respeitântesa
Èxase preços dos seruiços prêsbdos ou venda de bêns (...)". cuja ent.ada em vigortev€ inicio no dia OVOV2O23.
Remêtido ao Gâbinete de sRMar, oÍicio n.e 20231155 de 18/oV2023, requerendo o envio à 5RF dê oficio a elicibr o regino da extinção
das dividàsconsÈntes do MRA e conequentemente no IGEST.

Por força do disposo no n.e 3 do Anìgo 92e do oecreto Legisletìvo ReSional ne.2712O22/M den de d€zembro, "consideÍâm-se e*in6s
rsdívidas vencidâs à dâta da entrada em vigordo pÍe*nte diplomâ, decorrente de pagamentos devidos e não efetuados respeitent6a
ãnse preços dos serviços pídados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inicio no diê OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMâr, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2O23, requeÍendo o envio à SRF de oficio à elicibr o registo da extindo
lesdívidas conlantesdo MRAe coniequentemente no lcÉ51

Poí forF do disposto no n.e 3 do ffii8o 92! do Decreto Legislativo Rêgional n2.27|ZOZUM de30 de dezembrq "consideram-s etrintâs
as dívidasvencidasà da€ da entrada em vigor do píesente diploma, decorrente de patafrentos devidos e não efêtuados respeitantes a

taxas ê preços dos*ryiços preíados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitorteve inicio no dia OVOil2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício a solicitaro registo dâ eninção
dasdividas conÍanÌesdo MRAe consêquentemente no lcEÍ,

Por ÍoÍçâ do dispo$o no n.e 3 do Aftito 92e do Dêcreto Legislativo Regional ne.27/2O22/M de30 de deuembrq "considêÍam-* enintas
as dívidasvencidasà data dâ êntrada em vitor do presentê diplomã, decorrente de pa8amentos dêvidos e não efetuados rêspeitãntes â

taxas e preçosdosewiços pÍeíâdosou venda de bens {...}", cuje €ntrada em vitoíteve inicio no dia OVOV2021
Remêtido âo Gabinete da SRMat oficio n.e 2023/65 de 18/0V2021 requerendo o envio à sRFde oficio a solicitâr o íegisto da etinção
dasdividâs constantd do Mme consequentemente no IGEST.

Por força do disposo no n.t 3 do Migo 92e do DecreÌo Legislativo Regional ne.2712O22/M de 30 de dezenbro, "consideram-se extinbs
es dividãsvencidas à daÌa da entradâ em vi8or do presente diploma, decorrente de pâgamentos devidose não efetúôdos rêspeitantes a

Ìaxâs e prepsdos*ryiços prêíâdosou vendà de bens (...)", cujâ entíada êm vigorteve inicio no diâ OVOV2O23.
Remetido ão Gabinete da SRMat oficio n.? 20231155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF dê oficio a solicitar o re8i*o dâ êxtÌnção
dasdívides constantes do Mme consequentemente no IGEST,

Por força do dispoío no n-e 3 do AdiSo 92e do Decreto tegislativo Rê8ional ne.27l2O22lM de4 de dezembío, 'consideram-se enintas
.sdividas vencidas à dâla da entrada em viSor do preente diploma, decorrente de patamentosdevidos ê não eÍetuados respeibnter a

lanse preços dos serviços presbdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inÍcio no diã 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da SRMâi, oficio n.e 20231155 de 18/0V2O23, requerêndo o envio à SRF de oÍicio a solicitar o registo da erinção
das dívidas constantesdo Mm e €onsequentementê no lcESl

Por foÍçâ do disposto no n.e 3 do Aftigo 92e do oecreto tegislêtivo Rêgional n2.27/2OZZ|M de30 de dezembrq "consideram-se eÍintas
ts dividas vencidasà dab da entrade êm vigordo presente diplomâ, decorrente de pôgâmêít6devidos e não efetuâdos respêibntes a

laxasê preçosdossrviços preíados ou venda de bens (...)", cuja entíadô em viSoí teve início no diã OV0V2023.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.r 20231155 de 18/0V2023, íequerendo o envio à SRF de oficio â solicitaro registo da etinção
lasdividâs con$anÌesdo MRAe consequentêmênte no lcEST.

Por torça do disposto no n.e 3 do Afrigo 92e do Decrêto Lê8islãtivo Rêgional ne.27/2O22lM de30 de dezembrq "consideíafr-* eÍintôs
as dívidôsvencidasà data da entrada êm vigordo presente diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efetuados respeiÈntes a

taxas e preçosdos*ryiços prestadosou venda de bens (...)", cuja entrada êm vitorteve inicio no diã OIIO!2O23.
Remêtido âo Gabinete da SRMaÍ, oficio n.e 20231155 de 16/OV2023, requerendo o envio à sRF de ofício a solidtar o red$o da extinção
das dívidasconstantes do MRAe consquêntementê no lGEsT.

Por força do dispoío no n.e 3 do Artigo 92e do Decreto LegislâÌivo Re8ional ne.27l2Q2/M den de dezembro, 'consideràm-se enintas
asdividas vencidas à data da entrada em viSordo pre*nte diploma, decoÍrente de pôtamentosdevidos e não efetuados respeibntes a

brôse píeços dos seruiços preÍedos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve início no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gôbinete dã SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/0V2O23, reqoerendo o envio à sRF dê oficio ô solicitar o registo da eÉindo
dasdividas coníantesdo MM e consequentemente no lcEST.

Por foíçe do disposto no n.e 3 do AniSo 92! do Decreto têgislativo Regional ne.27/2O22/M de30 de dezembrq "consideram-e enintas
as dividasvencidasà dab da entrada em vi8ordo presente diplomâ, decorrente de pagamentos devidos ê não efêtuâdos respeitantes a

taxas ê preços dos*ruiços pre$âdos ou vêndã de bens (...)", cuja entrâda em vitor teve inicio no dia OVOV2023.

Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.l 2023/155 dê 18/0V2021 requerendo o envio à sRF dê oficio e solicitaro registo da eninção
dasdividas conÍanÌesdo MRAe consequentemente no lcEsT,

Montante

777,I2

95,16

LrJ,12

t90,32

109,80

91,50

226,92

L17,L2

36,60

to2,4a

a7,u

Descrição

venda de gelo

Venda de gelo

venda de gelo

Vendâ detelo

Venda degelo

Vendâ degelo

venda de gelo

venda de gelo

Venda degelo

vendâ de gelo

Venda de gelo

Cli€nte/Dwedoí

D6ignação

tRIATUM - Comércio e lndústria de Prodr

FRIATUM - Comércio e lndústriâ de Prod

FRIAÍUM - Comercio e lndústda de Prod

llhâ Peixe - Sociedade de Peixe de llha, S.

FRIAÌUM - Comércio e lndúsriâ dê Prod

FRIATUM -Comércio e lndúnria de PÍodr

llhâ Peixe - sociedade de Peixe de llhe, s

FRIATUM - Comércio e lndúlrie de Prod

llha Peixe -Sociedade de Peixe da llha, s.

FRIATUM - Comérdo e lndústíia de Prod

FRIATUM - Coméício e lndústríâ de Prodr

NIF

511158955

511158955

511158955

5lto49242

511158955

511154955

57!049242

511158955

5rLo49242

511158955

511158955

cla$ificação
Económíca

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99_9!

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.r.1.99_9!

Ano de

constituição
dâdivida

!014

:0u

4018

:018

m18

2018

m7a

ãr.8

2)18

2J7A

20t8

ldertiÍicação do documento

EFF2OLaFÍ /432

EFF20Lan/q6

ErF2Oraçt /439

ÊÊt201aFÍ /447

EFF2O].aFÍ/442

EFí2oraFÍ /44s

EçÊ2OlaFr /446

EFF207aq l4Aq

EFF207an /597

EtF2OLaÊr /47 0

EFF207Aq /476

Valores em €
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Dslaração de Íecebimentos em atÍaso existenaes efr3Ll!2120221an. 15e, ne1, b, da Lei n.e 22120L5, de L7 marçol

Sançõ6 aplicáveis pelo atÍaso no pagamento

o Aftigo 92e do Decreto Legislâtìvo ReSional ne. Z7l2022lM de 30 de dezembro, "consideram-se enintas
trada em vigor do presente diploma, decorreíte de pagamêntos devidose nâo efetuados respeitantes ô

tadosou venda dê bens (...)", cuja êítíada em vitor teve início no diã o1/0V2023.

r, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de ofício a solicitâr o ÍeEisto da eninçáo

o Anito 92e do De€reto Legislãtivo ReSional ne. 222O22lM de 30 de dezembío, "considerôm-se enintas
trâda em vigordo píesente diploma, decorrenÌe de patamentos devidos e não efetuados ÍespeitanÌes a

tados ou vendâ de bens 1...)", cujâ entrada em vigor teve inicio no dia 0VoV2o23.
r, ofício n.e 2023/155 d€ 18/OV2023, requerendo o envio à SRf de oficio a solicibr o registo da efiíção
e consequentemente no IGEST.

o Anigo 92e do Decreto LêSirlativo ReSional ne. 27l2022lM de S de dezembro, "consideram-* e*intas
tí.da em vìgor do píêrentê diplomâ, decorrente de pagâmentos devidos € não efetuãdos respeitântês a

tadosos venda de bens (...)", cuja entradô em vì3or teve início no diâ ovoí2023.
r, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitâr o registo da extinção

e consequentemente no lGÉ5Ì.

o Artigo 92c do Decreto Legislativo ReSional ne. 222022lM de 30 de dezembío, "consÌd€ram-se eÍintâs
trâda em vigoí do píê*nte diploma, decorrente de patamentos d€vidos e nâo efetuados respeitantes â

Èdos ou venda de bens (...)", cuja entrada en vitor teve inicio no dia 0V0V2023.
r, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, r€quer€ndo o envio à SRF de oficio a solicitar o rê8isto dâ eninção

e consequentemente no IGESI

o Adi3o 92e do Decreto Legislativo Retional ne.27l2022/M de 30de dezembro, "consideram-e extintas

ÌÍâde em vigor do presnte diplomô, decor€nte de pagamentosdêvidos e não efetuedos rêspeìtantes a

itâdosou venda de bens {...)", cuja entrada em vìtor teve ìnício no diâ 01/0V2023-

rr, oÍicio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRt de oficio a solicìtar o retisto dã eninção
e consequentemente no lGÉsT.

o anito 92s do DecÍeto tegislativo Regional ne. 222O22lM de 30 d€ dezembro, "consideram'se extintas

rtÍada em vitor do presentê diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efetuados Í€speitantes a

;Èdos oü vendã de bens 1...)", cuja €ntradâ em vigor teve inicio no dia 0VOt2023.
ú, ofício n.e 2023/155 de 18/0t2023, requerendo o envio à sRF de oício a solicitar o retisto da eninção

o AftiBo 92e do Decrêto Legblâtivo Regional ne. 27l2022lM de 30 d€ dezembro, "consideÍãm-* êrintas
rÌrada em viSor do presente diploma, decoríente de pa8âmentosdevidos e não ef€tuados Íespeitantes a

itedos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigorteve início no dia 0V0V2023.
rí, ofício n.s 2023/155 de 18/0V2023, requeÍendo o envio à SRF de oficio â elicitar o registo da extinção

e consequentemente no IGESÌ.

lo Âftito 92! do DecÍeto Legislôtivo ReSional ns. 222022lM de 30 de dezêmbro, "considerãm-se eÍintôs
rtradâ em vigor do pÍesente diploma, decorrente de pagamentos devidG ê não efetuedos rêspeibntes a

;bdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve inicio no dia 0V0V2023.
r, oÍcio n.! 2023/155 de 18/0V2023, requeíendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo dã êxtinção

e consêquêntemente no IGEST,

lo Anigo 92e do Decreto Legislativo Regional n9. 27/2022/M dê m de dêzembro, "consideram-se eninÌas
ìtrada em vigor do preente diplomã, decorrente de pagamentos dêvidos e não efetuados respeitantes a

ilãdos ou vende dê bêns (...)", cuja entrada êm vìtoí teve início no dia 01/0V2023
rr, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRt de ofício ã solicitar o r4isto da extinção

lo Migo 92e do Decr€to tetislôtivo Regionat ne. 222O22lM de 30 de dezembro, "consìderam_sê eÍintas
rtíâdâ em vigor do presente diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuados ÍesPeitanteta

itados ou venda de bens (...)", €uja entrada em vitor teve inicio no dia 0VOV2o23.

il, oficio n.e 20231155 de 18/Ot2023, requeíendo o envao à SRF de oÍcao a solicitar o registo da eninção

e consequentementê no IGEST,

lo afrigo 92e do Decreto Legislativo Regional ne. 222022lM de 30 dê dezembro, "consideram'sê enìntas

úrada em vigor do píêente diploma, decoíaente de pagamentos dêvidos e não efetuados respeibntes a

rbdos ou vendâ de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inicio no dia 0V0V2023
ir, oficio n-e 2023/155 dê 18/ov2o23, requeÍendo o envio à sRf de oficio â solicitar o reSisto da eninção

e consequentemente no IGEST,

Por força do disposto no n,9

is dividâsvencidôsà data da

Remetido ao Gabinete da SR

das dividas constanÌesdo Ml

PorÍorça do dispoío no n.e:
rsdividas vencidas à dâta da

laxas e preços dos serviços pÍ

Remetido âo Gabinete da 5Rl

las dividãs constôntes do Mn

das dividas constantes do M8

Por força do disposto no n.e:
as dividasvencidasà data da

lexas ê prêços doserviços pr

Porforça do disposto no n.e:
asdívidas vencidas à dâta da

lãxas e pÍeços dos seíviços pr

Rêmêtido ao Gabinete da sRl

das dividas constantes do Mn

Por foÍçô do disposto no n.e :

as dividâsvencidas à data da

taxas e pr€çosdos seruiços pr

Remetido ao Gâbìnete da sRl

Porforça do disposo no n.9:

texôse píeços dos serviços pr

Por forçâ do disposto no n.9:

taxas e preçosdosseruiços p

PorÍorça do dìsposto no n.9:

sdividas vencidas à deta dô

taxas e preços dosseryiços p

Remetido ao Gabinete da 5R

das dívidas constantesdo MI

Por força do disposto no n.t l

as dividãsvencidas à data da

taxas e preços dos seruiços p

Por força do dìsposto no n,l :

Èxas e preços dos seíviços pÌ

das dívidas constanlesdo MR

Poí foíçô do disposto no n.9:
ãs dividasvêncidas à data da

tâxâs e preços dos seruiços pÍ

146,40

753,72

10,98

65,88

r31,76

219,60

Montante

230,58

128,10

775,64

153,72

84,18

Vende degelo

Venda de Belo

Venda degelo

Venda de telo

Venda deSelo

vendâ degelo

Venda de gelo

Venda deEelo

Descrição

Vendô de telo

Venda de gelo

Venda de Selo

llha Peixe - sociedede de Peixe da llhã, s

oesignação

lha Peixe - Sociedãde de Pèixê de llhâ, S.

lha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

llha Peixe - sociedâde de Peixê da llhe, s

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha,5

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llha, s.

llha Peixe - sociedade de Peixe da llha,5.

llha Peixe - sociedade de Peixe dâ llha,5.

llha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llhâ, s.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

s11049242

s11049242

stao49242

5L!049242

5lto49242

5LlO49242

cliênte/DevêdoÍ

NIF

5t7049242

s1t049242

517049242

5r1049242

57tO49242

R_07.01.11.99_99

R.07_01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9S

clô$iÍicação
Eçonómica

R.07.01.11.99.99

R.07.01.1 1.99.99

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99.9É

R.07.01.11.99.9!

R.07_01_11.99.9S

2018

2018

2074

2018

2018

2018

2018

2014

Ano de
con*ítuição

da divida

2018

2074

2018

ffF2'1aqÍ /4a7

EFçZOTAFÍ /620

EÊF207aFr /5O4

EFF2018FT/s07

EFFa?laFÍ /5Oa

EFF2018FT/510

Eçç21raFr lsB

EFF2018FT/s16

ldêntificação do documento

EíF21reFÍ I 47a

EFF2018FT/480

EÊF2OtAn / 4A3
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DeclaÍação de Íecebimentos em atraso eriíeiÌes em3Llf4ma2lan. tse, ne1, b, da t-êi n .r 242OLS, de 77 fratçol

Sançõês aplicávêis pelo atÍaso no patamento

Por foíçâ do disposto no n.e 3 do AniSo 92e do Decreto Legisletivo Regional ne.27/2O22lM dè mde dezembro, ,,consideram-se ê*intas
asdívidas vencidas à data da entrada em vi8or do pre*nte diplomã, decoÍrenÌe de pagômentos devidos e não efetuados respeibntes a

taxâs e píeços dos serviços presbdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve início no dia OVOV2O23.

Remetido ao Gabiíete dê SRMar. oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício â slicitar o registo da eninção
das dívidasconsbntes do MRA e conequentemente no IGESÌ.

Por força do disposto no n.9 3 do Artìgo 92e do Decreto Le8islativo Regional ne.27/2O22/M dên de dezembro, "consideram-se enintas
isdividas vencidas à data da entr.dâ em vitor do presnte diplomè, decorrente de pagamentosdevidos e não efeÌuados respeibntês a

Fxase preços dos serviços pre$ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve início no diâ OVOV2O23.

Remetido ao Gabinete dã SRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2o23, íequerendo o envio à SRF de oÍicio e elicitar o rqisto dâ eninção
lãsdividas coníantesdo MMê consequentemente no IGESI

Por forts do disposto no n.9 3 do Arti8o 92e do Decreto Legisletivo ReSional n2.2712022/M de30 de dêrêmbro. "considerâm-* êÍintâs
âs dívidâsvencidasà dâta da entrada em vjSoí do píesente diploma, decorrente de pagafrentos devidos e não eÍetuêdos respeitantes a

taxes e preçosdos*rviços prestados ou vênda dê bens (...)", cuja entíadô em vigorteve inicio no dia OilOf/zgz3.
Remeüdo ao Gabinete da SRMa., ofício n.e 2023/65 dê 18/0V2023, Íequerendo o envio à sRF dê oficio a solicitar o registo da extjnção
dasdividascon$antes do Mme consequentemente no IGEST.

Por torçâ do dispo*o no n.e 3 do Aftigo 92e do Decreto tegislativo Regionâl ne.2712O22/M den de dezembro, "consideram-se etinbs
ardÍvidasvencidas à datâ da entrada em vigor do prêsnte diploma? decoÍrente de pagamentosdevidos ê nâo eÍetuados respeitentêsa
taxas e preços dos serviços presbdos ou vende dê bens (...)", cuja entrada em viSoíÌeve início no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gâbinete dâ SRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio a slicibr o registo da e[inção
dâs dívidasconsbntes do Mm e @nequentementê no IGESt

Por força do dispoío no n.e 3 do Anigo 92e do Decreto le8islativo Regional ne.27/2O22lM den de derembro, lconsideram-se efintas
ãsdividas vencidas à dâla da entrada em viSordo presente diploma, decorente de pâgamentosdevidos ê não eÍetuados respeitônt6 a

bËse pÍeços dos seryiços prestados ou venda de bens (...)", cujã entrâdâ em vitor teve iní€io no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da sRMâí, oÍcio n.e 20231155deB/OL/ZA3,teqreíendo o envio à SRF de oficio a soliciÈr o reSisto da etinção
das dividas consÌanÌesdo MRAe consequentemente no lcESÍ.

Por forF do disposto no n.e 3 do Afti8o 92! do Decreto Legislativo Regional ne. 21l2OZ2lM de30 de dêzêmbro, "considerâm-e extintas
as dividasvencidasà data da entrcda êm vigor do presente diplomar decorrente de pa8âmentos devidose não efetuados rêspeitantes â

taxas e preçosdosseruiços prestadosou venda dê bens (...)", cuja enÌÍada em vitorteve inicio no dia 0V0V2O23.
Refrêtido ao Gabinête dá SRMer, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2023. reqúerêndo o envio à SRF de oficio a solicitôr o regiío da eÍinção
das dívidas constantes do MRAe consquêntefrente no IG€ST.

Por força do disposto no n.r 3 do Aftigo 92e do DecreÌo tegislativo ReSional ne.2712O22/M dên de dezembío/ 'consideram-sê etintas
asdívidas vencidas à data da entrada em vigor do presntê diplome. decoírênte de pagamentos devidos e não efetuados respeitantesa
tâxâs e preços dos seryiços presbdos ou venda de bens (...)", cujô entrada em ütoí teve início no diã 0V0V2O23.
Remêtido ao Gabìnete de SRMêi, oÍcio n.e 20231155de18/O!/2O23,íequeíendo o envio à SRF de oficio a elicitar o regino da erinção
Cas dividôsconstantes do MM ê coneqü€ntemente no IGEST.

Por forçâ do dispo$o no n.e 3 do Anigo 92e do Decreto le8islativo Regional n..27/2ü2/M den de dezembro, rrconsideram-se enìntas
rs dívidas vencidasà data da entrada em vi8or do píesente dìplomã, decorÍente de pàtamentos devidos e não efetuados Íespeibntes a

Fxase preços dos serviços p.e*ados ou vênde de bens (...)", cuja entrada em vitor teve inicio no dia 0VOV2023.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023/65 de 18/0V2O21 requerendo o envio à sRF de oficio a solicitaro íêgisto dâ eÍinção
lasdividas coníantesdo Mme consequentemente no IGESÌ.

Por forçe do dispo$o no n.c 3 do MiSo 92e do Decreto legislativo Regional re.27/2022/M de30 de dezembío, "considerêm-se enintas
rsdívidasvencidas à daÌa da entrada em vigor do prêentê diploma, decorrentê de pagamentos devidose não efetuados respeitântêsa
tâxâs e preços dos seryiços presbdos ou vende d€ bens (...)", cuja entÍâda em vigorteve início no dia 0V0V2023.
Remêtido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 20231155 de 18/OV2023, requerêndo o Ênvio à SRF de ofício a elici6r o registo da eÍinção

Por foíça do disposto no n.9 3 do AÍigo 92e do Dêcreto tegislâtivo Regional nt.2712O22/M de30 deóezembío, "considêrãm-se eÍintãs
ãt dividasvencidas à dôE dê entÍâdô êm vi8oÍdo presente diplomã, decorenre de pagamentosdevidos e não efetuados respeibntes a

6xase preços dos serviços prestados oü venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inÍcio no dia O!OV202\
Remetado âo Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023/55 deLS|OADZ3,íequeíendo o envio à sRF de ofício a solicitaí o regi$o da €Íinção
dasdividas coníantesdo MMe consequentemente no lGESÌ.

Por força do dispo*o no n.c 3 do Mito 92e do Decreto tetislãtivo Retional ne.2712O22/Mde 30 de dezembro, dconsideram-se etinbs
ãs dividasvencidas à data da êntÍada em vigor do preente diploma, decorrente de pagamentos d€vidose não efetuados respeitantesa

taxas ê prêços dos*ruiços prestadosou venda de bens (.,.)", cujâ entíada em vitorteve início no diâ 0V0t2O23,
Remetido ao Gabinete dâ 5RMôr, oficio n.e 2023/X55 dê 18/OU2023, requerendo o envio à sRF de oficio â elicibr o regi$o da eÍinção
das dívidâsconsbntes do MRA e @nsquentemente no lGEsT.

Montante

735,42

2r9,60

183,00

109,80

168,36

65,88

!20,74

292,4O

190,32

146,4O

18,30

Dwição

Vendâ de gelo

venda de gelo

Vendâ degelo

Venda de gelo

venda de gelo

venda degelo

venda de gelo

venda degelo

venda de gelo

venda de gelo

Vende degelo

Clíente/DdedoÍ

D6ignação

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

lha Peixe - Sociedade de Peixe da llha,5

llha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llha,5.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhe, S.

llhe Peire - Sociedãde de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

llha Peixe - sociedade de Peixe da llha, s

lha Peixe - Sociedade de Peixe da llhe,5

llha Peixe - Sociedade de Peire dâ llha, S.

llhâ Peixe - Sociedade de Peirc de llhã, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

NIF

5L7049242

511049242

s11049242

s71049242

571049242

517049242

s71049242

577049242

s110É.9242

5L7049242

511049242

cla$ificação
Esonómica

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99.99

R-07.O1.11-99.9!

R.07.01.11.99.9É

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11,99.9S

R.07.01.11.99.99

R-07.01.11-99.99

R.07_01-11.99_99

R.07.01.11.99.99

AE de
constituição

da divida

20r8

20ra

2018

201A

2018

2018

2C18

2tLA

2C18

2Cm

2018
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EFF2OlAÍr /537

EFF2018Fr/539

EFÍzOIAFT /547

EFF2OLan /542

EFt207an /546

EFF2Oran /552

EFF2018FT/554

€FF2018FT/563

EçF2OlaFr /567

ÉFF2018Fr/s68

r33/L74



Deda@ção de Íecebim€ntos em atrarc existeilesefr3l/1212022(an. 15e, ne1, b, da Lei n..242015, de 17 maÍço)

sanções aplicáveis pelo atraso no pagamento

, Aftigo 92e do Decreto Legislôtivo Regionâl nr. 27l2022/M de 30 de dezembro, "consideÍam-se enintas
rada em vigor do presente diploma, decoÍÍente de patamentos devidos e não efetuados respeitantês a

ados ou vendâ de bêns {...)", cujâ entÍadâ em viSoí teve inicio no diô 0VOV2023.

, oÍcio n.p 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da extinção
consequentêmente no lGEsÌ.

, AdiSo 92e do Decreto LegislBtivo Retional nc. 222O22lM d€ 30 de dezembro, "consideram-se eÍintas
Íada em vitor do presente diploma, decorrente de pagamentos d€vidos e não efetuados respeitantesa

ados o! venda de bens {...)", cujô entrada em vitor leve inicio no dia 0vot2o23.
, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2O23, requeíendo o envio à SRF de oficio â solicibr o retisto da eninçâo
consêquentemente no IGEST.

, Adi8o 92e do Decreto Le8islativo Re8ional ne. 27l2022lM de 30 de dezembro, "consideram-s enintas
Íôdã em vi8oÍ do presente diploma, decorÍente de pagamentosdevidos e não efetuados respeÌantes a

ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em virorteve iní€io no dia 0V01/2023.

, oficio n.e 20231155 de 1El0V2023, ÍequerÊndo o envio à SRF de ofi€io a solicitaÍ o retisto da etinção
con*quentehente no lGEsT,

rAftito 92e do Decreto t€tislativo Retional ne. 222022lM dê 30 de dezembÍo, "consideram-se enintas
rada em vigoí do presente dìplohô, decorrenÌe de pâtamentos devidos e não efetuados respeitantes a

ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inicio no dia 0V0V2023.

, oÍcio n.e 20231155 dê 18/0V2023, requeíendo o envio à SRF de oticio a solicibr o reSisto da extinção

consequentemênte no lGEsl

r Aftigo 92e do Decreto Legislativo ReSional ne. 272022/M de 30 de dezembro, "consideram-se extintas
rede eh vigor do presênte diploma, decorrenÌe de pa8âmentos devidos e não efetuados respêitantêsa
ados ou venda de b€ns (...)", cuja entrada em viroí teve inicio no dia 0VOV2023.

, oficio n.e 2023/155 de 18/Ot2023, requerendo o envio à SRF de oficio â solicitar o reSisto da extinção
consequentemente no lGÉsl

) AdSo 92e do Decreto Legblativo ReAional ne. 2712O22/M de n de dezembro, "consideram-e êtintas
rad. em vi6or do presente diploma, decorente de pagâmêntosdevidos e não êfetuâdos respeìtântes a

âdos ou vêndâ dê bens (...)", cuja entrada em vitorteve início no dia ovoll2o23.
; ofício n.e 2023/155 de 18/01/2023, requeÍêndo o envio à SRF de ofÍcio a elicataÍ o í€8isto dâ êninção

conequentêment€ no lGESÌ,

) AÍito 92e do Dêcíeto Legisletìvo ReSional ni. 27/2022/M de 30 de dezembro, "consideram-se efinÌas
rada em vitor do pre*nte diploma, decoírente de pâgômentos devidose não efetuados respeitantes a

adosou venda de bens (...)", cuja enÌrada em viSor teve ìnício no diâ 01/0V2023.

, oÍicio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício a solicitar o Íqisto da etrinção

consequentêmênte no lGEsT.

)Artigo 92e do Decreto LeSislativo Regional ne. 222O22lM de 30 de dezembro, "consideram-se extintas

râda em vigor do presente diploma, decoírente de pâgamentos devidos e não efetuados respeitantes â

ados ou v€ndô de bêns (...)", cujâ entrada em vitor t€ve inicio no diã 0VOV2023.
', ofício n.e 2023/155 de 18/ov2o23, requeÍendo o envio à SRF de oficio â solicitar o registo da ertinção

consequentementê no IGEST.

) Aftigo 92e do Dêcreto Legislativo Re8ional ne. 27l2O22lM de m de dezembro, "consideram-* eÉintas

Íada em vigor do pÍesente diplomâ, decorÍente de patamentosdevidos e não efetuôdos respeitantes a

ados ou venda de bens (...)", cujã êntrada em vigorteve início no dia OV0V2023.
', oÍício n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRt de oficio a solicitaÍ o registo de eninção
I consequ€ntêmente no lGEsT.

) AniSo 92e do Decreto LeSislativo Regional ne. 222O22lM de 30 de derehbro, "consideram-se extintas

râda em vi8or do presênte diploma, decorr€nte de pagamêntos devidos e não ef€tuados Íespeitantesa

:ados ou venda de bens (...)", cujô entrada em vitoÍ teve inicio no dia ovov2o23.
', oficìo n.e 2023/155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oficio ô solicitar o reSisto da eninção

I consequentem€ntê no lGEsT.

) Ailigo 92e do Decreto Legislativo Regionôl ne. 27l2022/M de 30 dê de2embro, "consideram-se enintas
:rada em viSor do pÍesente diplome, decorrente de patamentos devidos e não efetuados respêitântes a

:âdos ou venda de bens {...)", cuja entíada em vìtorteve início no dia 01/0V2023.

', oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitâÍ o re8ìsto da eninção
I consequ€ntêmênte no IGEST.

PorforF do disposto no n.e 3

rs dívidasvencidas à deta da ê

iaxas e preços dos serviços pr(

Porforça do disposto no n.e 3

tôxase preços dos serviços Pri
Remetido eo Gabinete da sRv
las dividôs constantes do Mtu

ias dividasconstantes do Mtu

Por foíça do disposto no n.s 3

$ dividas vencidas à data da e

laxas e preços dos*íviços pr(

Por forçâ do disposto no n.e 3

lexas ê prêços dos serviços pr(

Porforçe do disposto no n.9 3

as dividas vencidas à data dã €

Rêmetido âo Gabinete da sRN

des divides constântês do Mtu

Po. forçe do disposto no n.e 3

taxas e preços dos serviços pí
Rem€tido ao Gabinete dã sRN

dâs dividas con$antesdo Mtu

Porforça do disposto no n.9 3

es dívidas vencidas à dâta dâ €

târese preços dos seÍviços pí

Poí foÍçe do disposto no n.9 3

texas ê prêçosdos seruiços pr€

das dívidasconstantes do MM

PoÍ fo.F do disposto no n.e 3

tâxâs e píêços dos serviços pr(

Remetido ao Gâbinete da sRM

das dividas constantesdo Mru

Porforça do disposìo no n,e 3

ãsdívidas vencidas à dâta dâ e

bxase preços dos serviços pr€

Remetido ao Gabinete da 5RM

Por força do disposto no n.e 3

as dividãs vencidasà data da e

taxas ê 9rêços dosseryiços pr(

Remetido ao Gabinete dê sRM

dâs dividasconstantes do MU

91,50

69,54

Montântê

r20,74

139,08

139,08

73,20

137,76

95,16

L24,44

r 989,21

201,30

conSelação e conservação

de pescdo

Vende de Belo

Vendâ de gelo

Venda de gelo

DescÍição

Venda degelo

Venda de gelo

Venda de gelo

venda degelo

Venda de Belo

Venda de gelo

venda degelo

lhe Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llha,5

llha Peixe - sociedede de Peixe da Ilha.5.

llhã Peixe - Sociedade de Peixe dâ llhâ, S.

Designação

llha Peixe - socíedade de Peixe da llha, s.

llha Peixe - sociedade de Peixe da llha, 5.

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llhe, s.

llha Peixe - Sociedede de Peixe da llha, S.

5rLo49242

57r049242

Cli€nte/Devedor

NIF

517049242

511O49242

511049242

511049242

511049242

57r049242

5r1049242

5lto49242

511049242

Classificação

Económi6

R.07.01.11.99.99

R-07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R_07-01.11.99_99

R_07.01.11.99_99

R.07_O1_11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.01.11.99.9ç

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99.9S

2014

2014

2018

2014

Ano de
constituição

da divida

2018

201.8

2014

2018

2018

2018

2018

Ett20laqÍ /7 46

EFç20!an /602

EFF201.8FÍ /612

EFF2OTAtrr /622

ldentifcação do documento

EFF21lart /573

EFF201An /577

ÊtF2018FT/580

EFF2018FÍ/583

EFF207aFT /592

EFF2018FT/s98

EÍF201afi /599

!34/114



Dslaração de reebimentos em at6rc exiiteÃt6em3flt2lm22bd. $r, net, b, da tei n.e 22lmt', de!7 maryol

Sanções aplicáv€is pelo atEs no pagamento

Por forF do ditPosto no n.e 3 do Aftito 92e do Dêcrêto Legislativo Regional ne.2712O22/M de30 de dezembrq "consideram-s eÍintas
âs dividesvêncidasà data da entrada em vigor do presente diplomâ, decorr€nte de paSamêntos devidos e não efetuados rerpeitantes a
taxâs ê preçosdoserviços pÍestedosou venda dê bens (...)", cujâ êntrâdô em vigorteve inicio no dia O!OV2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.! 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solìcitar o reSiso de êÍinçâo
dâsdividas coníant6 do Mme consequentemênte no IGEÍ,

Por força do disposo no n.t 3 do Mito 92e do Decreto Legislativo Regional ne.2712o22/M de30 de dêzembro, "considerem-se etinbs
es dividasvencidas à data da entÊda em viSor do prêsênte diploma, decorrente de pagamentos devidose não efetuados rêspeitantes a

Ìexas e preçosdos*rviços prestâdosou venda de bens {...1", cuja entíada em vigoÍtêve inicio no diâ OVOV2O23.
Remêtido âo Gabinete da SRMaL ofício n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF dê oficio a solicitâr o retisto da eninção
das dívidas constentes do MRAe consequêntemente no IGEÍ.

Por força do dispo$o no n.e 3 do Aftiso 92e do Decreto tegislativo Rêdonal ne.27l2O22/M de30 de dezembro, "consideram-se eninbs
ssdividas vencidas à daÌa da entrâda em vitor do preenÌê diploma. decorrente de pâtamentos devidose não eÍetuâdos respeitantesa
taxas e píeços dos seryiços presbdos ou venda de bens (...)', cujâ entradâ em vigoÍteve ini€io no diâ O1I0V2O23.
Remetido âo GabineÌe da sRMôr, oÍcio n.e 20231155de1A/OU2O23,tequetendo o enúo à SRF de ofício a slicitar o re8Ìío da eÉinção
das dívidasconstantes do Mm e con*quentementê no IGESI

Por forçâ do disposto no n.r 3 do Adigo 92e do DecÍeto Legis,ãtivo ReSional ne.27/2O22lM den de dezembro, "consid€ram,se efintas
rsdividâs vencìdâs à dâta da entrada em viSordo pre*nte diploma, decorrente de pâgamêntosdevidos e não efetuados respeitantesa
laxase preços dos seruips pre$dos ou vendâ de bêís (...)", cuja entrada em vitor teve início no diã OVOV2O23.

Rêmetido ao GabineÌe da sRMar, oírcio n.e 20231155 de 18/OV2O23, requerendo o envio à SRF de ofício a slicibr o retisto dâ eÍiíção
lâs dívidâsconstantes do Mm e conequentemente no IGEST.

Por forF do disposto no n.? 3 do Afti8o 92e do Decreto te8Ìslêtivo Regional ne.27/2A2lM de30 de dezembÍo, 'consideram-se enintas
as dívidâs vencidasà dâb dâ entrada em vigordo presênte diploma, decorrente de pagamentos devidos ê não efetuados respeibntes a

tans e preços dos s€rviços pre*âdos ou vêndã de bens (...)", cuja entrada em vigorteve inicio no dia OVOV2O23.

Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 20?3/155 de LA/OU2O23,rcqueíendo o envio à SRF de oficio a solicitaÍo registo da e$inção
dãsdividas coníantesdo MRAe consequedtemente no lcEÍ.

Por forF do disposto no n.e 3 do Migo 92e do Decreto Legislâtivo Regional n2.2712O22/M de30de de2embrq "consideram-s extintas
as dívidasven€idas à data da entradâ êm vigor do presente diploma, decorrente de patahentos devidose não efetúôdos respeitantes a

texas e pÍepsdos*ruiços prestadosou vendâ de bens (...)", cujâ entrada em vi8orteve inicio no die 0V0V2023.
Remêtido ao GabinÊte da sRMar, oficio n.e 2023/155 dê 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oÍício e solicitar o reti$o da êninção
das dívidâJ constantes do Mme con*quentemente no IGEST,

Por força do disposo no n.t 3 do Anigo 92e do Decreto Legislativo Regionâl ne.2712O22/M de fi de dezembro, "considerem-se eninbs
asdividasvencidas à daÌa da entrada em vi8oí do pre*nte diploma, decorrenÌe de pâ8âmentos devidose não efetuados respeitentêsa
taxâs e píeços dosseruiços pre$dosoü venda de bens (...)", cujâ entÍada em vigorteve inicio no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da sRMâr, oÍicio n.e 2023/155de!8lO!/2023,íequetendo o envio à SRF dê ofício a slicitar o reSi*o da êÍinção
das dívidascon$ntes do Mm e con*quentemente no lcEST.

Por forçe do disposto no n.e 3 do Afigo 92e do Decreto Legislâtivo Regional ne.27/2O22/M den de dezembro, "consideÍâm-se eÍìntas
asdividas vencidas à deta da entrada em vigor do píente diplomè, decorente de pagamentosdevidos e não efetuâdos respeitãntes a

hxase preços dos serviços pre$ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inicio no diô 0VOV2023.
Rêmetado ao Gabinete dâ SRMer, oficio n.c 20231155 de 18/0V2O23, requeíendo o envio à SRF de oficio a solicitâro registo dê efinção
dasdividas con$antesdo Mme consêquentem€nte no lGESÌ,

Por forF do disposto no n.e 3 do Aftigo 92e do Decreto Lêgislãtivo Regional n2.2712O22/M de30 de dezembro, "consideíâm-F €ninbs
as dividasvencidasà daÉ da entrada em vigor do píesente diploma, decorrente de paSamentos deüdose não êfêtuâdos respeitantesa
taxas e preçosdoseruiços prestadosou venda de bens {...}4, cuja entrôdâ em vigorteve inicio no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da SRMaL oficio n.e 2023/155 dê 18/0V2023, Íequeíendo o envio à SRFde oficio a solicitaro reSisto da eninção
Cas dividas constantes do Mme consequentemente no IGEST.

Por Íorçe do dispo$o no n.l 3 do Artigo 92e do Decreto leSislativo ReSional ne.27/2O22/M de30 de dezembro, "consideíem-se e*intas
rsdividesvencidas à dâta dâ entrâdâ em viSor do presnte diploma, decoÍrenÌe de patamentosdevidose não efetuados respêitântesa
tâxâs e preços dos seruiços pre$dos ou vende de bens (...)", cuja entrâda em vigorÌeve início no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gãbinete dâ SRMêi. oficio n.e 20231155 de 18/ov2o23, requerendo o envio à SRF de oficio a slicitar o rêgiÍo de €Éinção
ias dívidasconsbntes do Mm e con*quentemente no lGÉ51

Por foÍF do disposto no n.e 3 do Anigo 92e do Decrêto tegislêtivo Regional ne.27/n22lM de30 de d€2embrq "consideÍam-* extintas
as dívidâsvencidasà dab da ertrada em vi8or do presêntè diploma, decorÍente de pôtamêntos dêvidos e não efetuados respeitantes a

taxas e preçosdos*rviços preíadosou venda de bens {...}", cuja entrada em vitor teve inicio no dia OlOl/2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMât oficio n.e 2023/155 dê 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio â solicitar o retiío da eninção
dasdívidas constantes do Mme conequentemente no lcEST.

Montante

L53,72

73,20

sr,24

183,00

94,42

164,70

t46,q

2t2,24

69,54

204,96

a7,g

DescÍição

Venda deSelo

Venda degelo

Venda de gelo

venda de telo

Venda deEelo

Venda detelo

Venda degelo

Vendâ de telo

Vendâ degelo

venda de gelo

Venda degelo

Oiente/Oevedor

Designação

llha Peixe -Sociedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha,5,

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

llha Peixe - Sociedãde de Peixe de llha, S

llhâ Peixe - Sociedede de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llhâ Peire - sociedade de Peixe da llha,5

lha Peixe - Sociedâde de Peixe de llha, s

llha Peixe - Sociedade de Peixe dã llhâ.5.

NIF

5rLO49242

571049242

5!r049242

577049242

5L7049242

517049242

57LM9242

5L1049242

s7rm9242

s7r049242

5L]049242

Classifi€ção
E.onómi6

R_07.01.11_99.9ç

R.07.01.11.99.9!

R.07.O1_11-99.9S

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R-07.O1_11-99.9ç

R.07_01.11.99_99

R.07.01.11.99.99

R.07.O1_11-99.99

R.07.01.11.99.99
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2018

I1a

m]3

2D78

2)La

2074

2D1A

20n
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2018
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DeclaÍação de Íecebimentos em atíaso existe nt6 em3xlL2l2o22laft. lse, nr1, b, da Lei n, e 242or5, de:.' marçol

sançõ6 aplicáveis pelo atÊso no patamento

c Aftigo 92e do DecreÌo tegislativo Regional ne. 27l2022lM de 30 de deuembro, "consideram-se extintas
trada em vigor do presente diplomâ, decorrente de pâgamentos devidos e não efetuados respeitâítes a

Ìãdos ou venda de bens (...)", cuja entrâda êm visor teve inicio no dia 0V0V2023.
r, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o €nvio à SRF de ofício a solicitar o registo da extinção

rAnigo 92e do DecÍeto Legislativo Regional ne.222O22lM de 30 de dezembÍo, "considerBm-se extintas

trada em vigor do presente diploma, decoÍrente de pagamentos d€vidos e nâo efetuàdos respeitanÌes a

bdos ou vendâ de bens {...)", cuja entrâda em viSor tevê inicio no dia 0VOV2023.

r, ofício n.e 2023/55 de 18loLl2o23, íequetendo o envio à sRF de oficio a solicitar o registo da extinção
: consêquentemênte no IGEST.

o Anigo 92e do oecreto Legislativo ReSional ne. 27l2022lM de 30 de derembro, "consideÍam-s enintas
trèdã em vigordo presente diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efetuados respeitôntês a

tados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor Ìeve inicìo no dia OV01I2O23.

toÍi.io n.e 2023/153 de 1A101/2023, requeÍendo o envìo à sRF de oficio a slicitar o registo da extinção

: consequentemente no IGESÌ,

o Aftigo 92e do Decreto tetislativo Regional ne. 27l2022/M de 30 de dezembro, "considerâm-se enintas
tÊda êm viSor do presnte diploma, decorrente de pègamentos devidos e não efêtuâdos r€speitantes â

hdos ou venda de b€ns (...)", cuja entrada em viSor teve inicio no dia 0V0V2023.
Í, oficio n.e 2oz3l155 de 18/0t2023, Í€queíendo o envio à SRF de oficio . solicitar o registo da efinção
r consequentemente no IGÉ5Ì.

o Afta8o 92e do Decreto Legislativo RêBional ne. 222O22lM de 30 de d€zembro, "consideram's€ extintas

trâdô ed vi8or do píesente diploma, decorrente de patamentos devidos e não efeÌuados Íesp€itantesâ

tados ou vêndê de bens (...)", cuja entrada em vitoÍ teve inicio no dia 0VOV2O23.

r, oficio n.r 2023/155 de 18/OV2O23, requeíendo o envio à SRÍ de oficio a solicitar o registo da erinção

o Aftito 92c do Decrêto Lêgislãtivo Rê8ional ne.2Z2O22IM de 30de dezembro, "consideram-* enintas
trâda em vigordo presente diplomâ, decorente de pagamentos devidos ê não êfetuados respeitantesa

tados ou vêndâ dê bens (...)", cuja entrada em vigorteve inicio no die OV01I2O23.

r, ofício n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRF dê oficìo a soliciteÍ o í€gisto dâ efinção
: con*quêntementê no lGESÍ.

o Afti8o 92c do Dêcreto Legislâtivo Regional ne. 222022lM de 30 de dezembro, "considerâm-se eniotas
tradâ em vigor do pre*nte dìploma, decorrente de paSamento5 devidos e não efetuados r€speitantes a

tados ou vendâ de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inicio no die 0V0V2023.
r, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requer€ndo o envio à SRF de oticio a solicitar o registo da extinção

e consequentemente no lGÊST'

o Adito 92e do Decreto LetBletivo Re8ional ne. 27/2O22/M de n dê dezembro, "consideram-s etintas
trâda em viSor do pÍesente diploma, decoríente de pâtâmentosdevidos e não efetuados respeitantesa

tados ou venda de bens (...)", cuja entrâda em vitorteve iní€io no dia OV0V2O23.

t, otí.io n.e 2O231f55 de LA/Ot2o23, rêqueíendo o envio à sRF de oficio ã slicitar o retisto da efinção
e.onsequentemente no lGESÌ.

o Afrigo 92e do Decreto LeSislativo Rqional ne. 27l2022/M de I dê dezembro, "consideram-se etintas
trada em vigor do prcsnte dipìoma, decorrênte de pôSamentos devidose não eÍetuados respeitantes a

tados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve início no dia 01/0V2023.

Í, oÍcio n.e 2023/55 de 18/0t2023, requerendo o envio à SRF de oficio e solicitar o ÍeSisto da eninção

e consequentemente no IGEST.

o adigo 92e do Decreto tegislôtivo ReSional ne. 27l2O22/M de 30 de dezembro, "consideram_c extintas

trâdô em viSor do presente diplomâ, decorente de patamentosdevidos e não efetuados r6peitantes a

tados ou venda dê bens (...)", cuja entrada em viSorteve inicio no dia OV0V2O23.

r,ofi.io n.e 2O231f55 de la/01/2021 Íequeíendo o envio à SRF de oficio a slicitar o registo da eÍinção

e consequêntemente no IGEST.

o Anigo 92e do Decreto Legislâtivo Regional ne. 222022/M de 30 de dezembÍo, "considêíâm-se extintas

trada em vigoí do presente diploma, decoírente de pagamentos devidos e não efetuados respeitantes a

bdos ou vendâ de bens (...)", cuja entrâda em viSor teve inicio no diô 0V0V2023
tr, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofi€io a solicibí o registo da extinção
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DeclaÍação de ÍecebimêntoS em atraso existenÌesem3v'.Amz2lan. úe, nrl, b, da Lêi n.e2vmL', de L7 matçol

€

Sançõ6 aplicávêis pelo atraso no pagamento

Porforça do dispono no n.e 3 do AniSo 92e do Decreto LegislaÌivo ReSional ne.27/2O22/Mdendedezembro, "consideram-se efintas
asdividas vencidâs à dâta da entrade em vigor do prê*nte diplomâ, decoÍrente de patamentos devidose não efetuados respêitantes a
tâxâs e preços dos serviços prêrtãdos ou vende de bens (...)", cujâ entrada em vitorteve inicio no diâ OV0V2O23.
Remetido ao Gabinete de SRMar, oticio n.e 2023/155 de 18/Ot2023, requerendo o envio à SRF dê oficio a slicitâr o retisto da êtinção

Por torça do disposto no n.e 3 do Afrigo 92e do DecÍ€to tetislativo Regionâl ne.27/2O22/M de nde dezembro, "consideram-se enintas
asdividâs vencidâs à dâta de entrada em vi8or do presnte diplomar decorrente de pâgônentos devidos e não eÍeÌuados respêitãntes a

tôtese preços dos serviços presbdos ou venda de bens (...)", cujâ entrada em vigorìeve início no dia O1/OV2OZ3.
Remetido ao Gâbinete da SRMar, oÍicio n.e 20231155 de 18/OV2023, requerendo o eívio à SRF de ofício a eticibr o registo da êtinção
dâs dívidesconsbntês do MRA e consquentemente no lcÉST.

Por forF do disposto no n.r 3 do Afrigo 92e do Decreto tegislativo Re8ional n2.27/2O22/M den de dezembro, dconsideÍam-sê enintas
asdíüdas veficidas à data da entradô em vitor do preente diploma, decorrenÌe de patamentos devidos e não efetuados respeitantesa
bxôse preços dos serviços pr6bdos ou venda de bens (...)", cuje entrada em vigorÌeve inicio no diâ 0VOV2O23.
Remetido ao Gabiíetê dâ SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/0V2O23, requerendo o ênvio à SRF de oÍicio a solicitãr o retisto dâ êtinção
das dívidas constantesdo MM e conequentemente no lcESl

Por forçâ do disposto no n.e 3 do Aftigo 92e do Dêcreto tegislativo Regional ne.27/2O22lM de30 de dezembro, "considerâm-É enintâs
rs dívidasvencidasà dab da entreda em vigordo presênte diploma, decorrente de pagamentos dêvidos e nâo efetuâdos respeitantes a

laxes. preçosdossrviços prestâdos ou venda de bens (...)", cuja êntíadâ efr vitoíteve inicio no dia OVOV2023.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023/55 de 18/0V2021 Íequerendo o envio à SRF dê oficio a solicitar o registo da e*inção
lôsdividas coníantesdo MRAe consequentemente no l6EÍ.

Por forF do dispoío no n.e 3 do MiSo 92e do Decreto Legislativo Regional n2.2712022/M de30 de dêzêmbro, "considerâm-* ênintâs
es dívidôsvencidasà deta da entrada em viSor do presente diploma? decorrente dê patamentos devidos e não efetuados respeitantes à

taxas e preFsdos*rviços preiadosou venda de bens (...)", cuje entrôda em vitoÍteve inicio no dia OV0V2023.
Remetìdo ao Gabinete da SRMaÍ, oficio n.e 2023/155 dê 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitôr o regiSo dã eftinção
dasdividas constantes do Mme consequentêmente no IGEST.

Por força do dispoío no n.e 3 do MiSo 92e do Decreto tetislaÌivo Regional ne.2712O22/M de n de dezembro, "@nsideram-se erinbs
as dividàsvencidas à daÌa da entradâ êm vigor do pre*nte diplom.. decorrente de patamentos devidose não êfêtuâdos respeiìantes a

t.xas ê píeçosdos reruiços prestadosou venda de bens (...1", cuja enÌrada em vitorteve inicio no die OVOV2O23.

Remetido ao Gabinete dâ SRMâr, ofício n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de ofício â elicitBr o red$o da eninção

Por força do dispoío no n.e 3 do AdiSo 92e do Decíeto bgislativo ReSional ne.27/2O22/M de n de dezembro, "consideram-se enintas
ãsdividas €ncides à data da entrada em viSor do píêente diploma, decoÍrente de pagamentos devidos e não efetuados respeibntesa
lêxese preços dos seruiços presbdos ou venda de bêns (...)", cujà entrada em vigor teve inicio no diâ 01/01/2023.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oÍrcio n.e 20231155 de 18/OV2O23, requerendo o envio à sRF dê oficio ã sliciÈr o reSirto dâ eninção
dâs dividesconsbntes do Mm ê conequentemente no IGESI

Por força do disposto no n.e 3 do Adigo 92c do Dêcrêto Legislativo Retional ne.2712O22/M deN de derehbro, "consideram-se enintas
as dívidasvencidôsà dâb da entÍada em vigordo presênte diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efêtuados respeibntes a

hxas e preços dos seryiços preSados ou venda de bens (...)", cuja êntíada em vigor teve inicio no dia O'OV2O21
Rêmetido ao Gôbinete dâ SRMar, ofic'o n.e 2023/55 deIA/OY2O23,Íequetendo o envio à SRF de oficio a solicitaro íegisto da eÉinção
dasdividas conÍanresdo Mme consequentemente no lcEST,

Por forF do disposo no n.t 3 do Arti8o 92e do Decreto Legislativo Regional n9.21/2O22/M de30 de dêu embrg 'consider.m-s êfintas
is dívidâsvencidasà data da entrada em vitor do presente diplome, decorrcnte de patamentos devidos e não efetuâdos rêspeitantes a

!â&s e preçosdossryiços prestados ou venda de bêns (...1-, cuja entrôda em vitoÍteve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMaÍ, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficìo a solicita. o regiso de êÍinção
lãs dividas constants do MRAe consequentemente no IGEÍ.

Por força do disposto no n.e 3 do Anigo 92r do Decreto Legislatìvo ReSionâl ne.27/2O22/M de ?ode dezembro, "considerâm-sê efintas
rsdividas vencidas à daÌa da entrada em vigor do pre*nte diplomâ, decoírentê de pãgamentos devidose não efetuados respêiteít6a
taxase preços dos seruiços prestadosou venda de bens {...)", cuja entÍada êm vigorteve inicio no dia 0V0V2023.
Remetido ào GabineÌe da SRMar, ofrcio n.e 2023/155 de 18/OV2O23, Íequerendo o ênvìo à SRF de oficio a eliciÉr o reSisto dâ êtinção
ias dívidasconstantes do MRA e conequentemente no lcESl

Por forçã do disposto no n.e 3 do Afri8o 92r do Dêcreto tegislativo Regional n2.27|2OZUM de30 de dezembro, "consideíâfr-* eÍintâj
âs dívidas vencidasà dôb dê entrãde êm vitordo presente diploma, d€corrente de patamentos devidos e não eÍetuãdos respeitantes a

bEse preços dos serviços preíados ou venda de bens (...)", cuja êítíâda em vigorteve inicio no dia OVO!202!
R€metido ao Gabinete dâ SRMaÍ, oficio n.e 2023/65 de 18/0V2023, requerendo o envìo à SRF de oficio a solicitâío rê8isto da eftinção
dôsdividas con$antêsdo MMe consequentemente no lGÉSÍ.
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$r,DeclaÍação de Íecebimentos em atÍas exisentesem 3V12/2022 (an. n t, b, da Lei n.e 221 2015, de 17 maíço)

(
Sanções aplicáveis pelo atraso no pagamento

Aftigo 92e do Decreto Legislativo Regional ne. 222022lM de 30 de de?embrc, "considerôm-se eÍintas
'edâ em vigor do píesente diploma, decorrenÌe de pagamentos devidos e não efêtuados respeitantesa

rdos ou venda de bens (...)", cuja entradâ em viSoí teve inicao no dia 0V0V2023.
, oficio n.e 2023/155 d€ 18/OV2O23, requerendo o envio à SRF de oÍcio a solicitar o retisto da eninção

consequentemente no IGESÌ.

afrigo 92e do Decr€to letislativo Regionôl ne. 27l2022/M de { de dezembro, ".onsideram-se e*intâs
'ede êm vigor do prêsnte diploma, decorrente de pagãmêntos dêvidose não efetuôdos íespeitantes a

rdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inicio no diâ 0V0V2023.

, oÍicio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício a solìcitar o registo dã efinçáo
consequentemente no lGEsT.

Aftigo 92e do Decreto Legislativo Re8ional ne. 222O22lM de 30 de dezembro, "consideram-sê extintas

radô em viSor do presente diploma, decorentê de pagâmentos devidos e nâo efetuados respeiÌanÌesa

rdos ou venda de bens (...)", cuja èntrada em vigor teve início no dia OVOV2O23.

, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requeÍendo o envìo à sRF de ofício ô elicitar o registo dâ extinção

consequentemente no IGEST.

adigo 92e do Decreto btislativo R€aìonal ne. 27l2022lM de 30 de dezembro, "considêrem-se êtintas
rada em vigor do pre*nt€ diplomã, decoírente de pagamentos devidos e nâo efetuâdos respêitântes a

adosou vendâ de bens {-..)", cuja entrada em vigor teve inÍcio no diã 01/01/2023.

, oficio n.e 20231155 de 1al0v2023, requerendo o envio à sRF de ofício a solictar o reaisto da etrinção

Artito 92c do DecÍeto LeSislôtivo ReSional ne. 222O22lM de 30 de dezembro, "consideram-se extintas

rada em viSor do presente diploma, decoírente de paSamentos devidos e não êÍêtuados Íespêatantesa

edos ou vêídô de bens (...)", cuja entrada em vigoí teve início no dia 0V0V2o23.

, ofício n.e 2023/155 de 18/0V2o23, requerendo o envio à sRF de oficio â elicitaí o rê8isto da ertinção

conÉquentemêntê no lGESÌ,

Afti8o 92e do Decreto leSislaÌivo Regional ne. Z7l2022/M de 30 de dezembro, "considêram-sê enintas
râda em vigor do pre*nte dìplomô, decorrente de pagamentos devidos ê não efetuados respeitantes a

ados ou vende de bens (...)", cuja entrâda em viSor teve inÍcio no diã 0V0V2023.

, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o re8isto da eninção
consequent€mente no lGtST.

I Adi8o 92e do Decreto Legislãtivo Regional ne. 222o22lM de 30 de dezembrq "considerâm-se eftinbs
Íãdô em viSordo presente diploma, dêcoríente de patamentos devidos € não efêtuedos rêspeatantêsa

ados ou venda dê bens (...)", cuja entrada em vitoÍteve início no dia 0V0V2O23.

, ofí€io n.e 20231155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitaÍ o r€gisto da €ninção
con*q0entemente no lGEsÌ.

r Afti8o 92e do oecreto letìslãtivo Regional ne. 222022lM de 30 dê dezembro, "considerãm-se enìntâs

Íada em vigor do presente diploma, decoírente de pâgamentos devidos e não efetúados respeitantes a

ados ou venda de b€ns {...)", cujâ entrada em vigor teve inicio no dia 0VoV2023.

, oÍicio n.! 2023/155 de 18/oU2o23, requerendo o envio à sRF de oficio â solicitar o retisto da eninção

consequentemente no IGESL

, Anì8o 92e do DecÍeto Letisletivo Regional ne. 2712O22/M de 4 de dezembro, "considêÍam-s ertintas

rada em vi8or do pÍesentê diplomô, decorente de pa8âmentosdevidos ê não efetuados respeitantes a

ados ou venda de bens (...)". cuja entrâda em vigorteve início no dia 0v01l2o23.

; oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, rêquerendo o envio à SRF de oficio a solicitaÍ o retisto dâ efinção

consequentemente no IGESÌ,

rAftigo 92e do Dêcíeto Legislativo Regional nt. 222022/M de 30 de dezembro, "consideíam'se extintas

rada em vitoÍ do píêsente diploma, decoííente de pãgamentos devidos e não efetuados respeibntesa

âdos ou vendâ de bens (.-.1", cuja entÍada em vigor teve inicio no dia 0VOV2023

, oficio n.r 2023/155 de 18/oV2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitãí o registo da eninção

I consequentementê ío lGEsT,

) Anìto 92e do Decreto le8islatìvo Retional ne. 27l2022lM de 30 dê de2embro, "consideram'se eftintas

rada em vigor do pre*nte diploma, decorrente de patamentos dêvidos e não êfetuados r€speitantês a

ados ou vendã de bens (...)", cuja entÍada em vitor teve inicio no dia 0V0V2023
', oficio n.e 20231155 de 18/0t2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicibÍ o registo da efinção

) consequentemente no IGESÌ,

Porforça do dispo$o no n,! 3 I

târâse pÍeços dos serviços pr€

Rêmetido ao Gabinete da sRM

lasdivìdâs conslantes do MM

Poí foíçâ do disposto no n.9 3

Por forçe do disposto no n.e 3

às dividãs vencidasà dBtà dô e

taxas e preço!dossruiços pre

Rehêtido ao GabinetÊ da SRM

das dívidas constantesdo MM

PoÍ força do disposto no n.? 3 (

is dividâs vencidas à dàta da eÍ

laxas e preços dos*ryiços prêl

Remetido ão Gâbinete da sRMr

câs dívidâsconsÈntes do Mm

PoÍfoÍça do disposÌo no n.9 3 (

des dívidas con*ântes do Mm

Por forçâ do dìsposto no n,9 3 (

âs dividâs vêncidas à dâtâ dâ eÌ

taüs e preços do5 seÍviços pÍe

Remetido ao Gabinete dâ sRMi

das dividôs€onstantes do Mm

Por foÍF do disposto no n.e 3 (

taxas € preços dos serviços pre

Rêmetido ao Gãbinete dã sRM

Por forçe do disposto no n.e 3 r

taxas e prêços doserviço5 prê

dêsdividas constantes do MM

Porforça do dispoío no n.l 3 r

as dívidasvencidas à daÌa da €r

taxase preços dos serviços pre

Por forçâ do disposto no n.9 3 r

taxas ê prêços dos serviços pre

Remetido ao Gabínete da sRM

dâs dívidas con$antesdo MM

PorforF do disposÌo no n.e 3.
âs dividêsvencidas à dãta da eÍ

tâxâs e preços dos seruiços prel

Remetido ao GabineÌe da SRMi

dâsdívidâs consantes do MM

115,03

109,80

L90,32

r79,34

65,88

84,18

272,24

115,03

Montante

109,80

73,20

183,00

Venda deSelo

valor Bruto do Pescado

IVA do Pes@do

lVA la Taxa de Comprador

Valor Bruto do Pescâdo

IVA do Pes€do

IVA üa Taxa de compÍador

venda de gelo

Vendâ deBelo

Venda de gelo

venda de gelo

Venda de gelo

Venda degelo

venda de gelo

De$Íição

Venda de gelo

lha Peíxe - Sociedade de Peixe dâ llhe, S

laca Madura Unipessoàl

lacâ Medurâ Unipessoal

D6itnação

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llha, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhâ, S.

llha Peixe - Sociedade de Peíxe da llhe, S.

llhã Peixe - Sociedãde de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llha,5

llha Peixe - sociedãde de Pêixe dâ llha, s

507ú1164

511049242

s7to49242

5t1049242

s77049242

511049242

511049242

5078011&

cliente/Devedoí

Ntf

5rao49242

517049242

5!r049242

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07_01_11.99.9S

R.17.01.06.00.0t

R.17.01.05.00.0c

Classificação

Económica

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9!

R.07.01.11.99.9ç

R.07.01.11.99.9É

R.07.01.11.99.9É

2018

2021

2018

2018

2018

2018

2018

2018

2018

Ano de

conrtituição
da divida

2018

2018

50780119 - 201.8 R.17.01.06.00

507801164 - 2018 R.17.01.06.00

EFF2018FT/896

ÉFF201an /A99

EFF2018FT/807

EFF207aFÍ /a!2

EFF2018FT/815

EFF207aFÍ /aa6

EFF2OIaFÍ /A17

ldentiticação do documento

EÍt2oLeFr /e92

EFF207Aq /a93

73A/ú4



DeclaÍação de Íecebimentos em atGs qisteat$ efr3,/Qlm22bn. $e, ne1, b, da Lei n.e 24mt,, de !7 ma.çol

Valores em €

Sanções aplicáveis pelo atGs no pagamento

Por Íorça do dispo*o no n.e 3 do Mito 92e do Decreto Legislativo RêSional n2.2712O22/M de 30 de dezembro, "considerâm-* êninbs
esdívidasvencidas à data da entrâde êm vigor do presntê diploma, decorrente de pagômentos devidose não efetuôdos respeitantesa
taxâs e preços dos*Niços preíadosou venda de bens (...)", cuja entrada em vitorteve início no dia 0V01/2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio â solicitêr o regi$o da eninção
das dividas constantes do Mme consequentemente no lctÍ.

Por força do dispoÍo no n.9 3 do Migo 92e do Decreto Legisletivo Regionai ne.27/2O22/M de 30 óe dêzembro. "considerâm,* e$inbs
es dívidesvencidas à data da entradâ em viSor do presente diplomar decorrente de pagamentos devidose não êfêtuados respeiÌantesa
taxas e preços dosserviços presbdosou venda de bens (...)", cuja entrôda em vitorteve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido âo Gabinete da sRMar, oticio n.l 20231155 de 18/oV2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitâr o Íegi*o da eninção
das dívidasconsbntes do Mm e conequentemente no IGEST,

Por forF do disposto no n.e 3 do Afrigo 92e do Decreto LeSislâtivo Regional ne.27/2O22lM den de dezembro, "consideram-se eninÈs
rsdividas vencidas à data da enÌrada em viSor do pre*nte dipioma, decorrenÌe de pagamentosdevidos e nâo eÍetuados respeitantesa
bËse píeços dos serviços preíados ou vendâ de bêns {...)', cujã entrada em vigorteve inicio no diâ OVOV2O23.

Remetido ao Gabinete da SRMaí, oÍcio n.e 2023/155 de 18/01/2023, requeíendo o envio à SRF de oficio a solicitaro rêgisto dã e*inção
lasdividas con$antesdo MRA e con*quentemente no IGESÍ.

Por foÍçâ do disposto no n.e 3 do Afrigo 92e do Decreto têgislãtivo Regional n2.27/2O22lM de30de dezembrq "consideÍam-s extintas
as dívidâsvencidasà deb dâ êntrada em vigor do píesênte diploma, dêcoÍente de paFmentos devidos e não efetuâdos respeibntes a

taxas e preçosdoseryiços preíedosou venda de bens (...1", cujâ entíôdô em vigoíteve inicio no dia 0t0V2023.
Remetido âo Gabinete da SRMaÍ, oficio n.e 2023/155 dê 18/0V2023, rêqueÍendo o envio à SRF de oficio a solicitâÍ o retisto da efinção
dâsdividas constântes do Mme consequentemente no IGEST.

Por Íorça do dispoío no n.e 3 do Afti8o 92? do Decíeto hgislativo Retional ne.2712022/M de n de dezembro/ rconsideram-se eÍinEs
as dividasvencidas à data da entrâdâ em vigor do presenÌe diploma, decorrente de paBâmentos dêvidos e não efetuados respeitantês â

taxas e preçosdos*ryiços presÈdosou venda de bens (...)", cuja entrâda em vigorteve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete dâ sRMâr, oficio n.e 20231155 de 18/Ot2023, requerendo o envio à SRF de oficìo a sliciEr o redso da eninção
das dívidesconstôntes do Mme conçquentemente no lGÊST.

Por força do dispoÍo no n.e 3 do Adigo 92e do Decreto Legislâtivo Regionâl ne.27/2O22lM dên de dezembro, "consideÍôn-sê efinbs
asdividas vencidas à daÌâ dâ entrâda em viSor do pre*nte diploma, decorrenÌe de patamentordevidos ê não efetuados respeitâotesa
tãnse píeços dos seruiços prdtâdos ou v€nda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve início no diâ 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/0t2O23, requerendo o envio à SRF de oticio ã solicitar o registo dô etinção
desdividas con$antesdo Mme consequentemente no lcEST.

Por forçâ do disposo no n.e 3 do Aftigo 92e do Decreto Legislativo Rêgional n2.21/2O22lM de30 de derembrq "consideram-s êÍintas
as dividasvencidas à data da entrade em vigor do presente diploma, decorrente de pa8amentos devidos e não êfêtuados respeitantes a

Ìaxas e preçosdoseryiços prestadosou venda de bens (...1", cuja entrâdâ êm vitorteve inicio no dia 0V0V2023.
Remetido 3o Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/oV2023, íequerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o regi$o da extinção
das dividasconSântes do MRAe conequentemente no lG€sT.

Por força do dispoÍo no n.e 3 do Aftigo 92e do oecreto legislativo ReSional ne.27/2O22lM de30 de dezembro, "consideram-se eninbs
a3dividasvencidas à dâÌâ da entrâdâ em vitor do preçnte diploma. decorrente de pagamentos dêvidose não efetuados respeitântesô
Ìôr$e píeços dos seruiços presbdosou venda de bens (...)", cuja entrada em vigorÌeve inicio no dia 0V0t2023.
Rêmetido ao Gâbinete da SRMâr, oficio n.e 20231155de18lOLl2023,tequetendo o envio à SRF de oficio a elicitar o registo dâ eÉinção
das dividasconsÈntes do Mm e con*quentemente no IGESI

Por forF do disposto no n.e 3 do Anigo 92e do Decreto LeSirlativo Rqional ne.27|ZOZZ/M de30 de dezembrq "considêÉm-* enintâs
is dívidasvencidasà daÉ da entrada em viSoÍ do píesente diplomâ, de@rrente de pagamentos devidos e não êfêtuêdos respeitantes a

laxes e prêçosdos*rviços prestâdos ou vênda de bens (...)", cuja entrâdâ eh vitoítÊve inicio no die OV0V2O23.
Remetido ao Gabinete de SRMer, oficio n.e 2023lú5 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRFde oficio a soiicitaro registo da eninção
Jas dívidas @nstantes do Mme consequentemente no IGEST,

Por força do dìsporto no n.e 3 do Afti8o 92e do Decr€to tetislativo Retionôl ne.2712O22/M dên de dezembro, "consideram-se efintas
rsdivìdes vencidas à data da entrada em viSoí do pr*nte diplomã, decoríente de pagamentosdevidos e não efetuados Íespeibntesa
bxase preços dos serviços pre$ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve início no dia 0VOV2023.

Remetido ao Gabinete da SRMaÇ oficio n.c 2023/155 deIS/OU2Q'tequetendo o envio à sRF de oticio a solicitaro registo dâ eninção
lãs dividas consantesdo MM e @nsequentemênte no IGESI

Por foÍça do dispodo no n.e 3 do Adigo 92e do Decreto Legislativo Regional n2,27/2022/M de30 de dêzêmbÍo, "consideram-e eninbs
as dividasvencidasà dab da entreda em vÌgor do presente diploma, dê6rÍente de patamêntos dêvidos e não êfetuãdos respeitantes â

taxas e preçosdo5eryiços píeíedos ou vendã de bens (...)", cuja entrada eh vigoí teve inÍcio no diâ OVOV2023.

Remetido ao Gabinete da SRMaL o6cjo n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oÍcio e solicìtar o retisto da eninção
dàsdividas coníântes do MMe consêquentefrênte no IGEÍ.

Montante

260,06

260,06

805,25

4 979,70

a7,u

226,92

274,50

775,64

20r30

168,36

73,20

DHÍição

Vâlor Bruto do Pescado

IVA do Pescado

IVA da Taxâ de Compredor

IVA da Taxa de Comprador

Congelação e @nseNação

de pes€do

ConSelação e @nseryação

de pescado

Venda degelo

venda de gelo

Venda degelo

venda de telo

Venda degelo

venda de Selo

Venda de gelo

Ciente/DevêdoÍ

Designação

FRIATUM - Comércio e lndúSria de Prodt

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llhe, S.

llha Peixe - sociedade de Peixe da llha, s

lha Peixe - sociedade de Peixe de llha, s

llha Peixe - Sociedade de Peixe dã llha, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, s.

NIF

511158955

511158955

5r7049242

5ILO49242

5rlo49242

5LrO49242

57L049242

5L1049242

s7L049242

5L1049242

slao49242

OassifiGção
Etonómi6

R.17.01.06.00.0(

R.17.01.06.00.0c

R.07.02.99.99.99

R.07_02.99.99.99

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99.9ç

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99.99

R.07.01-11.99.99

R_07-01.11.99_99

Ano de

consituição
da divida

2018

m2!

?!18

2118

2118

2t18

2D1A

2018

20ra

201.8

20la

ldertificação do documento

511158955 - 2018 R.17.01.06-00

51 1158955 - 2018 R.17.01.06.00

EFF2OTaFÍ /9O9

EFF2OTAq /gLO

EFF2OIAFT /9t5

ÊFF2OIACÍ /916

EtF2018FÌ/918

EFF2OIAT /92t

ÊFF2O7Aq /923

ÊtF2oran /926

EFF2OTart /7OO3

139/t74



DeclaEção de Ísebimentos em atÊso exisenÌes em 3! l2l2Ú22 lart, nea, b, da Lei n.e 24m1t de u maÍço)

\sanções apliaáveis pelo atÍaso no pagamênto

) Anigo 92e do Decreto le8islâtivo Rêgional ne. 222O22/M de 30 de dêzedbro, "consideram'se extintas
líade em vitor do presente diploma, d€coÍrente de patam€ntos devidos e não efetuados respeitantesa
lãdos ou vênda de bens 1...)", €uja enrada em vitor teve inicio no dià 0VO'2O23.
r, ofício n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envio à 5RF de oÍicio a solicitôr o rêtisto da eninÉo
I consequentemenÌe no lGEsÌ

r Adi8o 92e do oecreto Letislativo Regional ne. 222022lM de 30 de dezembrq "consideram-se ertintas
lrôde em vigoí do píêsentê diplohâ, decorrente de pagamentos devidos e não eÍetuedos rêspeitântes a

ledos ou venda de bens (...)", cuja entradâ em vigoÍteve início no dia OV01/2O23.

r, oficio n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à sRF de ofício a solicitar o rêgisto da êninção

r consequentemente no lGÊ5Ì.

r Adigo 92e do Decrêto tegislâtivo Rqional ne. 27l2022lM de 30 de dezembro, "consideram-se efintas
Ìrada em vigor do pre*nte diploma, decorrente de pagamentos devidose não efetuados respeitantes a

tadosou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve início no dia 01/0V2023.

r, oficio n.e 2023165 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de ofício a solicitar o reSisto da erÌnção
: consequentemente no lctsT.

c Artito 92e do Decreto LeSislativo Regional ne. 222022lM de 30 de dezembro, "consid€ram-se enintôs
tradô em vigor do presnte diploma, decorrenÌe de pagamentos devidos e não efetuados respeitantes a

bdos ou vende de bens (...)", cujâ ent.ada em vigor teve início no dia 0V0V2023.
r, oficio n.e 2023/155 de 18/0t2023, r€querendo o envio à SRF de ofício a solicitar o retisto da eÍinção
: conseqúentêmente no lGEsT.

o Afrigo 92e do Decreto Legislativo Regional n?. 222O22lM de 30 de dezembro, "consideÍam-se enintâs
úada em vigor do prêsente diplomâ, decorrente de pagamentos devidos e nâo efetuados respeitantesa

tados ou venda de bens (...)", cuja entradâ em vitoí teve início no dia 0VoV2o23.

L oficio n.e 2023/155 de 18/OV2O23, requeÍendo o envio à SRF de oficio a slicitar o Íetisto da extinção

r consequentement€ no lG[ST.

o aftigo 92e do Decreto letislativo Regional ne. 27l2022lM dê 30 dê de2embío, "consideraú-se €nintas
reda em vigor do preente dìploma, decorrente de patamentos devidose não efetuados respeitantes a

tadosou venda de bens (...)", cuja entrada em vigoÍ teve ìnício no diâ 01/0V2023.

r, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de ofÍcio a solicitar o .eSisto da eninção
r consequentemente no lcfsT.

oAftigo 92e do Decreto Legislativo Regional ne. 222O22lM de 30 de dezembío, "consideram-se enìntâs

lÊde em vigor do presênte diploma, decorrenÌe de pagamentos devidos e não efetuados respeitantes a

bdos ou venda de bens (...)", cujâ entÍadâ em vigor teve inicio no dia 0V0t2023.
r, oficio n.e 2023/65 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF dê oficio a solicltar o registo dâ extinção

o Afti8o 92e do Decreto teSislativo Regional ne. 27l2O22lM de 30 de dêzembro, -consideÍôm-sê enintas
trada em vigor do presente diploma, decoríentê de paSamentos devidos e não efetuados respeitantesa

tados ou vendê de bens (...)", cuja entrada em vigorteve início no dia 0VOV2OZ3.

r, ofício n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício a soliciÌar o registo da eninção

: consequêntementê no lGESÍ.

o anigo 92e do Dêcíeto LeSislativo Re8ional ne. 27l2022lM de r de dezembro, "consideram-se etintas
tÍada em vìgor do prêaentê diploma, decorrente d€ p.gâmento5 devidos e não eÍetuados respeitantes a

Edosou vênda de bens {...}", cuja entrad. em viSoí teve início no dia 01/0V2023.

r, oticio n.c 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício a solicitãr o Íegisto da €Íìnçáo

oadigo 92e do DecÍ€to tegìsletivo RêSional ne. 222022lM de 30 dê dêzembro, "consideram-se enintas

trade efi vigor do prêsente diploma, de€orrente de paSamentos devidos e não efetuàdos respeitantes a

bdos oú vendâ de bens (...)", cuja entradâ em vigor teve inicio no diã 01/0V2023.

r, oÍcio n.e 2023/É5 de 18/0V2023, requerendo o envio à 5RF de oficio a solicitar o retisto da êxtinção

e consequentêmênte no lGEsT.

o Aftigo 92e do Decreto Legislativo Regional ne. 27/2022/M de 30 de dezembro, -consideram-se extintas

trada em vigor do pÍesênte diploma, decotrente de pâ8âmentos devidos e não €fetuedos rêspeìtântes a

tâdos ou venda de bens (...)", cuja êntrâda em vitortev€ inicio ío dia oVoV2023.

r oficio n.e 20231155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRF de ofÍcio â solicitâr o .etisto da eninção

?orfoÍF do disposto no n.e 3
,s dividasvencidas à data da €

raxâs e preços dos sêruiços prt

Remetido eo Gabinete da sRv
iâs dívidas constanÌes do Mil

lâsdÍvidas constantes do Mfu

?orforça do dispoÍo no n.e 3

rs dívidasvencidas à deta dâ e

taxas e preços dos serviços pí(

las dívidas constantes do Mtu

Poí força do disposto no n.s 3

rs divìdas vencidas à dab da €

laras ê Preçosdoserviços pr(

Poí foíça do disposto no n.e 3

is dividas vencidôsà data da e

laras e preçosdos*rviços pr(

Refrêtido ao Gabinete da sRN

Cas dívidasconstantês do Mfu

PoÍforF do disposto no n.e 3

3s dividasvencidas à datâ dâ €

Ìôxas e Preços dos serviços Pr{

Por torça do disposto no n.e 3

as dividôs vencidas à dab dã €

tãxãse preços dos serviços pÍ
Remetido ao Gabinete da SRN

das dividas constantes do MB

Por força do disposto no n.9 3

as dívidas vencidas à dãta da €

texâs e Preçosdos *ryiços Prr

Remetido ao Gablnete da SRN

das dívidasconstantes do M&

PorforF do disposo no n.e 3

Ìexâs e preços dos serviços pÍ
Remetido ao Gabinete da sRN

Por forçe do disposto no n,9 3

asdivides vencìdas à data da €

tãËs ê Prêços dos*rviços Pí

Por força do disposto no n.? 3

taxas e Preçosdosseryiços Pri

das dividas constantes do Mfo

Porforça do disposto no n.e 3

as dividasvencidâs à data da (

taxâse preços dos serviços prl

266,24

1 532,39

L34,79

3 511,43

8 687,01

MonEnte

200,89

146,16

723,73

173,65

3 221,40

r 284,77

congelâçâo e conservaçáo

de pescado

ConEelação e conseilãção
de pescàdo

DdÍição

LOnEelaçáo e conseruaçao

de oêscâdô

LOngelação econseruaçâo
de oescâdo

conlelação e conseruação

de pescado

conFelàçâo e conseryaçáo

de pescedo

.onL","rro
de pescdo

e conseruação

conLelação e conseruação

de pescado

coüelação e consedação

de pescado

coüelação e conservação

de pesGdo

LOnFelaçao econseruaçào

de pescado

Designação

SATFRESCO UNIPESSOAL TDA

ÉRIATUM - Comercio e lndústria de Prod

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

l.N.A. - lndustria, Lda

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

FRIATUM - comércio e lndústriâ de Prod

FRIATUM - Coméício e lndústrie de Prod

tRlAÌl.JM - comércio e lndústria de Prodr

FRIATUM - Comércio e lndústria de PÍodr

FRIATUM - Comércio e lndústriã de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe da ilha, s.

51115895s

511158955

s11158955

51164955

511158955

s7r049242

cliente/ Ddedoí

NIF

513815287

511158955

s11158955

s10773702

511154955

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

Classificação

Económica

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.O2_99_99.9ç

R.O"I.02.99.99.94

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9Í

2018

2018

20ra

2018

2018

2018

2018

2018

ano dê

da divida
constituição

2018

20L8

2018

EFF20laFT /T026

EFF2oraFr /7O2A

EÍFzO]aÊÍ / IO29

EFF2018FT/1030

EFç2OLAFÍ /Tú2

EFF2018FT/1033

EÍF2O!8íÍ /1031

EÊÍ2OtAFr /704r

EFÊ207AFT /ú22

EFÍzotatÍ /1.023

EFF2018FT/1025

74O/L74



Deda6ção de Í4ebimentos em atraso existentes en31/12l2022lan, 151, net, b, da Lei n.e 22lmLS, deu 6aíçol

Velores em €

Sançõ6 aplicáyêis pelo atraso no paSamento

Por força do disposto no n.t 3 do Afrigo 92e do oecrêto tegisiativo ReSjonal ne.2I/2O22/M dên de dezembro, "consideram-se eninras
asdividas vêncidas à data da entrêdâ em vigor do presente diploha, decoÍente de pagamentosdevidos ê não efetuados respêibntes a

bËse preços dos seNiços prestados ou vende de bêns (...)", cuja entrada em vigor teve início no dia 0U0V2023.
Rêmetido âo Gabinete da SRMar, olcio n.e 20231155 de $/0t2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a soliciÌaro rêtisto da efinção
dãsdividas coníantesdo MRAe con*quentemente no lcESÌ.

Por força do disposto no n.e 3 do Afti8o 92e do Decreto Legislativo Rêgional ne. 27/2O22lM de30 de dezembro, "consideÍam-* extintas
as dívidêsvencidasà dâb de entrada em vigor do presênte diplomà, de@rrente de patamentos devidos e não efetuados respeitântes â

laxas e preçosdos*ryiços prestâdosou vênda de bens (...1", cuja êntíada em vi8oÍtêve inicio no dia 0V0V2O23.
Remêtido ôo Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023/155 dê 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio â solicitar o reSi$o da ênìnção
las dÍvidas constantes do Mme consêquentemente no IGEÍ,

Por foíça do disposo no n.e 3 do Aftito 92e do Decreto Legislativo Relionâl n"-.2712O22/M de 30 de dezembro, "consideram-se eninEs
ìsdividasvencidas à datâ da entíôdô em viSor do preente diplomâ, decorrente de pâgômentosdevidos e não efetuados Íespêitantesô
Frase preços dos seruiços pre$edos ou vendâ de bens (...)", cujô entrade em vitor teE início no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gôbinetê dã SRMar, oÍcio n.e 2023/155 de 18/0V2O23, requêrendo o envio à SRF de oficio a slicitar o rêgisto da esinção
Jasdívidas consÌantesdo MRA e consequentêmente no lcEST.

Por forÉ do disposto no n.9 3 do AdiSo 92e do D€creto Legislativo Retional n2.27/2O22lM de30 de dezembíq "consideram-e enintas
as dívidasvêncidasà dãÈ da entrada en vitor do presente diplome, decorreíte de pegafrêntos devìdose não efetuados respeitãntes â

taxas ê prêçosdosÉrviços prestados ou vendã de bens (...)", cujâ entrada em vitorteve inicio no dia OVOV2023.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.t 20231155 de 18/0V2021 Íequerendo o envio à SRF de oício a solicitâío íegi*o da eÍinção

Por força do dispoío no n.ç 3 do Aftito 92e do Decreto tqislativo ReSionâl ne.2712O22/M dè nde dêzembro, "consideram-se eÍintas
ôsdívidasvencidas à dâla dô entrâdâ em viSor do pre*nte diploma, decorrente d€ pagamentosdevidos e não etetuados respêitant€sa
tâËse preços dos serviços prestados ou venda dê bens (...)", cuja enüada em vigor teve início no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 2023/155 de f/Ot2O23, requeíêndo o envio à SRF de oÍicio a solicibr o registo dâ eninção

Por forF do disposto no n.e 3 do Afrito 92e do Decreto Legislativo ReSional ne.21lZOz2lM de30 de dezembío, -consideram-ç enintas
as dívidôsvencidasà dab da entrada em vìgor do presente diploma, decorrênte de patamentos devidos e não efetuados respeitantes a

taxas e preçosdos*rviços presdosou venda de bens Í...1", cujâ entíada em vitorteve início no diâ OV0V2023.
Remêüdo ao Gabinete da SRMâr, oficio í.? 2023/ú5 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo dâ enìnçâo

Por força do d:sposto no n.! 3 do Anito 92e do De€reto Legislarivo ReSional ne.27/ZO2Z/M de30 de dezembro, "considerâm-se efintas
ãsdivides vencidâs à dâtâ dâ entÍâdô em viSordo pre*nte diploma, decorrente de pBgamentosdevidos e não eÍeÌüados respeitêntesa
bxâse píeços dos seruiços pre*ados ou vendà de bens (...)", cuja entrâda em vigor teve iní€io no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete dâ SRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/0t2O21 requerendo o envio à sRF de oticio a solicitâro regiío da etindo
dâsdívidas constantesdo MRAe consequentêmente no lGEsl

Por forF do dispoío no n.e 3 do Mito 92e do Decreto Legislativo Regional ne.21/2O22/M de30 de dezembro,'consideíâm-se êtintas
es dívidasvêncidas à data da entrada em vigor do presente diploma, decorrente de pagafrentos devidose não efetuados respeitantes a

taxas e preçosdosseruiçosprestêdosoü vendâ dê bens (...1", cuja entíada em vigortêve início no dia 0V0V2O23.

Redêtido ao Gabinete dâ SRMâÍ, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2023, íequerendo o envio à SRF de ofício â solicitôr o registo dã eÍinção
das dívidãsconsbntes do Mme con*quêntedente no lGEsT.

Por força do diSosto no n.? 3 do Anigo 92e do Decreto leSisletivo Regional ne.27lm22/M de30 de dezembro, "consideÉm-sê etintas
as dívidâsvencidas à dab da enÌrada em viSordo presente diploma, decorrenÌe de pàgamentosdevidos e não efetuados respeitantes a

tares e preços dos *ryiços prelados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve ìnicio no die OVOV2023.

Remetido ao Gabinete da SRMat oficio n.e 2023/155 de l8l0t2023, requerendo o envio à SRt de oficio a solicitaro retisto da eninçâo
dasdividas coníantes do MMe cons€quentemente no IGEST.

Por Íorça do dispoÍo no n.e 3 do Anito 92e do Decreto btislativo Rêdonâl ne.27/2O22lM dènde dezembro, "consideram-se efintas
âsdividasvencidas à data dâ entrada em vigor do presnte diplomâ, decorrente de pagãmentos devidose não efetuados respeitantesa

Ìaxase preços dos seryiFs píesadosou venda dê bens (...)". cuja entÍada em viSoí teve início no dia 0V0V2023.
Remetidoao Gãbinete dã SRMãi, oficio n.e 20231155 de 8/OV2O23, requerendo o envio à SRF de ofício a elicitar o reSirto dâ êtinção
dâs dívidasconíantesdo MM e @n*qu€ntemente no IGESÌ

Por Íoíçê do disposto no n.e 3 do Adigo 92e do Decreto Legislativo Regional n2.27/2O22/M de30 de de2embrq "consideíâm-s êÍintas
,s dívidasvencidasà dâb dã êntÊde êm vigor do píesentê diplomã, decorrente de paSamentos devidos e não efetuados respeiÌantes a

lexas e preçosdos*rviços prestadosou venda de bens {...)", cuja entrãda em vitortêvê inicio no dia oV0V2o23.
Remetido âo cabinete da sRMâr, oficio n.9 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF dê oficio e solicitãr o regiío de eninção

das dividasconsbntes do Mme consequentemente no IGEST.

Montante

6 186,12

1 390,41

733,22

r24,44

135,00

73,20

201,30

131,76

109,80

7L7,!2

!06,74

DescriÉo

Con8elação e conservâção

de pes@do

congelação e @nseruação

de pescado

congelação e conseruação

de pes@do

Venda deBelo

Venda de gelo

Venda degelo

Venda de gelo

Venda degelo

vendâ deEelo

Venda de gelo

venda detelo

Cliente/DfledoÍ

D6ignação

FRIATUM - Comercio e lndústriâ de Prod

FRIAÍUM -Comércio e lndústrie de Prod

llhe Peixe - sociêdãde de Peixe da llha, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peire dã llha,5.

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llhe, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhe, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llha,5

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

lhâ Peixe - Sociedade de Peixe dà llha, S

NIF

511158955

511158955

stao49242

5ILO49242

s17049242

511O49242

517049242

571049242

5L1049242

5t!o49242

5rlo49242

Cla$ifi.ação
Económica

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9Í

R.07-01.11.99_9ç

R.07.01.11.99.9Í

R.07.01.11.99.9ç

R.07-01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

Arc de

conslituição

da divida

20f

2018

2018

20LA

2018

20ffi

2018

2014

2018

2C'18

2íLA

ldentifi cação do documento

EFF2'lan /rOCg

EFF2018FT/1050

EFF2018Fr/1056

EFt2018Ft"/1063

EFF2018FT/938

EFF207Aq/rO8/.

EFF2OLaEÍ lSal

ÊFF20Larr /gqa

EÍF2OIAFÍ /LO97

EFF2Orarr / 7095

EFF207AFÍ /957

74vLJ4



DslaÍação de íecebimentos em atíaso eristertes em 3Ll1'2l2022lart. nel, b, da Lei n.e 242015, de 17 maÍço)

sançõesaplicávêis pelo atraso ío pagamênto

' 
AniSo 92e do Decreto Letisletivo Regìonal ne. 27l2022lM de S de de.embE, "consideram-se enintas

rada em vigor do pÍesente diploma, decorrente de pa8âmentos devidos e não eÍetuedos respeitantes a

edos ou venda de bens (...)", cuja entradã em vigorÌeve inicio no dia 01/01/2.123.

: oficio ô.e 20231155 de 18/01/2023, requerendo o envio à sRF dê ofi€io a sl.itaÍ o reti*o da efinção
consequentemente no lGESÌ,

) Aftigo 92e do Decíeto Legislativo Regional ne. 27l2022lM de 30 de dezembE, "considêrâm-se efintôs
rada em vigor do pre*nte diplomÀ, decoÍrênre de pêtamêntos devidose não efetuados respeitantes a

adosou venda de bens (...)", cuja entíada em vi3or teve início no diâ o1/ovã23-
; oÍício n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à sRF de oficio a sol citâr o reSisto dâ eÍinção
consquêntêmente no lGEsT,

, Aftigo 92e do Decreto Legislatìvo ReSional ne. 27l2022/M de 30 de dezembD, "consideram-se etìntas
rada em vigor do prêsnte diplomâ. decorrente de pagamentos devidos e não efetuôdo5 respeibntes a

ôdosou vende de bens (...)", cuje entÍada em vigoí teve início no dia 0V0VD23.
; oticio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício a sol €itar o retisto da eninção
consequenÌemente no lGEsT.

) AÉi8o 92e do Oecreto teSislativo Regional ne. 27/2922/M de 30 de detembD, "consideram-se eniítas
râda em vigoí do píesente diploma, decorrenìe de pagamentos devidos e nã. efetuados rêspeitantes a

ados ou vendô de bens (...)", cujô entradô em vitorteve início no dia 0V0V423.
, ofício n.e 2023/155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a sol ciÌar o regisÌo dâ etinção
consequentemente no IGEST,

) Afrito 92e do Decreto Letislativo Regional ne. 2712O22/M de n de dezefrbÉ, "consideram-* efintas
rada em viSor do presente diplomâ, decorrent€ de patamentosdevidos e nã. efetuados respejtântes a

ados ou venda de bens (...)", cuja entÍada em vigorteve inicio no dia 0V01lã23.
', ofício n.e 2023/155 de 18101/2023. requerendo o envio à SRF de ofício a sol citar o regasto dâ eninção
I consquentem€nte no lGtST.

) Artigo 92r do Decreto tegislativo Regional ne. 27l2022lM de 30 de dezembrc, "considerâm-se enintas
radâ êm vigor do prêsnte diplomâ, decorrente de patamentos devidos e não efetuados respetrântes ã

ãdos ou venda dê bêns (...)", cuja êntrada em vigoí teve inicio no diã o1/ovã23.
', oticio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a sol citâr o registo dô enjnção
I consequentemente no IGEST.

) Anito 92e do Decreto Legislêtivo Regionâl ne. 222O22/M de 30 de dezembrc, "€onsideram-se extintas

:rada em vitor do presente diploma, decoííente de pagamentos devidos e nãó efetuados respeitantesa

iados ou venda de bens {...}", cuja entrada em vigoÍteve início no dia 0VOVã23.
', oficio n.e 2023/155 de 18/OV2O23, requeíendo o envio à SRF de oficio a sohcitar o registo da eninção

I consequentehentê no lGEsÌ,

) anigo 92e do Decreto Legislativo Retionãl ne. 27l2022lM de S de dezenbrc, "consideram-s etintas
:rada em vigor do pÍesente diploma, decor.ente de pâSamentosdevidos e não efetuados respeitãntes a

:ados ou venda de bens {...)", cuja entrada em vitortev€ início no dia OV0V-23.
', ofício n.s 2023/155 de 18/0V2O23, rêquerendo o envio à SRF de oficio a solcitar o redsto dã eninção

I conequentemente no IGEST.

) Adigo 92e do Decreto Ledslativo Regional n?. 27/2022/M de 30 de dezemblo, "consideram-se eÍintâs
:radâ em vigor do presente diploma, decorrente de pãtamentos devidos e não efêtuados respêibntês a

ãdos ou vendâ de bens (...)", cuje entrada em vigor teve inicio no diô 0V0V2O23.

r, oício n.! 2023/155 de 18/oV2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solcibr o retisto da èninção

I consêquêntemente no lGESl

) afrito 92e do Decreto Legislativo ReSional ne.27l2022lM de Sde dezembro, "consideram-s e*intas
:râda em viSor do presente diplomã, dêcoarente de pâSamentos devidos € não efetuâdos respeitantes a

iados ou venda de bens (-..)", cuja entradô em vitor teve início no dia OV0Vm23.
r, oficio n.e 20231155 de 1a/O1/2O23, rcqúetendo o envio à SRF de ofício a soÍcitâr o redsto da €finção
ì consqüentemente no IGEST,

)Aftigo 92e do Decreto tetislativo ReSional ne- 222O22lM de 30 de dezembÍo, "consideram-se enintâs

trada êm viSor do presente diploma, decorrente de pagamentos devidos e nâo êÍêtuados íespeatantes a

bdos ou venda de bens (...)", cujâ entrada em vigor teve inicio no dia 0V0V423.
r, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a soicitãí o registo da extinção

I consequent€mente no ìGEST.

PorÍorça do disposto no n.e 3,

taxase preços dos serviços pr€

lasdividas constantes do MM

6xôse pÍeços dos serviços pre

lasdivìdas constântes do MM

Por Íorçe do disposto no n,? 3

Poríorça do disposto no í,9 3
ìs dividas vencidasà datô da e

laxas e preços dosFwiços prc

Remetido ao Gabinete da SRM

das dívidasconstantes do MM

PorÍoíça do disposto no n.e 3

as dividasvencidas à data dô e

Ìaxãs e preços dos setriços pre

Porforça do dispoío no n.e 3

as dívidas vencidas à data da e

taxôse preços dos serviços pr€

Remetido ao Gabinete da sRM

dasdividas constantes dó MM

dãs dividasconstantes do MM

Por forçâ do disposto no n.e 3

as dividas vencidasà dãtô da ê

taxas e preços dos *rviços píe

Porforça do disposto no n.e 3

taxas e preços dos serviços pr€

Rêmetido ao GabineÌe da SRNI

dâs dívidas coníantesdo MM

Porforça do dispoío no n.t 3

tôxas e Preços dos serviços Pr€

Por força do disposto no n.e 3

as dividas vencidasà data da e

taxas e prêçosdosseNiços pr€

taxãs e preços dos serviços pÍ€

Porforça do disposo no n.r 3

dôsdividôs constantes do M#

Poí forçâ do disposto no n.e 3

as dividas vencidas à data da e

taxas e preçosdos*friços pr(

Remetido ão Gâbinete da SRv

das dívidasconstôntes do MV

L46,40

91,50

2r9,60

t3r,76

746,4O

102,00

Montante

106,!4

109.80

128,10

!s3,72

183,00

Dscrição

vendâ de gelo

Venda de gelo

Vendâ degelo

venda de gelo

Venda de gelo

venda degelo

Venda de gelo

venda degelo

Venda de gelo

Venda de 8elo

venda de telo

Designação

lha Peixe - sociedade de Peixe da llha,5

lha Peixe - sociedade de Peixe da llha,5

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llha,5

llha Peixe - sociedâde de Peixe de llha, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha,5

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llha, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhâ. S.

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llhâ, S.

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedãde de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade dê Peixe de llha, S.

5tro49242

51t049242

3!!049242

s17049242

57tO49242

st7049242

Cliente/Dwedor

NIF

s71o49242

571049242

5t1049242

5rLO49242

311049242

R.07.01_11.99.99

R.07_01.11.99_9S

Oassificação
Éaonómica

R.07.01.11,99.9S

R.07.01.11.99.99

R_07-01.11.99.99

R.07.01.11.99.9!

R.07_01_11.99.9S

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.9!

R.07.01.11.99.99
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Oeda@ção de r*êbimentos em atÍaso êxistentsèn3vL2lm22(afr, 15r, nel, b, da t-ei n -e 22lmÉ, dett marçol

Sanções aplicáveis pelo atE& no pagamento

Por força do disposto no n.e 3 do Arti8o 92e do Dêcreto Legislativo Regional n2.2712O22/M de30 de detembro, "consideram-s enintas
as dívidasvencidasà dâta de entrada em vlSoÍ do presente diplomã, de@rÍente de pagamentos dêvidose não efetuâdos respeitantes a

laxas ê prêçosdos*ryiços prestados o! vênda de bens {...)", cuje entíâdâ em vigorteve inicio no die OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oficjo n.e 2023/55 de 18/0V2021 requerendo o envio à sRFde oficio a solicitar o registo da eninção
lasdividãs constantes do MMe consequentemente no IGEí,

Por força do dispo$o no n.e 3 do MiSo 92e do Decreto Lê8islâtivo Regional ne.27/2O22/M de 30 de dezembro, lconsideram-se e*inÈs
ts dívide;vencidas à deta da entrada em viSor do preente diplomâ, decorrente de patamentos devidose não efetuados rêspeitantêsa
taxâs e preços dosseruiços prêsbdosou venda de bens (...)", cuja enrada em vitorteve inicio no dia OtOy2O23.
Remetido ao Gâbìnete da SRMar, oficio n.? 20231155 de 18/oV2023, requerêndo o envio à SRF de oÍicio e elicitar o regiso de eninçâo
las dÍvidasconstant$ do Mm e conequentementê no IGESI

Por força do disposto no n.9 3 do Anìgo 92e do Decreto tegislâtivo Regional np.27/2O22/M den de deÌembro, "consideram-sê e*intas
as dividas vencidasà data da entrada em viSordo presente diplomô, decorrente de patamentosdevidos e não efetuados respeitantes a

bxase preços dos seruiços pre*ados ou venda de bens (...)", cujô êntradâ êm vitoÍreve início no dia 0V0V2023.
Rêmetido ao Gâbinete dã SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da êninção
das dividas con$antesdo MM ê consequentemente no lcEST,

Poí foÍçâ do disposto no n.e 3 do Aftito 92e do Decreto tegislãtivo Re8ional n2.2712O24M de30 de dezembro, "consideram-* enintas
as dividãsvencidasà data dâ entrada em vitor do presente diploma, decorrente de patamentos devidos e não eÍetúôdos respeitantera
taxas e prepsdoseryiços prertadosou venda dê bens (...)", cuja entrada em vitorteve inicio no die OVOV2O23.
Remêtido ao Gâbinete de sRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRFde oficio â solicitôr o Íegisto da eninção
das dividasconstantes do MRA e consequentementê no IGIST.

Por forçâ do disposto no n.e 3 do Afrigo 92e do Decreto Legislativo ReSional n"-.27/2O22lM den de derembro, "consideram-se efintas
asdividas vencidas à data da entrada em vigoí do pre*nte diplomô, decorrenÌe de pagamentosdevidos e não efetuados respeiEnts a

bxase preços dos serviços prestados ou venda de bêns (...)", cuja entradã em vigor teve início no dia 0VOV2023.
Remetido ao Gôbinete da SRMeí, oficio n.e 2023/153deLA/O!2O23,Íequeíendo o envio à SRF de oficio a elicitar o reSisto dâ €ninção
dâs dividaa constantesdo MMe con*qu€ntemente no lcÉ5Ì,

Por forF do disposto no n.e 3 do Aftigo 92! do Decreto Lqislativo Regional ne.2l|ZOZZIM de30 de de2êmbrq "consideram-e enintas
as dívidasvêncidasà data da entrada em viSor do presente diplomã, dê6rrente de patamentos devidos e não efetuados respeiÈntes a

texas e preçosdos*rviços pÍeíados ou venda de bens (...)", cuja êntíadô em vigoÍtevê inicio no dia OVOV2023.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023/65 dê 18l0V2023. requeÍendo o envio à SRFde oficio a solicitâr o reSisto dâ eninção
dôsdivides coníâfites do MUe consequentemente no IGEÍ,

Por força do disposto no n.e 3 do Mito 92e do Decíeto k8islativo ReSional ne.27|2O2Z/M dè nde dezembro, 'consideíam-sê efinbs
as dividãsvencidasà data de êntíeda em vigor do preente diploma. decorrente de pâgâmentos devidose não efetuados respeitanÌesa
Ìaxas e preços dos seruiços pÍesbdosou venda de bens (...)". cuja entrada em vigorteve inicio no dia 0V0V2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio ô elicibr o re8iío da eninção
Cas dívidôsconsbntes do MM ê @nsquentemente no IGESa

Por forçâ do disposto no n.e 3 do Âftigo 92e do Decreto Legislativo Regional ne.27/2O22/M de30 de dezembro, "consideram-se extintas
rs dívidasvencidãsà dâÈ da entrada em vigordo pr6ente diplomã, decoírente de patamêntos devidos e não efetuados respeibntes a

laxas e preçosdos Éruiços prestâdos ou vendô de bens (...)", cuja entrâdê em vigortev€ inicio no dia OV0V2023.

Remetido âo Gabinete da SRMar, oficio n.e 2023/155 dê 18/0V2023, íequerendo o envio à SRF de oficio a solìcjtar o registo da eninçâo
lasdividas coníantes do MMe consequentemente no IGEÍ.

Por toíçe do dispoio no n.e 3 do Anigo 92e do Decreto Legisletivo Regionâl n2.2712O22/M dèn de dezembro, "consideram-se etintas
âsdívidasvencidas à data da entradã em viSor do preente diploma, decoríênte de pâgãmentos devidose não efetuados respeitantes a

taxâse pr4os dos seruiçospresbdosou venda de bens (...)", cujâ entíada em vigo.teve início no dia 01/01/2023.

Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a slicibí o regiío de €tinção

Por forF do disposto no n.e 3 do Âfrigo 92e do Decreto Legìslativo Retional ne.27/n22lM de30 dedezembro, ,consideram-e extintas
a5 dívidasvencidasà dab da ent.adà em vigordo pr6ente diplomâ, decoarente de pagamentos devidos e não efetuados respeitantes a

taËs e preços dos*ryiços pÍeíedos ou vendè de bens (...)", cuja entradâ em vitoÍteve início no dia OVOV2023.
Remetido ao Gabinete de SRMar, oficio n.e 2023/ú5 de 1El0V2023. Íequerendo o envio à SRFde oÍcio a solicitar o retisto da eninção
dasdividas coníant6 do Mme consequentemente no lGE$.

Por força do disposo no n-e 3 do Adito 92e do Decreto bgislâÌivo Re8ional ne,27/2022/M dende dezembro, lconsideram-se etintas
asdividas vencidas à data da entrada em vitor do pre*nte diplomô, decorrente de pagamentosdevidos e não efetuâdos respeibntes a

hxese preços dos seruiços presados ou vendâ de bens (...)", cúiâ entradâ em vigor teve inícjo no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete dâ SRMer, oficio n.c 20231155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRF de oficio â soliciteío registo da eÍinção
dasdividas consântesdo MMe consêquentêmente no IGEST.

Monbnte

s490

183,00

230,58

a7,u

201,30

LT7,L2

109,80

L20,78

13r,76

128,10

10,98

D6cÍição

Venda degelo

venda de gelo

Vendâ de Selo

venda degelo

venda de gelo

Venda de Eelo

Venda de gelo

Venda degelo

Venda de gelo

venda detelo

venda de gelo

Oiente/Devedor

Desí8nação

lha Peixe -Sociedade de Peixe da llha, S

llha Peixe - Sociedede de Peixe da llha, S.

llhe Peixe - Sociedãde de Peixe da llhe, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhã, S

lha Peixe - sociedade de Peixe da llha, s

lhâ Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

llha Peixe - socíedade de Peixe dã llha, s.

l.N.A. - lndustriâ, Lde
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R.07.01..11.99.9S

R_07.01.11.99.99

R_07-01.11.99_99

R.07.01.11.99.99
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De.laÍação de rec€bimentos em atÍaso existenteg efr 3! Lzlmz2 lart, teL, b, da lei n.e 2212015, de t maíço)

F.Sançõ6 aplicávêis pelo atÍas no pagamento

I Anigo 92e do DecreÌo Legislâtivo ReSional ne. 27l2022/M de 30 de dezembro, "consideram-se enintâs
rada em vigor do presente diploma, decorrente de pagàmentos devidos e não efetuados respeitôntes ã

âdosou venda de bêns (...)", cuje êntradã em vigoí teve início no diâ 01/0V2023.

; oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitãr o reSisto da extinção
consequentemente no lGEsT.

rAftigo 92e do DecÍeto Letislativo Regional ne. 222O22lM de 30 de derembro, "considerãm-se extintas
râda em vigoí do presente diploma, decoÍÍente de patamentos devidos e não efetuados respeitantesã
ôdos ou vende de bêns (...)", cuja entrada em viSoí teve inicio no dia 0V0V2023.
, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF dê oticio a solicitâr o registo da extinção
consequentemente no l6EsT.

r Aftigo 92e do Decreto Legislativo ReSionâl ne. 222O22lM de 30 de dêzembro, "considerâm-se enintas
rada em vigor do presente diploma, decoÍrenle de pagamentos devidos e não efeÌuados respeitantesa

ados ou venda de bens (...)", cuja entradâ em vigoí teve inicio no dia 0VOí2023.
, oficio n.e 2023/155 de 18/Or2O23, requereodo o envio à SRF de oficio â solicitâr o registo da eninção

consequentemente no IGESÌ.

' 
Ani8o 92e do Decreto Legislatavo ReSionãl ne. 27l2022lM dê 30 dê detembro, "consideram-* enintas

Íãda em vìgor do presente diploma, dêcoffente de pâSamentos devidos e não efeÌuados respeitantes a

adosou venda de bens {...)", cuja entrada em vigor teve ìnício no dia 01/0V2023.

; oÍicio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à 5ÊF de ofício a solicitar o registo da enìnção

consequentemente no lGEsT.

) Aftigo 92? do Decreto tegislativo Re8ional ne. 222O22lM de 30 de dezembro, "consideíam-se enintas
râdâ em vitor do presente diploma, decorrente de pâ8amenÌos devidos e não efetuados respeitantesa

ados ou vendã de bens (...)", cuja entradâ em viSoí teve início no dia 0VOU2O23.

, oficio n.p 20231155 de 18/OV2023, requerendo o efivio à SRF de oficio a solicitar o registo da extinção
consequentemente no IGEST.

, Aftigo 92e do Decreto teSislativo Regional ne. 222022lM de 30 de dezembrq "consideram-* enintas
íâda eh viSordo pÍesêíte diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuados respeitantesa

ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve início no dia OV0V2O23.

, oficio n.e 20231155 de 18/OV2O23, íêqueÍendo o envìo à sRF de ofício a solicitar o registo da extinção

) AÍi8o 92e do Dêcíêto Legislativo Re8ional ne. 27l2022lM dê m dê de2êmbío, "considêÉfr-se enintas
rada em vigor do presnte diploma, decorrente de pâgamentos devidos e não eÍetuados respeitantes â

ados ou venda de bens (...)", €uja entrada em vìtor teve ioicio no dia 0V0V2023.

I oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF dê ofício ô solicitôr o re8isto da eninção

) Migo 92e do Decreto le8islativo Regional ne. 222022lM de 30 de dezembro, "considerâm-sê enintas
Ìâdâ em vigoí do presente diploma, decorr€nte de petamentos devidos e não efetuados respeitantesa

iados ou venda de bens (...)", cuja eotradâ em viSoÍteve inicio no dia 0V0V2023.
', oício n.e 2023/155 de 18/ov2o23, requeíendo o envio à sRF de oficio ã solicitar o retisto da eninção

r consequentemêntê no lGEsT,

) Aftigo 92e do Decíeto Legislativo Regional ne. 27/2O22lM de T de dezembro, "consideram-* efintas
:rada em viSoÍ do prefnte diplomâ. de€orente de paSamentos devidos e não ef€tuados respeitant€s a

:ados ou venda dê bens (...)", cuja entrada em vitorteve início no dia OV01I2O23.

', ofi.io n.e 2023/155 de 18/01/2023, requeÍendo o envio à sRF de oficio a slicitar o registo da eninção

' 
consequentemente no lGEsT.

) adito 92! do Decreto Legislativo Regional n?. 222O22lM de 30 de dezêmbro, "consìderôm-se extintas

:rada em vitor do píêsente diploma, decorÍente de paSamentos devidos ê não êfetuados respeitantesa

:ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitoÍ teve inicio no dia 0í0V2o23.
r, oficio n.r 2023/155 de 18/0V2O23, Íequerendo o envio à SRF dê ofício a slicitâro r€gisto da eninção

, consequentemente no lGEsÌ,

, Aftigo 92e do Decreto Legislativo RêSional ne. 222022lM de 30 de dezembÍo, "considerâm-sê eKìntãs

lrada em vigor do prêsnte diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efetuados respeitantes â

tadosou venda de bens (...)", cuja entrada em viSor teve início no dia 01/0V2023

r, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício e solicitar o registo da eÍinção

,orforF do disposto no n.e 3 i

tâxâs e preços dos serviços pre

Redetido ao Gabinete da SRM

làs dívides constântesdo MM
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230,58

201,30

797,44

Montante

91,50

190,32

80,52

168,36

54,90
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Eescíição

Vehda de Eelo

Vendâ degelo

Venda de Belo

Vetrda de Beìo

verda de gelo

Verda de gelo

verda de telo

Venda de Belo

ielação e conseNeção

d: pesGdo

Venda de gelo

Venda de g€lo

Cor

Oesitnação

lha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llha, S

lha Peixe - sociedâde de Peixe da llhâ, s

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llha, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhâ, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, s

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S-

llha Peixe - Sociedade de Peixe dã llhâ, S.

llha Peixe - tuciedede de Peixe da llhâ, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.
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5rto49242
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DedaÊção de rsebimentos em atÍaso existeitF em3vfzlz1z2laft. 15r, nel, b, da t-ei n.e 22lm'l., óen marçol

em€

Sançõ6 aplicáveis pelo ainso no pagamento

Por forçâ do disposto no n.e 3 do Artigo 92e do DecÍeto tegislâtivo Re8ionâl ne.27/2O22lM dênde dezembro, "consideram-se eÍinÈs
asdivadâs vencidas à data da entrêda em vigor do píe*nte diplome, decoÍrêntê de patamentos devidos e não efetuados respeitântesa
texas e preços dos seruiços presbdos ou vende de bens (...)", cuja entrada em vjSortêve inicio no diâ 01/0V2023.
Remetido ao Gabinete daSRMâr, oficio n.e 20231155 de 18/0í2023, Íequerêndo o envio à SRF dê ofício a slicibr o redso da êÍinção
das dividasconsbntês do MRA e conequêntemente no IGEST.

Por forçâ do dìspoÍo no n.e 3 do Afrigo 92e do Decreto Legislativo Redonai ne. 27/2O22/M de nde dezêmbío, "considerôm-sê eÍinbs
asdividasvencidas à datâ dâ entrâda em vigor do píêsente diploma, decorrente de pagamenÌos devidose não efetuados respeitantesa
taxâs e preços dos serviços p.estadosou v€nda de bens (...1", cuja enÌíada em vigortêve inicio no dia 0V0V2O23.
Remetido ao Gabinêtê de SRMat oficio n.r 20231155 de 18/oV2023. requerendo o envio à sRF dê oficio a solicitâr o retisto da eninção
Cas dividas consbntes do Mme consequentemente no IGEÍ,

Por forçâ do disposo no n.r 3 do Afrigo 92e do DecÍeto tetislativo ReSional ne.2712O22/M de { de dezembro, "consideram-sê enintas
asdividas vencidas à data da entrada em viSor do preente diplome, decoÍentÊ de patamentos devidose não efetuados íespeitantesa
taxase preç6 dosseruiços prgbdos ou venda dê bens (...)", cuja entrada em vigorteve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gôbinete dã SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/OV2023, requerêndo o envio à sRF de oficìo a solicibr o re8i*o da eninção
des dívidascoúhntes do MRA ê @nequentemente ío IGEST.

Por forçe do disposto no n.r 3 do AdiSo 92e do DecÍeto têgislativo ReSional ne.27/2O22/M de n de dezefrbÍo, "considerâm-sê efintas
asdividas vencidâs à dâla da entrada em viSor do preente diplohe, decoÍÍente de pagômentosdevidos e não efetuados respeitantesa
taxa3 e píeços dos seruiços pÍesbdos ou venda de bens (...)/, cujâ entíada em viSorteve inicio no diô 0V0V2OZ3.
Remetido ao GabineÌe da SRMâr, oÍcio n.e 20231155de1A/O1/2O23,teluetendo o envìo à SRF de oficio a elicitar o rêgiío da extinção

Por força do dispo*o no n.e 3 do AdiSo 92e do Oecreto tegisletivo Regional ne.21/2O22lM den dê dezembro, "considêËm-se extintas
asdívidas vencidas à datâ dô entíâda em vigordo prê*nte diploma, decorrenÌe de pagamentosdevidos e não eÍetuados respeìtântêsa
hnse preços dos seruiços prestados ou vendâ de bens (...)", cuja entrada em vigor teve início no dia OVOV2O23.
Rêmetido ao Gabinete da sRMar, ofício n.e 2023/153deIA/O!2O23,tequetendo o envio à SRF de ofício a elicibí o regiío da extinção
dôs dívidâsconsbntês do MRA e @n*quentêmente no tGÉST.

Por força do disposto no n.9 3 do Afrigo 92e do Decreto Legislãtivo Retional ne.27/2O22/M de30 dê deremb.o, "consideram-se eÍintas
âsdividas vencidas à data da entrôdô em vitordo pre*nte diploha, decoííenle de pagamentosdevidos ê nâo eÍetuados respêitentesô
bËse preços dos erviços pre$ados ou venda de bens (...)", cújã entradâ em vigor teve início no dia Oí0V2023.
Remetido ao Gâbinete da SRMar, oÍcio n.r 20231155 de 18/0V2o23, íequerendo o envio à sRF de oficio a sliciter o retisto dâ eÉinção
das dÍvidas consbntes do MM ê 6nsequentemente no lcESl

Por forçê do disposto no n.e 3 do AniSo 92e do Dêcreto letislativo Regional ne.27/m22/M de30 de dezembro, "consideram-se enintas
ts dívidasvencìdas à dab dâ entÍêda em vitordo pídente dìploma, decorrente de pagamentosdevidos e não efetuados respêibntes a

brâsê píeços dos serviços preíados ou vendâ de bens (,..)', cuja entrada em vigoí teve início no dia 0V0V2023.
Renetido ao Gabinete dâ SRMar, oficio n.e 2023155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oÍcio a solicitaro rêgisto da efinção
lêsdívidas conÍantesdo MRAe consequent€mente no tGÉSÌ.

Por foíçê do disposto no n.e 3 do Adigo 92e do Decreto Legislativo Regional nr.27/2O22lM de30 de dezembrq "consideÍam-e enintas
es dividasvêncidasà daÈ dà entrada em vigordo presente diplomâ, decorÍente de patamentos devidos e não êfêtuèdos respeibntes a

taxas e preçosdos*rviços pre$ados ou vendè de bens (...)", cuja êntíadâ em vitorteve inicio no dia OUOI|ZO23.
R€metido 30 Gabinete da SRMaL ofício n..2023/ú5 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRFde oficio a solìcitaÍo r€tisto da etinção
dasdividas coníantesdo MRAe consêquent€mente no IGESÌ.

Por forF do dispo*o no n.e 3 do Adigo 92e do Decreto Lêgislativo Retional ne. 27/2022/M de30 de dêzêmbro, {considerôm-s êtintas
as dividasvencidas à data da entreda em vìtor do presente diplomâ, decoííênte de pagamentos devidose não efêtuados respeiÌantes a

taxas e preçosdos*rviços pÍestâdos ou venda de bens {...)", cuja êntíôda em vigoítêve inicio no dia 0V0V2023.
Remetido âo Gabinete da SRMaL ofÍcio n.e 2023/65 de 18/0V2023, Íequerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o registo da eninção
dâ3 divida3 coníantes do MRAe consequentemênte ôo IGEST.

Por torça do dispoío no n.i 3 do A(iSo 92e do Decreto legislaÌivo Regional ne.27/2OZZ/M den de dêrembro, "consideram-se efintas
as dividas vencidas à data da entradâ em vigor do presnte diploma, decorrente de pôtamentos devidos ê não efetuados respeitântêsa
Ìaxâs ê píeçosdot seruiços pr6bdosou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve início no dia 0V0V2023.
Refietido âo Gabinete da 5RMãr, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requ€íendo o envio à SRF de oficio a elicibr o Íegìsto da eninção
das dívidêsconsbntes do Mm ê con*quentemente no lcESl

Por forçâ do dispo$o ío n.t 3 do Âiigo 92e do Decreto Le8islativo ReSional ne.27l2O22lM de30 dê derembro/ rrconsideram-se enintas
as dividâs vencidôs à datâ dâ entíâda em vigordo presnte diplomâ, decorrente de pagamentosdevidos e não efetuados respeibntes a

bxãse preços dos serviços prestados ou venda de bêns (...)", cuja €ntÍadâ em vigor teve início no dia 0V0V2023.
Remetido ao GabineÌe da sRMar, ofício n.? 20231155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitaÍo rêgisto da €ninéo
dasdívidas consÌanÌesdo MRA e consequentementê no IGEST,

Montantê

67A34

324,4

245,22

334,72

764,7O

95,16

4 591,09

4 591,09

229,56

229,56

183,65

DescÍi9ão

Contelação e conserueção

de pescado

Congelação e conseruação

de pes@do

Venda de gelo

Congelação e conseryação

de pescado

venda de gelo

Venda de gelo

IVA do Pescado

IVA daTâxe de CompÍador

Valor BÍuto do Pes@do

IVA do PesGdo
lVAda Taxa de Comprador

Veior Bruto do Pescado

IVA do Pes€do
IVA da Tâxa de Compredor

Valor Bruto do Pescedo

IVA do Pescado

IVA da Taxa de Comprador

Taxas de seryiços da 1l
venda cobrâdâ âos

comêrciãntes

Cliente/DsedoÍ

D6i8nação

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prodr

SATFRESCO UNìPESSOAL LDA

llha Peixe - sociêdade de Peixe de llha,5

llha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llhã,5.

llha Peixe - Sociedede de Peire dã llhã, S.

llha Peixe - Sociedade de Peire dã llha, S

SECRETARIA REGIONAT DE AGRICUTTUR]

SECRETARIA REGIONAL DE A6RICULTUR/

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULÍUTi./

SÉCRETARIA REGIONAL DE AGRICULTUfu

SECRETARIA REGIONAt DE AGRICULTURI

NtÍ

51115a955

513815287

57rO49242

511049242

577049242

5!r049242

600086615

600086615

600086615

600086615

Cla$ificação
Económi.a

R.07.02.99.99.9É

R.07.02.99.99.99

R.07.01.11_99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.01.11.99.9Í

R.07.01.11.99.99

R.17.01.06.00.00

R.17.01.06.00.00

R.17.01.06-00.0(

R.17.01.06.00.0c

R.04.01.99.01.99

firo de
.onstituição

dadivida

2018

2018

?018

?018

:01.8

2014

:018

2024

2018

nzL

m7a

ldqtiÍi€ção do documento

ÊFF2Ol€rt / 72s2

EFF20Lanlns4

ÊÉÊ2OLAFÍ / n'a

EFF2018Fr/L259

EtF20ran /7276

EFF2OLAFT /T297

6000E6615 - 2018 R.17.01.06.00

6000a6615 - 2018 R_17-01-06.00

600086615 ' 201a R.17.01.06_00

6000Ê6615 - 2018 R.17.01.06.00

6000Ê6615 - 2018 R.04.01.99.01

r4slL74



Declaíação de íecebimentos em atÍaso existentes eú3'/72l2022lan. lse, ìel, 4 da Lêi n.e 2212o1s, det7 maíçol

Valores em €

sanções apìicáveis pelo atnso no pagamento

lo adiso 92e do D€creto tesìslàtivo Re8ionâl ne. 222O22lM dê 30 dê dezembro, "consideíam-se e{intas
rtrâdâ em vigor do presente diploma, decorrente de patamentos dêvidos e não êfetuados respeitãntes a

;tâdos ou venda de bens (.-.)", cujâ entrada em vitor teve inicio no dia 0V0V2023.
rr, oficio n.e 20231155 dê 18/0V2023, requerendo o eovio à SRF de oficio a solicitar o retisto da extinção

e consequentemente no IGEST.

lo Aftigo 92e do Decrêto Legislêtivo ReSaonal ne.27l2022lM de 30de dezembro, "consideram'se enintas
úrôdâ eh vigoÍ do píesentê diploma, decorrenÌe de pagamentos devidos e não efetuados respeitantes a

;tados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitorteve início no die OV01/2023.

ìr, ofício n.e 20231155 de 18/01/2023, ÍêqueÍendo o eívio à sRF de oficio a elicitar o registo da etinção
e conequêítementê no lGESÌ.

lo aÉi8o 92e do Decreto tegislativo Retional ne. 27l2022/M de 30 de dezembro, "consideram-se enintas
rtÉda em vi8or do prêsênte diploma, decoÍrente d€ pãtamentos devidos e não êÍêtuâdos respêitantes a

ilados ou vendâ de bens (...)", cuja entíada efi viSor teve inicio no dia 0V0V2023.
r,oÍtcio n.c 20231135 dê 1alou2o23, íequetendo o envio à sRF d€ oficio a solicitar o registo da eninção

e consequentemente no lGESl

lo Aftigo 92e do Decreto Legislativo Regional ne. 222022lM de 30 de dezembrq "consideram-se extintas

ìÌrada em vigoÍ do presente diploma, decorrente de pagamentos devidos € não efetuados respeitantesa

stados ou venda de bens (-..)", cuja entradâ em vigoí teve início no dia 0V01/2O23.

,r, ofício n.e 2023/155 de 18/01/2023, requeÍendo o envio à SRF de oficio a solicitar o regi$o da erinção
e consequ€ntêmente no lGESÌ,

lo Adito 92e do D€creto L€Aisletivo RêSional ne. 222022lM de 30 de dêz€mbío, "considêram-se enintas
úrâda em vitoÍ do presente diploma, decorrente de paSamentos devidos e não efetuados r€speitàntes a

rtados ou vendâ de bens {...)", cujã entÍada em vigor teve inicio no dia 0V0V2023.
rr, oÍcio n.e 20231155 de 18/0t2023, requerendo o envio à SRF de oficio â solicitar o reSisto da extinção

jo Aftiao 92e do Decreto Legislativo Regional ne. 27/2o22/M de 30 de dezembro, "consideram-* etintas
ìtrãda em vitoÍ do près€ntê diplomâ, decorrente de pagamentos devidos e não efetuados respeitantes a

*ados ou vêndã dê bens (...)", cujô entrada em vitorteve início no dia 0t01l2023.
rr, ofi€io n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRF de ofício a $licitâr o registo dâ extinção

lo Afti8o 92e do Decreto tegislativo Rqional ne. 2112O22/M de30 de deaembro, "considêrâm-sê enintas
trada em vigor do presente dìploha, decorrente de patamêntos dêvidos e não efetuados respeitantes a

stôdos ou venda de bens (...)", cuja entrôda eil vigor teve inicio no dia 0V0V2023.
ar, oficio n.e 2023165 dê 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitâr o retisto da eninção

,o Afito 92e do Decreto Legislativo Retional ne. 21/2O22/M de 4 dedezembro, "consideram-se êtintas
ìtrada em vigor do presente diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuãdos respeitant€s â

Íados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vìSorteve início no dia 0Xl0V2023.

ar, ofício n.e 20231155 de 18/0t2023, requerendo o envio à SRF de ofício a solicitâÍ o íe8ìsto da eninção
e congquentemente no lG[sT.

io Aftigo 92e do Decreto Le8islãtivo Retional ne. 272022lM de 30 de dezembro, "consideram-se enintâs

ìtrâda em vitor do pres€nte diploma, decoÍíente de pâSamentos devidos e não êfetuados respeitantesa

rtados ou venda de bens (...)", cuja entrada em viSorteve inicio no dia 0VOV2023

ar, oficio n.e 2023/155 de 18/Ot2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da eninção

e consequentemente no IGEST.

Jo Adi8o 92e do Dêcrêto LêSislatavo Rêgionôl ne. 27l2022lM de S dê dezembro, "consideram-se enintas

ntrada em vigor do pres€ntê diplomâ, decotrente de pagamentos devidos e não efetuados respeitântes a

stados ou venda de bens (..-)", cujã êntíada em vigorteve início no dia 0V01/2023.

ar, oficio n.e 2023/155 de 18/01/2021 requeíendo o envio à sRF de oficio ô elicitâr o registo dã erinçáo

e conequenÌemente no lG[Í,

loMito 92e do Decreto Legislativo Regionâl ne.2Tl2O22lMde30dedezembro, "consideram-se extinta!

ntradã €h vigoí do presente diploma, decorrenÌe de pagamentos devidos e não êfêtuados respeitantesa

stedos ou vênda de bens (...)". cujê entrada em vigoÍteve inicio no diã OV01/2023.

aL ofício n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerêndo o envio à SRF de oficio a solicitar o re8isto da €finçâo

, e con*quentêmente no IGESÌ.

iâxâs e Preços dos seruiços P

lesdividas constantes do MÍ

?orforça do disposto no n.e

las dividas constantes do MÍ

PorÍorça do disposto no n.e

rs dividâs vêncidâsà dâtâ da

laxas e preços dosleryiços p

dasdividas conÍant€s do Ml

Porforça do dispoÍo no n.e

as dividas vencidas à dâtâ da

Ìãxas e pÍeços dos serviços p

Por força do disposto no n.9

as dividas vencidasà data da

taxes e prêços dos*rviços p

Remetido ao Gabìnête da SR

Porforça do dispo$o no n.e

bxase pÍeços dos serviços p

das dívidas constantesdo M

Por forF do disposto no n.e

as dívidasvencidas à data da

taxas e prêços dos seruiços p

taxase preços dos serviços p

dasdivìdas constantes do M

Porforça do dispo*o no n.s

dasdividas constantes do M

Poí força do disposto no n.9

es dívidasvencidas à data dâ

taxas e preços dos seíviços F

Por força do disposto no n.e:

taxas e preçosdos*ryiços p

Porforça do disposto no n.e:

taxas e Preços dos seÍviços P

dasdividas constantes do Mf

Por forçã do disposto no n,?:

taxas e preçosdossNìços p

Remêtido .o Gabinete da sR

das dívidasconstantes do MÍ

2,46

29 4Oa,7t

29 404,71

53 570,23

53 570,23

Montante

183,65

9,18

9,18

11,00

11,00

2,46

Vblor lruto do Pescado

lVÀ do Pescado

lVÀ da Tãxa de comprador

Valor Bruto do Pesedo

lVÀ do Pescdo

lVÀ da Ìaxa de comprador

IVA da faxa de Comprâdor

Vãlor Bruto do Pescedo

lvf do Pescado

Valor 3ruto do Pes6do
lvq do Pes€do

IVA dâ laxa de CompÍedor

Vâlor 3ruto do Pescado

lvq do Pescado

IVA da Ìaxa de Compredor

Vãlor lÍuto do Pes6do

lvq do Pescado

lvA da Taxa de Comprador

Descíição

Taxas de setuiços da 1a

venda cobrada aos

camerciântes

Vàlor 6ruto do Pescado

IVA do Pescado

lvAdã Tìxâ de comoíedor

Vàlor Eruto do Pescado

IVA do Pescado

lvA da Taxâ de Comprador

Aluturr de câixas para

tranrpofte de peixe

dluguar de caixas para

tÍanrpofte de peixe

5ÊCRETARIA REGIONAL DE AGRICULTUfu

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTUfu

5ÉCRETARIA REGIONAL DE AGRICUtTUR,

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURI

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedêde de Peixe da llha, S.

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

FRIATUM - comércio e Indústria de PÍod

oesignação

SECRÉÍARIA REGIONAL DE A6RICULTURI

SECRÊTARIA REGIONAT DE A6RICULTUR/

SECRÍARIA REGIONAL DE A6RICULTUR/

600086615

31.!049242

5t7049242

511158955

511158955

Cliente/DwedoÍ

NIF

6000s615

600086615

600086615

600086615

600086615

R.17.O1.06_00.00

R-17.01.06.00.00

classfficação
Económicâ

R.17.01.06.00.00

R.17.01.06.00.00

R.07.02.01.01.99

R.07.02.01.01.99

R.17.01.06.00.0c

R.17.01.06.00.0(

R.17.01.06.00.0(

R.17.01.06.00.00

R.04_01.99.O1_99

2018

202a

2018

202r

2074

202L

Ano de
con*ituição

da divida

2021

2018

202t

2014

202t

600086615 - 2018 R.17.01.06.00

600086615 ' 2018 R.17.01.06.00

511049242 - 2018 R.17.01.06.00

s11049242 - 2018 R.17.01.06.00

s111s89S5 - 2018 R.17.01.06.00

5L1L58955 - 2018 R.17.01..06.00

600086615 - 2018 R.04.01.99.01

6000a566 - 20u R.17.01.06.00

600086615 - 2018 R.17.01.06.00

600086615 - 2018 R.07.02.01.01

600086615 - 2018 R.07.02.01.01

146/174



D4laÍação dê r4ebimentos em atÍaso existent6em3vt2l&22laít l5r, nel, b, da Lei n.r 22l2OlS, de ll marçol

Sanções aplicáveis pelo atGe no pagamento

PoÍ forF do disposto no n.e 3 do Afrito 92e do Decreto Legislativo Rêgional ne.27l2OZ2lM de30 de dezembrq "consideram-ç eÍintas
as dívidãsvencidasà data da entrada em vi8oado presente diplomô, decoííente de pagamentos dêvidos e não efêtuâdos respeibntes â

laxas e preços dos*rviços pre$ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em viSor teve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 2023/ú5 de 18/0V2023, íequeÍendo o envio à sRF de oficio a solicitâr o retisto da eninção
lôsdividas coníantes do MRAe consequentemente no lGtS.

PoÍ foÍça do disposto no n.e 3 do aftigo 92e do Decreto tetislativo Rêgional ne.2712O22/M de 30 de dêrembrq íconsldêrâm-* enintas
as dividasvencidasà data dâ êntrada em vi8or do píesente diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuados respeitantes a

taxas e preçosdos Éryiços presâdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigortêvê iticio no dia OVOV2O21
Remetido âo Gâbinete da sRMar, ofïcio n.e 2023/155 de 18/0V2023, íequerendo o envio à sRFde oÍcio a solicitaro rêgisto da eÍinção
dôsdividas constantesdo MRAe consequentemente no tGÉ5Ì.

Por força do disposÌo no n.e 3 do Afti8o 92e do Decreto Lêgislãtivo Regional ne.2f/2022/M de30 de dezembrq "considêrâfr-* efinÈs
âs dívidâsvencidôs à data da entradã em vigor do pÍesente diploma, decoírcnte de patamentos devidos e não êfetuados respeitentês a

taËs e preçosdos seruiços prestadosou venda de bens (.-.1', cujâ entíada em vitorteve inicio no dia OV0V202!
Remetido ao Gabinete da SRMâr, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requer€ndo o envio à sRF de oficio a solicitar o regi$o da êÍìnção
das dívidâs@nstântes do Mme consequentementê no IGEST.

Por forçâ do disposto no n.s 3 do Afrigo 92e do DecÍeto Legislativo ReSional ne. Z7|ZOZZ|M den de dezemb.o, lconsiderem-se efintas
asdividas vencidas à data da entrada em vigor do pÍe*nte diploma, decorrente de patamentosdevidos e não efetuados respeitant6a
taxase preços dos seruiços presbdos ou vendâ de bens (...)", cujã entÍada em vitor teve início no diê 01/0V2023.
Reh€tido âo Gabinete da SRMar, oÍrcio n.e 20231155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a slicibí o ÍegÌsto da extinção
das dívidasconsantes do Mm ê confquentemente no IGESï.

Por forF do disposto no n.? 3 do Afrito 92e do oecreto te8islátivo Regionâl ne.27/2O22lM den de dezehbÍo, "consideram-sê e*intas
asdividãs vencidas à datâ dâ entrêde em vitor do presnte diploha, decoríente de pègamentosdevidos e não efetuados respeitântês a

Ìâxese preços dos s€rviços pr6bdos ou vende de bens (...)", cuja entrada em viSoí teve início no dià 0V0V2023.
Rem€tido ao Gabinete dà SRMar, oficio n.e 2023165 de f/Ot2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitaro registo da eÉinção
das dividasconsntesdo MRA e consquentêmente no IGESÌ

Por forF do disposto no n.e 3 do Aftigo 92e do oecreto teSislôtivo Regional ne.27/2O22lM de30 de dezembrq "consideram-e enintas
rs dívidasvêncidasà da6 da entrada em vigordo presente diploma, decorrente de paSamêntos devidos e não efetuâdos rêspeitantes a

lex.t e preços dos*rviços preíados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve inÍcio no dia OVOV2023.
Remetido ao Gabinete da sRMar, ofÍcio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o íegisto da efinção
lã5dividas coníantes do MRAe consequêntemênte no IGEÍ,

PorÍorça do disposo no n.e 3 do Mito 92e do Decreto Legislativo Regional n2.2712O22/Mde30dedezembío, "consideram-se e*intas
âs dividasvencidas à date da êntrada em vigor do presntê diploma, decorrênte de patamentos devidose não êÍêtuãdos respeitantesa
taxas e preçosdoseruiços prestadosou venda de bens (...)", cuja entrada em vitorteve início no diâ 0V0V2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMãr, oficio n.? 2023/155 de 18/0V2023, requeÍendo o envio à SRF de oficio a solicitar o.egi*o da êÍinção
das dÍvidâscon$ntes do Mme con*quentemente no IG€ST.

Por foíçâ do disposo no n.e 3 do Aftigo 92e do Decreto Legislãtivo ReSional ne.27l2A2/M den de deembro, "consideram-se enintas
asdividas vencidas à data da entrada em viSor do prê*nte diploma, decoÍrente de pagamentosdevidos e não efetuados respeitantesa
tanse preços dos seryiços preSdos ou venda de bens (...)/, cuja entrada em vigoí teve inÍcio no diâ 0VOV2023.
Remetido ao Gôbinete dâ SRMar. oficio n.e 2023/155 de 18/OV2O23, rêquerendo o envio à SRF de oficio a slicibr o registo da eninção
dâs dividasconsÉntes do Mm e consquentemente no IGESI

Por forF do disposto no n.e 3 do Aftito 92e do Decreto teSislãtivo Regional ne.27l2O22lM de30 de derembrq "considêrâm-s eninEs
as dividasvencidasà daÈ da entrada em vigordo presênte diploma, decorÍente de pagam€ntos devidos e não efetuôdos rêspeitantes a

taxas e preços dos*rviços pÍeíados ou venda de bens (...)-, cuja entÍadâ em vigoí teve inicio no dia OVOV2O23.

Remetido ao Gabinete da SRMaç ofÍcio n.e 2023/155 dê 18/0V2023, requerendo o envio à SRFde oficio a solicitâro registo da eÍinção
dôs dividâs constântes do Mme con*quentemente no IGEST.

PoÍ força do dispoío oo n.e 3 do AÉito 92e do oecreto Legislativo Regional nc.27/2O22/M dè nde de?embro, "consideram-se enintas
asdividasvencidas à data de entrada em vigor do preente diploma, decorrente de pâgamentos devidos e não efetuados respeitantesa
Ìâxas e preços dos seffiços pr$bdosou venda de benr (...)", cuja entÍada em vitor teve início no dia 0V0V2023.
Remêtido âo Gâbinetê dâ SRMêi, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a slicitar o regiso dâ êÉinção
das dívidâsconsbntes do MM e @nsquentêmentê no lGEsT.

Por forçâ do disposto no n.e 3 do Ani8o 92c do Decrêto tegislâtivo ReSional ne.27/m22lM de30 de de2êmbro, "consideram-se eninias
asdividâs venaidas à data da enÌrada em vi8ordo píesênte diplomâ, decoríente de pagamentos devidos ê nâo eÍetuados respeibntes a

bËse preços dos serviços pre*ados ou vendâ de bens (...)", cujâ entradâ em viSoí teve início no dia 0VOV2023.
Remetido ao Gabinet€ dã SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/0V2O23, reCuerendo o envio à SRF de oÍcio a solicitaro registo dô etinção
das dividas constantês do Mm e consequentemente no IGESÍ.

MontanÌe

54,59

54,59

61,18

761,04

139,08

756,79

754,26

80,52

29,57

358,31

90,00

OescÍição

Valor Bruto do Pes@do

IVA do Pesedo
lVAda Tâxe de Comprador

Valor Bruto do Pes€do
IVA do Pes@do

lVAda Taxa de Comprâdor

Con8elação e conseruação

de pes€ado

Venda de gelo

venda de gelo

Contelação e @nsetuação

de pes@do

ConSelâção e conseruação

de pescado

venda de gelo

congelação e conservãção

de pescado

Congelação e conseruação

de pescado

Venda de gelo

Oiente/Dsedor

DesignaÉo

LN.A. - lndustria, Lde

J.N.A, - lndu*.ia, Lda

J.N.A- - lndustria. Lda

llha Peixe - Sociedâde de Peixe de llhe, S.

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llhã, S

lhâ Peixe - Sociedâde de Peixe da llha, S

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llha,5.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da Ilha, S.

SALFRESCO UNIPES$AT TDA

SAI.FRESCO UNIPESSOAL TDA

llha Peixe - Sociedede de Peixe da llhã, S

NIF

510773702

510773702

570773702

5t7049242

s11049242

5L7049242

511049242

57!049242

slzals2af

513815287

577049242

Classifi.ação
EconómiÉ

R.17-01.06.00.00

R.17.01.06.00.00

R.07.02.99.99.99

R.07.01.11_99.9S

R.07.01.11_99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.01.11.99.9:

R_07.02.99.99-9!

R.07.02.99.99.99

R-07.O1_11-99.9S

Ano de
coníituição

da divida

2018

2027

20!a

2074

2(,18

2CrA

zClA

2C18

2014

2018

2úra

510773702 - 2018 R.17.01.06.00

57077 3702 - 2014 R.17 .0r.06.OO

EFF20LAn/nO7

ÊtF2018FT/1318

EFF2018Ft/1335

EFF2018FT/1338

ÊFF2O7Art /n39

EFF20rgçr /7342

EFF2018Fr/1350

EFF2OLAFT lI35!

EFF2018FÌ/l35s

L47 /774



oe.laração d€ recebimentos em atÍaso exi*entes em3tl7Um22lan. $r, n:t, b, da Lei n.e ?2lmLs,deli natçol

VãloÍes em €

Sançõ6 aplicáv€is pelo atEso no pagamento

AdiSo 92! do Decreto Lêgislativo ReSional nt. 222022lM de 30 d€ dezembro, "consideram-se enintas
rade em vigor do pre*nt€ dìplomâ, decorrente de pagamentos devidos e não efetuados respeitantes a

ados ou vendâ de bens (...)", cuja entrãda em visoÍ teve início no dia 0t0V2023.
, oficio n.t 20231155 dê 1a/OU2O23, íeqretendo o envio à SRF de oficio a sol'citar o registo da eninção
consequentemente no lGtsT.

,Âfti8o 92e do DecÍeto Letislativo Regionâl ne. 222O22lM de 30 de dezembro, "consideram-se extintas
rada em vigor do presenÌe diploma, dêcoÍíente de pagamenÌos devidos e não efetuados respeitantesa

ados ou venda dê bens (...)", cujâ entrada em vigor teve inicio no diã 0V0V2023.

, oficio n.l 2023/155 dê 18/ov2o23, íequerendo o envio à sRF de oÍcio â solicitar o rê8isto de êninção

consequentemente no IGEST.

I Aftigo 92e do Decreto LeSislaÌivo Retional ne. 27l2022/M de T de dezembro, "consideram-se e$intas
rada em vigor do prêsnte diplomô, decorrente de pagamentos devidos ê não eÍêtuados respeitantes â

edosou vênde dê bens (...)", cuja entrada em vigorteve ìnício no dìa 01/0V2023.

; oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de ofÍcio a solicitar o registo da etinção
consêquentemente no lGEsT.

r Artigo 92e do Decreto tegislôtivo Rêrionâì ne. 222o22lM de 30 de dezembro, "consideÍam-se enintâs
râda em viSor do presente diploma, decorrente de paSamentos d€vidos e não efetuados Íespeitantesa

ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em viSoí teve inicio no dia 0!OV2O23.

, ofício n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRÍ de oficio â solicitar o registo da extinção

consêquentemênte no lGEsT,

, Adìgo 92e do Dêcrêto LeSislatavo Regional ne.27l2022lM de 30de dezembro, -consideram-e extintas

rada em vigor do pres€nte diplomâ, decorrente de pagamentos devidos e não efetuâdos rêspeitântês a

ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em viSorteve início no dia ov01l2o23.

; ofício n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRF de ofício a solicitaÍ o registo da eninção
consequentemente no IGEST.

, Adito 92e do Decreto tegìslãtivo ReSional ne. 222O22lM de 30 de dêzêmbro, "consideram-se extintas

rêda em vigor do presente diploma, decoÍrente de pâSamentos devidos e não efetuados Íespeitantes a

ados ou venda de bens (...)", cujã entradâ em vitor teve inicio no dia 0VOU2023.

, oficio n.e 2023/155 dê 18/OU2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da extinção

) AÍigo 92e do Dêcíêto Legislativo Regional ne. 27/2O22/M de n de dezembro, "consideram-* efintas
rada em vigor do pÍesente diplome, decorÍente de patamentos devidos e não eÍetuados respeitantes a

âdos ou venda de bens (-..)", cuja entrâda em viSorÌeve inicio no dia OV0V2023.
', oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de ofício a solicitar o reSifo da e*inção

) Aftigo 92e do Decreto tegislativo Regional ne. 222022lM dê 30 de dêzêmbro, "consideram-se enintas
:Íada €m viSor do presênte diploma, decoÍrêntê de pâSamentos devidos e não efêtuãdos íespeitantês a

sdos ou venda de b€ns (...)", cujâ entrada em vitor teve inicio no dia ovot2023.
', oficio n.e 2023/155 de 18/Ot2023, requerendo o envio à SRF dê oíicio a solicitâr o retisto da eÍinção
I Consequentemente no lGÉsÍ,

) Anigo 92e do Decreto Legislativo Re8ional ne. 27l2022lM de S de derembro, "consideram-se €nintas
:rada êm vigor do pre*nte diploma, decorrente de pagamêntos devidos e não efetuados respêitêntes a

:edosou vendâ de bens (...)", cuja entíada em vigor t€ve ìnício no dia 0V0V2023.
., oficio n.e 2023165 dê 18/0V2023, requêrendo o envio à SRF de ofício a solicitar o rqisto da efinção

I consequentemente no lG[sT.

r AdiSo 92e do Decreto Legislôtivo Regional ne. 222022/M de 30 de derembrc, "consideram-se eÍintãs
:rada em vitor do presente diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efetuados respeitantêsa

:ados o! venda de bens (...)", cujâ entrada em vitoÍ teve inicio no dia 0VO!2O23.
r, oficio n.e 2023/155 de 18|OI/2O23, rcqEtendo o envio à SRF de oficio a solicitar o retisto dâ etinção

) Afigo 92! do Decreto Letislativo Regional ne. 27l2022lM de 30 de dezembro, "considêrâm-se etintas
fada em vigor do prcÉnte dipìoma, decorrente de pâSamentos dêvidos e não efetuados respeitantes a

tadosou venda de bens (...)", cuje êntíada em vitoí teve inÍcio no dia 01/0V2023
r, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à 5RF de oficio a solicitar o reSisto da extinção

! consequentemente no IGEST.

Porforçã do dispo$o no n.9 3

rsdívidas vencidas à data da e

laxas e preços dos serviços pft

Por forF do disposto no n.e 3

lâxas e preços dos serviços pr(

Porforça do disposto no n.e 3

asdividas vencidas à dâtâ da €

ÌãËse pÍeços dos serviços pfl
Remetido ao Gabinete da sRN

Por força do disposto no n.e 3

ãs dividesvencidâsà data da €

Remêtido ao Gabin€te dê sRto

das dividas constantesdo Mfu

Portorça do dispoío no n.e 3

ta&s e preços dos *ryiços pi

PoÍfoÍF do disposto no n.e 3

as divide5vencidas à datâ dâ (

taxas e preço5 dos serviços Pn

Por força do disposto no n.9 3

asdividâs ven€idas à dâE da (

taxas e preços dos seruiços pr

Por força do disposto no n.9 3

Remetido ao Gabinete de SRM

tâxâs e píeços dos serviços pÍ€

Por foÍça do disposto no n.e 3

dãs dívidas constantes do Mtu

Porforça do disposto no n,9 3

taxas ê Preços dos *rviços Prt
Rêmetido ao Gâbinete dê SRV

das dívidasconstantes do MU

PoÍ foÍF do disposto no n.e 3

tâxâs e preços dos seruiços pft
Rêmêtido ao Gabinete dô SRV

145,44

3a6,41

!91,64

717,95

Montante

161,04

58,56

65,88

139,04

5 118,68

36,31

26,54

Con6elâçào e conservãção

dc pescado

Contelação e conseruação

de pescado

Contelafo e conseruação

de pescâdo

conrelaÉo e conseNação

dÈ pescado

CongelaÉo e conseruâção

dÈ pescado

contelaÉo e consefreção
d: pescado

Cas.íição

verda de Belo

Verdâ de gelo

vendâ deSelo

venda de gelo

conielação e conservação

d. oesÉdo

lha Peixe - Sociedâde de Peixe da llha, S

l.N.A. - lndustíia, lda

l.N.A. - lndustria, Lda

l.N.A. - lndu*ria, tda

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llha, S.

SALFRESCO UNIPESSOAL tDA

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

Designação

llha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llhã, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhâ, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llhâ, S.

s10773702

s11049242

s47049242

513815287

577049242

Cliente/DdedoÍ

NIF

5L7049242

57L049242

57!O49242

5rLO49242

s10773702

s10773702

R-07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

Cla$iÍicação
Económiaa

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9É

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.99

R.07.01.11.99.99

2019

2019

2019

2019

2079

2019

ano de
constiruição

da divida

2019

2019

2019

2019

20L9

EFF20r9çt /s7

EFF2079n/s9

EFFZOI9FÍ /6C

EFç2OL9FT /66

EFF2019çT / 67

EFF2O79FT /72

ldentificação do documento

EFç2OL9FI /24

íFt2019çt /30

ÉFF2019FT/33

EçF2019çÍ /35

EFF2O19FT /56

r4a/174



DslaÍação de recebimentor em at@s eristenÌes em3Llt2lmzlhn. 15e, nrl, b, da lei n j 24mt, de !7 ma.çol

Sançõesaplicáveis pelo atÊ$ no pagamento

PorfoÍça do disposo no n.r 3 dotrito 92e do Decreto Legislativo Retional ne.27/2O22/Mde30dedezembro,,.considerôm-* efinÈs
as dívidasvencidas à data da entrâdâ em vigor do presentê diploma, decorrente de patamentos devidose não efetuados rêspeitantesa
taras e píeçosdos*wiços prestadosos v€nda de bens (...1", cuja entrada em vi6orteve inicio no diâ OVOV2O23.
Remetido ão Gabinete dâ sRMar, ofício n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o registo da extinção
dasdividâs constôntes do Mme consquentemente no IGES,

Por forF do disposo no n.e 3 do Arti8o 92r do Decreto Legislâtivo Regional ne.2712O22/M de30 de dezembro, "consideram-s etinbs
es dividasvencidas à data dâ êntrada em viSor do presente diplome, decoírent€ de patamentos devidose não efetuedos respeitantes a

taxes e pÍeçosdoserviços prestedosou venda de bêns 1...)", cuja entíada em vigortêve inicio no diâ OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oficjo n.! 2023/ú5 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRFde oficio a soljcitâr o retisto da eninção
das divÌdas constantes do MRAe consequentemente no IGEÍ.

Por força do dispo$o no n.c 3 do Aftigo 92e do Decreto Legislativo Retional n2.27|ÀOZZIM de 30 de dezembro, "consideram-se enintas
asdividasvencidas à data de entrada em vigor do pre*nte diploma. decorrente de pagamentos devidose não ef€tuados rspeitantesa
taxas e prsos dos seruiços presbdosou venda de bens {...)". cuja enìrada em vigorteve início no dia OVO!2O23.
Remetido ao Gâbinete da SRMar, oticio n.e 20231155 de 18/oV2023, requerêndo o envio à SRF de oficio a solicitar o re8i*o de êÍinção
das dívidasconsbntes do Mme conequentemente no IGEST.

Por força do dispoío no n.e 3 do Anigo 92e do Decreto Legislativo Regional ne.27/2O22/M de30 de dezembío, "consideram-se enintas
ôsdivides vencidas à daìa da entrada em viSoí do pre*nte diplomâ, decorrente de pagamentos devidose não efetuados respeitântêsa
tôxâs e preço5 dos sêryiços presbdosou venda dê bêns (...)", cuja entrada em vitorteve início no dìa OVOV2O23.

Remetido ao Gablnete dâ SRMar, oficio n.e 2023/155de1A/O1/2O23,rcquerendo o envio à SRF dê oficio a solicitar o regi*o da eninção
das dívidasconstantes do MM ê conequentemente no IGESI

Por forçô do disposto no n.? 3 do Afrìgo 92e do Decreto tegislâtivo Regional ne.27/2O2Z|M den dê derembro, "consideram-sê eftintas
lsdividas vencidas à data da entrêdô efr vitor do pre*nte diplome, decorente de pagamentosdevidos ê não efetuados respeibntesa
Fxâse preços dos serviços pre$dos ou vendâ de bêns (...)", cuja entrada em vigoí tere inicio no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da sRMar. oficio n.e 2023/155 deLa/OV2O23,tequetendo o envio à SRF de oÍicio ã elicitar o regi$o de êtinção
les dividasconstantes do MRA e consquentemente no lcÉSl

Por força do disposto no n.e 3 do AdiSo 92e do Decreto teSislativo Regional ne.27/2O2UM de30 de dezembro, "consideram-sê enintas
as dívidas vencidasà data da entrâdô em vitordo presente djploma, decorrente de patamentosdevidos e não efetuadosÍespeitantes a

brase píeços dos srviços preíados ou vendô de bêns (...)", cuja entrada em vitoí teve inicio no dia OíOt2023.
Rêmêtido ao Gâbin€te dã SRÌ{ar, oficio n.! 20231155 de 18/0t2o23, íequeíendo o envio à sRF de oficio a solicitâro Íegisto da eninção
dasdividas constanÌesdo MM ê consequentemente no lcEST,

Por forF do disposto no n.9 3 do Arti8o 92e do Decreto Legisletivo ReSional ne.27lZ022lM de30 de derêmbro, "consideram-se enintas
es dívidasvencidãsà daa da entrada em vigor do presente diploma, decoírente de patamêntos devidos e nâo efetuêdos respeitantes a

taxas e preçosdos erviços preíados ou vendâ de bens (...)", cuja entrada em vitor teve início no die OVOV2023.
Remetido âo Gabinête dâ SRMar, oficio n.e 2023/55 de 18/0V2021 requerendo o envio à SRFde oficio a solicitaro retisto da eninção
dêsdividas con$âfitesdo MMe consequentemente no lcESÌ,

Por força do disposto no n.c 3 do Aftigo 92e do Decreto LeSislôtivo RêSional n2.27/ZOZ2|M de30de dezembrq -consideram-se enintas
as dÍvidasvencidasà dâb da entrada em viSor do presêntê diploma, dêcorrente de patamentos devidos e não êfêtuados respeiÌantes a

Ìaxas ê píeçosdos*rviços preíedosou venda de bens 1...1", cuja entíada em vigoíteve inicio no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da sRMar, ofício n.e 2023lú5 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRFde oficio â solicitar o íe8i*o da enìnção
dar dívidâJ constantes do Mme consequentemente no IGEST,

Porforça do dispoío no n.e 3 do Aftigo 92e do Decreto Legisletivo Retional ne.2Tl2O22lMdeXdedezembro, "consideÍam-se efintas
asdividas vencidas à data da entrada em vigor do pre*nte diploma, decorrente de pagamentosdevidos ê não efetuados respeitântesa
Ìãxase preços dos seryiços prestados ou vende d€ bens (...)", cuja entrada em vigor teve início no diâ 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da SRMâr. oficio n.e 20231155 de 18/OU2023, íequerendo o envio à SRF de oficio B slici€r o reSisto dâ êtinção
das dívidasconstantes do MM e con*quentemente no lcESt

Por forF do disposto no n.e 3 do Adigo 92e do Decreto te8ìslativo Re8ionôl ne.27/m22/M den de dezembro, "conridêÊm-s eÍintas
ìsdividas vencidas à data da entrada em viSordo presente diploma, decorrente de pagamentosdevidos e não efetuedos respeibntes a

FËse píeços dos setuiços pre*edos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve inicio no diâ OVOV2023.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a solacitaro reSisto dê e*inção

Por forF do disposto no n.9 3 do Afti8o 92! do Dêcreto tegislativo Regional ne.27/2O22lM de30 dedezembrq "considêram-* ênintâs
as dívidasvencidasà dab da entrada em vigordo píesente diploma, dê@rÍente de pãgamentos devidos e não efetuôdos íêspeitentes a

taxas e preços dos *rviços pre$ados ou vênda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve inicio no dia 0t0t2023.
Remetìdo ao Gabinete da SRMaí, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2O23, íequerendo o envio à sRF de oficio a solicite.o registo da eninção
dasdividas coníantesdo MMe consequentemente no IGEÍ,

Monbntê

7 423,20

!2665,47

5 066,19

7L 93,74

as 242,9L

2 067,7s

1 411,68

89,83

2 537,79

9 019,65

12 633,48

DwÍição

Congelâção e conseruação

de pescado

Congelaéo e conservação

de pescado

Congelação e conseNação
de pescedo

Congelação e conseruação

de pescâdo

Congeleção e conseryâção

de pescado

congelação e conseNâção

de pesedo

Contelação e consetuàção

de pescado

ConSelaÉo e conseruâção

de pescado

Congelâção e conseilaéo
de pescado

congelaçâo e conserueção

de pes€do

Congelação e @nsefração

de pes€do

Oiente/DevedoÍ

Designação

llha Peixe -Sociedade de Peixe dâ llha,5.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - socíedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llhe, S

llhe Peixe - Sociedade de Peixe dâ llha,5

llhe Peixe - Sociedade de Peixe de llhã, S.

llhâ Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llha, s.

llha Peixe - Sociedede de Peixe dã llha,5

FRIATUM - Comercio e lndústriâ de Píod

FRIAÌUM - Comércio e lndústria de Prod

NIF

sLr049242

s71049242

577049242

577049242

571049242

sL7049242

577049242

5!L049242

547049242

511158955

511158955

OasiÍicação
Económica

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99_99.9S

R_07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9!

R_07.02.99_99.9ç

R.07.O2.99_99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

Aío de

congtituição
da aivida
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201.9

2019

20r.9
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2019

2Ct9

2C19
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oeclaBção de íecebimentos em atÊso exiienÌes em31/t4m22lan. 15., nrl, b, da Lei n.e 22l2o75,dell matçol

Sanções aplicáveis pelo atraso no pagamênto

I Anigo 92e do oecreto Legislativo Retìoml n!. 27l2022/M de 30 de dezembro, "consideram-se erintas
rada em vìgor do presentê diplomô, decorrente de pagamentos devidos e não eÍetuâdos rêspeitântes a

âdosou venda de bens (...)", cuja entrada em vì8or teve início no diâ 01/0V2023.

, oÍicio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRt de oÍÍcio a solicitôr o reSisto da extinção

consequentemente no |GE5T.

r MiEo 92e do Decreto LeSislativo Regional ne. 222O22/M de 30 de dezembro, "considerãm-se eÍintôs
rãda em vitor do presênte diploma, decoÍrenÌe de pagamentos devidos ê não efêtuâdos respeitantesa

ados ou vendô d€ bens (...)", cujâ entrada €m vitor teve início no dia OVOX/2O23.

, ofício n.e 20231155 de 18/Ot2o23, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o registo da efinção
consequentemente no IGEST.

) afigo 92e do Dêcíêto LeSislatìvo Regional ne. 27l2022lM de 30 de dezembro, "considerâm-se efintas
rada em vigor do prêsnte diploma, decorrente de patamêntos devidose não efetuâdos respeitantes ô

ados ou venda de bêns (...)", cujâ entrada em vitor teve início no dìa 0V0V2023.

, oficio n.e 2023165 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF dê ofício a so!ìcitar o registo da eninção

) aftiao 92e do Dêcrêto têBislativo Regional ne. 27l2022/M de 30 de dezembro, "consideram-* enintas
rada em vigor do p.esente diplohâ, decorente de patamentos devidos e não efetuados respeìtãntes a

ados ou venda de bens (...)", cuja entrôdô em vìtorteve ini€io no dia 01/0V2023.

I oficio n.e 2023/155 de l8/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o Íetisto da eninção
I conequ€ntemente no lGEsT.

) adigo 92e do DecÍeto LeSislativo ReSional ne. 222022lM de 30 de dezembro, "consideram-se eÍintas
râda em vitor do presente diploma, decorÍente de patamentos devidos e não efetuados respeitantes a

:ados ou venda de bens (...)", cujã entrada em viSor teve inicio no diâ 0VOU2O23.

', ofício n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o registo da extinção

I cons€quentêmente no lGEsT,

) Adigo 92e do Decreto Legistativo ReSional ns- 27l2022lM de 30 de dezembro, "consideram-se efintas
Íadã em vigoÍ do presnte diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efetuãdos r€speitantes a

ados ou venda de bens {...)", cuja €ntÍada em viSor teve início no dia 01/0V2023.

f, oficio n.e 2023/155 de X8IOV2023, requerendo o envio à SRF de ofício a soli€itar o rêgisto dô eninção

I consequentemente no IGEST.

r Aftìgo 92e do Decreto Legislativo Regional ne. 27/2O22/M de n de derembro, "consideram-* etintas
:rada em vigor do pÍesente diploma, d€corente de pa8âmentos devidos e não €fetuados rêsPeitôntes a

iados ou venda de bens (...)", cujô entrada em vitorteve início no diâ ov01l2023.
r, oÍício n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à sRF de ofício a solicitar o registo da €ninção
! con*quentemente no lGÉsT.

)anito 92e do Decíeto tegislativo ReSional ne. 222022/M de 30 de dezembÍo, "consideram-se extintas

lrâdâ efr vigor do presente diploma, decorrenÌe de pagafrentos devidos e não efeìuados respêitãntês ô

lados ou venda de bens {...}", cuja entrada em viSoí teve inicio no dia 0VOV2O23.

r, oficio n.e 2023/155 de 18/ot2o23, requeÍendo o envio à SRF de oficio a elicitar o registo da eninção

) consequentem€nte no lGEsT.

) Afrigo 92e do Decreto legislâtivo Regional ne. 27l2022/M de 30 de dezembro, "consideram-se etintas
lrada em vigor do present€ diplomâ, decorrente d€ Pâtamentos devidos e não eÍetuados respeitantes a

Ìadosou v€nda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve início no dìâ 01/0V2023

r, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solìctrar o rê8isto de extinção

: consêqúentemente no IGEST.

o Afrigo 92e do Decreto Legislativo Re8ional ne. 27l2022/M de s dê dezembro, "consideram-e etintas
tradã êm vigor do presente dipìomê, decoÍente de pâgômentos devidos e não efetuados respeitãntes ô

Ìadosoú vênda de bens (...)", cuje entrada em vì8oí teve ìnício no diâ 01/0V2023

r, oício n.e 2023/55 de 18/0t2023, Íequerendo o envio à 5RF de oficio a soli€itar o ÍeSisto da eninção

r consequênt€mênte no IGESÌ.

o Aftito 92e do Dêcíeto tegislativo Regional ne. 27l2O22lM de 30 de dezembro, "consideram-* etrintas

trada em vitoÍ do pÍesente diplomã, decorÍente de pãtamentos devidos e não efetuados respeitantes a

tados ou venda de bens (...)", cujô êntrada em vigor teve início no diã 0V0V2023.
r, oficio n.e 20231155 de 18/01/2023, requerendo o envio à sRF de oficio ã solictar o retisto da eÍinção

e conequentemente no lGÉÍ.

Por força do disposto no n.9 3

lãxas e preço5 dos seryiços Pr

Porforça do disposto no n.9 3

ôsdividâs vencidas à data da r
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3 733,74

L 432,74

! o77,49

42,57

737,37

1 534,11

555,73

Monbnte

LO 424,99

66,19

148,55

76,13

Con3elação e conseNação

è pescado

corBelação e conservação

è pes@do

congelação e conserueção

de pes€do

ConEelaÉo e conseryâção

de pescado

CongelaÉo e conseNação

dÈ pescedo

Congeleéo e conservação

d: pescdo

Congelâéo e conseruâção

d? pescado

Con:elâção e conseryação

d= pescado

EsÍição

ConÉelação e conseruação

de pescado

Congelação ê conseruação

dê pescado

Congelação e conseNação

d€ pescado

lha Peixe - sociedade de Peixe da llha, S

llha Peixe - sociedade de Peixe da llha, s.

Derignação

FRIATUM - Comércio e lndústíiã dê Prod

FRIATUM - comércio e lndústrie de Prod

l.N.A.'lndustriâ, Lda

J.N.A. - lndustria, tda

SALFRÉSCO UNIPESSOAL I-DA

llha Peixe - Sociedede de Peixe da llha, S

FRIATUM - Comér€io e lndústrie de Prod

FRTATUM - comércio e Indústria de Prod

51L049242

510773702

570773702

513815287

5ItO49)42

5LLO49242

517049242
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NIF
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511158955

511158955

s11158955
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R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R_07_02.99.99.9É

R.07.02.99.99.99
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R.07.02.99.99.99
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2019

2019
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Dslaração de recebimentos em atEs exi$enÌ6 em?{t2lm22lan. 15r, nct, b, da Lei n.e ?4'lzqf', de t7 frarcol

Sanfõe5 aplicáveis pelo atÍaso no paSamento

Por forF do disposto no n.? 3 do AdiSo 92c do Decreto Le8islâtivo Regional n2.27/m22/M de30 de dezehbro, ,,con5iderem-se extjnras
as díüdas vencidas à data da entrôdâ êm vitordo presênte diploma, decorrentede pagamentosdevidos e não efetuados respeibntes â
bxase preços dos seryiços prefados ou venda de bens (...),,, cuja entrada em vigor teve inicio no dia OVOV2O23.
Rêmetido ao Gabineìe da SRMâi, oficio n.e 20231155 de 18/0V2O23, requeíendo o envio à sRF de oficio a solicitar o registo da etinção
dasdividas con$antesdo Mm e consequentemente no IGEST,

Por forF do disposto no n.e 3 do AÍigo 92e do DecÍeto Le8islativo Rêgional n2.27/2O22/M de30 de dezembrq -consideram-e eÍinbs
es dívidasvencidasà dab da enüâda em viSordo pres€nte diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efetuados íêspêitantes a

taxasê preços dos srviços prestados ou venda de bens (...),, cuja entrada em vigorteve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete dô sRMar, oficio n.e 20231155 de 1El0V2023, íequeíendo o €nvio à sRF de oficio a solicitâro reSisto da erinçâo
dâsdividas aoníanÌesdo MRA e consêquentemente no IGEST,

Por forF do disposto no n.e 3 do Artigo 92e do Decíêto tegislativo Regional n..27/ZO22|M de30 de dezembrq {consideram-s êÍintâs
as dívidôsvencidasà dã€ da entrada em vigoÍ do presente diploma, decorente de patamentos dêvidos e não efetuâdos rêspeiÈntes a

taxas e preços dos erviços preíedos ou venda de bêns (...)", cuja entrada em vitorteve inicio no dia OVOil2O23.
Remetldo âo Gabinete dâ SRMar, oficio n.e 2023/65 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRFde oficio a solicitaío retisto da extinção
dãsdividas coníanÌesdo Mme cons€quentemente no IGEÍ.

Por forF do disposto no n.t 3 do Mito 92e do Decreto hgislâtiw Retional n2.27|ÀOZZ|M de30 de dêzembÍo, "considerâm-* ênintas
as dividâsvencidasà deta da entradâ em viSoí do presente diploma, decorrente de pagafrentos devidose não efetuãdos Íespeiìantes a

laxas ê preçosdossNiços preíadosou venda dê bens (...1", cuja entrada em vi8orteve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete dâ SRMâÍ, ofício n.e 2023/155 de 18/OV2023. rêqueÍ€ndo o envio à SRF de oficÌo e solicitar o red*o da êÍinção
las dividas constantes do MRAe con*quêntemente no IG€ST.

Por força do dispoío no n.t 3 do Adito 92e do Decíeto tegislativo ReSiooal ne.27l2O22lM de 30 de dezembro, rconsideÍam-* efintas
asdividasvencidas à deta da entrada em vigor do prêsnte diploma, decorrente de pagômentos devidose não eÍetuados respeitantesa
taxôse preços dos setuiços píeíados ou vendâ de bêns (...)", cuja entrada em vigor teve início no diâ 0VOV2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oício n.e 20231155 de 18/0V2o23, requeíendo o envio à sRÍ de oÍicio a slicitaí o registo da etinção
das dÍvidôscon$ntes do Mm ê conequentementê no IGESI

Por força do disposto no n.e 3 do AdiSo 92c do Dêcreto tetislativo ReSional ne.27/2ü2/M den de dezembro, "considêram'se e*intas
àsdividâs vencidas à dab dô entrôdê em vitor do presente diplohà, decorrente de pagamentosdevidos e não ef€tuados respeitântes a

Exase preços dos serviços presbdos ou vendâ de bens (-..)", cujô entradâ em vigor teve início no dia 0V0V2023.
Remêtido ao Gabinete dô SRMãr, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oficio ã slicitar o rqisto da eninção

Por força do disgosto no n.e 3 do Adigo 92e do Decreto Legislativo Regional ne.27/2O22lM de30 dê d€zembrq "consideram-se eninras
es dividasvêncidasà daE da enÌrada em vigordo píesente diploma, decorrente de patamentos dêvidos e não efetuados respeibntes a

ta€se preços dos *tuiços píeíados ou venda de bens (...)-, cuja entrâdô em vigor teve início no dia OVOV2023.
Rênetido ao Gabinete dâ SRMar, oficio n.e 2023/55 de 18101/2021 requerendo o envio à 5RFde ofício a solicitaro retisto da eninção
dasdividas conÍanÌesdo Mme consêquentemente no IGESÌ,

Por força do dispo*o no n.e 3 do Migo 92e do Dêcíeto bgislativo Retional ne.27/2O22/Mde30 de dezêmbro. "consideram-e extinbs
as dividasvencidas à data da entradã em vigor do prêente diploma. decorrente de patamentos devidose não efetuados respeitantêsa
taxas e preçosdos*wiços presbdosoú vendâ de bens (...)", cuja entrada em vitorteve início no die OV0V2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMaL oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, Íequerendo o envio à SRFde oficio â solicitâr o reSisto da eninção
dãsdividas constantesdo lúme consequentemente no IGEST.

Por forçe do dispo$o no n.t 3 do Aftito 92e do DecreÌo teSislativo Regional n2.2712O22/M dè n de dezembro, "conrideÉm-se efintas
rs dividasvencidas à datâ dâ entrâdê em vigor do preçnte diploma, decorrente de pâgômenÌos devidose não efetuados respeitôntesa
Ìaxas e preços dor serviços pÍesbdosou venda de bens (...)", cuje entÍada em vigorteve inicio no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gâbinete dâ SRMâi, oficio n.e 20231155de18/O!/2O23,.equerendo o envio à 5RF de oÍÍcio ô elicibr o registo dâ extinção
das dívidasconsbntes do Mme conequentemente no IGIST.

Por foíça do disposto no n.e 3 do Afrigo 92e do Decreto [e8islativo Regional ne.27/2O22/M den de derehbío, (consideram-se enintas
rsdividas vencidas à deta da entrãdã em vigor do presnte diploma, decoríente de paSamentosdevidos e não efetuados respeibntesa
laxase preços dos serviços preSados ou vendâ de bens (...)', cuja enúada em vitorteve inicio no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 20231155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à sRF de oÍrcio a solicitaío registo da efinção
lâs dívidas condantesdo MMe consequentêmente no lG[SÍ,

PoÍ forF do disposto no n.e 3 do Aftigo 92e do Dêcrêto Lêgislâtivo Re8ional n2.2712O22/M de30 de dezembÍq "coÕsideram-s êtrintat
âs dívidâsvencidasà data da entrade êm vìgor do píesente diploma, decorrente de patamentos devidos e não efutuôdos rêspeitantesâ
tares e preçosdossdiços prestãdos ou venda de bens {...)", cujâ entrada em vitorteve inicio no diâ 0V0V2023.
Remetido âo Gabinete da SRMaÍ, oficio n.e 2023lú5 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício â solicitêí o registo da eninção
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llha Peixe - Sociedade de Peixe de llhe, S.

llhã Peixe - Sociedâde de Peixe da llha, S.

llha Peixe -Sociedade de Peixe da llha, s
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J.N.A. - lndustrie, Ldã
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Declaíação de Íecebimentos em atEso exiíenÌet efr3l/14m22(an. l5l, net b, da Lei n.e 24m15, de17 fra.çol

€

c
sanções apliaáveis pelo atÍaso no pagamento

) AdiSo 92e do Decreto Legirlativo Regional ne. 27l2022lM de S de dezembro, "conrideram-s êtintas
lÍada em vitoÍ do pres€nte diplomã, decorente de patamentosdêvidos e não efetuados respeitantes a

lados ou venda dê bens (...)", cuja êntrada em vitorteve iní€io no dia Ot0V2023.
r, ofício n.e 20231155 de 18/01/2023, requeÍendo o envio à SRF dê oficio a elicitaí o redsto dã eÍinçáo
ì con*quentêmente no lGtST.

c Adigo 92e do Decíeto Legislâtivo Regional ne. 222022/M de 30 de dezembÍo, "condderam-se enintas
tmdâ em vigoí do presente dìplomã, decoírente de pagamentos devidos e não efetúados íespeitãntês a

tados ou vendâ de bens (...)", cuja entrada em vigor teve início no diã 0VoV2023.
í, oÍicio n.e 20231155 dê 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solìcltâr o registo da extinção
: consequent€mente no IGEST.

r Migo 92e do Decreto Legislativo Retional ne. 222O22lM de 30 de d€rembro, "consideÍam-se enintas
lrâda êm vigor do presente diplomâ, decoÍrente de patamentos devidos e não efetuados Íespeitantesã
tados ou venda de bêns (...1", cüja ênrada em vitor teve início no dia OVOV2O23.
r, oficio n.e 2023llss de laloalzo23,telueÍendoo envio à SRF de oficio a solicitar o retisto da eninção

: consêquentemênte no lGEsT,

o Anigo 92e do Decreto Legislativo ReSional ne. 27l2022lM de S de dezêmbío, "considêGm-s enintas
trada em vìgor do presente diploma, decorrente de pâgamentos devidos e não efetuâdos respeitantês a

tadosou venda de bens {...)", cuja entrada em vìsor teve início no diâ o1/0V2023.

r, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, rêquerendo o envio à sRF de ofício a solicitâr o re8ìsto da eninção
. consêquentemênte no lG[sT.

o Afti8o 92e do Decreto tegislativo Retionâl nc. 2t2O22/M de 30 de dezembro, "consideÍam-se extintãs

trada em vigor do presente diploma, decorrente de pagamentos devidos e não eÍetuados Íesp€itantesa

tados ou venda de bens (...)". cuja enúada em vigorteve início no dia O1/0V2O23.

r, oficio n.e 2023/155 de 18/01/2023, requeÍendo o envìo à SRF de oficio â solicitaí o íegisto da etinção
P cons€quentêmente no lGEsÌ,

o Ani8o 92e do Dêcíêto LeSislativo Regional ne. 2712022/M de n de dezenbro, "consideram-se eÍintas
trada em vìtor do pre€nte diplomâ, decorrente de pâgamentos devidos e não efetuãdos respeitantes a

tâdos oú vênda de bens (...)", cuja entrada em viBorteve inicio no dia 01/01/2023.

r, ofício n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRt de oficio ã solicitar o retisto dã efinçáo
e conequentement€ no lGtsT.

o Aftigo 92e do Decreto Legislãtivo Regional ne. 222022lM de 30 de dezembro, "consideram-se enintas
trada êm vigor do presente diploma, decorrente de patamentos dêvidos e não efetuados respeitantes â

bdos ou venda de b€ns (...)", cuja entrada em vigor teve inicio no diâ 0V0V2023.
r, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o registo da extinçâo

o Aftigo 92e do Dêcreto Le8islativo ReSional ne. 27l2022lM de S de dezembro, "considerâm-se efintas
trada em vìgor do prcsente diploma, decorente de pagamentos devidos e não efetuados respeitantes a

tâdosou venda de bens {...)", cuja entÍadô em vitor teve inicio no dia 0V0V2023.
r, oÍício n.e 2023/155 de 18/0V2023, rêquerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o retiío da e*inção

o Aftigo 924 do Decreto Legìslativo Regional nt. 222022/lú de 30 de dezembÍo, "consideram-se extintas

tredâ êm viSor do presente dìploma, decoírente de pagamentos devidos e não efêtuãdos íespêibntês a

tados ou venda de bens (...)", cuja êntÍada em vigor teve inicio no diâ 0VOV2023.

r, oficio n.p 2023/55 de 18/0t2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicibr o registo da êxtinção

e consequentemente no IGEST.

o AdiSo 92e do Decreto Legislãtivo Regional ne.27l2022lM de Sde dezenbrq -consideram-se efintas
trôda em vi8or do pÍesente diploma, dêcorrente de pàtamentosdêvidos e não efetuados respeitantes a

tados ou vênda de bens (...)", cuja entrâda em viSor teve inicio no dia 0V01l2023.

r, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicìter o íe8ìsto da extinçâo

o Adigo 92e do Decrêto LêSislativo ReSional ne.27l2022/M de 30de delembro, "consideram-s eÍintas
tradã em vi8oÍ do píesênte diploma, dêcoríente de patamentos devidos e não efetuados respeitantes a

iados ou venda dê bens (...)", cuja entrada em viSorteve inicio no dia 0V01l2023.

rÍ, ofício n.e 20231155 de 18/01/2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o registo da etinção
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600086615
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600086615 - R.17.01.06.00.00
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600086615 - R.17.01.06.00.00
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DeclaEção de r$ebimentos em atraso existent$ efr3Afa202zlaít, 15r. n.t, b, da lei n.e z2lmt', de'J maíçol

Por forF do disposto no n.e 3 do Aftigo 92e do Decreto letislativo Regional ne.27/m22lM den de de2embro, lconsidêrem-* extintas
rs dívidasvencidasà ôb dô entredã em vi8ordo písênte diplomâ, decoríente de patamentos devidos e não efetuâdos respeibntes a

lexas e preços dos srviços presados ou venda de bêns (...)", cuja entrada em vigoí tevÊ início no dia OVOV2023.
Remetido âo Gabinete da SRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2o23, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitaro rêgisto da eninção
lasdívidas con*antesdo MM e consequentemente no IGESÌ.

PorfoÍçê do disposto no n.e 3 do Anigo 921 do Decreto LeSislativo RÊgional ne.27/2OZ2|M de30dedezembro, "considerâfr-ç enintas
es dívidasvencidasà dab da entrada êm vigordo presente diploma, d€coríente de pagamentos dêvidos e não efetuâdos rêsp€itantes a

taEs e preços dos seryiços pre$ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigoí teve inicio no dia 0VOV2O23.
R€metido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, íequerendo o envio à SRF de oÍcio a solicitaro re8isto da e*inção
dasdividas con$ântêsdo Mme consequentemênte no IGEST.

Por forF do disposto no n.e 3 do MiSo 92e do Decreto Legislativo Rêgionâl n2.2712O22/M de30 de dezembrq -consideram-s eninbs
as dividasvencidasà data da êntrada em vigor do presênte diploma, decorrente de pa8âmentos dêvìdose não efetuados rêspeitantes a
taxes e preçosdoseryiços prestadosoú venda de bens (...)'/ cuja entíada eh vigoÍteve inicio no dia 0V0V2O23.
Remêtido ao Gabinete dâ SRMar, ofício n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF dê oficio a solicitar o re8i$o de eÍinção
da5 dívidasconstantes do Mm e consequentemente no IGEST.

Por força do disposto no n.e 3 do AniSo 92e do Decreto Letislativo ReSional ne.27/2A2/M deK de dezembro, "consideram-s€ enintas
as dívidas vencidas à dab da entradô em vigordo presente diplomô, decorrente de patamentosdevidos e não efetuâdos respeiÈntes a

bËse pÍ€ços dos serviços preíados ou vendâ de bêns (...)", cuja entrada em vitor teve inicio no dia OVOV2023.
Remetido âo Gabinete dâ SRMar, oficio n.e 20231155 dê 18/0V2021 requerendo o envio à SRFde ofício a solìcitar o retisto da etinção
dasdividas con$anÌesdo Mm e consêquentemente no IGEST,

Por forF do dispoío no n.e 3 do Anigo 92e do Decrêto Lê8islâtivo Retional ne.27/2O22/M de30 de dêzêmbrq "consideram-s eninbs
as dívidãsvencidas à data de êntrada em vitor do presentê diploma, deorrÊnte de patamentos devidos e não êfêtuados respeitantes a

taxas ê prêçosdossrviços preíâdosou venda de bens {...)", cuje entíada em vigoÍteve inicio no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requeÍêndo o envio à SRF de oficio a solicitar o reSiso de eninção

Por força do dispoío no n.e 3 do Adi8o 92e do Dècíeto Ledslativo Redonal ne.27/2O22/M de30 de dezembro, "consideràm-se enintas
asdívidasvencidas à deta da entrada em vigor do presnte diploma, decoÍíente de pagamentosdevidos e não eÍetuados Íespeitantesa
tâxas ê píêços dos seruiços presbdosou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve início no diâ 0V01l2O23.
Remetido âo GabÌnete da SRMaÍ, oÍicio n.e 20231155 de 18/OV2023, requêrêndo o envio à SRF de oficio a slicibí o Íegìlo da eninçâo
das dívidasconsbntes do Mm e con*quentemente no IGESÌ.

Por força do disposto no n.e 3 do Artigo 92e do Decreto ledslativo Regional ne.2l/2O22/M de30 de derêmbro, "consideram-e enintas
rs díüdasvencidâsà dâb da entrada em viSor do presênte diplone, decorÍente de patamentos devidos Ê não efetuâdos r$peitantes a

laxas e preços dos Frviços prestados ou vendâ de bens (...)", cuja entrada em vitoíteve inicio no dia OV0V2O23.
Remetjdo ao Gabinete da sRMâL ofício n.e 2023/55 de 18/0V2021 requerendo o envio à SRFde oficio e soliciter o redsto da extinção
lasdividâs constantg do Mmê consequentemêntê no IGEÍ.

Por Íorçâ do dispo$o no n.e 3 do Mito 92e do Decreto te8islativo Regional n2.2712O22/M de30de deuembro, "con.ideíâm-e etinbs
as dívidasvencidas à data da entrâdâ em vigor do preente diploma, decorÍente de patamenÌos devidose não êfêtuados respeitantesa
tàxas e preços dosseruiços presbdosou venda de bens (...)", cujâ entÍada efi viSor teve início no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete d. SRMâr, oficio n.e 2023/155de!8/OLl2023,tequetendo o envio à SRF de ofÍcio â elicibí o íegìío da extinção
das dívidôsconsbntes do MRA e consquentementê no IGEST.

Por força do disposto no n.t 3 do Anito 92e do oecreto Legislâtivo Regional nt.27/2O22/M den dèdezembro, "consideram-se enintas
asdividas vencidas à data da entrada em vigor do píe*ntè diploma, decoÍente de pãgamentos devidos e não eÍetuados respeibntes a

bxôse preços dos serviços prestados ou vendâ de bens (...)", cujê entradâ em vi8oí teve início no diã 0V0V2023.
Remetido ao Gôbiíete da SRMâí, oficio n.e 20231155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a soliciÌâro rê8isto dô efinção
dasdÍvidas con*anÌesdo MÊA e @nsequentemente no lcESl

Por forF do disposto no n.e 3 do Arti8o 92e do Decreto Legislôtivo Rêgional ne.2112O22/M de30 de dezêmbío, "consideram-se eninbs
âs dívidôsvencidasà data da entrada êm vigor do presentê diploma/ decorrÊnte de patafrêntos deüdos e não efetuados respeiÌantes a

taxas e prepsdos*ruiços pre*èdosou venda de bens {.-.}", cujâ entrada em vitorteve inicio no diâ OV0V2O23.
Remetido âo Gabinete da SRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de ofício a solicibr o regiso da êÍinção

Por força do dìsposto no n.e 3 do Ânigo 92e do Decreto LeSislativo Re8ional ne.27/2OZ2|M den de dezembro, "consideram-se eninbs
asdividâs vencidas à data da entrada em vigordo píesnte diplomâ, decorrente de pagamentosdevidos e não eÍetuedos rcspeibntes â

bËse preços dos setuiços pre*ados ou vende de bens (...)", cuja entÍadâ em vigor teve inicio no diã 0VOV2023.
Remetido ao Gâbinetê dã SRMer, oficio n.c 20231155 de 18/0t2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitaro registo da etindo
dâs divides con$antesdo MRA e con*quentemente no lcEsT,

Montante

1 319,38

1 319,38

796,O1

! 273,37

78,05

53,25

247,29

7L7,12

835,55

308,17

395,50

Descrição

IVA do Pes€do
lVAda Taxa de Comprâdor

Valor Bruto do Pesêdo
IVA do Pescdo

lVAda Taxa de comprador

Contelação e conseruação

de pescado

Congelação e conseryação

de pes@do

Contelação e conseryação

de pescado

congelaçâo e conseruação

de pescâdo

Con8elação e consetuãção

de pescado

Congelâção e conseryação

de pescado

congelãção e conseryação

de pes€do

congelaÉo e conseruação

de pescado

congelação e conservação

de pes@do

Cliente/DêvedoÍ

D6ignação

FANTASTTCASCADE - r-DA. (COMERCTANÌ

FANTASTTCASCADE - LDA. (COMERCTANÌ

llha Peixe - Sociedede de Peixe da llha, S.

llhâ Peixe - Sociedâde de Peixe da llha, S.

lhã Peixe - sociedade de Peixe da llha, s

FRIATUM - Coméício e lndústria de Prod

llha Peire - Sociedade de Peixe da llha,5.

SALFRESCO UNIPESSOAL TDA

FRIATUM -Comércio e lndúfrÍiâ dê Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhâ, S.

NIF

5139m660

513980660

517M9242

s11049242

srrc49242

5!LO49242

511158955

5!L04.9242

513815287

51164955

5t7049242

Oa5síficação

E@nómica

R.17-01.06.00.00

R.17.01.06.00.00

R-07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99_9ç

R.07.02.99.99.9ç

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.99

R_07.02.99-99.99

R.07.O2_99.99.99

R_07.02.99.99-9ç

R.07.02.99.99.9S

Ano de
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da divida

m79

2)27

2)!9

2019

2019

2019

2019

2019

2019

2019

2079
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De.la ração de re.ebimentos em atÍaso existe nles em 3U !212022 lan, neL, b, da Lei n.. 2212015, de 17 maÍço)

€
Sançõ6aplicáv€is pelo atÍaso no pagamento

, Aftigo 92e do Decreto Legislativo Regional ne. 27/2022/M de { dê dezêmbro, "consideram-e etintas
lrada em viSoÍdo pÍesêntê diploma, decorente de pagamentosdevidos e não efetuâdos respeitentes a

lados ou venda de bens (...)", cuja entrâdã em vigorteve início no diâ OV0V2O23.
r, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2O23, requeíendo o envìo à SRF de oficio a solicitar o registo da eninção
) consequentem€nte no IGEST.

r Aftigo 92e do Decreto Legislativo Regional ne. 27l2022lM de 30 de dezembro, "consideram-se enintas
lrada em viSor do presente diploma, decorÍente de pagamentos devidos e não efetuados respeitantes a

lados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigorÌeve início no dia OV0V2023.
r, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de ofício a elicitaÍo r€gi$o da €Íinção
l consequentêmente no lGESÌ,

, Anigo 92e do Decrêto le8islâtivo ReSional ne. 27l2022lM de 30 de dezembro, "considêram-se enintâs
Ìrada em viSor do pre€nte diplomô, decorrente de pagamentos devìdose não eÍetuados r€speitantes a

Ìedosou v€nda de bens {...)", cuja entrada em vigor teve ìnício no d'a 0t0V2023.
r, ofício n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de ofício a solicitâr o registo da eninção
Ì con*quentemeote no |GE5T.

c Aftito 92e do Decreto le8islâtivo ReSional ne. 222022lM de 30 de dezembÍo, "consideram-se efintôs
Ìrada em vigor do pre*nte diploma, decorrentê de patamentos devidos e não efetuados respeitantes a

tadosou vendâ de bens (...)", cujâ êntrada em vigoí teve inicio no dia 0V0V2023.
r, oficio n.e 2023165 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitãr o registo da eninção
I consequentemente no lGEsT.

o Afti8o 92e do Decreto Legislâtivo Regionaì ne. 27l2022lM de 30 de dezembro, "consideÍãm-se enintas
redâ em vitor do pÍesente diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efetuados respeiÌartesa
Ìados ou venda de bens (...)", cuja entrada €m vitoÍ teve inicio no dia 0VoV2O23.
r, oício n.e 2023/155 de 18/OV2O23, requerendo o envio à SRf de oficio â solicitar o reSisto da êxtinção

o Afri8o 92e do Decreto Legislativo Regional ne. 27/2O22/M de 30 de dezembro. "consideram-€ etintas
trada em vigoÍ do presente diploma, decoríente de patanentosdevidos e não efetuados respeitant€s a

tados ou venda dê bens (...)", cujB entradô em vi8o. teve anício no dia OV0V2O23.
r, oficio n.e 2023/155 d€ 18/0V2O23, requeÍendo o envio à SRF de oficìo a solicitar o retisto da e{inção
r consequentemente no lGEsT,

o Aftigo 92s do Decreto LegislaÌivo Regional ne. 27/2O22/Mdè nde dezembro, "consideram-* extintas
trôda em vi8or do píesentê diploma, decorrente de paSamentosdevidos e não efeÌuados respeitantes a

tados ou venda de bens (...)", cujè entrada em viSor teve início no dia oV0V2O23.

Í, oficio n.s 20231155 de 18/01/2023, ÍêqueÍendo o envio à sRF de ofício a elicitaro rêgiSo dâ êninção
: consequentêmente no lGEsT,

o Aftigo 92e do D€creto Letislatìvo Regional ne. 27l2022/M de 30 de dezembro, lconsideram-se etinlas
Ìrada em viSor do presnte diploma, decoÍrente de pagãmentos devidose não efetuèdos Í€speiEntes ô

tados ou venda de bens {...)", cuja entrâda em vigor teve início no dia 01/0V2023.

r, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à 5RF de ofÍcio a solicitar o registo dô eninção

r consequentemente no IGEST.

oAdigo 92e do Decreto legislativo ReSional ne.2Z2O22IM de 30 de dezembro, "consideÍam-se extintas

tradâ em vi8or do píesente diploma, decoÍr€nte de patamêntos devidos e não efetuados respeitantesa

bdos ou venda de bens (...)", cujâ entradâ em vitor teve inicio no dia 0VOV2O23.

r, oício n.e 2023/155 de 18/oV2023, requeíendo o envio à sRF de oficio a solicibr o retisto da eÍinção
3 Conseqúentemente no lGEsT.

o adigo 92e do Decreto tegislativo Rerionâl ne. 222022lM de 30 de dezembro, "consideÍam-se etintas
trãda em vitor do presente diploma, decoÍíente de pagâmentosdevidos e não ef€tuados respeitantes a

tados ou venda de beos (...)", cuja entrada em viSoí teve início no dia ovov2o23.
r, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2O23, requerendo o envìo à SRF de ofício a solicitar o retisto da e*inção
3 consequentem€nte no IGEST.

o adigo 92e do Decreto Letisletivo ReSional ne. 27l2022lM de 30 dê de2êfibío, "considerâm-se eranlas

tÍeda êm vigor do presente diploma, decorrÊnte de pâSamentos devidose não efetuados respeitãntes a

tâdos oú venda de bens (...)", cuja entrada êm viSor teve início no dia 01/0V2023-

Í, ofício n.? 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicìtar o registo da eÍìnção
e consquentemente no lGEsT.

Porforça do disposto no n.e 3

taxas e pr€ços dos serviços Pr
Remetido ao GabineÌe da 5R[
iâs dívidas con*ântês do M&

Porforça do dispoío no n.e 3

ts dívidas vencidas à data da (

taxas e preços dos seÍviços pÍ
Remetido ao Gabinete da SRÀ

lasdividas consantes do MR,

Porforça do dispoío no n.e 3

rsdividas vencidas à data da r

raxas e preços dos siviços pÍ

Poí foíçâ do disposto no n.e 3

ìs dividas vencidas à dãta da r

laxas e preços dos eryiços pr

PoÍfoíçã do disposto no n.9 3

à5 dividasvencidas à data de r

lâxas e píeços dos serviços pr

Porforçã do dispofo no n.e 3

tãxas e pr€ços dos serviços pr

dâs dívidas confantes do MR

Porforça do dispo$o no n,e 3

Ìaxase preços dos serviços pr

Remetido ao Gabinete da SRÀ

dasdividâs consantes do MR

Por força do disposto no n.e 3

das dividasconstantes do MR

Por forF do disposto no n.9:

das dívidas€onstantes do MR

taxas ê prêçosdos seruiços pr

PoÍforça do disposto no n.e 3

Ìâxas e preços dos seíviço' pr

Remetido ao Gabinete dã sRi

das dívides constantes do lúR

Porforça do disposo no n,9:
es dívidas vencidas à data de l

târâse preços dos serviços pí

32,92

137,47

L34,74

Montante

L 542,25

244,52

252,34

66,86

455,55

50,54

L9,46

8,56
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conlelaÇo e conseruação

d: pescado

conSelaçêo e conservaçâo

de pescado

Con!elação econservação
dÊ pescâdo

con!elação econseruação
& pes@do

LonEeìaçâo e conserueçào

è pescado

conf elação e conservação

é pescado

conlelação e conseruação

è pescâdo

conlelação e conseruaçâo

de pescâdo

ConbelâÉo e conservação

d3 pescâdo

LOngelaço e conseruaçào

d: pescado

LOnBelação

da pesédo
e conseruação

Designação

lha Peixe - Sociedade de Peixe de llha, S.

LN.A. - lndustria, Lda

FRIATUM -Comércio e lôdústria de Prod

FRIATUM - ComéÍcio e lndústíiâ de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhâ. S

llhâ Peixe - Sociedade de Peixe da llha,5

,.N.A. - lndustriâ, Lda

FRIATUM - ComéÍcio e lndúsÍiâ dê Prod

l.N.A. - lndustria, Lda

FRIATUM - ComeÍcio e lndústria de Prodr

510773702

5111S4955

5L0773702

511154955

cliente/DdedoÍ

NIF

s\1049242

5ro173702

511158955

571049242
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5!LO49242

5!7049242

classificação
Económica

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.99

Ano de
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da divída

20!9

2019

20L9

2019

2019

2079

2019

2019

2019

20t9

2019
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O4laÍação de recebimentor em atÊg qi*enÌe. efr31/f212022(an. 15e, nr4 b, da Lei n .e z2lmr', de !7 ma!çol

em€

eSançõs aplicáveis pelo atns ng pagamento

Por força do disposo no n.e 3 do Mito 92e do Decreto Legislativo Regional n?.2712O22/M de30 de deÌembro, ,,consideram-s êtrinEs
as dívidâsvencidasà data da entreda em viSor do pÍesente diplome, decoírênte de pagâmentos devidose não êÍetuados respeitentes a

Ìaxas ê prêçosdos*rviços pÍestôdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigoíteve inicio no dia OVOV2OZ3.
Remetjdo ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficao â soticitaro registo da eftinção
dasdívidas con*ântesdo MMe consequentemente no IGEÍ,

Por forF do disposto no n.e 3 do A(igo 92e do DecÍeto Legislâtivo Regionâl ne.27/2O22/M de30 de dezembrq "consideram-s enintâs
as dívidasvencidasà datô da entíadâ em vitordo presênte diploma, decorrente dê patamentos devidos ê não efetuâdos respeitantes a

hxas ê preços dos serviços pre*ados ou venda de bens (...)-, cuja entrada em vigoí teve início no dia 0VOV2023.
Remetido âo Gabinete da SRlvlar, oficio n.c 2023/155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo dê eninção
dasdividas consantesdo MM e consequentêmente no tGÊ5Ì.

Por forçâ do disposto no n.e 3 do MiSo 92e do Decreto Legislâtivo Regional ne.27/2O22/M de 30 de dezembro, -consìderam-se efintas
as dividasvencidas à data da entrada em viSor do presente diploma, decoírente de patamentos devìdose não efetuados respeitantesa
Ìaxas ê píêçosdos*ryiços prestadosou vendâ de bens (...)", cujâ èntíadô êm vigorteve inicio no die OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMaÍ, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício â soticitar o reSi$o da eninção
dar dividesconstantes do MRAe consquentèmente no |GEST.

Por força do dispoío no n.e 3 do Artigo 92e do Decreto Legisletivo Regional ôe.27/2O22/M de 30 de derembro, "considerâm-se eÍinEs
as dívidasvencidas à data da entrada em viSor do presente diploma, decorrente de patamentos devidose não efetuados respeitentesâ
Ìaxas e preçosdosseruìços prêstBdosou venda dê bens (...)", cuja entrada em viSortevê inicio no dia 0V0V2O23.
Refretido ôo Gabinete da sÂMar, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requeÍendo o envio à SRF de oficìo a solicitar o íegiso de eninção
lasdividâs constantes do Mme conFquentemente no IGEST.

Porforça do disPoío no n.e 3 do MiSo 92e do Decreto tegislaÌivo ReSionâl ne.27/2O22/Mde:0de dezehbro, "consideram-se enintôs
as dívidasvencidas à daÌa da entrada em vigor do preÉnte diploma, decoírente de patamenÌos devidose nâo efetuados respeìtantesa
taxas e preços dos*rvìços prêSdosou venda de bens (...1", cuja enìÍada em vjtorteve início no dia OVOV2O23.

Remetido âo Gabinete da 5RMêr, oficio n.e 20231155 de 18/OV2023, requÊrendo o envio à SRF de oficio a elicitar o reSi$o de eninção
das dívidêsconsbntes do Mm e conequentemente no IGEST.

Poí força do dispoÍo no n.s 3 do Ani8o 92e do oecreto legislâtivo Regionôl ne.27/2O22lM de30 de detehbÍo, "consideram-sê efintas
esdiüdes vencidas à dâta da entrada em viSor do presente diplome, decorrente de pegamentosdevidos e não efetuedos respeitantesa
taxase preços dos sêruiços prestados ou vendâ de bêns (...)", cuja enüada em vigor teve início no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da SRMâr, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2O23, requerendo o envio à sRF de oficio ã solicitar o regirto dâ eÉinção
dâs dividascon$ntes do Mm e conequentementê no IGESÌ

Poí força do disposto no n.e 3 do Adigo 92e do Decreto tqislativo Regional ne.27/2O22lM den de dezembro, "consideram-se enintas
as dívidas vencidasà datô dâ entaôdã em vitordo presente diplomB, decorÍente de pagamentosdevidos ê não efetuados respêibntes a

hxase preços dos serviços pre$ados ou venda de bens {...)", cujâ entíadâ em vigor teve ìnício no dia 0VOV2023.
Rêmetido ao Gâbinete dâ SRMar, oÍcio n.e 2023/55 de 18/0V2O23, requerendo o envio à sRF de oÍcio a solicitâro reSisto dô e*inção
das dívidas consÌantesdo MRA e consêquentemente no lGÉ5T.

PoÍ foÍça do disposto no n.e 3 do Anigo 92e do Dêcreto Letislativo Rqional ne.27/2O22/M de30 de dezembro, "consideram-* eÍintâs
as dividasvencidasà dab da entrada em vigordo presente djplomâ. decorrente de patamentos devidos e não efetuâdos respeibntes a

taxas e preços dos sryiços pre$âdos ou vendã de bens (...)', cuja êítíada em vigoÍteve inicio no dia OVO1/2023.
Remetido ao Gabinete da 5RMaL oficio n.! 2023/65 de 18/0V2O23, Íequeíendo o envio à SRF de oficio a solicitaío rê8isto da efinçâo
dasdividas constantesdo MMe consêquentemente no IGEÍ,

Por força do disposÌo no n.e 3 do MiSo 92e do Decreto legislativo Regional n2. Zll2O22/Mde 30 de dêzembro, "consideram-se enintas
as dividasvencidas à deta da entrada em vigor do pre*nte diploma, decoÍrente de patamentos devidose não eÍetuãdos respeitanÌesa
tâxãs e preçosdor*diços prcsbdosou venda de bens (...)", cuja entrada em vigortêve inicio no dìa OV0V2023.
Remetido ao Gabinete dâ SRMâr, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF dê oficio a solicitar o retiÍo da eninção

Por forçâ do disposto no n.9 3 do Anigo 92e do DecÍeto [edslativo ReSional ne.2712O22/M deSOde dezembro, {consideram-se etintas
rsdividas vencidas à dera da entrãda em vigor do presentê diploma, decoÍrentê de pêgamentosdevidos e não eÍeÌuados respêibntes a

taxãs e preços dos serviços pÍesbdos ou venda de bens (...)", cujã entÍada em vigorteve início no diã 0V0V2023.
Remetido ao Gâbinete dê SRMâi, oÍicio n.e 2023/155 de 18/0V2O23, íequerendo o envio à sRF de oficio â solicitar o Íegisto da eninção
ias dívidascons€ntes do MRA e @nequentementê no IGESI

Por foíçâ do disposto no n.e 3 do AniSo 92c do Decreto tegìslativo Retional ne.27/2O22lM den de dezembro, "consideram-* enintas
ãsdívides vencidâs à dâE dê entíadâ êm vigordo presente diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuados respeitantes a

bxàse preços dos *rviços preíados ou venda de bens (...)", cujâ êntíadô efr viSorteve início no die OVOV2023.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oÍício n.! 2023165 de 18/0V2O21 Íequerendo o envio à SRFde oficio a solicitar o re8isto dâ eninção

Monbntê
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Con8eleção e consetuâção

de pes@do
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Designação

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llhe,5.

J.N.A. - lnduíriã, Lda

llhâ Peixe - Sociedãde de Peixe dâ llha,5.

lha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llha, S

llha Peixe - Sociedede de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

J.N.A. - lndustriâ, Lda

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llhã, S

lha Peixe - sociedâde de Peixe de llha, s

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

llha Peixe - Sociedãde de Peixe da llha, S.
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s1L049242
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51\M9242

571049242

570773702

5lro49242
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5t7049242
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Económica
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R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.9ç

R.07.02.99_99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.O2_99.99.99

R.07.02.99.99.9ç

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99
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DeclaÍação de recebimentos em atÍaso existenles efr 3U1212022 lan' ÉL, b, da Lei n.e 2212015, de 17 março)

VeloÍes em €

Sançõ6 aplicáveis pelo atEso no pa8amento

) Ârtito 92e do Decreto t€gislativo Retional ns. 27l2022lM de 30 dê dezembro, "consideram-se enintôs
rada em vigor do preente diploma, decorrente de patamentos dêvidose nâo eÍetuados respeitãntes a

adosou venda de bens {...)", cuja entrada em vigor teve início no diã 0V0V2023.
', ofÍcio n.e 20231155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRF de ofício a solicitâr o registo da extìnção
I con*quentêmênte no lG[5T,

) Aftigo 92e do Decreto Legislativo ReSional ne. 222022lM de 30 de de2embÍo, "consideram-se enintas
rada em vigor do presente diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efetuados respeiÈntes a

ados ou venda de bens (...)", cuja enÌÍada em viSoÍ teve inicio no dia 0tl0v2023.
', oÍcio n.e 2023165 dê 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo dâ ertinção
r.onsequ€ntemente no lGtsT.

) Afti8o 92e do Decrêto Legislativo Regional ne. 2Z2OZ2IM de 30 de d€zembro, "consideram-se extintas

:radã em vigoÍ do presente diploma, decorrente de pagâmentos devidos e não efetuados respeitantes a

:edos ou venda dê bens (...)", cuja entrada em vitorteve inicio no dia ot0v2o23.
', ofício n.r 20231155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRF de oficìo a slicitar o r€tisto dã eninção

I consequentemente no IGEST.

) Afti8o 92e do Decíeto Legislativo ReSional ne- 222022/M de 30 de dezembÍo, "consideram-se extintas

:rada em vigor do presente diploma, decorrentÊ de patamêntos dêvidos ê não êfêtuôdos respêitàntès a

ãdos ou vendâ de bens (...)", cujâ entÍada em vitor teve inicio no diã 0V0V2023.
r, oficio n.e 2023/65 de 1El0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitôr o registo da extinção
! consequentemente no lGESÌ.

) afrigo 92e do De€reto Legislativo Retional nc. 222O22lM de 30 de dezêmbro, "considêrâm-sê extintas
:râda em vigor do presente diploma, d€coírenÌe de pãgamentos devidos ê não efetuados íespeitanteiã
:ados ou venda de bens (...)", cuja enúada em viSor teve inicio no diâ 0VOV2O23.
r, oÍcao n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitaí o reSisto da extinção

I consequentefrente no lGEsT.

r AdBo 92e do Decreto Legislativo Retionôl ne. 27/ZO2Z|M de n de dezembro, "consideram-e ertintas

Íãda em vitor do presente diplomâ, decorrente de patamentos devidos e não efetuados respeìtantes a

:edos ou vênda dê ben6 (...)". cuja entrada em vigor teve início no dia oV01/2023.

r, ofício n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRF de oficio ã solicitaÍ o registo da €ninção
I conequentemente no lGÉsT.

)Arti8o 92r do Decreto legislâtivo ReSional ns. 222022lM dê 30 de de?embro, "consìderam-se extintas

trada em vigor do presente diploma, decorrente de pagamentos devidos e nâo efetuados respeitantes a

lâdos ou vende de bens (...)", cujâ enlrada em vigor teve inicio no diâ 0VOV2023.

r, oício n.e 2023/155 de 18/oV2023, requerendo o envio à SRf de oÍicio a solicitãr o retisto da extinção

: consequentemente no lGEsT.

r a*ito 92e do Decreto Legislâtivo ReSional ne.27/2022lM de Sde dezembro, "consideram-* êtintas
lrada em vigor do presente diploma, decorrente de pâ8ômentos devidos e não €f€tuados respeìtântês a

lados ou venda de bens (...)". cuja entÍadô em viSorteve inicio no dia OV0V2O23.

r, oficio n.e 20231155 de 18/01/2023, Íequerendo o envio à SRF de ofício a slicitar o registo da etinção
) conequentemente no lGÉsT,

rartito 92e do Decreto LeSislâtivo Regional ne. 222022lM de 30 de dezembÍo, "considerem-sê enintas
Bada em vigor do pÍesente diploma, decorrente de pãgamêntos devidos e não efetuados respeiÌantesa

tados ou venda de bens (...)", cujâ entradâ em vi8or teve inicio no dia 0VOV2023.

r, oficio n.e 2023/155 de 18lO!2O23,rcguercndo o envio à SRF de oficio a solicitaí o registo dâ extinção

r consequentemente no IGESÏ,

o AÍigo 92e do Dêcíeto Legislativo ReSional ne. 27/2O22lM de 30 de dezembro, "considerâm-se enintas
tÍadã êm vigor do preÉnte diploma, dêcoírente de pãtamentos devidose não efetuados respetrantes a

Ìados ou venda de bens (...)", cúja entrada Êm vitor teve início no diã 0V01l2023.

r, ofício n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio ô solicitar o registo da erinção
ì conequêntemente no IGEST.

o Adigo 92e do Decreto Legislativo Regional ne. 222022/M de 30 de de:embro, "consideíam_se enintas

trada em vigoÍ do prêsênte diploma, dÊcorrente de pâSamentos devidos e não efetúados respeitantesa

tados ou vendâ de bens (...)", cuja entÍada em vitor teve inicio no diâ 0VOV2023.

r, oÍcio n.s 2023/155 de 1al0v2023, requerendo o envio à SRF de oficio â solicibr o retisto da extinção

r consequentem€nte no IGEST.

Porforça do disposo no n.e 3

tâxas e preços dos serviços pÍ

Remetido ao Gâbinete da sRl
lâsdividas coníant€s do MR

Por força do disposto no n.e 3

laxas e preços dos serviços pr

Remetido ao Gabinete da sRl
dãs dívidas coníantes do MR

Por força do disposto no n,9 3

asdividas vencìdôs à data da r

bxase Preços dos serviços Pr
RemeÌido ao Gabinete da 5RÀ

dãsdivìdas constântes do MR

Poí foíçâ do disposto no n.e 3

taxas e preços doseryiços pr

Remetido õo GabineÌe da SRi

das dívidas constantes do MR

Por força do disposto no n.e 3

Remetido ao Gabinete da sRN

das dividas constantes do MB

Por forçâ do disposto no n.e 3

as dividãs vencidasà datã da €

taxas ê prêços doserviços pí
Rêmetido ão Gabirêtê dâ SRto

das dívidasconstantes do MB

Porforça do disposto no n.e 3

Ìaxas e Preços dos serviços Prr

Remetido ao Gabinete da SRN

taxas e Preçosdos srviços Pí

Por força do dìsposto no n.? 3

dâs dívidas constantesdo MR

Por forçã do disposto no n.e 3

as dívidasvencidas à data da (

taxas e preçosdos serviços pi

Porforça do disposto no n,l 3

as dívidesvencidas à data da (

taxasê Preços dos seÍviços PÍ,
Remetido ao Gabinete da sRN

dãs divides constantês do M&

Por foíça do disposto no n.e 3

as dividas veícidôsà data da (

taxas ê prêçosdos5eruiço5 pr

Remetido ao Gabinêtê dô sRÀ

Montante

24,23

540,74

9,70

245,37

27,60

463,30

66,51

104,24

79,8

153,72

65,61

LOnSelaç3o e conservãção

de pescado

ConlelaSo e conservação

dè pescàdo

conbelação e conseruação

de pescedo

Veìda de gelo

conlelação e conseruação

é pescado

Descrição

LOntetaFo e conseryaçâo

d€ pescado

conaelaÉo e conseruâção

de pescado

congelaéo e conseilâção
dê pescado

Congelâção econseruãção

d. pesGdo

conLelaÉo e consetueção

d3 pescâdo

LOngeraçâo econserueçâo
d3 pescado

FRIAÌUM - coméício e lndústria de Prod

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

l.N.A. - lndustria, Lda

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

Designação

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

,.N.A. - lndustria, tdâ

l.N.A. - lndustria, Lda

FRIATUM -Comércio e lndústria de Prod

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llha,5-

ilhã Peixe - Sociedade de Peixe da llhâ, S.

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llha, s.

577049242

Cliente/DevedoÍ

NIF

511158955

5to773'702

s10773J02

511158955

5L7049242

57L049242

5t7049242

s11158955

511158955

570773702

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R_07.02.99.99.99

R.07.02_99_99.99

R_07.02.99.99.99

R.07.O1.11.99.9ç

R.07.02.99.99.9Í

Cla$ificação
E@nómica

R.07.02.99.99.9S

R.07_02.99.99_9Í

R.07.02.99_99.9ç

R.07.02.99.99.99

2019

20L9

Ano de
conrtituição

da divida

2079

20!9

201.9

2A!9

2079

2019

2019

201.9

2019

ÊtF20t9n /2r4

att20!9F t /2ra

EFF2019FT/200

EFt2079Fr / 2Or

EFF2OÌ9FT /203

EFF2OI9FÍ /2O4

EFt2019ÊÍ /2OS

EFFZOLgÊÍ /20'l

ÊÊF2079Fr | 2O9

EFFZOLgFÍ /2L!

EFF2O!9ÊÍ /213

ts6/174



DeclaÍação de Íecebimentos em atíaso sisterhs em3l/tzlao22lan. t5e, ne! b, da Lei n.a 22l21l',de17 frattol

Sançõ6aplicáveis pelo atÊso no pagamento

Por força do disPoío no n.e 3 do Aftigo 92e do Decreto tetislativo Regionâl ne.27/2O22/Mde 30 de dezembío, "consideram-sê eninÈs
asdividasvencidas à daÌa da êntrada em viSor do preente diploma, decorrente de pagâhentos devidose não efetuados íespeitantesa
tâxâs e preços dosserviços prestôdosou venda dê bens (...)", cuje êntíada êm vitorteve início no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete de SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oÍício e sticitar o reSi*o da extinção
das dívidasconsbntes do MRAe consequentemêntê no IGEÍ.

Por forçâ do dlsposto no n.e 3 do Anigo 92e do Decreto Lêgisletivo Redonal ne.2712O22/M de 30de dezembío, "considerôm-se efintas
ìsdividas vencidas à dâtâ dâ entrada em viSor do preente diplohe, decorrente de pâgamentos devidose não efetuados respeitantesô
têxâse preços dos serviços presbdos ou venda de bens (...)", cuja enÌrada em viSor teve inicio no diô 0V0V2023.
Remetido ao Gâbinete da SRMar. oficio n.e 2023/155 dê 18/OV2023, requerendo o €nvio à SRF de oficio ê eli€ibr o registo da êtinção
lâs dívidãsconsbntes do MRA e con*quentemente no lc[ST.

Porforçâ do disposto no n.q 3 do AniSo 92e do Decreto tegisletivo Re8ìonal np.27/m22/Md.30dedezembro, "consideram-se enintas
asdiüdes vencidas à data da entrada em vigoÍdo presente diploha, decorrenie de patamentosdevidos e não efetuedos respeitantesa
taxase preços dos seruiços prstados ou vendâ de bens (...)", cuja entradâ em vigor teve início no diâ 0V0V2023.
Rêmetido ao Gabinete da sRMar, oÍcio n.? 20231155 de l8lOV2O23, requerendo o envio à SRF de oficio ã elicibr o íegiío da eninção
dâs dividas€onstantes do MM e conequentemenÌe no lcESl

Por força do disposto no n.e 3 do AÍigo 92e do Decreto tegisletivo Regional ne.27/2O22/M den de dezembrq "considêÊm-se enintas
as dívides vencidâsà deta dô ent.ada em viSordo presente diploma, decorrente de pagamentosdevidos e não efetuados respeitantes a

bËse preços dos serviços pre*edos ou venda de bens (...)', cuja entrada em vigor teve inicio no diâ OVOV2O23.

Remetido âo GabineÌe da SRMat oficio n.e 2O23l15SdeLa/O1/2O23,Íequetendo o envio à SRF de oficio â solicitar o registo dâ eÉinéo
das dividas constantesdo Mm e consequentemente no IGESÍ,

Poí foíF do disPosto no n.e 3 do Aftigo 92! do Decreto Legislativo Rêgional n2.27l2O22lM de 30 de dezembrq {consideram-e êÍintâs
as dívidãsvencidãsà dab da entrada êm vigor do presente diplomâ/ decorrente de pagamentos devidos e não efetuados respeitântes a

taxas ê prêçosdoseruiços preíados ou venda de bens (...)", cujâ entrada em vitorteve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023/65 dê 18/0V2O2t requerendo o envio à SRF dê oficio a solicitôr o reSiío da efinção
dasdívidas constântes do Mme consequentemêítê no lG[Í.

Por Íorça do dispoÍo no n.e 3 do Afti8o 92e do DecreÌo Lqislativo ReSionâl ne.27/2O22/M de 30 de de2êmbÍo, Lconsideram-s enintas
al dÍvidâsvencidas à daÌa da entrada em vigor do preente diplomâr decorrente de pãgâmentos devidose não efetuedos respeitantesa
taxas ê preços do5 seruiços presbdosou vendâ de bens (...)", cuja entíada em vitorÌeve início no diê OV0V2O23.
Remetido ao Gabinete da 5RMar, oício n.e 20231155 de 16/OV2023, requerendo o ênvio à SRF de oficio a elicibr o Í€giío da enindo
las dívidasconsbntes do Mme conequêntemente no IGEST.

Por força do dispoío no n.e 3 do AniSo 92c do Decreto legislativo Re8ional n9.27/2O22/M de n de dezembro, "@nsiderêm-se efinbs
rsdividasvencidas à data da entrada em vigor do pre*nte diploma, decorrenÌe de pagamentos devidose não efetuados respeìtântêsa
taxas e preços dos seruiços prestadosou venda de bens (...)". cujâ entrada em vitorteve início no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da SRMar. oÍicio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio ã slicibr o reSisto dâ êsinção
lâs dívidãsconsbntes do Mm e conequentementê no IGEST.

Poí forçâ do disposto no n.e 3 do Adito 92c do Decreto têgisletivo Regionãl ne.27/2922/M de39 de dezembÍo, "consideram-se extintas
as dívidâs vencidasà daE dô entrâdã êm vigordo presente diplomô, decorrente de patamentos devidos e não efetuados rêspeibntes a

tâxâJ ê preços doseryiços preíados ou venda de bens (...)", cujâ entradâ em vitorteve inicio no dia 0tOV2023.
Remetido ao Gabinete da sRMat oficio n.e 2023165 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRFde oficio a solicitaro registo da eninção
dasdividas coníantesdo MMe consequenlemente no lG[ST.

Por força do dispo*o no n.e 3 do Migo 92e do Decreto h8i;letivo Re8ionâl nQ.2712O22/M de 30 de dezembro, rconsidêram-* e*inbs
as dividâsvencidas à data da êntrada em vigor do presente diploma, decorrente de pagamentos devidose não efetuâdos respeìtantesâ
târes € prepsdossryiços presbdosou venda de bens (...1", cujâ entíada em vi8oÍteve inicio no dìa 0V0t2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 20231155 dê 18/OV2023, requeÍ€ndo o envio à sRF de ofício â solicitôr o Íegilo da eninção
dasdívidâscoostantes do Mme consequêntemente no lctÍ.

Por força do disposto no n.e 3 do Ani8o 92? do Decreto tegisletivo Regional ne.27/20221M de30 de dezembro, "considerâm-sê eÍintas
asdividas vencidas à daìa da entrada em vigor do prêsntê diploma, decoríentÊ de pagamentos devidos e não efetuados íesp€itent$â
taxas e preços dos seryiços prestados ou venda dê bens (...1", cuja entrada em vigoÍteve inicio no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da SRMar. oticio n.e 20231155 de 18/OV2023, requêíendo o envio à SRF de ofício a elicitar o registo dâ êtinção
das dividascoúbntes do MRA e conÉquentemente no lGEsT.

Por forçâ do disposto no n.e 3 do AniSo 92e do D€creto tegislativo Regional ne.27/m24v de30 de dezembro, "considerâm-s€ €nintas
as diüdes vencidâsà dab dâ entíade em vitordo presente diploma, decorrenÌe de pagamentos devidos e não efetuâdos respeibntes a

tanse preços dos serviços pre$ados ou vêndê de bens (...)", cujã entrâdê em vitoÍteve inicio no dia OVOV2023.
Rênetido âo Gabinete da SRMaÍ, oficio n.c 2023/155 de 18/0V2O23, .equerendo o envio à SRF de oficio â solicitar o regi$o da eninção
dâsdividas con*antesdo Mme consêquentemente no IGEST.

Monbnte

674,56

5,29

0,03

6960

10,13

r47,46

194s3

a79,aa

1 15488

189,63

464,A2

D*n:ção

Congelâção e conseruação

de pescâdo

Congelêção e conseruâção

de pesedo

Congelação e conserueção

de pes€do

Congelação e €onseruaçâo

de pes@do

Congelação e @nseruãção

de pescado

Congelâção e conseruação

de pescâdo

Congelâção e conseruação

de pescado

congelaçâo e @nseruação

de pes€do

congelaÉo e conseruaçâo

de pescado

Congelâção e conseruação

de pescâdo

congelãção e conseruação

de pes€do

cliente/Dev€dor

osiSnação

l.N.A. - lndustrie, Lda

J.N.A. - lndustria, Lda

llha Peixe - Sociedade de Peixe dã llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

lhê Peixe - Sociedade de Peixe dã llha,5

l.N.A. - lndustria, Lde

llha Peíxe - sociedade de Peixe da llha, s.

llha Peixe -Sociedade de Peixe de llha, S.

l.N.A. - lndustria, Ldâ

SALFRESCO UNIPESSOAL TDA

NIF

s70773702

5LO773702

577049242

5L7049242

5r7049242

5r!049242

570773702

stlo49242

3!LO49242

510773702

513815287

da$iÍi6ção
Eaonómica

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02-99.99_99

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.9€

R-07.02.99-99.9q

R.07.02.99_99.99

R.07.02.99.99.99

R-07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.9É

R.07.02.99.99.99

Ano dê
constituição

da divida

m79

m79

2Jt9

2t19

2019

2019

2019

2019

2079

2079

2819

EFFzOrgn /220

EFF2OT9FÍ /222

EçF2O!9FÌ /223

EÊF2O79FÌ /224

EFF20!9FÍ /22s

EFF2079q /226

EFF2OL9ry /227

EÍF2OI9FÍ /Ls4

EFF2019FT/155

ÉFÍ2OL9!Í /7s6

aFF2Ol9Fr /tS7

ts7 /774



DeclaÍação de íecebimentos em atÍaso existenÌF efr3'/72l2o22lan. t5e, ral, 4 da Lei n.e 2zl2OLS,óeLi fra.çol

Sançó6 aplicáveis pelo atEso no pâtamento

) Afrito 92e do Decreto tegìslativo Retional ne. 222022lM dê 30 de dêzembío, "consìderam-se eÍintês
:radâ em vigor do pre*nte diploma, de€orrente de patamentos devidos e não efetuados respeiÈntes a

ãdos ou venda de bêns (...)", cujâ êntrâda em viSor teve inicio no dia ovot2o23.
f, oÍcio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitâí o reSisto da eninção

! consequentemente no lGÊsT.

) Aftigo 92e do DecÍeto Legislativo Regional ne. 222022lM de 30 de dezembro. "€onsideÍam-se eninEs
:íedâ efi vi8ordo píesênte diploha, decorrentê de pagâmentos devidos e não efetuados respeitantesa

:ados ou venda de bens (...)", cujã enüada em viSor teve início no dia OV0V2O23.
r, oficÌo n.e 2023/155 dê 18/0V2O23, Íequerendo o envio à SRf de oficio a solicitar o registo dâ extinção

) AniSo 92e do Decreto Legislativo ReSional ne. 27l2022lM de 30 de dezembro, "consideram-* enintas
:Íêdã êm vigor do prêsente diplomâ, decorrente de pâgamentosdevidos e não êfetuâdos respeitantes a

iâdosou venda de bêns (...)". cúja entrada em vitorÌeve inicio no dia 0V01l2023.

r, oficio n.? 20231155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRF dê oficio ê solicitar o retisto dâ €Íinção

) AdiSo 92! do Decreto tegìslativo ReSional ne. 2/2O22/M de 30 d€ dezembÍo, "consideram-se enintas

trada em vitor do presenÌe diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efetuados respeitantesa

rados ou vendã de bens {...}", cuja entradâ em vigoí teve inicio no dia 0UOV2023.

r, oficio n.e 20231155 de 18/0t2023, requeÍendo o envio à sRF de oficio â solicitar o reSisto da êrtinção

I consêquentemente no lGEsT,

r Afti8o 92e do Decreto Legislativo ReSional ne. 222022lM de 30 de derembro, "consideram-* enintas
rada em vigor do presêntê diploma, decoÍrente de patamentos devidos e não €f€tuados respeitantesa

lados ou venda dê bens (...)", cujâ entradâ em vitorteve inicio no dia O!0V2O23.
r, oficio n.e 20231155 de 18/OV2O23, requeíendo o envìo à sRF de olcio â solicitar o registo da eÉinção

r consequêntemente no lGEsT,

c Adigo 92e do DecreÌo Legisletivo Regionôl ne. 27/2022/M de 30 de dezembro, "consideram-se enintas
rada em vigor do preente diptoma, decorrente de pa3amentos devidos e não eÍetuados íespeiteítes a

Ìados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vìgor teve início no dia 0V0V2023.
r, oÍicio n.e 2023/155 de 18/01/2023, teq.etendo o envio à sRF de oficio a solicitar o retisto da e$nção
Ì con*quentêmente no lGtSÌ.

cAdigo 92e do Decreto legislativo Regionâl ne.2/2022/M de 30 de dezembro, "consìderam-se enintas

Ìradã em vigor do presente diploma, decoÍrenÌe de patamentos devidos ê não êf€tuados respêitantêsô

tados ou venda de bens (...)", cuja entrada em viSoÍ teve inicio no dia 0V0V2023.
r, oficìo n.e 2023/155 de 18/OV2O23, íequerendo o env;o à SRF de oficio â solicitar o íe8isto da etinção
r consequentem€nte no lGEsT.

o Anìgo 92e do Decreto legislativo Retional ne. 27l2022lM de 30 de dezembro, "consideram-se enintas
Ìrada em viSor do preente diploma, decorrente de pagamentos devidos e não etetuados rêspeitântes a

tâdos ou venda de bens (...)", cuja entrâda em vjtor teve início no dia 01/0V2023.

r, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o registo da etinção

oAftito 92e do Decrêto Legislativo Regional ne. 222022/M de 30 de dezembÍo, "consìderam_sê enintas

Fadâ em vigor do presente diploúã, decorrente de patamentos devidos e nâo efetuados respeitantês a

tados ou vendâ de bêns (...1", cujâ enìrada êm viSor teve inicio no diã 0VoV2023.
r, oÍcio n.s 2023/155 de 18/oU2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o registo da eninção

: consequêntemente no lGÉ5Í.

o Afri8o 92e do Decreto Letislativo Retional ne.27/2022lM dê mde dezembro, "consideram-F €nintas

tÍêda em vigoÍ do pÍesenÌe diploma, decorrente de pagamentosdevidos e não efetuados rêspeìtantes a

tados ou venda de bens (...)", cuja entrada em viSorteve início no dia 0V0V2023.
r, oficio n.e 2023/155 de 18/01/2023, requer€ndo o envio à sRF de ofício ê solicitar o registo da eninção

e consequentêmente no lGÉÍ,

oAdigo 92e do Decreto tegislâtivo ReSional ne.222O22/M de 30 de dezembro, "consideram-se extintas

trada em vigor do píesente diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuados respeitantes a

tados ou venda de bens {...}", cuja entrada em vitor teve inicio no dia 0VOV2O23.

r, oficio n.a 2023/155 de 18/OV2O23, requerendo o envio à SRF de oÍicio â solicitar o retisto da êninção

e consequentem€nte no lGEsT.

Porforça do disposto no n.e 3

rs dividasvencidas à data da €

lâxâs ê Preços dos serviços Pr{
Remetido ao Gabinete da sRv
lasdívidas constàntes do Mtu

las dividâs constantes do Mtu

Porforça do dìsposto no n.e 3

rsdividàs vencidas à data da €

laxas ê preços dos serviços pÍ(

Porforça do disposto no n.9 3

rs dividasvencidas à data da €

laxas e preços dos seruiços pr{

Remetido ao GabineÌe da 5R!
das dÍvidas consântes do Mru

Porforça do disposto no n.! 3
ôsdividas vencidas à data da €

hxôs e Preços dos seÍviços PÍr

Remetido ao Gabinete da SRN

Por força do disposto no n,? 3

taras e preços dos seryiços prl

Remetido âo Gabinete da SRto

das dívidas constantes do Mfu

Porforça do dispo$o no n.e 3

das dividas constantes do MRI

bxâse peços dos serviços pí

Por forçê do disposto no n.e 3

taxas e preçosdosseruiços pr
Remetido ao Gôbinete da 5R[
dâs dividas constantesdo MR

Por forçâ do disposto no n.e 3

as dividâs vencidasà dab da e

taxas e preçosdossruiços pr€

PorfoÍF do dispo$o no n.e 3

as dívidasvencidas à data dâ e

texas ê píeços dos serviços pr€

Porforça do disposto no n,e 3

taxase preços dos serviços pÍ€

dâs dívidas constantêsdo MV

Por força do disposto no n.e 3

âs dívidâsvencidas à data da e

taxas e prêços dos seruiços pr(

t77,33

a0s

4,03

Montante

1 135,65

3,88

23.06

4,17

85,40

16,62

27,23

43,92

con3elação e conservação

è pesGdo

Vmda degelo

corìgelação e consetuâção

ê pescado

CorBelação e consedação

de pescdo

CorEelação e conseruaçâo

de pescado

D€scÍição

contelaFo e conseNâção

d: pescado

Congelação e conseruação

d: pescado

congelãFo e conserueção

d- pescdo

CongelaÉo e conseeãção
d= pescado

ConSelâção e conseruação

d= pescado

Con3eleção e conseryação

d3 pescado

FRtaTUM - comércio e lndústriâ de Prod

lha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

l.N.A. - lndustriâ, Lda

FRIATUM - coméício ê lndústria de Prod

J.N.A. - lndustíie, Lda

Oesignação

FRIATUM - Comércio e lndúsíiâ dê Prod

J.N.A. - lndustriâ, Lde

llhâ Peixe - Sociedade de Peixe da llha,5.

l.N.A. - lndustria, Lda

510713702

511158955

510773702

5t7049242

cliente/D€vedoÍ

NIF

511158955

570773702

51L049242

sLO-Ì73702

511158955

517049242

sILO49242

ClassiÍicação

Económica

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9ç

R.07.01.11.99.9S

R.07.02.99.99.9€

R.07.02.99.99.9!

R_07_02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

20L9

2019

2019

20t9

2019

Ano de
con*ituíção

da divida

2019

2019

2019

2019

20!9

2019

EtÊ20L9FÍ /235

EFF2OT9FÍ 1237

EFF2079ÍT /239

EFF20L9rÍ /240

EÍt2019FÍ / 244

ldentiÍicação do documento

EFF2019FT/158

Ett2019FÍ /229

E9!2orgcr /230

EFF2079FT /231

EÊF2oLgn /232

EFF2019FÍ / 233

Éali4



D€daËção de rsebimentos em atÍaso existentetem3vL2l2'22("rt, 15r, nel, b, da lei n.e Z2lml', de tj fraíçí.l

Valores em €

t
sanções aplicáveis pelo at6s no patamento

Por forF do dispo*o no n.e 3 do Adi8o 92e do Decreto Lêtislativo Regional n2.2712O22/M de30 de derembrq -consideram-e eninbs
âs dividasvencidasà data da eítÉde em vitor do presente diploma, decoírente de patamentos dêvidos e nâo efetuâdos respeitantêsa
taxas e preçosdoseryiços pÍeíados ou vendâ de bens (...)", cuja entrâdâ em vigor teve inicio no dia OVOV2O23.
Remêtido ao Gabinete da sRMar, oÍício n.! 2023/155 dê 18/0V2023, Íequerendo o envio à SRF de oficio â solicitar o reSisto da eÍinção
dasdividâs constant6 do MMe consequentemêíte no tGEÍ.

Por força do dispo*o no n.e 3 do Migo 92e do Decreto Legislativo ReSional ne. Zil2O2/M de30 de deuembro, lconsideram-se eninbs
as dividasvencidasà data da ensade em vitor do presênte diploma, decorrente de petamentos devidos e não êfetuados respeitentes a

taxas e preçosdossruiços preíados ou vêndã dê bens (...)", cúja entrâdô em vigorteve inicio no diã O!OV2OZ3.
Remetido ao Gabinete da SRMaL oficìo n.e 2023/55 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício a soticitaro registo da eninção
dasdividas constântes do MRAe consequentemente no lGÊ5Ì,

Por força do disPo*o no n.e 3 do AdiSo 92e do Decreto Legislativo Retional ne.2712O22/M de30 de dezembro, "considerem-e enintas
as dividasvencidasà data da entrada em viSor do presente diploma, decoírente de pagamentos devidose não efetuados respeitentes a

taxas e preçosdoserviçoi pÍêstêdosou venda de bens (...)", cuja entrada em vigorteve inicio no dia OVO1/2O23.

Remetido âo Gabinete da sRMâL oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRFde ofício a solìcitaro rê8i$o da efinção
das dividâs conrtântes do Mme consequentemente no IGEST,

Por forç. do dispo$o no n.r 3 do Aftito 92e do Decreto Lêgislativo Redonal ne.2712O22/M de n de dezembro, "considerêm-se eninbs
asdividas vencidas à deta da entrada em vigor do pre*nte diplomâ, decorrente de patamentos devidos e não efetuedos respeitântesa
Ìâxes e preços dos seruiços presbdos ou venda de bens (...)", cuja entradâ em viSor teve inicio no dia 0V0V2023.
Remetido ao GabineÌe da SRMâi, oÍcio n.e 2023/155de1A/OU2O23,tequetendo o envio à sRF dê ofício a slicitar o re8isto de etinção
das dividascoÉtantes do MRA e con*quentemente no IGESI

Por forF do disposto no n.9 3 do Afri8o 92e do Decreto te8islêtivo Regionôl nP.27/2O22lM de30 de derembío, "consideram-se enintas
rs divìdâs vencidâsà dâta dã entrada em viSordo presente diploma, decorrente de pagamentosdevidos e não efetuâdos rêspeibntes a

bxãse preços dos serviços prdados ou venda de bens (...)", cujâ êntÍâdô eh vitor teve ìnício no dia 0VOV2023.
Rêmetido ao Gôbinete da SRMar, oficio n.r 20231155 de 18/0V2023, íequerendo o envio à sRF de oficio a elicitar o rêgisto da etinção
las dÍvidas constantesdo Mm ê con*quentemente no lcESl

Por foíF do disposto no n.e 3 do Afito 92e do Decreto teSislôtivo Regionôl ne.27/2O22lM de30 de de2embrq {consideram-e enjnÈs
as dívidas vencidasà dãtô da entradâ em vitordo presente diplomâ/ decoíredte de pa8amentosdevidos e não efetuôdos respeiÈntes a

€rase preços dos seruiços pre$edos ou venda de bens (...)", cuja entÍâdâ em vitor teve inicio no dia OVOV2023.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 2O23l55 de 18/01/2023, requerendo o envio à sRF de oÍcio a solicitaío registo dâ etinção
dasdividas conÍantesdo MM e consequentêmente no lcESÍ,

Por foÍça do disposto no n.e 3 do Arti8o 92e do Decreto Legislativo Regional n2.2712O22/M de SOde dezembro, "consideram-F eninÈs
âs dividasvencidas à data da entrada em viSor do pÍesente diploma, decorrente de pa8âmentos devidose não efetuados rêspeitantes â

taras ê píêçosdosseruiços presbdosou venda de bens (...)". cuje entíâda êm vìgorÌeve inicio no dia 0VOV2O23.
Remêtido ao Gabinete dâ sRMãr, oficio n.e 2023/155 de 18/Ot2023, requêrêndo o envio à SRF de oficio e elicibr o reg;ío da eninção
das dívidâsconsbntes do Mm e conequentemente no IGEST.

Porforça do disposto no n.e 3 do AniSo 92e do Decreto tetislativo ReSional ne.27/2O22/Mdendedezembro, "consideram-se enintas
ãsdividas vencidas à deta dâ entrada em viSordo prê*nte diploma, decoÍrente de pagamentosdevidos e não efetuedos respeitantes a

bËse píeços dos seruiços prestados ou venda de bens (...)", cujã entÍada em vigorteve ini€io no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da SRMaí. oficio n.e 20231155 de 18/0V2O23, íequerendo o envio à sRf de oficio ã 3olicitar o registo dâ etiíção
dâs dividâsconstantes do Mm e con*quentemente no lcESl

Poí forF do disposto no n.e 3 do Âni8o 92e do Decreto Letislativo Regional ne.27/2O22/M de30 dede2embrq "consideram-ç enintas
a5 díüdâsvencidôsà dôtô dô entrãda em vigordo presente diplomã, decorrente de paSamentosdêvidos e não efetuados respeibntes a

bËs e preços dos serviços preÍados ou venda de bens (...)", cuja entrâdâ em vigor teve inicio no dia OVOu2023.
Remerido ao Gabinele da SRMar, oficio n.e 2023165 dê 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oÍrcio a solicitero retisto da efinç:o
das dividas consÌantesdo MMe con*quentemente no IGESÌ

Por forF do disposto no n.e 3 do Afti8o 92r do Decreto Legislativo Regional ne.2l/2O22/M de30 de dezêmbro, "€onsìderam-e eninÈs
as dívidasvencidasà dâÈ dã entrada em vigor do presentê diplomã, decoírente de patamentos devìdos e não efetuados respeitântes â

laxas e preçosdos*ruiços pÍestôdosou vendã de bens 1...)", cuja entrada em vitorÌeve inicio no dia OV0V2023.
Remetido âo Gabinete da sRMar, ofício n.e 2023/155 dê 18/OV2023, requereôdo o ênvio à sRF de oficìo a sliciEr o re8iso da eÍinção
las dívidasconstântes do Mme conequentemente no IGIST.

Por forçô do dìspoÍo no n.9 3 do Aftigo 929 do Decreto Legislativo ReSional n"-.27/2O22/M den de derembro, "consideram-se enintas
rsdividasvencidas à data da entrada em vigor do pre*nte diplomâ, decorrente de pôgômentosdevidos ê não efetuados respeitantes a

taxâs e preços dos serviços presbdos ou venda de bêns (...)", cujã entÍada em vigor teve início no diã 0V0V2023.
Remetido ao Gabtnete da SRMar, oÍicio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de ofício a slicibr o registo da etinção
lâs dividasconsÈntesdo MM e con*quentemenÌe no IGEST.

Montante

4L,59

254,71

7r,o2

35,26

92,57

276,44

24,37

77,62

24,55

26,77

759,30

DescÍição

Congelâção e conservação

de pescado

Congelação e conseruaçâo

de pescado

con8elação e conseruação

de pescado

congelação e conseruação

de pesGdo

congelação e conseruação

de pes€do

Congelação e consetuação

de pesedo

congelação e conseruação

de pescado

Contelãção e conseruação

de pesGdo

Congelação e conserueção

de pes€do

congelação e conseruação

de pescado

Congelação e conseryação

de pes€do

Cliente/DwedoÍ

D6i8nação

FRIATUM - Comércio e lndú*ria de Prod

llhe Peire -Sociedade de Peixe dâ llha, S.

FRIAÌUM -Comércio e lndústria de Prodr

llha Peixe - Sociedade de Pêixe da llha, S

llha Peixe - Sociedêde de Peixe da llha, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhã,5.

llha Peixe - Sociedâde de Peixe de llha, s.

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llhâ, S

LN.A. - lndu*ria, l-da

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llha, S

NIF

s11158955

51I049242

511158955

stlo49242

5L1049242

s11049242

5rL049242

st\o49242

5L7049242

5!0773702

57rO49242

Classificação

Económica

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.9ç

R.07.O2-99.99.9S

R.07.02.99.99.99

R.07.02-99.99_99

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.99

Ano de
consituíção

da rivida

z019

2019

m!9

m19

r19

2)49

2)19

2ta9

2019

2019

20!9

ldentifi@ção do documento

EFF2O19FI./246

EFF2O79FT /247

ÊFÊ2O79FÍ /24a

EFF20t9çt /249

EFF20!9ÍÍ /2s0

EFF2O!9çT /L'l3

EtF2079rt /2ss

ÊaF2O79çt /256

EFF2O79Fr /259

EFt2079n /779

EFF2OL9T/7&

7s9/174



DedaÊção de íffebimeÍtos em atÍaso existertes efr3Ll12l2022(aÍt. 151 rel b, da Lei n..2212015, de77 matçol

sançõ6aplicávêis pêlo atÍas no patamento

r Anigo 92e do Decreto Legislativo Reaìonal n!. 27l2022lM de 30 de deaembro, "consideram-* enintas
iÍãde êm vigor do píêsente diplomB, decorrente de pagamentos devidose não eÍetuâdos respêitentes â

Ìâdosou venda de bens (...)", cuja entrada em vitorìeve início no dia 01/0V2023.
r, oficio n.c 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solictâr o íegìsto da etinção
l conequentemente no IGESÍ.

cArti8o 92e do Decreto te8isletivo RêSional ne. 272O22/M de 30 de dezemb.o, "consideram-se enintas
trâdã em vigor do presente diploma, d€corÍente de patamêntos dêvidos e não êfêtuados Íesp€itantesa

tados oo vende de bens (...)", cuje entradâ em vigor teve inicio no dia 0VOV2023.

r, ofício n.e 2023/155 dê 18/OV2O23, íequerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o retisto da efinção
r consequentemenÌe no IGEST.

o Anigo 92e do Decreto LegislaÌivo ReSional ne. 27l2022lM de S dê de2êmbío, "considêram-sê enintas
trada em viSor do presente diploma, decorrente de pãgamentos devidos € não efetuados respeitãntes a

tados ou venda dê bens (...)", cuja êntrada em vitor teve início no dia 0V0V2023.
r, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a elicitar o reSisto da eninção
r conequentemente no lG[sT.

o Âftito 92e do DêcÍeto L€gislêtivo Re8ional ne. 222022lM de 30 de dezembro, "consideram-se enìntôs

trada em vitor do pre*nte diploma, decorrente de pãgamentos devidos e não efetuados respeitantes a

hdos ou vendâ de bens (...)", cuja entrada em visoÍ teve inicio no dia 0VoV2o23.
r, oficio n.e 2023/155 de 18/0í2023, requerendo o envio à SRF de oÍicio a solicitâr o registo dã êxtinção

: consequ€nt€mêntê no lGEsT.

o Artigo 92e do Decreto LeSislativo Regional ne.27l2022lM d€ 30dê deÌembro, "consideram-* enintas
tíada em vitoÍ do presente diplomâ, decorrente de pagamentos devidos e não ef€tuados respeÌtantes a

tedos ou vênde dê bens (...)", cujã entrada em vitorÌeve inicio no die OV01I2O23.

t ofício n.e 2023/155 de 18/0t2023, rêquerendo o envio à sRF de ofício a eliciÌar o reSisto da etinção
e conequentemente no IGEST.

o Adigo 92e do Decreto tetìslâtivo Regional ne. 27l2022/M de 30 de dezembÍo, "consideram-se enintôs
tÍada em vitor do pí€sênte diploma, decorrente de pagamenÌos devidos e não eíêtuâdos respêitantês a

tâdos ou vendâ de bêns (...1", cuja entrada em vitor teve inicio no diô 0V0V2023.
r, oficio o.e 2023/f5 de 18/OV2023, requeíendo o envio à sRF de oficio a solicitar o retisto da eninção

ê consequêntemente no lGEsT.

o Adi8o 92e do Decreto Legislativo Retionâl ne. 27 /2O22/M de 30 de dezembro, "consideram-se eftintai
trada em vigordo presente diploma, decoríente de pa8âmentos devidos e não ef€tuados respeitantes a

tados ou venda de bens (...)", cuja entrada em viSoÍteve início no dia oV0V2o23.
r, ofício n.! 2023/155 de 18/OV2O23, requeÍendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da eÍinção
e consequentemente no IGEST.

o Afti8o 92e do DecreÌo Letislativo Regional ne. 27l2022/M de 30 de dezembro, "considêram-se enintâs
treda êh vìgor do presnte diploma, decoÍrente de pagamentos devidose não efetuãdos r€speibnt€s â

Edos ou venda de bens (...)", cujâ entrada em vitor teve inicio no dia oVoV2023.
r, oficio n.e 2023155 de 18/0V2023, r€queíêndo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da eninção

o Adigo 92e do De€reto L€gislôtivo Rê8ional ne. 222O22lM de 30 de dezembro, "consideÍam-se enintês

trada em vigor do pr€sente diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuados respeitantesô

tados ou venda de bens {...}", cüje entrada em vitoÍ tevê início no dia 0V0V2023.
r, oficio n-e 2023/155 dê 18/ot2o23, requerendo o ênvio à sRF de oficio a solicitar o registo da êxtinção

e consêquêntemênte no IGEST,

o Anigo 92e do DecreÌo Lêgisletivo Regional ne.27l2022lM de Ide dezembro, "consideram_* etintas
trada em vitor do p.êsentê diplomâ, decorrente de petamentosdevidose não efetuados respeitântes a

tados oú venda de bens (...)", cuja entrâdô em vitorÌeve inicio no diâ 01/0V2023.

r ofÍcio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRt de ofício a solicitar o regìsto da efìnção
e consequentemente no lGEsÍ.

o afrigo 92e do De€reto L€gislôtivo ReSional ns. 27l2O22lM de 30 de dezembro, "considerãm_se ertintas

tradô em viSor do presente diploma, decorente de Patamentos devidos e não ef€tuados respeitôntês a

tados ou vênde de bens (...)", cuja entradô em vitorteve inicio no dia OV01I2O23.

rt oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRt de oficio a solicatâr o re8isto da efinção

e consequentemênte no IGIST.

Porforça do disposo no n,9:

taxãse preços dos serviços pr

las dividas constantes do MR

Por força do disposto no n.e:

Rêmetido ao Gabinete da sRl

dãsdividâs constant€s do MF

Porforçe do disposto no n,9 3

rsdÍvidas vencidas à data dã r

laxase preços dos seíviços pÍ

das dívidas consantesdo MR

Por força do disposto no n.e 3

rs dívid.svencidas à data da I

tôxas e preços dos seruiços pr

Porforça do disposto no n,9 3

asdividas vencidâs à data da r

taxase Preços dos serviços PÍ
Rêmetido ao Gabinete da 5Rì

Por força do disposto no n.e 3

âs dividâs vencidasà dab da,
taxas e preçosdosediços pr

Remetido ao Gabinete dâ SRi

das dÍvidasconsÉnÌes do MR

PorforF do disposto no n.e 3

texas e preços dos serviços pr

Remetido ao Gabinête da sRi

Por força do disposto no n,e:

taxas e Preçosdos*ryiços Pt

das dívidas constant$ do MR

Porforça do disposto no n.e:

tâxas ê preços dos seruiços pÍ

dasdívidas constantes do MR

Por força do disposto no n.s:
asdividâs vencidas à dãta da

taÌas e preços dos*wiços pÍ

Remêtido ao Gabinete da SRI

Por forF do disposto no n.l :
âs dívidasvencidas à data da

taxâs e preços dos serviços pr

Remetido ao Gâbinete da sRl

das dividas constantesdo MR

113,09

0,89

29,24

66,15

51,04

57,95

Montante

58,56

150,06

342,00

72,47

corgelação e conservação

de pesGdo

Descíição

Venda de telo

con3elação e conservãção

de pes€do

congelação e conseflâção
de pescado

CorEelação e conseruação

de p€sGdo

CorEelação e conseryâção

de pescado

cor€elação e conseruação

de pescado

Vendâ de Eelo

CorBeleção e conseruação

de pescado

Cortelação e conseruação

de pesedo

venda de gelo

lha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, s.

lha Peixe - Sociedade de Peixe dã llhe, S

J.N.A. - lndustriê, Lda

Oesignação

l.N.A. - lndustria, Lda

l.N.A. - lndustria, Lda

LN.A. - lndustÍia, lda

l.N.A. - lndustria, Lda

J.N.A. - lndustria, Lda

llha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llhâ, S.

J.N.A. ' lndustria, Lda

J.N.A. - lndustria, Lda

5to773702

510773702

5t7049242

510773702

5t0773702

5Lro49242

s77049242

s10773702

clientê/DevedoÍ

NIF

s10773702

s10173102

s70773702

R.07.02.99.99.99

R.07.01.11.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9ç

Classificação

Económica

R.07_01_11.99.99

R-07.01.11.99_9!

R.07.02_99.99.9ç

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.99

Ano dê
conitituição

da divida

2019

2019

2019

2019

2079

2019

2079

2019

20t9

2079

2019

ldentif icação do documento

EF!2019FÍ | 266

ÊtF2OLgcr / 269

EçF2O19FÍ / 27O

EFFZOL99Í /27!

EFF20!9ÊÍ /2'13

ÊFF20t9rt /274

ÊFF2019FT /215

EFF20!9fi /277

ÊFF2Otgn /27A

EqF2019FT /279

EFF2Olgrt / 264

160/774



Deda6ção de Í$ebim€ntos em atÍaso existent6em3ar2l2o22lart. t5e, ncl, b, da lei n.e 22lmt5, de,J maíçol

€

Sanções aplicáveis pelo atÍaso no patamento

PorfoíF do disPosto no n.e 3 do AdiSo 92e do Decreto teSislâtivo Regional ne.27/2O22/Mde30de dezemb.o, -consideram-e eninÌâs
as dividasvencidasà dab da entÍada em vi8ordo pres€nte diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuados respeitentes a

taxas e preçosdossrviços pÍestados ou vêndã de bens (...)", cujâ êntrada em vitor teve inÍcio no dia OVOV2021
Remetido âo Gabinête de SRMaq ofÍclo n.! 2023/ú5deLalov2o23,rcqueíendo o envio à 5RFde ofício a solicitaro registo dô eÍinçâo
das dividas constantes do Mme consequentemente no IGES.

Por força do dispo$o no n.r 3 do Migo 92e do Decíeto Lêgislãtivo Retional ne.2'I/2O22/M de 30 de dezembrq -conddeíâm-se erinÈs
as dividasvêncidâs à dãÉ da entrada em vigor do pÍesente diploma, decorrente de patamentos devidos ê não êfetuados respeitantês a

taxas e preçosdos*Niços pr6têdosou venda de bens (...1", cuja entrada em vi8orteve inicio no die OVOV2O23.
R€metido ao Gabinete da SRMaL ofício n.e 2023/ú5 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oÍcio â solicitâr o registo da eninção
das dividâs con$ântes do Mme consequentemente no lG[S.

Portorça do dispoío
asdividas vencidas à

DecÍeto Letislativo Retional ne.27/2O22/Mde30 de de?€mbro, "consideram-se efinbs
do pre*nte diploma, decorrenÌe de pâtamentosdevidos e não efetuados Íespêitêntes a

de bens (...)", cujâ entradâ en vigor teve inicio no dìaOUOL/2O23.taxas e preços dos

Rêmetido ao Gabinete mBlÉsdeLA/OL/2O23, requerendo o envio à SRF de oficio ã solicibr o registo dâ êtinção
das dívidas no lcÉsÌ

Por foíçâ do disposto no n.e 3 do Artigo 92e do Decreto Lê8islâtivo Regional n2.27|ZOZUM de30 de dezembíq 'consideram-e enintas
as dívidasvencidasà da€ da entrada êm viEor do presente diploma, decoraente de pagamêntos devidos e não efetuados respeitantes â

laxas e prepsdoserviços pÍeÍados ou vêndâ de bens (...)", cuja entrada em vitorteve inicio no diâ OVOV2023.
Remetido âo Gabinete da SRMat oficio n.e 2023/55 dê 18/0V2023, requerendo o envio à SRFde oício a solicitar o registo da eninção
lâsdividas conSântesdo Mme consequentemente no IGEST,

Por força do dispoío no n.e 3 do Anigo 92e do Decreto LêSislativo Retional ne.2712O22/Mde30 de dezembío, "consideÍam-se e*inbs
as dívidasvencidas à data da entrada em viSor do pre*ntê diploma, decoÍÍente de patamentos devidose não efetuedos rspeitantesa
taxas e preços dosseruiços presbdosou venda dê bens (...1". cuja entÍada em vigorìeve início no dia 0V0V2O23.
Remetido ao Gabinete dô sRMôr, oÍcio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio â slicitãr o Íed$o da extinção
das dividas @nsbntes do Mm e consequentemente no lcEST.

Por força do disposto no n.e 3 do Adigo 92e do Oecreto Legìslâtivo R€gional n..27/m22/M den de dezembro, "considerãm-se enintas
asdividâs vencidas à datâ da entrêdô em vigordo presente diploma, decorrente de pagamentosdevidos ê não êfêtuados respeitantes a

bxase preços dos serviços prestados ou vende de bêns (...)", cuja entÍada em vigor teve início no dia 0VOV2023.
Rêmetido ao Gabinete dâ SRMâí, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à sRF de oficio e solicitar o registo da etinção
desdívidas con$antesdo MUe consequentemente no lcESÌ.

Por força do dispo*o no n.? 3 do Migo 92e do Decreto Lêgirlativo Regionâl n2.2712O22/Mde 30 de dezembro, "considerâm-e êninbs
a5 dividasvencidas à data da entrâdâ em vi8or do prêente diplomâ? decorrente de pagamentos devidose não êfêtuâdos respeitantesa
tâxas ê píeçosdosseruiços prêSdosou venda de bens (...)", cuja entrada em vigorteve início no dia 0V0V2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMat oficio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o ênvio à SRF de oficio ã slicibr o regiso da êÍinção
das dividasconstantes do MRAe conequentemente no lG[sT.

Por força do disposto no n.? 3 do Afrigo 92e do Decreto legìslativo Regional ne.27/2O22lM de30 de dezembro, "consideÍam-se enintas
ãsdividas vêncidâs à dâtâ de entíãdã em vitordo presente diplomô, decorrenÌe de pagamentosdevidos e não efetuados respeitantes a

bËse preços dos seNiços preíàdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve início no dia 0VOV2023.

Remetido ao Gâbinete dâ SRMãr, oficio n.e 2023/155deL8/O1/2O23,íequetendo o envio à SRf de oticio a sliciter o registo da etinéo
dâs divides con$antesdo MM e consquentêmente no lGEsl

Por forF do disposto no n.9 3 do Aftigo 92! do Dêcreto Lêgislãtivo Regional n2.21/2O22/M de30 dê dêrembro, 'consideram-e enintas
as dívidasvêncidôsà data da êntrada em vigoÍ do presente diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efetuados respeitantesa
taxas e preçosdos*rviços presbdosou vênda de bens {...)", cuja entíada em vitorteve inicio no dia OV0V2O23.
Remêtido ao Gabinete da SRMaL oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitôr o Íe8i$o da eninção
das dívidasconstantes do Mme consequêntemêntê no IGEÍ.

Por força do disposto no n.e 3 do Afito 92e do Decreto Legislatìvo ReSional ne.27/2O22lM deSO de dezembro, "consideram-se enintas
es diüdâs vencidas à datâ da entrada em vi8ordo pr#nte diplomã, decorrente de pagamentosdevidos e não eíetuedos respeibntes a

bËse prêços dos seíviços presados ou vênde de bêns (...)", cuja entÍâdâ em vigoÍ teve inicìo no diô 0VOV2023.
RemeÌido ao Gabinete dã SRMer, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requ€rendo o envio à SRF de oficio a solicitaro retisto da etanção

Por forF do disposÌo no n.e 3 do Aftigo 92e do Decreto Legislativo Retional ne. 27|ZO22/Mde 30 de dezembro, "conjderam-* etintas
as dividasvencidâsà deta dâ entÉdâ êm vigor do píesentê diploma/ decoírênte de pagamentos devidos e não êfetuâdos íêspeitentes â

laxas e preçosdosFwiços píeíâdos ou venda de bens (...)", cuja entrâdê eh vigoÍteve inicio no dia 0V0V2o23.
Rêmetido ao Gabinete da SRMa., oficio n.e 2023/155 de 18/0V2021 requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o retisto da extinção

lasdividas coníantes do Mmê consequentemente no IGEÍ.

Montante

1,74

143,08

264,23

20o,76

4s1

25,44

42,OO

5,01

33,09

3,42

4,27

DescÍição

Congelação e @nseívação

de pescado

Congelação e conseruação

de pescado

Congelação e conservação

de pes@do

congelação e conservaçâo

de pes@do

Congelação e conseruação

de pescâdo

Congelâção e conseryação

de pes@do

Congelâção e conseruação

de pescado

Congelação e conseNação

de pesédo

Congelâção e conservação

de pescado

congelação e conservação

de pes@do

congelação e consetuãção

de pescado

Cliente/DsedoÍ

Dsignação

J.N.A. - lndu*ria, Lda

LN.A. - lndusria, Lda

l.N.A. - lndustriâ, Ldã

lha Peixe - Sociedade de Peire da llhã, S

l.N.A. - lndustrie, Lda

l.N.A. - Industria, Lda

llha Peìxe -Sociedede de Peixe dâ lìha,5.

J.N.A. - lndustrie, Lda

FRIATUM -Comércío e lndúíria de Prod

l.N.A. - lndustrie, Lda

LN.A. - lnduíriã, l-da

NIF

510773702

5L0773102

5t0773702

5rLO49242

570773702

570773702

57t049242

510773702

511158955

5to773702

510J73702

Classifi@ção

Económica

R.07,02.99.99.9S

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R-07.02_99-99.99

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.9!

R.07.02-99.99.9!

R.07-02.99.99.9S

R.07.02.99.99.9ç

R.07.02.99.99.99

Ano de

constit!ição
dadivida

r019

2019

:01.9

2019

;019

2019

2019

2019

r19

mL9

m79

EÍF20I9FÍ /2a2

EF?2079FÍ /2A3

EFF2OL9FÍ / 24

EÍF2Orgn/n7

EFt20L9n /2a6

EFF2OI9n /2a7

EFF2OL9FT /2AA

EFÍ20L9FÍ /2A9

EFF2079FÍ /29O

EçF2079FT /29L

EÍF2OI9FÍ /293
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DeclaÍação de.ecebimentos em atÍas existentes em 3V12/2022 (aÍt. nef, b, da Lei n,e 2212015, de u ma rço)

sanções aplicáveis pelo atraso no pagamento

o Afti8o 92e do Decíeto tegislativo Regional n?. 222022lM de 30 de derefibÍo, "considerãm-se enintas
trada em vigor do presente diploma, decorrente de pagamentos devidos e não êfetuados Íespeitãntes a

tãdos ou vendã de bens {...}", cuja entrada em vitor teve início no dia 0VOV2023.
r, oficio n.e 20231155 dê 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício a solicitâr o rêgisto dã eninção
e consequentemente no lG[sT.

o Aftigo 92e do Decreto tegislativo Re8ional ne. 222022lM de 30 de dezembro, "consideram-se extintas
tíada eh vigor do presente diploma, decoÍrente de pãgâmentos devidos e não eÍetuados respeitantes a

tados ou venda de bens (...1", cuja entrada em vitor teve inicio no dia 0tOV2o23.
r, oficio n.e 2023/155 de 18/Ot2023, requerendo o envio à SRF de oÍcio a solicitar o reristo da eninção
ê consêquentemente no IGESÍ.

o A*igo 92e do Decreto Legislativo ReSional ne. 27|ZOZ2/M de 30 de dezembro, "consideram-se extintas
trada em vigor do presênte diploma, decorente de patamentosdevidos e não efetuados respeitântes a

ìados ou venda de bens (...)". cuja entrada em vitorteve ini€io no dia OVO1/2023.

Í, ofício n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à sRF de ofício a solicitar o reSisto da extanção

o Afri8o 92e do Decíeto Lêgislatìvo Re8ional ne. 27l2022lM de 30 de deu embro, "considerâm-se enintas
trada em vitor do presente dipioma, decorrente de patamentos devidose nâo efetuados respeitantes â

tôdosou venda dê bens (...)", cuja entrâdã em vigor teve início no dia 0VoV2o23.
r, ofício n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRt de ofício a solicitar o registo da extinçâo
e conequentemente no IGESÌ.

o Aftigo 92e do Decreto Legaslativo ReSional ne. 222022lM de 30 de deu embro, "consideram-se extintas
trâda em viSor do presente diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efetuados íespeitantês a

tados ou venda de bens (...)", cujâ entrada em vigor teve inicio no diã 0V0V2023.
rr, oÍcio n.e 2023/155 de 18/0V2023, Íequerêndo o envio à SRF de oficio a solìcitar o rê8isto da extinção

o Adigo 92e do Decreto Legislativo Regional ne. 27l2022lM de 30 de dezembro, "consideram-se extintas
trada em vigor do píesente diplofrô, decorente de pâEamentos devidos e não efetuados respeitântes a

rtados ou venda dê bens (...)", cuja êntrada em vitorteve inicìo no dia Ot01l2O23.

r, oficio n.e 2023/155 dê 18lOy2OZ3,íequeíendo o envio à sRF de oficio â solicitar o reSisto da extinção
€ consequentem€nte no IGEST.

o Ani8o 92e do Decreto Legislativo Regional ne. 27l2022lM de S de dezembro, "consideram-se e*intas
trôda êh vi8or do presente diplomâ, decotrente de patamentos devidos € não efetuãdos respeitantes a

tados ou venda dê bens (...)", cuja entrâda em viSor teve início no dià 01/01/2023.

rÍ, ofício n.e 2023/155 de 18/01/2023, requeíendo o envio à sRF de ofício a solicitar o re8isto da eninção
e consequeítementê no lGEsT,

o Afti8o 921 do Dêcreto LeSislativo Regional ns. 222022lM de 30 dê dêzembro, "considêrâm-sê extintas

trada em vitor do present€ diploma, decorrente de patãmentos devidose não efetuados r€speibntes a

itados ou venda de bens (...)", cuja €ntrôda em viSor teve inicio no dia 0V0V2023.
rr, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofÍcio a solicitar o registo da extinção

e consequentemente no IGEST.

o AftiEo 92c do Decreto Legislativo ReSional ne. 27l2022lM de 30 de dezembro, "consideram-s extintas

Érada em vigoÍ do presente diploma, decorente de pâgamentos devidos e não efetuados respeitantes a

ilados ou venda de bens (...)", cuja entrâda em viSorteve inicio no dia OV01I2O23.

rr, oficio n.t 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRF de ofícìo a solicitar o íegisto da extinção

e consequentemente no IGEST.

lo afigo 92e do Decreto tetislativo Regional ne. 27l2022lM de 30 dê dezembro, "considerâm-se eKìntas

rtrada em vigor do preente diplomã, decorrente de pâSamentos devidos e nâo eÍ€tuados respêitantes a

iados ou venda de bens (...)", cuja entradã em vitor teve inÍcio no diã 01/0V2023.

rr, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de ofício a solicitar o reSisto dã eninção
e conequentemente no lGIsT.

loArtito 92e do DecÍeto têgislativo Regional nt. 222O22lM de 30 de dez€mbro, "consideram_se extintas

rtrâda em vitor do presentê diploma, decor€nte de p.gamentos devidos e não efetuados resp€itantesa

;tados ou venda de bens (...)", cujB entrâda em vitorteve inicio no dia 0V0V2O23.

r, ofício n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRF de oficìo a solicitar o reSisto da eninção

Porforça do disposto no n-e 3

às dívidas vencidas à data da (

taxas € preços dos serviços pr

lôsdÍvìdas constantes do MR

Porforça do disposto no n,9 3

rsdívidas vencidas à data da r

lãxãse preços dos serviços pÍ

Por força do disposto no n.e 3

Porforça do disposto no n.9 3

as dividas vencidas à datâ da r

Remetido ao Gabinete dô SRÀ

dãs dívidas constantes do MR

Porforça do dispoÍo no n.e 3

as dívidas vencidas à dâta da r

Ìaxase Preços dos seÍviços Pr

Por forçâ do disposto no n.e 3

as dividâs vencidãs à data da r

taxas e preços dos erviços pr

Remetido ao Gâbinete da SRi

das dividasconstantes do MR

Porforça do disposto no n.e 3

Ìaxas e preços dos serviços pr

Por força do dìsposto no n,9 :

das dividâs €onstantes do MR

tôËse preços dos serviços pÍ

Por força do disposto no n.e:
as dividasvencidãs à data da

taxas e píeços dos serviços pÍ

Rêmêtidô ao Gabinete da SRI

das dívidas constantes do MR

Poí foíçâ do disposto no n,? 3

as dividas vencidas à data da (

taras e preços dos*rvjços pr

Remetido ao Gabinete dâ sRÀ

das dividesconstantes do MRI

Por força do disposÌo no n.9 3

Remetido ao Gabin€te dê SRÀ

dãs dívidas constantesdo MR

L,43

16,o7

29,24

s9,54

Montante

L6,67

22,69

5,43

34,31

19,89

1,61

35,93

DescÍição

lelação e conservação

de pescado

4elação e conservação

de pescedo

Selação e conservação

de pescado

4elação e conseruâção

gelação e conseryação

de pescado

Belação e conseruação

de pescado

gelação e conseryação

de pes€do

gelação e conseruâção

de pescado

gelação e conservação

de pescado

venda dê gelo

gelação e conservação

de pescâdo

Co

Cô

Co

Co

Co

Cor

Cor

Cor

Cor

Cor

Desigíação

LN.A. - lndustÍia, Lda

FRIATUM - comércio e lndústraa de Prod

lha Peixe'Sociedede de Peixe de llha,5

i.N.A. - lndustÍia, Lda

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

llha Peixe'Sociedade de Peixe dã llha, s

llhâ Peixe - Sociedade de Peixe de llhâ, s.

J.N.A. - lndustÍie, Lda

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

J.N.A. - lndustria, Lda

l.N.A. - lndustria, Lda

517049242

51L049242

s\o773702

5L1049242

Cliente/DevedoÍ

NIF

5L0713702

510773702

s\o173702

511158955

5t1049242

s10173702

s11049242

classificação
Económi@

R.07.02.99.99.99

R_07.02_99.99_99

R0702999999

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9E

R 07.02.99.99.9ç

R.07.02.99.99.9Í

R.07.02.99.99.99

R.07.01.11.99.9S

R.07.02.99.99.99

2019

2019

2019

2019

2019

2019

Ano de
constituição

da divida

2019

2019

2019

20L9

2019

EFF2079fr /3O2

EFF20L9Í /29a

EÍt2Or9Ft /309

EFF2019FT/313

EFIZOLgFÍ /3L4

EÍF2079FÍ /322

ldentificação do docqmento

ÊFt2Or9FÍ / 294

Eqt2019fr / 295

EFF2OL9FT /291

EFF2019FT/300

EFF2019FT/301

162/774



DedaEção de ÍKebimentos em atÍaio eristentes em3A!2l2022larL úr. nel, b, da lei n.2 24mt, de!7 narcol

Velores em €

sançõs aplicáveis pelo atraso no pagamento

Por força do disposto no n.e 3 do afrìto 92e do Decreto legislativo Regional ne.27/2o22lv deSO de derefrbrc, "consideÍam-sê ê*intas
asdívidas vencidâs à dâta da entrada em vigor do pre*nte diplome, decoííentê de pagamentosdevidos ê não efetuados respeibntes a

taxase preços dos seryiços presbdos ou vend. de bêns (...)", cuja entrada em viSor teve início no dia 0VOV2O23.
Rêmetido âo Gabinete da sRMar, oficio n.e 20231153deB/oU2o23,teque.endo o envio à SRF dê ofício a sliciÉr o registo da €Íinção
dâs dividas constantes do MRA e con*quentemenÌe no lcESl

Por forF do disposto no n.e 3 do A(igo 921 do Decreto Legislativo Regional ne.27l2O22lM de30 de dezembrq "consideram-ç enìntas
as dívidBsvencidasà daÈ da entÍada em vi8oído presente diplomô, decorrente de pagamentos devidos e não êfêtuedos respeitantes a

taxas ê prêçosdosÉryiços prestadosou vendô de bèns (...)", cuja entrada em vitor teve inicio no dia OVOV2O23.

Remetido âo Gâbinête da sRMar, oficio n.e 2023lú5 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitâr o registo da extinção
das dividâs constântes do Mme consequentemente no lcEÍ,

Por força do dispo*o no n.! 3 do Aftigo 92e do Decreto LêSislativo Retional ne.27|2OZZ/M de T óe dezefibro, "consideram-se etinÈs
es dívidâsvencidas à deta da entrada em vigor do prêente diploma, decorrente de pâtamentos devidose não efetuados respeitântes3
tâxâs e preçosdor seryiços prêsbdosou venda de bens (...)", coja entrâda em vitorÌeve inicio no diâ OVOV2O23.

Remetido ao Gabinete da SRMar, oíEio n.? 20231155 de 18/0V2023, requerendo o eívio à SRF de oficio a solicitar o regiso da eninção
das dividasconsbntes do MRA e @nequentemente no IGEST.

Por forçâ do disposto no n.? 3 do AniSo 92e do Decreto Le8islativo ReSional n2.27/2A2/M den de dezembro, 'consideram-s enintas
asdividas vencidas à data da enÌrada em viSoí do presente dìploma, decorrente de patamentosdevidos e não efetuados respeibntes a

trËse pÍeços dos seruiços prenados ou venda de bens (...)", cujô entrada em viSor teve inicio no dia 0VOV2O23.
Rêmetido ao Gâbinete dã SRMar, oficio n.e 2023/155 deIA/O1/2O23,tequetendo o envio à SRF de oficio a solicitar o rêgisto da eninção
das dívidasconstantêsdo Mm e consequentemente no lG[Sl

Por forF do disposto no n.e 3 do Aftigo 921 do Dêcrêto Legislativo Regional ne.21/2O22lM de30 de dezembrq "consideram-e eÍintas
rs dívidasvêncidasà dãta da entrada em vigor do presênte diploma, dêcorrente de patamentos devidos e não êfêtuêdos respeiÌantes a

laxes ê prêçosdossruiços pÍestâdosou venda de bens í...)", cuja êntíada em vigoíteve inicio no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da SRMaÍ, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF dê oficio a solìcjtar o registo da eninção
las dividasconstantes do MMe consequentemente no IGEST.

Por força do disposto no n.e 3 do Anigo 92e do Decreto Legisletìvo Retìonal ne.27/2O22/M dem de dezembro, "consideram-se e*intas
rsdivides vencidâs à datâ dê entÊda em vigor do preeote diplome, decorrente de pa8âmentosdevidos e não eÍetuâdos respeitântesa
Èxase preços dos serviços presbdos ou vendâ de bens (...)". cuja entrada em vigorteve início no dia 0V0V2023.
Remêtido ao Gabinete dã SRMãi, oÍcio n.e 2023/155 de 18/0V2O23, íequerendo o envio à SRF de oficio a solicitaro registo dô eninção
lâs dividôsconsbntes do Mm ê consequ€ntemente no lGÉ5Ì,

Por forçâ do disposto no n.e 3 do Artigo 92e do Decreto tegislativo Regional ne.2l|ZOZZ/M de30 de dêrêmbrq "consideram-e extintas
as dividasvencidasà dab da entrada em vigor do píesênte diploma, de@íÍente de pagamentos devidos e não efetuôdos respeitantes a

bxas e pÍeçosdos erviços pre$âdos ou vendâ de bens (...)", cuja entrada em vitorteve inicio no dia OVOV2023.
Remetido ao Gabinete da SRMai oficio n.e 2023/ú5 de 18/0V2O23, requerendo o envio à sRF de ofício a solicitero retisto da efinção
dardividas con$antesdo MMe consequentemênte no IGESÍ,

Por força do ditpoÍo no n.e 3 do Mito 92e do Decreto Legislativo Regional n2.27lzO2ZlMde 30 de dezembro, "consideram-se etinbs
âs dÍvidasvencidas à data da entrâdâ em vigor do prêente diploma, decorrente de patamentosdevidos e não efetuados respêitantesê
taxas e preços dos seruiços presEdos ou venda de bens (...1", cuja entÍada em vigortêvê início no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oÍicio n.e 2023/155 de 18/OV2023, íequerendo o envio à SRF de oÍício ê solicibr o retiÍo da extinção

Poí força do disposto no n.9 3 do Aftigo 92c do Decreto tegislativo Regional ne.2712O22/M de30 de derembrq "consideram-e extintas
as dívidôs vencidasà dab da entrada em vigor do presênte dìploma, d€coríente de pagamentos devidos e não efetuados respeitantes a

hns e preços dos erviços preíados ou venda de bens (...)", cuja êntrada em vigorteve inicio no dia OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023/bSdèl8l01l2023,íeqteíendo o envio à SRFde oficio a solicìter o red*o da eÍinção
dasdividas conÍantesdo MRAe consequentemente no IGEÍ,

Por força do disposto no n.e 3 do Migo 92e do Decreto tetislativo Redonal ne.27/2O22/Mde30de dezembro, "consideram-se etinbs
es dividâsvencidas à data da entrâde em vigoí do pÍêsnte diplome. decoÍíente de pagâmenÌosdevidose não efetuados respeitantes a

taxas e preços dos sedços prêsbdosou venda dê b€ns (...)", cuja entíada em viSortêve inicio no diê 0V0V2O23.

Remetido âo Gabìnete da SRMar, oficio n.e 20231155 de 18/0q2023, requerendo o envio à SRF de oficio ã slicibr o retisto da extinção
das dívidasconsbntes do Mm e @n*quentemente no IGESI

Por força do disposto no n.e 3 do Aftigo 92e do Decreto Letislativo Regional n2.27l2O22lM de30 de derembro/ !'consideram-e enintas
as dívidasvencidasà dãb da entrada em vigo.do presente diploma, decorente de pagamentos devidos e não efetuados respeitantes a

taxas e preços doserviços preíados ou venda de bens (...)", cuja entradã em vigoÍ teve inicio no dia OVOV2023.

Remetido âo Gabinete da SRMar, oficio n.r 2023/65 de 18/0V2023, ÍequeÍendo o envio à SRFde ofício a soliciter o registo da eÍinção
dasdividas coníant€s do Mme consequentemente no IGEÍ.

Montante

7r7,74

lL,42

102,10

95,21

25,99

35,96

77,At

46,73

29,24

57,54

27,96

Dscrição

Congelâção e conserueção

de pes€do

Congelação e @nservação

de pescâdo

Congelação e conseruação

de pescâdo

congelãção e conseruação

de pescdo

congelação e @nservaçâo

de pescado

Congelâção e conseruação

de pesGdo

congelação e conseruaçâo

de pes€do

Congelação ê consêruaÉo

de pescado

venda de gelo

congelação e conseruação

de pescdo

Vendâ detelo

Cliente/DwedoÍ

D6i8naçto

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llhã,5.

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llha, S.

llha Peixe - tuciedãde de Peixe da llha, S

lha Peixe - Sociedade de Peixe da llhã, S

llhapeixe - socíedade de Peixe dã llha, Lc

FRIAÌUM - Comércio e lndústria de Prod

FRIATUM -Comércio e lndústria de Prod

l,N.A. - lndustríâ, lde

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llha, S.

,.N.4. - lndustria, Lda

NIF

571049242

s11049242

577049242

stao49242

s11049242

571049242

511158955

s111s89s5

5L0773702

s11M9247

5LO773702

oa$ificação
Económica

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9!

R_07.02.99-99.9ç

R.07.02-99.99_99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R-07.02.99-99.9!

R.07-01.11.99.9!

R-07.02.99-99.9ç

R.07.01.11.99.9S

Arc de

conslituição

da divida

2)79

2D19

2t)19

2019

2019

2019

2019

2019

20\9

2(19

EFF20L9çt /326

EFF20!9Í /32a

EFF2019Fr/333

ÊFÍ2Or9íÍ /337

EFF2019FT/338

EFF2OL9FÍ /343

EFF20!9tt /347

EFF2O79FÍ /34A

EFF20!9rt /354

EFç2Oa9FÍ /362

EFF2O19ÍT /3e+

t63/174



oeclaGção de Íecebimentos em atraso €xi*entesem3vl2lz022laft. l5e, ne1, b, da lei n.2 24m15, de17 fra.çol

sanções apli(ávei' pelo atÍaso no pagamênto

) Afti8o 92? do Decrêto Legislativo Regional ne. 27l2022lM de S de dezembro, "consideram-e etintas
:rada em viSor do pÍesêntê diploma, dêcoríente de paBâmentos devidos e não efetuados respeitãntes a

:ados ou venda de bens (...)", cuja entradã em vitorteve inicio no dia 0t01l2o23.
', oficio n.e 2023/155 de 18/0V2O23, requeíendo o envio à SRF de oficio â elicitaro registo da eÍinção
I Consequentemente no IGESÌ,

) Aligo 92c do Decrêto Letislativo Regionâl nl. 27l2022lM de S dê dezêmbío, "consideram-se €nintas
rada em vigor do pÍesente diploma, decotrente de pagamentos devidos € não efetuãdos respeitantes a

:âdos ou venda dê bens (...)", cujã entrâda em viBorteve início no dia OV0V2023.
', oficio n.e 20231155 de 18/01/2023, ÍêqueÍendo o envio à SRF dê oficio e solicitar o r€tiío da eninção
! conseqüentemente no IGEST.

) Afiro 92e do Decreto lerislatìvo Rqional ne. 27l2022lM dê 30 dê dez€mbro, "consideram-se enintas
Ìada em vigor do present€ diploma, decorÍente de pagamentos devidos e não eÍetuados respeitãntes a

:adosou venda de bens {-..)", cuja entrada em vigor teve ìnício no dia 0V0V2023.
', oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de ofício e solicitâr o Íegisto dB etrinção
! consequ€ntemente no lctsT.

) Afti8o 92e do Decreto teSislativo ReSional ne. 222O22/M de 30 de dezembro, "consideram-se extinbs
ïada em viSor do presente diploma, decoÍrente de pagamentos devidos ê não efêtuedos Íespeitantesô

:ados ou vendâ de bens (...1", cujâ entrada em vigor teve inicio no dia 0V0V2023.
r, oficio n.e 2023/155 de 18/0t2o23, requer€ndo o envio à sRF de oÍcio a solicitar o registo da extinção
I consequêntehentê no IGEST,

) Aftigo 92e do DecÍeto Legislativo Re8ional ne. 27l2022lM dê m dê dezembro, "consideram-se €nintas
:rada em vi8or do precnte diploma, decorente de pagãmentosdevidos e não efetuâdos respeitantes à

:edos ou vende dê bens (...)", cujâ entrâda em viSor teve início no dia 0V0V2023.
r, oficio n.e 20231155 de 18/0V2O23, requerendo o envìo à SRF dê oficìo a elicitâr o reristo da €ninção
ì cons€quentemente no lGEsT.

) Anigo 92e do Decreto Legislatìvo ReSional ne. 27/2O22/M óe30 de dezembro, "considerãm-se etrintas

irada em vìgor do presente diploma, decorrente de pagamentos devidoi e não etetuados r€speitantes a

tadosou venda de bens (...)", cuja entíada em vitor teve inicio no dia o1l0v2023.
r, ofício n.e 20231155 de 18/01/2023, reqúerendo o envio à sRF de ofício a solicitar o re8isto da eninção
ì congquentemente no IGEí.

)adigo 92e do Decreto LeSislãtivo Regional ne. 222O22lM de 30 de dezembro, "consideram-se enintas

redâ em vigor do prêsênte diplome, decorrenÌe de pagamentos devidos e não efetuados respeiÌantes a

tados ou vendâ de bens (...)", cuja entrôda em vigoÍ teve inicio no dia 0VOV2023.

r. oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requeíendo o envio à SRF de oício a solicitar o registo da extinção

! consequentemente no IGEST.

) Adigo 92e do Decreto Legislativo ReSional ne. 27l2O22lM de 30 de dezembro, "consideram-s etintas
rada em vitoÍ do píesentê diploha, decorrenÌe de pagamentos devidos e nâo €fetuados respeitantes a

lados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigoÍteve inícìo no dia OV01I2O23.

r, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2o23, Íêquerendo o envio à SRF de ofcio a eliciÌaÍ o registo da eninção
) conÉquentemerte no IGEST.

l Afrigo 92e do Decreto ledslativo Rê3ional ne. 27/2022/M de 30 de de:embro/ "considêíâm-sê enintas
Ìrada em vigor do preÉnte diploma, decorrente de pâgamentos devidose não efetuàdos respeibntes â

Ìadosou venda de bêns (...)", cujâ entrada em vitor teve iíicio no diâ 0V0V2023.
r, oficio n.e 2O23l55 dê 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitâr o retisto da extindo
: consequentemente no IGEST.

o Artigo 92e do Dêcrêto Legislativo Regional ne. 27/ZO22|M de 30 de dezembro, "consideram-* etintas
úada em vigor do presente diploma, decorente de pâgamentos devidos e não efetuados rêspêitantes à

Ìados ou venda de bens (...)", cujã êntíada em vitorteve inicio no diâ 0VO1l2023.

r, ofício n.e 20231155 de 18/0V2023, reqúerendo o envio à sRt de ofício a solicitar o registo da etinção
I consequêntêmênte no lGÊsT,

o Adigo 92e do Decreto Legislâtivo Re8ional ns. 222O22lM de 30 de dezembÍo, "consìderôm_se eÍintas
trada em viSor do pre*nte dìploma, decorrente de pBgamentos dêvidos e não efetuados respeitantes a

tadosou venda de bens (...)", cuja entrada em vitoí teve início no diã 0V0V2023
r, ofício n.e 20231155 de 1a/OIl2O23, rcquercndo o envio à SÊF de ofício a soiìcitar o rê8ilto dô extinção

ì coBequentêmente no lc€sÌ.

PorforF do disposto no n.e 3

iaxâs e preços dos seíviços pr

Por força do dìsposto no n,9 3

rsdividas vencidâs à daÈ da r

bxas e preços dos erviços pr

Porforça do disposto no n.e 3

Ìarase preços dos serviços pr

dasdividas constôntes do MR

Por força do disposto no n.e 3

bxas e preços dos seruiços pr

das dividas constantes do MR

Porforça do disposto no n.e 3

Ìaxas e píeços dos serviços pri

Rem€tido ao Gâbinete da sRtr

Porforça do disposto no n.e 3

Po. força do disposto no n.e 3

Remetido ao Gabinet€ de SRN

das dividâs constantes do Mtu

Por forF do disposto no n.9 3

as dívidasvencidas à daÌa da Í
taxas e pÍeços dos seruiços prr

Rêhetido ao cabinete da SRI
das dividas constantesdo Mtu

Porforça do disposto no n-9 3

taxas e Preços dos seÍviços Pír

Rêmetido ao Gabinete da sRN

das dÍvidas constantes do Mtu

Porforça do disposto no n.t 3
as dívidas vencidas à data da (

taxas e pÍeços dos seÍviços pr

Por forçâ do disposto no n.e 3

taxas e preços dossrviços pr

Remetido ao Gabìnete da sR^

Monbnte

42,OO

69,54

36,50

74,48

8,30

41,59

35,29

55,27

45t,42

4737

133,59

con3elação e consêrveção

de pescado

congelação e conservação

de pes€do

D6cÍição

ConÉelação e conservação

de pescado

venda de gelo

Venda de gelo

Congelâção e conservação

de pescado

congelaçâo econserueção
de pescâdo

congelação e conseryação

de pescdo

conSelâção e conservâção

de pescado

Congelâção e conservação

de pescado

con3elação e conseNâção

de pescado

lha Peixe - sociedade de Peixe dâ llhe, S

lha Peixe - Sociedede de Peixe da llha, s

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha,5

FRTATUM - coméÍcio e lndústrie de Prod

D6i8nação

llha Peixe - sociedâde de Peixe da llhâ, s.

l.N.A. - lndustria, Lda

J.N.A. - lndustria, Lda

llha Peixe - socìedede de Peixe de llha, s.

llhepeixe - Sociedade de Peixe da llha, Ld

FRIATUM - Comercio e lndústria de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhâ, S.

Cliente/DevedoÍ

NtÍ

517049242

s!0'173702

5!0773702

511049242

5r7049242

511158955

5L1049242

511O49242

s1\04924)

511O49242

51115a955

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99_99.99

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.9ç

Classificação

Económi6

R.07.02.99.99.9!

R.07.01.11.99.9S

R.07.01.11.99.99

2019

2019

Ano de
.onstituição

da divida

2019

2019

2019

20r.9

2019

2019

20\9

2019

20L9

EFF2079ÊÍ /qC7

EFF29Lgrt / 444

EFÊ20L9q /37a

EtFzOtgFr /3AO

Etq2oLgcr /392

EFF2079FT / 4O2

EFF2019rt /414

ÊFF20t9n / Ara

EíF2O\9çr /425

EFÊ2019Fr /426

EFÊ2Ot9FÍ / 437

rc4/174



DedaGção dê ísebiú€ntos em atÍaso exisent6em3'/74202,j2íaft. tse, nel, b, da tei n.e z2lmt', den matí]gl

Sançôes aplicáveis pelo atEs no paganento

Por foÍça do disposto no n.e 3 do Afrigo 92e do Decreto Legislativo Regional ne.27l2O22lM de 30 de dezembro, -consideram-* extintas
âs dividâsvencidasà data da entradâ em vigor do presente diploma, decorrente de pagamêntos devidose não efetuâdos respeitantesa
texes e preçosdos*wiços prestadosoú vênde dê bens {.-.}', cujâ entrada em vigor têve inicio no diâ 0V0V2O23.
Remetido ao G.binete da sRMâr, ofício n.e 2023/155 dê 18/OV2023, requerendo o envio à sRF de oficio â lolicitar o regiso da êÍinção
das dívidasconsbntes do Mme consequentemente no IGEST.

Por força do disposto no n.? 3 do Aftigo 92e do Decreto Legislativo Regional n"-.27/2O22lM de 30 de dezembro, "consideram-se etinËs
asdividasvencidas à data dâ entrâdâ em viSoÍ do preente diploma, decorrente de pâgamentos devidos e não efetuados íêspeitantesa
têx* e preços dos seryiços prestados ou venda dê bens (...)", cuja entrada em vitorÌeve início no diê 0V0V2023.
Remetido ao Gâbinete da SRMar, oficio n.e 2023/155de1a/o1,/2023,tequetendo o envio à sRF dê oficio ã $licibr o retisto dâ êxtinção
das dívidâsconstantes do MM e conequentemente no IGEST.

Poí forF do disposto no n.e 3 do Anito 92e do Decrêto tegislativo Retional n..27/2OZ2|M de30 de dezembro, "consideram-É extintas
as dívidâs vencidas àdaE dê entrâde em vitor do presente diplomô, decorrente de patamentos devidos e não efetuados rêsp€itantes a

bns e preços dos serviços píeíados ou venda de bêns (...)", cuja entrâda em vigor teve início no dia 0VOV2023.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 2023/65 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oÍcio a solicitaro retisto da esinção
dasdividas coníanlesdo Mme consequentemente no IGEST.

Por forF do disposto no n.e 3 do Afrito 92e do Decreto LêSisletivo Regional ne.2712O22/Mde mde dezembro, "considerâm-sê eninbs
as dívidasvencidas à data da entradâ em vigor do pre*nte diploma, decorrente de pâtamentos devidose não efêtuâdos respeitanÌesa
taxas e preçosdosseruiços presbdosou venda dê bêns (...)", cuja entÍâda êm vigorÌeve inicio no dia 0V0V2O23.
Refrêtido ao Gâbinete dâ SRMêr, oÍcio n.e 20231155 de 18/OV2O23, requerendo o envìo à SRF de oficio ê elicibr o regiío da eKinção
das dividâsconstantes do Mm ê 6nsequentemente no IGÉ5I

Por forF do disposto no n.e 3 do Afti8o 92t do Decreto legislativo Regional ne.21/ZOZZIM de30 de de2embrq lconsideram-* enintas
rs dividasvencidôsà dâh da entrada em vigor do presente diplomâ, decorÍente de pagamentos dêvidos ê não efetuados respeibntes a

bxase preços doserviços preSâdos ou vêndã de bens (...)", cuja entrada em vitorteve inicio no dia OVOV2023.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.! 2023/65 de 18/0V2023, Íequerendo o envio à SRF de oficio â solicitâÍ o retisto da eninção
lasdividâs conÍant6 do MRAe consequentemênte no IGES.

Por força do dispoío no n.e 3 do Migo 92e do Decreto hgisletivo Retionâl ne.2712O22/Mde 30 de dezembro, "considerôm-sê efinbs
as dividasvencidas à data da entrada em vigor do presente diploma, dêcorrentê de pagamentos devidose nâo efetuados r6peitantêsa
taxes e preçosdos*eiços prêsEdosou venda de bens {...}", cojâ entrada em vi8ortevê inicio no diâ 0V0V2O23.
Remetido ào Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF d€ ofício a elicitar o reaiSo da eÍinção
das díüdâsconsbítes do Mme conequentemente no IGEST.

Por força do dispoÍo no n.e 3 do AÍito 92e do Decreto teSislativo Regional ne.21/2O22/M de30 de dezembro/ dconsideram-se eninias
âs diüdas vencidâs à dâtâ dâ entrôdô êm viSoído presente diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efetuâdos respeibntes a

taxase preços dos serviços preíados ou venda de bens (...)", cujâ entíadâ em vigoí teve inicio no diâ 0VOV2023.
Rênetido ao Gabinete da SRMaí, oficio n.e 20231155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitaro registo dâ eninção
dèsdividas €onÍantesdo MMe consequentemente no lGE5Ì.

Por força do dispoSo no n.e 3 do Adigo 92e do Decreto Letislativo Redonâl ne.2712O22/Mde 30 de dezembro, "@nsideram-se eninbs
es dividâsvencidas à data de êntradâ em vitor do pre*nte diplomâ, decorrente de pa3amentos devidose não efetuados rspêiÈnte'ô
taxôs e preços dos servips presbdosou vendâ dê bens (...)", cuja entÍâda em vigorteve inicio no dia 0V0VZO23.
Remetido âo Gâbìnetê da SRMâi. oÍcio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a elicitar o regìío da etinção
dâs dívidascons€ntes do MRA e consquêntemente no lcEsl

Por forçê do disposto no n.9 3 do Adigo 92r do Decíeto tegislâtivo Regioíal ne.27/2O22/M de30 de derembrq "consideram-e extintas
as díüdâs vencidasà dab da entrada em vigordo presênte diplomâ, deorrente de paSamentos devidos e não êfetuedos respeitantes a

bxas e preços dos erviços presados ou venda de bens (,.,)", cuja êntíadô em vigorteve inicio no dia OíOV2023,
Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023. requerendo o envio à SRFde oficio a solicitâr o registo dã è*inção

Porforça do dispoío no n.e 3 doAÉito 92e do D4reÌo Legislativo Regional ne.2712O22/Mde30dedezembro, Lconsideram-se enintas
as dívidasvencidas à data da entrâda em vigor do pre*nÌe diploma, decorrente de pâgamentos devidose não efetuados respeitôntesa

Ìexes e preços dos seruiços presbdosou venda de bens (...)", cujâ entÍada em vigorteve início no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 20231155 de 18/OV2O23, requeÍendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da eninção
das dÍvidasconsÈnÌes do MM e con*quentemente no lGÊ5I

Por forÉ do disposto no n.e 3 do Adito 92e do Decreto Legislativo Regional n2.27/2O22lM de30 de d.2êmbro, "considerâm-s eninEs
as dívidasvencidasà data da entrada em vigor do pÍesente diploma, dêcorrente de pagamentos dêvidose não êfêtúâdos repeitentêsa
Ìaxas ê píêpsdoserviços prestadosou venda de bens (...)", cuja entrada em vitorÌeve inicio no dia 0V0V2O23.

Remetido âo Gabinete da SRMar, oÍicio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio ô elicibr o reSjno da ertinção

das dívidasconsàntes do Mm e conçquentemente no IGEST.

Montante

9,24

47,06

320,42

36,!7

105,23

124,46

a7,u

50,29

7,AO

77,49

58,88

DescÍição

ConSelâção e con5eruação

de pescado

Congelação e conservação

de pescado

Congelação e conserueção

de pescado

Congelação ê conseruação

de pescâdo

contelação e conseruâção

de pesédo

Congelâção e conserueção

de pescado

venda de gelo

Congelâção e consêilâção

de pescdo

Con8elação e conserueçâo

de pes@do

congelãçâo e conseruação

de pescado

congelação e consetuação

de pescâdo

Cliente/DsedoÍ

Designação

llha Peire - Sociedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llhê, S

lha Peixe - socíedade de Peixe da llhe, s

lha Peixe - sociedade de Peixe da llhe, S

FRIATUM - Comércio e lndús.ia de Prod

l.N.A. - lndustrie, Lde

FRIATUM - Comercio e lndústria de Prodr

FRIATUM -Comérdo e lndústria de Prodr

FRIATI.JM - Comércio e lndúíriã de Prod

Ntf

s1L049242

571049242

514049242

5!ro49242

stao49242

511158955

s10773702

571049242

511158955

511158955

511158955

Cla$ifi€Éo
Económi€

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99_9S

R.07.02.99-99.9S

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.01.11.99.9Í

R.07.02.99.99.95

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.99

R.07_02.99.99.9É

AD dE

conÍitrição
da divida

2479

2D19

2019

20L9

2019

2019

2079

2019

2019

20L9

20t9

EFF2'rgrr /U6

EFF20r9FT / 447

EFF2O79çt /45L

EFF2OL9ry / 452

EFF20r9n /454

ÊFP20!9FÍ /456

EFF2Otgçt /353

EFFaOL9FÍ / 472

EqF20í9FT /474

EÍt2019FÍ / 477

EFF2OT9FÍ /4U

765/t14



Declaração de Ísebímentos em atÍaso existenÌesèú3Llr2lm22{afr. 151, nel, b, da Lei n..2212OL5, de L7 maiçol

Sanções aplicáveis pelo atraso no patamento

) Aftigo 92e do Decrêto Legillativo Regiof,al ne. 27l2022lM de 30 de dezembro, "consideram-se etintas
Íada em vitoÍ do presente diploma, decorente de paEamentos devidos ê não efetuâdos respejtantes a

:ados ou venda de bens (...)", cuja enúada em vitorteve inicio no dia Oto1/2023.
r, oficio n.e 2023/155 de 18lOUm23,íequeíendoo eívìo à sRF de ofício a $licitar o r€tisto da €ninção

, Aftigo 92e do Decreto Legislativo Regional ne. 27/2O22/M de n de dezembro, "consideram-s erintas
irada em vi8or do píesente diplomâ, decorrente de pâgâmentos devidos e não efetuôdos respeitant€s a

:ados ou vendâ dê bens (...)", cuja entrâda em vigorteve início no die OV01l2023.
r, oÍcio n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRF de oficio a elicitaÍ o íegisto dâ êfinção
ì consequentemente no lGtST.

) Aniro 92r do Decreto lerislativo Rerional ne. 27l2022lM dê 30 de derembro, "considerãm-se efintas
lrada em vìgor do pre*nt€ diploma, decorrente de patôhêntos devidos e nâo efetuados respeitãntes a

!âdos ou venda de bêns (...)", cúja entrada em vi8or teve início no diâ 0V01/2023.
r, ofício n.e 2023/155 de 18/0V2023, reCuerendo o envio à SRF de ofício a solicitar o ÍeSisto da etinção
ì consquentêmente no lGtST.

) Aftigo 92r do Decreto Legislativo Retional ne. 222022/M de 30 de dezembro, "considêrâm-se ênintas

tradô em viSor do presente diploma, decorrente de patamentos devidos e não efetuados respeitantes a

bdos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigoÍ teve inicio no diâ 0VOV2023.
r, oficio n.o 2023/155 de 18/oV2023, requerendo o envio à sRf de oficio a solicitar o retisto da extinção
: consequêntemênte ôo lGEsT.

) Aftigo 92e do Decrêto Lêgislãtivo Regional nr. 27/2O22/M de 30 de óezembro, "consideram-se ertintas
rede em vitoÍ do presente diploma, decoríente de pagamentos devidos ê não efetuados rêspeitentes a

lados ou venda de bens (...)", cuja enúada em vigorteve início no dia OV0V2O23.
r, oficio n.e 2023/155 de 18/ov2o23, requeÍendo o envio à sRF de oficìo a $licitar o registo da eÍinção
) consequentemente no lGESÌ,

r Aftito 92e do Dêcreto Legblativo Retional ne. 27/2O22/M de n de óezembro, "consideram-s etintas
úada em vigoÍ do presente diploma, decorrente de patamentosdevidos e não €fetuados respeitant€s a

lados ou vendô de bens (...)", cuja entrada em vitor teve inicio no dia OV01I2O23.

r, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficìo â slicitaÍ o r€tisto da €ninção

) AniSo 92e do Decreto Legislativo Regional ne. 27l2022lM dê m dê de2êmbro, "considêrâm-se enintas
trada em vitor do pÍesnte diploma, decorente de paSamentos devidose não efetuados respeitantes a

Ìâdos ou venda dê bens (...)", cujâ eítíada em vitor teve inicio no dìa 01/0V2023.

r, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de ofício a solicitar o registo da extinção

c aftigo 92e do Decreto Legislativo ReSionat ne. 222O22/M de 30 de dezembro, "consideram-se extintas

Ìrada em vitor do presente diploma, decorrenÌe de patamentos devidos e não efetuados Íespeitantesô

tados ou venda de bens (...1", cuja entrada em vigoÍ teve inicio no dia 0vot2o23.
r, oficio n.l 2023/155 de 18/OV2023, r€querendo o envio à SRF de oÍcio a solÍcitar o registo da extinção

o Artigo 92e do Decreto Legislativo Regional ne. 27l2022lM de 30 de dezembro, "consideram-se eÉintês

trâdâ em vigoí do píesente diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efeÌuados resp€itantesô

tados ou vendã de bens (...)", cuje entrada em vitoÍ teve início no die OVO1/2O23.

t, oficio n.e 2O23/ISS de 18101/2023, rcquerc\do o envio à SRF de oficio ô elicitar o regi*o da eninção

t conseqüentemente no IGESÌ.

o Adigo 92e do Decr€to ktisletìvo Re8ional ne- 27l2022lM dê 30 dê dezembro, "considerâm-se enintas
Ìrada em vì8or do prê$nte diploma, decorrênte de paSamentos devidose não eíêtuêdos Íespêitantes a

Ìadosou vendâ de bens (...)", cuje entrada em vigor teve inicio no diâ 0V0t2023.
r, oÍicio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio e solicìtar o registo da extinção

r consequentemente no lG[sT.

o AdiSo 92e do Decreto têgislôtivo RêSional ne. 222022lM de 30 de dezembro, "consideram_s enintas
trada em vitor do píesente diploma, decorente de pagamentos devidos e não efetuados r6peitantes a

tados ou vendã de bens 1...)", cujô entradâ em vi8orteve início no dia OV0V2O23.

r, oficìo n.e 2023/155 de 18/0V2023, rêquerendo o envio à SRF de oficìo a slicitâro íegi$o da etinção
3 consequêntemente no IGEST.

)oÍfoÍF do disposto no n.e 3

às dívidasvencidas à deta da (

texes e preços dos serviços pr

Remetido ao Gabinete da 5RÀ

las dívidas constantesdo MR

PorÍorça do disposto no n.e 3

,s dívidasvencidas à datâ da (

taxas e preços dos seruiços pí

Porforça do dispoÍo no n.e 3

rsdívides vencidas à data da i
Fxase preços dos s€rviços pí

Por força do disposto no n.9 3

rs dividas vencidasà data da r

laxas e preço5 dos seruiços pr

das dívides constantes do MR

PorforF do disposto no n.e 3

es dividasvencidas à daÌa de r

Ìaxas e preços dos serviços pr

das dividas constantes do MR

Poíforça do disposto no n.r 3

as dividas vencidas à data da r

taras e preços dos seryiços pr

Por forF do disposto no n.e 3

tâxas e preços dos serviços pr

Remetido ao Gabinete da SRI\

dãs dividãs constanÌes do MR

Porforçâ do disposto no n.9 3

as dividasvencidas à data da (

tarâs e prêços dos servips pl

taxas e preços dos seíviços píl

Porforça do dispoío no n.e 3

dasdívidas consantes do Mtu

Por força do disposto no n.e 3

taxase pÍeços dos serviços pn

dâs dividãs conítantes do M&

Por força do disposto no n.e 3

taxas e preços dos *rviços pr

Remêtido âo Gabìnete da sRtr

das dívidãs constântesdo M&

155,46

Monbnte

1401

319,7r

10,55

922,47

98,00

1 653,7r

246,29

528,60

151,89

conbelâção e conservação

de pescado

conlelação e conseruação

de pescado

con!elaçâo e conservação

de pescado

de pesGdo
conbelação e conseNâção

-"1'",'ï:,::i-**

D6cÍição

Conielàção e conserveção

de pescâdo

LOnSelaçâo e conservação

de pescado

Conielação e consetuâção

de pescado

coni"t"6o..on."ru"ção
de pescâdo

conbelação econserueção
de oescado

conlelação e conseruação

de pescado

lha Peixe - Sociedâde de Peixe da llha. S.

lha Peixe - Sociedade de Peixe da llha,5

lha Peixe - Sociedâde de Peixe de llha, s

llha Peixe - sociedade de Peixe da llha, s

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llhâ, S

llha Peixe - sociedade de Peixe da llha,5

llha Peixe - Sociedâde de Peixe dâ llha, S

Designação

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S-

llhapeixe - Sociedade de Peixe da llha, Ld

llhã Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

l.N.A. - lndustriâ, Ldâ

5LLO49242

Cliente/ DevedoÍ

NIF

5!1049242

5rr049242

5rr049242

510773702

511O49242

5lLO49242

5LïO49242

5Lrg49242

511049242

s11049242

Classificação

Económi@

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R_07.02.99.99_99

R.07.02.99_99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R-07.02.99_99-9ç

R.07.O2_99.99.9S

R.07_02.99.99.9Í

2019

20!9

2019

2019

Ano de

.onstituição
da divida

2019

2019

20t9

2019

2019

2019

2079

EFF2O79ÊÍ /433

EÊÊ2OL9FÍ / 435

ÊFt20!9n/549

ldentifi.ação do documento

EçF2019Fr /491

EFF2OlgFr / 496

EFF2019FT/501

EFF2OI9FÍ /527

EFF2079FT I 42A

ÊÍF2079çt /429

ÊFF20r9Fr / $O

EÍF2019FT /n4

t66/174



DedaGção de ísebimentos em atÍaso êxi*enl6en3'/1:21m221aft. 151, nel, b, da Lei n,e22lml5, dell maryol

ValoÍes em €

sançõs aplicáveis pelo at€ro no pagamento

Por forçe do dispoío no n.e 3 do AdiSo 92e do Decreto Letislativo ReSional ne.27/2O22/M den de óezembro, "6nsideram-se enintas
lsdividas v€ncidas à data da entrêdê em vigor do presnte diplohe, decorrente de pãgamentosdevidos ê não efetuados respêibntes a

brâsê píeços dos serviços presbdos ou vendâ de bens (...)", cuja entradâ em vigoí teve inicìo no dia 01/0V2023.
Remetido ao GabineÌe da SRMâí, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oÍicio ã soliciÉr o registo dâ êfinção
las dívidas consÌanÌesdo MRA e consequentemente no lGÊSl

Por forF do dispo*o no n.e 3 do AdiSo 921 do Dêcreto Legislativo Regional n..2712O22/M de30 de dezembrq "considêíeh-e enintas
as dívidasvencidasà dab da entrada em vigordo presente diploma, de@rrente de pagamentos devidos e não efetuados rêspeitantes â

taxas e preços dos*ryiços pÍeíados ou venda de bens (...)", cuja entrâda em vitor teve inÍcio no dia OVOV2O23.

Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023/155 deLS/OV2Q3,tequeíendo o envio à SRF de oÍrcio a solicitaro reSisto da efinção
dasdividasconÍanÌesdo MRAeconsêquentementeno IGESÌ.

Por forçe do dispo*o no n.e 3 do Adito 92e do Decreto LeSislativo ReSional n2. 27l2O24M de30 de dezembro, "considêrâm-* eiinbs
as dÍvidasvencidasà dab da entÉda em vigor do pÍesente diploma, decorrente de pagâmentos devìdose não efetuados respeitantês a

taxas e preçosdos*rviços prestadosou venda de bens (...)", cuja entrada em vitorÌeve inicio no dia 0V0V2O23.
Remetido ao Gabinete dâ SRMaL oficio n.E 20231155 de 18/OV2O23, íequerendo o envio à SRF dê ofício ê slicitaÍ o Íetisto da eninção
das dívidêsconsbntes do Mm€ con*quentemente no IGEST.

Por forçà do disposto no n.e 3 do Afrigo 92e do oecreto LeSislâtivo Regional nt.27/2O22/M den dè dezembro, "consideram-sê enintas
as dívidas vencidas à data da entrada em viSordo presente diplomã, decorrente de patamentosdevidos e não efetuâdos respeitantes a

bËse pr€ços dos serviços prelados ou venda de bens (...)", cuja êntíâda em viSoí teve inicio no diâ 0VOV2023.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.! 2023165 dê 18/0V2021 requerendo o envio à SRF de oÍrcio a solicitâro rêgisto da e*inção
dâsdividas con*anÌesdo MMe consequentemente no IGESÌ.

PoÍ forF do disposto no n.e 3 do Aftito 92e do Dêcreto Lêgislâtivo ReSional n2.2712O22/Mde30 de dezembro, -condderâm-* êninbl
as dívidâsvencidasà data da êntrede em ügor do presente diploma, decorrente de pa8âmentos devidos e não €fetuados ÍespeiÌantes a

taxas e preFsdoserviços preÍadorou vêndê dê bens 1...)", cuja entrôda em vigorteve inicio no diâ OVO1/2O23.

Remetido ao Gabinete da SRMaÍ, oficio n.e 2023/155 dê 18/0V2023, requeÍendo o envio à SRF de oficio a solicitar o reaigo da €ninção
das dívìdâs constantes do MRAe consequêntemente no lG[sT.

Por força do dispoío no n.e 3 do Adi8o 92e do Decreto te8isletìvo Re8ionâl ne.27/2O22/M dênde dezembro, "consideram-se enintas
âsdividas vencidas à detâ de entrêdâ em vitor do preente diplome, decorrente de pâSamentos devidos e não efetuados respeibntes a

bxêse preços dos seruiços prestedos ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve início no dia 0t0V2023.
Remetido ao GabineÌe da SRMar, ofício n.e 2023/155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oÍicio a solicitar o reSisto dâ eÉinção
dasdívidas con$anÌesdo MÊAe consequenÌêmente no IGEST,

Por foÍF do disposto no n.e 3 do Artigo 92e do Decrêto Lêgislativo Regional n2.27/2O22/Mde30de dêiembro, "consideram-e enintas
as dividasvencidasà dâta da entrada em vigor do presente diploma, decorrente de pâBâmentos devidos e não êfêtuâdos r€speitantes a

laras e preçosdosewiços presbdosou venda de bens (...)", cuje entíada em viSoÍteve inicio no diâ OVOV2023.
Remetido âo Gabinete da sRMâr, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio â solicibí o Íegiso da eÍinção
das dívidâs consbntes do Mm e consequêntemente no IGEST.

Poí força do disposto no n.e 3 do Âfrigo 92e do Decreto letislativo Regional ne.27/2O22lM de30 de dezembro, "consideram-s enintas
ìsdívidas vencidas à data da entrada em vigordo presente diplomô, decorrente de pâgamentos devidos ê não etetuâdos respeibntes a

bËse p.eços dos serviços pre$ados ou venda de bens (...)", cújâ êntíâdâ em viSorteve inicio no dia OVOV202!
Remetido âo Gâbinete dâ SRMâr, ofi.io n.e 20231155 de 18/0t2023, íequerendo o envio à SRF de oficio a solicitaro íêgisto da e*inção
iasdividas coníanÌesdo MM e consequentemente no IGEST,

Por forF do disposto no n.e 3 do Mito 92e do Decreto hgislativo Regional ne.21/2O22/Mde30 de deuembío, "considêrâm-s eninbs
,s dividasvencidas à dâta da entrada em vigor do presente diploma, decorrent€ de patamentos devidose não efêtuados rêspejtantesa
taxas e prepsdossruiços pre$dosou venda de bens (.-.)", cuja entíada em vitorÌeve inicio no dia 0V0V2023.
Refrêtido ao Gabinete dâ SRMâr, oticio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requereído o eívio à SRF dê oficio ê slicibr o Íegiío da extinção
,as dividãsconsbntes do Mmê conequ€ntemente no IGEST.

Poí forçâ do disposto no n.e 3 do Adi8o 92! do Decreto tegisletivo Regional n7.21/2O22/M de30 de dezembro, "consideram-s enintas

as dívidâs vencidas à dab da entrada em vigordo presente diplomô, decorrenÌe de pagamentosdevidos e não efetuadorrespeibntes a

bns e preços dos serviços preíados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve início no dia 0VOV2023.

Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2021 r€querendo o envio à SRFde oficio a solicitar o redsto da e*inção
dasdividas coríantes do ÌúMe consequentemente no IGEST.

Por força do dispoÍo no n.e 3 do MiBo 92e do Decreto Letislativo Regional ne.2712O22/M de nde dezembro, "consideíâm-sê etintas
as dívidasvencidas à datâ da êntíâdâ em vigor do prê*ntê diploha, decoríente de pâgamentosdevidos e não etetuados respeitantsa
tâxas e preços dos seruiços presbdos ou venda de bens (...)", cujê enlrada em vigor teve inicio no dia 0V0V2021
Remetido ao Gabinete da SRMêi. oÍcio n.e 20231155 de 18/OV2O23, requerendo o envìo à SRf de oficio a solicitar o registo da eninção

das dívidasconsbntes do MM ê consqüentêmente no IGEST.

Monbnte

60,51

31,85

327,50

65,88

289,30

95,13

613,8r.

330,00

43,28

26,21

7,2O

Dsrição

Congelação e conseryação

de pesGdo

Contelação e consetuàção

de pescado

Congelâção e con5eruação

de pescado

vendâ de Belo

Congelação e conseruação

de pescado

congelaçâo e conseruâÉo

de pes@do

congelação e conservação

de pescado

Congelação e conserueção

de pes@do

congelação e conservação

de pescado

Contelação e conserueção

de pes€do

congelâção ê conseruação

de pescâdo

qientvDdedot

D6ignação

l.N.A. - lndustrie, Ldâ

J.N.A. - lndlstrie, lda

llha Peixe - Sociedade de Peire da llha,5.

FRIAÌUM - Comercio e lndústriâ de Prodr

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, s

llha Peixe - Sociedade de Peixe dã llhã,5

lhâ Peire - sociedede de Peire da llha,5

llha Peixe - Sociedãde de Peixe dã llha,5

FRIAIUM -ComéÍcío e lndúíriã de Prod

FRlATl.jM - Coméício e lndústriâ de Prod

FRIAÍUM - Comércio e lndú*Íia de Prod

NIF

5to773702

5LO773702

s\1o49242

511154955

5lLO49242

57!049242

5rLo49242

57!049242

511158955

511158955

511158955

OassÍficação
Económice

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9ç

R.07.01-11.99.9S

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9!

Ano de
coníituição

da divida

mag

21L9

2)19

2D19

2019

2079

20L9

20!9

2079

2019

2019

ldeÉificação do do.umento

EFF2019Fr/550

EFF2OI9FT /562

EFF2079FÍ /563

EFF20r9n /567

EFF2019FT/569

EFF2OIgFÍ /573

EFF2Orgrt /576

EFF2OL9FÍ /579

EFF2019FT/580

EFF2Olgn lsBt

EFF2OI9FÍ /5A2

167 1774



DeclaÍação de ,ecebimentos em atGs exisent$em3UL2l2o22l.n. :5t, nel, b, da Lei n.e 2212015, delT maryol

sanções aplicáveis pelo atraso no pagamento

o Adito 92e do Decreto LeSislativo Regional ne. 222022lM dê 30 d€ dezembro, "consideram-se enintas
tradâ em viSor do prêsnte diploma, decoÍrente de pagamentos devidos e não efetuados respeitantes a

tâdosou venda de bens (...)", cuja entrada em vigoÍ teve início no dia 0V0V2023.
r, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de ofício a soliclar o .etisto da eninção
r con*quentemente no IGEST.

oArti8o 92e do D€creto tegìslativo Regional ne. 222022lM de 30 de dezembro, "considêram-se eÍintâs
trada €m viSor do presente diploma, decorÍente de pâgamentos devidos e não efetuados respeitantes a

bdos ou vende de bens {...)", cuia entrada em viSor teve inicio no dia 0VOt2023.
r, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, íequerendo o envio à SRF de oício a solicitãr o registo da extinção
è consequentemente no IGEST.

o MiSo 92e do DecÍeto Legislativo ReSional ne. 222O22lM de 30 de dezembro, "consideram-se ênintas
lrada em vigor do presente diplofia, decorrente de pagâmentos devidos ê não êÍêtuados respeitantesa
tados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitoÍ teve inicio no dia 0VOV2O23.
r, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2023, requeíendo o envio à SRF de oÍcio a solicitar o registo da extinção
r consequentemente no lGESÌ,

o Aúigo 92e do Decreto Legislativo Regionâl ne.27l2022lM de 30dê derembro, "consideram-* enintas
rãda êm vitoÍ do presente diploma, decorente de pagamentos devidos € não €fetuados respeitãntes a

tados ou venda de bens (...)". cuja entada €m visorteve inicio no dia OV0V2O23.
r, oficio n.e 2023/155 de 18/0t2O23, requerendo o envio à SRF de oficio â elicitar o registo da ettinção

o Aftigo 92e do Decreto LeSislativo ReSional ne.27l2022M de 30de dezembro, "consideram-* etintas
trada em viSoÍ do presente diploma, decorrente de pâgâmentosdevido5 e não êfetuâdos respeitantes a

tados ou venda de bens (...)", cuja enúada em vitorteve início no die OV01l2023.

Í, ofício n.e 2023/155 de 18/01/2023, Íequerendo o envio à sRF de ofício a solicitar o rê8isto da etinção
3 consequentemente no lGÉsÌ.

o Afti8o 921 do Dêcíeto Legislâtivo Regional ne. 27/2022/M de 30 de dezembro, "consideram-sê enintas
trada em vigor do presnte diploma, decorrente de pãtamentos devidose não efetuados respeitantes à

tâdos ou vende d€ bens {...)", cuja entrôda em viSor têve início no dia 01/0V2023.

L oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRt de oficio a solicitar o re8isto da etinção
e conequenÌemente no IGEST.

o Anigo 92e do Decreto [egislativo Regional ne. 27l2022lM de 30 de derembro, "consideram-se enintas
trada em vigor do presente diploma, decorrente de patômentos dêvidos e não efêtuados respeibntes ô

tãdosou vendâ dê bens (...)", cujâ entrada em vitor teve inicio no dia 01/0V2023.

r, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o retisto da eninção
Ê con*quentemente no l6E5T.

oAúigo 92e do Decr€to tegislativo Retional ne. 222022lM de 30 de dezembro, "consideram-se extintas

tradâ em viSor do presente diploma, decorrente de patamentos devidos e nâo êfêtuados respeitantesa

tâdos ou vende de bens (...)", cujâ entÍada em vigor teve inicio no dia 0V0V2023.
r, oficio n.e 2023/155 de 18/0í2023, requerendo o envio à sRF de oÍicio e solicitâí o rê8isto da ertinção

ê consêquêntemêntê no lGEsT.

o Anigo 92e do Decreto tegislativo ReSional ne. 27/2O22lM de 30 de dezembro, "consideram-se extintas

tradâ €m viSoí do presêntê diploma, decorÍente de patamentos devidos € não êfêtuados respeitantêsa

tados ou venda de bens (...)", cuja entrada em viSoÍ têve inicio no dia 0V0V2023.
t, ofr.io n.e ZO23ILSS de I8/OV2O23, íequerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o retisto da eninção

e consequentemente no lGÉ5Ì.

o AdiSo 92e do Decreto legislativo R€tional n!. 222022/M de 30 de dezembro, "consideram-* efintas
ÌradB em vigoÍ do presente diplofra, decorrente de patamentos devidos € não eÍetuados rêspeitântes a

tados ou vendã dê bens (...1", cüjô entrada em vitoÍÌeve início no die ov01l2o23.
r, ofício n.e 2023/155 de 18/ov2o23, requerendo o envio à sRF de ofício â solicitaro rêlisto dâ extinção

e consequentemenÌe no IGEST,

o Anigo 92e do Decreto legislâtivo Regional ne. 27l2022lM de 30 de dezembro, "consideÍam-se efintôs
trada em vi8or do preente diplomã, decorrente de pâgamentos devidose não efètuêdos Íespêitôntes a

tadosou venda de bens {...)", cuja entrada em vitor teve inicio no diâ ovov2o23.
r, ofício n.e 20231155 de 18/0V2023, requeÍendo o envio à sRF de oficio a solicitar o retisto da extinção

e consequentemente no IGEST.

Por forçâ do disposto no n.e 3

as dividas vencidas à data da r

trxas e preços dos Éryiços pr
Remetido ao Gabinete da 5Ri
das dividas constântes do MR

Por força do disposto no n.e 3

tâxas ê píêços dos seruiços pr

Remetido ao Gabinete da SRi

das dividasconstantes do MR

Porfo.F do disposto no n.e 3

Ìôxas e preços dos serviços pÍ
RemeÌido ão Gâbinete da SRi

dâs dívidâs constantes do MR

PorforF do disposto no n.e 3

as dividasvencidas à data dâ,
Ìaxôs e preços dos seruiços pr

Remêtido ao Gabinete da SRi

Porforça do disposto no n,9:

taxas e preços dos serviços pr

Porforça do disposto no n.e:

taxase Preços dos serviços Pr

Porforçâ do dlsposto no n,9 !

taxas e preços dos seÍiços pr

Por foÍça do disposto no n.e:

taxas e Preços dos*ruiços Pr

dâs dívidasconstantes do MR

das dívidas constantes do MR

PoÍ força do disposto no n.e 3

es dívidôsvencidas à data da

taxôs e preços dos seniços pÍ

PorfoÍça do disposto no n.9:

tâxes € píêços dos seryiços pÍ

Por força do d;spoío no n.e 3

asdividâs vencìdâs à dâtô da

tâxãr e pÍeços dos s€rviços pÍ

Montânte

107,30

L 244,6'ì

154,60

!76,93

374,30

495,47

29,43

579,16

384,54

42,55

t72,39

DescÍição

conEelãção e conseNâção

de pescado

Coíìgelação e conseruação

de pescado

CoÍ4elâção e conservação

de pescado

Cor€elação e conseruação

de pescado

CorBelâção e conseruação

de pes@do

corEelação e conseflâção
de pes@do

CorEelação e conseruâção

de pescado

coílBelação e conservação

de pescado

CoíEelação e conseruação

de pescado

CorBelação e conseruação

de pescâdo

corEelação e conserueção

de pescado

Designação

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

llha Peixe - sociedâde de Peixe dâ llha, s

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

llha Peixe - Sociedâde de Peixe dâ llhe, S.

FRIATUM - Comeício e lndústrie de Prodr

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

llha Peixe - sociedede de Peixe da llhâ, S.

llha Peixe - Sociedâde de Peixe de llha, s.

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

llha Peixe - sociedãde de Peixe da llha, S.

FRIATUM - Comércio e lndústÍia de Píod

Oiente/oevedoÍ

NIF

5rro49242

s!r049242

5L1049242

5rLO49242

511158955

s71049242

517049242

5r7049242

511158955

5L7049242

511158955

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.O2_99.99.99

ClassiÍicação

Económíca

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9É

R.07.02.99.99.9Í

Ano de
conÍituição

da divida

20L9

zoLg

2019

2079

2019

2019

20!9

20!9

20!9

2019

2019

ldentifi cação do documento

EFFZOT9fi /5e4

EFF2019FT/590

EFF20r9Ír /593

EÊF2O19Fr /604

EFF2019FT/503

ÊFF20t9n /5r2

aÊF2O19FÍ /513

EFF2O19çT /514

EFF20!9çT /55

EFF2079FT /609

EÍF2OL9FÍ /6LO

L6alD4



DeclaÍaçãodeÍsebimentosematrasoexistentesem3illA&22lan úe,nel,b,daLein.t22l21'l',de'Jmarcol

Velores em €

PorforÊ do disposto no n.e 3 do adigo 92e do Decreto teSislâtivo Regional n..27/2O22/M de30dedezembro, "consideram-se enintâs
a5 dívidâsvencidasà dêb da entrada em viSoído presente diploma, decorente de pâgamentosdevidos e não efetuados respeitantes a

bËse preços dos seruiços presados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve ìnício no dia OVOV2021
Remetido ao Gabinete dã SRMar, oficio n.r 20231155 de 18/0V2O23, requêrendo o envio à sRF de oficio a solicitaro rêgisto da eÍinção
dâs dívidas coníantes do MRA e conequentemente no tcESt

Por forF do disposto no n.e 3 do Artigo 92e do Decreto tegislãtivo Regional ne.2'l/ZO2Z|M de30 de dezembrq "consideram-€ enintas
at dívidesvencidasà dãã dà entrada em viSoÍdo presente diplomê, decorrente de patamentos devidos e não efetuados relpeitântes a

bxase prcçosdos *rviços preíados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitorteve início no dia OVO!2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio o.e 2023/65 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitâÍ o retisto da eninção
dasdívidas consanÌesdo Mme consêquentemente no lcEÍ,

Por força do disposto no n.e 3 do Aftito 92e do Decreto Lê8islâtivo Regional ne.27/20221M de30de dêzêmbÍq {coosiderâm-s êtintâs
es dividãsvencidas à data da entrada em ügor do pre*nte diploma, de@rrente de patamentos devidos e não êfêtuãdos respeiÌantesa
Ìaxas e preçosdossryiços pre$dosou venda de bens (...)", cuja entrada em vitorteve inicio no die OVOV2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMar, ofÍcio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requeÍêndo o envio à SRF de ofício â solicitBÍ o regiso da eÍinção
das dividasconstantes do MRAe consquêntemente no IGÉST.

Por íorça do dispoío no n-e 3 do AdiSo 92e do Decíeto tegislâtivo Re8ional ne.27/2O22lM de n de dezembro, {@nsiderôm-sê eÍintas
asdívidas vencidâs à dâtâ dâ êntrada em vigor do prê*ntê diploma, decoírenÌe de patamentos devidos e não €fetuados respeitântesa
Ìaxase preços dos seruiços presbdosou vende de bens (...)", cuja entrada em vitor teve início no dia 01/0V2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMer. oficio n.e 20231155deB/O1/2O23,teqteíendo o enúo à SRF de oficio a slicibr o registo da e[inção
Cas dívidascoúÈntes do MRA e consquentêmente no IGESÍ.

Por forçe do disposto no n.e 3 do Adigo 92e do Decreto te8isletivo Regionâl ne.27/2O2UM de30 de dezembro, "consideram-s enintas
rs dívidâs vencidas à data dô entrâdâ êm vitordo presente diplomâ, decorrente de patamêntos devidos e não efetuâdos respeibntes a

bnse preços dos serviços presÌados ou vendâ de bêns (...)", cuja entradã em vigorteve inÍcio no die OVOV2023.
Remetido ao Gabinete da sRMar, oficio n.e 2023/155deL8/O1/2ü3,teqieíendo o envio à SRF de oficio a solicitaí o rêgisto dã €Éinção
las dívidas constantesdo Mme consequentêmente no IGESI

PoÍ forF do dispoío no n.e 3 do MiSo 92e do Dêcíeto tegislativo Retional ne. 27|zOZZ/Mde30 de dêzêmbro, "consideram-e etrintas
as dividasvencidasà data da entradâ em vigoí do píesente diploma/ decorrente de paBãmêntos dêvidose não efêtuados respeitantes a

texas e preçosdossrviços preíadosou venda de bens (...)", cuja entrâda êm vigorteve inicio no dia 0V0V2O23.
Remetido ao Gabinete daSRMâr, oficio n.? 20231155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio a elicibr o reSiso da eninção

Por foíçâ do disposto no n.e 3 do Afrigo 92e do Decreto leSislativo Regional ne.27/2O22/M den dè dezembro, (consideram-sê enintas
asdividâs vencidas à data da entrada em viSordo presente diploma, decorrente de pagamentosdevidos ê não eÍetuados respeitantêsa
bËse preços dos serviços pre*ados ou vendâ dê bêns (...)", cuja entrada em vigor teve início no dia 0V0V2023.
Remetido ao GabineÌe da SRMar, oÍcio n.t 2023/155 dê 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oÍicio a soliciteío Íetisto da eninção
dãs dividas constantesdo MRA e con*quentêmentê no IGESI

Por forF do disposto no n.e 3 do Anigo 92c do Decreto tqislativo Rqional ne.21/n22lM de30 dedezembrq "considêram-s enintas
as dívidõvencidasà dab da entrade em viSoÍdo presente diploma, deoríente de pagamentos devidos e não efetuêdos rêspeibntes a

taxas e preçosdos*rviços preiâdosou vênde de bens (...)", cuja entrâda em vitoíteve inicio no dia Ot0V2023.
Remetido ao Gâbinete dâ SRMeí, oficio n.e 2023/ú5 de 18/0V2O21 requerendo o envio à SRFde ofício a solicitâÍ o retisto da extinção
dasdividas consantesdo MRAe consequentêmente no lG[Í,

Por força do dispoío no n.e 3 do hito 92e do Decreto Lqislativo Re8ional ne.27/2O22/M de30de dezêmbro, "consideram-se enintas
asdívidasvencidas à daÌa da entrada em vigor do prê*ntê diplome. decoríente de pôgâmentos devidos e illo efetuados respeitantes a

tâxase prêços dos seiliços presbdoJ ou vende de bêns (...)", cuja entrade em vigor teve inícìo no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete de SRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/OV2O23, requerendo o envio à SRf de oficio â eliciter o regiío da etinção
das dívidesconstantesdo MRA e con*qüentementê no lcEsl

Por forF do disposto no n.e 3 do Aftigo 92e do Decreto LeSislativo Regional ne.27/2O22lM de30 dedezembro, "considêram-* enintâs
as dividôsvencidôsà dôb da entÍada em vigordo presênte diploma, decoírente de pagamentos dêvidos e não efetuados respeitantes a

taËs e preços dos serviços presados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve inicio no dia OíOV2023.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.! 2023/55 dê 18/0V2O23, requeÍendo o envio à SRF de oficio a solÌcÌtar o retisto da e*inção
dasdividas conÍanÌesdo MRAe consequentemênte no IGEÍ,

PoÍÍorça do ditposo no n.e 3 doAftigo 92e do Decreto Legislativo Retional ne.27|ZOZZ|Mde30dedezembro, "consideram-se eÍinbs
as dívidasvencidasà data da entrade êm vigor do pÍesente diploma, decorrente de patamentos devidose não efetuados respeitanÌesa
la&s e preçosdosserviços pÍeíedosou venda de bens 1...)", cuja entrada em vitorteve inicio no dÌa 0V0V2023.
R€metido ao Gabinete da SRMei oÍício n.r 2023/É5 de 18/0V2023, requerêndo o envio à SRF de oficio a solicitaÍ o íe8iso da extinção

Montânte

324,66

633,49

62,!6

8,63

236,91

34,49

70,09

54L,25

6,55

253,67

L04,74

Dscrição

ConSelação e conseNação

de pes@do

Contelação e conserueção

de pes€do

Congelâção e conservação

de pescado

congelação e conserueção

de pescedo

Congelação e conseruâção

de pesédo

Congelâção e conserueção

de pescado

Congelaçâo e conserueção

de pes€do

Contelação e @ôsetuãção

de pes€do

Congelâção e consêrueção

de pescado

congelação e consetuação

de pes@do

contelação e conseruação

de pescado

Cliente/Devedoí

D6itnação

llha Peixe - Sociedãde de Peixe da llhã, S.

J.N.A. - lndustríã, Lda

LN.A. - lndufia, tda

l.N.A. - lndustria, Lda

llha Peixe - sociedade de Peixe de llhe, S

FRIATUM -Comércio e lndúÍrie de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe dâ llha, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe de llhã, S.

llha Peixe - Sociedede de Peixe da llha,5.

FRIAÌUM - Comercio e lndústriâ de Prod

lha Peixe - sociedade de Peixe da llhâ, S

NIF

5L7049242

5LO773702

5!0773102

570773702

5t7049242

511158955

571049242

5r7049242

5!1049242

511158955

s71M9242

Cla$iÍicação
Eaonómica

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9S

R_07.02.99-99.9ç

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99_99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99-99.95

R.07.02.99.99.9S

R_07.02.99_99-99

Ano de

conrtituição
da divida

2019

2019

2019

2019

2019

20t9

2019

2019

2019

z)19

m79

EFF2OL9FT /6fl

ElF2orgrt /67a

EFF2019FT/619

EFF20L9çt 1627

ÉeF2orgÍr /623

EFF2079FT /627

EFF2oL9rr /62a

EÍF2OI9FT /640

EFF20L9n/Uq

EFF2'l9n /64a

Eqq2orgtt /652

769/t74



De.laÍação de rccebimentos em atÍas exi5tênl6en3,/L2l2022lart. 15r, nel, b, da Lei n..221m15, dell maryol

sançõês aplicáveis pelo atÍaso no pagamento

o Afti8o 92e do Decreto teSislôtivo Rê8ional ne. 27/2O22/M de 30 de dezembro, "considerôm-se ênintas
rtrada em vitor do pre*nÌe diploma, decoríente de patamentos devidos € não efetuados Íesp€itantesa

;tados oú vendâ de bens 1...1", cujâ entrada em vigor teve inicio no dia 0VOV2O23.

r, oficio n.r 20231155 dê 181OU2O23, teqúeíeido o envao à sRF de oficio a solicitar o registo da eninção

e consequentemente no lGÊ51

o Aftito 92e do Decreto letislâtivo Retiofiâl ne. 27/2O22/M de 30 de dezembro, "consideram-s êrtintas
rtrada em vigor do presente diploma, decorenre de patamentos devidos € não efetuados respeitantes a

tadoi ou vendâ de bens (...)", cuja entrâdâ em vigorteve início no dia OU01/2023.

rÍ, ofício n.e 2023/155 de 18/0V2023, Íequerendo o envio à SRF de oficio a slicitâ. o íegisto da eninção
e consequentêmente no lGESÌ,

lo Arti8o 921 do Dêcíeto Legislativo Rêgional ne. 27/2022/M de 30 de dezembro, "considerâm-se enintas
rtrada em vigoÍ do presente dìploma, decoírente de pôgômentos devidos e não efetuados respêitãntês a

;bdos ou venda d€ bens (...)", cuja €ntrada en vigor teve inicio no dia ovot2o23.
rr, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da eÍinção
e consequentemente no lGÉ5Ì.

lo Adigo 92c do Decreto teSislâtivo Rêgionâl ne. 2Z2OZ2IM de 30 de dezembro, "€onsideram-se e*intas
rtrada em vitor do presente diploma, decorrente de pa8ômentos devidos e não efetüados respeitantes a

;tados ou venda de bens (...1", cuja enrada em vigoÍteve inicjo no dia OV0V2O23.
rr, ofício n.e 20231155 de 18/0V2o23, requeÍendo o envio à sRF de ofício â $licitaí o registo da extinção

lo AniSo 92e do Decreto LeSislaÌivo Regional ne. 27l2022lM dê m de de2embro, "considêrâm-se enintas
trada em vigor do prêsntê diploma, deco.rente de patamentos devidos e não efetuados respeitantes a

rtãdosou venda de bens (...)",.uja entrada em viSor teve início no diâ 01/0V2023.

lÍ, oficio n.e 20231155 dê 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício a solicìtar o retìsto da eninção

lo Aftigo 92? do Decreto Legislativo Regional ne. 222022lM de 30 de derêmbro, "consideÍãm-se eÍintas
rtrôdô em viSor do presente diploma. decorent€ de pagamentos devidos ê não êfetuedos Íesp€itantesa

;tados ou venda de bens (...)". cuja entrada em vitoÍteve início no dia OVOV2023.

lÍ, oficÌo n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRF de oÍcio ã solicitar o retisto da eninção

e consequentemente no IGEST.

lo Aftigo 92e do Decreto LêSislativo Re8ional ne. 27/2O22/M de n de dezenbro, "consideram-se enint.s
ìtrada em vigor do pres€nte diploma, decorrente de pâSamentos devidos e não efetuados respeitantes a

*ados ou venda de bens (...)", cuja entrada em viSor teve início no dia 0t0V2023.
ìL oficio n.e 2023/155 de 18/01/2023, requeÍendo o envio à sRF de ofício a slicitâr o re8isto dâ efinção
e con*qu€ntêmentê no IGESÌ.

lo Adigo 92e do Decreto Letislâtìvo Regional ne. 27l2022lM de 30 de dê2embro, "considêram-se eniôtãs
trada em vigor do pre*nte dìploma, decorrente de pagamentos devidos e nâo efetuôdos íespeibntes a

rtôdos ou venda de bens (...)", cuja enÌrada em vigor teve inicio no dia 0V0t2023.
rr, oficio n.e 20231155 de 18/0V2023, íequerendo o envio à sRF de oficio a solicitar o registo da extinção

e consequent€mente no IGEST.

jo Anigo 92e do Dêcreto Legislativo Regional ne. 27l2O22lM de 30 de dezembro, "consideram-se etintas
ìtrada em viSor do presente diplome, decorrente de patamentos devidos e não efetuados respeatantes a

ttados ou venda de bens (...)", cuja entrâda em viSorÌeve inícìo no dia 0V01/2023.

rt oficio n.e 2023/155 de 18/01/2023, ÍequeÍendo o envio à SRF dê oficio a slicitar o reSi$o da efinção
e consequentemente no IGEST.

lo AÍigo 92e do Dêcíeto Legislôtivo Regional ne. 27 /2O22/M de30 de dezembro, "consideíam-se extintas

ìtrada em vigor do presente diploma, decorrente de patamentos devidos ê não efetuados respeitantes a

stados ou vende de bêns (...)", cuja entrada em vitor teve inicio no dia 0V0t2023.
et,oítciot.e 2O23/b5de 18/0V2023, requeíendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da extinção

io Migo 92e do Decreto Legislativo Rêgional ne. 27l2o22lM de 30 de dezembrq "consideram-se enintôs
ìtíade em vigordo presente diploma, decorrente de pagamentosdevidos e não eÍetuâdos respeitantes a

stados ou vendâ dê bens (...)", cuja entradâ em viEorteve inicio no dia OV01l2023.

ar ofício n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à sRF de oficio a solicitaÍ o registo dâ etinção
ê conÉquentemente no lG[sT,

lasdívidas constantes do MR

Porforça do dispo$o no n-t:
rs dívidas vencidas à data da

taxas e preços dos serviços pl

Portorça do dìsposto no n.e:
rs divìdas vencidâs à datô da

laxas ê preços dos*rviços pr

Remetido ao Gabinetê da sRl

las dividascoísbntes do Mfl
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1 479,49

2t9,75

Montante

11,18

56,43

322,O4

177,66

241,79

31409

195,65

2 432,65
Congelâção e conservação

de pescado

Congelação e conseryãÉo

de pescado

congelação e conservação

de pescado

DescÍição

Corgelação e conseruação

de pescado

corgelação e conservâção

de pes@do

ConBelação e conseryação

de pescado

Congelâção e conseryeção

de pescâdo

congelação e conseNação
de pescado

congelação e conservação

de pescâdo

Contelação e conservação

de pescado

conSelâção e consetuêção

de pescado

lha Peixe - Sociedãde de Peixe da llhâ, s

llha Peixe - Sociedede de Peixe dâ llha, s

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

FRIATUM -Comércio e lndústria de Prod

llha Peixe - Sociedâde de Peixe da llhã, 5.

Dsignação

FRIATUM - comércio e lndúsria de Prodr

llhâ Peixe - Sociedede de Peixe dâ llhâ, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, s.

llha Peixe - Sociedâde de Pêixe dâ llha, S.

llhã Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S.

FRIATUM - Comércio e lndústria de Prod

5!].049242

Ciente/oevedoÍ

NIF

511154955

57t049242

5t!o49242

sLto49242

571049242

511154955

s7L049242

5LLO49242

511O49242

51164955

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R-07.O2.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9É

R.07.02.99.99.9S

ClassiÍicação

Êconómica

R_07.02.99.99_9ç

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9S

2079

2079

20!9

Ano de
coníituição
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20L9

2019

2019

2079

2019

2019

2019

2019
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Delaração de recebimentog em atÍap existeÃt6em3vt2lm22lart. 15c, nel, b, da Lei n.ezzlmt',dea7 maryol.

Santõesaplicáveis pelo atGs no pagamento

Por forçe do disposto no n.l 3 do Migo 92e do Decreto Legislativo Redonal ne.2712O22/M de n de dezembro, (consideÍam-se efinÈs
ôsdívidesvencidas à data da entrada em viSor do pre*nte diploma, decorrente de patãmentos devidose não efetuedos respeitântêsa
iâxâse preços dosseryiços pre$adosou vende d€ bens (...)/, cujô entÍada em vigortev€ inicio no dia 01,/0V2O23.
Rêmetido ao Gabinete daSRMar, oÍicio n.e 20231155 de 18/ov2o23, íequerendo o envio à sRF de ofício a elicitar o registo da eninção
das dívidâscons€ntes do Mm ê conequentemente no lcESl

Por força do disposto no n.? 3 do Artigo 92e do Decreto tegislâtivo Re8ionâl n2.27/20221M de30 de dezehbro, "consideram-s enintâs
as dividasvencidasà dab da entrada em viSoí do presente diplomê, decoffente de pagamentos devidos e não efetuedos respeibntes a

bxâse píeços do3serviços preíados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vitor teve inÍcio no dia OVOV2023.
Remetido ao Gabinete da sRMâr, oficio n.e 2023/155 de 18/0t2O21 requeíendo o envio à SRF de oficio a solicitâÍo registo da eninção
dasdividas coníantesdo MRA e consêquentemente no IGEST.

Poí forF do disposto no n.e 3 do Afti8o 92e do Decreto Legislativo Rêgional n2.2f/2O22/Mde30de dezembrq "condderâm-se eninbs
às dividasvencidasà dãË da entrada em vigor do presente diploma, decorrente de paSamentos dêvidose não efêtuados respeitanÌêsa
taxas e preçosdoseryiços pre$dosou venda de bens {.-.)', cuja entrada em vitoÍteve inicio no die OV0V2O23.
Remetido ao Gabinete de SRMat oficio n.e 2023/155 dê 18/OV2023, rêquerendo o envio à SRF de oficio a solicibr o Íegiío da extinção
las dívidas constôntes do Mme consequentemente no IGEST.

Poí foíçe do dispo$o no n.! 3 do Afrìgo 92e do DecÍeto LeSislativo Regional ne.27/2O22/M de30 de derembÍo, "consideram-se enintas
rsdívidas vencidas à data da enÌrada em viSordo prêsênte diploma, decorrente de pagamentosdevidos e não efetuâdos Í€speitàntes a

laxase preços dos serviços pre*ados ou vendâ de bens {...)", cujã entradâ em vigor teve início no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gôbinete dã SRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2O23, íequerendo o ênvio à SRF de oficio à solicitar o registo dâ eninção
las dividâs con$antesdo MM ê consêquentemente no IGESÍ.

Por forF do dispoío no n.e 3 do Aftito 92e do Decreto LeSisletivo Regional n2.2712O22/Mde30 de dezembro, '!considerâm-s enintas
as dívidasvencidasà daÌa da entÍada em vitor do presentê diplome, decorrcnte de patamentos devìdose não efetuados respeitantês a

taxas e preçosdosfryìços pre*edosou venda de bens (...)", cujâ entíada em viSorteve início no die 0V0V2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMat oÍicio n.e 20231155 dê 18/OV2023, rêquêrendo o envio à SRF de oficio a elicitar o reai$o de êÍinção
des dividasconsbntes do Mme conFquentemenÌe no IGEST.

Por forçã do disposto no n.e 3 do Adigo 92e do DecÍeto LeSislâtivo Re8ional ne.27/2O22lM áen dederembro, "consideram-se enintas
asdividas vencidas à dâtâ da entrâde em vigordo presente diploma, decorente de patamentos devidos e nâo efetuâdos Íespeibntes a

bxase preços dos erviços pre$ados ou venda de bens (...)", cüjã êntíâdâ em viSor teve início no dia OVOV2021
Rêmetido ao Gabinete da SRMâr, oficio n.e 2023/65 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oício a solicitaro registo da efinção
dasdívidas coníantesdo MM e consequentemente no IGEST,

Por forF do dispoío no n.e 3 do Migo 92e do Decreto Legislatiw Regional ne.27/2O24Mde 30 de dêzembro, 'considêrãm-* eninbs
âs dívidesvencidasà data da entradâ em vigor do píesentê diploma, decoÍente de pagamentos devidose não efetuados respeitantes ô

texas e pr€çosdosseryiços píêsbdosou venda de bens (...1", cuja entrada em vigorÌeve início no dia 0t0V2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 2023/155 de 18/oV2023, íequerendo o envio à 5RF dê oficio â slicib. o redío da eninção
das dividascongÈntes do MRA e con*quentemente no lcEsl

Por força do disposto no n.e 3 do Afrigo 92e do Decreb tegislativo Regionêl n..27/2O22lM de30 dedezembro, "consideram-s enintas

as dividas vêncidâsà dâb dô entíãdã êm vitoído presente diploma, decorente de patamêntos dêvidos e não efetuados respeibntes a

bEse preços dos serviços preíedos ou vendã de bens (...)", cuja entrade em vitorteve início no diã OVOV2023.

Remetido ao Gâbinete de SRMãí, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requeíendo o envio à SRF de ofEio a solicitaro registo da eninção

Por força do disposo no n.i 3 do MiSo 929 do Decíeto kgislativo Regionâl n2.27/2022/M de {de dezembro, "considerôm-sê eninbs
asdívidasvencidas à data de entrada em vigoÍ do preente diploma, decoÍrente de pagamentos devidos e não efetuados respeitantesa

taxâs ê preços dosseruiços presbdosou venda de bens (...)", cujê entrada em vitorteve início no dia 0V0V2023.
Remetido âo Gabinete da SRMaÍ, oÍcio n.e 2023/155 de 18/0V2O23, requeÍendo o envio à SRF de ofício a solicitar o retiío da etinção
dâs dívidasconsËntes do Mm e con*qüentemenÌe no lGESÌ.

Por forF do disposto no n.e 3 do Âftigo 92e do Dêcreto Legislãtivo Rêgional ne.27/2O22/M de30 de dezembro, -considêrâfr-* etintâs
as dívidasvenddasà da€ da entrada em vitordo presente diploma, decorrênte de patahentos devidos e não ef€tuados respeitantes â

taxas ê prêçosdos€rviços presadosou venda de bens (...)", cuja entrèda em vitorteve inicio no dia OV0V2O23.

Remetido âo Gabinete da SRMaÍ, oficìo n.e 2023/65 de 18/0V2023. requerendo o envio à SRF de ofício â solicitar o regi$o da extinção
das dívidas constôntes do Mme con€quentemente no IGEST,

Por Íorça do disposto no n.e 3 do Ani8o 92e do Decreto Legislâtivo Regional ne.27/2O22/M d.n dè dezembro, "consideram-s€ e*intas
asdividas vencidas à dâta da entíêde eh vigordo pre*nte diplomâ, decorrente de pagamentosdevidos e não efetuados respeibntes a

bxase preços dos serviços preíedos ou vendâ de bêns (...)', cujã entíâdô em vitor teve inicio no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete dã SRMar, oÍcio n.c 20231155 dè 18/0V2O23, íequerendo o envio à SRF de oficio a solicitaro registo da eninção

dasdívidas consant€sdo MMe con*quentemente no IGEST,

Montantê
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DesignaÉo

llhe Peixe - Sociedâde de Peixe da llha, S.

llha Peixe - Sociedãde de Peixe da llha, S

lha Peixe -Sociedade de Peixe da llha, S

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, s

FRIAÍUM - Comércio e lndústrie de Prod

llha Peixe - sociedãde de Peixe da llhâ, S.

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S,

llha Peixe - Sociedede de Peixe da llhã, s

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

NIF

s7t0ú.9242

5L7049242

57t049242

57r049242

5rLo49242

511158955

s11049242

517049242

51-LO49242

514O49242

sa1049242

ClassificaÉo
Económi6

R.07.02.99.99.9ç

R.07.02-99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99_99

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.9Í

R.07.02.99.99.9Í

R.07.02.99.99.98

R.07-02.99.99_9S

R.07.O2_99-99.9S
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2019
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2019

2079

2079
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Declaração de Íecebimentos em atÍaso existeúes efr3L1142022ían. lse, nrl b, da Lei n.1 2212OL5, de L7 fra.çol

Sanções aplicáveis pelo atÍaso no pagamento

o Anigo 92e do Dêcreìo Letislativo ReSional ne. 27l2022/M de 30 de dezembro, "considêram-e enintas
Ìrada em vi8or do píesentê diploma. dêcoÍente de pagamentosdevidos e não efetuâdos respeitântes a

tados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigorteve início no dia OV01I2O23.
tr, ofício n.e 2023/155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a elicitar o registo da efinção

o Afigo 92e do Decreto Legislativo Regional ne. 27l2022/M de T dê dezêmbro, "consideram-se etintas
tÍôdô em vitor do pres€nte diploma, de€orente de pagamentosdevidos e nâo efetuados respeitant€s a

rtados ou venda de bens (...)", cujô entrada em vigorteve inícìo no dia OV0V2023.
r, ofícìo n.r 2023/155 d€ 18/0V2O23, requeÍendo o envio à SRF de oficio ã solicitar o registo dâ êtinção

o Adito 92e do Decreto Legislativo Retional ne. 27l2022lM de I dê de2embÍo, "consideram-se eÍintas
Ìrada em viSoÍ do pÍesentê diploma, decoríente de patamentosdevidos € não efetuados respeitantes a

tados ou venda de bens (...)", cuja entrada em viBor teve inicio no dia OV0V2023.
rL ofí€io n.e 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à SRF de oficio a slicitar o íe8i*o dâ eninção
e cons€quentemente no lGÊ5Í.

o AniSo 92e do Decreto tetislativo ReSional ne. 27l2022lM de 30 de dezembro, lconsiderôm-sê e$intas
trada em viSor do presnÌê diplomô, decorrente de pôgamentos devidose não etetuados r€speltantes a

itados ou venda de bens (...)", cuja entrôda em vìgor teve ìnício no dìâ 01/0V2023.
rr, oÍicio n.e 20231155 de 18/01/2023, requerendo o envio à sRF de ofício ã solicìtar o retisto dã efinção
e con*quentemente no IGEST.

o AÉi8o 92e do Decíeto Legislâtivo Rêgional ne. 222O22/M de 30 dê dezêmbÍo, "consideram-se enintas
treda em vigor do presente diploma, decorrÊnte de Fgamentos devidos e não efetuados respeibntes a

itadosou venda de bêns (...)", cuje êntrada em vigoí teve inicio no diê 01/0V2023.

tr, oticio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio e soìicitôr o rêgisto da eÍinção
e consequentemente no lGÉsÌ.

oAdigo 92e do DecÍeto LeSislativo Regional ne. 222O22lM de 30 de dezembro, "considerâm-se ênintas
Ltradâ em vigor do píesente diploma, decorrente de pâgamentos devidos ê não efêtuados resp€itantes a

itâdos ou vendâ de bens (...)", cujâ êntrada em vigor teve inicio no diâ 0V0V2023.
rr, oficio n.c 2O23l55 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF dê oÍicio a solicitar o retisto da extinção
e consequentemente no IGEÍ.

o Afti8o 92a do DecÍeto teAislativo Retional ne. 222O22lM de 30 de dezembro, "consideram-se enintas
rtradâ em vitor do presente diploma, decoÍrente de patafrêntos devidos ê nâo efêtuados resp€itantes a

Èdos ou venda de bens (...)", cuja entÍada em vitoÍ teve inicio no dia 0VOV2023.

rr, oficio n.e 2023/155 de 1a/01/2o23, tequetendo o envio à sRF de oficio a solicitar o registo da eninção

o Aftito 92e do Decreto Legislàtivo Regionôl ne. 27l2022/M de 30 de dezembro, "consideram-se eÉintas
rtrãda em vitor do presente diplomâ, decoÍrente de patamentos devidos € n;o efetuados respeitantes a

itados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigoÍteve inicio no dia OVOV2O23.

tr, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o registo da extinção

o adito 92e do Decreto Legislativo Regionâl ne. 27l2022lM de S de dezembío, "consideram-s eÉintas

Éíêdà em vitoÍ do presente diplomâ, decorrente de pâBamentos devidos e não efetuados respeiÌantes a

tedos ou vênda dê bens (...)", cuja êntrada em vi8orteve inicio no dia 0V0V2023.
ri ofício n.! 2023/155 de 18/01/2023, requerendo o envio à sRF de ofício a solicitar o íegìsto da eftinção
e conequentemente no IGEST.

lo Aftigo 92e do Decreto tegislativo Regional oe. 27l2022lM de 30 de dezembÍo, "consìderam-se enìntas

rtrada em vigor do presente diploma, decorrente de pagamentos devidos e não efetuados respeitantes a

;tôdos ou venda de bens {...)", cujâ entrada em vitor teve inicio no dia 0VOV2023.

rr, oficio n.e 2023165 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF d€ oficio e soliciEr o rêgisto dâ êÍinção
e consequentemente no IGEST.

lo Mito 92e do DecÍeto Legislôtivo Rê8ional ne.2/2022lM de 30de dezembrq "consideram-É enintas
rtrâda em viSor do presente diploma, decorentê de pa8âmentos devidos e não efetuados respeitantes a

;tados ou vendâ de bens (...)", cuja entrada em vigoÍteve inicio no dia OV0V2O23.

r, oficio n.e 2023/155 d€ 18/OV2O23, íequeÍendo o envio à SRF de oficio â elicitar o registo dâ etinção

Porforça do disposo no n.9:

Ìâxâs e preços dos seruiços pr

das dívidas consÌantesdo MÊ

Porforça do dispoío no n-e:
as dívidâsvencidas à datâ dâ

taxas e preços dos serviços pr

Porforça do disposto no n.e:

Ìâras e preços dos seryiços pr

Rêmetido ao Gabinete da SRI

dãs dívidas con*antes do MF

das dividâs coníantes do Ml

PorÍorça do dìsposto no n,9:
asdividas vencidas à data da
taxase pÍeços dos serviços pl

Por forçâ do disposto no n.e:
as dividas vencidas à dab da

têxãse prêços dos seryiços pr

Rêmetìdo âo Gabinete da sRl

das dividâs constantes do Mn

Por força do disposto no n.e:
as dividâs vencidas à data dà

taras ê prcços dos *rviços pr

R€metido ao Gabinete da SRI

Por força do disposto no n.e:
as dividasvencidasà data da

Ìaxa5 e preçosdossÊrviços pr

Remetido ao Gabinete da SRI

das dívidasconsÈntes do Mfr

PorforF do disposto no n.e:

texes ê preços dosserviços pr

Remetido âo Gâbinete da sRI

Porforça do disposÌo no n.e:

tâxas e preços dos serviços pr

Por forçâ do disposto no n.s:

das dividasconsbntes do Mt

taxa5 e preços dos sryìços pr

Por Íorçô do dirposto no n.e:

as dívidasvencidas à data dâ

taxas e Preços dos sÊruiços P

Remêtido eo Gabinete da SRI

Montântê

6,23

L,43

!3,32

324,96

530,36

6,56

24r,93

30,50

172,5t

LO,26

107,30

DdÍição

Corgelâção e conserueção

de pescâdo

corgelação econseruação
de pescado

Corgelação econsêrueção

de pesGdo

Corgelâçâo e conseruâção

de pes€do

corSelação e conseruãção

de pescado

corEelação e conseNâção

de pescado

corgelação e conseileção
de pescado

Corgelâção e conservação

de pescado

corgelação e consedação

de pescêdo

congelação e conseNação

de pescado

Congelação e @nservação

de pescado

Designação

llha Peixe - sociedade de Peixe de llhe, S

FRIATUM - Comercio e lndústria de Prod

llha Peixe - sociedade de Peixe da llhâ, s

FRIATUM - Comercio e lndústria de Prod

llha Peixe - Sociedade de Peixe da llha, S

llha Peixe - sociedâdê de Peixe dâ llhê, s

llha Peixe - Sociedâde de Peixe de llha, S

llhapeixe - Sociedâde de Peixe da llha, [c

llhapeixe .Sociedade de Peixe da llhà, Ld

llhapeixe - sociedade de Peixe da llha, Ld

FRIAÌUM - coméício e lndúirie de Prod

Cliente/Devedor

NIF

511049242

5L1049242

5t7049242

5ILO49242

571049242

s11É4955

517049242

511158955

s1t049242

s11158955

s71049242

Classifi@ção

EconómiG

R.07.02.99.99.9ç

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99_99.9É

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.9Í

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.9!

R.07.02.99.99.9Í

Ano de
.onttituição

da divida

2019

20!9

2019

2019

2019

2019

2019

2019

2019

20L9

20L9

ldentifi cação do documento

EtF20L9Fr /732

EFt2019fr /733

EFF2O79FÍ /734

EFÍ20I9FÍ /7 40

Étt20L9FÍ /7 42

EFFzoLgrt /7 4a

EçF2O79FT /753

EFF2OI9FÍ /765

EÍF2o79q /767

ÊFÍ2OI9FÍ /76a

EFF20L9çI /7L5

772/t74



D*laração de re@bimentos em atGs qi$enÌ$ efr31/l2lmz2lafr. $e, nc1, b, da fei n.e Z2lm!S,de!7 fra.çol

sanções aplicáveis pelo atraso no pãgamento

Por forçe do disposto no n.e 3 do AniSo 92e do Dec.eto Legislativo ReSionâl ne,27l2O22lM dendè de2embÍo, "consideÍâm-se enintas
ôsdividas vencidas à data da entrada em vigoí do preente diplome, decoííente de pagamentosdevidos ê nâo efetuados respêibntes a

taxâse píeços dos serviços presbdos ou vendâ de bens (...)", cuja entrada em viSoí teve inicio no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete da SRMôi. oficio n.e 2023/155 de 18/OV2O23, requerendo o envio à SRF dê oficio a solicitaro reSisto da e*inção
das dívidas constantesdo MM ê con*quentemente no lcESt

Por fo.F do disposto no n.9 3 do Arti8o 92e do Decreto tegislêtivo Regional ne.27|ZOZ2|M de30 de dezêmbro, "consideram-s efinbs
as dívidâsvencidasà dôb dâ êntrada em vi8or do presêntê diploma/ decorrente de patamentos dêvidos e não efetuâdos rcrpeitantes a

laxes e preçosdos*ryiços prestados ou vendô dê bens (...)", cuja entrada em vi8oÍteve inicio no dia OV01/2023.
Remetido ao Gabinete da SRMar, oficio n.e 2023/155 dê 18/0V2023, requer€ndo o envio à sRF de oficio â solicitar o re8isto da eninção
lasdividas constantes do MRAe consêquêntemente no |6EST.

Por Íorça do dispoío no n.e 3 do MiSo 92? do Decreto letislativo Regional ne.27/2O22/M de 30 de dezembro, "conriderãm-sê efintas
as dívidâs vencidas à data da entradâ em vigor do preente diplome, decorrente de pagamentos devidose não efetúados respeitantesa
taxâs e preços dosseruiços prestadosou venda de bens (...)", cuja entrâda em vigorÌeve início no diâ 0V0V2O23.
Remetido ao Gabinete dâ SRMâr, oÍicio n.e 20231155 de 18/0V2023, íequerendo o envio à SRF de oficio a elicitar o re8iso de eninção
das dívidasconsbntes do Mme conequentementê no IGEST.

Por força do disposto no n.e 3 do Adigo 92e do Decreto te8islâtivo R€tional ne.27/2O22lM de30 dedezembro, "considêram-se enintas
as dividas vencidas à data da entrada em viSordo presente diploma, dêcorent€ de patamentos devidos e não efêtuados respeitantes a

tanse píeços dos seryiços pÍe*ados ou venda de bens (...)", cuja entíada em vigorteve ìnício no dia OVO!2023.
Rêmetido âo Gabinete da SRMar, ofic'o n.e 2023155 de 18l0V2O23, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitâro reSisto da etinção
dôsdividas con$antesdo MM e consequentemente no lGÉ5Ì,

Por forF do dispoío no n.e 3 do Migo 92e do Dêcreto hSislâtivo Regional ne.2712O22/M de30 de dezembro, "consideram-* enintas
es dividasvencidas à data de entrada em vigor do pÍesnte diploma, decoírcíte de pagamentos devìdose não efetuados respeitantesâ
texas e preçosdosseruìços prêsbdosou venda de bens (...)", cuja entíada em vi8orteve inicio no die OV0V2O23.
Remetido ao Gabinete da 5RMeÍ, ofício n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF dê oficio a slicitaÍ o reaiso da eninção
das dívidêsconstantes do Mme con*quentemente no IGEST.

Por força do disposto no n.e 3 do Afrito 92e do DecÍeto Le8islâtivo Regional ne.27/m22/M den de dezembro/ 'consideram-se enintas
ãsdivìdas vencidâs à dâb dâ entrâdã em vitordo presente diploma, decorrenÌe de pâgamentosdevidos ê não efetuados respeibntes a

hxase preços dos serviços prestados ou venda de bens (...)-, cuja entradô em vitor teve inicio no dia 0VOV2023.
Remetido ao Gôbinete da SRMar, oÍcio n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRÍ de oficio a solicitaro íê8isto da esinção
dasdÍvidas consÌanÌesdo MÊAe consequentemente no lcEsl

Por forF do disposto no n.e 3 do Adigo 92e do Decreto Lêgislâtivo ReSional n2.2112O22/M de30 de dêzembro? rconsjderam-s extintas
as dívidasvencidasà data da êntrede em vigor do presente diploma, decorrente de patamentos devidos e não efêtuãdos respeitantes a

taxas e preçosdos*ruiços prestãdosou venda de bens {...}", cuja entíada em vigorteve inicio no dia OV0V2O23.
Remetido ao Gabinete da SRMat oficio n.? 20231155 de 18/OV2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solictrar o re8i$o da eninção
das dívidôsconsbntes do Mme con*quentemente no IGEST.

Por força do disposto no n.e 3 do AÍigo 92e do Decreto Legislativo Regional ne.27/2O22lM deZO dedezembro, 'considêrem-se enintas
as dívidâs vencidas à data da entrada em viSordo pre*nte diplome, decorente de patômeítosdevidos e não efetuados respeibntes a

hxàse preços dos serviços preíados ou venda de bens (...)", cuja entrada em vigor teve início no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gãbinete dâ SRMaí, oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oÍicio a solicitaí o registo dâ eÉinção

dasdividas consantêsdo MMê con*quentemente no IGEST.

Por força do dispoÍo no n.9 3 do Aftigo 92e do Deíeto Lê8islâtivo ReSional n2.2712O22/M de 30de dêzêmbro. "consideram-se etinbs
as dividesvencidas à data dã entradâ em vigor do presênte diplome, decorrente de pâgâmentos devidose não efetüãdos r€speÌtantesô

Ìâxâs e preços dosserviços prestadosou venda de bens (.,.)", cujâ entrada em vitorteve início no dia 0V0V2O23,
Remetido ao Gâbidete dâ SRMôr, oficio n.e 20231155 de 18/OV2023, Íequeíendo o envio à SRF de oficio â slicitãr o registo da enindo
das dívidasconsbntes do Mm e con*quentemente no IGESI

Por forF do disposto no n.e 3 do Afrigo 92e do Dêcreto tegislativo Regional ne.27/2O22lM áe30 dederehbro, "consideram-* enintôs

rs dívidâsvencidasà daE da entrada em vigordo presente diploma, decorrente de patãmentos devidos e não efetuados respeitantes a

laxas e preçosdosÉryiços presâdos ou vendâ de bens (...)", cuje êntíâda em vitor teve início no dia ovoí2023.
Remetido ao Gabinête da SRMar, oficio n.e 2023155 dê 18/0V2023, requerendo o envio à SRFde oício a rolicitar o reSisto da enìnção

lasdividas coníantes do Mme consequentemente no IGEST.

Por forç. do disposto no n.e 3 do Aftigo 92e do Decreto tegislativo Regionâl ne.27/2O22/M de n de dezembro, "consideran-se enintas
rsdividas vencidas à data da entrada em vigor do preente diploma, decoÍrente de pôgamentos devidos ê não eÍetuedos Íespêibntes a

Èxãse preços dos seruiços prestados ou vendâ de bens (...)", cuja entrada em vitor teve início no dia 0V0V2023.
Remetido ao Gabinete dâ SRMâí, oficio n.e 20231155 deIS/O1/2O23,tequetendo o envio à SRF de oÍrcio a solicitaro reSisto da eninção

Monhnte

r74,03

L53,23

155,25

5,54

10,03

11,90

13,65

7,24

86,35

7r,66

548,36

DsdiÉo

Congelação e conseryâção

de pesGdo

Contelação e conseruação

de pescado

congelação e conseruação

de pescado

contelação e conseruação

de pes@do

contelaÉo e conservação

de pescado

congelação e conseruação

de pesedo

congelação e conseruação

de pescâdo

congelação e conseNação

de pesedo

congeleção e conseruação

de pescado

congelação e conseruaçâo

de pescedo

congelação e conseruação

de pes6do

Cliente/DdedoÍ

D6ignação

llhapeixe - Sociedade de Peixe da llha, Lc

lhâpeixe - Sociedâde de Peixe da llha, Lc

FRIAÌUM - Comércio e lndústria de Prod

llhapeixe - sociedade de Peixe da llhe, Ld

FRlATulú - Comércio e lndústriã dê Prod

llhapeixe - Sociedade de Peixe de llha, Ld

llhapeixe - sociedade de Peixe de llha, [c

llhapeixe - Sociedade de Peixe da llha, L(

lhapeixe - sociedede de Peixe de llha, [c

lhapeixe - sociedade de Peixe da llha, La

lha Peixe - sociedade de Peixe da llha,5

NIF

511049242

51I049242

511158955

5L7049242

s111s895s

5r7049242

57t049242

5L!049242

51tO49242

5rto49242

517049242

Cla$iÍicação
E.onómica

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R-07.02.99_99-9ç

R.07.02.99.99.9S

R.07.02.99.99.9ç

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

R.07.02.99.99.99

Ano de

constiluição

da divida

2019

2019

2019

2019

2019

20a9

20L9

2019

2019

2079

2019

ld€nt-i@çâo do documento

EFF20L9çtft70

EFF2019ÊI /772

EFF2O79FÍ 177 4

EFF2Ol9n /779

ÉFq20L9FÍ |TAA

EFF2O79FÍ /7A3

EFF2Olgn/74

EFt20r9n /7aa

EFÍZOLgFÍ /190

ÊFF2'rgn /791

EFF2O79FT /754

t73/174



Declaração de recebimentos em atÍaso existeíÌes em3llLzlzo22lan. $r, nel, b, da L€i n..22120L5, de L7 maiçol

Sanções apliaáveis pelo atraso no pagamento

\Êigo 92e do Decreto LeSislativo ReSional nr. 27l2022/M de 30 de dezembro, "consideram-e enintas
da em vigoÍ do pÍesenÌe diploma, decorente de pagamentosdevidos e não efetuados respeitantes a

ios ou vêndã de bens (...)", cuja entrada em vigorteve inicìo no dia OV01l2023.
oficio n.e 2023/155 de 18/01/2023, íequerendo o envio à sRF de ofício â rolicitaí o registo da €ninção

\fito 92t do Decreto Letislâtivo ReSional ne. 27l2022lM de 30 de dezembro, 'rconsiderâfr-sê etintas
rda em vi8or do presente diplomâ, decorrente de pâSamentos devidos e não efetuâdos respeitantes a

ios ou venda dê bêns (...)",.uja entrâda em viSor teve início no diâ 01/0V2023.
oficio n.e 2023/155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de oficio a solicitar o retisto da extinção
on*quentemente no lGËsÍ.

\ftigo 92s do Dêcíeto legislâtivo Regional ne. 27l2022lM de 30 de de2ehbío, "consideram-se etrintas
rda em vitor do presente diploma, decoÍrente de pagamentos devidos e não etetuados respeitantes ã

iosou venda de bens (...)", cúja eíüada em viSor teve início no dia 01/0t2023.
oÍício n.e 20231155 de 18/0V2023, requerendo o envio à SRF de ofício a solictãr o Íegisto dâ extinção
onsequentemente no IGEÍ.

)ram feitas recomendações no sentido de se pÍoceder à ÍeSulariaação desta dívida, tendo sido feita
o com o Relatório do TC n.e 1V2019-F5/5RMTC.

tìdade a 25/O3l2O2!.

06/202I- Pío.essoi225/2O.2T8FNC-D - Sentençô - Julga procedentê â ação de veÍificação ulterioÍ de
rtónoma da Madeira no âmbito da insolvência do AntónioJustino FeÍrêÌa e, em consequência,
r rêclamôdo reletivo à dívida emergente dos consumos relativos a eletricidade ineÍent€s ao obj€to da

suponados pelã RetiãoAutónoma dâ Môdeira, atraves dê Direção Retional d€ Pescas, entre abÍil de

Porforça do disposÌo no n.e 3 d

taxas € pr€ços dos seÍviços píes

Por forçâ do disposto no n.e 3 d

das dividas constantes do MM r

as dividâs vencidas à dãb dâ en

taxãs ê preços dos Érviços pres

Remetido ao Gabinete dâ SRMa

AdministÉção Regional DÍeÌa",
àuditoÍia de setuimento de eco

Em 25 dêjaneio de 2020, foi d!

Registo de divida € r€spetiva im

créditos instaurada pela Região

reconhece inteaÍôlmente o créc

concessão foram, indevidãm€nt

Montante

150,00

120,00

1 310,65

117 630,18

Descíição

Venda de gelo

Venda deBelo

conEelação e conseNaçâo

de pescado

Dívidá de eledricidade no

ámbito do contreto de

concessão do Entreposto

Frigorífico de câmara de

lobos

Designação

Emânuel Azevedo, Unipessoâj, Ldâ.

Emanuel Azevedo, Unipessoal, lda.

i.N.A. - lndustriâ, Lda

Cliente/Dwedor

NIF

514012668

514012668

5to773702

765979741

Classificação

Económica

R.08.01.99.99.99

R.07.01.11.99.9S

R_07.01.11.99_9Í

R.07.02.99.99.99

Ano de
constituição

da divida

2020

2020

2020

2021

ldentiÍicação do doaumento

EFF2020FT /3O

EÊÊ2O2OFÍ /37

EFF2O2OFÍ /60

SRMP2O2IFÍ /29

!14/r74


